


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

AARÃO STEINBRUCH 

- Condenando o atentado con
tra a vida do Senador Robert 
Kennedy ................... . 

- Analisando a greve estudantil 
que se inicia atingindo a Uni
versidade Federal· do Rio de 
Janeiro ..................... . 

- Condenando o fechamento, pe
lo Ministério da Fazenda, da 
Exatoria Federal de Porciúncu
la, no Estado do Rio de Janei-
ro ......................... .. 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy .... 

- Apelando para que o Sr. Mi
nistro do Trabalho e Previdên
cia Social regulamente o art. 
1.0 da Lei n.0 5.440, e apresen
tando o Projeto de Lei do Se
nado n.o 65/68, que determina 
o fornecimento obrigatório, 
por emprêsas que contarem 
mais de 10 empregados, de re
feição matinal aos mesmos .. 

- Adiantando considerações a 
respeito do Plano Nacional de 
Saúde ...................... . 

- Tecendo considerações a res
peito do problema do café 

ACHILLES · CRUZ 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy ... 

- Enaltecendo o dia 26 de maio 
do corrente ano, quando se ini
ciou a era dos transp~antes 
em terras brasileiras ...... . 

ALOYSIO DE CARVALHO 

- Discutindo o Projeto de Lei do 
Senado n.0 3/68, que dispõe sô-
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bre a situação dos servidores 
do INPS que, anteriormente à 
unificação da Previdência So-
cial, ocupavam dois cargos ou 
empregos, cumulativamente, 
embora subordinados a regi
mes jurídicos diversos e tive-
ram que optar .............. . 

- Discutíndo o Requerimento 
n.0 696/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de constituição de Comis
são Mista dP.stinada a dar pa
recer, no prazo de 30 dias, sô
bre as implicações do art. 60, 
inciso I, da Constituição em 
Vigor, no âmbito das maté
rias sob apreciação no Con-
gresso Nacional ............ . 

ALVARO CATÃO 

- Condenando o atentado contra 
a vida do Senador Robert 
Kennedy ................... . 

ANTONIO CARLOS 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy .... 

ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Discutindo o Requerimento 
n.0 696/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de constituição de Comis
são Mista destinada a dar pa
recer, no prazo de 30 dias, sô
bre as implicações do art. 60, 
inciso I, da Constituição em vi
gor, no âmbito das matérias 
sob apreciação no Congresso 
Nacional .................... . 

ARNON DE MELLO 

- Relatando a visita que recebeu 
do menino Luiz Henrique Ceot-
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to, que como mais seis colegas 
preparam o lançamento do 
foguete Alvorada ........... . 

ARTHUR VIRGíLIO 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy .... 

ATTÍLIO FONTANA 
- Emitindo parecer, pela Comis

são de Economia, sôbre as 
emendas ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 35/68, que mantém 
as cooperativas de crédito de 
capital elevado e longo funcio-
namento ................... . 

- Analisando os problemas da 
Agropecuária ............... . 

AURÉLIO VIANNA 

- Comentando a notícia veicula- · 
da pelo jornal última Hora de 
que o Sr. Ministro Hélio Bel-· 
trão · determinou· o retôrno da 
Capital da República ao Rio, 
através da Lei n.0 5.363, e te
cendo comentários a respeito 
do mau funcionamento da 
SUNAB · .. ; ..... : ............ . 

.::.... Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, · sôbre as 
emendas ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 35/68, que mantém 
as cooperativas de crédito de 
capital elevado e longo funcio-· 
namento ................... . 

- Comentando o artigo publica
do no Diário de Notícias inti
tulado "O Poder Jovem" .... 

- Analisando o projeto que esta
beleceu o sistema das suble-
gendas partidárias ....... ; .. . 

- Discutindo o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 74/.68, que acres
centa dispositivos ao Decreto
Lei n.0 37, de 18-11-66, esten
dendo benefícios aduaneiros a 
cientistas e técnicos radicados 
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no exterior que venham a exer
cer sua profissão no Brasil .. 

- Apelando para que seja eleito 
um Provedor que eleve cada 
vez mais o nome da Santa Ca
sa da Misericórdia, e comen
tando a denúncia publicada no 
Correio da Manhã intitulada 
"Minério · leva americanos a · 
Goiás" ..................... . 

-Analisando o problema da 
aviação comercial brasileira .. 

BEZERRA NETO 

- Pronunciando-se sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado núme
ro 35/68, que mantém as coo
perativas ·de crédito de capital 
elevado e longo funcionamen-
to .......................... . 

- Justificando o Requerimento 
n.0 707/68, de sua autoria, d~ 
adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

59/68, que dispõe sôbre as Du-
plicatas ..................... . 

CARLOS LINDENBERG 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 75/68, e a Emenda 
de Plenário, que concede fran
quia postal às precatórias cri-
minais .................... .. 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Projetos do Executivo, 
sôbre o Pr.oj eto de Lei da Câ
mara· n.0 65/68, que considera 
de utilidade . pública a Fun
dação Ford (Ford Founda
tion), com sede em New York, 
Estados Unidos da América 

DANIEL KRIEGER 

- De homenagem à Sra. Helen 
Keller ...................... . 
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DYLTON COSTA 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy 

EDMUNDO LEVI 

- Discutindo o Parecer número 
451/68, da Comissão de Finan
ças, sôbre o Aviso n.o BSB-
219/67, de 5-9-67, do Sr. Minis
tro do Interior, encaminhando 
cópia do Balanço Geral da 
SUDENE referente ao exercício 
de 1966, e do Balancete Ana
lítico do movimento financeiro 
e execução orçamentária do 

i:'m~~- -~~-~·~ .. d~ . ~-~ . d~ { 
- Emitindo parecer, pela Comis

são de Constituição e Justiça, 
sôbre o Requerimento número 
696/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de constituição de Comis
são Mista para dar parecer, no 
prazo de 30 dias, sôbre as im
plicações do art. 60, inciso I, 
da Constituição em vigor, no 
âmbito das matérias sob apre
ciação no Congresso Nacional 

FILINTO Mt.l'LLER 

- Lendo carta do Sr. Ministro 
das ·Minas e Energia, Costa 
Cavalcanti, manifestando-se 
contrário à criação de uma Co:
missão Mista para proceder à 
reformulação do Código de 
Minas ...................... . 

GILBERTO MARINHO 

- Registrando o 38.0 aniversário 
do Diário de Notícias ....... . 

JOSAPHAT MARINHO 

- Comentando fatos relativos à 
Petrobrás ................... . 

- Comentando o Decreto Exe
cutivo n.0 62.837, de 6-6-68, 
que dispõe sôbre exploração e 
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pesquisa na plataforma sub
marina do Brasil, nas águas do 
mar territorial e nas águas in-
teriores ..................... . 

JOSÉ ERMíRIO 
- De pesar pelo falecimento do 

Senador Robert Kennedy 

JOSÉ LEITE 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, sôbre o Proj e
to de Lei da Câmara n.0 62/68, 
que concede pensão especial ao 
Professor Robert Joachimovits 

LEANDRO MACIEL 
-Comentando o problema dos 

fertilizantes ................ . 

LINO DE MATTOS 
- Justificando o Projeto de Lei 

do Senado n.0 61/68, de sua 
autoria, que obriga as emprê
sas que menciona a manterem, 
no mínimo, um empregado, 
com mais· de 45 anos, em cada 
grupo de 5 empregados ..... . 

-· Justificando o Projeto de Lei 
do Senado n.O 63/68, de sua 
autoria, que obriga as fábri
cas de refrigerantes a exibi
rem nos rótulos dos recipien
tes a fórmula dos mesmos ... 

- Orientando os interessados sô
bre as eleições municipais ... 

- Lendo ofício da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura sôbre o Plano 
Nacional de Saúde ......... . 

320 MARIO MARTINS 
- Registrando o quadragésimo 

aniversário do Lux Jornal; co
mentando o relançamento do 

309 jornal O Paiz, e lendo o me
morial dos bancários da Gua
nabara. em que se declaram 
contra o projeto de prorroga-
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ção do arrôcho salarial e pela 
cqncessão de . um abono geral 
de 10o/o ................... · · 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy .... 

- Comentando a tentativa de 
diálogo entre os estudantes e o 
Sr. Ministro da Educação e 
Cultura para resolverem os 
problemas por que atravessam 
as Universidades do País ..... 

- Registrando o 38.0 aniversário 
do Diário de Notícias ....... . 

MEM DE SA 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy ... 

- Discutindo o Requerimento n.0 

696/68, do Sr. Lino de Mattos, 
de constituição de Comissão 
Mista destinada a dar parecer, 
no prazo de 30 dias, sôbre as 
implicações do art. 60, inciso 
I, da Constituição em vigor, no 
âmbito das matérias sob apre
cia~:ão no Congresso Nacional 

NOGUEIRA DA GAMA 

- Discutindo o Projeto de Lei do 
Senado n.0 3/68, de sua autoria, 
que dispõe sôbre a situação dos 
servidores do INPS que, ante
riormente à unificação da Pre
vidência Social, ocupavam dois 
cargos ou empregos, cumula
tivamente, embora subordina
dos a regimes jurídicos diver-
sos e tiveram que optar ..... . 

PEREIRA DINIZ 

- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 

35/68, que mantém as coope
rativas de crédito de capital 
elevado e longo funcionamen-
to ......................... · . 

Pág. 
VASCONCELOS TóRRES 

97 -Justificando a apresentação de 
vários Requerimentos de In
formações de sua autoria ... 

154 
- Discutindo o Requerimento 

n.0 1.149/67, de sua autoria, 
de informações ao Poder Exe
cutivo, através do Banco do 
Brasil, sôbre financiamento aos 
agricultores do Estado do Rio 

254 de Janeiro .................. . 

- Condenando a extinção de ra-
318 mais ferroviários e coletorias 

federais .................... . 

- Indagando a respeito da data 
166 em que o Sr. Ministro da Agri

cultura comparecerá ao Sena
do, atendendo à convocação 
feita, a fim de prestar escla
recimentos acêrca da impor-

199 

116 

34 

tação do leite em pó ........ . 

- Congratulando-se com o Sr. 
Arnon de Mello pelo discurso 
proferido em razão da visita 
recebida do menino Luiz Hen
rique Ceotto, que com mais seis 
colegas preparam o lançamen
to do foguete Alvorada ..... 

- De pesar pelo falecimento do 
Senador Robert Kennedy, e 
justificando a apresentação de 
vários Requerimentos de In.- f 
formações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 

- Esclarecendo a importância e 
significado do envio de vários 
Requerimentos de Informa-
ções ........................ . 

WILSON GONÇALVES 

- Relatando a visita que fêz aos 
armazéns da CIBRAZEM em 
For·l;aleza ................... . 
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MATltRIA CONTIDA NESTE VOLUME 

AGROPECUARIA 

-Analisando os problemas da 
---; disc. do Sr. Attílio 
Fontana ................... . 

ATA 

- da 101.a. Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a. Legislatura, 
em 3 de junho de 1968 ..... . 

- da 102.a. Sessão da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a. Legislatura, 
em 4 de junho de 1968 ..... . 

- da 103.a. Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 5 de junho de 1968 (Extra-
ordinária) ................. . 

- da 104.a Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 5 de junho de 1968 ..... . 

- da 105.a Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 (Extra-
ordinária) ................. . 

- da 106.a Sessão da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 ..... . 

- da 107.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 (Extra-
ordinária) ................. . 

- da 108.a. Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 7 de junho de 1968 ...... . 

- da 109.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 10 de junho de 1968 ..... . 

- da llo.o. Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a. Legislatura, 
em 11 de junho de 1968 (Ex-
traordinária) .............. . 
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- da 111.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Le,gi.slatura, 
em 11 de junho de 1968 ..... . 

- da 112.a Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1968 (Ex-
traordinária) .............. . 

- da 113.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1968 ..... . 

- da 114.a Sessão, da 2.a. Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 14 de junho de 1968 

AVIAÇÃO COMERCIAL 
BRASILEIRA 

-Analisando o problema da 
---; disc. do Sr. Aurélio 
Vianna ..................... . 

BANCARiaS DA GUANABARA 

- Lendo o memorial dos 
em que se declaram contra o 
projeto de prorrogação· do ar
rôcho salarial e pela conces
são de um abono geral de 10%; 
disc. do Sr. Mário Martins .. 

CAFÉ 

- Tecendo considerações a res
peito do problema do 
disc. do Sr. Aarão Stein-
bruch ...................... . 

CENTRO DAS INDúSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Convite do para as co-
memorações de seu quadragé-
simo aniversário ............ . 

CIBRAZEM 

-- Relatando a visita que fêz aos 
220 armazéns da -- em For-
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taleza; disc. do Sr. Wilson 
ponçalves ................... . 

CóDIGO DE MINAS 

- Lendo carta do Sr. Ministro 
das Minas e Energia, Cos
ta Cavalcanti, manifestando
se contrário à criação de uma 
Comissão Mista para proceder 
à reformulação do 
disc. do Sr. Filinto Müller 

COLETORIAS FEDERAIS 
- Condenando a extinção das 

---; disc. do Sr. Vascon-
celos Tôrres ................ . 

COMUNICAÇÃO 

- do Sr. Wilson Gonçalves, de 
que se ausentará do País, a 
fim de integrar a Delegação 
do Brasil que participará da 
reunião da Comissão de Edu
cação e Cultura do Parlamen
to Latino-Americano, em As-
sunção -· Paraguai ......... . 

- Idem, do Sr. Adalberto Sena 
- Idem, do Sr. Manoel Villaça 
- do Sr. Aurélio Vianna, de que 

se ausentará do País ........ . 

- da Presidência, que foi pro
mulgada a lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário crédito espe
ciaJ para o pagamento de sa
lário-família ao Dr. Dilerman-
do Xavier Pôrto ............ . 

DECRETO EXECUTIVO N.0 62.837 

-Comentando o , de 6-6 
do corrente ano, que dispõe 
sôbre a exploração e pesqui
sa na plataforma submarina 
do Brasil, nas águas do mar 
territorial e nas águas inte
riores; disc. do Sr. Josaphat 
Marinho ................... . 
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"DIARIO DE NOTíCIAS" 

- Registrando o 38.0 aniversá
rio do ; . disc. do Sr. Gil-
berto Marinho .............. . 

- Idem; disc. do Sr. Mário Mar-
tins ........................ . 

ELEIÇõES MUNICIPAIS 

- Orientando os interessados 
sôbre as , disc. do Sr. 
Lino de Mattos ............. . 

EXATORIA FEDERAL DE 
PORCiúNCULA 

- Condenando o fechamento, 
pelo Ministério da Fazenda, 
da , no Estado do Rio 
de Janeiro; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch · ................. . 

FERTILIZANTES 

-Comentando o problema dos 
disc. do Sr. Leandro 

Maciel ..................... . 

GREVE ESTUDANTIL 

- Analisando a que se 
inicia atingindo a Universida
de Federal do Rio de Janeiro; 
disc. do Sr. Aarão Steinbruch 

HELEN KELLER 

- De homenagem à Sra.--
disc. do Sr. Daniel Krieger 

INDICAÇÃO 

- do Sr. Régis Pacheco, para 
substituir o Sr. Emerenciano 
Prestes de Barros para inte
grar, como suplente, a Comis
são Mista para estudo dos pro
blemas agropecuários e seu re
flexo na economia nacional .. 

- dos Srs. Rui Palmeira, Teotô
nio Vilela, Leandro Maciel e 
Argemiro de Figueiredo para 
integrarem a Comissão quere-
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presentará o Senado na pos-
se do Presidente do IAA ..... . 

-dos membros da ARENA e 
MDB para comporem a Comis
são de Inquérito destinada a 
apurar as causas da evasão de 
cientistas de alto nível e a es
tudar medidas tendentes a in
centivar a pesquisa científica 
e tecnológica no País ....... . 

LEI N.O 5.363 

-Comentando a notícia veicu
lada pelo j ornai última Hora 
de que o Sr. Ministro Hélio 
Beltrão determinou o retôrno 
da Capital do Brasil ao Rio, 
através da ; disc. do 
Sr. Aurélio Vianna ......... . 

LEI N.O 5 .440 

- Apelando para que o Sr. Mi
nistro do Trabalho e Previ
dência Social regulamente o 
art. 1.0 da ; disc. do 
Sr. Aarão Steinbruch ....... . 

LEITE EM Pó 

-Indagando a respeito da data 
em que o Sr. Ministro da 
Agricultura comparecerá ao 
Senado, atendendo à convoca
ção feita, a fim de prestar es
clarecimentos acerca da im
portação do ; disc. do Sr. 
Vasconcelos Tôrres ......... . 

LUIZ HENRIQUE CEOTTO 

- Relatando a visita que rece
beu do menino , que com 
mais seis colegas preparam 
o lançamento do foguete Al
vorada; disc. do Sr. Arnon 
de Mello .................... . 

- Congratulando-se com o Sr. 
Arnon de Mello pelo discurso 
proferido em razão da visita 
recebida do menino 
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disc. do Sr. Vasconcelos Tôr-
res ........................ .. 

"LUX JORNAL" 

- Registrando o quadragésimo 
aniversário do ; disc. do 
Sr. Mário Martins ......... . 

MENSAGEM 

- n.0 174/68, do Sr. Presidente 
da República, submetendo · ao 
Senado a escolha do Embai
xador João Augusto de Araújo 
Castro para exercer a fungão 
de Chefe da Missão do Brasil 
junto às Nações Unidas ..... 

- n.0 201/68, do Sr. Presidente 
da República, submetendo a 
escolha do Embaixador Antô
nio Mendes Vianna para a 
função de Embaixador do Bra
sil junto ao Govêrno da Re-
pública da Indonésia ....... . 

- n.0 204/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei n.0 64/68, sancionado ..... 

- n.0 205/68, do Sr. Presidente · 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei n.0 57/68, sancionado .... 

- n.0 206/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei n.o 54/68, sancionado ..... 

- n.0 207/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei n.O 53/68, sancionado .... 

- n.O 208/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos ao Projeto de 
Lei n.O 13/68 (C. N.), sancio-
nado ....................... . 

- n.o 209/68, do Sr. Presidente 
da República, de agradeci-
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XXVIII 

menta de comunicação refe
rente à escolha do Embaixa
dor José Jobim, para a fun
ção de Embaixador do Brasil 
junto à Santa Sé ........... . 

- n.0 210/68, do Sr. Presidente 
da República, de agradeci
mento de comunicação refe
rente à escolha do Embaixa
dor Décio Honorato de Moura, 
para a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano ....... . 

- n.0 211/68, do Sr. Presidente 
da República, de agradeci
mento de comunicação refe
rente ao' Dec.reto Legislativo 
n.0 23/68 ................... . 

- n.0 213/68, do Sr. Presidente 
da República, de agradeci
mento de comunicação refe
rente ao pronunciamento do 
Senado sôbre a escolha do 
Embaixador Antônio Mendes 
Vianna para a função de Em
baixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República da In-
donésia .................... . 

- n.0 214/68, do Sr. ·Presidente 
da República, de agradeci
mento de comunicação do Se
nado sôbre a escolha do Em
baixador João Augusto de 
Araújo Castro para a função 
de Chefe da Missão do Brasil 
junto às Nações Unidas ..... . 

- n.0 215/68, do Sr. Presidente 
da República, submetendo ao 
Senado a escolha do Dr .. João 
Mendes da Costa Filho para o 
cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar ............ . 

"MINÉRIO LEVA AMERICANOS 
A GOIAS" 

- Comentando a denúncia pu
blicada no Correio da Manhã 
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330 

intitulada---; disc. do Sr. 
·Aurélio Vianna 

OFíCIO 

- do Sr. Ernâni Sá tiro, comu
nicando a substituição do Sr. 
Rozendo de Souza pelo Sr. 
Armindo Mastrocolla na Co
missão Mista destinada a pro
ceder aos estudos dos proble
mas agropecuários e o seu re
flexo na economia nacional .. 

- n.0 657/GM, do Sr. Ministro 
dos Transportes, comunican
do a conclusão de mais qua
tro importantes etapas de seu 
Programa de Realizações .... 

- do Sr. Ministro Ivo Arzua, 
a respeito do Requerimento 
n.0 80, de 13 de fevereiro do 
corrente ano, de autoria do Sr. 
Vasconcelos Tôrres ......... . 

- do Sr. Argemiro de Figueire
do, comunicando haver a Co
mlssao de Finanças criado 
uma Subcomissão com a fina
lidade de estudar o problema 
do café solúvel, inclusive a 
concordata da Dominium S.A. 

- do sr. Ministro do Planeja
mento, comunicando haver 
encaminhado ao Ministério da 
Indústria e do Comércio o Re
querimento n.0 284/68, do Sr. 
Raul Giuberti .............. . 

- do Sr. Governador do Estado 
de São Paulo, solicitando au
torização para financiamento 
de um computador eletrônico 

- n.0 2. 577, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, de restituição de autó
grafos do Projeto de Lei 
n.0 34/68 ...... o •••••• o •• o •• o 

- n.0 02578, 
Secretário 

do Sr. Primeiro
da Câmara dos 
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Deputados, comunicando a re
jeição da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei n.o 56/68 ... 

- n.0 02600, do Sr. Primeiro
Secretário da Câmara dos 
Deputados, com referência à 
aprovação das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei n.o 
45/68 ...................... . 

- n.0 02601, do Sr. Primeiro
Secretário da Câmara dos 
Deputados, com referência à 
aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.0 

47/68 ...................... . 

- n.0 02602, do Sr. Primeiro
Secretário da Câmara dos 
Deputados, com referência à 
aprovação ·de uma das emen
das do Senado ao Projeto de 
Lei n.0 46/68 ................ . 

- n.O 02603, do Sr. Primeiro
Secretário da Câmara dos 
Deputados, com referência à 
aprovação das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei n.0 

55/68 ...................... . 

"O PODER JOVEM" 

- Transcrição do editorial inti
tulado , em virtude do 
Requerimento n.0 592/68, do 
Sr. Vasconcelos Tôrres ..... . 

- Comentando o artigo publica
do no Diário de Notíci~ in
titulado ; disc. do Sr. 
Aurélio Vianna ............. . 

PARECER N.o 451/68 

- Discutindo o , da Co-
missão de Finanças, sôbre o 
Aviso número BSB-219/67, de 
5-9-67, do Sr. Ministro do In
terior, encaminhando cópia do 
Balanço-Geral da SUDENE 
referente ao exercício de 1966, 
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e do Balancete Analitico do 
movimento financeiro e exe
cução orçamentária do primei
ro semestre do ano de 1967; { 
disc. do Sr. Edmundo Levi .. 

PARECER 

- n.0 471/67, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 22/68 .... 

-· n.0 34/68 (C.· N.), da Co
missão Mista, sôbre o Proje
to de Lei do Congresso Na-
cional n.O 16/68 ........... . 

- n.0 451/68, da Comissão de 
Finanças, s ô b r e o Aviso 
n.0 BSB-219/67, de 5-9-67, do r 
Sr. Ministro do Interior . . . . . . -{ 

- n.0 475/68, da Comissão de 
Relações Exteriores, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 25/68 .... · ............... . 

- n.0 476/68, da Comissão de 
Assuntos da Associação Lati
no-Americana de Livre Co
mércio, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 25/68 

L 

- n.0 477/68, da Comissão de Re
dação, apresentando a reda
ção final do Projeto de Lei do { 
Senado n.0 71/67 ........... . 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre as emendas ao 
Projeto de Lei n.o 35/68 .... 

- n.O 478/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 43/68 ........... . 

- n.0 479/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de Re-
solução n.0 44/68 ........... . 
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XXX 

- n.0 480/68, da Comissão de 
Relações Exteriores, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislati-
vo n.0 27/68 ................ . 

- n.0 481/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 27/68 ................... . 

- n.0 482/68, da Comissão de 
Assuntos da Associação Lati
no-Americana de Livre Co
mércio, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 27/68 

- n.0 483/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 59/68 ................... . 

- n.0 484/68, da Comissão de 
Projetos do Executivo sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 74/68 ................... . 

- n.0 485/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 74/68 ................... . 

- n.0 486/68, da Comis.são de Fi
nanças sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 74/68 ....... . 

- n.0 487/68, da Comissão deVa
lorização da Amazônia, sôbre. 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 132/67 .................. . 

- n.0 488/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 132/67 .................. . 

- n.O 489/68, da Comissão de Fi
nanças, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 132/67 ....... . 

- n.0 490/68, da Comissão de Fi
nanças, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 75/68 ....... . 

- n.O 491/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
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140 

141 
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143 

Projeto de Lei do Senado 
n.0 36/68 ................... . 

- n.O 492/68, da Comissão de 
Educação e Cultura, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 8/68 .................... . 

- n.0 493/68, da Comissão de Fi
nanças, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 8/68 ....... . 

- n.0 494/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 8/68 ................... . 

- n.0 495/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado 
n.0 52/68 ................... . 

- n.0 496/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação do vencido, para segun
do· turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.o 34/68 ........ . 

- n.0 497/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de De- { 
creto Legislativo n.0 23/68 .. 

- n.0 498/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado 
n.0 18/68 ................... . 

- n.0 499/68, da Comissão de 
Legislação Social, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado 
n.0 18/68 .................... . 

-- n.O 500/68, da Comissão de 
Legislação Social, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 291/66 .................. . 

- ri.0 501/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação do vencido, para segun
do turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 48/67 ............ . 

Pág. 

144 

145 

145 

146 

178 

181 

181 
e 

218 

220 

223 

224 

241 



- n.0 502/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 29/68 .... 

- n.0 503/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara 
n.0 43/68 ............... · . ·. · 

- n.o 504/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara 

.:n.0 60/68 ............. · . · · .. · · 

- n.0 505/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei n.0 19/68 ..... 

- n.0 506/68, da Comissão de 
Segurança Nacional, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado 
n.0 19/68 ............... · · · . · 

- n.0 507/68, da Comissão de 
Agricultura, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 19/68 ..... . 

PETROBRAS 

- Comentando fatos relativos à 
, disc. do Sr. Josaphat 

Marinho .................... . 

PLANO NACIONAL DE SAúDE 

-Adiantando considerações a 
l1espeito do , disc. do 
Sr. Aarão Steinbruch ....... . 

- Lendo ofício da Confederação 
Nacional' dos Trabalhadores na 
Agricultura sôbre o 
disc. do Sr._ Lino de Mattos ... 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.0 22/68, que aprova o texto 
das emendas aos arts. 24 e 25 
da Constituição da Organiza
ção Mundial de Saúde, a 
23-5-67 ..................... . 

XXXI 
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- n.0 23/68, que aprova o Acôr
do sôbre Prestação de Assis
tência Técnica à Superinten
dência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE entre a 
República Federativa do Brasil 
e a União Pan-Americana;, 
Secretaria Geral da Organiza
ção dos Estados Americanos, 

~~~: ~~.RI~ d0~ .'~~~~. ~ { 

- n.0 27/68, que aprova o Pro
tocolo assinado em Assunção, 
a 2-9-67, pelo qual se estabe
lece um sistema para a solução 
de controvérsias relacionadas 
com o Tratado de Montevidéu 

- n.0 29/68, que homologa emis
sões de papel-moeda realiza- { 
das no mês de dezembro/65 

- n.0 34/68, que aprova o Acôrdo 
para a Construção de uma 
Ponte Internacional sôbre o 
Rio Apa e Ligação Rodoviária, 
assinado com a República do 
Paraguai, em Assunção, a 
11-12-67 .................... . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 62/68 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, sôbre o 

205 , que concede pensão es-
pecial ao Professor Robert 
Joachimovits; disc. do Sr. 
José Leite ................. . 

300 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65/68 

....:.... Emitindo parecer, pela Comis
são de Projetes do Executivo, 
sôbre o , que considera. 
de utilidade pública a Funda
ção Ford (Ford Foundation) 
com sede em New York (TJSA); 

11 disc. do Sr. Carlos Llndenberg 
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XXXII 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 74/68 

- Discutindo o , que acres-
centa dispositivos ao Decreto
Lei n.0 37, de 18-11-66, esten
dendo benefícios aduaneiros a 
cientistas e técnicos radicados 
no exterior que venham a 
exercer sua profissão no Bra
sil; disc. do Sr. Aurélio Vianna 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.0 59/68, que dispõe sôbre as 

~:~:w._': -~ dã. ~~t~~- "."'~~ { 

- n.0 60/68, que altera o art. 102 
do Decreto-Lei n.0 9.698, de 
2-9-46 ...................... . 

- n.0 62/68, que concede pensão 
especial ao Professor Robert 
Joachimovits ............... . 

- n.0 65/68, que considera de 
utilidade pública a Fundação = -~~~ '.'.d~ . ~~ .N~~. ~-o-~k, { 

- n.0 74/68, que acrescenta dis
positivos ao Decreto-Lei n.o 
37, de 18-11-66, estendendo be
nefícios aduaneiros a cientis
tas e técnicos radicados no ex
terior que venham· a exercer { 
sua profissão no Brasil ..... . 

- n.O 75/68, que concede franquia 

~~:·'. -~. p~~~~~'.;~ .. ~~·~ { 

- n.0 77/68, que acrescenta pa
rágrafo ao art. 1.0 , passando a 
ser 2.0 o parágrafo único, da 
Lei n.0 4.066, de 28-5-62, . que 
estabelece normas para a va
lidade de demissão ou recibo 
de quitação contratual, firma-
do por empregado .......... . 
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59 

- n.0 78/68, que dispõe sôbi'e o 
preenchimento de vagas nos 
estabelecimentos de ensino 
agrícola .................... . 

· - n.0 79/68, que dispõe sôbre a 
extirpação e transplante de 
órgãos e partes de cadáver pa
ra finalidade terapêutica .... 

- n.o 80/68, que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de car
regador e transportador de ba
gagem nos aeropor~os do Pais 

- n.0 81/68 que regula o provi
mento de cargos, e dá outras 
providências ................ . 

- n.0 82/68, que concede estímu
los fiscais à indústria de fa
bricação de empilhadeiras ... 

- n.0 84/68, que dispõe sôbre a 
exportação de livros antigos e 
conjuntos bibliográficos bra-
sileiros ...................... . 

- n.0 85/68, que autoriza o Poder 
Executivo a constituir a socie
dade de economia mista Ban-
co de Roraima S/ A. . ....... . 

- n.0 86/68, que dispõe sôbre a 
representação da SUDAM no 
Conselho de Politica Adua-
neira ....................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 3/68 

- Discutindo o , que dis-
põe sôbre a situação dos ser
vidores do INPS que, anterior
mente à unificação da Previ
dência Social, ocupavam dois 
cargos ou empregos, cumulati
vamente, embora subordinados 
a regimes jurídicos diversos e 
tiveram que optar; disc. do 
Sr. Aloysio de Carvalho ..... . 

·- Discutindo o , disc. do 
Sr. Nogueira da Gama ...... . 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 35/68 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Economia, sôbre as 
emendas ao , que man
tém as cooperativas de cré
dito de capital elevado e lon
go funcionamento; disc. do Sr. 
Attílio Fontana ............. . 

-.Idem, pela Comissão de Finan
ças; disc. do Sr. Aurélio Vian-
na ......................... . 

- Pronunciando-se s ô b r e o 
---, disc. do Sr. Bezerra 
Neto ........................ . 

- Encaminhando a votação do 
---, disc. do Sr. Pereira 
Diniz ....................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 61/68 

·_ Justificando o , de sua 
autoria, que obriga as emprê
sas que menciona a manterem, 
no mínimo, um empregado, 
com mais de 45 anos, em ca
da grupo de 5 empregados; 
disc. do Sr. Lino de Mattos .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 63/68 

- Justificando o , de sua 
autoria, que obriga as .fábri
cas de refrigerantes a exibi
rem nos rótulos dos recipien
tes a fórmula dos mesmos; 
disc. do Sr. Lino de Mattos .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 65/68 · 

- Apresentando o , que 
determina o fornecimento o
brigatório por emprêsas que 
contarem mais de 10 emprega
dos, de refeição matinal aos 
m<;)smos; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch ................. . 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

- n.O 13/66, que determina a 
aplicação de correção mone
tária a créditos ob.ieto de ação 
judicial, e dá outras provi-
dências ................... . 

- n.O 10/67, que dá ao . Edifício 
do Ministério das Relações 
Exteriores, na Capital da Re
pública, a denominação de 
"Palácio dos Arcos" ....... . 

- n.0 21/67, que revoga o De
creto-Lei n.0 i27, de 2-2-67 .. 

- n.O 48/67, que toma obriga
tória a manutenção, pelas 
Universidades e estabeleci
mentos· isolados oficiais, dos 
cursos de extensão previstos 
no artigo 69 da Lei de Dire-

;;'~~n~ B~~~- . ~- • ~~-~~~:ã~ { 
- n.O 71/67, que declara de uti

lidade pública o Instituto 
Nossa Senhora de Lourdes .. 

- n.0 3/68, do Sr. Nogueira da 
Gama, que dispõe sôbre a si
tuação dos servidores do INPS 
que, anteriormente à unifica
ção da Previdência Social, 
ocupavam dois cargos ou em
pregos, cumulativamente, em
bora subordinados a regimes 
jurídicos diversos e tiveram { 

. que optar .................. . 

- n.o 11/68, que estende os be
nefícios previstos no art. 116 
da Lei n.0 1. 711/52, e art. 10 
da Lei n.0 4.345/64, ao pes-
soal que especifica ......... . 

- n.o 34/68, que dispensa do re
conhecimento de firma, para 
todos os efeitos, os documen
tos oficiais expedidos pelas re-
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XXXIV. 

partições públicas, federais, 
estaduais e municipais, e dá { 
outras providências ........ . 

- n.0 35/68, que mantém as co
operativas de crédito de capi-

:!!z.:·~~. ~. ~~~~ .. f~~~~ { 

- n.0 48/68, que dispõe sôbre 
aplicação de parte da isenção 
tributá;ria_ .que gozam as em
prêsas particulares de direito 
privado, e dá outras provi-
dências .................... . 

- n.0 52/68, que dispõe sôbre a 
aplicação da Lei n.0 1. 050, de 
3-1-50 ..................... . 

- n.0 60/68, que autoriza órgãos 
oficiais a conceder financia
mento para construção ou 
aquisição de . moradias, no D. 
Federal .................... . 

- n.0 61/68, que obriga as em
prêsas que menciona a man
terem, no mínimo, um empre
gado, com mais de 45 anos, 
em cada grupo de 5 empre-
gados ..................... . 

- n.0 62/68, que modifica, pelo 
acréscimo de um parágrafo, o 
artigo 40 da Lei n.0 1. 711, de 
28-10-52 ................... . 

- n.0 63/68, que obriga as fá
bricas de refrigerantes a exi
birem . .nos_ rótulos dos reci
pientes a fórmula dos mesmos 

- n.0 64/68, que revoga o Decre
to-Lei n.0 284, de 28-2-67, que 
instituiu o impôsto sôbre 
transporte rodoviário de pas
sageiros, e dá outras provi-
dências .................... . 

- n.O 65/68, que dispõe sôbre o 
fornecimento obrigatório de 
café matinal gratuito aos em-
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15 
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19 
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128 

pregados, por emprêsas, indi
viduais ou coletivas, contan
do mais de dez funcionários, 
e dá outras providências 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

- n.0 43/68, que exonera, a pe
dido, Jorge Ronda, Taquígra
fo de Debates, PL-4, do Qua
dro da Secretaria do Senado 
Federal .................... . 

- n.0 44/68, que nomeia taquí
grafos habilitados em con
curso público, para o Quadro 
da Secretaria do Senado Fe-
deral · ...................... . 

RAMAIS FERROVIARIOS 

- Condenando a extinção de 
---; disc. do Sr. Vascon-
celos Tôrres ................ . 

REQUERIMENTO N.o 1.149/67 

- Discutindo o ; de sua 
autoria, de informações ao 
Poder Executivo, através do 
Banco do Brasil, sôbre finan
ciamento aos agricultores do 
estado do Rio de Janeiro; disc. 
do Sr. Vasconcelos Tôrres 

REQUERIMENTO N.O 696/68 

- Discutindo o , do Sr. 
Lino de Mattos, de constitui
ção de Comissão Mista desti
nada a dar parecer, no prazo 
de 30 dias, sôbre as implica
ções do art. 60, inciso I, da 
Constituição em vigor, no âm
bito das matérias sob apre
ciação no Congresso Nacio
nal; disc. do Sr. Aloysio de 
Carvalho .................. . 

- Idem; disc. do Sr. Argemiro 
de Figueiredo .............. . 

- Emitindo parecer, pela Co
missão de Constituição e Jus-
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tiça, sôbre o ---; disc. do 
Sr. Edmundo Levi 

- Discutindo o , disc. do 
Sr. Mem de Sá ............ . 

REQUERIMENTO N.0 707/68 

- .rustificando o , de sua 
autoria, de adiamento da dis
cussão do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 59/68, que dispõe 
sôbre as Duplicatas; disc. do 
Sr. Bezerra Neto ........... . 

REQUERIMENTO 

- n.0 1.149/67, solicitando in
formações ao Poder Executi
vo, através do Banco do Bra-
sil ........................ . 

- n.0 563/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações aos 
Ministérios do Planej ame;n to 
e da Fazenda ............. . 

- n.0 592/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de transcrição, nos 
Anais do Senado, de edito
rial intitulado "O Poder .To-
vem" 

- n.0 595/68, do Sr. Raul Giu
berti, de informações ao Mi
nistério da Indústria e do Co-
mércio 

- n.0 604/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de informações ao Minis
tério da Educação e Cultur~ .. 

- n.0 605/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de ·informações ao Minis-
tério da Saúde ............. . 

- n.O 606/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de informações ao Minis
tério da Educação e Cultura .. 

- n.0 607/68, do Sr. Lino de Mat-
tos, de informações ao Minis-
tério do Planejamento ..... . 
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- n.O 610/68, do Sr. Eurico Re
zende, de informações ao Mi
nistério da Indústria e do Co-
mércio .................... . 

- n.0 613/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de informações ao Minis
tério da Educação e Cultura .. 

- n.0 614/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de informações ao Minis
tério da Educação e Cultura .. 

- n.0 621/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi-

. nistério da Fazenda ........ . 

- n.0 622/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi
nistério dos Transportes .... 

- n.0 623/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi
nistério da Indústria e do Co-
mércio .................... . 

- n.0 625/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi-
nistério da Agricultura ..... . 

- n.O 626/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi
nistério dos Transportes ..... 

- n.O 628/68, do Sr. Pereira Di-
niz, de informações ao Minis-
tério do Trabalho .......... . 

- n.0 630/68, do Sr. Lino de Mat
tos, de informações ao Minis
tério da Educação e Cultura .. 
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101.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 3 de junho de 1968 

PRESID:il:NCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Achilles Cruz -
Sigefredo Pacheco - Menezes Pi
mente! -Wilson Gonçalves - Pe
reira Diniz - Argemiro de Figuei
redo- Aloysio de Carvalho- Euri
co Rezende- Bezerra Neto- Milton 
Menezes - Guida Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 13 Srs. Senadores. Há núme
ro regimental, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 475, de 1968 

da Comissão de Relações Exterio
res, ~ôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 25, de 1968 (n.0 ••••••• 

44-B/67, na Câmara), que aprova 
o Protocolo, assinado em Montevidéu, 
a 12 de dezembro de 1966, pelo qual 
se institucionaliza o Conselho de Mi
nistros das Relações Exteriores das 
Partes Contratantes do Tratado de 
Montevidéu. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O Senhor President'e ·da República, 
com a Mensagem n.0 578, de 17 de agôs
to de 1U6"l, submeteu à deliberação do 

Congresso Nacional, na forma do artigo 
47, I, da Constituição Federal, o texto 
do Protocolo, assinado em Montevidéu, 
a 12 de dezembro de 1966, pelo qual se 
institucionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes Con
tratantes do Tratado de Montevidéu. 

A institucionalização do Conselho, 
como bem ressalta, na Exposição de Mo
tivos, o Ministro das Relações Exterio
res, "visa a obter respaldo político para 
as decisões emanadas dos outros órgãos 
da ALALC que, assim, poderá mais fà
cilrnente levar avante as tarefas relati
vas ao processo latino-americano de in
tegração." 

Na realidade, as modificações introdu
zidas pelo Protocolo, em exame no Tra
tado de Montevidéu, dizem respeito, 
apenas, à inclusão do Conselho no con
texto, com a respectiva definição de 
suas atribuições e componentes. 

Para tanto, necessário se faz alterar 
os artigos 33 e 39 daquele Tratado. 

Considerando-se que o Protocolo em 
aprêço consubstancia aperfeiçoamentos 
que a experiência demonstrou indispen
sáveis à estrutura da ALALC, no senti
do de uma efetiva atuação, opinamos 
pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 
1968. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Fernando Corrêa, Relator - Mário 
Martins - Menezes Pimentel - Wilson 
Gonçalves- Ney Braga- Milton Cam
pos - Oscar Passos - Aloysio de Car
valho. 
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PARECER 

N.o 476, de 1968 

da Comissão de Assuntos da As
sociação· Latino-Americana de Livre 
Comércio, sôbre o Projeto de Decre
to Legislativo n. 0 25, de 1968 (PDL 
n.0 44-B/67, ua Câmara dos Depu
tados), que aprova o Protocol.o, as
sinado em Montevidéu, a 12 de de
zembro de 1966, pelo qual se institu
cionaliza o Conselho de Ministros 
das Relações Exteriores das Partes 
Contratantes do Tratado de Mnnte
vidéu. 

Relator: Sr. Antônio Carlos. 

Vem a esta Comissã.o o Projeto de De
creto Legislativo elaborado pela Comis
são de Relações Exteriores da Câmara 
dos Deputados, em decorrência do exa
me da Mensagem n.0 578, de 1967, do 
Exmo. Sr. Presidente da República, e 
que aprova o Protocolo assinado em 
Montevidéu, em 12 de dezembro de 1966, 
pelo qual se institucionaliza o Conselho 
de Ministros das Relações Exteriores das 
Partes Contratantes do Tra.tado de Mon
tevidéu. 

A Mensagem veio acompanhada de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
das Relações Exteriores, que esclarece 
terem sido as negociações que concluíram 
com a assinatura do Protocolo conduzi
das no transcurso da 1.a Reunião do Con
selho de Ministros das Relações Exterio
res, entre os dias 7 a 12 de dezembro de 
1966. 

A institucionalização do Conselho rea
lizou-se através da modificação dos arts. 
33 a 39, do Tratado de Montevidéu, e 
tem por objetivo dar respaldo politico 
às decisões dos outros órgãos da ALALC. 

O instrumento facilitará as tarefas re
lativas ao processo latino-americano de 
integração econômica. 

Pelo Protocolo há uma redução da 
competência da Conferência das Partes 
Contratantes, em favor do Conselho de 
Ministros, instituído pelo Protocolo e que 
passa a ser o órgão supremo da associa
ção. O Protocolo é, sem dúvida, um ins
trumento de aperfeiçoamento da estru
tura da ALALC. 

Apresentado pela Comissão de Rela
ções Exteriores da Câmara, o Projeto de 
Decreto Legislativo mereceu parecer fa
vorável dessa Comissão e da Comissão 
de Constituição e Justiça da outra Casa 
do Congresso Nacional. 

No esfôrço, para instrumentar devida
mente os órgãos internacionais que cui
dam da integração econômica latino
americana, a Conferência das !'artes 
Contratantes do Tratado de Montevidéu 
tem aprovado uma série de resoluções de 
alto objetivo político. Uma dessas reso
luções foi a que inspirou a criação desta 
Comissão do Senado, entregue à direção 
do nobre representante pelo Paraná, Sr. 
Senador Ney Braga, e capaz de fazer 
esta Casa do Congresso Nacional ciente 
e consciente dos importantes problemas 
que envolvem o estabelecimento de um 
mercado comum latino-americano, prin
cipal meio de se atingir à integração 
econômica do Continente. 

Outra resolução foi a que resultou do 
Protocolo em exame. Criado o Conselho 
de Ministros da ALALC, o órgão será um 
instrumento de atuação politica eficien
te para fazer vitoriosos os objetivos do 
Tratado de Montevidéu. 

Ante o exposto, a Comissão de Assun
tos da Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio opina favoràvelmente à 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo 11.0 25, de 1968. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1968. - Ncy Braga, Presidente - Antô
nio Carlos, Relator - Mário lVIartins -
Aurélio Vianna - Mello Braga. 
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da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 71, de 1967. 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1967, que declara de utilidade pública o 
Instituto Nossa Senhora de Lourdes. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 
1968. - Lobão da Silveira, Presidente -
Alvaro Maia, Rela to r - Manoel Villaça. 

ANEXO AO PARECER 

N.O 477, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 71, de 1967, que decla
ra de utilidade pública o Instituto 
Nossa Senhora de Lourdes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarado de utilidade 
pública o Instituto Nossa Senhora de 
Lourdes, também denominado Instituto 
Nossa Senhora de Lourdes para Crian
ças Deficientes de Audição, com sede no 
Estado da Guanabara. 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Comunico aos Srs. Senadores que a 
Presidência do Senado deliberou con
vocar Sessão conjunta das duas Casas 
do Congresso Nacional, a realizar-se 
amanhã, dia 4 de junho, às 10 horas e 
30 minutos, no Plenário da Câmara dos 
Deputados, para continuar a votação 
do Projeto de Lei n.0 15, de 1968, (CN), 

que institui o sistema de sublegendas e 
dá outras providências. 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res: 

- N.0 621/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.o 622/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.o 623/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.o 625/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.o 626/68, ao Ministério dos Trans
portes. 

De autoria do Senador Lino de Mattos: 
- N.0 604/68, ao Ministério da Educa

gão e Cultura; 
- N.o 605/68, ao Ministério da Saúde; 
- N.o 606/68, ao Ministério da Edu-

cação e Cultura; 
- N.0 607/68, ao Ministério do Plane

jamento; 
- N.0 613/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.o 614/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.0 630/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.o 631/68, ao Ministério da Fa

zenda; 
- N.0 635/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.0 636/68, ao Ministério das Minas 

e Energia; 
_ N.0 637/68, ao Ministério da Justi

ça; 
- N.o 638/68, ao Ministério da Edu

cação e Cultura; 
- N.o 639/68, ao Ministério da Saúde; 
- N.0 640/68, ao Ministério da Agri-

cultura; 
- N.0 641/68, ao Ministério da Fa

zenda; 

- N.o 642/68, ao Ministério do Inte
rior; 



- N.0 644/68, ao Ministério da Aero
nãutica. 

De autoria do Senador Eurico Rezende: 

. - N.0 610/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio. 

De autoria do Senador João Cleofas: 

- N.0 633/68, ao Ministério da Agricul
tura. 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 231/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistério das Minas e Energia (Avi
se n.O GM/275/68, de 30-5-68); 

- N.0 387/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério das Minas e Energia 
(Aviso n.0 GM/274/68, de 30-5-68). 

Sôbre a mesa, Requerimento de In
formações que vai ser lido pelo Sr. 
1.o-secretãrio. 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 646, de 1968 

· Senhor Presidente: 

Requeiro o encaminhamento do se
guinte pedido de informações ao Se
nhor Ministro da Fazenda: 

1) Por que não foi ainda efetuada a 
distribuição do crédito à Delega
cia Fiscal do Rio Grande do Sul 
para o pagamento do Abono Fa
miliar no mesmo Estado, em 1964? 

2) Que providências o Ministé~io da 
Fazenda estã tomando para o pa
gamento do Abono Familiar no 
Rio Grande do Sul referente ao 
ano de 1965? 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 
1968. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O requerimento que acaba de ser lido 
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será publicado e, em seguida, despacha
do. pela Presidência. 

Hã oradores inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, o Sr . 
Senador Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, na minha 
última permanência no Ceará, tive a 
oportunidade de conhecer, mais de per
to, um importante aspecto de nossa eco
nomia, o qual me despertou tal entu
siasmo e interêsse, como homem públi
co, que me fêz vir, hoje, à tribuna, para 
fazer um depoimento à Casa e à Na
ção. 

Refiro-me à visita que realizei aos ar
mazéns da Cibraze::n, em Fortaleza, a 
convite do Coordenador Norte-Nordes
te dessa entidade, o meu prezado e ilus
tre amigo, General José Góes de Cam
pos Barros. Trata-se, sem favor, de uma 
das figuras mais destacadas da vida pú
blica do meu Estado, pelas suas qua
lidades pessoais, pelos dotes de inteli
gência e cultura que o tornam um pro
fessor e humanista, pela visão escla
recida dos problemas nacionais e regio
nais e, principalmente, pelo espírito pú
blico que hã revelado no exercício das 
mais importantes funções públicas do 
meu Estado. 

É, pois, um administrador esclarecido 
e capaz, ao qual, em boa hora, foi en
tregue aquêle importante setor da admi
nistração pública. 

Confesso, Sr. Presidente, que colhi a 
melhor e a mais alentadora impressão 
dessa visita, principalmente porque ela 
me trouxe como que uma pãgina nova 
da economia cearense. Quero acentuar 
que, devido às imensas dificuldades e 
vicissitudes por que tem passado o povo 
nordestino, através dos tempos, decor
rentes de crises climãticas que assolam, 
de quando em quando, o nosso territó
rio, desorganizando a nossa economia, 
no que ela ' tem de mais expressivo e 
fundamental, martirizando o nosso povo 
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abnegado e bom, e provocando, nos cen
tros urbanos, o humilhante espetáculo 
das concentrações humanas e das fren
tes de trabalho, há, sem dúvida, em nós 
mesmos, latente no nosso subconsciente, 
e, talvez, no espírito do resto da Nação, 
que não nos conhece ou conhece pou
co, a idéia permanente da nossa pobre
za e da escassez dos nossos recursos 
económicos. 

Esta visita, Sr. Presidente, que rea
lizei, como disse, aos armazéns da 
CIBRAZEM em Fortaleza, como que me 
apresentou um quadro que eu poderia 
chamar de inédito neste aspecto im
portante da nossa economia. Vi arma
zéns, cheios de gêneros alimentícios, em 
uma quantidade que, pelo seu volume 
físico, bem demonstra a capacidade ope
rosa do povo de minha terra. 

Segundo a estatística que me foi apre
sentada, existiam, como ainda existem, 
depositados nos armazéns da CIBRAZEM, 
no Estado do Ceará, em Fortaleza e em 
outros municípios do interior, a cifra de 
388.157 volumes de gêneros alimentí
cios decorrentes da safra do ano pas
sado, destacando principalmente milho 
e feijão. 

Ao contemplar aquela massa enorme, 
acumulada de produtos agrícolas, fiz 
certas conjecturas de caráter sócio-eco
nomlco. Vendo aquela considerável 
quantidade de gêneros alimentícios na 
terra da sêca, aguardando comercializa
ção e alheia à lei da oferta e da procura, 
eu pensei comigo mesmo: que esfôrço hu
mano não tinham desenvolvido os meus 
patrícios para, além das suas necessida
des de subsistência e de sua família, po
der ·acumular uma quantidade tão eleva
da, resultante do seu trabalho pessoal. 

Vi, na materialidade daquele esfôrço, 
a alegria do sertanejo que encontrou no 
Poder Público o instrumento que lhe 
trouxe alegria a si e à sua família, por
que tôda aquela quantidade de gêneros 
alimentícios resultava de operação de 
créditos através do Banco do Brasil c 

de acôrdo com orientação da Comissão 
de Financiamento da Produção, assegu
rando ao trabalhador, por um adequa
do sistema creditício, conseguir melhor 
preço pelo produto do seu esfôrço pes
soal, evitando, a um só tempo, a dete
rioração ou a perda do mesmo produto 
ou a ganância dos intermediários, que, 
em outras épocas, ofereciam preços vis 
pelas mesmas mercadorias. 

O fato, Sr. Presidente, embora pareça 
a muitos prosaico, tem uma significa
ção profunda para o nosso povo, para a 
nossa gente humilde dos campos, por
que, através dêsse processo de amparo 
à lavoura, o agricultor já pode dedicar
se inteiramente à sua faina cotidiana, 
certo de que, por meio do financiamen
to da produção, encontrará preço satis
fatório para a venda do excesso de sua 
produção. 

Para que isto, no entanto, venha ocor
rendo, não só no Ceará, mas, acredito, 
nos outros Estados do Nordeste, têm 
contribuído, além da dedicação e do es
fôrço constante do Coordenador Norte 
e Nordeste da CIBRAZEM, três fatôres 
primordiais: o crédito agrícola, a polí
tica de fixação de preços mínimos dos 
produtos da atividade agrícola e a rêde 
de armazéns da CIBRAZEM. 

Da conjugação 'dêsses três fatôres, pro
vêm resultados da mais alta significação 
para o fortalecimento da nossa econo
mia agrícola, porque êles estimulam o 
produtor, que se vê assim compensado 
no seu esfôrço, mediante o estabeleci
mento de preços mínimos para os pro
dutos de sua atividade agrícola, permi
tindo, ainda, conservá-los livres da de
terioração ou de perda, em face das 
condições de armazenamento que ofe
rece a CIBRAZEM; amparam, sem dúvi
da, a produção agrícola, assegurando a 
sua conservação para o consumo públi
co, na época oportuna; possibilitam, por 
outro lado, os meios necessários para 
que os órgãos competentes da adminis
tração pública possam tornar-se elemen
to regulador do mercado, e, em determi-



nadas circunstâncias, suprir áreas não 
suficientemente atendidas por emprêsa~ 
comerciais. E, por fim, Sr. Presidente, se
rá importante a reserva de gêneros ali
mentícios nas várias zonas de cada Es
tado do Nordeste, permitindo ao Poder 
Público, nas épocas de crise, abastecer 
com rapidez as áreas atingidas pela 
sêca. 

J!:ste aspecto da economia nordestina, 
visto por mim, no exemplo da economia 
cearense, assume maior significação se 
apreciado, se analisado em conjunto 
com o panorama econômico, geral, da 
nossa região. 

Não me posso furtar ao prazer de ler, 
neste instante, tópicos da conferência 
recentemente realizada, perante a Co
missão de Economia da Câmara dos 
Deputados, pelo ilustre e conceituado 
economista, Dr. Rubens Costa, mui dig
no Presidente do Banco do Nordeste. 

Examinando S. Ex.a a situação econô
mica do Nordeste, para projetar a ta
refa, realmente benemérita e patrióti
ca, do Banco que dirige, diz S. Ex.a: 

(Lê) 

"No início da década de 1960, a eco
nomia nordestina começou a expan
dir-se a taxas· mais, aceleradas para 
superar o ritmo de crescimento do 
País como um todo a partir de 1963. 
A crise econômica, que reduziu for
temente o crescimento da produção 
do País, afetou o Nordeste em me
nor escala, daí por que suas taxas 
de crescimento superaram as nacio
nais. A existência do organismo ban
cário especializado - o Banco do 
Nordeste - financia.ndo projetes de 
investimentos agrícolas e industriais 
com cruzeiros e com divisas e su
prindo capital de giro às emprêsas, 
o programa de estudos e pesquisas 
e um elenco de incentivos cambiais, 
fiscais e aduaneiros, inteligente
mente administrados, respondem 
pelo melhor desempenho da econo
mia nordestina. 
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Embora o crescimento do Nordeste 
esteja sendo associado ao recente 
surto de industrialização, as esta
tísticas mostram que o setor que 
mais cresce na região é a agricultu
ra e, de modo particular, a pecuá
ria. Também é o setor primário 
aquêle que vem empregando a maior 
parte de mão-de-obra que cada ano 
deve entrar no mercado de traba
lho. É, ainda, a agricultura nordes
tina fonte de divisas muito impor
tante, que se elevou em 1965 a cêr
ca de US$ 220 milhões, enquanto 
as importações somaram aproxima
damente US$ 67 milhões, do que re
sultou saldo liquido para o resto do 
País de cêrca de US$ 153 milhões. 

A agricultura nordestina contribuiu 
com 37% do Produto Regional em 
1947, e 1 e v a n d o sua participação 
para 46% em 1964, último ano em 
que dispomos de dados suficiente
mente detalhados para ensejar com
parações. Em outras palavras, a 
agropecuária elevou sua participa
ção relativa no Produto Regional 
Bruto em 24%, no decurso de mais 
de 3 lustros. 

A indústria manteve constante sua 
contribuição de 12% ao Produto Re
gional, com pequenas variações 
anuais. A relação entre os setores 
agrícola e industrial alterou-se pro
fundamente no período, devido ao 
maior dinamismo da agropecuária. 
Assim, enquanto em 1947, a produ
ção industrial correspondia em têr
mos relativos a 33% da produção 
agrícola, em 1964, esta porcentagem 
caía a 26%, deteriorando-se em 20%. 
Estas comparações são importantes, 
porque as relações entre os setores 
agrícola e industrial no Pais de
monstram comportamento oposto, 
isto é, a indústria avança mais rà
pidamente e contribuiu com parce
la crescente dCX Produto Nacional 
Bruto. Além disso, "os modelos" de 
crescimento econômico dos países 
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desenvolvidos têm em comum a re
dução da importância relativa da 
agricultura tanto em târmos de 
produção como de emprêgo, e o cres
cimento mais rápido da indústria." 

Prosseguindo nas suas considerações, 
perante a Comissão de Economia, o ilus
tre Presidente do Banco do Nordeste fo
calizou outros aspectos do fortalecimento 
da economia nordestina. Aproveito a 
oportunidade para trazê-los à aprecia
ção desta Casa, porque entendo que con
tém dados úteis ao melhor conhecimen
to do Nordeste e à adoção de medidas 
necessárias a sua integração definitiva 
da economia nacional. 

Diz S. Ex.B.: 

(Lê) 

"Em artigo publicado em j o mal do 
Sul (2), tivemos oportunidade de de
monstrar a alta produtividade tribu
tária do sistema de incentivos fis
cais, através de modêlo macro-eco
nômico simplificado. Dito modêlo 
evidenciou que após a implantação 
dos p r o j e t o s , o erário nacional 
(União, Estados e Municípios) re
cuperará em apenas dois anos, atra
vés de impostos pagos pelas novas 
emprêsas, os recursos de que abriu 
mão o Govêrno Federal. 

A análise da arecadação federal nos 
anos de 1963 a 1967 é outro indício 
seguro do êxito do sistema de incen
tivos fiscais. Naquele período, a úni
ca região onde a ·união arrecadou 
substancialmente mais, em têrmos 
relativos, foi no Nordeste. Nossa par
ticipação na receita tributária, que 
era de 5,1%, passou a ser de 6%, ou 
seja, aumentou de 18%. A participa
ção do Centro-Sul caiu 1%, e a do 

·Sul aumentou 2%. 
A evolução do Impôsto de Renda é 
ainda mais significativa. Apesar das 
isenções recomendadas pela SUDE
NE, a participação do Nordeste na 
arrecadação daquele tributo aumen-

tou do índice 100 em 1963, para o 
índice 142 em 1967, experimentando 
um incremen.to de 42% em apenas 5 
anos. A Amazônia contribuiu com 
mais de 13%, enquanto o Centro-Sul 
e o Sul sofreram uma diminuição 
de 2% e o Centro-Oeste uma queda 
de 13%. 

Se considerarmos a · arrecadação 
"per capita" do impôsto de· renda, 
em têrmos reais, verifica-se que au
mentou 5,7% do Brasil como um to
do, diminuiu 14% no Centro-Oeste, 
1,4% no Sul. Aumentou 4,3% no 
Centro:..sul, 23% no Norte e 52,8% no 
Nordeste. 

A que atribuir-se tão considerável 
aumento da arrecadação federal no 
Nordeste? A eficiência do aparelho 
arrecadador é maior no Sul, a pro
gressividade da tributação deveria, 
normalmente, fazer com que a ar
recadação do impôsto de renda cres
cesse mais nas regiões ricas do que 
nas pobres. Nenhum fato relaciona
do com. o comércio externo poderia 
justificar as melhorias constatadas. 
Ao contrário, a participação do Nor
deste na arrecadação do impôsto de 
importação caiu 12% no período 
analisado. 
Tudo leva a crer que o mais rápido 
crescimento econômico do Nordeste 
no período referido e a mais elevada 

·lucratividade das suas emprêsas, do 
que é reflexo o extraordinário au
mento da arrecadação federal (e 
também das receitas estaduais) são 
o produto de dois fatôres básicos: 
estímulo decorrente dos incentivos 
fiscais e a politica de financiamento 
dó Banco do Nordeste." 

Como vê, Sr. Presidente, considero ai
. tamente importante para o conhecimen
to da União êstes dados que acabo d-e 
trazer à apreciação do Senado para mos
trar aos eminentes Pares e a tôda a Na
ção valiosos aspectos relativos à recupe
ração que se vem operando no Nordeste 
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brasileiro, e que, parece, são desconheci
dos por muitos. Das palavras do digno 
Presidente do Banco do Nordeste, sen
te-se claramente que, no ·fortalecimento 
da nossa economia, é fator primordial a 
produção agropecuária. No desdobra
mento da sua Exposição, S. s.a oferece 
dados concretos a respeito do desenvolvi
mento dêsses dois setores da nossa eco
nomia. Daí porque, associando .a im

'pressão da visita que realizei aos Arma
zéns da CIBRAZEM a êste panorama 
regional, trazido por uma das mais au
:torizadas figuras. cio nosso meio econô
mico, desejo dar. maior importância a 
êsse trabalho· do Govêrno Federal, atra
vés de agentes capazes coino o General 
·José Góes de camp.os Barros, no sentido 
da conservação do produtos agrícolas, 
da sua comercialização e da rentabilida
de para seus produtores. 

· Sabemos que o Govêrno . do eminente 
Presidente Costa e Silva está vivamente 
empenhado em difundir mais ainda, dis
seminando em todo o território nacional 
a rêde de armazéns e silos, a fim de, 
conjugada com o crédito agrícola e a fi
x~ção de preços mínimos, dar à econo
mia agrícola nacional a expressão e a 
segurança . necessárias para a garantia 
da riqueza nacional. 

Entendo, portanto, que é da mais alta 
conveniência que, quanto antes, a Co
missão de . Financiamento da Produção 
realize a fixação dos preços mínimos dos 
produtos agropecuários do Nordeste para 
a safra dês te ano ~ autorize o Banco do 
Brasil a realizar, nessas bases, o finan
ciamento da respectiva produção. Pode 
parecer a um. espírito menos avisado 
que, no ponto de vista comercial, seja 
arriscado a êsses organismos administra
tivos do Pais iniciar o financiamento de 
uma nova safra, sem que tenham, ai.nda, 
disposto dos produtos da safra anterior. 
No entanto, em face da orientação go
vernamental, através dessas providência.s 
a que acabo de me referir, assegura.ndo 
ao trabalhador do campo a garantia de 

um preço mrmmo para o esfôrço resul
tante de seu trabalho, creio que seria 
altamente impatriótico, talvez até ca
tastrófico, se o Govêrno deixasse, por
ventura, de assegurar o financiamento 
da. safra agrícola do. presente ano. 

É. verdade que, em face do crédito 
agrícola, da fixação de preços mínimos e 
da conservação, de acôrdo com a técnica 
.moderna, dos. produtos agrícolas, o ho
mem do campo dedicou-se ainda mais, 
e com mais afinco, à tarefa de produzir. 
E não é justo, nem humano, que o Go
vêrno viesse retirar essa ajuda aos pro
dutores e os deixasse, como antigamente, 
à sorte dos aventureiros e dos interme
diários, que ofereciam preços vis por es
sas mercadorias. 

Minha presença nesta tribuna tem du
plo· objetivo: salientar um aspecto posi
tivo da Administração Federal, através 
da garantia ao trabalho do homem do 
cámpo, mas também formular um ve
emente apêlo para que as autoridades 
competentes não desanimem no árduo 
e· importante papel de assegurar estabi
lidade à economia nordestina. 

E esta só poderá advir através do for
talecimento da produção agropastoril. 

· Seria altamente decepcionante e, tal
vez, contribuísse mais para o êxodo do 
homem do campo se, porventura, neste 
instante, viesse a Comissão de Financia
mento da Produção negar aquela ajuda 
e aquela ·colaboração que nos parecem 
essenciais a assegurar a permanência do 
homem na faina rurícola. 

Quero, portanto, Sr. Presidente, trazen
. do a esta Casa as considerações que 
. acabo de expender, congratular-me com 
a administração da CIBRAZEM, no Cea
rá e no Nordeste, e dirigir um apêlo, re
pito, ao Govêrno Federal, para que, atra
vés dos órgãos competentes, tome quanto 
antes as necessárias providências, a fim 
de que a produção agrícola dêste ano, 

·no Nordeste, seja financiada por inter
médio do Banco do Brasil e na confor-
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midade do plano de ação da Comissão de 
Financiamento da Produção. Será traba
lho meritório e acentuadamente patrió
tico. (Mui.to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimentos de informações. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 647, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Ministério Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil, atra
vés da Prefeitura do Distrito Federal, as 
seguinj;es informações: 

1.a) Quais os terrenos localizados no 
setor de diversões que já foram 
vendidos a firmas que se pro
puseram a construir cinemas ou 
teatros em Brasília? 

2.a) Quais são essas firmas? 

3. a) Qual o prazo dado às :inesmas 
para terem construídas aquelas 
casas de diversão? 

4.a) Em que datas foram vendidos 
cada um dos. terrenos? 

s.a) Existem construções de cinemas 
ou teatros já iniciadas e cujas 
obras tenham sido paralisadas? 

6.a) Das obras referidas no item 
·precedente, se existirem, quais 
os prazos previstos para o tér
mino de cada uma e se alguma 
já tem expirado o prazo para 
sua entrega ao público? 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1968. 
- Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.0 648, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Ministério do Trabalho. e 

Previdência Social, através do IPASE, as 
seguintes informações: 

1.a) Quantos associados tem o IPASE 
em Brasília? 

2.a) Qual o montante das arrecada
ções do IPASE mensalmente, 
em Brasília? 

3.a) Qual o custo mensal da assis
.tência médic~ que o IPASE 
presta aos seus · associados de 
Brasília por intermédio de seu 
quadro de servidores? 

4.a) Quais os estabelecimentos hos
pitalares, de propriedade do 
Govêmo, em Brasília, que man
têm convênio com o IPASE, e 
quais os que não mantêm? . 

s.a) Quais as clínicas médicas e la,
boratórios clínicos, de proprie
dade particular, que mantêm 
convênio com o IPASE? 

· 6.a) Dos estabelecimentos· mencio
nados, no item precedente, 
existe algum que tenha contas 

. a receber do IPASE? Em caso 
afi!Illativo, a quem são devidas 
essas contas, a quanto ·monta 
cada uma e de quando datam 
êsses débitos? 

7.a) Qual a média mensal de hospi
talizações, com participação do 
IP ASE, em Brasília e verifica
das nos meses de. janeiro a maio 
do corrente ano? 

8.a) Se é verdade que o hospital do 
IPASE, em construção na Ave
nida L-2, Norte, em Brasília, foi 
cedido ao INPS? Em caso afir
mativo, o que motivou a cessão 
e qual o valor da transação? 

~.a) Quantos médicos,' enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de serviço 
médico integram o quadro de 
servidores do IPASE em Brasí
lia e onde estão exercendo suas 
atividades de atendimento aos 
associados? 
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10) Quais os servidores a que se 
refere o item precedente que se 
ocupam somente de atividades 
burocráticas? 

11) Quantos servidores burocráti
cos, motoristas, contínuos e ser
viçais compõem o quadro de 
funcionários do IP ASE em Bra-
sília? · 

· Sala das Sessões, ei:n 3 de junho de 
1968.. - AdalbertO Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Os requerimentos que acabam de ser 
lidos não dependem de deliberação do 
Plenário. Serão publicados e, em segui
da, despachados pela Presidência. 

Não há mais oradores inscritos. (Pau
sa.) 

O. SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador Da
niel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Não 
·foi re~to pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apagou-se, sábado, uma 
luz que tinha a beleza e o significado 
do arco-íris, porque era a união de Deus 
com os. homens. 

Morreu, nos Estados Unidos, Hellen 
Keller, a' surda-muda, cujo devotamen
to aos sêres humanos a exalta e a glo
rifica. 

Sua obra intelectual é magnífica e sua 
obra humana fecunda e infinita. 

Quero, pois, em breves palavras, dei
xar registrado nos .A,nais do ·.senado a 
admiração desta Casa e - estou certo 
-do mundo inteiro a .uma criatura que 
dedicou integralmente sua vida a rea
lização do Bem, que tirou do sofrimen
to o substrato para a realização de uma 
grande obra. 

Helen Keller, cujo nome . viverá sem
pre na consciência dos homens e nos 

registras da História, rende-lhe o Sena
do, nesta hora, suas homenagens. (Mui
to bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Alvaro Maia -
Arthur Virgílio - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Luiz 
de Barros -· Manoel Villaça - Pes
soa de Queiroz - José Leite - Jo
saphat Marinho - Aurélio Vianna 
- Milton Campos - Nogueira da 

· Gama - Carvalho Pinto - Péricles 
Pedro - Fernando Corrêa - Filin
to Miiller- Ney Braga. 

. O SR; PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que mantém as coopera
tivas de crédito de capital elevado 
e longo funcionamento (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5-C, do Regimento Interno), ten
do 
PARECERES (ORAIS) das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rável, com emenda; 

- de Economia, contrário; 
- de Finanças, favorável; e de-

pendendo de pareceres dessas 
Comissões sôbre as emendas de 
Plenário, de números 2 e 3. 

Ao projeto foram apresentadas emen
das que dependem de parecer das co
missões já citadas. 

Dou a palavra ao Sr. Senador Bezerra 
Neto para dar parecer sôbre as Emen
das de n.0 s 2 e 3. 

I 

' 
j 
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O SR. BEZERRA NETO - (Para emi
tir parecer - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, já incluí no processo os 
pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças sôbre as emen
das. Ocorre que não está presente no 
plenário nenhum membro da Comissão 
de Economia. Sendo evidente que não há 
número para a votação: e tendo em vis
ta a ausência dos membros da Comissão 
de Economia e do Relator da matéria, 
naquela Comissão, Senador Attilio Fon
tana, julgo oportuno sugerir à Mesa que 
seja adiado o pronunciamento das Co
missões para a Sessão de amanhã, têr-· 
ça-feira, quando deverá haver quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tendo em vista as razões expostas pe
lo Sr. Senador Bezerra Netto, a Mesa 
acolhe a sugestão de S. Ex.a. e adia a vo
tação da matéria para a Sessão de ama
nhã. 

Item2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer .. 
n.o 471, de 1968) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 22, de 1968 (n.o 
39-B-67, na Casa de origem). que 
aprova o texto das emendas·aos ·arts. 
24 e 25 da Constituição da Organiza
ção Mundial de Saúde, a 23 de maio 
de 1967. 

Em discussão a redação final. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, dou
a como encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas ·e 
não havendo requerimento no sentido 
de que seja o projeto submetido a vo
tos, é êle dado como definitivamente 
aprovado, independentemente de vota
ção, nos têrmos do art. 316-A, do Regi
mento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 471, de 1968 

· da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1968 
(número 39-B-67, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr, Antônio Carlos 
A Comissão de Redação apresenta a 

redação final do Decreto Legislativo nú
mero 22, de 1968 (n.0 39-B-67, na Casa 
de origem), que aprova o texto das emen
das aos arts. 24 e 25 da Constituição da 
Organização Mundial de Saúde, adotadas 
na 2o.a. Assembléia Mundial de Saúde, a 
23 de maio de 1967. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Lobão da Sil
veira. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 471, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 22, de 1968 (n.0 

30-B, de 1967, na Casa de Órigem). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos têrmos do artigo 47, inciso 
I, da Constituição Federal, e eu, ....... . 
. ................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1968 

Aprova o texto das emendas aos 
artigos 24 e 25 da Constituição da 
Organização Mundial de Saúde, ado
tadas na 20.a ASsembléia Mundial 
de Saúde, a 23 de maio de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto das 

emendas aos arts. 24 e 25 da Constituição 
da Organização Mundial de Saúde, a 23 
de maio de 1967. 

Art. 2.0 - ::t!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



-12-

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item 3 

Discussão. em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1f)66, de autoria do Sr. Senador Be
zerra Neto, que determina a aplica
ção de correção ·monetária a crédi
tos objeto de ação judicial, e dá· ou
tras providências (projeto aprovado 
em primeiro turno, com emendas, em 
14 de maio de 1968), tendo 
PARECER, sob n.0 472, · de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. 

Em discussão o projeto, em seu se
gundo turno. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra para ·discussão, 
dou~a como encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas e 
não havendo requerimento no sentido de 
que seja o projeto submetido a votos, é 
êle dado como definitivamente aprovado, 
nos têrmos do Art. 272-A, do Regimento 
Interno. 

o projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto de lei apro
vado: 

ANEXO AO PARECER · 
N.0 472~ de 1968 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei· do Senado 
n.o 13, de 1966, que determina a apli
cação da correção monetária a cré
dito objeto de ação judicial, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional· decreta: 
Art. 1.0 - As normas de correção mo

netária referidas no art. 7.0 da· Lei n.o 
4.357, de 16 de julho de 1964, aplicam-se 
aos créditos sub judice, desde que sejam 
os referidos no art. 208 do Código de Pro
cesso Civil, ou que decorrerem de exe
cução de sentença por quantia ou de 
ação executiva fiscal. 

.Art. 2. 0 - A incidência dos cálculos 
de atualização monetária será procedi
da a partir da sentença definitiva de pri
meira instância, incluindo-se na mesma 
correção os períodos resultantes de des
respeito aos prazos precessuais. 

Art. 3.0 - Para evitar a correção ou 
suspender o seu curso, conforme êste 
se tenha ou ·não iniciado, o interessado 
poderá efetuar o depósito judicial, da 
quantia cobrada, em moeda corrente. 

Parágrafo único - Julgada improce
dente a ação, por decisão passada em 
julgado, será efetuado o cálculo de cor
reção monetária a favor do exeqüente, 
que cobrará a quantia correspondente 
na execução de custas e demais elemen
tos da. decisão, levantado o depósito do 
principal.· 

Art. 4.0 -A Corregedoria da Justiça 
expedirá imediatamente para os Juízes 
das Comarcas a tabela de coeficientes de 
atualização publicada no Diário Oficial 
pelo Ministério do Planejamerito e Co
ordenação Geral, no segundo mês de ca
da trimestre civil e para vigorar duran
te o trimestre civil seguinte, conforme 
estabelece o artigo 7.0 da Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de 1964, e o art. 7.0 do De
creto-Lei n.o 322, de 7 de abril de 1967. 

Art. 5.0 - A correção prevista na pre
sente Lei será feita com base na tabela 
em vigor na data em que fôr efetivamen
te liquidado o crédito, por cálculo efetua
do pelo contador do Juizo. 

Art. 8.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlca·ção, revogadas as dis-, 
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Está finda a Ordem do Dia. 

Não há mais o r ado r e s inscritos. 
(Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
Sessão Conjunta, hoje, às 21 horas e 30 
minutos, para a apreciação de veto pre
sidencial. 
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Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a Ses
são ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que · mantém as coope
rativas de crédito de capital eleva
do e longo funcionamento (em regi
me de urgência, nos têrmos do arti
go 326, n.0 5.c, do Regimento Inter
no), tendo 
PARECERES (ORAIS) das Comis

sões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, com emenda; 
- de Economia, contrário; 
- de Finanças, favorável; e de-

pendendo de pareceres dessas 
Comissões sô bre as emendas de 
Plenário de n.0 " 2 e 3. 

2 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que dispensa do reco
nhecimento de firma, para todos os 
efeitos, os documentos oficiais ex
pedidos pelas ·repartições públicas, 
federais, estaduais e municipais e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 376 e 462, de 

1968, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça: 

1.o pronunciamento; favorável, 
com as emendas que ofere
ce, sob números 1-C.C.J. e 
2-C.C.J. · 

2.0 pronunciamento: contrário 
à e m e n d a de Plenário 
(n.O 3). 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 23, 
de 1968, originário da Câmara dos 

Deputados (n.0 40/B/67, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo sôbre 
a · Prestação de Assistência Técnica 
à Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste (SUDENE) entre 
a República Federativa do Brasil e 
a União Pan-Americana, Secretaria
Geral da Organização dos Estados 
Americanos, assinado no Rio de Ja
neiro, a 30 de novembro de 1965, 
tendo 

·PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
457 e 458, de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores e 

- dos Estados para Alienação e 
<Joncessão de Terras Públicas. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 43, de 1968, de 
autoria. da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Jorge Honda, Ta
quígrafo de Debates, PL-4, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de 1968, de 
autoria ·da Comissão Diretora, que 
nomeia taquígrafos habilitados em 

. concurso público, para ~ Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

6 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.149, de 1967, de au
toria do Senhor Senador Vasconce
los Tôrres, solicitando informações 
ao Poder Executivo, através do Ban
co do Brasil, sôbre financiamento 
aos agricultores do Estado do Rio de 
Janeiro, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.o 445, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 30 
minutos.) 



102.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 4 de junho de 1968 

PRESID~NCIA DO SR. PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se preser1tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Maia - Edmundo Levi - Ar
thur Virgílio - Pedro Carneiro -
Achilles Cruz- José Cândido- Si
gefredo Pacheco- Menezes Pimen
tel - Manoel Villaça - Argemiro 
de Figueiredo· - João Cleofas -
Pessoa de Queiroz - Leandro Maciel 
- Aloysio de Carvalho - Eurico Re
zende - Raul Giuberti - Aurélio 
Vianna- Gilberto Marinho- Mil
ton Campos - Benedicto Vallada
res - Lino de Mattos - Moura 
Andrade - Péricles Pedro - Pe
dro Ludovico - Fernando Corrêa 
- Bezerra Neto· - Milton Menezes 
- Alvaro Catão - Guido Mondin 
- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de· presença acusa o compare
cimento de 32 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.ô-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico} 
- Em discussão a Ata. . 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador Wil
son Gonçalves, para falar sôbre a Ata. 

O SR. WILSON GONÇALVES - (Sôbre 
a Ata.) Sr. Presidente, se não ouvi mal, 
a respeito do meu pronunciamento de 
ontem, consta da .Ata que eu recebera 
convite do Governador do Estado, quan-

do,. · na· realidade, a declaração que fiz 
foi de que o convite partira do Coorde
nador Norte.,. Nordeste da CIBRAZEM. 
Não falei, absolutamente, no Govêrno 
do Estado. 

Assim, pediria a V. Ex.a a retificação 
da Ata, neste tocante. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A retificação será feita nos têrmos 
solicitados. 

Continua em discussão a Ata. (Pausa.) 
Mais nenhum Sr. Senador desejando 

manifestar-se, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a Ata 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de Projeto de 

Lei sancionado: 
- N.0 204/68 (n.O de origem 331,;.A/68), 

de 30 . de maio do corrente ano -
autógrafos do Projeto de Lei n.0 

1.221/68, na Câmara e n.0 64/68, 
no Senado, que modifica os arts. 
517 e 523 do Decreto-Lei n.O 1. 608, 
de 18-.9-39 - · Código de Processo 
Civil. (Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.445, de 30-5-68). 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes Requerimentos de Informações: 
De autoria do Senador Lino de Mattos: 

- N.0 83/68, enviada pelo Ministro do 
Planejamento e Coordenação-Ge
ral (Aviso n.0 247/68, de 28-5-68). 
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De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres: · 
- N.0 89/88, enviada pelo Ministro das 

Minas e Energia (Aviso número 
GM/282/68, de 31 de maio de 1968) ; 

- N.0 183/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.o GB-221, de 
31-5-68); 

- N.0 338/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso número 
GM/300/68, de 3-6-68) ; 

- N.0 349/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/206/68, 
de 31-5-68). 

Sôbre a mesa projetas de leis que 
serão lidos pelo Sr. Lo-secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 60, de 1968 

Autoriza órgãos oficiais a conce
der financiamento para construção 
ou aquisição de moradias, no Dis
trito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 
- São a Caixa Econômica 

Federal de Brasília, o Banco Nacional 
de Habitação, o Instituto Nacional de 
Previdência Social e o Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores do 
Estado autorizados a conceder financia
mento, para construção ou aquisição de 
unidades residenciais, a quem, embora 
possuindo casa própria, resida há mais 
de 5 anos, em Brasília, desde que com
prove: 

a) possuir, no caso de construção, 
terreno de sua propriedade, den
tro do Distrito Federal, para ês
se fim; 

b) rendimentos suficientes ao aten
dimento do nôvo ônus; 

c) estar em dia com o pagamento 
do imóvel anteriormente adquiri
do, com prestações realizadas há 
mais de 2 (dois) anos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi

ções em contrário. 

Justificação 

O desenvolvimento de qualquer cen
tro residencial, notadamente das sedes 
de governos, como Brasília, repousa, em 
grande parte, no número cada vez 
maior de suas casas de moradia. 

A Nova Capitàl, de cuja consolida
ção está tão empenhado o · Govêmo, ne
cessita ampliar o número de suas uni
dades residenciais. 

Impoe-se, pois, que todos os recursos 
de poupanças dos moradores de Brasília 
sejam, preferentemente, aqui investidos, 
como penhor de progresso da Capital 
do País. 

Por outro lado, já estando pràtica
mente superados os planos de investi
mento para a aquisição de casa própria, 
e sendo grandes os recursos disponíveis 
da Caixa Econômica Federal de Brasí
lia e de outros órgãos congêneres, atra
vés de seu capital de giro, destinado à 
operação de financiamento para cons
trução de moradias, não é justo fiquem 
êsses saldos paralisados, quando podem 
ser canalizados em novos planos que ga
rantam reinvestimentos seguros, nota
damente na Nova Capital que precisa 
ser definitivamente consolidada. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 61, de 1968 

Obriga as emprêsas que menciona 
a manterem, no mínimo, um em
pregado, com mais de 45 anos, em 
cada grupo de 5 empregados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- As emprêsas individuais 

ou coletivas, que m.-plorem serviços pú
blicos dados em concessão, ou que exer
çam atividades industriais ou comer
ciais, são obrigadas a manter, no mi-
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nimo, um empregado brasileiro, com 
mais de 45 anos de idade, em cada gru
po de 5 empregados do seu quadro de 
pessoal. 

§ 1.0 - Sob a denominação· de 
atividades industriais e comerciais com
preendem-se as definidas no art. 352, § 
1.0 ; da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2.0 - Ficam isentas das obriga
ções previstas nêste artigo as emprêsas 
que fizerem prova junto a órgão com
petente do· Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, da inexistência, no 
mercado de trabalho local, de emprega
do nas condições referidas. 

§ 3.0 - Equipara-se ao empregado 
brasileiro, para os fins desta Lei, o es
trangeiro que, residindo no País, há 
mais de dez anos, tenha cônjuge ou fi
lho brasileiro. 

§ 4.0 - A proporcionalidade esta
belecida neste artigo é obrigatória, não 
só em relação à totalidade do quadro 
de empregados, como em relação à cor
respondente fôlha de salários. 

Art. 2.0 - Tôda emprêsa compreen
dida no artigo anterior deve apresentar 
prova. junto às repartições competentes 
do Ministério do Trabalho e. Previdên
cia Social do cumprimento ·desta Lei, na 
própria relação que, anualmente, é obri
gada a enviar àquele Ministério, na for
ma estabelecida· no art. 360 da Conso
lidação das Leis do ·Trabalho. 

Art. 3.0 - Ao infrator do disposto 
nesta Lei são aplicadas . as penalidades 
previstas no art. 364 da ·consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art: 5.0 ·-. Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Justificação 
A Constituição· em vigor proíbe, ex

pressamente, no art. 158, inciso III a 
' recusa de admissão, pelas emprêsas ou 

empregadores, de qualquer trabalhador 
por motivo de sexo, côr e estado civil 

' 

havendo silenciado, inexplicàvelmente, 
quanto ao critério de admissão por mo
tivo . de idade. 

Todavia, a própria Constituição atual, 
no "caput" do citado artigo, determina 
que serão assegurados aos trabalhadores 
outros direitos, através de lei ordinária 
que vise à melhoria de sua condição so
cial. 

Ora, outro objetivo não tem o pre
sente projeto senão o de vedar a discri
minação no emprêgo, por motivo de ida
de, através de um processo que, sendo 
em tudo e por tudo semelhante ao do 
disposto . no Cap. II, Seção I, da Con
solidação das Leis do Trabalho (da pro
porcionalidade de empregados), torna 
suas disposições realmente eficazes na 
prática. 

Tem-se verificado, após a vigência da 
Lei do Fundo de Garantia, que há no 
Brasil um grande número de recursas e 
até de dispensas de trabalhadores, com 
mais de 45 anos, por parte de inúmeras 
emprêsas nacionais e estrangeiras. 

Fêz-se, pois, mister, de um lado, pôr 
côbro a êsses abusos, e, de outro, acau
telar os interêsses e direitos dos traba
lhadores brasileiros através de medidas 
legislativas que visem a obviar agrava~ 
mento de um proolema que já vem per
turbando sobremodo a vida social do 
País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1968. 
- Lino de Mattos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

CAPíTULO II 
SEÇAO I 

Da Proporcionalidade de Empregados 
Brasileiros 

Art. 352 - As emprêsas, individuais 
ou coletivas, que explorem serviços pú
blicos dados em concessão, ou que exer~ 
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çam atividades industriais ou comerci
ais, são obrigadas a manter, no quadro 
do seu pessoal, quando composto de três 
ou mais empregados, uma proporção 
de brasileiros não inferior à estabeleci
da no presente Capítulo.· 

§ 1.0 - Sob a denominação geral 
de atividades industriais e comerciais, 
compreende-se, além de outras que ve
nham a ser determinadas em portaria 
do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, as exercidas: 

a) nos estabelecimentos industriais 
em geral; 

b) nos serviços de comunicações, de 
transportes terrestres, marítimos, 
fluviais, lacustres e aéreos; 

c) nas garagens, oficinas de · repa
ros e postos de abastecimento de 
automóveis e nas cocheiras; 

d) na indústria da pesca; 
e) nos estabelecimentos comerciais 

em geral; 
f) nos escritórios comerciais em ge

ral; 
g) nos estabelecimentos bancários 

ou de economia coletiva, nas em
prêsas de seguros e nas de capi
talização; 

h) nos estabelecimentos jornalísti
cos, de publicidade e de radiodi
fusão; 

i) nos estabelecimentos de ensino 
remunerado, excluídos os que nê
les trabalham por fôrça de voto 
religioso; 

j) nas drogarias e farmácias; 
k) nos salões de barbeiro ou cabe

leireiro e de· beleza: 
i) nos estabelecimentos de diver

sões públicas, excluídos os elen
cos teatrais, e nos clubes espor
tivos; 

m) nos hotéis, restaurantes, bares e 
estabelecimentos congêneres; 

n) nos estabelecimentos hospitalares 
e fisioterápicos cujos serviços se
jam remunerados, excluídos os 
que nêles trabalham por fôrça 
de voto religioso; 

o) nas emprêsas de mineração. 

Art. 360 - Tôda emprêsa compreen
dida na enumeração do artigo 352, § 1.0 , 

dêste Capítulo, qualquer que seja o nú
mero de seus empregados, deve apre
sentar, anualmente, às repartições com
petentes do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, de 2 de maio a 30 
de junho, uma relação, em três vias, de 
todos os seus empregados, segundo . o 
modêlo que fôr expedido. 

§ 1.0 - As relações terão, na 1.a 
via, o sêlo de três cruzeiros pela fôlha 
excedente, além do sêlo do Fundo de 
Educação, e nelas será assinalada, · em 
tinta vermelha, a modificação havida 
com referência à última relação apre
sentada. Se se tratar de nova emprêsa, 
a relação será encimada pelos dizeres: 

Primeira Relação - dever:i ser feita 
dentro de 30 dias de seu registro no 
Departamento Nacional da ·Indústria e 
Comércio ou repartições competentes. 

§ 2.0 - A entrega das relações 
far-se~á diretamente às repartições 
competentes do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, ou onde . não as 
houver, às Coletorias Federais, que as 
remeterão desde logo àquelas reparti
ções. A entrega operar-se-á contra re
cibo especial, cuja exibição é obrigató
ria, em caso de fiscalização, enquanto 
não fôr devolvida ao empregador a via 
autenticada da declaração negativa. 

Art. 364 - As infrações do presente 
Capitulo serão punidas com a multa de 
100 a 10. 000 cruzeiros. 

Parágrafo único - Em se tratando de 
emprêsa concessionária de serviço pú
blico, ou de sociedade estrangeira auto
rizada a funcionar no Pais, se a infra
tora, depois de multada, não atender 
afinal ao cumprimento do texto infrin-
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gido, poderá ser-lhe cassada a conces
são autorizada. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os projetes lidos irão às Comiss.ões 
competentes. 

Sôbre a mesa requerimentos de infor
mações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 649, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma Regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) Os projetes de execução siste
mática de alfabetização e edu
cação continuada de adultos e 
adolescentes a cargo do órgão 
promotor (MOBRAL) foram 
calcados no anteprojeto do pla
no nacional de educação apre
ciado pelos diversos EMPLAS? 

2.0 ) A composição dos recursos fi
nanceiros destinados à realiza
ção daqueles projetos baseia-se 
nos recursos previstos no referi
do plano? 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. · 

REQUERIMENTO 
N.o 650, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, re
queiro a Vossa Excelência se digne de
terminar providências no sentido de ser 
encaminhado, ao Senhor Ministro da In
dústria e do Comércio e ao Senhor Presi
dente do Instituto Brasileiro do Café, o 
seguinte pedido de informações: 

- quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido de suspen
der imediatamente a politica de erra
dicação dos cafezais e sua substitui-

ção pelo plano de renovação e racio
nalização das lavouras de café? 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

REQUERIMENTO 
N.0 651, de 1968 

Sr~ Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o. Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Inte
rior - BNH -, quais os municípios ao 
Estado do Rio de Janeiro a serem bene
ficiados com a construção de Estação de 
Tratamento e Captação de Agua e em 
qual dêles será esta construída. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 652, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação re

gimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- BNH -, quais as providênciâs· adota
das para possibilitar aos empregados da 
Companhia Petropolitana de Tecidos, 
com sede em Cascatinha, 2.0 Distrito de 
Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, 
a compra de casas de propriedade da
quela emprêsa em níveis compatíveis com 
seus ordenados. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 653, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura e do Ministério da Agri
cultura - IBRA -, quais os municípios 
a serem beneficiados com o convênio 
assinado com o Estado do Rio de Janeiro, 
visando a proporcionar o ensino primário 
aos camponeses daquele Estado. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 



REQUERIMENTO 
N.o 654, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Inte
rior - DNOS -, se foi tomada alguma 
providência para efetuar a dragagem do 
Rio Macacu, no Município de Cachoeiras 
de 'Macacu, Estado do Rio de Janeiro, 
para que sejam removidas as ameaças 
das enchentes periódicas naquela região. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 655, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação re
gimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agri
cultura - Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo -, sôbre o seguinte: 

1.0 ) Quais os Estados e Cooperativas 
a serem beneficiados por con
tratos de financiamentos, bem 
como quais os objetivos dêsses 
empréstimos? 

2.0 ) Os recursos a serem aplicados 
serão totalmente do BNCC ou 
êste apenas fará o repasse? 

· 3.0 ) Na hipótese de repasse, qual o 
organismo internacional que fa
rá o empréstimo, bem como as 
condições? 

Sala. das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 656, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
quais as providências adotadas, ou em 
andamento, visando ao reaparelhamento 
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e o fornecimento de subvenções ao Hos
pital de São Francisco Xavier, de Ita
guaí, no Estado do Rio de Janeiro, onde, 
a despeito da abnegação de sua equipe, 
faltam condições materiais e financeiras 
para um perfeito atendimento à popula
ção local. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRJFSIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos que acabam de ser 
lidos vão à publicação e serão, em segui
da, despachados pela Presidência. 

Sôbre a mesa projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 62, de 1968 

Modifica, pelo acréscimo de um 
parágrafo, o artigo 40 da Lei míme
ro 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 40 da Lei n.0 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 40 - As promoções serão rea
lizadas de três em três meses, desde 
que verificada a existência de vaga. 

§ 1.0 - Quando não decretada no 
prazo legal, a promoção produzirá 
seus efeitos a partir do último dia do 
respectivo trimestre. 
§ 2.0 - Em nenhum caso, o retar
damento do ato de promoção pode
rá exceder de um semestre, incor
rendo em pena de suspensão o res
ponsável pela transgressão dêste 
dispositivo. 

§ 3.0 - Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o funcionário 
que vier a falecer sem que tenha 
sido decretada, no prazo legal, a pro
moção que lhe cabia por antigui
dade." 
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Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

.Justificação 

Segundo o caput do artigo 40 da 
Lei n.0 1. 711, de 28-10-52, as promoções 
dos funcionários devem ser "realizadas 
de três em três meses, desde que verifi
cada a existência de vaga." 

E tão fundamental é a regra que, pre
vista a hipótese de eventual retarda:
mento do processamento de promoções, 
ficou bem expresso, no § 1.0, que "quan
do não decretada no prazo legal, a pro
moção produzirá seus efeitos a partir do 
último dia do respectivo semestre." 

Infelizmente, porém, o intuito de as
sim prestigiar-se o sistema de apuração 
do mérito dos servidores públicos não 
vem sendo compreendido em vários se
tores da administração federal, como se 
pode ver, por exemplo, na resposta dada 
pelo Ministério da Educação e Cultura 
ao Requerimento n.0 160/68, de nossa 
autoria. 

A transgressão do "prazo legal", ali 
admitida como eventualidade, acabou 
por constituir-se em regra geral, che
gando a estender-se, sem motivo que 
tanto o justificasse, por período de 
cinco a oito anos e redundando em vul
toso prejuízo financeiro e moral dos in
teressados. . 

Em verdade, não basta, para evitar o 
prejuízo financeiro, que os efeitos da 
promoção retroajam à data em que de
veria ter sido decretada. Bem se sabe 
o que significa receber, em moeda lar
gamente inflacionada, vencimentos re
tidos por tantos anos, e tanto mais 
quanto os pagamentos não efetuados em 
cada exercício terão de ser requeridos 
por "exercícios findos", ficando sujeitos 
a outras tantas delongas. 

Igualmente notório é o prejuízo mo
ral, porquanto a indefinida permanência 
do funcionário numa classe, isto é, nu-

ma fase funcional que já superou pelo 
mérito ou pelo tempo de serviço, importa 
em capitis diminutis que o desestimula 
e, até certo ponto, o humilha . 

Justamente, por isso, o projetei ora 
apresentado visa a limitar os podêres 
arbitrários que se arrogaram, nessa ma
téria, os agentes do Poder Executivo. 

Estabelecendo, pelo acréscimo do pa
rágrafo, que "em nenhum caso o retar
damento do ato de promoção poderá ex
ceder de um semestre e cominando para 
os transgressivos dessa norma pena igual 
à prevista no § 4.o do artigo 156 da mes
ma lei," essa modificação tornar-se-á o 
complemento necessário à boa execução 
do sistema de promoção, evitando que 
a disposição do § 1.0 do artigo 40 conti
nue a servir de cobertura legal para os 
abusos e distorções que se estão prati
cando. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1968. 
- Adalberto Sena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 1. 711 
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Art. 40 - As promoções serão realiza
das de três em três meses, desde que ve
rificada a existência de vaga. 

§ 1.0
- Quando não decretada no 

prazo legal, a promoção produzirá seus 
efeitos a partir do último dia do respec
tivo trimestre. 

§ 2.0 - Para todos os efeitos será 
considerado promovido o funcionário 
que vier a falecer sem que tenha sido de
cretada, no prazo legal, a promoção que 
lhe cabia por antiguidade. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra para justificar a 
minha proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos, para justificar o projeto de 
sua autoria. 



.. \ ., 

-21 

O SR. LINO DE MATTOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, eu me 
permito, na justificação do Projeto de 
Lei que apresentei e que acaba de ser 
lido, tomar a liberdade de pôr em relêvo, 
junto aos nobres colegas, a importância 
social da proposição que. submeto à con
síderação do. Senado Federal. 

A Constituição de 1967, no n.O 3 do 
artigo 158, preceitua que as emprêsas e 
os empregadores não podem, na admis
são de trabalhadores, estabelecer -dis
tinção. ·quanto a sexo, côr, estado civil. 
Lamentàvelmente, omite quanto à limi
tação da idade. Entretanto, o caput dês
se mesmo artigo assegura ao legislador 
a prerrogativa de estabelecer, por leis 
ordinárias, outros direitos que garantam 
os trabalhadores nas emprêsas em que 
trabalham. 

Exatamente levando em consideração 
que, de tempÇ>s a esta parte, principal
mente depois que entrou em vigor o fun
do de garantia, tem sido comum a dis
pensa de trabalhadores com mais de 45 
anos e a recusa absoluta de admiti-los, 
criando problema de gravíssima seríe
dade, porque homens em pleno vigor, 
com 45, 50 e 55 anos, estão sendo rejei
tados em virtude da idade, á minha pro
posiç~o visa. a por côbro a esta situação, 
estabelecendo que em cada grupo de 5 
trabalhadores, as emprêsas e os. empre
gadores são obrigados a ter um traba
lhador com mais de 45 anos de idade. 

Creio que encontrarei amparo na co
laboração dos nobres colegas, porque dú

. vida não tenho de que amparo encontro 
na legislação que regula a matéria. 

Num dos tópicos da minha justifica
ção que acompanha o projeto, faço a ·se-
guinte observação: • 

"Ora, outro objetivo não tem o pre
sente projeto senão o de vedar a dis
criminação no emprêgo, por motivo 
de idade, através de um processo 
que, sendo em tudo e por tudo seme
lhante ao do disposto no Cap. II, Se-

. ção I, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (da proporcionalidade de 
empregados), torna suas disposições 
realmente eficazes na prática. 

Tem-se verificado, após a vigência 
da Lei do Fundo de Garantia, que, 
no Brasil, um grande número de re
cursos e até de dispensas de traba
lhadores, com mais de 45 anos, por 
parte de inúmeras emprêsas nacio
nais. e estrangeiras." 

E concluo minha justificação com êsse 
período: 

"Faz-se, pois, mister, de um lado, pôr 
côbro a êsses abusos, e, de outro, 
acautelar os interêsses e direitos dos 
·trabalhadores brasileiros através de 
medidas legislativas que visem a ob
viar o agravamento de um proble
ma que já vem perturbando sobre
modo a vida social do País." 

E isto com graves danos para aquêles 
que ultrapassaram 45 anos de idade que, 
convenhamos, não é uma idade que se 
possa chamar de velhice. 

Era o que tinha a dizer, Sr. ~residen
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa há pedido de substitui
ção de membro de comissão, vindo da 
Câmara dos Deputados, e assinado pelo 
Líder; Deputado Mário Covas, nos se
guintes têrmos: 

"Senhor Presidente: 
Na forma regimental, indico a Vossa 
Excelência o nome do Deputado Ré
gis Pacheco para integrar, como su
plente, a Comissão Mista para estu
do dos problemas agropecuários e 
si:m reflexo na economia nacional, 
em substituição ao Deputado Eme
renciano Prestes de Barros. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 
1968. - Mário Covas, Líder do MDB." 

Será feita a substituição solicitada. 
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Sôbre a mesa requerimento de licença 
para tratamento de saúde, que vai ser 
lido pelo Sr. L0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 657, de 1968 

Senhor Presidente: 
Com fundamento no art. 42 § Lo do 

Regimento Interno, requeiro seja con
siderado como de licença para trata
mento de saúde o período de 10 a 28 de 
maio, conforme atestado anexo. 

. Brasília, 30 de maio de 1968. --- Domício 
Gondim. 

O· SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Concecllda a licença nos têrmos so
licitados. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. L0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, estou enviando à 
Mesa requerimentos de informações, 
dentro daquela norma que marca a mi
nha atuação parlamentar, que é, sobre
.modo, uma vigilância que exerço, ba
seado no Regimento do Senado, usando 
dêsse direito, um dos poucos ainda que 
um congressista tem. 

Sr. Presidente, o primeiro dêles é sô
bre a venda da Companhia Petropoli
tana de Tecidos, em Cascatinha, Segun
do Distrito de Petrópolis, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

A Companhia Cascatinha, às vésperas 
da falência, conseguiu financiamento e, 

REQUERIMENTO depois que passou a produzir novamen-
N.o 658, de 1968 te, criou um risco sôbre aquêles que, há 

longos anos, moravam e moram à ilhar
Excelentíssimo Senhor Presidente do ga da fábrica e que, agora, se vêem à 

Senado Federal: beira de um despejo compulsório. Que-
Requeremos, na forma regimental, rem, nada mais, nada menos, expulsar 

que o Senado se faça representar por trabalhadores que exercem as suas fun
uma comissão na solenidade de posse do ções há longo tempo, com o que não me 

. sr. Francisco da Rosa Oiti.cica na Pre- conformo, como representante do Estado 
sidência do Instituto do Açúcar e do do Rio· 
Alcool, a se realizar na Guanabara, no Então, · perguntamos ao famoso Ban-
próximo dia 5 de junho. co Nacional de Habitação se tem ca-

Sala das sessões, 3 de junho de 1968. nhecimentci disso. Na hora em que o 
---· Rui Palmeira _ Teotônio Vilela _ Banco incrementa a política de casa 
Leandro Maciel _ João Cleofas ___ Amon própria para o brasileiro, não é justo 
de Mello. tome a Companhia Petropolitana de Te-

cidos, em Casca tinha, Petrópolis, uma 
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) providência dessa natureza, que me re

- O requerimento será votado ao fim,., pugna e contra a qual ergo a minha voz, 
·da Ordem do Dia. (Pausa.) através dêste requerimento de informa-

Há oradores inscritos. ções. 

Tem a palavra o Sr. Amon de Mello. Outro requerimento de informações, 
Sr. Presidente, é dirigido aos Ministé-

(Pausa.) rios da Educação e Cultura e da Agricul-
S. Ex.a. não está presente. tura, particularmente ao Instituto Bra-
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sileiro de Reforma Agrária, sôbre con
vênio para o ensino primário, em Mu
nicípio do Estado do Rio de Janeiro. 

O IBRA vive anunciando - e em ma
téria de divulgação paga, poucos órgãos, 
hoje, excedem o IBRA- aos quatro ven
tos, que tem convênios com vários Go
vernos para o incremento do ensino pri
mário. Na parte que toca ao meu Es
tado, entendi que êste órgão deveria es
clarecer, de maneira categórica, sem 
subterfúgio, sôbre o que estabeleceu, em 
convênios, para que, na zona rural flu
minense, as escolas primárias sejam di
fundidas. 

O terceiro requerimento, Sr. Presiden
te, é ao Ministério da Agricultura, Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo. 

Pergunto em primeiro lugar: quais os 
Estados e cooperativas a serem benefi
ciados por contratos de financiamento, 
bem como quais os objetivos dêsses em
préstimos? 

Em segundo lugar: se os recursos a 
serem aplicados serão dados diretamen
te pelo Banco Nacional de Crédito Co
operativo, ou se êste apenas fará o re
passe. 

Em terceiro lugar: na hipótese de re
passe, qual o organismo internacional 
que fará o empréstimo, bem como as 
condições? 

Justifico êste requerimento, porque há 
notícias, amplamente difundidas, de que 
o ·Banco Nacional de Crédito Cooperati
vo não está atendendo aos objetivos para 
os quais foi justamente criado. Quero re
ceber êstes elementos para exame pos
terior. 

Sr. Presidente, o outro requerimento é 
dirigido ao Ministério da Saúde, sôbre o 
reaparelhamento do Hospital São Fran
cisco Xavier de Itaguaí, Estado do Rio. 
Apesar da carência de recursos, naquele 
Hospital foi feita uma intervenção ci
rúrgica melindrosa: como é do conheci
mento de todos, uma criança perdera a 

mão e esta foi reimplantada por um mé
dico local, um dêsses médicos inteira
mente devotados à profissão, mas que 
não dispõe de meios, de aparelhamen
to. Embora seja a cidade de Itaguaí vi
zinha de um dos centros principais do 
País - o Estado da Guanabara - não 
obtém, da parte do Ministério da Saúde 
e da Secretaria de Saúde de meu Estado, 
os elementos indispensáveis para certos 
tipos de operação. 

O hospital atende, principalmente, os 
casos de acidentes de tráfego numa das 
rodovias mais movimentadas do País, 
que é a antiga Rio-São Paulo, que tam
bém é a modema Rio-São Paulo, que 
vai ao quilômetro 47. As duas encon
tram-se, também com grande tráfego, 
principalmente sábado e domingo, do 
quilômetro 47 até Itaguaí e Mangarati
ba. 

Sr. Presidente, o meu desejo é saber 
e alertar, através de requerimento de 
informações, o que foi feito pelo Minis
tério de Saúde, onde só amigos pessoais 
de S. Ex.a conseguem determinados apa
relhos, como autoclaves, ambul~ncias, 
aparelhos de Raio-X. 

Apesar de ser da ARENA, sou órgão, 
porque vivo pedindo, reclamando, e só 
com requerimento de informações con
sigo alertar. 

Sei que o Sr. Leonel Miranda é um 
homem que gosta de· ser incensado. Mi
nha vida, Sr. Presidente, não me per
mite estar a tôda hora a seu lado. Te
nho, pois, que me valer dos recursos re
gimentais, tomando oficiais os meus 
pedidos. 

Neste caso, já público e notório, do 
reimplante da mão de uma criança em 
Itaguai, fato que está comovendo a opi
nião pública brasileira, gostaria de sa~ 
ber se o Ministro Dr. Leonel Mi
randa conseguiu ou vai conseguir o rea
parelhamento do Hospital São Fran
cisco Xavier, do Município de Itaguai. 

Sr. Presidente, há um outro requeri
mento ao Ministério do Interior, BNH, 
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solicitando informações sôbre a cons
trução da estação de tratamento e cap
tação de águas do Rio de Janeiro. 

Refere-se principalmente ao fato de 
que certos Ministros têm um serviço de 
relações públicas maravilhoso, conse
guem publicar no jornal determinadas 
coisas, mas, na prática, não há nada. 

Quem lê o Estado do Rio, como esta
mos fazendo, vê a notícia: "foi realizado 
o serviço de captação de águas, etc." ou 
então "vai ser realizado o serviço de 
captação de águas ... " Tudo isso está no 
papel. Eu queria saber, através de in
forinações exatas, o que foi feito, o que 
estaria sendo feito nesse sentido, quais 
os estudos realizados a respeito do pro
blema de captação de águas e da esta
Ção de tratamento, a fim de que um 
dos assuntos que mais afligem a popu
lação prasileira possa ser esclarecido, 
·sem subterfúgios, pela autoridade in
terpelada por mim através dêste reque
rimento de informações. 

Finalmente, encaminhei um requeri
mento de informações sôbre assunto de 
interêsse pará todos os Senadores e 
Deputados: o problema da dragagem. 
Meu requerimento . refere-se à draga
gem do Rio Macacu, no Município 
de c a c h o e i r a s de Macacu, no Esta
do do Rio. 

tl:sse rio precisa ser dragado,. a fim de 
evitar a formação de entulho e de ele
mentos que venham a provocar ·epide
mias, principalmente no Município a 
que me refiro. 

Sr. Presidente, devo esclarecer que, 
normalmente, êsses requerimentos eram 
enviados à Mesa e lidos, mas há Sena
dores que reclamam, com ou sem razão, 
eu sei. 

Eu preferia· que meus requerimentos 
seguissem seu curso normal, mas como 
venho aqui para atuar e desejo que o 
·que faço tenha a necessária divulgação, 
pelo menos através do órgão oficial, já 
que, evidentemente, os órgãos de Im-

prensa, tratando de assuntos rotineiros, 
não têm interêsse, sou obrigado, desde 
a semana passada, a ocupar a tribuna 
para justificar os requerimentos, exigin
do que êles tenham a necessária divul
gação, pois assim estou cumprindo, ri
gorosamente, o mandato que me foi ou
torgado pelo povo do Estado do Rio. 

Lamento esta seriação tão árida, mas 
indispensável para que minha atuação 
tenha a necessária ressonância, a exem
plo do que acontece na Câmara dos De
putados. Lá, Sr. Presidente, seja o que 
fôr que o Deputado faça, é imediata
mente divulgado, ao passo que, no Se
nado, não em proveito próprio, mas pe
lo menos como prestação de contas ao 
meu Estado, sou obrigado a usar dêste 
meio, e sempre o usarei, para que 
saibam que estou vigilante no que tange 
aos problemas federais de minha terra, 
já que o Estado do Rio é uma espécie 
de poço de problemas federais, dada a 
vizinhança com a Guanabara, ~ão Pau
lo, Minas Gerais e Espírito Santo, a qual 
lhe dá esta característica eminente
mente federal. 

Enquanto eu tiver fôrças, enquanto 
tiver fôlego para trabalhar pela madru
gada e viajar pelo interior, ao encon
tro dos problemas do· meu Estado, eu 
o farei, embora contrariando êste ou 
aquêle Senador que, enciumado ou não, 
reclame. 

·rrei para a frente - e aqui não é lin
guagem da jovem guarda - irei para 
a frente, cumprindo meu dever. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AUR:ÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o jor
nal "última Hora" transmitiu uma no
tícia que está preocupando a muitos 
setores da Capital Federal. A notícia é 
a seguinte: 

"O Ministro Hélio Beltrão determi
nou o retôrno da Capital da Repú-
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blica ao Rio, através c;la Lei n.0 

5.363, de novembro de 1967, que es
tabelece a permanência, em Brasí
lia, apenas dos núcleos centrais dos 
órgãos da Administração Pública, 
impedindo que a cidade se conso
lide definitivamente como Capital. 
Mas lutaremos com todos os meios 
ao nosso alcance para que o Minis
tro não consiga seu objetivo. Esta 
foi a decisão tomada, ontem, em reu
nião na Associação Comercial, pelo 
seu Presidente Ildeu Valladares e 
~ais o Presidente do Sindicato da 
Indústria de Construção Civil, Fran
cisco Carneiro, o Presidente do 
Sindicato dos Hoteleiros, Palmério 
de Azevedo Serejo e o Presidente do 
Clube dos Diretores Lojistas, José 
de Melo Silva." 

E continua a notícia. 
Sr. Presidente, a Lei n.O 5. 363 foi vo

tada pelo Congreso Nacional. E' uma 
lei complementar. Ela regula o Art. 183 
da Constituição Federal e estabelece, no 
seu Art. 4.o, que a complementação da 
mudança para a Capital da União, dos 
órgãos da Administração Federal, de
verá realizar-se até 31 de maio de 1970. 

A lei sancionada pelo Presidente da 
República estabelece, no seu Art. 1.0

, 

que: 
"a transferência de órgãos e servi
dores da Administração Federal pa
ra Brasília far-se-á com observân
cia das diretrizes da Reforma Ad
ministrativa e, especialmente, do 
princípio de descentralização execu
tiva." 

Estabelece, ainda, no Art. 2.0 , que: 
"deverá localizar-se na Capital da 
União o núcleo central da Admi
nistração Federal, assim entendidos: 
os órgãos e servidores incumbidos 
do. assessoramento direto do Presi
dente da República; II) - do pla
nejamento e coordenação geral das 
atividades da Administração Fede
ral; III - do assessoramento dire-

to dos Ministros de Estado, do pla
nejamento, coordenação e contrôle 
superior das atividades a cargo de 
cada Ministério". 

Estabelece o Art. 3.o que: 
"em decorrência do Artigo 2.0 , lo
calizar-se-ão, necessàriamente, em 
Brasília - I) os Ministros de Es
tado ... "· 

Notem bem o têrmo: II - Localizar
se-ão os Gabinetes Civil e Militar da 
Presidência da República; III - A Se
cretaria do Conselho de Segurança Na
cional; IV- a Chefia e a Agência Cen
tral do Serviço Nacional de Informa
ções; V -Estado Maior das Fôrças Ar
madas; VI - a Diretoria Geral do 
DASP - Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil; VII - a Consultaria
Geral da República; VIII - 6 Núcleo 
Central de cada Ministério, incumbido 
das funções referidas no inciso III, do 
Artigo 2.0 " 

"Localizar-se-ão ainda em Brasília 
as unidades e organizações das Fôr
ças Armadas que forem definidas 
por ato do Presidente da República, 
tendo em vista as conveniências da 
segurança nacional." 

E ainda estabelece no Artigo 5.0 : 

"A fim de que possa concentrar-se 
nas atividades superiores de plane
jamento, coordenação e contrôle, 
que lhes competem, os órgãos e ser
vidores integrantes do núcleo cen.:. 
trai da Administração Federal de
verão permanecer liberados das ati
vidades meramente executivas e das 
decisões rotineiras de casos indivi
duais, que deverão ser deferidas ·a 
órgãos regionais, em regime descen
tralizado." 

Sr. Presidente, não vou ler tôda a .Lei 
porque· inclusive, no art. 7.0 , está eXPli
citado: 

"A orientação e coordenação geral 
das providências de que trata esta 
lei caberá ao Ministério do Plane
jamento e Coordenação-Geral, com-
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petindo à CODEBRAS, com base no 
Plano Diretor de Transferência, a 
que se refere o item I do art. 2.o do 
Decreto-Lei n.0 230, de 28 de feve
reiro de 1967, as providências neces
sárias à efetivação da transferência 
dos órgãos e servidores de que trata 
esta Lei, inclusive as relativas à 
moradia dos servidores transferidos. 
Parágrafo único - A construção dos 
prédios públicos destinados à insta
lação dos órgãos federais permane
ce sob a responsabilidade da Pre-

. feitura do Distrito Federal." 

E aí estabelece os recursos orçamen
tários destinados à · construção de resi
dências, provenientes do Fundo, etc. etc. 

E mais adiante: 

"O Banco Nacional de Habitação 
poderá efetuar, dentro de suas nor
mas operacionais, empréstimos à 
CODEBRAS para refôrço do Fundo 
Rotativo Habitacional. de Brasília." 

E ainda: que não poderão ser objeto 
de alienação os imóveis de propriedade 
da União e dos órgãos de administra
ção indireta destinados à moradia de 
ocupantes de cargos em comissão. E as
sim por diante. 

Sr. Presidente, a Capital da Repúbli
ca se consolidará definitivamente. Para 
nós, já é irreversível. E por esta lei, que 
ainda não foi posta em execução, até 31 
de maio de 1970, conforme preceitua o 
art. 4.0 , que acabei de ler, a Capital da 
República, Brasília, será def~nitivamen
te sede do planejarnento e coordenação 
geral de tôdas as atividades da admi
nistração federal. Ainda não o é, porque 
a lei não foi posta em execução. O que 
deveríamos estar exigindo é o cumpri
mento da lei, a sua execução. Não acre
dito que o Ministro da Planejamento, 
Sr. Hélio Beltrão, tenha recebido do 
Presidente da República determinação 
expressa para, contra a lei, transferir, 
fazer o retôrno da Capital da República 
para o Rio de Janeiro. 

A declaração que li, publicada nesse 
grande jornal popular que é "última 
Hora", está entre aspas: 

"O Ministro Hélio Beltrão determi
nou o retôrno da Capital da Repú
blica ao Rio, através da Lei n.0 

5.363 ... " 

Então, estaríamos diante de um fato 
de impressionante gravidade. Primeiro, 
diz respeito à lei. Através de uma inter
pretação restritíssima, o Presidente es
taria interpretando a lei stricto sensu, 
repito, de modo assaz restrito. 

Nós, que temos feito algumas viagens 
e fizemos uma última com diversos co
legas, Senadores e Deputados Federais, 
vimos e ouvimos no exterior os mais ad
rnirativos comentários à capacidade do 
brasileiro, por ter realizado urna obra 
monumental, que está interessando o 
mundo inteiro, que foi a mudança da 
sua· Capital para o Planalto Central. 

"Os Srs. são admiráveis", diziam êles. 
"Como é que um país subdesenvolvido 
é capaz de ter a coragem de realizar 
uma obra como a que os senhores rea
lizaram e estão realizando?" Porque nin
guém pense que os estadistas dos outros 
países, que os políticos, os observadores 
dos outros países não conhecem os pro
blemas do Brasil, os cruciais, os impor
tantes. Ninguém pense que êles desco
nhecem a realidade nacional, a realida
de brasileira, a estrutura econômica do 
Brasil. E a admiração dêles se justifica, 
porque só um povo que está chegando 
à idade do desenvolvimento seria capaz 
de realizar uma obra de tamanha mag
nitude, determinando a ocupação de 
mais de 5 milhões de quilômetros qua
drados, área enorme, considerada por 
muitos estrangeiros como terra de nin
guém. 

Sou adversário político do Sr. Hélio 
Beltrão, mas não acredito, porque o co
nheço há muitos anos, que S. Ex.n. fôsse 
capaz de, destorcendo a lei, influenciar 
o Presidente da República para uma to-



-27-

mada de posição que seria uma vergo
nha para nós perante o mundo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se 
mobilize a população de Brasília para 
que os Ministérios, os órgãos de pla
nejamento, e de coordenação se trans
firam para esta Capital, para que a Lei 
n.O 5.363 seja executada mesmo antes 
da data prevista, que é maio de 1970, 
porque no dia em que os Ministérios es
tiverem funcionando em Brasília, em que 
os Ministros estiverem residindo em Bra
sília, em que os órgãos de planejamento 
e de coordenação estiverem fixados de
finitivamente em Brasília, Brasília será 
de direito, como de fato, a orientadora 
da politica nacional em todos os seus 
escalões e em todos os seus sentidos. 

Não vamos alarmar a população de 
Brasília e, por vias de conseqüência, a 
população brasileira, aceitando um fato 
que seria uma tristeza para o Brasil in
teiro. 

Recebi informação, e estou esperando 
que os economistas que fizeram êsse es
tudo mo dêem, em que se prova que 
Brasília já se pagou definitivamente, 
porque, depois que aqui se fixou a Ca
pital da República, o desenvolvimento, 
no Planalto Central, tomou um vulto 
tal, aumentando a produção; cidades de 
trezentos anos, que estavam agonizan
tes, rejuvenesceram, saíram como que 
das próprias cinzas, como a Fênix len
dária, pequeninas cidades surgiram, co
mo cogumelos, por tôda a parte, e hou
ve um ritmo de desenvolvimento que 
mesmo a íncúria e a inabilidade de di
versos Governos não impediram que êsse 
desenvolvimento se processasse. 

Quero crer, porém, que essa notícia, 
que êsses órgãos responsáveis propala
ram, revela a sua preocupação e o seu 
cuidado com Brasília. 

Sr. Presidente, bom é que as autori
dades competentes, principalmente o 
Prefeito de Brasília, declarem, peremp-

tõriamente, para tranqüilidade de Bra
sília e do Brasil inteiro, que a notícia é 
infundada, para que Brasília continue 
consolidando-se, realizando obras intra
estruturais e para que o povo do Pla
nalto Central, mais cheio de ânimo, con
tinue sua luta pelo desenvolvimento do 
coração do Brasil, que é o Planalto Cen
tral. 

Sr. Presidente, mais cinco minutos. 

Sempre temos ouvido falar da SUNAB. 
Temos ouvido vozes e vozes que pleitei
am a extinção da SUNAB. 

Venho observando a SUNAB. Quis ti
rar uma prova de como funciona êsse 
órgão responsável pela politica de abas
tecimento do Brasil, de contrôle dos pre
ços das mercadorias essenciais à vida do 
nosso povo, da nossa gente. 

Hoje, fiz uma experiência: fui à SU
NAB. - Para coinprar tantos sacos de 
farelinho de trigo, o. que é necessário 
fazer? o funcionário perguntOu: - o 
Senhor é registrado aqui? Disse:- Creio 
que em 1966. - "Sua ficha está peremp
ta, está cancelada ... " "Mas o quê é neces
sário fazer-se para se comprar um pou
co de farelinho de trigo?"- "O Sr. tem 
que preencher êste formulário". Então, 
deu-me um formulário. 

Para comprar, mesmo que um saco de 
farinha de trigo, o indivíduo tem que 
preencher esta ficha: 

"Gado vacum: Quantos reproduto
res? Quantos leiteiros? Quantos de 
trabalho? Quantos bezerros? Quanto 
de suínos possui? Quantos reproduto
res suínos? Quantas matrizes? Quan
tos leitões? Quantas galinhas? Quan
tos pintos? Quantos patos? Quantos 
frangos? Quantos marrecos? Quan
tos perus? Quantos gansos? Quantos 
equinos? Quantos bovinos? Quantos 
caprinos? - Registro de requerente. 
Aonde? Discriminação da proprie
dade. Localização. 
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Duas testemunhas idôneas, com fir
mas reconhecidas, que atestem da 
veracidade da declaração." 

·Portanto, o indivíduo terá que colo
car, num automóvel, duas testemunhas. 
Ir a 70, 80, 90, 100, 200 quilômetros de 
distância à sua propriedade. As teste
munhas têm que verificar se, na ver
dade, existem, ali, aquelas tantas cabe
ças de gado, aquelas tantas de galinhas, 
de eqüinos, ovinos, etc. etc. Porque correm 
o risco de sofrer as conseqüências de 
uma falsa declaração. E depois de al
gumas dificuldades burocráticas, o indi
víduo recebe autorização para comprar 
um saco de farelinho de trigo. 

E então, eu perguntei: - E os Srs. 
fiscalizam isso? - Não. - Por que não 
fiscalizam? - Porque não podemos fis
calizar. - E para que os Srs. querem 
essa declaraÇão? - Nós queremos, por
que exigem que· nós, funcionários, peça
mos essa deqlaração . ..:..... Para quê? -. 
Não sabemos bem para quê. (Risos.) 

Sr. Presidente, mas isso é ridículo! En
tão a SUN.AB está existindo apenas para 
sustentar os que o .Ministro do Planeja
mento declarou . ociosos, que, não ten
do o que fazer, preparam uma ficha dês
se tipo, que justifica a ocupação de al
guns elementos que não têm culpa, pre
cisam viver, ganhando um ordenado re
lativamente baixo, mas muito alto em 
relação às ocupações de cada qual. 

Então, verifiquei essa revolta que se 
alastra contra êsse órgão, e pelo Brasil 
inteiro. Em Comissão do Congresso Na
cional, nós voltamos da Bahia, diver
sos Senadores e Deputados. E' a Comis
são Mista que estuda e prepara um rela
tório que deve ser profundo, que estuda 
o problema das proteínas vegetais e ani
mais no Brasil. · 

Estivemos na Bahia, em Itapetinga, 
passamos por Conquista, por Jequié, e 
vimos que, apesar de tudo, há uma dispo
sição de luta, para que o Brasil não 
recue, para que o seu desenvolvimento 

não seja interrompido. E também ouvi
mos reclamações generalizadas contra 
êste órgão, a sua inoperância, a sua 
insensibilidade, a sua incompreensão dos 
problemas e da problemática nacional no 
campo da alimentação do povo, do con
trôle dos problemas da produção. 

E tiramos a prova em plena Capital da 
República. Diante desta ridicularia, não 
nos admiramos de que tanta gente nes
te País peça a dissolução dêsse órgão, en
quanto eu sempre venho pedindo a sua 
transformação, a sua modificação in
fra-estrutura!, para que se torne órgão 
operante, capaz de realizar uma politica 
que satisfaça nosso povo. 

Mas, Sr. Presidente, dentro do que V. 
Ex.a acabou de ouvir, pedir a quem? Rei
vindicar o quê? 

Deixo aqui estas palavras, na esperan
ça de que sejam levadas em considera
ção. 

o Senador Fernando Corrêa, Presiden
te da Comissão, eu e os outros colegas 
Deputados que compõem a Comissão que 
ali fôra, não encontramos aquêle ambi
ente tão negativista apresentado por 
tantos políticos neste País: o Congresso 
está completamente desmoralizado pe
rante o povo. Pelo menos, naquela região, 
não encontramos isto. Pelo contrário, o 
povo daquela região e os responsáveis 
por sua politica econômica olham para o 
Congresso Nacional com fundadas espe
ranças. Fomos recebidos respeitosamente, 
ácrescento mesmo: alegremente. Revela
vam, povo comum e classes produtoras, 
grande satisfação em nos receber. Tive
mos debates amplos, assistidos pelo povo, 
sem um insulto sequer, sem uma sátira 
contra nós. 

As · vêzes, nós temos a impressão de 
que, nós mesmos, estamos formando um 
ambiente fora do Congresso, um ambi
ente que cresce contra nós mesmos. 

o povo está ciente das dificuldades que 
o Brasil atravessa, pelo menos naquela 
região por onde nós passamos. Ouvimos 
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ali críticas honestas, à base de dados que 
eram apresentados, que nos causaram 
profunda impressão, críticas partidas de 
oposicionistas e de governistas, revelan
do uma vontade de acertar que, repito, 
nos impressionou. 

Aquêle pessimismo doentio, que nós ví
nhamos observando, em certas camadas 
de políticos dêste País, não o encontramos. 
O ambiente era mais ou menos êste: a 
situação que nós atravessamos é difícil, 
mas nós vamos sair dessa situação. En
tão, o entusiasmo passou a se apossar 
de nós outros porque estávamos diante 
de gente que reconhecia, apenas, dificul
dades, as grandes dificuldades dêste País, 
mas que estava disposta a vencê-las. Isto 
é positivo; isto é muito bom. 

Eu não ouço, no Estado de Goiás, ne
nhum político da oposição declarar, an
tes das eleições, que está vencido ali. Eu 
não ouço isto. 

"Com legenda, com sublegenda, sem 
sublegenda, se não impedirem que nós 
nos candidatemos, nós venceremos." ~ste, 
o ambiente lá. 

"Só há uma possibilidade de perder
mos: não permitirem que nós nos candi
datemos." 

É o ambiente da capital? Não, é o de 
todo o Estado de Goiás. A situação eco
nômica do País, êles dizem, é dificílima, 
mas se recusam a perecer. 

É a alma nacional que desperta. É a 
consciência nacional que desperta. É um 
povo que está deixando de ser criança 
para chegar à idade da juventude e da 
maturidade. Recusa-se em ser esmagado. 
Recusa-se em ser aniquilado. E, ao invés 
dos políticos, falam em tese. 

Tomaram como exemplo o que se pro
cessava nas bases que, se muitas vêzes 
estão indiferentes aos políticos, é porque 
êstes se apresentam como vencidos. E 
ninguém confia em vencidos. 

A atitude deveria ser outra. É o meu 
ponto de visto, Sr. Presidente, e já não 

estou mais disposto. a calar, por conve
niências nem mesmo de política partidá
ria. 

E assim, pedindo que relevem têrmos 
tangenciado do assunto principal que 
nos trouxe à tribuna, mais· uma vez rea
firmo a nossa. posição de inconformismo 
diante dessa doença que se está apos
sando de muita gente neste País - pes
simismo agudo, doença· do pessimis
mo, a pior enfermidade que pode 
aniquilar um povo, destruindo as suas 
esperanças. No . dia em que eu chegasse 
à conclusão de que não . há possibilidade 
de recuperação e de desenvolvimento 
para êste País, no dia em que éhegasse 
à conclusão de que o Congresso precisa 
ser fechado, eu, para defender esta tese, 
primeiramente, rasgaria meu diploma de 
Senador, porque não entendo que . um 
cidadão diplomado, em pleno ·exercício 
de suas funções legislativas, como repre
sentante do povo, mesmo cercado de 
grandes e profundas dificuldades, sequer 
revele o seu desejo de que seja fechada 
a Casa onde êle tem as suas atividades, 
o Parlamento onde êle exerce suas ati
vidades. Querem fazer, têm fôrças para 
isso? Que o fechem. Mas não pleiteemos 
nós o fechamento do Congresso. Nacio
nal, Sr. Presidente. É isto que desanima 
o povo. É isto que faz com que o povo, 
muitas vêzes, perca sua fé em muitos 
políticos e é isto que faz com que o povo, 
muitas vêzes, abandonado por êsses po
líticos que nêle não confiam, os deixe 
vagar como ondas sem norte, ao sabor 
do seu próprio destino. Quando êles re
velam que foram abandonados pelo povo, 
digo que não é verdade. :tl:les abandona
ram o povo. ~les, os grandes responsá
veis, êles, os homens de grande prestí
gio, revelaram o seu pensamento contrá
rio, negativista, a sua desconfiança e, por 
isto, seguiram o seu destino sem norte, 
sem rumo, e muitos até desapareceram, 
estando em lugares ignotos e desconhe
cidos. 
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Eis, Sr. Presidente, o resultado de al
gumas das observações. Amanhã, se nós 
observarmos isto ou, para outras regiões, 
um fenômeno diferente, relataremos o 
que tivermos observado. 

Ouço com prazer o Senador Liilo de 
Mattos. 

. O Sr. Lino de Mattos - O meu apar
té se relaciona com as referências que 
V. Ex.a. acaba de fazer sôbre o compor
tamento daqueles que, sendo mandatá
rios do povo, pedem o fechamento do 
Congresso. Tenho para mim que a ex
plicação é relativamente fácil. Defender 
a honra do Congresso, o bom nome do 
Congresso, o prestígio do Congresso, a 
eficiência do Congresso, o trabalho lú
cido do Congresso não dá manchete de 
jornais. Pedir o fechamento do Congres
so dá manchete de jornais. Pedir o 
fechamento do Congresso, procurar des
moralizar o Congresso, agredir com pa
lavras aquêles que integram o Congresso, 
dá manchete nos jornais. Daí o com
portamento de alguns integrantes do 
Congresso, de alguns congressistas que, 
desejando manchetes na imprensa, 
ocupam a tribuna, não para prestigiar a 
Casa a que pertencem, mas para dene
gri-la, para atacá-la, para pedir o seu 
fechamento. Têin certeza de que, no dia 
seguinte, os jornais todos, as estações de 
rádio e, possivelmente, as televisões fa
rão referência ao fato, alguns dando 
mesmo em manchete - "pedido o fe
chamento do Congresso", como nota de 
maior importáncia. Tem aí V. Ex.a. a ex
plicação, pela minha modesta maneira 
de ver o problema. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Assim, 
Sr. Presidente, com êste aparte, encer
ramos estas observações. Talvez o de
sespêro, também talvez porque alguns 
tenham perdido a fé,· não mais confiam, 
cheguem a pronunciamentos inaceitá
veis. 

Eu, por exemplo, quando vejo o Par~ 
tido adversário reagir, ao invés de 

chorar, me alegro; ao invés de lamen
tar, exulto; ao invés de ferir, aplaudo. 
Porque tôda a vez que os Congressistas 
se unem e, no uso das suas prerrogativas, 
agem com independência, mesmo aquê
les que colaboram, por obrigações de or
dem política, com o Executivo, isso é 
motivo para que, exultando, proclame
mos: Nem tudo está perdido! Há mais 
conveniência do que mêdo. 

E assim, Sr. Presidente, tornemos, 
reingressemos na grande área do realis
mo otimista. 

Reconhecemos que a situação do Bra
sil, como do mundo inteiro, é grave. 
Nunca houve uma época de tamanhas 
dificuldades. Mas, não vamos nos ani
quilar, suicidando-nos, matando-nos, 
destruindo-nos, aniquilando as esperan
ças do nosso povo, da nossa juventude, 
da grande massa labriosa do nosso País. 
(Muiro bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Clodomir Mil
let - Sebastião Archer - Victori
no Freire - Wilson Gonçalves -
Luiz de Barros- Dinarte Mariz -
Pereira Diniz - Domício Gondim -
Teotônio Vilela - Rui Palmeira -
Arnon de Mello - Dylton Costa -
José Leite - Eduardo Catalão - Jo
saphat Marinho - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres- Mário Martins - Noguei
ra da Gama - Carvalho Pinto -
Armando Storni - Filinto Müller -
Ney Braga- Mello Braga- Antô
nio Carlos - Attílio Fontana -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tendo em vista que o prazo para tra
mitação do Projeto de Lei n.0 15/68 
(CN), que institui o sistema de suble
gendas, e dá outras providências, se ~s
gota hoje, esta Presidência, por solicita-
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ção da Liderança e de acôrdo com os 
entendimentos havidos com o Presiden
te da Câmara dos Deputados, convoca 
uma Sessão conjunta a realizar-se às 19 
horas, no Plenário da Câmara dos Depu
tados, destinada a continuar a votação 
do referido Projeto. (Pausa.) 

A Presidência recebeu Telex do Se
nador Mello Braga, pelo qual solicitava 
retificação da comunicação feita a res
peito de seu afastamento do País de 1 a 
30 de junho, para 5 a 30 de junho. As
sim, poderá participar, da Sessão do Se
nado e da do Congresso no dia 4 do cor
rente. (Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Não há mais orador inscrito. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, elllf primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que mantém as coopera
tivas de crédito de capital elevado e 
longo funcionamento (em regime de 
urgência, nos tênnos do art. 326 n.0 

5-C, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES (orais) das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, com emenda; 
- de Econo~a, contrário; 
- de Finanças, favorável; e de-

pendendo de pareceres dessas 
Comissões sôbre as emendas de 
Plenário de números 2 e 3. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 27 de maio último. 

Sôbre a mesa o parecer do Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre emendas ao Projeto de Lei 
n.0 35, de 1968, que mantém as co
operativas de crédito elevado e lon
go funcionamento. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Ao presente projeto de lei, de auto
ria do eminente Senador Pereira Diniz, 
foram oferecidas em Plenário duas 
emendas, de números 2 e 3, de iniciativa 
e autoria do eminente Senador Aloysio de 
Carvalho. 

2. A emenda n.0 2 dilata o prazo de 
dez anos, constante do projeto, para vin
te anos, para que as cooperativas de cré
dito, com aquêle período de funciona
mento, possam continuar suas ativida
des, em face da Lei n.O 4.595, de 1964, 

3. A emenda n.0 3 manda suprimir a 
expressão "ou de terceiros", isto é, de
sautoriza que as cooperativas de crédito 
operem com recursos de terceiros, po
dendo fazê-lo somente com os recursos 
financeiros próprios. Esta emenda res
tringe, sobremodo, os objetivos da propo
sição. Seu mérito escapa ao âmbito es
pecífico de exame desta ComiSsão, pois 
ela não tira a juridicidade nem a fina
lidade essencial do projeto, que é o pros
seguimento de atividade dos estabeleci
mentos referidos. 

O parecer é pela constitucionalidade. 
-Bezerra Neto, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça é pela constitucionalidade 
das emendas. 

Solicito o parecer da Comissão de Eco
nomia sôbre as emendas. É relator o no
bre Senador Attilio Fontana. 

Tem S. Ex.n a palavra. 
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O SR. ATTíLIO FONTANA - (Para 
emitir parecer - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, as Emendas apresentadas 
ao Projeto n.0 35, dizem o seguinte: 

Emenda n.0 2 
Substitua-se a expressão dez anos 

' pela de vinte anos. 

Justificação 
A Emenda visa a conciliar o Projeto 
com o espírito da Lei n.0 4.595, por 
ela alterada. 

Emenda n.0 3 

Diz: "Suprima-se in fine a expressão 
"ou de terceiros". 

Justificação 

Não se justifica que, permitida a so
brevivência das cooperativas de cré
dito de determinados recursos, em 
contrário ao espírito da Lei n.0 4.595, 
lhes seja permitido negociar com re
cursos financeiros de terceiros. 

Sr. Presidente, as emendas, princi
palmente a que aumenta para vinte 
anos o prazo de existência, criariam uma 
situação mais difícil para muitas Coope
rativas de crédito, bem como caixas ru
rais e outras, permitidas pela Lei n.0 

4.595, regulada pelo Banco Central, e su
primiriam aquelas que não têm vinte 
anos. 

Entendemos, em primeiro lugar, que 
a politica financeira, de acôrdo com 
aquela Lei, foi atribuída ao Ban.co 
Central. :mste tem uma comissão de po
lítica financeira que estuda todos os ân
gulos e tôdas as fases no que diz res
peito a operações bancárias. 

De sorte que, parece-nos, seria impro
visar uma alteração que poderia criar 
transtôrno. Deixemos a política finan
ceira a instituições altamente especiali
zadas. Infelizmente, o nosso País é um 
dos que lutam com sérias dificuldades 
financeiras. Existe um número elevado 
de Bancos, de Bancos de investimento, 

de outras organizações enfim, inclusive 
cooperativas. Proliferam as agências de 
Banco de maneira extraordinária num 
País pobre como o nosso, que luta com 
dificuldades financeiras. Verifica-se, ho
je, que o melhor negócio é possuir um 
Banco, uma casa bancária ou mesmo, se 
aprovado êste pvojeto, cooperativa de 
crédito. 

Não podemos, a nosso ver, modificar a 
legislação que trata de um problema tão 
sensível e de tamanha importância. O 
Govêrno preocupa-se em fazer com que 
se reduzam as taxas de juros e se per
mitirmos que novas organizações pos
sam operar na mesma taxa, estaremos 
contrariando a orientação do Govêrno 
no sentido de conter a inflação; esta
remos criando problema que nenhum 
benefício traria à população e à Nação 
Brasileira. Enfim, não podemos concor
dar com que seja fixado tempo de exis
tência para uma cooperativa de crédito, 
porque existem cooperativas que funcio
nam bem e há poucos anos, e movimen
tam-se com os recursos dos próprios as
sociados. :mstes depositam as suas econo
mias na cooperativa, que as restitui sob 
forma de empréstimos a outros associa
dos necessitados. Tenho alguns exem
plos no meu Estado, em Santa Catarina, 
e até mesmo no meu Município, onde 
existe uma Caixa Rural que funciona, já 
há algum tempo, que faz esta movimen
tação com franco progresso entre seus 
associados e êstes se mostram satisfei
tos. 

Não seria, pois, aconselhável forçar a 
cooperativa, a caixa rural que não al
cançou os dez ou vinte anos de funcio
namento, conforme institui a emenda, a 
fechar suas portas, com prejuízo para 
seus associados. 

Assim, o problema principal é êste. 
Não parece oportuno tomar qualquer de
liberação que viesse contrariar a polí
tica financeira do Govêrno. 
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Conseqüentemente, Sr. Presidente, o 
nosso parecer sôbre a Emenda n.o 2 é 
contrário, pois ela estabelece: 

"Ao art. 1.o 

Substitua-se a expressão: 
- dez anos 

pela de 
- vinte anos." 

Seria como que se uma cooperativa de 
crédito, uma caixa rural ou qualquer ins
tituição só pudessem funcionar se tives
sem mais de 20 anos. Somos contrário, 
pois entendemos que não devemos, de. 
forma nenhuma, fixar prazos. 

Quanto à Emenda n.0 3, embora tenha 
procedência, porque determina que as 
cooperativas apenas poderiam aplicar di
nheiro dos seus associados em favor de 
outros associados, uma vez que suprime 
do art. 1.0 , in fine, a expressão "ou de 
terceiros" - o projeto determinava que 
as cooperativas poderiam receber depó
sitos de terceiros para serem aplicados 
entre os seus associados - está prejudi
cada. Se isso prevalecesse, seria criar 
uma rêde de bancos com o título de co
operativas, mas que fariam operações 
próprias dos bancos. De forma que esta 
emenda está prejudicada pela de n.0 2, 
pois entendemos que não se pode esta
belecer prazo para as cooperativas exis
tentes, de v~z que existem cooperativas, 
repetimos, que funcionam há poucos 
anos, mas que funcionam muito bem 
entre os seus associados. 

Portanto, não é prudente se estabeleça 
qualquer prazo de existência de coopera
tivas. 

De sorte que, Sr. Presidente, o nosso 
Parecer é contrário a ambas as emendas, 
pelas razões já expostas. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O Parecer da Comissão de Economia 
é contrário. 

Solicito o Parecer da Comissão de Fi
nanças, cujo Relator é o Sr. Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, sou cooperativista por convic
ção e creio que uma das grandes solu
ções para as grandes crises que amea
çam de destruição a própria humanida
de está no cooperativismo. 

É bem verdade que muitos grupos, que 
se proclamam cooperativistas, usam a 
palavra. O rótulo não justifica, porém, 
o funcionamento dessas organizações. 

O Senador Pereira Diniz, também, se 
preocupa com êsse problema. E quando, 
no seu projeto, declara que as coopera
tivas de crédito só poderão fazer em
préstimos diretos aos seus cooperados é 
porque S .. Ex.a. quer caracterizá-las, dan
do-lhes peculiaridades que as distinguem 
das demais, só emprestando aos seus 
cooperados. Sua Excelência acrescenta 
que as autorizadas por decreto do Poder 
Executivo, que contarem mais de dez 
anos de funcionamento e com capital 
de cinqüenta mil cruzeiros novos e um 
movimento acima de quinhentos mil 
cruzeiros novos, continuarão as suas ati
vidades, podendo fazer empréstimos di
retas aos seus cooperados, não somente 
com recursos financeiros próprios, como 
também de terceiros. · 

A prova de que estas cooperativas de 
crédito têm o crédito e a confiança do 
público é que muitos que não são co
operados, que não vão receber emprés
timos, por não serem cooperados, ali de
positam as suas economias. 

E quando S. Ex.a. apresenta aquelas 
duas condições - capital igual ou su
perior a 50. 000 cruzeiros novos e o mo
vimento de 500.000 cruzeiros novos - é 
para que nós entendamos que essas co
operativas de crédito têm autoridade pa
ra. manipular emprestando aos seus co
operados dinheiros de terceiros que ali 
são depositados. 

Sr. Presidente, 11 com certo cuidado o 
parecer escrito do Senador Attílio Fon-
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tana. e, apesar de as conclusões serem 
contrárias ao projeto, o seu parecer me 
levou a consolidar o pensamento de que 
o projeto apresentado pelo Senador Pe
reira Diniz deve ser aprovado. Quando 
S. Ex.a diz, porém, que, pelo projeto, so
mente permaneceriam autorizadas a 
funcionar cooperativas com mais de 10 
anos, com capital de 50 mil cruzeiros 
novos e movimento de 500 mil cruzeiros 
novos, creio que S. Ex.a labora num equí
voco. 

Não é isso que advoga o Senador Pe
reira Diniz, de maneira nenhuma. :t!:le 
advoga, repito, para aquelas cooperativas 
cujo capital é igual ou superior a 50 
mil cruzeiros novos e tenham um mo
vimento de mais de 500 .mil cruzeiros 
novos, o direito de emprestar aos seus 
cooperados, com recursos próprios e com 
os depósitos de terceiros. 

E' isso que advoga o Senador Pereira 
Diniz, não o aniquilamento das outras 
cooperativas. 

Conheço bem o pensamento, sôbre pe
didos de urgência, do Senador Aloysio 
de Carvalho. E, hoje, estou certo de que 
S. Ex.a apresentou aquelas emendas 
mais para que o projeto não fôsse vo
tado com tanta rapidez. As emendas pa
ralisariam por determinado tempo a 
tramitação do projeto, ·dando-nos a 
oportunidade de melhor análise sôbre o 
mesmo. E S. Ex.a me confessou isto 
mesmo. 

Não foram, assim, emendas, digamos, 
apresentadas como elemento de uma 
convicção profunda. sôbre a inocuidade 
do projeto. 

O próprio Senador Attílio Fontana ·
que pode apresentar pareceres com os 
quais não concordamos, mas seinpre o 
faz com espírito de alta honestidade -
discordou daquela emenda que passa o 
prazo de funcionamento de mais de 10 
anos para mais de 20 anos. 

Ora, uma cooperativa de crédito que 
vem funcionando há mais de 10 anos, 

merecendo o apoio de terceiros, de não 
cooperados, já deu provas da sua capa
cidade, da idoneidade dos seus dirigen
tes· ao trabalharem e de manipularem 
com o dinheiro dos cooperados e os de
pósit<Js daqueles que não são coopera
dos. 

Logo, Sr. Presidente, o meu parecer 
sôbre essa emenda é contrário. Quanto 
à emenda "ou de terceiros", eliminaria 
o objetivo do projeto. Ora, se deposi
tantes não cooperados vêm colocando 
as suas economias numa cooperativa de 
crédito, é porque confian ela. E se essa 
cooperativa pode dispor daqueles depó
sitos, para movimentá-los em benefício 
de uma coletividade que vive lutando 
para firmar um princípio dos mais no
bres, que é o cooperativismo, então não 
vejo por que eliminarmos, do projeto, 
essa expressão. 

Sr. Presidente, o nosso parecer é con
trário, também, a esta emenda. 

Desejamos, sinceramente, que os no
bres Senadores atendam ao Projeto Pe
reira Diniz, que vem salvar, opulentar 
e desenvolver as cooperativas de crédi
to no nosso País, levando aquelas ou
tras que não têm ainda os dez anos, que 
não têm ainda aquêles depósitos, a tê
los, futuramente, ativados pel<J projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Vai-se passar à votação. Tem a pa
lavra o Sr. Senador Pereira Diniz, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PEREIRA DINIZ- (Para en
caminhar a votação - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, o nobre Senador Aurélio Vianna, 
com a acuidade que lhe é peculiar, com 
a inteligência e a preocupação que tem 
de estudar os problemas suscitados nes
ta Casa, penetrou perfeitamente no 
âmago do meu projeto, que foi apresen
tado justamente a pedido do órgão de 
classe das cooperativas do Brasil. 

:t!:sse projeto nasceu precisamente das 
medidas drásticas, violentas, e que não 
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estão amparadas na lei, tomadas pelo 
Banco Central, salientando-se, entre 
elas, a de se proibir até a movimentação 
de cheques nas cooperativas. E' uma 
maneira indireta de eliminá-las. 

O Banco Central, sem nenhum apoio 
na lei, por uma medida de ordem admi
nistrativa, quer proibir que as coopera
tivas emprestem a seus cooperados atra
vés de endôsso. Por exemplo, o coopera
do vende um bem e quer descontar na 
cooperativa. O Banco Central acha que 
não pode ser feita essa operação, por
que é indireta, que só pode haver tran
sação se fôr emitido um título direta
mente com a cooperativa. 

Pior do que isto: o Banco Central 
quer proibir, sem apoio algum na Lei n.0 

4. 595 -· lei que estabeleceu a Reforma 
Bancária - que os bancos recebam de
pósitos de terceiros. 

A finalidade do projeto é justamente 
propiciar às cooperativas que empres
tem com seus próprios recursos - seu 
capital e suas reservas - e os recursos 
de terceiros - os depósitos. 

Nenhum banco, nenhuma cooperati
va viverá sem depósitos. E' o sangue que 
alimenta os bancos e as cooperativas. 
até porque essas instituições financeiras 
são intermediárias do crédito. Elas re
cebem o dinheiro de quem os tem guar
dado e quer aplicá-los. Elas, com suas 
responsabilidades, distribuem o dinheiro 
entre os interessados, entre os comer
ciantes, entre os agricultç>res e entre os 
industriais. 

Está a razão do meu projeto, que não 
tem outra finalidade, que não tem outro 
obj etivo - e de forma alguma atinge a 
Lei de Reforma Bancária. Tanto assim 
que o Banco Central continua a fisca
lizar as cooperativas. 

A única finalidade dêsse projeto é 
permitir que continuem em funciona
mento essas Cooperativas que, em 1964, 
quando entrou em vigor a Reforma Ban-

cária, já contavam com dez anos de ati
vidade. 

Com direção honesta, capaz, as Co
operativas que nós conhecemos, nasci
das do nada, em todo o País, prospera
ram, engradeceram e criaram um qua
dro numeroso de funcionários. Essas Co
operativas irão desaparecer, em · face 
dessa pressão injusta, indevida, que 
vem sendo feita, por causa dêsses pre
conceitos que tem o Banco Central con
tra as Coope~ativas. 

.O meu projeto mereceu o apoio da 
Comissão de Justiça e da Comissão de 
Finanças e foi desapoiado (mas sem. 
argumentos convincentes) pela Comis
são de Economia, porque o nobre Rela
tor, embora bem intencionado, não pe
netrou no sentido dêle. A proposição 
não proíbe nenhuma Cooperativa; não 
cria nenhuma dificuldade. O que faz é 
manter aquelas Cooperativas, que já 
vêm atuando há muito tempo, com os 
seus recursos e o seu quadro de funcio
nários. 

Daí a razão por que espero que o Se
nado veja, também, o problema social 
que cria, com . o fechamento dessas Co
operativas, o número enorme de fún
cionários que ficarão sem emprêgo, so
frendo as maiores dificuldades. 

Quando não havia êsse progresso, es
sa difusão da rêde bancária, no Brasil, 
eram as Cooperativas em tôdas as ci
dades do interior que alimentavam os 
pequenos proprietários, os pequenos 
agricultores, os pequenos comerciantes.· 

O meu projeto, de forma alguma, viola, 
atenta ou vulnera nenhum dos dispo
sitivos da lei de Reforma Bancária, que 
continua a ter sôbre essas cooperativas, 
sôbre essas instituições financeiras a 
mais ampla e completa fiscalização. 

Daí, espero que o Senado aprove o 
meu projeto e rejeite as emendas, como 
muito bem esclareceu o relator da Co
missão de Finanças, Senador Aurélio 
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Vianna. Essas duas emendas fazem com 
que as instituições financeiras a que me 
referi percam a sua finalidade. 

De acôrdo com o meu projeto, serão 
beneficiadas as cooperativas que atual
mente contem 14 anos de funcionamen
to e que já recebam depósitos de ter
ceiros para emprestar a seus associa
dres. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está em votação o projeto, sem pre
juízo das emendas. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer senta
dres. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

O SR. PEREIRA DINIZ - Sr. Presi
dente, requeiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Vai-se proceder à verificação re
querida. 

Os Srs. Senadores que desejarem votar 
contra o projeto queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Votaram contra o projeto, 30 Senhores 
Senadores. 

Os Srs. Senadores que votam a favor 
do projeto, queiram levantar-~e. (Pau
sa.) 

Votaram a favor do projeto, 10 Senho
.res Senadores. 

Está rejeitado. 
O projeto será arquivado, ficando pre

judicadas as emendas. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 35, de 1968 

Mantém as cooperativas de crédi
to de capital elevado e longo funcio
namento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As cooperativas de crédito, 

autorizadas por decreto do Poder Exe-

cutivo, que, ao entrar em vigor a Lei 
n.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
contarem mais de 10 anos de funciona
mento com capital superior a NCr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros no
vos) e movimento acima de. NCr$ .... 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros no
vos), continuarão as suas atividades nos 
têrmos dos respectivos estatutos, mas só 
poderão fazer empréstimos diretos aos 
seus cooperados com os recursos finan
ceiros próprios ou de terceiros. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 2 

.. 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que dispensa do reco
nhecimento de firma, para todos os 
efeitos, os documentos oficiais expe
didos pelas repartições públicas, fe-
derais, estaduais e municipais e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob números 376 e 462, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento: favorável 
com as emendas que oferece 
sob números 1-CCJ e 2-CCJ; 
2.0 pronunciamento: contrário 
à emenda de Plenário (n.0 3). 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 21 de maio último, com 
apresentação de emenda de autoria do 
Sr. Senador Pereira Diniz. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 34, de 1968 

Dispensa do reconhecimento de 
firma, para todos os efeitos, os do
cumentos oficiais expedidos pelas 
repartições públicas federais, esta
duais e municipais, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São dispensados do reco

nhecimento de firma, para todos os efei
tos legais, os documentos expedidos, ofi
cialmente, pelas repartições públicas fe
derais, estaduais e municipais e demais 
órgãos da administração pública descen
tralizada e autárquica. 

Art. 2.0 - Os documentos e papéis 
.::om firma reconhecida em um Estado 
independem de nôvo reconhecimento 
para produzir efeitos em outro Estado. 

Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em votação as emendas com parece
res favoráveis: emendas de números 1 e 
2, da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
emendas queiram permanecer ·sentados. 

(Pausa.) 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDA N.0 1 - CCJ 

Ao art. 1.0 

Acrescente-se, in fine: 

" ... desde que, revestidos das forma
lidades essenciais, se destinem a 
produzir efeito no Município onde 
foram emitidos." 

EMENDA N.0 2 - CCJ 

Ao art. 2.0 

Suprima-se. 
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 

-Em votação a Emenda n.0 3, que tem 
parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.O 3 queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) · 
· Está rejeitada. 

A matéria irá à Comissão de Redação, 
para redigir o vencido, para o segundo 
turno regimental. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.o 3 
Ao art. 1.0 

Acrescente-se, in fine: 
". . . desde que, revestidos das· for
malidades essenciais, se destinem a 
produzir efeitos no País, quando 
emitidos por servidores federais, no 
respectivo Estado, quando emitidos 
por servidores estaduais e no respec
tivo Município, quando emitidos por 
servidores municipais." 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo nú~ 
mero 23, de 1968, originário da Câ
mara dos Deputados (n.0 40-B/67, 
na Casa de origem), que aprova o 
Acôrdo sôbre Prestação de Assistên
cia Técnica à Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) entre a República Fe
derativa do Brasil e a União Pan
Americana, Secretaria-Geral da Or
ganização dos Estados Americanos, 
assinado no Rio de Janeiro, a 30 de 
novembro de 1965, tendo 
PARECERES favoráveis, sob núme-

ros 457 e 458, de 1968, das Comis
sões 
- de Relações Exteriores; e 
- dos Estados para Alienaçãu e 

Concessão de Terras Públicas. 



-38-

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

• Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. A matéria irá à Co
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 23, de 1968 

(N.o 40-B/67, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo sôbre a Presta
ção de Assistência Técnica à Supe
rintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE) entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a União 
Pan-Americana, Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados America
nos, aSsinado no Rio de Janeiro, a 
30 de novembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo sô
bre a Prestação de Assistência Técnica 
à Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (SUDENE), entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a União 
Pan-Americana; Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, 
assinado no Rio de Janeiro, a 30 de no
vembro de 1965. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua partici
pação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 43, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 

exonera, a pedido, Jorge Ronda, 
Taquígrafo de Debates, PL-4, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe-

. dera!. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Comis
são Diretora, para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 43, de 1968 

Exonera,· a pedido, Jorge Honda, 
Taquígrafo de Debates PL-4, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedido, 
de acôrdo com o art. 85, letra c, item 2, 
do Regimento Interno, do cargo de Ta
quígrafo de Debates, PL-4, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Jorge 
Honda. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que nomeia taquígrafos habilitados 
em concurso público, para o Qua
dro da Secretaria do Senado F~

deral. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à ConU,ssão Dire
tora, para a redação final. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 44, de 1968 

Nomeia taquígrafos habilitados 
em concurso público para o Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - São nomeados, de 
.acôrdo com o art. 85, alínea "c", 
item 2, do Regimento Interno, para 
o cargo de Taquígrafo de Debates, PL
·4, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Darcy Pedrozo Machado ·Gaia, 
Paulo José Euvaldo Peixoto, Lityerse de 
Almeida Castro, . Raimunda da Fonseca 
E'lleres, Geraldo Lopes, Sérgio Barreira 
Gomes Ribeiro e Laércio Ribeiro Resen
de. 

O SR. :PRESIDENTE (:Pedro Ludovico) 
-Item6 

. Discussão, em turno único, do Re
querimento n.o 1.149, de 1967, de 
autoria do Senhor Senador Vas
concelos Tôrres, solicitando infor
mações ao Poder Executivo, através 
do Banco do Brasil, sôbre financia
mento aos agricultores do Estado 
do Rio de Janeiro, tendo 
PARECER CONTRARIO sob número, 

445, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - (Pe
la ordem. Não foi revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, V. Ex.a vai anunciar a dis
cussão do item sexto. E' um requeri
mento a que o nobre Senador Manoel 
Villaça, como Rela to r da Comissão de 
Finanças, deu parecer contrário. 

Sr. Presidente, o requerimento foi 
apresentado no ano passado. A demora 
do parecer do Senador Manoel Villaça 

-fêz com que somente agora chegasse ao 
Plenário. Na Sessão anterior, eu havia 
pedido o adiamento da discussão do 
mesmo porque tinha reunião no Sena
do e não era possível estar presente 
para assistir aos debates da matéria. 

Acontece, Sr. Presidente, que as in
formações pretendidas por mim eu as 
obtive. Quando o senador envia requeri
mento de informações à Mesa, o Mi
nistro de Estado ou autoridade inter
pelada tem trinta dias. para enviar in
formações. Mas, quando o requerimen
to depende de apreciação do Plenário, 
pràticamente não há prazo. Pode de
morar 1, 2, 3, 4 anos, ou até não ser 
votado. 

O Senador Manoel Villaça deu êsse 
parecer tardiamente. Consegui obter 
'dados sôbre o financiamento que o 
Banco do Brasil pretende fazer aos 
agricultores do Estado do Rio de Ja
neiro. Já os tenho em mãos e pretendo 
comentá-los em discurso que irei fazer 
em breve nesta Casa. 

Por êsse argumento, Sr. Presidente, 
e como o parecer é contrário, pediria 
a retirada do requerimento . 

O SR. PRESIDENTE (Pedl'O Ludovico) 
- A Presidência aguarda que V. Ex.a 
entregue o requerimento nesse sentido 
à Mesa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, estou dirigindo-me à Mesa 
para reformulá-lo por escrito. ·(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de requerimento. 

:G: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 659, de 1968 

Nos têrmos do art. 211, letra b, do Re
gimento Interno, requeiro a retirada, 
em caráter definitivo, do Requerimento 
n.0 1.149, de 1967, de minha autoria, 
que solicita informações ao Poder Exe-
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cutivo, através do Banco do Brasil, sô
·bre financíámento aos agricultores do 
E;stado do Ri<;>. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1968. 
• - · Vasconcelos Tôrres. 

. O SR. PRESIDÉNTE (Pedro Ludovico) 
:-::- Atendido o requerimento, a matéria 
é retirada da Ordem do dia. (Pausa;) 

. Foi lido no Expediente requerimento, 
sÚbscrito ·pelo sr. sen~dor 'Riti Palmeira 
. e. outros, solicitando designação de re
presentaçãp do Senado à posse do Pre
sidente do Instituto do Açúcar. e do Al
cool. 

, .. E~ votaçãq o. requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar~se sentados. (Pausa.) 

. Aprovado. 

Designo, para integrarem a Comissão, 
os Srs. Senadores· Rui ·Palmeira, Teotô
nio Vilela', Leandro Maeiel e Àrgemiro 
de Figueiredo. 

Sôbre a mesa, requerimento. que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 660, de 1968 

Nos têrmos dos arts, 21lj letra p, e 
315, do Regimento. Interno, requeiro dis-
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final ·do 
Projeto de Resolução n.O 43, de 1968, 
que exonera, a pedido, JORGE HONDA, 
Taquígrafo de Debates, PL-4, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em conseqüência da deliberação do 

' 

Plenário, passa-se à imediata discussão 
e votação da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 43, de 1968. 

Em discussão a redação final. 
. . 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.)·· 

Está encerrada. '. ,. 

Em votação a redação final. 

os· Sis. Senadores que aprovam a re
dação final, queiram permanecer senta
dos~ (Pausa.) 

Está aprovada. O Projeto ira à pro:-
·mulgação. 

É a seguinte a redação fi~al aprp
vada: 

PARECER 
N. o 478, de 1968 

Redação final "do Projeto de Reso
lução número 43, de 1968, que exo
nera, a pedido, Jorge Honda, Taqui
grafo de Debates, PL-4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a reda
ção final do Projeto de Resolução n.0 

43, de· 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1968 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pedi
do, de acôrdo com o artigo 85, letra c, 

' . 

item 2, do ?-egimento Interno,· do cargo 
de Taquígrafo de Debates, PL-4, do Qua-

. . 
dro da Secretaria do Senado Federal, 
Jorge Honda. 

Sala da Comissão Diretora, em 4 de 
junho . de 1968. - Gilberto Marinho -
Pedro Ludovico - Guido Mondin - Lino 
de Mattos - Raul Giuberti. 
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O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, outro requerimento de 
dispensa de publicação para imediata 
discussão e votação de redação final. 

' ' '' 

'É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. 0 . 661, de 1968 

Nos têrmos dos art.s 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
.~.otação, .da redação final do Projeto de 
ResoluÇão n.0 44, de 1968, que nomeia 
taquígrafos habilitados em concurso pú
blico, para o Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Guido mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em virtude da deliberação do Plená
'rio, passa-se à imediata discussão da 
Redação Final, oferecida pela Comissão 
Diretora, ao Projeto de Resolução n.o 44, 
de 1968, que nomeia taqUígrafos habili
tados em concurso público, para o Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão ·a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem. peça a palavra, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores ·que aprovam a re
dação final do Projeto de Resolução 
44/68 queiram permanecer sentados. 

. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N. 0 479, de 1968 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 44, de 1968, que nomeia ta
quígrafos habilitados em concurso 
público, para o Quadro da Secreta
ria do Senado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a re
dação final do Projeto de Resolução n.0 

44, de 1968, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1968 

· O Senado Federal Resolve: 

· Arti'go único - São nomeados, de acôr
do com o artigo 85, alínea "c", item 2, do 
Regimento Interno, para os cargos de 
Taquígrafo de Debates, PL..:4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, Darcy 
Pedrozo ·Machado Gaia, Paulo .José Eu
valdo Peixto, Lityerse de Almeida Cas
tro, Raimunda da Fonseca Élleres, Ge
raldo Lopes, Sérgio Barreira Gomes Ri

. beiro e Laércio Ribeiro Resende. 

Sala da Comissão Diretora, em 4 de 
junho de 1968. -. Gilberto Marinho -

.Pedro Ludovico - Guido Mondin - Li
no de Mattos - Raul Giuberti. 

O SR PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está ·encerrada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Antes de encerrar a presente Sessão, 
convoco os Srs. Senadores para a Sessão 
Extraordinária a realizar-se, amanhã, às 
10 horas, com a seguinte 

.ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
5 minutos.) 



103~a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 5 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. PEDRO LUDOVICO E LINO DE MATTOS 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles 
Cruz - Sebastião Archer - Victori
no Freire - José Cândido - Sige
!redo Pacheco - Menezes Pimentel 
- Wilson Gonçalves - Luiz de Bar
ros - Dinarte Mariz- Manoel Vil
laça - Pereira Diniz - Argemiro de 
Figueiredo - Domício Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
-José Ermírio- TeotônioVilela
Rui Palmeira - Arnon de Mello -· 
Leandro Maciel - · Dylton Costa· -
José Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Eurico Rezende - Raul Giu
berti - Paulo Torres -. Aarão Stein
bruch- Vasconcelos Tôrres- Má
rio Martins ·- .Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Cam
pos -. Benedicto Valladares - No
gueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos - Moura Andrade 
- Péricles Pedro - Armando Stor-
ni - Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Ney Braga - Milton Mene
zes - Mello Braga - Alvaro Catão 
-Antônio Carlos- Attilio Fontana 
- Guida Mondin - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

~ 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 63 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Var ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções 

- N.0 386/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Fazenda (Aviso n.o 
Br/272, de 3-6-68}; 

- N.0 439/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Indústria e do Comér
cio (Aviso n.0 Ap/157/68, de 3 de 
junho de 1968); 

- N.0 440/68, de autoria do Senado·r 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Indústria .e do Comér
cio (Aviso n.0 AP/154/68, de 31 de 
maio de 1968). 

A Presidência recebeu ofício do Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitando prorroga
ção do prazo para resposta ao Requeri
mento n.0 357, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 0 
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prazo de resposta do citado requerimen
to. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de projeto de lei. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 63, de 1968 

Obriga as fábricas de refrigerantes 
a exibirem nos .rótulos dos recipien
tes a fórmula dos mesmos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As fábricas de refrigeran
tes são obrigadas a exibir nos rótulos dos 
recipientes a fórmula do produto, o 
número de registro no Laboratório Cen
tral de Contrôle de Drogas, Medicamen
tos e Alimentos, do Departamento Na
cional de Saúde, do Ministério da Saúde, 
bem como o número da análise procedi
da por serviço ou estabelecimento devi
damente reconhecido por aquêle Depar
tamento. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Por exigência legal, os medicamentos, 
sob qualquer apresentação ou modali
dade de consumo, são obrigados a tra
zer nos recipientes -ou nas bulas, a 
fórmula dos mesmos, o farmacêutico 
responsável, bem assim sua aprovação 
pelo órgão credenciado do Ministério da 
Saúde. 

Ora, se essas providências são impos
tas no âmbito dos produtos farmacêuti
cos, como medidas acauteladoras da 
saúde do povo, não é admissível que as 
bebidas, sob forma de refrigerantes, de 
tão largo consumo, notadamente pelas 
crianças e adolescentes, fiquem isentas 
dessas exigências, tanto mais quanto es-

sas bébídas devem, por lei estar sujeitas 
à fiscalização do Laboratório Central de 
Contrôle de Drogas, Medicamentos e 
Alimentos do Departamento Nacional de 
Saúde do Ministério da Saúde. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Sr. Presiden
te, peço a palavra, para justificar o pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Ped.ro Ludovioo) 
- Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o pro
jeto de lei que encaminhei à Mesa e 
acaba de ser lido, aparentemente, trata 
de providência sem maior importância. 
Entretanto, tomo a liberdade de obser
var que, no meu entendimento, se trata 
de assunto que deve ser conveniente
mente examinado pelas Comissões res
pectivas e pelos nobres colegas. 

Conforme se sabe, a Saúde Pública e 
muito rigorosa com relação, por exe~plo, 
aos medicamentos. Há obrigatoriedade 
de exame dos mesmos, êles devem tra
zer bula com a fórmula, enfim, há um 
rigor elogiável. 

Se observarmos, por exemplo, a sim
ples água radioativa, as chamadas águas 
minerais, verificaremos que tôda garrafa 
traz a bula com a composição química 
da água. No entanto, no que diz res
peito a refrigerantes, não há nenhum 
rigor, nenhuma fiscalização mais séria. 

O projeto objetiva, exatamente, tornar 
obrigatório êsse exame e exigir muito 
rigor na apresentação de refrigerantes 
ao consumo público. 

Tive essa preocupação, Sr. Presidente, 
porque o grande consumidor de refrige
rantes é a criança, é o adolescente e, 
ultimamente, tem aparecido grande 
número de refrigerantes, os mais diver
sos, sem que se saiba de uma providên-
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cia mais séria por parte da autoridade 
sanitária. 

Não sei até onde procede a notícia, 
mas já ouvi dizer que, entre os refrige
rantes postos à venda, há um ou alguns 
que as emprP.gadas domésticas costu
mam usar não para beber, mas para de
sentupir pias, o que constitui ameaça 
- se verdadeira a informação - serís
sima à saúde de crianças e de adoles
centes. 

Nestas condições a mim me parece -
e creio que o Senado e mesmo o Congres
so vão concordar- que a autoridade sa
nitária deve impor providências rigoro
sas, a fim dP, que só se coloquem à venda 
refrigerantes devidamente analisados 
pelo serviço público competente e, em 
cada garrafa, em cada recipiente do re
frigerante venha sua fórmula, para que 
o consumidor saiba, afinal de contas, o 
que está consumindo, e possa ser res
guardada a sua saúde, a saúde pública e, 
principalmente, acautelada a nossa ju
ventude. · 

Com êste objetivo é que estou apre
sentando o projeto de lei que, embora 
devidamente justificado, tomei a liber
dade de complementar a justificação 
através destas palavras. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE .(Pedro Ludovico) 

- O projeto irá às Comissões compe
tentes, após publicado. 

Sôbre a mesa requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. · 

· São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 662, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe· o Poder 
Executivo, através da Superintendência 
Nacional do Abastecimento (SUNAB), 
sôbre o seguinte: 

1) Qual a produção nacional de ar
roz, feijão, milho, leite e deriva
dos, trigo e ovos, no ano de 1967 
e nos primeiros cinco meses de 
1968, bem como a previsão para 
o resto dêste ano? 

2) Atende a produção de cada um 
ao consumo nacional ou tem sido 
necessária a importação de al
gum? 

3) Em caso de importação citar 
quais os artigos importadós, o 
país exportador, a tonelagem, o 
valor das importações e a que 
preços foram colocados no . mer
cado consumidoJ;J, bem como o 
preço do produto nacional. 

4) Qual o consumo brasileiro de 
carne . e pescado, bem como a 
capacidade de fornecimento dos 
criadores e de nossas companhias 
de exploração da pesca? No to
cante à carne dizer, ainda, se é 
possível a exportação sem preju
dicar o consumo interno? 

5) A SUNAB, isolada ou conjunta
mente com outros órgãos da Ad
ministração, tais como a COBAL, 
a CffiRAZEM, tem procurado 
formar estoques reguladores vi
sando, princípalmente, o período 
de entresafras? 

6) Dos gêneros acima citados quais 
os exportadores ou exportáveis, 
bem como as respectivas quanti
dades? 

7) No tabelamento dos gêneros ali-. 
mentícios, e de outros produtos 
sujeitos ao tabelamento, procura 
a SUNAB reduzir ou tabelar os 
preços dos produtos que influem 
no custo final? 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.0 663, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos da, . preceituação 
regimental vigente, . informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das. Co
municações, quais as providências to
madas para sanar as · irregularidades 
verificadas no serviço telefônico ci.e Nova 
Iguaçu, no Estado do Rio, princip.almen
te em telefonemas interurbanos. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Vasco_ncelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 664, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro; ·na forma da preceituação 
regimental . vigente, informe o· Poder 
Executivo, através do Ministério das Co
municações - CONTEL - quais as 
cidades do Estado do Rio a serem bene
ficiadas com a instalação de telefones, 
bem como as respectivas quantidades e 
prazos para início e término das obras 
de instalação. ' · 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

. REQUERIMENTO 

N.o 665, de 1968 

Sr. Presid.ente: 

Requeiro, ·na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, _através do Ministério. da Fa
ze~da - IBC - se pretende o Instituto 
efetuar a· doação de área de sua proprie
dade, não aproveitada, à Prefeitura . . 
Municipal de Traj ano de Morais, no Es
tado do Rio. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 666, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da In
dústria e do COmércio - Cia. Siderúrgica 
Nacional - quais os critérios adotados 
para a venda de imóveis residenciais de 
sua propriedade, bem como sôbre planos 
para construção· de novas moradias para 
os seus empregados. · · 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. -· · Vasconcelos Tôrres; 

REQUERIMENTO 

N.0 667, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação. regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior, 
quais as medidas adotadas visando a li
berar recursos destinados à recuperação 
das lavouras da Colônia Japonêsa, no 
2.0 Distrito, Japuíba, Município de Ca
choeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, face às graves dificuldades que 
os nii)ônicos passam em virtude das en
chentes periódicas. que assolam aquela 
região? 

Sala das · Sessões, em 5 . de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 668, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex. mo Sr._ Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Sendo o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária um órgão cole
giado, por que há mais de três 
meses não se reúne sua Direto
ria? 
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2) Em que se fundamenta o Presi
dente do mRA para assinar atos 
"ad referendum" da Diretoria, in
clusive convênios, ao invés de 
convocar êsse Colegiada, para "a 
posterior!" fazer cumprir suas 
deliberações? 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N;0 669, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Os senhores Presidente do IBRA, 
o Presidente da Comissão de In
quérito, os assessores do Ministro 
da Agricultura e o Chefe da Di
visão de Informações e Segurança 
dêsse Ministério, tomaram conhe
cimento das denúncias feitas 
contra o Presidente do IBRA pelo 
Jornal REAÇAO da cidade de 
Niterói nos dias 5, 16, 19, 23 e 30 
de abril e 3, 7, 10, 14, 17, 21, 29 
e 31 de maio, tudo do corrente 
ano? 

2) Em caso afirmativo, quais as 
providências tomadas por essas 
autoridades a respeito das ;refe
ridas denúncias? 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 670, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Saúde o seguinte pedido de informações: 

1) Qual o critério adotado pelo De
partamento Nacional de Saúde, 

no licenciamento dos refrigeran
tes para venda ao consumidor? 

2) Quais os laboratórios credencia
dos, pelo Ministério da Saúde, 
para procederem à análise dêsses 
refrigerantes? 

3) Qual o número e o nome dos re
frigerantes registrados no Labo
.ratório Central de Contrôle de 
Drogas, Medicamentos e Alimen
tos, dêsse Ministério, sua fórmula, 
seu fabricante e a análise proce
dida? 

4) Quais as providências dêsse Mi
nistério, no caso de identidade 
de fórmula? 

5) Qual a razão do elevado número 
de refrigerantes entregues ao 
consumo da população com apa
rente igualdade de fórmula? 

6) Como se processa a fiscalização, 
por parte dêsse Ministério, no 
mercado de refrigerantes do 
País? 

7) Quantas análises foram feitas 
dêsses produtos em circulação de 
janeiro de 1967 à presente data? 
- Fornecer cópias das análises. 

8) Qual a razão de os rótulos dos 
refrigerantes não trazerem a sua 
fórmula e os números de análi
ses e de registro? 

9) Quais as providências que êsse 
Ministério irá tomar, diante da 
exploração que se processa no 
País com êsse derrame de refrige
rantes, principalmente levando 
em conta a saúde das crianças? 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Os requerimentos que acabam de ~er 
lidos serão publicados e, em seguida, des
pachados pela Presidência. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
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Tem a palavra o Sr. Senador Arnon de 
Mello. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, fomos 
todos despertados, esta manhã, com o 
impacto da notícia do atentado levado a 
cabo contra o Senador Robert Kennedy, 
candidato à sucessão Presidencial dos 
Estados 1Jnidos da América do Norte.· 

Ainda em meio à comoção que nos 
causou, informes os mais desencontra
dos, como sói acontecer em circunstân
cias assim, dizem uns que o Senador 
norte-americano agoniza em coma, ten
do inclusive recebido a extrema unção, 
enquanto. outros asseguram que o seu es
tado ainda não é desesperador e que, 
submetido a uma intervenção cirúrgica 
de emergência, as possibilidades de sua 
recuperação ainda não desapareceram. 
Foi ferido a tiros por pistoleiros, no mo
mento mesmo em que se entregava às 
comemorações de sua vitória nas elei
ções preparatórias da Califórnia, tendo 
também conseguido uma vitória em 
Dakota, numa eleição interna realizada 
naquele Estado, quando conseguiu ex
pressiva maioria e a esperança de obter, 
finalmente, bases sólidas de votos à Con
venção Nacional do Partido Democrata, 
suficientes para garantir-lhe a postula
ção de sua candidatura à Presidência da 
República, contra o Senador Eugene Mc
Carthy, opositor da mesma agremiação 
partidária. 

Uma das balas desfechadas pelos san
guinários pistoleiros alojou-se no cére
bro, como ocorreu com seu irmão John 
Kennedy. 

Mas, Sr. Presidente, nesta hora tão 
trágica e lamentável, e fazendo ardentes 
votos de que o estadista norte-america
no possa sobreviver a esta dura prova 
de sua vida públic~ salvando-se do mes
mo destino de seu ilustre irmão, não pos-

so deixar de assinalar, desta tribuna, o 
significado patético com que o extremis
mo se alastra na vida politica da grande 
Nação irmã do Norte da América. 

As plataformas do Senador Robert 
Kennedy sempre transpiraram as mes
mas orientações humanitaristas do Pr~
sidente John F. Kennedy, e seria de se 
esperar que, vitorioso nas eleições, as di
retrizes do executivo estadunidense so
fressem uma alteração substancial. Não 
cabe aqui, e nem seria êste o momento 
oportuno, analisar se as tendências 
predominantes da intervenção norte
americana no mundo, em especial na 
Guerra do Vietnã, estão ou não certas, 
e se outras atitudes pudessem produzir 
melhores resultados. 

Nesta hora, devemos erguer nossas vo
zes para anatematizar o mais violenta
mente que formos capazes, o extremismo 
politico naquela Nação, alimentado por 
minorias reacionárias e segregacionistas, 
cuja atividade já causou tantos male·s e 
tragédias ao povo estadunidense, com re
flexos no mundo inteiro. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Mário Martins- Estou conven
cido de que, neste momento, V. Ex.a. está 
externando o pensamento de todo o Se
nado, quando traz a sua palavra de con
denação ao brutal atentado sofrido pelo 
Senador Robert Kennedy, nos Estados 
Unidos, bem como V. Ex.a. está repre
sentando o pensamento de todo o País 
nesta manifestação de solidariedade ao 
país irmão e, particularmente, ao Senado 
norte-americano. Realmente, não é a 
oportunidade apropriada para se fazer 
a análise politica do que vem acontecen
do nos Estados Unidos, muito embora 
qualquer nação tenha direito de fazer 
isto, uma vez que tudo o que acontece 
naquele País, por sua posição de lide
rança, se reflete nos outros. No momen
to, o que temos que fazer, realmente, -
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e creio que V. Ex.a terminará a sua ora
ção fazendo uma propositura desta or
dem -, é, oficialmente, esta Casa enviar 
ao Senado norte-americano a sua men-

. sagem de solidariedade, neste momento 
em que êie vê ferido de morte uma das 
maiores figuras dos Estados Unidos e do 
continente. 

· Sabemos a influência que tem o Senado 
norte-americano na vida daquele país, 
e, já, agora, na vida do continénte, uma 
vez que ali· é que ·se estuda e se delibera 
sôbre a ação internacional dos Estados 
Unidos. Portanto, é doloroso, como V. 
Ex. a ·está ressaltando com muita preci
são, que, quando se abre para a Amé
rica Latina a perspectiva de um horizon
te novo, igual àquele ·que realmente sur..: 
giu quando governava os Estados Unidos 
o Presidente John· Kennedy, quase como 
uma cruel máquina de repetição, haja 
tentativa de abater um nôvo líder, que 
tem, aliás, . o mesmo sangue daquela 
grande figura, daquele · campeão da li
berdade. E ·o fato ocorre poucos meses 
após haver sido trucidado, a tiros, êsse 
vulto exponencial de líder, que .era o 
pastor protestante Martin Luther King. 
O que tememos. e lamentamos, nobre 
Senador, · é que se utilize, . no processo 
político, o que V. Ex.": está destacando, 
ou seja, êsse sistema extremista .. : 

. O SR. ÀARÃO STEINBRUCH - Rea
cionário. 

O Sr. Mário Martins - . . . reacioná
rio, homicida,. quase que diríamos, na-. 
zista, e que contraria tudo quanto Deus 
pregou, pois ninguém tem o direito de 
fazer justiça pelas próprias mãos. É o 
retôrno de um excesso da pena de Ta-. 
lião. No caso, não há nem o pecador, mas· 
alguém que luta em prol de um ideal, de 
que sua pátria fique melhor. Tenho a 
certeza de que V. Ex.a está falando, nã.o 
apenas em nome do Senado, mas no de 
todo o Brasil. Creio que v. Ex.a poderá 
pedir à Presidência que leve esta mani
festação de solidariedade do Senado do 
Brasil ao Senado norte-americano, neste 

momento em que vê ·abatido um homem 
que pode ou poderia ser .o futuro Pre
sidente daquela nação amiga, mas que, 
inegàvelmente, já é um grande líder da 
liberdade no continente. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres __:. Permite
me V. Ex.a um aparte?· 

O SR. AARÃO STEINBRUCH Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres -Disse bem 
o nobre Senador Mário Martins: a voz 
de V. Ex. a é a· nossa, a desta Casa do· 
Congresso. É a do próprio País, acrescen
taria, diante dêsse atentado repugnante, 
dessa vilania, dessa fgnomínia, · dessa 
intolerância, dêsse ambiente retrógrado 
em . que uma parte do povo ameticano 
está mergulhado Ultimamente .. Quero 
crer que o chamado "gigante do Norte" 
esteja nos estertôres do·. seu progresso. 
Pode ter a indústria, mas está demons
trando, perante o mundo, que não tem· a 
civilização. Há atentados seguidos - e 
apenas os que .têlll. . repercussão são co
mentados na imprensa: brasileira.-·. mas 
sabe, V. Ex.a de outros, onde crianças são 
pisoteadas, onde mulhere.s sofrem· perse-· 
guição de · tôda natureza,. onde há uma 
incompreensão racial.jamais imaginada 
por aquêles que, mesmo na ficção, pu-. 
dessem criar essa imagem do ódio e da 
incompreensão humana. Falo a v. Ex.a 
muito emocionado. Conheci o Senador 
Robert Kennedy numa das Assembléias,;. 
Gerais da ONU, juntamente com o Depu
tado Lourival Baptista e o Presidente 
desta Casa, quando da. visita do Papa 
Paulo VI àquela Assembléia-Geral das 
Nações Unidas. Ali, ao lado da sua famí..: 
lia, tive oportunidade de apertar-lhe; a 
mão . e de ouvir os elogios mais entusiâs..: 
ticos ao povo brasileiro.· Depois, v. Ex: a: 
está recordado, o Senador Robert Ken
nedy visitou o Brasil. Estêve fazendo na 
Pontifícia Universidade Católica . uma 
conferência memorável, onde debateu 
com os jovens, e revelando conhecimen
tos os mais exatos sôbre a chamada rea
lidade brasileira. E agora mesmo é um 
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"best-seller", em todo o Brasil e em tôda 
a América Latina, seu livro "Desafio à 
'"'mérica Latina". Um homem que todos 
nós olhávamos com esperança, com a 
certeza de que novas janelas poderiam 
ser abertas, na escuridão que tem domi
nado as relações entre a América Latina 
e a América do Norte. E como V. Ex.a 
fala em nome do Senado,. ém nome do 
País, eu queria me associar a esta pri
meira manifestação. Porque V. Ex.a. foi 
muito prudente; as notícias ainda são 
desencontradas, e a nossa emotividade 
não permite inclusive relacionar bem as 
palavras. Elas serão poucas para profli
gar · êsse atentado inominável, cometi
do contra um homem que deixou rle 
pertencer à sua Pátria para ser, a exem
plo de seu irmão John Kennedy, um ci
dadão. do mundo! 

O SR. AARÃO S'l'EINBRUCH - Muito 
óorigado aos Senadores Mário Martins 
é Vasconcelos Tôrres. 

.. Realmente, creio expressar o pensa
mento unânime do Senado da República, 
de tôda a Nação, para verberar êsse pro
cedimento que só não nos recua à pena 
de Talião porque Kennedy não cometeu 
nenhum ato criminoso: somente postu
lava a Presidência da República, guiado 
pelos mesmos ideais do seu irmão. E 
como bem acentuou o nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres, abrir-se-iam pers
pectivas novas para a América Latina, 
com o Govêrno de Kennedy, em razão 
dos . próprios pronunciamentos feitos 
aqui :no Brasil, quandd estêve em visita, 
como no seu livro sôbre a América La
tin·a. 

Minorias, dizia eu, reacionárias e se
gregacionistas, cuja atividade já causou 
tantos males e tragédias para o povo 
americano, com repercussões para todo 
o mundo. Desde Lincoln - e era a mes
ma campanha que Lincoln encetava, 
contra a segregação racial, que determi
nou a. Guerra de Secessão nos Estados 
Unidos, quando foi morto, e que é consi
derado pelo próprio povo americano o 

maior americano de todos os .tempos -
desde Lincoln e John Kennedy, ambos 
assassinados no exercício da Presidência 
da República, até o vulto mencionado no 
aparte do nobre Senador Mário Martins, 
Luther King, Prêmio Nobel da Paz, que 
também caía vítima da arma facinorosa 
de indivíduos que até hoje não foram en
contrados, malgrado tôdas as identifica
ções levassem para um determinado in
divíduo, espalharam-se fotografias de 
seu suposta assassino, até hoje não en
contrado, depois de Luther King ter di
rigido ao povo de Menphis · uma concla
magão à paz, à concórdia e à solidarie
dade entre os homens - êstes vultos 
todos tombaram pela coragem que de
monstraram em suas vidas públicas em 
contrariar as instituições de . opressão 
que afligiam aquêle povo. 

Sr. Presidente, é meu desejo sincero 
que o ilustre Senador Robert Kennedy 
possa se recuperar - não obstante as 
últimas notícias sejam desalentadoras a 
êste respeito -para continuar sua mis
são de Govêmo, humanizando e volven
do os olhos do Govêrno Norte-america
no para os verdadeiros ideais de Paz e 
Desenvolvimento Social de todos os povos 
do mundo. · 

Termino, Sr. Presidente, por formular 
requerimento à Mesa para que seja in
serido em Ata voto de pesar do Senado 
Federal ao Senado Norte-Americano, por 
motivo do atentado de que foi vítima 
o postulante à Presidência da República 

. . 

dos Estados Unidos da América do Nor-
te, Senador Robert Kennedy, e que a 
Presidência, associando-se a esta mani
festação, encaminhe expediente ao Se
nado daquela República-irmã. 

O SR .. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 671, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, regimentalmente, seja inse-
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rido em Ata um voto de pesar, do Sena
do Federal, ao Senado norte-americano, 
por motivo do atentado de que foi víti
ma o Senador Robert Kennedy. . . 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - ·Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- De acôrdo com a sugestão do nobre 
Senador Mário Martins e com o reque
rimento do nobre Senador Aarão Stein
bruch, a Mesa do Senado providenciará, 
passando um telegrama ao Senado nor
te-americano, lamentando êste horrível 
acontecimento, esta agressão contra um 
dos maiores estadistas da América do 
Norte, Senador Robert Kennedy. 

Aliás, Robert Kennedy é um dos polí
ticos que gozam de grande simpatia do 
Brasil, não só pelo seu livro, citado pelo 
nobre Senador pelo Estado da Guanaba
ra, como também pela visita que nos fêz, 
aqui expondo as suas idéias, idéias mui
to de a;côrdo com a a tualidade brasileira. 

É um homem de <:entro, mas com ten
dências francamente socialistas, não so
cialistas de extrema esquerda, mas um 
socialista que se bate pela melhoria da 
condição -dos homens humildes e que de
fende calorosamente as prerrogativas de 
qualquer cidadão, seja brasileiro, seja 
norte-americano, seja de qualquer par
te do mundo. 

Portanto, a Mesa enviará êsse telegra
ma lamentando fato tão grave ocorrido 
na América do Norte. (Pausa.) 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
algum tempo atrás, o Sr. Ministro da 
Viação entendeu que várias ferrovias 
eram deficitárias e que seus ramais de
veriam ser extintos. 

Levantou-se verdadeira celeuma aqui 
no Senado, na Câmara dos Deputados, 
nas Assembléias LAgislativas, nas Câma
ras Municipais e nos órgãos de opinião 
pública. 

Mostrou-se que a medida era esdrú
xúla e representava uma punição para 
municípios cujo desenvolvimento depen
dia da ferrovia. Alguns conseguiram es
capar do alfange ministerial, mas outros, 
realmente, foram condenados. 

N a q u e 1 a ocasião, assoalhava-se, 
quando o protesto era maior, que o Mi
nistro daria uma nota oficial, dizendo 
que não haveria perigo ou dano algum 
porque, extinta a ferrovia, seria cons
truída uma rodovia de primeira classe. 

Sr. Presidente, isto não aconteceu no 
meu Estado, um dos mais sacrificados 
com a extinção de ramais ditos deficitá
rios. Ainda hoje se espera a construção, 
lá, de algumas estradas, a fim de dar es
coamento às mercadorias de que outras 
regiões do Brasil tanto necessitam. Mas 
em lugar disto, bacias leiteiras, perdendo 
o transporte- ferroviário, tiveram sua 
economia estiolada. Assim, ingressaram 
num tal marasmo que, hoje, constituem 
verdadeiras cidades-fantasmas, sem con
dições de desenvolvimento. 

Sr. Presidente, tais considerações vêm 
a pretexto para o protesto que quero fa
zer, hoje, nesta Casa, contra medida do 
atual Ministro da Fazenda, o Sr. Delfim 
Neto, que, a exemplo do seu ex-colega 
da Pasta da Viação, que extinguiu ra
mais ferroviários, entendeu, também, 
cultivando na sua ampla cachola a idéia 
de extinguir coletorias federais. 

O lado negativo que ocorreu com os 
ramais ferroviários há de ocorrer, tam
bém, em virtude dessa medida ministe
rial. 

Sr. Presidente, um Estado que é o ter
ceiro na arrecadação federal - em pri
meiro lugar está São Paulo, em segundo 
lugar a Guanabara - o Estado do Rio 
de Janeiro, a minha terra, mais uma vez 
será grandemente prejudicada por me
dida carente de realismo. E o prejuizo 
envolve o próprio Erário Federal, por
que se transfere uma coletoria de um 
município para outro, ignorando-se que 
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muitos lavradores ou comerciantes difi
cilmente poderão deslocar-se para outra 
cidade, a fim de pagar seus· impostos. 

Poderia citar vários casos de coletorias 
do norte fluminense, quase tôdas amea
çadas de extinção, tanto as do centro do 
meu Estado c·omo as do sul. 

Não sei porque êsse rotundo Professor 
Delfim, que dizem ser um homem sim
pático, inclusive, é chamado de profes
sor - não sei que cadeira leciona, eu te
nho visto e lido o seu nome, sempre, na 
coluna social - é, Sr. Presidente, um 
papa-janta seguro, um freqüentador de 
coquetéis, em São Paulo e na Guana
bara. Mas parece que, do interior, o Sr. 
Delfim Neto não conhece absolutamente 
coisa alguma. Sua assessoria deve ser a 
dos que vivem no asfalto, ignorando que 
muito do nosso País está no interior. 

Assim, a medida de extinção de cole
terias federais está causando um mal
estar muito grande. 

Pertenço ao Partido que dá suporte po
lítico ao Govêrno. Não sei, portanto, 
como justificar certas posições no meu 
Estado. O meu Partido apóia o Govêrno, 
e, no entanto, alguns elementos do Go
vêrno tomam medidas que, pràticamen
te, o impopularizam. 

Não quero apelar diretamente para o 
Sr. Ministro e sim para o honrado Che
fe do Govêrno, o Marechal Arthur da 
Costa e Silva, para que. veja como cer
tas medidas são prejudiciais. Não diria 
que . elas provocam o desgaste, porque, 
inegàvelmente, a austeridade do Govêr
no, a seriedade com que o Presidente 
administra é inquestionável. Entretan
to, alguns de seus auxiliares, ao tomá
las, causam sérios danos. E' o caso, por 
exemplo, de um Ministro que desejava 
e ainda deseja vender, a todo o pano, 
a Fábrica Nacional de Motores. Agora 
há o outro que quer extinguir as Cole
terias Federais. 

Sr. Presidente, não podemos deixar 
de nos manifestar solidários com aquê-

les que serão grandemente prejudicados 
com essa deliberação do Ministro da 
Fazenda, Sr. Delfim Netto. 

Por êste motivo, apelamos, com ve
emência, para o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, no sentido de 
que, em tomando conhecimento destas 
minhas palavras, num dos seus despa
chos, interpele o Titular da Pasta da 
Fazenda sôbre o que ocorre, no parti
cular. 

Não é crível que medida desta natu
reza não tenha sido submetida à apre
ciação governamental direta. 

Tenho certeza de que Sua Excelência, 
o Sr. Presidente da República, Marechal 
Arthur da Costa e Silva, que conhece o 
Brasil todo, pelo menos indague de seu 
auxiliar a razão de sua medida, se ela 
não representaria um decréscimo na ar
recadação dos tributos, porque se uma 
Coletorial no local, muitas vêzes, não 
é eficiente quanto mais aquela - e, 
n·este momento, desejo empregar pala
vra muito comum nos dias atuais - que 
seja transplantada para outra locali
dade. E' o ônibus, o trem, o dia inteiro, 
para o pagamento de um tributó. E 
acresce, ainda, que as repartições fe
derais no interior funcionam ao bel-pra
zer de seu titular. Sai um fazendeiro 
- digamos - de Miracema para ir a 
Pádua, a Itaperuna. Tem. de viajar um 
dia inteiro, não em seu benefício, mas, 
sim, do Erário Federal. Na primeira vez 
êle irá, mas, na segunda, sabe V. Ex.a, 
já com êste ICM maldito, já com as so
brecargas pesadas que existem sôbre os 
contribuintes, dificilmente êle concor
dará em se locomover quando, tradicio
nalmente, desde o Império, sempre, o 
mais importante que existia da presen
ça federal era o órgão arrecadador. 

O Sr. Alvaro Catão - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com todo o prazer, Senador! 

O Sr. Alvaro Catão - Apenas para 
emprestar minha modesta solidariedade 
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ao tema - como sempre, importante ....:... 
que V. Ex.a traz à atenção da Casa, qual 
seja, o referente à extinção de coletorias, 

· o que não se verifica -sàmente no seu 
Estado ... 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - No 
Brasil inteiro. 

O Sr. Alvaro Catão - ... mas no Bra
sil inteiro. Quando estava na Câma
ra dos Deputados, tive oportunidade de 
me manifestar, por diversas vêzes, con
tra a não instalação de várias coleto
rias, instalação essa já autorizada, em 
meu Estado, em Santa Catarina. Eram 

-cêrca de 40 a 48, espalhadas pelo ter
ritório catarinense, e cuja não instala
ção criava sérios problemas para os 
contribuintes que honestamente - e 
quero ressaltar que meu Estado é o sé
timo pagador de impostos da União, em 
seguida ao Estado que v_. Ex.a, com bri
lho, representa nesta Casa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Muito obrigado. 

· O Sr. Alvaro Catão Mesmo as-
sim, com -população menor, Santa Ca
tarina é o 6.0 arrecadador de renda, e 
7.o pagador dé impo.stos, no Brasil. 
Quero solidarizar-me com os conceitos 
que v. Ex.a faz sôbre o tema, não ptà
priamente quanto à pessoa do nosso 
eminente amigo, o Ministro Delfim Net

·to, · homem que considero fazer · esfôr-
ço válido, e cuja inteligência e cujos 

, méritos todos nós reconhecemos. · Soli-
darizo-me com V. Ex.a quanto ao tema 
do sim discurso, porque não entendo 

· como o Brasil, no esfôrço para melho
rar e aumentar a sua arrecadação, 
possa, através da extinção de· Coletorias 
Federais, contribuir para o aumento de 
arrecadação da renda neste País. Mui
to obrigado a V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES - V. 
Ex.a coloca o assunto nos devidos têr
mos. o problema não é só fluminense, 
nem é o aspecto regional que me traz 
à tribuna. Para todos os Estados há ês-

se plano de extinção de Coletorias Fe
derais. Mas a tese esposada por mim é 
válida. ~11. Ex. a sabe que na sede muni
cipal, necessàriamente, tem que haver 
um órgão de arrecadação federal. Eu 
poderia relacionar os municípios que 
estão ameaçados em meu Estado, como 
V. Ex.a poderia relacionar os ameaça
dos no seu, em que a medida se reve
la, de saída, contraproducente, inopor
tuna e intempestiva. Se fiz referência 
um pouco contundente ao nédio Minis
tro da Fazenda, é pelo fato de enten
der que S. Ex.a, sem embargo - eu sou 
o primeiro a reconhecer --dos seus al
tos . conhecimentos teóricos, Mestre de 
.Economia, de Finanças, de Boas-Ma
neiras, de Relações Públicas, de . lá o 
que fôr, Sr. Presidente, me parece, Se
·nador Alvaro Catão, que se S. Ex.a to
mou a medida- sem ouvir os assessôres; 
laborou em êrro; se ouviu os seus as
sessôres, êstes não conhecem a realida
de do interior brasileiro. 

Ficam as repartições das grandes ci
dades arrecadando êsses tributos. As 
pessoas que não viajam pelo nosso hin
terland pensam que é fácil - vêem o 
·ônibus, os trens, os aviões chegando a 
tôda· hora -- um cidadão sair de Anã
polis e ir a Goiânia. Mas eu asse
vero ao Sr. Ministro Delfim Netto que 
é difícil, porque 80% da população não 
tem recursos para se locomover. 

V. Ex.a sabe que o orçamento fami
liar é cada vez mais sobrecarregado 
pelas despesas indispensáveis à famí
lia, alimentação, vestuário, medicamen
tos, sendo que o transporte, hoje, é one
roso, vem sofrendo um acréscimo in
·controlável e vai havendo um restri
ção progressiva da capacidade de via-

. jar. Acho que se deveria estimular o 
brasileiro a viajar, a fazer o turismo 
interno. Estamos perto de paises pe
quenos, como o Uruguai, nosso vizinho, 

·onde há uma intercomunicação nacio
nal muito grande. No Brasil isto é difí
cil, é quase impossível, dado o bai
xo poder aquisitivo do brasileiro. O no-
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.bre 'Ministro da Fazenda, parecendo 
ignorar o fato, toma· essa deliberação. 
E isto choca, Sr. Presidente. 

Tenho a certeza de que os Senhores 
Senadores Ja receberam reclamações 
.idênticas à que eu recebi, não· só por 
-carta, mas ao vivo. O fazendeiro chega 
e diz: "Como vai ser, como vou sair 
daqui para pagar o meu imposto? Sem
pre paguei aqui." Acresce que os fun
cionários não serão demitidos, não es
tão na categoria de ociosos, mas ape'
nas . serão transferidos para outra lo
calidade, inclusive sendo prejudicados 
porque alguns ' dêsses funcionários estão 
radicados, há longo tempo, nas loca

:lidacies ·onde se situam· as · Coletonas 
Federais~ 

. Há ·outro. aspectO no oportuno apar
te do nobre Senador Alvaro Catão para 
o . qual eu gostaria também de chamar 
a atenção do Sr. Ministro, pedindo com 
que minhas paJavras sejam ouvidas pe
lo próprio Sr. Presidente da República. 
Trata-se das coletorias que foram au
torizadas a se instalar e que, por fás 
ou por nefas, até hoje estão nas gave
_tas, nos terríveis escaninhos burocrá
ticos . do Ministério da Fazenda. :msse 
Ministério da Fazenda arcaico, onde a 
papelada é imensa, esmaga até um ho
mem forte como o Sr. Delfim Netto -
foi:te de resistência, qualquer fotogra
fia demonstra que é dos mais fortes do 
Brasil- até S. Ex.a sucumbe com essa 
.imensidade de papelório. 

Daqui expediria um pedido a S. Ex.a 
, Cpm · os recursos modernos da eletrô
nica, poder-se-ia modernizar o Ministé
rio, pois não há nada que se asseme-

. .~ lhe tanto com a burocracia como aquê
-le vetusto Ministério da ·Fazenda. 

sr. Presidente; praza ·aos· céus que ·as 
minhas palavras possam ser ouvidas, e 
que haja uma modlficação em tôrno 
daquilo que me parece medida avan
çada: a extinção de Coletorias Federais 
no Estado do Rio de Janeiro. Falo par

. ticularmente do meu Estado porque se-

rá êle duramente atingido. Poderia ci
tar os municípios de Miracema, Lajes 
de Muriaé, Porciúncula, Santa Maria 
Madalena e outros que se relacionam 
aqui. Verificamos, portanto, que o Es
tado do Rio é o mais duramente atin
gido por essa providência, o que não é 
aceitável, pois o. Estado. do Rio é a ter
ceira un:idad.e da FederaçãO· a pagar 
impostos. Fico aguardando a oportuni
dade · de que o Ministro ·da Fazenda to
me conhecimento do meu discurso, em
bora faço questão . de. frisar, seja êle 
mais dirigido ao Sr. Presidente da Re
pública. E que haja uma resposta, . que 
haja tinia providência e que, Sr. Presi
dente, não se cometa êste verdadeiro 
crime contra os inter.êsses :. da economia 
fluminense, que seria a extinção das 
Coletorias Federais. Que o Ministro te
nha OlfVidos para ouvir e, .se tiver von
tade, tenha olhos para ver a realidade 
do interio·r fluminense e não permita 
que a concretização dessa medida ve
.nha ·a se constituir num fator a mais 
de inágua e de queixume contra nós que 

·integramos a bancada· ·que· dá suporte 
politico ao Govêrno, e que dificilniente 
poderemos explicar medida dessa na
tureza. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi-
dente. (Muito beD1!)_ . . . 

O SR. I"RESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. · 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem 
revisão do orador~) Sr .. Presidente, na 
última. manifestação que tive oportuni
dade de registrar nos Anais da Casa, a 
propósito da sublegenda, fiz a observa
{{ão de que, na .. hipótese - àquele mo
mento muito possível-. do projeto de lei 
·ser promulgado por decurso de prazo, se 
tornaria impossível a realização das elei
ções municipais. 

Acontece, Sr. Presidente, que a ARENA, 
nas Sessões realizadas ontem pela manhã 
e à noite, aprovou o substitutivo, apre
sentado pela Comissão Mista. Cabe-me 
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o dever de orientar os interessados nas 
eleições municipais que, pôr fôrça dêsse 
dispositivo, terão vários prazos. 

Nessas condições saliento, em primeiro 
lugar, o prazo para o registro dos candi
datos. a Prefeito, Vice-Prefeitos e Vere
adores, que vai até às 18 horas do dia. 
.15 de outubro. Há, portanto, rima mar
gem de tempo bem folgada. 

Com referência às filiações partidárias, 
exigidas para aquêles que pleiteiam elei
ções. municipais, o prazo ficou prorroga
. do até o dia 15 de setembro. 

Cumpre ainda assinalar uma modifi
cação de grande importância no que diz 
respeito à filiação partidária. Passou a 
mesma a ser feita não mais através de 
fichas, conforme exigência da Lei Orgâ
nica dos Partidos, mas através de livros, 
que terão têrmos de abertura em rubri
ca feita pelo Juiz Eleitoral em cada uma 
das comarcas. 

São detalhes da · maior importância, 
porque no meu Estado, por exemplo, São 
Paulo, o. calendário baixado pelo Tribu
nal Regional Eleitoral estabelecia que, 
para os candidatos a Prefeitos, Vice-Pre
feitos e Vereadores, o prazo. de filiação 
ia até o dia 18 do corrente mês de junho, 
ou seja, daqui a 13 dias, e deveria ser 
feito através de fichas que seriam enca
minhadas à Justiça Eleitoral, pelos dele
gados de Partidos, com assinatura de 
abonadores. 

Conforme se vê, era uma providência 
de complexidade imensa. Com a aprova
ção do substitutivo, verificada ontem, o 
prazo para a filiação partidária passou a 
ter o seu término, portanto, no dia 15 de 

· setembro, e será feita através de livros 
'e não de fichas partidârias. 

Outra observação que me cumpre fa
zer, no sentido, ainda, de orientar os in
teressados, no interior brasileiro, nas 
eleições municipais, é que fica definitiva
mente fixado, pelo referido substitutivo, 
que a escolha de candidatos a Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores, será feita 

pelos respectivos diretórios muruClpais, 
cujo prazo vai até a data do registro. 

Assim, é possível que, no próprio dia 15 
de outubro, marcado como término final 
para registro de candidato, ainda se pos
sa reunir o diretório municipal, na parte 
da manhã, para escolha de candidatos 
que serão registrados até às 16 horas do 
referido dia. 

É também informação de maior impor
tância, porque o projeto original do Go
vêrno exigia convenções de acôrdo com 
a Lei Orgânica dos Partidos, o que é im
praticável, porque a ARENA e o MDB não 
estão em condições do atendimento des
sas exigências. pois, por fôrça de leis 
anteriores a êste substitutivo, as conven
ções eram feitas obedecendo a uma siste
mática demasiadamente complexa e im
possível de se atender. 

O Movimento Democrático Brasileiro 
continua em posição notória contra 
a sublegenda. 

Estas informações que presto com o 
objetivo prático de ajudar os politicas, 
preocupados com as eleições municipais, 
não significam nenhum aplauso à apro
vação verificada nas Sessões de ontem. 
Apenas registro o fato e o menciono. 

O Movimento Democrático Brasileiro 
não abre mão da posição tomada: não 
concorda com a soma de votos para a 
eleição de Prefeitos e Governadores. 

No momento oportuno, conforme é do 
conhecimento público, o Partido baterá 
às portas da Justiça competente, ou seja, 
o Tribunal Superior Eleitoral ou o Su
premo Tribunal Federal, a fim de que 
seja declarada a inconstitucionalidade do 
preceito contido na sublegi:mda, na par
te .referente à soma de votos para ga-
rantir eleições de Prefeitos e Governado
res. 

Com êstes esclarecimentos, Sr. Presi
dente, tenho para mim que presto cola
boração aos que estão preocupados com 
os problemas eleitorais dos Municípios, 
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tirando-lhes a aflição, principalmente 
no Estado de São Paulo, onde a Justiça 
Eleitoral- e baseada em lei, é verdade 
- h a via baixado um calendário com pra
zos, mas que impossibilitava a realização 
das eleições. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o nobre Senador AI
varo Catão. 

O SR. ALVARO CATÃO- (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Brasil e o mundo - estar
recidos - tomaram conhecimento, na 
manhã de hoje, de mais um atentado 
político nos Estados Unidos da América 
do Norte. 

Ainda há poucas semanas, também es
tarrecidos, tomávamos ciência do aten
tado ~ do assassínio do grande líder 
pacifista em prol da integração racial 
sem violência nos Estados Unidos, o Pas
tor Martin Luther King, que caiu igual
mente vítima do ódio e da violência, ví
tima, exatamente, daquilo que êle sem
pre e tanto combateu. 

Recordo-me de que a seu funeral com
parecell enorme multidão. Lá estava a 
família Kennedy, lá estava o Senador 
Robert Kennedy. 

É uma . família realmente marcada 
pela tragédia e alvo permanente da vio
lência. O primeiro ~ennedy, o mais ve
lho- Joseph Kennedy- faleceu na 2.a. 
Guerra Mundial, combatendo no Pací
fico. 

o Presidente John Kennedy salvou-se, 
quase que por milagre, comandando o 
salvamento de seus companheiros numa 
emb.arcação de guerra, também na 2.a 
Guerra Mundial, no Pacífico. E depois, 
como todos sabemos e recordamos com 
tristeza, vítima do ódio e da violência, 
tombou no atentado de Dallas, de triste 
memória. 

Pouco tempo depois, Edward Kennedy, 
o mais moço, quase morria num sério 
desastre de avião. E êle convalesceu por 
longas e longas semanas. 

Hoje, êste jovem e vibrante politico 
americano, na sua caminhada para gal
gar . a primeira posição na politica da
quêle País, o Senador Robert Kennedy, 
justamente quando comemorava uma 
grande vitória, nas preliminares, na luta 
para indicação de seu Partido, cai, tam
bém, vítima da violência, do ódio que, 
infelizmente, ainda existe, justamente 
nesse País, os Estados Unidos, onde a 
educação lidera as preocupações do seu 
povo e dos seus governantes, nesse País 
que lidera o mundo' no progressó tecno
lógico, nas suas universidades, onde o 
nível de ensino é, realmente, o que se 
pode imaginar de mais alto possíve~ · e 
que. disputa com a Rússia a primazia de 
ter maior número de técnicos, engenhei
ros, professôres e de alunos nos seus di
versos cursos. 

É nesse País democrático, nesse Pais 
que, justamente, quer se afirmar pelo 
diálogo, pelas eleições; é nesse País, que 
tem homens como John Kennedy, Roose
velt, Lincoln e também Martin Luther 
King, que assistimos a êsses atas de vio
lências se repetirem, estabelecendo quase 
que - como dizia, ainda hoje, um emi
nente politico americano - uma rotina 
de atentados políticos que não pode con
tinuar. 

Quero expressar, desta tribuna, a mi
nha completa repulsa e a minha gran
de revolta por êsse crime. Revolta e re
pulsa que, estou certo, não são apenas 
minhas, mas do Brasil e do mundo, re
volta e repulsa da grande maioria do !l.O

bre povo americano. 

Solidarizo-me, assim,. com o povo ame
ricano contra êsse atentado e formulo, 
nesta oportunidade, os mais sinceros vo
tos para que não se confirmem os boa
tos, que já se fazem ouvir, de que Ro
bert Kennedy, não resistindo aos gra-
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ves ferimentos, teria perecido. Que- . 
ro formular meus votos sinceros para 
que êle consiga sobreviver, que continue 
a sua traj etória na vida pública ameri
cana, com sua inspiração democrática, 
cristã e, com seu exemplo para os jovens 
daquele País, contribuindo para o en
grandecimento. dós Estados Unidos e da 
humanidade inteira. São os nossos votos, 
na oportunidade em que tomamos co
nhecimento dêsse brutal atentado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem; 

O SR. PRESIDEN'.J:'E (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Pela ordem - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, como V. Ex.8 tem visto, eu 
tenho me ·tornado um pouco insistente, 
relativamente à convocação, segundo de
liberou o Senado; para aqúi depor sôbrê 
importação do leite em pó, do Sr, Minis
tro da Agricultura. 

O titular interino havia oficiado a esta 
Casa que, logo que chegasse, o titular 
efetivo estaria à disposição do Senado. 

O tempo está passando, Sr. Presidente. 
A Constituição determina o prazo de 30 
dias para o comparecimento, a não ser, 
evidentemente que, dado o bom entendi
mento entre as autoridades governamen
tais e· esta Casa do Congresso, sejà pe
dido um adiamento. Mas não há nenhu
ma notícia, o Ministro não dá uma pa
lavra. É menos contra mim do que ao 
Senado que essa descortezia, ou melhor, 
essa infringência constitucional está 
sendo praticada. 

' . 

De maneira que eu 'queria perguntar a 
V. Ex.a. se já chegou alguma comunica
ção do Ministério. Vou repetir a pergun
ta até se esgotar o prazo de 30 dias, Sr. 
Presidente. Se não chegou, acho que fi
caria muito mal mandar um lembrete, 
pois o Sr. Ministro deve ser cônscio de 
seus deveres. S. Ex.o. será muito bem re..; 

cebldo, não para debate de ordem políti
ca, mas em debate puramente técnico, 
relativo à sua Pasta, pois as bacias leitei
ras estão acabando em nosso Estado em 
virtude da importação de leite em pó. 

Minha indagação será repetida até o 
dia em que o Ministro aprouver respon
der. 

Antes que V. Ex.a. responda à miiiha 
questão de ordem, gostaria de pedir per
missão também para dizer a V. Ex.8 . que 
encaminhei à Mesa, hoje, os seguintes re
querimentos de informações: ao Minis
tério da Fazenda - I.B.C. ·- sôbre a 
doação· de área do Instituto, não apro
veitada, à Prefeitura de Trajano de Mo
rais, no Estado do Rio; ao Ministério 
das Comunicações, sôbre irregularidades 
no serviço telefônico de Nova Iguaçu, no 
Estado do Rio; ao Ministério da Indús
tria e do Comércio -· . Companhia Side..; 
rúrgica Nacional - sôbre venda de imó
veis residenciais; à Superintendência Na
cional do Abastecimento (SUNAB), sôbre 
produção, importação, exportação e ta
belamento de gêneros alimentícios; ao 
Ministério das Comunicações - CON
TEL - sôbre instalação de telefones em 
cidades do Estado do Rio; ao Ministério 
do Interior, sôbre liberação de recursos 
destinados à recuperação das lavouras da 
Colônia Japonêsa, no 2.0 Distrito, Ja
puíba, município de Cachoeiras de Ma
cacu, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, aguardo, então, a res
posta à questão de ordem que formulei. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 

- A Presidência do Senado já reiterou 
o pedido e aguarda a resposta do Sr. Mi..: 
nistro. 

Não há mais oradores inscritos. Da 
Ordem do Dia consta trabalho de Co
missões. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
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para a Sessão ordinária de hoje, às 14 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1968 (n.0 3 .106-C-65, na Casa de ori
gem) que altera o art. 102, do De
creto-lei n.o 9.698 de 2 de setembro 
de 1946 (Estatuto dos Militares), 
tendo 

PARECER favorável, sob n.0 473, de 
1968, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 451, de 1968, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Aviso n.0 BSB-219-
67, de 5 de setembro de 1967, do Mi
nistro do Interior, encaminhando có
pia do Balanço Geral da Superinten
dência do Desenvolvimento do Nor
deste - SUDENE, referente ao exer
cício de 1966, e do Balancete Analí
tico do movimento financeiro e exe
cução orçamentária do primeiro se
mestre do ano de 1967, também da 
citada autarquia (Parecer pelo ar
quivamento). 

3 

Discussão, em turno único do Re
querimento n.0 592, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr-

. res, solicitando, na forma regimen
tal, transcrição nos Anais do Senado 
Federal, do editorial intitulado "O 
Poder Jovem", publicado no Diário 
de Notícias, de 22 de maio de 1968. 

4 

Discussão, em primeiro turno, <com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 3, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Nogueira da 
Gama, que dispõe sôbre a situação 
dos servidores do INPS que, ante
riormente à unificação da previdên
cia social, ocupavam dois cargos ou 
empregos, cumulativamente, embo
ra subordinados a regimes jurídicos 
diversos e tiveram que optar, tendo 
PARECER, sob n.0 460, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

5 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com o art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n. 0 48, de 19~8, de 
autoria do Sr. Senador Mello Braga, 
que dispõe sôbre aplicação de parte 
da isenção tributária que gozam as 
emprêsas particulares de direito pri
vado e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 461, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade . 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 30 
minutos.) 



104.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 5 de junho de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO. MARINHO, GUIDO MONDIN 
E AARAO STEINBRUCH 

As 14 ·horas e 30. minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - .Alvaro Maia -
Pedro Carneiro - Achilles Cruz -
Menezes Pimentel - Luiz de Barros 
- Pereira· Diniz -· ·João Cleofas -
Arnon de :rvi:ello -. Aloysio de Carva
lho - Raul Giuberti - Aarão Stein
bruch - Mário Martins - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Lino 
de Mattos - Moura Andrade - Pé
ricles Pedro - Armando Storni -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
Ney Braga - Alvaro Catão -· Guido 
Mondin- Daniel Krieger. 

. O SR; PRESIDE~TE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser ·lida· a At~. 

. . . ·. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da. Ata da Sessão anterior, que 
é aprováda sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 
- .. 
EXPEDIENTE 
MENSAGENS· 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de projetos de 
leis sancionados: 

- N.0 205/68 (n.o de origem 340/68), 
de 4 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei n.o 1.128/68, na 
Câmara e n. 57/68, no Senado, que 
concede pensão especial ao cidadão 

brasileiro Assis Almeida e dá outras 
providências (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.446, de 4-6-68); 

- N.0 206/68 (n.o de origem 341/68), 
de 4 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei n.0 1.095/68, na 
Câmara e n.o 54/68, no Senado, que 
concede isenção dos impostos sôbre 
produtos industrializados e de im
portação para 2 helicópteros e três 
aviões, para equipamentos adicio
nais e complementos, destinados a 
emprêsas que exploram serviços ae
rofotogramétricos (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5.447, de 4 
de junho de "1968); 

......: N.0 207/68 (n.o de origem 342/68), 
de 4 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei. n.0 1.094/68, na 
Câmara e n.o 53/68, no Senado, que 
acrescenta mais um inciso no ar
tigo 15 do Decreto-Lei n.0 37, de 18 
de novembro de 1966, que dispõe 
sôbre .o Impôsto de Importação, re
organiza os serviços aduaneiros, e 
dá outras providências (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.448, de 
4-6-68); . 

- N.0 208/68 (n.o de origem 343/68), 
de 4 do mês em curso - autógrafos 
do Projeto de Lei n.o 13/68 (C.N.), 
que declara de interêsse da segu
rança nacional, nos têrmos do ar
tigo 16, § 1.0 , alínea b, da Constitui
ção, os Municípios que especifica e 
dá outras providências. (Transfor
mado na Lei n.0 5 .449, de 4-6-68). 
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OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado au

tógrafos dos seguintes projetos:. 

PROJETO BE LEI DA CAMARA 
N.o 77, de 1968 

(N.o 4.055-B/66, na origem) 

Acrescenta parágrafo ao art .. 1.0 , 

passando a ser 2.0 o parágrafo úni
co, da Lei n.o 4.066, de 28 de. maio de 
1962, que estabelece normas para a 
validade de demissão ou recibo de 
quitação contratual, firmado por 
empregado. 

·O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É acrescentado 6 seguinte 

parágrafo ao art. 1.0 da Lei n.O 4.066, de 
28 de maio de 1962, que estabelece nor
mas para a validade de. demissão ou re:
cibo de quitação contratual, firmado por 
empregado, passando a ser 2.0 o. seu pa
rágrafo único. 

"§ 1.o - No têrmo de rescisão, ou 
recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou. forma de dissolução do 
contrato, deve ser especificada a na
ture.za de cada parcela paga ao em
pregado e discriminado o seu valor, 
sendo válida a quitação, apenas, re
lativamente às mesmas parcelas;'' 

Art. 2:o .- Esta Lei entra em vigor ·na 
data de -sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se· as disposições 
eni contrário. 

(As Comissões de Constituição .e 
Justiça e de Legislação Social.) · 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N.0 78, de 1968 

(N.o 998-B/68, na origem) 

Dispõe sôbre o preenchimento de 
vagas nos estabelecimentos de en
sino agrícola. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os estabelecimentos de en
sino médio agricola e as escolas supe-

.riores de Agricultura e Veterinária, 
mantidos ·pela União, reservarão, anual
mente, de preferência, 50% (cinqüenta 
por cento) de suas vagas a candidatos 
agricultores ou filhos dêstes, proprietá
rios ou não de terras, que residam com 
suas famílias na zona rural, e 3(}% (trin
ta por cento) a agricultores ou filhos 
dêstes, proprietários ou não de terras, 
que residam em cidades ou vilas que não 
possuam estabelecimentos · de ensino 
médio. 

§ 1.0 _: A preferência de que tratá 
êste artigo se ·.estenderá aos portadores 
de certificado de conclusão do 2.0 ciclo 
dos estabelecimentos de ensino agrícola, 
candidá.tos à matrícula nas escolas su
periores de Agricultura e Veterinária, 
mantidas pela União. 

§ 2.0 -· E_m qualquer ·caso, os can
didatos atenderão às exigências da legis
·lação Vigente; inclusive as relativas aos 
exames de admissão ou habilitação. 

Art. 2:0 . - o Poder Executivo regula
mentará a presente Lei dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias. · 

Art. 3.0 - Esta. Lei. entra em vigor na 
data de sua pul:!licaçã{l .. 

Art. 4.0 ...:..._ Revogam-se· as disposições 
em contrário .. 

(A Çornissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
. . . N.o 79, . de 1968 

_(N.• 1.309/68, na .origem) 

Dispõe ~ôbre a extirpação e trans
. plante de órgãos ·e.partes de cadáver 
para finalidade terapêutica. · 

O Congresso Nacional decreta: . . . . 
Art. 1~0 - A di~posição gratuita· do 

corpo, no todo ou em parte, depois da 
morte, e para fins tera!)êuticos, é permi
tida na forma desta Lei. 

Art. 2.0 - A extirpação, para os fins 
a que se refere o artigo anterior, deverá 
ser precedida da prova incontestável da 
morte. 



-60-

§ 1. 0 - A declaração de óbito será 
precedida de comprovação de ausência 
de atividade cerebral, demonstrada pelo 
eletroencefalograma e ausência de bati
mentos cardíacos por mais de 5 (cinco) 
minutos. 

§ 2.0 - O atestado de óbito será 
subscrito por 3 (três) médicos. 

Art. 3.0 -A permissão para o apro
veitamento, referida no art. 1.0 desta Lei, 
efetivar-se-á mediante a satisfação de 
uma das seguintes condições: 

I - doação por manifestação 
expressa da vontade não 
revogada do doador; 

n - pela manifestação da von
tade, através de instru
mento público, quando se 
tratar de doadores relati
vamente incapazes e de 
analfabetos; 

m - pela autorização escrita do 
. cônjuge, rião separado, e, 
sucessivamente, de descen
dentes, ascendentes e cola
terais presentes, ou das 
corporações religiosas ou 
civis responsáveis pelo des
tino dos despojos. 

Art. 4.o -A extirpação e o ~ransplan
te de tecidos, órgãos e parte de cadáver 
somente poderão ser realizados por mé
dico de notória capacidade técnica, em 
instituições públicas ou particulares, re
conhecidamente capacitadas e autoriza
das pelo Conselho Federal· de Medicina. 

Art. 5.0 - Os Diretores de Institutos 
Universitários e dos Hospitais devem 
comunicar ao Diretor da Saúde Pública 
do Estado, Território ou Distrito Federal 
quais os enfermos que espontâneamente 
se propuserem a fazer as doações, post 
mortem, de seus tecidos ou órgãos, com 
destino a transplante, e o nome das ins
tituições, ou pessoas contempladas. 

Art. 6.0 - Feita a extirpação, o cadá
ver será condignamente recomposto e 
entregue aos responsáveis, para o sepul
tamento. 

Art. 7.0 - Não havendo compatibili
dade, a destinação a déterminada pes
soa poderá, a critério do médico chefe 
da Instituição, ser transferida para ou
tro receptor em que se verifique aquela 
condição. 

Art. 8.0 - Os Diretores das institui
ções hospitalares ou Institutos Univer
sitários, onde se realizem as extirpações 
de órgãos ou tecidos de cadáver com fi
nalidade terapêutica, remeterão, ao fim 
de cada ano, ao Conselho Federal de Me
dicina, os relatórios dos atos cirúrgicos 
relativos a essas extirpações, bem como 
os resultados dessas operações. 

Art. 9.0 - As despesas com as extir
pações e transplantes serão custeadas na 
forma determinada pela regulamentação 
desta Lei. 

Art. 10 - A infração ao disposto nes
ta Lei configurará ·os ilicitos previstos 
nos arts. 121, § 3.0 , 211 e 212, do· Código 
Penal, sem prejuízo de outras sanções 
que, no caso, se aplicarem. 

Art .. 11.- O Conselho Federal de Me
dicina será o órgão fiscalizador da exe-
cução desta Lei. 

Art. 12 - O Poder Executivo regula
mentará o disposto nesta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) ·dias, a partir da data 
da sua publicação. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 14 - Ficam revogadas a Lei n.0 

4.280, de 6 de novembro de 1963, e de
mais disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 
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da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 27, de 1968 (n.0 46-B-67, 
na Câmara), que aprova o Protoco
lo assinado em Assunção, a 2 de se
tembro de 1967, pelo qual se esta
belece um sistema para a solução de 
controvérsias relacionadas com o 
Tratado de Montevidéu. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Na forma do que dispõe o art. 47, in
ciso I, da Constituição Federal, o Pre
sidente da República submete à aprecia
ção do Congresso Nacional, acompanha
do· de Exposição de Motivos do Ministro 
das Relações Exteriores, o texto do Pro
tocolo assinado em Assunção, a 2 de se
tembro de 1967, pelo qual se estabelece 
um sistema para a solução de controvér
sias relacionadas com o Tratado de Mon-
tevidéu. ·· 

A Mensagem presidencial contém en
ganei quanto à data e ao local em que 
foi assinado o Protocolo: em vez de As
sunção indica Montev:idéu; aponta o 
dia 12 de dezembro de 1966 e não 2 de 
setembro de 1967, que é a data correta. 

Por sua vez, a Câmara também se 
equivocou, ao aprov.ar Projeto de Decre
to Legislativo que, tanto na ementa 
.auanto no art. 1.0 , alude ao "Protocolo 
~sinado em Montevidéu, a 2 de setem
bro de 1966". 

· Nenhum Protocolo foi assinado em 
Montevidéu - estabelecendo sistema 
para a solução de controvérsias entre 
países-membros da Associação Latino-:
Americana de Livre Comércio - a 2 de 
setembro de 1966, nem a 12 de dezembro 
do mesmo ano. Assim, as datas referidas 
aludem a documento inexistente. 

O texto encaminhado ao Congresso 
Nacional é do Protocolo firmado em As
sunção, Paraguai, a 2 de setembro de 

1967. Estabelece mecanismo para a so
lução de controvérsias entre as partes 
contratantes do Tratado de Montevidéu, 
que criou a Associação Latino America
na de Livre Comércio. li:sse Tratado foi 
concluído a 18 de janeiro de 1960, entre 
Argentina, Brasil, Chile, México, Para
guai, Peru e Uruguai, tendo sido apro
vado pelo Decreto Legislativo n.0 1, de 
3 de fevereiro de 1961, e promulgado pelo 
Decreto n.0 50.656, de 24 de maio de 
1961. 

Assim, o Protocolo para a solução de 
controvérsias não pode ser confundido 
com o Tratado de Montevidéu, que es
tabelece uma Zona de Livre Comércio e 
institui a Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio. Objetiva, isso sim, -o 
pieno funcionamento ·da ALALC, medi
ante normas que fixa, para a solução de 
controvérsias relacionadas com o Tra
tado de Montevidéu. 

Feitos os esclarecimentos necessários, 
convém salientar que o Protocolo ao qual 
se refere o presente Projeto de Decreto 
Legislativo representa valiosa- contribui
ção à estrutura jurídica da ALALC. Se 
as partes em litígio não chegarem a en
tendimento, as questões em debate serão 
submetidas · a um Tribunal Arbitral 
constituído de um árbitro indicado por 
cada qual das partes contratantes. 

o Protocolq de A~sunção é de extrema 
valia para o bom funcionamento da 
ALALC e estabelece que as Partes em 
controvérsia pagarão, em parcelas iguais, 
as despesas decorrentes do funciona
mento do Tribunal. Determina, ainda, 
que a adesão, por um Estado latino
americano, ao Tratado de Montevidéu, 
implicará na adesão ao Protócolo. 

Quem tem acompanhado a ação de
senvolvida pela ·Associação Latino-Ame
ricana de Livre Comércio sabe que essa 
entidade foi criada com objetivos ambi
ciosos sem que, no entanto, os países 
integrantes estivessem preparados para 
aceitarem as normas e condições que 
uma integração econômica impõe. 
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Daí terem surgido dificuldades inú
meras à plena. desenvoltura da ALALC. 
Chegou-se, mesmo, a um .instante extre
mamente difícil, em que somente a cria
ção de um Tribunal Arbitral pode ofere
cer novas perspectivas. 

Na Câmara, o Protocolo foi examina
do sob vários aspectos, nas Comissões 
de Relações Exteriores, de Constituição 
e Justiça e de Economia. Todos ressalta
ram a necessidade de normas visando à 
solução de controvérsias entre países' da 
ALA L C. 

Diante do exposto, somos pela aprova
ção do presente Projeto de Decreto Le
gislativo, na forma· do seguinte Substi
tutivo: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o Protocolo assinado em 
Assunção, a 2 de setembro de 1967, 
pelo qual se estabelece um sistema 
para a solução de controvérsias re
lacionadas com o Tratado de Mon
tevidéu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ aprovado o Protocolo as
sinado em Assunção, a 2 de setembro de 
1967, pelo qual se estabelece um sistema 
para a solução de controvérsias relacio
nadas com o Tratado de Montevidéu. 

Art. 2.0 
- :a:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 
1968. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator - Mário 
Martins - Mem de Sá - Aloysio de 
C a r v a I h o - José Guiomard - Fer
nando Corrêa - Oscar Passos - Mello 
Braga - José Leite - Menezes Pimentel 
- Ney Braga. 

PARECER 

N.0 481, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiç1., sôbre o Projeto de Decreto 
Legis:ativo n.0 27, de 1968 (n.0 46-B, 
de 1967, na Câmara), que aprova o 
Protocolo, assinado em Montevidéu, 
em 2 de setembro de 1966, pelo qual 
se estabelece um sistema para a so
lução de controvérsias relacionadas 
com o Tratado de Montevidéu. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Vem a esta Comissão Emenda Substi
tutiva da Comissão de Relações Exterio
res ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 27, de 1968, que aprova o Protocolo 
assinado pelo Brasil estabelecendo nor
mas para a solução de controvérsias re
lacionadas com o Tratado de Montevi
déu. 

Encaminhando o importante documen
to à apreciação do Congresso Nacional, 
a Mensagem Presidencial, datada de 4 
de outubro do ano p. passado, incidiu 
em engano, qual o de se referir à assina
tura do Protocolo como tendo sido em 
Montevidéu em 12 de dezembro de 1966, 
quando na cópia autenticada que acom
panhou a Exposição de Motivos do Mi
nistério das Relações Exteriores se veri
fica que essa assinatura ocorreu em As
sunção, aos dois dias de setembro de 
1967. 

As negociações conducentes à assina
tura do Protocolo é que se processaram 
no ensejo das 1.a e 2.a Reuniões do Con
selho de Ministros da Associação Latino
Americana de Livre Comércio (ALALC), 
realizadas respectivamente em Monte
vidéu, de 7 a 12 de setembro de 1966, e 
em Assunção, de 28 de agôsto a 2 de 
setembro de 1967. Nessa última cidade 
e nesse dia 2 de setembro, já do ano de 
1967, é que se consumaram as negocia
ções, sendo subscrito pelos países contra
tantes, inclusive o Brasil, o mencionado 
Protocolo. 

I 
I. 
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A Câmara não atinou para o equívoco 
e no texto do Decreto-Legislativo que 
nos enviou contempla a data de 2 de 
setembro de 1966, referindo-se a Mon
tevidéu. A correção devida vem da Co
missão de Relações Exteriores do Sena
do, através da Emenda Substitutiva que 
nos é apresentada, e sôbre cuja consti
tucionalidade nada temos a objetar. 

Sala das Comissões, em 4. de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Aurélio 
Vianna - Alvaro Maia - Edmundo Levi 
-Bezerra Neto- Eurico Rezende. 

PARECER 

N.0 482, de 1968 

da Comissão de Assuntos da Asso-
. ciação Latino-Americana de Livre 
Comércio, sôbre o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 27, de 1968 (nú
·mero 46-B/67, na Câmara), que 
aprova o Prôtocolo, assinado em 
Montevidéu, em 2 de setembro de 
1966, pelo qual se estabelece um sis
tema para a solução de controvérsias 
relacionadas com o Tratado de Mon
tevidéu. 

Relator: Sr. Mello Braga 

Com a Mensagem n.0 667, de 4 de ou
tubro de 1967, o Senhqr Presidente da 
República submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do Protoco:. 
lo, pelo qual se estabelece um sistema 
para solução de controvérsias relaciona
das com o Tratado de Montevidéu. 

A Exposição de Motivos do Sr: Minis
tro das Relações Exteriores, advertindo 
que o Protocolo sôbre a solução de con
trovérsias reveste importante contribui
ção à estrutura juridica da ALALC, con
clui por afirmar que o Protocolo se refere 
a questões cuja disciplina a experiên
cia cotidiana da Associação demonstrou 
ser indispensável e que, ademais, está 
em perfeita consonância com a linha 
tradicionalmente seguida pelo Direito 
Brasileiro. 

Isto considerado, opinamos pela apro
vação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo, nos têrmos do Substitutivo 
da Comissão de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1968. ·- Ney Braga, Presidente - Mello 
Braga, Relator- Mário Martins- Au
rélio Vianna - Antônio Carlos. 

PARECER 

N.0 483, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, ao Projeto de Lei da Câmara 
número 59, de 1968 (Projeto de Lei 
n.0 1.138, de 1968, na Câmara), que 
dispõe sôbre as duplicatas e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

RELATóRIO 

O projeto sob exame foi submetido à 
deliberação do Congresso Nacional pelo 
Poder Executivo, na forma do artigo 54, 
parágrafos ~.0 e 2.0 da Constituição, e 
aprovado pela Câmara, através de subs
titutivo formulado pela Comissão de Eco
nomia. 

Analisada dita proposição em confron
to com sugestões recebidas de inúmeros 
órgãos técnicos, como do Ministério 
Extráordinário para o Planejamento e 
Coordenação Económica, Banco Central 
do Brasil, Banco do Brasil, Ministério da 
Indústria e do Comércio, Federação e 
do Centro do Comércio do Estado de São 
Paulo· e da Federação Brasileira das As
sociações de Bancos, a par de outros es
tudos por nós empreendidos, sentimos a 
necessidade· de elaborar nôvo substituti
vo, de forma a caracterizar a duplicata 
não mais como um instrumento fiscal, 
mas como um eficiente e hábil título de 
crédito, já que se constitui em um saque 
fundado, representativo e comprobatório 
de crédito preexistente. 

Desta forma, retiramos a obrigatorie
dade de emissão da duplicata e proibi
mos a emissão pelo vendedor de qual-



quer outro título de crédito, em sua 
substituição, para. documentar os saques 
pelas importâncias faturadas ao com
prador. 

Em consonância, ainda, com êsse pro
pósito, disciplinamos, em artigos distin
tos, a fatura e a duplicata,. de modo a 
facilitar a melhor compreensão da ma
téria. 

No mais, procuramos atender à funcio
nalidade e à simplificação do instituto, 
mediante sua atualizaÇão e ampliação, 
sem, contudo, perder de vista o indis
pensável resguardo dos direitos dos cre
dores. 

Assim, procedemos às seguintes alte
rações no substitutivo aprovado pela Câ
mara: 

1) No artigo 1.0 , disciplinamos a ex
tração obrigatória da fatura e, através 
do seu parágrafo 2. 0 , criamos condições 
para preservar os direitos dos credores 
contra devedores relapsos, uma vez que 
o recibo ali disciplinado servirá de pro
va importantíssima para o credor nos 
casos de protesto ou de ação executiva. 

2) No "caput" do artigo 2.0 , imprimin
do à emissão da duplicata caráter facul
tativo, deixamos expressa sua finalida
de precípua e proibimos a ·adoção de 
qualquer outro título em sua substitui9ão. 

3) No parágrafo 1.0 do artigo 2.0 , item 
III, fixamos a data do vencimento. a par
tir de um têrmo inicial claro, excluindo 
a hipótese do vencimento "dar-se a tan
tos dias da data de sua ·apresentação", 
por se tratar de evento aleatório. 

4) No item V do mesmo artigo e pará
grafo, substituímos a expressão "impor
tância da correspondente fatura, em al
garismos e por extenso" pelos dizeres "a 
importância a pagar, em algarismos e 
por extenso" por ser êste o têrmo apro
priado, face ao enunciado da duplicata 
e aos dispositivos do art. 3.0 

5) Excluímos, do item . VI, do artigo 
2.0

, a expressão "entendendo-se, na au-

sência desta declaração, que o pagamen
to será efetuado no domicílio do vende
dor", uma vez que, sendo a duplicata um 
título formal, é ·de tôda a conveniência 
que nêle sejam lançados todos os seus 
elementos característicos essenciais, den
tre os quais se insere a praça de paga
mento. 

6) Ao item VIII do mesmo artigo e pa
rágrafo, demos nova redação mais con
sentânea com o enunciado do título, e 
equiparamos o reconhecimento da exa
tidão da duplicata ao aceite cambial; 
com isto, institucionalizamos o tradicio
nal "aceite" das duplicatas. 

7) Acrescentamos o item IX ao artigo 
2.0, porquanto não se pode admitir a 
emissão de um título, que encerra valô
res e responsabilidades, sem a assinatura 
do vendedor. 

8) Re.tiramos a obrigatoriedade da in
dicação, na duplicata, dos encargos fi
nanceiros, já que a medida, além de ser 
inócua, iria aumentar consideràvelmente 
o custo operacional das emprêsas, com 
reflexos danosos para o consumidor fi
nal e sem qualquer benefício tangível pa
ra o Govêrno ou para o comprador. Com 
isto, atendemos, também, sugestões que 
nos foram feitas pelo Banco Central do 
Brasil. 

9) Excluímos o § 4.0 do artigo 2.0 , por 
considerá-lo atinente à regulamentação 
da matéria que ficará a cargo do Conse
lho Monetário Nacional, nos têrmos do 
artigo 25 do nosso substitutivo. 

10) Através .do § 4.0 do artigo 2.0 de 
nosso substitutivo, estabelecemos que 
constituirá infração penal tanto a emis
são como o aceite de duplicatas "frias", 
a fim de estatuir através do artigo 25 as 
penalidades .a que se sujeita o infrator. 

·11) No art. 6.0 , aumentamos no § 1.0 

o prazo de 10 para 30 dias, para atender 
a razões de ordem prática e incluímos o 
§ 2.o, a fim de regular o prazo de apre
sentação com relação aos intermediários, 
pois, como é óbvio, o prazo para êstes só 
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deverá contar-se a partir da data do re
cebimento do título na praça de seu pa
gamento. 

12) Excluímos o artigo 7.0 e todos os 
seus parágrafos, já que tais dispositivos 
visam a regular a duplicata fiscal, ma
téria de que cuida a Lei n.0 5. 325, de 2 
de outubro de 1967, e que ainda não pro
duziu seus efeitos; tratando-se, ademais, 
de matéria tributária, não vemos razão 
para sua inclusão numa lei que objetiva 
disciplinar assunto específico de direito 
comercial. Assim, parece-nos que o as
sunto deva ser regulado. por instrumento 
legal distinto, conforme, aliás, enten
dem os diversos órgãos que nos manda
ram sugestões. 

13) Ao artigo 8.0 demos nova redação 
através do art. 7.0 de nosso substitutivo, 
já que, em princípio, os prazos não de
vem ser estabelecidos em função. da da
ta de emissão das duplicatas, em face 
dos atrasos a que está freqüentemente 
sujeita sua remessa ou recebimento, por 
deficiência de meios de comunicação en
tre praças distantes; também, nãci nos 
parece conveniente que êste prazo seja 
regulado por data de chegada de mala 
postal, evento de difícil determinação. 
Pareceu-nos mais razoável fixar o pra
zo para a devolução da duplicata, a par
tir da data da apresentação do título, 
que é feita,' comumente, sob protocolo 
ou recibo. 

14) Substituímos o § 1.0 do artigo 8.o 
pelos parágrafos 1.0 e 2.0 do artigo 7.o 
de nosso substitutivo, pois, a insti~uição 
do "aceite tácito", se por um lado pro
piciaria aos Bancos a instalação, nos 
grandes centros urbanos, de uma Central 
de Cobrança, com reais benefícios para 
sua economia interna e com enorme co
modidade pt'.ra seus clientes, por outro, 
causaria transtornos às firmas vendedo
ras, pois, não estando mais os comprado
res obrigados à devolução das duplica
tas aceitas, as firmas vendedoras esta
riam Impedidas de descontarem seus 
efeitos comerciais, com prejuízos irrepa-

ráveis para seu capital de giro; também, 
os próprios Bancos, em muitos casos, 
não poderiam redescontar seus títulos. 
Assim, percebendo o intento do que se 
pretendia através da duplicata, quando 
lhe fôr apresentada por instituição fi
nanceira e se esta nisso consentir ex
pressamente, em troca de declaração sua, 
por escrito, de estar ela aceita e retida 
em seu poder o aceitante, quando au
torizado, poderá reter a duplicata so
mente até ó vencimento, notando-se que 
a declaração firmada por êle substitui
rá, no ato do protesto ou na ação exe
cutiva de cobrança, a respectiva dupli
cata. 

15) Simplificamos o título do Capítulo 
III, pois a palavra "pagamento" expres
sa, com amplitude, tanto- o pagamento 
quanto a liquidação. 

16) No artigo 10, excluímos a expres
são "quando o portador fôr o vendedor", 
já que tal permissão deve prevalecer, 
não apenas quando o portador seja o 
vendedor, mas, também, nos demais ca
sos previstos no artigo 6.0 , a fim de 
evitar fiquem os outros cobradores im
pedidos de fazer, na qualidade de man
datários dos vendedores, os descontos au
torizados, como é usual. 

17) Incluímos nó parágrafo 2.0 do ar
tigo 10 a expressão "a favór do banco en
dossatário", conforme se· vê da redação 
do parágrafo 2.0 do artigo 9.0 de nosso 
substitutivo, a fim de se evitar a possi
bilidade de desvirtuamento dos propósitos 
que orientaram a institucionalização des
sa salutar prática bancária. 

18) Para evitar· burla ao prazo fixado 
no. parágrafo 2.0 do artigo 13 de nosso 
substitutivo, incluímos um parágrafo no 
artigo 12, através do qual tornou-se obri
gatória a anuência expressa dos endos
santes e de seus avalistas, nos casos de 
reforma ou prorrogação da duplicata. 
(Parágrafo único do artigo 11.) 

19) Excluímos os artigos 14 e 15, já 
que a prescrição, em nosso substitutivo, 
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vai globalmente regulada em outro Ga
pítulo. 

20) A exemplo do projeto do Executi
vo, abrimos um Capítulo especial .Para 
regular o protesto, que poderá ser moti
vado por· falta de aceite, devolução ou 
por falta de pagamento, e será tirado, 
sempre, na praça de pagamento, já que 
não nos parece conveniente e nem razoá
vel que sua efetivação se proceda, tam
bém, na praça de domicílio do vendedor. 

Substituímos a palavra "endossatários" 
por endossantes, por impropriedade da 
expresão que constou, também, do pro
jeto do Executivo. 

21) Através do parágrafo 2.0 do artigo 
13 de nosso substitutivo, incluímos na 
redação do § 1.0 do artigo 16 a expressão 
"contado da data de seu vencimento", 
de vez que não fôra fixado um marco 
para contagem do prazo de 90 dias. 

22) Pelo artigo 15 de nosso substituti
vo, criamos condições para que a ação 
de cobrança da duplicata não aceita, mas 
prot_estada, . se processe pela forma exe
cutiva, na forma ali estabelecida. _ 

23) Excluímos o artigo 17, já que, ca
so prevaleça tal disl?ositivo, os Bancos e 
demais instituições financeiras não mais 
aceitarão duplicatas para desconto, pois 
correrão· o risco de perder ação con
tra o aceitante, que havia por escrito re
conhecido sua ·responsabilidade. pelo pa
gamento do título; . também a perderão 
contra o sacador, pois a simples notifi
cação dos compradores lhes retira o di
reito de levar o título a protesto e, não 
o fazendo, decairão, dentro de 90 dias, 
da ação de regresso contra ·os coobriga
dos, isto é, contra os endossantes e. seus 
.respectivos avalistas. Como se vê, tal 
dispositivo transformaria a duplicata em 
título ILíQUIDO, transferindo para de
pois de sua circulação a discussão sôbre 
a sua legitimidade. A persistir tal artigo, 
estaria, fatalmente, extinta a possibilida
de de negociação das duplicatas, com 
irreparáveis prejuízos para o comércio e 

para a própria politica financeira nacio
nal. Para coibir a emissão e aceite de 
duplicatas "frias", o artigo 24 do projeto 
já impõe penalidades adequadas, não 
·havendo necessidade de se admitir tal 
providência totalmente ilógica e absurda. 

24) Excluímos, também, o artigo 18, 
de vez que não especifica as identifica
ções indispensáveis e coloca o credor su
jeito à displicência do oficial do protes
to; por outro lado, o instrumento de pro
testo já se acha disciplinado pelo artigo 
29 do Decreto n.0 2.044, de 31 de dezem
bro de 1908, e a homonímia poderá ser 
esclarecida com transcrição literal da 
duplicata, da qual constará, obrigatoria
mente, o enderêço do sacado, consoante 
recomenda o citado diploma legal. 

25) Excluímos o artigo 19 pelas mes
mas razões ventiladas no item 12, con
cernente ao artigo 7.0 , que cuidava da 
duplicata fiscal. 

26) Reformulamos, integralmente, a 
parte processual de cobrança da dupli
cata, objetivando assegurar amplamente 
os direitos do credor e evitar a protela
ção de sua cobrança judicial através de 
expedientes e recursos com aquela fina
lidade: 

Dentro do nôvo sistema, será proces
sada pela forma executiva ação do cre
dor por duplicata aceita pelo devedor, 
protestada ou não, e por duplicata não 
aceita e protestada, desde que no instru
mento de protesto constem elementos que 
comprovem o recebimento, pelo devedor, 
da mercadoria faturada. 

A duplicata não aceita e não protes
tada será cobrada judicialmente pela 
forma ordinária; entretanto, se não 
contestada pelo devedor, será processa
da pelo rito sumário da ação executiva. 

27) Substituímos o artigo 22 pelo 18 de 
nosso substitutivo, onde, para simplifi
cação do assunto, estabelecemos prazos 
de prescrição distintos para sacados e 
respectivos avalistas, para um dos coobri
gados contra os demais e para os endos-
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santes e seus avalistas, ·contados a partir 
do vencimento ou liquidação do título; 
estabelecemos, também, o fôro competen
te das ações de cobranças. 

28) O artigo 23 que, em nosso substi
tutivo, tem o número 19, foi quase lite
ralmente aproveitado; dêle só excluímos 
as expressões "e o Copiador de Faturas, 
ambos revestidos das formalidades le
gais'; e "data do aceite, ou em sua falta, 
a devolução do título", de vez que o Co
piador de Fatura é livro de pouca .utili
dade prática, podendo a sua prova ser 
substituída por outros documentos mais 
atualizados e mais práticos; também, ex
cluímos a obrigatoriedade de comunica
ção do aceite, por considerarmos a me
dida extremamente burocratizante, de 
custo elevado e sem qualquer valor prá
tico.· Retiramos, também; tôda matéria 
de natureza fiscal, que se achava inse
rida nos parágrafos do artigo 23. 

29) Do artigo 24, excluímos o seu § 3.0 , 

por considerá-lo desnecessário, de vez 
que a matéria já se acha regulada no 
"caput" do artigo, que permite que as 
emprêsas, individuais ou coletivas, fun
dações ou sociedades civis, emitam fa
tura e duplicata de serviços. Pelos mes
mos motivos expostos no item 10 dêste 
relatório, estabelecemos, através do pa
rágrafo 3.0 do artigo 20 de nosso substi
tutivo, que constituirá infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata de serviços. 

30) Do artigo 28 retiramos a referência 
feita aos dispositivos da Lei n.O 2 .044, 
de 31 de dezembro de 1908, de vez que 
melhor será referir-se generalizadamen
te aos dispositivos sôbre emissão, cir
culação e pagamento das L e t r a s · de 
Câmbio. 

31) No artigo 29, substituído pelo de 
número 25 de nosso substitutivo, inclui
mos, na redação do parágrafo único do 
Código Penal, a expressão "ou não acei
tar, sem justa causa, a duplicata", a fim 
de não deixar, sem uma sanção, o deve
dor que, para fugir da ação executiva, 

deixe de aceitar, sem ocorrência dos 
motivos referidos nos artigos 8.0 e 20, a 
duplicata. 

32) O artigo 30 foi excluído pelas ra
zões assinaladas nos itens 12 e 18, já que 
a prescrição se acha regulada pelo arti
go 18 de nosso substitutivo. 

33) Excluída do projeto a parte rela
tiva à duplicata fiscal, não há mais ra
zão para o artigo 31 que foi, também, re
tirado. 

34) Retiramos o artigo 32, de vez que 
se trata de matéria situada na esfera de 
disciplina do Conselho Monetário Na
cional, nos têrmos do artigo 3.0 da Lei 
n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 1964, 
com vistas a propiciar, nas diferentes re
giões do Pais, condições favoráveis ao 
desenvolvimento harmônico da econo
mia nacional. Fixar-se, em texto legal, 
percentual de aplicação em determinado 
setor, desatende à indispensável flexibi
lidade que se deve dispensar a tôda po
lítica racional, atenta aos fatos, à reali
dade do momento e às crises conjuntu
rais, sem descuidar-se dos problemas de 
ordem regional, cujas peculiaridades me
reçam ser atendidas. Ademais, a expres
são usada no projeto para definir os de
pósitos é muito vaga e atinge, inclusive, 
recursos indisponíveis, vinculados a ca
sos especiais, entre os quais podemos des
tacar os depósitos a prazos fixos com 
correção monetária, os depósitos de ope
rações de câmbio, os depósitos de enti
dades públicas, destinados ao pagamen
to de salários do funcionalismo ou outros 
que devam ser transferidos a estabeleci
mentos · oficiais. 

35) AlterandO o artigo 33 pela redação 
calcada ao artigo 25 de nosso substitu
tivo, estabelecemos que ao Conselho Mo
netário Nacional, por proposta do Mi
nistério da Indústria e do Comércio, 
competirá balxar as normas para padro
nização formal dos títulos e documentos 
de que tratará a lei, fixando prazo para 
sua adoção obrigatória; isto, porque o 
Ministério da Indústria e do Comércio é 
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apenas membro do Conselho Monetário 
Nacional e integrante da Comissão Con
sultiva de Mercado de Capitais; assim, 
o órgão que decide sôbre as normas, de 
acôrdo com as diretrizes da Lei n.O 4.595, 
de 31-12-64, é o Conselho Monetário 
Nacional; o MIC apenas proporá as 
normas ao Conselho. O prazo para ado-

. ção obrig:;~.tória dos modelos padroniza
dos ficará a critério do Conselho Mo
netário Nacional. Revogamos, também, 
a Lei n.O 4.068, de 9 de junho de 1962, 
de vez que a matéria nela regulada es
tá, agora, abrangida pela duplicata de 
serviços. 

PARECER 

Isto pôsto, oferecemos à · aprovação o 
substitutivo anexo, que consideramos ju
rídico e constitucional, além de apto a 
atender à funcionalidade e à simplifica
ção do instituto das duplicatas. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA GAMARA N.O 59, DE 1968 (N.0 1.138, 

DE 1968, NA CAMARA) 

Dispõe sôbre as Duplicatas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Fatora e da Duplicata 

Art. 1.0 - Em todo contrato de com
pra .e venda mercantil ·entre partes do
miciliadas no território brasileiro, com 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, con
tado da data da entrega ou despacho das 
mercadorias, o vendedor extrairá a res
pectiva fatura para apresentação ao 
comprador. 

§ 1.0 -A fatura discriminará as 
mercadorias vendidas ou, quando convier 
ao vendedor, indicará somente os núme
ros e valôres. das notas parciais expedi
das por ocasião das vendas, despachos ou 
entregas das mercadorias. 

§ 2.0 -A fatura terá rodapé desta
cável, em que constarão o número, a data 

e a importância dela, o qual, devidamen
te assinado, será restituído ao vendedor, 
como comprovante do recebimento da 
mercadoria faturada. 

Art. 2.0 
- No ato da emissão da fatu

ra, dela poderá ser extraída uma du
plicata para circulação como efeito co
mercial~ não sendo admitida qualquer 
outra· espécie de título de crédito para 
documentar o saque do vendedor pela 
importância faturada ao comprador. 

§ 1.0 .- A duplicata conterá: 

I - a denominação "duplicata", 
a data de sua emissão e o 
número de ordem. 

II ~ o número da fatura; 

m- a data certa do vencimento 
ou declaração de dar-se a 
tantos dias da data da 
emissão, ou de ser à vista; 

IV- o nome e domicílio do ven
dedor e do comprador; 

V - a importância a pagar, em 
algarismos e por extenso; 

VI·- a praça de pagamento; 

VII- a cláusula à ordem; 
VIII - a declaração do reconheci

mento de sua exatidão e da 
obrigação de pagá-Ia, a ser 
assinada pelo comprador, 
como aceite cambial; 

IX - a assinatura do emitente. 

§ 2.0
.- Uma só duplicata não pode 

corresponder a mais de uma fatura. 

§ 3.0 
- Nos casos de venda para 

pagamento em parcelas, poderá ser emi
tida duplicata única, em que se discrimi
narão tôdas as prestações e seus venci
mentos, ou série de duplicatas, uma para 
cada prestação, distinguindo-se a nume
ração a que se refere o item I do § 1.0 

dêste artigo pelo acréscimo de letra do 
alfabeto, em seqüência. 

§ 4.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli-

! 

j 

I 
I 

i 
I 
I 



-69-

cata sem correspondência com uma ven
da efetiva. 

Art. 3.o - A duplicata indicará sem
pre o valor total da fatura, ainda que o 
comprador tenha direito a qualquer re
bate, mencionando o vendedor o valor lí
quido ·que o comprador deverá. reconhe
cer como obrigação de pagar. 

§ 1.o - Se o comprador tiver com 
o vendedor crédito igual ou superior à 
importância da compra e autorizar a 
compensação, dispensar-se-á a duplicata; 
por se tratar de venda à vista. 

§ 2. o - Não se incluirão no valor 
total da duplicata os abatimentos de pre
ços das mercadorias feitas pelo vendedor 
até o ato do faturamento, desde que 
constem da fatura. 

§ 3.0 -A venda mercantil para pa
gamento contra a entrega da mercadoria 
ou do conhecimento de transporte, sejam 
ou não da mesma praça vendedor e com
prador, ou para pagamento em prazo in
ferior a 30 (trinta) dias, contado da en
trega ou despacho das mercadorias, po
derá representar-se, também, por dupli
cata, em que se declarará que o paga
mento será feito nessas condições. 

Art. 4.0 - Nas vendas realizadas por 
consignatários ou comissários e fatura
das em nome e por conta do consignan
te. ou comi tente, caberá àqueles cumprir 
os dispositivos desta Lei. 

Art. 5. o - Quando a mercadoria fôr 
vendida por conta de consignatário, êste 
é obrigado, na ocasião de expedir a fa
tura e a duplicata, a comunicar a ven
da ao consignante. 

§ 1.o- Por sua V>ez, o consignante 
expedirá fatura e duplicata correspon
dente à mesma venda, a fim de ser esta 
assinada pelo consignatário, mencionan
do-se o prazo estipulado para a liquida
ção do saldo da conta. 

§ 2.o - Fica o consignatário dis
pensado de emitir duplicata quando na 
comunicação a que se refere o § 1.0 de-

clarar que o produto líquido apurado 
está a disposição do consignante. 

CAPíTULO II 

Da Remessa da Fatura e da Devolução 
da Duplicata 

Art. 6.0 - A remessa da duplicata po
derá ser feita diretamente pelo vendedor 
ou por seus representantes, por intermé
dio de instituições financeiras, procura
dores ou correspondentes que se incum
bem de apresentá-la ao comprador na 
praça ou no lugar de seu estabelecimen
to, podendo os intermediários devolvê-la, 
depois de asl:iinada, ou conservá-la em 
seu poder até o momento do resgate, se
gundo as instruções de quem lhes come
teu o encargo. 

§ 1. 0 - o prazo para remessa da 
duplicata será de 30 (trinta) dias, con
tado da data de sua emissão. 

§ 2.0 - Se a remessa fôr feita por 
intermédio de representantes, instituições 
financeiras, procuradores ou correspon
dentes, êstes deverão apresentar o título 
ao comprador dentro de 10 (dez) dias, 
contados da data de seu recebimento na 
praça de pagamento. 

Art. 7.0 -A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pelo 
comprador ao apresentante dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de sua apresentação, devidamente assi
nada ou acompanhada de declaração, 
por escrito, contendo as razões da falta 
de aceite. 

§ 1.0 - Aceita a duplicata e desde 
que haja e:icpressa concordância da insti
tuição financeira cobradora, o sacado po
derá reter o título em seu poder até a 
data do vencimento, desde que comuni
que, por escrito, à apresentante, o aceite 
e a retenção. 

§ 2.0 - A comunicação de que trata 
o parágrafo anterior substituirá, quando 
necessário, no ato do protesto ou na ação 
executiva de cobrança, a duplicata a 
que se refere. 
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Art. 8.0 - O comprador só poderá dei
xar de aceitar a duplicata por motivo de: 

I - avaria ou não recebimento 
das mercadorias, quando 
não expedidas ou não en
tregues por sua conta e ris
co; 

II - vícios, defeitos e diferenças 
na qualidade ou na quan
tidade das mercadorias, de
vidamente comprovados; 

III - divergência nos prazos· ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO m 
· Do Pagamento das Duplicatas 

Art. 9.0 - É licito ao comprador res
gatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento. 

§ 1.0 - A prova do pagamento é o 
recibo, passado pelo legítimo portador ou 
por seu representante com podêres espe-· 
ciais, no verso do próprio título ou em 
documento, em separado, com referên
cia expressa à duplicata. 

§ 2.0 ..:.... Constituirá, igualmente, pro
va de pagamento, total ou parcial, da 
duplicata, a liquidação de cheque, a fa
vor do estabelecimento endossatário, no 
qual conste, no verso, que seu valor se 
destina à amortização ou liquidação da 
duplicata nêle caracterizada. 

Art. 10 -No pagamento da duplicata 
poderão ser deduzidos quaisquer créditos 
a favor do devedor, resultantes de devo
lução de mercadorias, diferenças de pre
ço, enganos verificados, pagamentos por 
conta e outros motivos assemelhados, 
desde que devidamente autorizados. 

Art. 11 - A duplicata admite refor
ma ou prorrogação do prazo de venci
mento, mediante declaração nela escrita, 
assinada pelo vendedor ou endossatârio, 
ou por representante com podêres espe
ciais. 

Parágrafo único - A r e f o r m a ou 
prorrogação de que trata êste artigo, pa-

ra manter a coobrigação dos demais in
tervenientes por endôsso ou aval, requer 
a anuência expressa dêstes. 

· Art. 12 - O pagamento da duplicata 
poderá ser assegurado por aval, sendo o 
avalista equiparado àquele cujo nome in
dicar; na falta da indicação, àquele abai
xo de cuja firma lançar a sua; fora dês
ses casos, ao comprador. 

Parágrafo único - O a vai dado poste
riormente ao vencimento do título produ
zirá os mesmos efeitos que o prestado 
anteriormente àquela ocorrência. 

CAPíTULO IV 

Do Protesto 

Art. 13 - A duplicata é protestável 
por falta de aceite, de .devolução ou de 
pagamento: 

I -. por falta de aceite, o pro
testo será tirado mediante 
apresentação da duplicata, 
ou à vista da triplicata, ex
traída, datada e assinada 
pelo vendedor, e acompa
_nhada da cópia da fatura, 
ou, ainda, mediante apre
sentação de qualquer do
cumento comprobatório do 
recebimento do título pelo 
sacado, além do recibo a 
que se refere o § 2.0 do ar
tigo 1.0 , ou de outro do
cumento comprobatório da 
entrega da mercadoria; 

II - 'por falta de devolução, o 
protesto será tirado medi
ante apresentação de qual
quer documento comproba
tório do recebimento do ti
tulo pelo sacado; 

III - por falta de pagamento, o 
protesto será tirado em fa
ce da duplicata ou da tri
plicata, em qualquer tem
po depois de seu vencimen
to e enquanto não prescri
ta a ação competente. 
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§ 1. 0 - O protesto será tirado na 
praça de pagamento constante do título. 

§ 2.0 - O portador que não tirar o 
protesto da duplicata, em forma regu
lar e dentro do prazo de 90 . (noventa) 
dias, contados da data de seu vencimen
to, perderá o direito de regresso contra os 
endossantes e respectivos avalistas. 

Art. 14 - Nos casos de protestos por 
falta de aceite ou de devolução da du
plicata, o instrumento de protesto deverá 
conter, além dos requisitos enumerados 
no art. 29 da Lei n.0 2.044, de 31 de de
zembro de 1908, a transcrição literal do 
recibo passado, pelo sacado, no rodapé 
da fatura ou em documento comproba
tório da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15 - Será processada pela forma 
executiva a ação do credor por duplica
ta, aceita pelo devedor, protestada ou 
não, e por duplicata não aceita e protes
tada desde que do instrumento de pro
testo constem os requisitos enumerados 
no art. 14. 

§ 1.0 - Distribuída a petição inicial, 
apresentada em 3 (três) vias, determina
rá o Juiz, em cada uma delas, indepen
dentemente da expedição do mandado, a 
citação do réu, que se fará mediante a 
entrega da terceira via e o recolhimen
to do correspondente recibo do executa
do na segunda via, que integrará os au
tos. 

§ 2.0 -Havendo mais de um exe
cutado, o autor entregará, com a inicial, 
mais uma via por executado, para fins 
da citação de que trata o parágrafo an
terior. 

§ 3.0 - Não sendo paga a dívida no 
prazo de 24 horas, proceder-se-á à pe
nhora dos bens do réu. 

§ 4.0 - Feita a penhora, o réu terá. 
o prazo de 5 (cinco) dias para contestar 
a ação. 

§ 5.0 -Não contestada a ação, os 
autos serão, no dia imediato, conclusos 
ao Juiz, que proferirá sentença no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 6.0 - Contestada a ação, o Juiz 
procederá a uma instrução sumária, fa
cultando às partes a produção de pro
vas dentro de um tríduo e decidirá, em 
seguida, de acôrdo com o seu livre con
vencimento, sem eximir-se do dever de 
motivar a decisão, indicando as provas e 
as razões em que se fundar. 

§ 7.0 -·O Juiz terá o prazo de 24 
· (vinte e quatro) horas para proferir os 
despachos de expedientes e as decisões 
interlocutórias e o de 10 (dez) dias para 
as decisões terminativas ou definitivas. 

§ 8.0 - O recurso cabível das sen
tenças proferidas em ação executiva se
rá o de agravo de instrumento, sem efei
to suspensivo. 

§ 9.0 - A sentença que condenar o 
executado determinará, de plano, a exe
cução da penhora, nos próprios autos, in
dependentemente da citação do réu. 

§ 10 - Os bens penhorados, de va
lor conhecido, serão leiloados no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data da sen
tença, e os não conhecidos sofrerão ava
liação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11 - Da quantia apurada no lei
Ião, pagar-se-á ao credor o valor da con
denação e demais cominações legais, la
vrando o escrivão o competente têrmo 
homologado pelo Juiz. 

Art. 16 - Será processada pela for
ma ordinária a ação do credor por du
plicata não aceita e não protestada, bem 
como a ação para elidir as razões invo
cadas pelo devedor para o não aceite do 
título nos casos previstos no art. 8.0 

§ 1.0 - A apresentação e a distri
buição da petição inicial se regularão pe
las disposições dos §§ 1.0 e 2.0 do artigo 
anterior. 

§ 2.0 - Não contestada, será a ação 
processada pelo rito sumário de que tra-
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ta o art. 15 desta Lei, devendo a senten
ça condenatória determinar a expedição 
de mandado de penhora. 

Art. 17 - O fôro competente para a 
ação de cobrança da duplicata será o da 
praça de pagamento constante do título. 

Art. 18 -A ação de cobrança da du
plicata prescreve: 

I - contra o sacado e respecti
vos avalistas, em 5 (cinco) 
anos, contados da data do 
vencimento do título; 

n - contra endossantes e seus 
avalistas, em um (1) ano, 
contado da data do protes
to; 

Ill - de qualquer dos coobrigados 
contra · os demais, em 1 
(um) ano, contado da data 
em que haja sido efetuado o 
pagamento do título. 

§ 1.0 - A ação de cobrança poderá 
ser proposta contra um ou contra todos 
os coobrigados, sem observância da or
dem em que figurem no título. 

§ 2.0 - Os coobrigados da duplica
. ta respondem solidàriamente pelo acei
te e pelo pagamento. · 

CAPíTULO VI 

Da Escrita Especial 

Art. 19 -A adoção do regime 'd.e ven
das de que trata o art. 2.0 desta Lei obri
ga o vendedor a ter e a escriturar o li
vro de Registro de Duplicatas. 

§ 1.0 - No Registro de Duplicatas 
serão escrituradas, cronologicamente, tô
das as duplicatas emitidas, com o núme
ro de ordem, data· e valor das faturas 
originárias e datá de sua expedição, no
me e domicilio do comprador; anotação 
das reformas, prorrogações e outras cir
cunstâncias necessárias. 

§ 2.0 - Os Registras de Duplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor
rões, rasuras ou entrelinhas, deverão ser 

conservados nos próprios estabelecimen
tos. 

§ 3.0 - O Registro de Duplicatas 
poderá ser substituido por qualquer sis
tema mecanizado, desde que os requisi
tos dêste artigo sejam observados. 

CAPíTULO VII 

Das Duplicatas de Serviços 

Art. 20 - As emprêsas, individuais ou 
coletivas, fundações ou sociedades civis, 
que se dediquem à prestação de serviços, 
poderão, também, na forma desta Lei, 
emitir fatura e duplicata. 

§ 1.0 - A fatura deverá discriminar 
a natureza dos serviços prestados. 

§ 2.0 - A soma a pagar em dinhei
ro corresponderá ao preço dos serviços 
prestados. 

§ 3.0 - Constitui infração penal 
tanto a emissão como o aceite de dupli
cata da espécie sem correspondência 
com uma efetiva prestação de serviço. 

Art. 21 - O sacado poderá deixar de 
·aceitar a duplicata de serviços por mo
tivo de: 

I - não-correspondência com os 
serviços efetivamente con
tratados; 

H - vícios ou defeitos na quali
dade dos serviços prestados, 
devidamente comprovados; 

iii - divergência nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 22- A perda ou extravio da du
plicata obriga o vendedor a extrair tri
plicata, que terá os mesmos efeitos e re
quisitos e obedecerá às mesmas formali
dades daquela. 

Art. 23 - Da duplicata poderão cons
tar outras indicações, desde que não al
terem sua feição característica. 
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Art. 24 - Aplicam-se à duplicata e à 
triplicata, no que couber, os dispositivos 
da legislação sôbre emissão, circulação e 
pagamento das Letras de Câmbio. 

Art. 25 - O art. 172 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.o 2. 848, de 7 de dezem
bro de 1940) passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 172 - Expedir, ou aceitar, 
duplicata que não corresponda, jun
tamente com a fatura respectiva, a 
uma venda efetiva de bens ou a uma · 
real prestação de serviço." 

Pena - Detenção, de um a cinco 
anos, e multa equivalente a 20% sô
bre o valor da duplicata. 

Parágrafo único - Nas mesmas pe
nas incorrerá aquêle· que falsificar 
ou adulterar a escrituração do livro 
de Registro de Duplicatas, ou não 
aceitar, sem justa causa, a duplica
ta". 

Art. 26- O Conselho Monetário Na
cional, por proposta do Ministério da In
dústria e do Comércio, baixará, dentro de 
120 (cento e vinte) dias da data da pu
blicação desta Lei, normas para padro
nização formal dos títulos e documentos 
nela referidos, fixando prazo para sua 
adoção obrigatória. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a data de sua pu
blicação, revogando-se a Lei n.0 187, de 
15 de janeiro de 1936, a Lei n.0 4.068, de 
9 de junho de 1962, os Décretos-Leis nú
mero~;; 265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, 
de 29 de março de 1967, 331, de 21 de se
tembro de 1967 e 345, de 28 de dezembro 
de 1967, na parte referente às duplicatas 
e tôdas as demais disposições em contrá
rio. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Eurico Rezende, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Aurélio Vianna, com restri
ções, pelos motivos que já foram expos
tos perante a Comissão. - Wilson Gon-

çalves - Edmundo Levi - Bezerra Neto, 
com restrições - Josaphat Marinho, 
com restrições - Alvaro Maia. 

PARECER 

N.o 481, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 74/68, que acrescenta dis
positivos ao Decreto-Lei n.0 37, de 
18 de novembro de 1966, estendendo 
benefícios aduaneiros a cientistas e 
técnicos radicados no exterior que 
venham a exercer sua profissão no 
Brasil. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Como bem se depreende da ementa e 
da Exposição de Motivos do Exmo Sr. Mi
nistro da Fazenda, o presente projeto de 
lei tem por objetivo conceder isenção do 
impôsto de importação à bagagem dos 
cientistas e técnicos que venham do ex
terior exercer suas atividades em bene
fício do desenvolvimento nacional, pelo 
prazo mínimo de cinco anos. 

O mero enunciado desta ementa e a 
simples leitura da disposição submetida 
ao exame do Congresso dispensam ~o
mentários e maiores justificativas, im
pondo-se por si mesmas, tão evidentes 
são suas finalidades e tão elevados e fe
cundos seus efeitos práticos. 

Luta o Brasil para atrair e fixar cien
tistas e técnicos que cooperem para o 
desenvolvimento. A tendência, persis
tente, é por demais conhecida: reside 
na fuga cada vez mais acentuada de 
tais cientistas e técnicos, atraídos pe
la incomparável superioridade de con
dições materiais e profissionais que as 
nações ricas e desenvolvidas lhes ofere
cem. 

Isentar, portanto, do impôsto de im
portação a bagagem dos que desejarem 
vir emprestar sua inestimável coopera
ção ao nosso futuro, é, realmente, o mí
nimo dos mínimos, que lhes podemos e 
devemos oferecer. 
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Nada há, pois, a objetar ao mérito do 
proj etc, senão, ao contrário, aprová-lo e 
aplaudi-lo, calorosamente, recomendan
do-o à consideração do Plenário. 

Entendemos, até, que o projeto pode 
e deve ser mais liberal e estipular con
dições menos rigorosas do que as que 
estabeleée, a fim de atrair com mais efi
ciência os cientistas e técnicos que nos 
procurarem, dentro dos objetivos acima 
acentuados. Cremos que, a respeito, o 
projeto peca pelo rigor dos requisitos e 
prazos, . reduzindo as hipóteses de sua 
aplicação e, portanto, as hipóteses da 
vinda dos cientistas e técnicos de que 
tanto carecemos. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
projeto, nos têrmos da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA DA C.P.E. 
Art. 1.0 - Ficam acrescentadas as se

guintes disposições ao art. 13 do Decre
to-Lei n.0 37, de 18 de novembro de 
1966: 

"Art. 13 - ....................... . 

h) cientistas e técnicos brasileiros 
e estrangeiros que, vindos do ex
terior, se transfiram para o Bra
sil, desde que, a juizo do Minis
tério do Planejamento, mediante 
prévia audiência do Conselho Na
cional de Pesquisas, sempre que 
entender conveniente, possam 
trazer contribuição efetiva ao de
senvolvimento do Pais. 

..................................... 
§ s.o - A isenção de que trata a 
alinea h só será concedida se o in
teressado comprometer-se, perante o 
Ministério do Planejamento, ou, a 
critério dêste, perante o Conselho 
Nacional de Pesquisas, ou o órgão 
fiscalizador competente :para o exer
cício da profissão, a exercer no Bra
sil, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos, contados da data da assina
tura do compromisso formal, suas 
atividades científicas ou tecnoló
gicas. 

§ 6.0 - A isenção a que se refere a 
alinea h poderá também, a critério 
do Ministério do Planejamento, de
pois de ouvidos os órgãos técnicos 
julgados competentes para o caso, 
ser concedida a cientistas ou técni
cos que venham, sob contrato ou em 
decorrência de acôrdo ou convênio 
internacional, desempenhar no Bra
sil missão específica cuja duração 
mínima seja de 1 (um) ano. 

§ 7.0 - Se o cientista ou técnico 
retornar ao exterior, antes dos pra
zos fixados nos §§ 5.0 e 6.0 , respec
tivamente, deverão pagar antes de 
viajarem, em dôbro, o impôsto de 
importação de que foram isentos, 
sôbre os objetos, máquinas, apare
lhos, veículos e outros bens que te
nham vendido no Brasil. 

§ 8.0 - Os cientistas e técnicos a 
que se referem a alinea h e os pará
grafos anteriores farão jus à isen
ção, objeto desta lei, uma vez auto
rizado o seu embarque pelo Consu
lado do Brasil mais próximo de seu 
domicílio, no país de que procedem." 

Justificação 

As modificações introduzidas p e I o 
substitutivo não são substanciais, mas 
não deixam de ser significativas. As 
principais são as seguintes: 

a) restabelece a referência expressa 
a "cientistas" (a par dos técni
cos) como figurava no projeto do 
Poder Executivo e foi suprimida 
pela Câmara dos Deputados, pois 
que necessária; 

b) suprime as expressões, na letra h 
- objeto da proposição - "radi
cados no exterior" que transfi
ram seu domicílio para o Brasil. 

Tais expressões são desnecessárias e 
ociosas. Se o cientista ou técnico vem 
para o Brasil, evidentemente é que aqui 
não está radicado, e sim no exterior. A 
alusão expressa a que transfira seu do-

.r 
' 
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micílio também não parece conveniente, 
se o cientista ou técnico para aqui vem 
somente por 3 ou 1 ano (conforme pro
põem os novos §§ que o substitutivo su
gere). A transferência ou a fixação de 
domicílio no Brasil será decorrência da 
permanência do cientista ou técnico. Não 
pode ser inserida no preceito como se de 
requisito ou condição se tratasse. 

c) Também não se faz menção ao con
trato de trabalho, que seja causa 
da vinda do cientista ou técnico, 
pois não é êle condição para a isen- · 
ção tributária, como o texto do pró
prio § 5.0 do projeto da Câmara 
deixa expresso; 

d) reduz-se o prazo de 5 para 3 anos, 
a fim de facilitar a vinda de técni
cos e cientistas, pois tal é a finali
dade do projeto; 

e) acrescenta-se nova hipótese: a do 
contrato de um cientista ou técni
co, contratado para uma missão es
pecífica, hipótese em que se admite 
a isenção, ainda que o prazo do 
contrato seja apenas de um ano, 
pois se trata de situação fàcilmen
te previsível e que, por sua impor
tância, merece o benefício fiscal; 

f) o nôvo § 7.0 tem por objetivo im

pedir que o cientista ou técnico fa
vorecido pela isenção dela abuse, 
vendendo, antes dos prazos fixados, 
os bens que trouxe para o Brasil 
e daqui retornando para outro país. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Ney Braga, Relator- Aurélio Vianna
Paulo Torres - José Leite - .;ntônio 
Carlos. 

PARECER 

N.0 485, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 74, de 1968 (número ... 
1.222-B/68, na Câmara), que acres
centa dispositivos ao Decreto-Lei n.o 
37, de 18 de novembro de 1966, es
tendendo benefícios aduaneiros a 
cientistas e técnicos radicados no 
exterior que venham a exercer sua 
profissão no Brasil. 

Relator: Sr. :AJoysio de Carvalho 

Ao Projeto de Lei n.0 74, de 1968 (n.o 
1.222, de 1968, na Câmara), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, foi 
apresentada, pela Comissão de Projetas 
do Executivo, emenda substitutiva, que 
vem, agora, à apreciação desta Comis
são. 

Visa a iniciativa governamental a 
conceder isenção de impostos aduaneiros 
aos cientistas e técnicos estrangeiros e 
brasileiros que, residentes no Exterior, 
se disponham a vir ou a voltar ao Bra
sil, concorrendo, destarte, com a sua sa
bedoria e experiência, para o desenvolvi
mento tecnológico do nosso País. O tex
to primitivo, colimando essa nobre fi
nalidade, incorporava ao artigo 13 do 
Decreto-Lei n.O 37, de 18 de novembro 
de 1966, que dispõe sôbre o impôsto de 
importação e reorganiza os serviços 
aduaneiros, uma letra pela qual desfru
tariam daquele benefício, observadas as 
disposições da legislação vigente, os "ci
entistas e técnicos brasileiros e estran
geiros radicados no exterior, que trans
firam seu domicílio para o Brasil, e que, 
a juízo do Conselho Nacional de Pesqui
sas, possam trazer contribuição efetiva 
ao desenvolvimento do País". Por outro 
lado, acrescentava ao mesmo artigo pa
rágrafo, que seria o 5.0 , dispondo que 
tal isenção só seria concedida se o in
teressado se comprometesse, perante o 
Conselho Nacional de Pesquisas, a exer
cer sua profissão no Brasil durante o 
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prazo m1mmo de 5 (cinco) anos, conta
do da data da assinatura do compromis
so formal. 

Esta, nos seus simples têrmos, a pro-. 
posição remetida pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional. A Câmara, en
tretanto, introduziu algumas alterações 
que, de algum modo, são desfeitas pela 
emenda substitutiva no Senado. É assim 
que no texto oriundo da Câmara não 
maia se fala de "cientistas", mas, ape
nas, de "técnicos", nem se submete à 
decisão do Conselho Nacional de Pesqui
sas a sua vinda ou reentrada. Ao nôvo 
parágrafo, mantido o prazo de cinco 
anos para o interessado exercer no Bra
sil a sua profissão, acresceu a Câmara 
a condição de o "compromisso" ser as
sinado "perante o órgão fiscalizador" 
da profissão a que se destina o recém
chegado. Por sua vez, incorporou, ainda, 
um parágrafo, que seria de número 6.0 , 

estabelecendo que os beneficiados pela 
isenção farão jus a ela, desde que au
torizado o embarque, no estrangeiro, pe
lo Consulado do Brasil, no país onde 
residam. Compreende-se que seja o con
sulado brasileiro na "cidade", não no 
país, onde tenham êles domicílio. A 
emenda substitutiva, conservando a dis
posição, corrigiu-lhe a imperfeição de 
texto, referindo-se a consulado brasilei
ro mais próximo do seu domicílio, no 
país de onde procedem os técnicos e ci
entistas. 

Uma inovação importante pretendida 
pela Comissão de Projetes do Executivo 
é a de deixar a juízo do Ministério do 
Planejamento (o que não havia sido pro
posto pelo Poder Executivo) "mediante 
prévia audiência do Conselho Nacional 
de Pesquisas, sempre que entender con
veniente" (sic) a permissão para a en
trada sob as condições de ísenção adua
neira fixadas. A emenda restabelece, 
ainda, a referência a "cientistas", não 
sàmente "técnicos", como estava na pro
posição governamental e a Câmara su
primiu. Volta o Conselho Nacional de 

Pesquisas, se o não quiser o Ministério 
do Planejamento, a ser o órgão perante 
o qual deva assinar-se o têrmo de com
promisso de residência no País, sendo 
diminuído para três anos o prazo, que 
dantes, tanto no projeto do Govêrno co
mo no substitutivo da Câmara, era de 
cinco. O substitutivo do Senado con
serva, entretanto, o acréscimo feito pela 
Câmara quanto ao "órgão fiscalizador 
competente para o exercício da profis
são". Parece-nos, com vista à Comissão 
de Redação, no seu trabalho final de 
aprimoramento do texto que fôr apro
vado pelo Plenário, que a fórmula não 
é a usada, evidentemente incorreta, mas 
a de "órgão competente para a fiscaliza
ção do exercício da profissão", profissão 
respectiva, entende-se bem. Conforme 
declarado no parecer da Comissão, acres
centa-se ao projeto nova hipótese, a de 
contrato de um cientista ou técnico pa
ra missão específica, cuja duração pode 
ser de um ano. Diz-se que se trata de 
"situação fàcilmente previsível e que, 
por sua importância, merece o benefício 
fiscal". Finalmente, a emenda propõe 
a inclusão de um parágrafo, nos seguin
tes têrmos: "Se o cientista ou técnico 
retornar ao exterior, antes dos prazos fi
xados nos §§ 5.0 e 6.0, respectivamente, 
(isto é, o prazo de três anos e o de um 
ano) deverá pagar, antes de viajar, em 
dôbro, o impôsto de importação de que 
fôra isento, sôbre os objetos, máquinas, 
aparelhos, veículos e outros bens que 
tenha vendido no Brasil". 

Como se vê de tudo exposto, a emenda 
da Comissão de Projetes do Executivo 
do Senado agrava, sensivelmente, as con
dições que o Poder Executivo firmara, 
inicialmente, para o gôzo dessa isenção 
de direitos tributários pelos que desejas
sem ingressar no Brasil para a conse
cução de tarefas de natureza científica 
ou técnica. Até os assusta com a pers
pectiva de um pagamento em dôbro dos 
impostos, objeto da isenção, como se se 
tratasse de meros sonegadores. Certo é 
que os que se repatriam pouco ou nada 
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temerão, conhecedores, como devem ser, 
dos nossos usos em relação à observân
cia das nossas leis. Mas os estrangeiros, 
que virão para um país desconhecido, 
cujo clima ou cuja sociedade lhes pode
rão ser inóspitos, ficarão, provàvelmen
te, surpresos de que, pretendendo ou 
precisando regressar antes de · tempo ao 
seu país, tenham, primeiro, que ajustar 
contas com os ·órgãos alfandegários, co
mo se houvessem se furtado a pagar, 
na entrada, tributos a que estivessem 
obrigados. A penalidade não se coaduna, 
a nosso juízo, com os propósitos alici
antes da medida governamental da isen
ção, tanto mais que se imporá sem o exa
me das razões, muitas vêzes respeitabi
lissimas, que ocasionam o abandono do 
"compromisso" ou do "contrato". E não 
há ajuste de trabalho, mesmo por lapso 
determinado, que não possa rescindir-se, 
por motivos que transcendem a vonta
de dos homens. Se o Brasil precisa do 
concurso estrangeiro para o seu desen
volvimento tecnológico, nl:í.o há de obtê
lo, apegando-se, mesquinhamente, ao 
ganho de uns poucos de cruzeiros que 
êsse pagamento em dôbro dos singula
res "sonegadores" lhe traria. 

Porque a norma dêsse proposto pa
rágrafo 7.0 diga com os preceitos vigen
tes para os serviços aduaneiros, ordena
dos, há pouco, pelo Decreto-lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1966, permitimo
nos acentuar êsse ponto, por isso que 
envolve questão sôbre que nos cabe opi
nar. É que pelo mencionado diploma le
gislativo, já o estrangeiro, tout court, 
que transfira seu domicílio para o Bra
sil, goza de isenção do impôsto de im
portação para quaisquer bens de sua 
propriedade, afora as roupas e objetos 
de uso ou consumo pessoal e objetos de 
qualquer natureza, desde que nos limi
tes de quantidade ou valor estabelecidos 
no regulamento alfandegário, e consti
tutivos da denominada "bagagem" do 
passageiro, que é livre de qualquer ônus. 
(art. 13, inc. I - II e III, letra g). E 
dentro do prazo de cinco anos, a contar 

da' data da outorga da isenção, se esta 
houver obedecido à qualidade do impor
tador, o que é o caso, recolherá êle o 
pleno valor dos tributos, se transferir 
a propriedade ou uso, a qualquer título, 
dos bens compreendidos na isenção (art. 
13). Por que, então, ao "cientista" ou 
"técnico" estrangeiro, cuja vinda para 
o Brasil tanto encarecemos, se há de 
exigir que, ocorridas as mesmas circuns
cunstâncias, pague em dôbro o impôsto 
de que foi liberado, quando da sua en
trada? Acresce que para o comum dos 
casos, a lei em causa já estabelece pe
nalidade fiscal, cujo cumprimento não 
elide, conforme declarado no artigo 103, 
o pagamento dos tributos devidos nem 
prejudica a aplicação das penas comina
das para o mesmo fato pela legislação 
criminal e especial. 

Entre as penalidades, enumeradas no 
artigo 96, para aplicação cumulativa, ou 
não, figura a multa, que, como se vê, 
não se vincula à satisfação dos tributos, 
e varia, conforme a hipótese, em per
centagens de cem por cento, cinqüenta 
por cento, vinte por cento e dez por cen
to do impôsto .incidente sôbre a impor
tação da mercadoria ou do que incidiria, 
se não houvesse isenção ou redução 
(art. 106). Isto, em geral, para as infra
ções do disposto no invocado Decreto
Lei n.0 37, porque em se tratando de 
transferência a terceiro, sem o paga
men:to dos tributos aduaneiros e outros 
gravames de mercadoria desembaraçada 
nos t~rmos do inciso III do artigo 13, 
como é o caso do estrangeiro que trans
fere seu domicílio para o Brasil (letra g) 
a penalidade é a da perda da mercado
ria. 

Não se justifica, pois, que, desejoso de 
atrair cientistas ou técnicos estrangei
ros capazes de ajuda eficaz ao nosso de
senvolvimento econômico e tecnológico, 
deva o Brasil extremar-se numa punição 
que não encontra símile no atual sis
tema legal dos serviços aduaneiros, no 
que tange à arrecadação do impôsto de 
importação. 
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Opinamos, portanto, pela constitucio
nalidade da Emenda Substitutiva, como 
do Projeto, suprimindo, todavia, no subs
titutivo, nos têrmos de subemenda 
anexa, o artigo 7.0, por desnecessário, 
em face da legislação específica vigen
te, e destoante, até, do seu espírito e 
da sua letra. 

SUBEMENDA - C.C.J. 

Ao Substitutivo da C.P.E. 

- Suprima-se o artigo 7.0 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Aurélio 
Vianna - Alvaro Maia - Edmundo Levi 
-Eurico Rezende- Josaphat Marinho 
- Bezerra Neto. 

PARECER 

N.0 486, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1968, que acrescenta dispositivos 
ao Decreto-Lei n.o 37, de 18 de no
vembro de 1966, estendendo bene
fícios aduaneiros a cientistas e 
técnicos radicados no exterior que 
venham a exercer a sua profissão 
no Brasil. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, acrescenta dispositivos 
ao Decreto-Lei n.O 37. de 1966, esten
dendo benefícios aduaneiros a -tét:nicos 
nacionais e estrangeiros radicados no 
exterior que venham a exercer sua pro
fissão no Brasil. 

A isenção do impôsto de importação 
somente será concedida aos profissio
nais que possam trazer efetiva contri
buição ao desenvolvimento do País, 
contratados ou que se comprometam a 
exercer suas atividades no Brasil du
rante cinco (5) anos, observadas as dis
posições da legislação vigente. il:sse com
promisso formal será assinado perante 

o órgão fiscalizador do exercício da pro
fissão. 

Preenchidos êsses requisitos, os téc
nicos farão jus ao referido benefício as
sim que autorizado o seu embarque, pe
lo Consulado do Brasil, no país onde 
residem. 

A Mensagem esclarece que "a medida 
se afigura de inteira justiça e consti
tuirá real incentivo, facilitando a trans
ferência dos bens dos cientistas e téc
nicos com o objetivo de propiciar o rá
pido progresso científico e tecnológico 
do País." 

A Comissão de Justiça da Câmara, 
examinando a proposição, houve por 
bem apresentar um substitutivo, que 
consubstanciou uma emenda de plená
rio. 

il:sse substitutivo, que mereceu voto 
contrário da Comissão de Finanças da
quela Casa, foi, no entanto, aprovado 
pela Câmara dos Deputados. 

Assim, foi substituída a expressão "a 
juízo do Conselho Nacional de Pesqui
sas", pela: "observadas as disposições 
da legislação vigente". 

O voto da Câmara fundamentou-se 
não apenas na Lei n.O 5 .194, de 1968, 
que regulamentou a profissão do enge
nheiro, mas, também, na Lei de Dire
trizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei n.O 4.024, de 1961), que exige a re
validação de diplomas estrangeiros no 
País. 

Sem embargo, entretanto, resta exa
minar a expressão contida na alínea 
"h" do artigo 1.0 do projeto em tela: "a 
fim de trazer contribuição efetiva ao 
desenvolvimento do País." 

No nosso entender, há duas opções 
extremas: 

1) ou todo profissional com curso 
superior, devido à escassez, traz 
uma contribuição qualquer ao 
desenvolvimento industrial bra
sileiro; 
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2) ou há necessidade de se escla
recer quais são os critérios de 
uma contribuição efetiva, isto é, 
quais são os indicadores do de
senvolvilnento sócio-econômico e 
quais são os setores em que os 
profissionais poderão exercer 
suas atividades. 

Sendo válida e eficaz a primeira hi
pótese, ter-se-ia que substituir, na alí
nea "h", a palavra "técnicos" por "pro
fissionais com curso superior'' e supri
mir a expressão "a fim de trazer con
tribuição efetiva ao desenvolvimento do 
País." 

Caso contrário, admitida a validade 
da segunda hipótese, haveria necessida
de de fixação (1) de critérios indicado
res do desenvolvimento, bem como {2) 

do órgão da administração federal res
ponsável pela decisão. 

Tais aspectos da proposição não nos 
parece ser matéria de regulamentação 
de leis; ao contrário, trata-se de ativi
dade legislativa e, portanto, deve estar 
contida no projeto ora em exame. 

Por êsses motivos, opinamos pela 
aprovação do presente projeto e da se
guinte emenda, que resolve os dois as
pectos do problema: 

EMENDA N.O 1 - CF 

Dê-se a seguinte redaç,ão a aliena "h" 
do art. 1.0 : 

.;h) técnicos nacionais e estrangei
ros radicados no exterior, que 
transfiram seu domicílio para o 
Brasil, a fim de trazer contri
buição efetiva ao desenvolvi
mento do Pais, observadas as 
disposições da legislação vigen
te e de acôrdo com critérios a 
serem fixados, para os fins des
ta lei, pelo Ministério do Pia-

nejamento e Coordenação-Ge
ral." 

Sala das Comissões, em 5 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Fer
nando Corrêa - João Cleofas - Mem 
de Sá - José Ermírio - Paulo Torres 
- Bezerra Neto- Manoel Villaça. 

O PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 
- Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido. o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 672, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 66, do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado 
de conformidade com o art. 53 do Re
gimento Comum, requeremos seja pror
rogado, por mais 90 (noventa) dias, o 
prazo da Comissão Parlamentar de In
quérito Mista, destinada a verificar as 
repercussões sôbre a saúde, do uso in
discriminado · de adoçantes artificiais 
na alimentação popular, bem assim as 
conseqüências que dêsse uso decorrem 
para a economia nacional no setor da 
agroindústria canavieira. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1968. - Senador Milton Campos, Presi
dente- Deputado Pedroso Horta, Rela
tor - Deputado Brito Velho, Rela to r 
Substituto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será vota
do ao fim da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento de ur
gência que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 673, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5-B., do Regimento Inter-
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no, para o Ofício S-8/68, pelo qual o 
Governador do Estado do Paraná soli
cita autorização para que a Companhia 
de Desenvolvimento Econômico do Pa
raná - CODEPAR -obtenha emprés
timo externo com o Banque pour le De
veloppement Commercial, Geneve -
SUíÇA, no valor de US$ 10.000. 000,00 
(dez milhões de dólares), destinado a 
atender ao custeio com a implantação 
básica e pavimentação de rodovias es
taduais. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Aurélio Vianna - Filinto Mul
ler. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A matéria será votada ao fim 
da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, requerimento de infor
mações que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 674, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência providên
cias no sentido .de ser encaminhado, ao 
Senhor Ministro da Agricultura, o se
guinte pedido de informações: 

- Quais as providências que estão 
sendo tomadas, pelo Ministério da 
Agricultura, no sentido da implan
tação da nova política de produção 
e comercialização de sementes. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE· (Gilberto Mari
nho) - O requerimento vai à publica
ção e, em seguida, será despachado pela 
Presidência. 

Há vários oradores inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, o 
nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, depois 
que por algumas vêzes ocupei esta tri
buna para falar sôbre desenvolvimento 
científico e tecnológico, experimentei 
emoções diversas, a primeira das quais, 
sobremodo desvanecedora, me veio da 
atitude de V. Ex. as, eminentes colegas, 
que tiveram a paciência de aturar o 
desalinhavo dos meus dizeres e até me 
deram a honra de prestigiá-los com 
apartes. 

A seguir, comecei a receber de vários 
cantos dêste País - do distante Ama
zonas· como do Rio Grande do Sul -
mensagens que me animavam a prosse
guir nos esclarecimentos que aqui pro
duzi sôbre assuntos de profundo inte
rêsse nacional. Logo de início, chegou-me 
generoso telegrama do Senhor Ministro 
da Guerra, o eminente General Lyra Ta
vares, que alia às suas qualidades de 
chefe militar as de homem de cultura 
com a sensibilidade voltada para a ne
cessidade e urgência de enveredarmos 
pelos caminhos da ciência e da tecnolo
gia. Como sempre, não me faltaram, com 
a sua solidariedade indispensável, as 
minhas Alagoas. A Assembléia Legisla
tiva do Estado e a Câmara dos Vereado
res de Maceió, além de outras, me en
viaram votos de congratulações e me 
convidaram a ocupar suas tribunas para 
falar sôbre o mesmo tema de que aqui 
me tenho ocupado. Também as Câmaras 
de Vereadores de Municípios de diferen
tes Estados, entre elas a de Recife, em 
Pernambuco, e a de Londrina, no Paraná, 
distinguiram-me com moções de apoio. 
A Assembléia Legislativa de Pernambu
co mandou-me os seus votos de incen
tivo. A Assembléia Legislativa da Gua
nabara, pela sua Comissão de Economia, 
expressou-me as suas congratulações, e 
convidou-me a ali falar sôbre desenvol
vimento científico e tecnológico. A velha 
Bahia, pelo seu eminente Governador, 
dirigiu-me convite para fazer conferên
cia em sua Universidade. De São Paulo, 
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de Minas Gerais, do Rio Grande do Sul 
e de outros Estados, recebi igualmente 
desvanecedoras manifestações de estí
mulo. 

AO SENADO 

Não refiro aqui tais manifestações, 
nobres e eminentes colegas, por vaidade 
pessoal, tanto considero cabem elas ao 
Senado, que do Senado recebi a missão 
de ir à Conferência de Energia Atômica 
de Viena, e ao Senado devo o incentivo 
para os meus pronunciamentos nesta 
tribuna. A elas aludo especialmente 
para melhor evidenciar que o Brasil não 
está indiferente aos novos tempos, e, ao 
contrário, quer, ansioso, desenvolver-se 
na base do instrumental que êles lhe 
proporcionam. 

Se destaco, Senhor Presidente, a ale
gria dos aplausos que reconhecem o meu 
empenho em servir ao meu Estado e ao 
meu País e que acolho com humildade, 
cumpre também que refira o amargo 
dos agravos, que recebo com serenidade 
e que não se apresentam à luz do dia 
mas na penumbra do diz-que-diz e da 
insídia. 

INSíDIA 

Dois dignos jornalistas alertaram-me 
para o que à bôca pequena se tem dito 
a respeito da minha determinação de, 
cumprindo, aliás, o meu dever para com 
o Senado, colaborar com as minhas pa
lávras no sentido de acordar o Brasil 
para a realidade ofu~cante da ciência e 
da tecnologia. 

·O que se tem dito, em primeiro lugar, 
Senhor Presidente, é que eu estou agindo 
por interêsse pessoal; prego a necessi
dade da implantação do Ministério da 
Ciência e Tecnologia para ser Ministro. 
Ora, Senhores Senadores, não se põe de 
pé o aleive. Quando retornei de minha 
viagem em volta do mundo, logo pro
curei falar com o Senhor Presidente da 
República, a quem, embora sem ser um 
freqüentador de Palácio, dedico amizade 

desinteressada, e por cujo bom êxito no 
desempenho da missão de govêrno, que 
lhe foi confiada nesta hora histórica, 
faço os mais ardentes votos. Transmiti 
a S. Ex.a as minhas impressões sôbre o 
que vi e ouvi lá fora, e destaquei os pro
blemas de subdesenvolvimento, que aqui 
podem ser ràpidamente vencidos, se nos 
valermos, como outras nações o têm fei
to, dos instrumentos da ciência e da 
tecnologia. Falei-lhe com a maior since
ridade, evidenciando também não pre
tender abandonar, em hipótese alguma, 
esta cadeira, com que tanto me honrou 
o povo alagoano, pois tenho que nela 
poderei ser mais útil ao meu Estado e 
ao meu País. 

RIDíC'ú'"LO 

A insídia me atribui ainda, Senhores 
Senadores, outro objetivo, que se carac
teriza pelo ridículo e pela grosseria: es
taria eu querendo nada mais nada me
nos que vender reatares estrangeiros ao 
Govêrno do Brasil. 

Valha-me Deus, Senhor Presidente, 
para manter-me sempre a paciência. 
Aliás, na principal coluna do modesto 
diário que mantenho em circulação na 
capital do meu Estado e no patamar 
da minha casa em Maceió, lê-se esta 
frase: "Eu não sou nada, mas a verdade 
é tudo." A frase é de Abrahão Lincoln, 
e se confunde com a própria verdade. A 
experiência me leva a considerar, com 
Jacques Maritain, que a noite, por mais 
profunda, sempre é vencida pela luz do 
alvorecer. A intriga, a mentira, a infâ
mia, por mais terríveis, não evitam a 
verdade. 

INTER~SSE DO BRASIL 
E no meu caso, Senhor Presidente, 

nada mais fácil do que pulverizar a in
fâmia. Recordam-se os nobres colegas 
que fui à Conferência Geral de Energia 
Atômica de Viena, em fins de setembro 
do ano passado, integrando a delegação 
do Senado. Ao ter conhecimento de que 
participaria do conclave, como observa-
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dor parlamentar, procurei estudar ainda 
aqui o assunto e, empolgando-me por 
êle, pelo que êle tem de fundamental no 
interêsse do Brasil, antes mesmo de par
tir falei a seu respeito desta tribuna. Em 
Viena, dediquei-me noite e dia a acom
panhar as comunicações e os debates 
sôbre os avanços da tecnologia nuclear. 
Os meus companheiros de delegação, os 
nobres Senadores Pedro Ludovico e Júlio 
Leite, foram testemunhas do meu empe
nho em estudar e conhecer tudo o que 
se relacionava com o objetivo do concla
ve. E findo êste, decidi, depois de ouvir 
tanto sôbre as maravilhas do átomo para 
o bem-estar da humanidade, visitar vá
rias nações para ver o que elas faziam 
não somente no campo específico da 
energia nuclear mas ainda no campo 
mais amplo da ciência e da tecnologia. 
Estive, como aqui já referi, na Suíça, na 
Inglaterra, França, Israel, índia, China 
Nacionalista, Japão, Canadá e Estados 
Unidos. Não fiz viagem de turista, mas 
de estudante, e estudante curioso, que
rendo visitar tudo, desde, às vêzes, às 
sete da manhã, e lendo e conversando 
com cientistas e técnicos, até alta ma
drugada. 

DOIS E;PISóDIOS 

Destaco dois episódios que bem respon
dem aos assaltos da infâmia. Na Ingla
terra, convidado para uma visita ao 
British Overseas Export, não aceitei o 
convite. Trata-se de emprêsa comercial, 
incumbida de vender reatares, e justifi
quei a recusa, declarando que, represen
tante do Poder Legislativo, não me 
sentia em condições de tratar do assun
to, o que competia a representante do 
Poder Executivo. E também no Canadá, 
em Montreal, na presença do Cônsul do 
Brasil, quando, numa reunião, alguém 
me falou sôbre compra e venda de rea
tares, imediatamente cortei a conversa, 
acentuando que o meu objetivo era so
mente conhecer os avanços científicos e 
tecnológicos do Pais. 

O assunto não me interessava real
mente, e tanto mais quanto estou de 
acôrdo com o físico nuclear Roberto Sal
meron, que acha que o Brasil não deve 
comprar reatares lá fora, mas construir 
seus próprios reatares aqui dentro. 

Vê-se, por aí, Senhores Senadores, que 
a infâmia se desfaz por si mesma. 

JORNALISTA 

.Não atino, porém, nas suas origens. 
Por que eu, vendedor de reatares ao Go
vêrno do Brasil? Não tenho companhia 
de importação nem de representações 
nem de comissões. Nunca fui, aliás, pro
priamente, um homem de negócios. Jor
nalista desde menino, entrei na vida 
comercial premido pelas circunstâncias, 
nela ingressei quando se instalou neste 
País o Estado Nôvo. Repórter político, 
inconformado com o acontecimento que 
à imprensa tirava a liberdade, logo dei
xei a atividade jornalística e fundei uma 
emprêsa de corretagem de imóveis. 
Lembro-me que, encontrando certa tar
de, num de seus habituais passeios pelas 
ruas de Petrópolis, o Presidente Getúlio 
Vargas, que eu várias vêzes entrevistara 
para o diário em que trabalhava, per
guntou-me êle: 

- Que gostaria você de fazer? 

- Em que sentido, Presidente? - in-
daguei, mostrando-me desentendido do 
alcance de sua pergunta. 

-No sentido de suas inclinações inte
lectuais - disse-me S. Ex.a 

- Ah! Presidente - retruquei -, eu 
gostaria de continuar a ser repórter 
como era. Mas o Estado Nôvo acabou 
com a liberdade de imprensa. Deixei, en
tão, o jornal, e fundei uma emprêsa de 
corretagem de imóveis. 

- E isso dá alguma coisa? - tornou 
S. Ex.a e com razão, pois a corretagem 
de imóveis então apenas se iniciava em 
nosso meio. 
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-Vou pelejando- respondi- e es
pero ganhar com que viver. O Senhor 
não quer vender ou comprar algum imó
vel? 

O Presidente deu uma de suas boas 
risadas, e pouco depois eu me despedia. 

Entrei, assim, no mundo do comércio, 
acidentalmente. Eleito Governador de 
Alagoas, em 1950, paralisei as atividades 
do meu escritório, a êle só voltando no 
fim do meu mandato. Hoje não tenho 
nenhuma atividade comercial, e meu 
esc.ritório apenas conclui os negócios já 
há anos iniciados. 

MANDATO 

Dedico-me inteiramente ao desempe
nho do meu mandato de Senador, sem 
outra preocupação que a de ser útil a 
Alagoas e ao Brasil. E creio que, estu
dando e debatendo temas de desenvolvi
mento científico e tecnológico, estou ser
vindo à minha Pátria. 

Já aqui fiz, Senhor Presidente, quatro 
discursos: um sôbre energia nuclear, um 
sôbre desenvolvimento científico e tec
nológico, um sôbre pesquisa e um sôbre 
emigração de cientistas. Agora, preparo
me para falar sôbre o problema educa
cional brasileiro, que considero graví.s.:;i
mo, pois nêle está um dos pontos de 
estrangulamento do nosso desenvolvi
mento. Da energia nuclear só cuidei no 
início. Mergulhando no tema progresso, 
preocupo-me hoje com a educação, e 
espero que não me atribuam interêsses 
comerciais em tal setor. 

Mas, Senhor Presidente, para que e 
por que tal infâmia? Será que melindre_! 
alguém com as minhas palavras? Sera 
que meu apoio aos novos tempos fere 
tanto os que preferem os velhos tempos? 
Desde logo declaro que nada me arre
dará do caminho que me tracei, nem me 
tirará do combate em favor do desen
volvimento cientifico e tecnológico do 
Brasil. 

TRIBUTO 

Se a infâmia me procura alvejar algu
ma vez, olho-a com serenidade: tenho-a 
sempre como um tributo inevitável que 
pagamos pela glória de servir ao Povo. 
E dela me compenso no aprêço dos ho
mens de bem que sabem respeitar os que 
agem sob a inspiração do espírito públi
co e do amor à Pátria. Dela me com
penso ainda se posso contribuir para o 
bem coletivo. Os dissabores da vida 
política, as suas injustiças e incompre
ensões, correm pari-passu com as ale
grias do sentimento do dever cumprido. 
Não há preço que pague a satisfação da 
consciência de ser útil ao próximo e à 
comunidade. 

Ainda ontem, Senhor Presidente, 
quando meditava sôbre êsses temas, re
cebi em casa uma visita gratíssima à 
minha condição de homem público e re
presentante do povo. Visitaram-me, 
honrando-me com a sua confiança, seis 
cientistas, graves, sérios, amadurecidos, 
o menor dêles com 12 anos e o maior 
com 16 - o Brasil que madruga para 
alcançar o futuro que já tarda. Por que 
soubessem que me empenho na acelera
ção do nosso desenvolvin1ento à base da 
ciência, foram falar-me sôbre os estudos 
e experiências a que se dedicam. O chefe 
do grupo, de · 15 anos, Luís Henrique 
Ceotto, ao lado do irmão, Francisco, de 
13 anos, alunos respectivamente das 4.6 

e 3.a séries do curso ginasial, discorre 
sôbre tecnologia espacial com o saber e 
o amadurecimento dos cientistas que en-

. centrei aqui e lá fora, em que pêse a 
sua verde fisionomia de criança. 

HISTóRIA 

Ouvi-o atentamente contar a sua his
tória, que parece impossível, mesmo 
nesta era das descobertas milagrosas. 
E é o que Luís Henrique me diz que 
transmito a esta Casa. 

Filho do engenheiro e professor de 
física, Valeriano Ceotto, de raízes italia-



-84 

nas, aos 7 anos recebeu de presente uma 
enciclopédia, que leu com avidez. Desde 
logo, interessou-se por astronáutica, e 
procurou conhecer a respeito tudo o q_ue 
lhe fôsse possível. 

Há três anos, ardendo por aplicar os 
seus conhecimentos, formou uma equi
pe, com o irmão Francisco, então de 10 
anos, e mais quatro colegas de 12 anos. 
Por iniciativa própria pediu ajuda ao 
Diretor, em Brasília, do Serviço de Me
teorologia do Ministério da Agricultura, 
de quem recebeu a oferta de material 
velho de rádio-sonda de 1958, que ia, im
prestável, ser jogado fora. Recuperou-o, 
com os seus companheiros, e o trans
formou em material para foguete. Re
cebeu ainda do mesmo Diretor um balão 
de rádio-sonda. 

- Infelizmente, estava furado, mas 
nós vamos consertá-lo - aparteia Fran
cisco, o de 13 anos. Servirá para o lan
çamento do nosso próximo foguete. 

o Diretor do Ministério da Agricultu
ra lhe deu várias explicações e lhe 
apresentou um técnico da FAB, o tenen
te Jansen, que lhe ofereceu um rádio
sonda de 1962, logo pela equipe trans
formado também em material para fo
guete. 

FOGUETE 

-Além disso- fala Luís Henrique-
o tenente Jansen nos aprese~tou o sub
tenente Alípio e o sargento Oliveira, do 
Serviço de Salvamento da Base Aérea de 
Brasília, que muito nos esclareceram e 
orientarãm sôbre os nossos intentos. O 
sargento Oliveira apresentou-me, por 
sua vez, ao Sr. Robert Caldwell, do Corpo 
de Voluntários da Paz. Relatei ao Sr. 
Caldwell as nossas experiências e lhe 
revelei que estávamos construindo um 
foguete, a que chamamos Alvorada, para 
subir a 65 ou 68 quilômetros. Pediu-nos 
êle o desenho do Alvorada, e o mandou 
para a NASA (National Aeronautics and 
Space Administration), em Washington, 

que respondeu imediatamente, envian
do-nos material didático, vários livros e 
revistas, e nos dando valiosas informa
ções. 

Francisco volta a apartear o irmão: 

- Aqui está a carta da NASA, de fe
vereiro dêste ano. Diz ela: 

"Notamos com interêsse e recomenda
·mos os esforços dêsses jovens que pros
seguem nos seus intentos, apesar dos 
limitados meios de que dispõem." 

E, depois de lê.:.la, frisa Francisco: 
"Pena é que a carta que dirigimos ao 

Centro Nacional de Aeronáutica e Espa
ço, na Barreira do Inferno, no Rio 
Grande do Norte, em junho do ano pas
sado, pedindo informações e ajuda, não 
tenha tido resposta até hoje." 

Luís Henrique ressalta que perdeu a 
preciosa colaboração do sargento Olivei
ra, transferido recentemente para Caro
lina, no Maranhão, mas com êle ainda 
se comunica, por carta. 

O PROJETO ALVORADA 

Pergunto ao cientista de calças curtas 
sôbre o Projeto Alvorada. Mostra-me o 
desenho dêle e fala-me como um sábio 
carregado de anos: 

- "O Alvorada chegará no mínimo a 
65 quilômetros de altura. Penetrará na 
ionosfera. Tirará fotografias da cober
tura da terra. Transmitirá dados sôbre 
a temperatura, a pressão atmosférica, a 
umidade do ar, a intensidade da luz, o 
campo magnético da terra, a irradiação 
solar, a irradiação cósmica, a direção 

·dos ventos e a gravidade. Faz um com
pleto levantamento da ionosfera, graças 
ao que poderemos prever o tempo com 
um mês de antecedência." 

O espírito público é uma das caracte
rítiscas do cientista que me fala e que 
quer trabalhar pela Pátria: 

- "Todos êsses dados nós os fornece
remos ao Serviço de Meteorologia de 
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Brasília, que não é lá muito bom quan
to à aparelhagem, embora possua técni
cos excelentes." 

E continua: 

- Os foguetes brasileiros, chamados 
Aerobe e lançados da Barreira do Infer
no, têm subido em média a 80 quilóme
tros. Os foguetes americanos, os Nike 
Apache e Nike Hercules, lançados no 
Brasil, chegam a 180 quilómetros de al
tura. Na América do Norte, já se lança
ram foguetes que subiram até a três 
milhões de quilómetros. 

PRECAUÇõES 

Luís Henrique prossegue na sua des
cnçao do projeto Alvorada. Fêz o pro
jeto, prevendo riscos e tomando as pre
cauções devidas: 

- o Al\•orada vai ser disparado a qua
renta quilómetros de altura através de 
um balão-sonda - o balão furado que 
nos foi ofertado pelo Diretor do Minis
tério da AgricUltura e que vamos con
sertar. Assim fazemos para evitar riscos 
corporais e também para gastar menos 
combustível, pois, sendo o ar muito ra
refeito, não oferece resistência maior 
ao foguete. 

Faz uma pausa, e anota: 

- Os foguetes brasileiros lançados da 
Barreira do Inferno, no Centro Nacional 
de Aeronáutica e Espaço, são disparados 
da terra, apoiados na s'ua superfície. 

Vplta a falar do Alvorada: 

- Dirigido pelo rádio, se depois de dis
parado, houver nêle alguma anormali
dade, que ofereça perigo· a alguém na 
terra, logo o rádio nos indicará. 

- E o que se faz nesse caso? - per
gunto a Luís Henrique. 

- Aperta-se um botão, a que chama
mos "suicide-se", e o foguete imediata
mente se desintegra, transformando-se 
em cinzas. 

Luís Henrique entra em minúcias sô
bre o seu foguete: 

- O Alvorada, disparado do balão pelo 
rádio, solta imediatamente as amarras. 
Ganha então grande velocidade, no ân
gulo de 90 graus. A seguir, dispara-se 
um retrofoguete, e o Alvorada se incli
na para o ângulo de 45 graus. Entre 
largar da terra, no balão, e cair, o Alvo
rada leva seis horas em média, mas 
pode ir a 8 e até 11 horas, dependendo 
das condições atmosféricas. Normal
mente, o balão faz duas horas de vóo. 
Ao queimar o combustível, o que leva 
um minuto, o foguete ultrapassa a bar
reira do som e cai. Com o impUlso do 
foguete, a cápsUla continua voando, al
cança mais 25 quilómetros de altura e 
permanece na ionosfera durante doze 
minutos. O retro-foguete é para reduzir-

· lhe a velocidade, porque, retornando a 
cápsula à estratosfera com velocidade 
excessiva, pode estourar. Abre-se, na 
volta à estratosfera, o pára-quedas, e 
o Alvorada regressa suavemente à terra. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Quem está 
ouvindo o seu discurso com êle se emo
ciona, como é o meu caso. Sua oração é 
uma reportagem sui generis, porque é 
um Senador da República que vai a um 
núcleo juvenil, se entusiasma e resolve 
trazer ao conhecimento do Senado, e, 
portanto, do País, aquelas impressões 
magníficas colhidas neste pugilo de jo
vens que têm as suas atenções voltadas 
para os problemas tecnológicos nacio
nais e internacionais. Senador Arnon de 
Mello, não sei se aparteio V. Ex.a como 
colega ou se intervenho no debate como 
pai e ainda como brasileiro e como re
presentante de um Estado, aqui nesta 
Casa do Congresso Nacional. Que vamos 
fazer por êstes jovens, além dêsse mag
nífico, dêsse excelente, dêsse oportuno. 
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dêsse brilhante, dêsse momentoso dis
curso de V. Ex.a? Que vamos fazer no 
sentido de que essa rapaziada de Brasí
lia possa receber um estímulo, não ape
nas na área da nossa alçada que é a da 
solidariedade e do elogio? V. Ex.a sabe e 
tem versado aqui os temas mais atuais 
da educação brasileira. Estamos apre
sentando ao mundo revelações extraor
dinárias entre jovens de menos de vinte 
anos. São os chamados mini-gênios. Há 
pouco tempo era um garôto de menos 
de dez anos que assombrava todo o País 
e a América Latina com um instrumento 
musical, um violão, executando clássi.cos. 
No meu Estado, quero dizer a V. Ex.a., 
um garôto engraxate, vendedor de amen
doim - V. Ex.a. vai permitir que men
cione o nome dêsse jovem, Sebastião 
Muzzi - foi para a televisão e deu show 
de Matemática e de História, e inclusive, 
de cabeça, fêz diversas operações de raiz 
quadrada. Depois foi uni menino, tam
bém com menos de 10 anos, que respon
deu sôbre a figura inesquecível do gran
de estadista Presidente Getúlio Vargas. 
E, ainda agora, há um que está falando 
sôbre Nilo Peçanha que é de minha 
terra, natural do Município de Campos, 
no Estado do Rio de Janeiro. Mas essas 
vocações se perdem se não as olharmos, 
se não as estimularmos, se o discurso de 
V. Ex.a. ficar apenas registrado nos 
Anais e se nossas autoridades, civis e 
militares, ·não levarem a essas crianças 
não apenas a palavra, mas o material. 
V. Ex.a sabe que há muita coisa que êles 
poderiam utilizar. :tl:les mendigam, e ao 
que me parece, se é que estou compre
endendo o discurso de V. Ex.a, êles men
digam um pedaço de. alumínio e com 
isto êles têm a solda e podem fazer a 
ogiva de um foguete. Então, V. Ex.a vai
me permitir: entusiasmado com o seu 
discurso, queria felicitá-lo, embora dese
jasse que V. Ex.a não fôsse interrompi
do, tivesse a atenção tôda do Plenário e 
que encontrasse justamente ressonân
cia naquilo que vai no coração de todos 

nós e que é o pedido de apoio para essa 
juventude. Aqui em Brasília há isso e 
também na Guanabara, no meu Estado 
e no Estado de V. Ex.a. É uma bossa 
nova, permito-me falar assim, dêsses 
mini-gênios. Aliás, o brasileiro encontrou 
logo a definição para essa mocidade que 
está despertando para êsses problemas 
inadiáveis da ciência e da tecnologia 
- mini-gênios; os quais têm que ter o 
apoio imediato do Govêrno, do Presi
dente Costa e Silva, que é um ho
mem bom, afinado com o progresso do 
País e, ainda agora, não na área da ju
ventude, chamou o Professor Zerbini 
para condecorá-lo com a Grã-Cruz da 
Ordem do Mérito Médico - permita-me 
V. Ex.a mais umas palavras que vou en
cerrar êste aparte que já está um pouco 
longo - ao honrado e eminente Pre
sidente Marechal Costa e Silva dese
jo sugerir, com base no seu discurso, 
que essas crianças tenham um estí
mulo moral e sejam levadas ao Pa
lácio da Alvorada - e venham também 
aqui (porque nós queremos conhecê-las) 
- e recebam um apêrto de mão do pri
meiro Magistrado do País, significando 

. que, realmente, quer queiramos ou não, 
quer os recursos sejam fornecidos ou 
não, o Brasil está com o seu futuro as
segurado, porque tem uma mocidade 
assim como V. Ex.a descreve no seu for
moso discurso do dia de hoje. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a, nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres. 

(Retomando a leitura.) 

DIFICULDADES 

Ouço, perplexo, os graves cientistas 
meninos; que, por sinal, são primeiros 
alunos nos seus colégios, quer nos estu
dos, quer nos exercícios físicos. Minha 
mulher, ao lado, tem os olhos mareja
dos de lágrimas, emocionada. 

Luiz Henrique não diz palavras supér
fluas, mas tem sempre muito o que falar. 
Conta agora a sua luta e a sua teimosia, 

I .. 

. I 
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para se manter no seu empenho cria
dor em bem do Brasil em meio a tôdas 
as dificuldades: 

- Quisemos utilizar a oficina da Uni
versidade, mas desistimos. Perdemos um 
mês, e nunca o chefe das oficinas tinha 
tempo para nos permitir trabalhar lá. 
Afinal, um construtor, Sr. Ludovico Dai
la Bernardina, nos cedeu o subsolo de 
s~a residência, onde executamos os nos
sos trabalhos de oficina. 

.- E agora? - indago. 

-Agora, precisamos de chapa de du
ro-alumínio, material com que se faz a 
cobertura dos aviões e o mais indicado 
para o revestimento do foguete -. Pro
curamos, no Ministério da Aeronáutica, 
o Major Seck, a quem pedimos êsse ma
terial. O Major, porém, foi transferido 
para o Estado-Maior da Aeronáutica no 
Rio, e não sabemos agora a quem re
correr. 

E declara, firme e solene, como se as
sumisse um compromisso de honra: 

- Se hoje recebermos a chapa de 
duro-;alumínio, dentro de quinze dias 
lançaremos o Alvorada, depois de chegar 
tudo. 

E ainda, evidenciando o seu espírito 
amadurecido: 

- Precisamos, no dia do lançamento, 
de um helicóptero para recolher o Al
vorada, e também da ajuda dos escotei
ros do ar para cooperarem na busca do 
foguete, num raio de 230 quilômetros. 

o QUE JA nz 
Pergunto a Luis Henrique o que fêz o 

seu grupo nesses três anos decorridos. 

- A primeira coisa que fizemos foi 
um telescópio - apressa-se Francisco 
em responder. 

-Como? -indago. 

- Reunindo um cabo de vassoura, um 
tubo de papelão velho, lentes de óculos 
usados, pedaços de madeira, cola, prego, 

parafuso e plástico de encapar caderno 
- diz Luis Henr~que. Assim construi
mos o nosso telescópio, com capacidade 
de 200 vêzes e seiscentas ampliações. 

- Mas, logo depois o aperfeiçoamos -
informa Francisco. 

- Realmente - confirma Luis Hen
rique. Dez dias depois aumentamos para 
600 vêzes a sua capacidade. 

E mais: 

- Logo a seguir, começamos a fabri
cação de pequenos foguetes. Já fizemos 
22 foguetes oficiais e 147 não oficiais. 
Dois dêles alcançaram 157 metros de al
tura, fazendo a máxima velocidade de 48 
metros por segundo. Fabricamos os pri
meiros foguetes com tubos de antena de 
televisão e os últimos com tubos de as
pirador de pó. 

Animam-se os jovens cientistas: 

- Desejamos estabelecer em Brasília 
uma pequena base de foguetes meteoro
lógicos, que auxiliarão o Serviço de Me
teorologia, prevendo chuvas ou,.nos dias 
de chuva, verificando a direção dos ven
tos e a fôrça da tempestade. AI.Ltigamen
te, nos Estados· Unidos, com o · tempo 
ruim, enviava-se ao ar um avião com 
pilôto, que arriscava a vida, pois ia ao 
·centro da tempestade. Com o foguete, de 
fabricação barata, poupam-se vidas e se 
tem maior precisão, de vez que o foguete 
não falha. 

NOVOS PLANOS 

Os planos existem, e Luis Henrique 
quer executá-los. 

- Depois do Alvorada I, pretendemos 
continuar a série até o Alvorada 8, e 
tencionamos ampliar a rêde de foguetes 
meteorológicos. Se tudo correr bem, te
remos um Alvorada para pesquisar e 
colhêr dados sôbre o asteróide ícaro, que 
vai passar em 1969 a 8.500 quilômetros 
de distância da terra. 
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Informa Luis Henrique: 

- ícaro é uma pedra com quatro qui
lômetros de diâmetro, que preocupa os 
ci~ntistas do mundo porque pode cho
car-se com a terra. 

Agora, dá uma informação e faz um 
pedido: 

-· No Serviço de Meteorologia do Mi
nistério da Agricultura há um equipa
mento receptor de rádio-sonda que não 
está sendo usado, e isso, porque só pode 
receber onda do rádio-sonda de 1958, já 

. superado. Pedimos êsse receptor ao Di-
reter do Ministério da Agricultura para 
nós o recuperarmos e operarmos, mas o 
Diretor nos disse que só o Ministro po
deria fazê-lo. 

DA PENA 

Fixa o olhar, como se visse além da 
parede da sala, e comenta: 

-·Todos os nossos· problemas seriam 
resolvidos com êsse aparelho, que está 
sendo chutado como uma droga, um 
trambolhei a ocupar espaço, sem conser
vação e todo empoeirado. Dá até pena 
·vê-lo. Se o conseguíssemos, iríamos con
sertá-lo e utilizá-lo para receber ondas 
de foguetes meteorológicos. 

. - Que pelo menos êle nos fôsse em
prestado - aduz Francisco acentuando: 
gostaríamos também de que nos dessem 
os rádios-sondas velhos e quebrados, que 
são jogados fora, porque nós os conser
taríamos. 

Pergunto a Luis Henrique se têm lan
çado foguetes. 

-Há três meses não ·os lançamos
responde. 

E informa: 
- Procurei precisamente há três me

ses o Senhor Ministro da Aeronáutica, 
mas S. Ex.a não estava. Fomos recebidos 
por um oficial a quem solicitamos aju
da. Pediu-nos os papéis que levávamos, 

e entrou num salão, de onde voltou pou
co depois, e nos disse: 

- Vocês deveriam ser punidos, porque 
fazem experiências dessa ordem sem li
cença. Mas o Ministro não os pune desta 
vez. Vocês devem suspender os lança
mentos de foguetes até segunda ordem. 
Aguardem um comunicado do Ministério. 

- Lembre-se de que era dia de chuva 
e nos molhamos todos para chegar a pé 
da W -3 ao Ministério, adverte Francisco. 

- "Como até hoje não recebemos o 
comunicado do Ministério, não lançamos 
mais pequenos foguetes." 

EXAME E LICENÇA 

Tem um ar de tristeza contida, e re
toma a palavra: 

- O lançamento do Alvorada depende 
naturalmente da permissão do Minis
tério da Aeronáutica. Vamos mandar-lhe 
o projeto para ser examinado por 
um técnico da FAB, que, dando o seu pa
recer, apontará as falhas dêle, ou, se es
tiver tudo certo, autorizará o seu lança
mento. O Alvorada já está registrado na 
NASA, desde fevereiro dêste ano. 

·Antes de despedir-se, já vai longe a 
tarde, Francisco, o cientista de ·treze 
anos, faz esta observação e êste pedido: 

-Há casas comerciais que têm peças 
de rádio usadas e já imprestáveis. Se 
nos dessem essas peças, nós faríamos 

·com elas ás nossos rádios, a serem utili-
zados nos foguetes. 

CIENTISTAS 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, estão ali, presentes neste Plenário, os 

. jovens cientistas brasileiros. (Palmas.) 
São êles Luiz Henrique Geotto, 15 anos; 

, Francisco Geotto, 13 anos; Daso Mara
nhão Coimbra, 15 anos; Paulo Maia de 
Roure, 16 anos; Armando Ribeiro da Sil
va, 15 anos, todos estudantes ginasianos, 
jovens cientistas brasileiros. São pesqui
sadores. São criadores. São inventores. 
São cientistas. Sementes que florescem 
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ao amanhecer com um ímpeto mesclado 
de determinação e reflexão. 

A vista dêles, lembro os estudantes 
londrinos, do 3. 0 ano secundário de me
cânica, que há três anos pediram ajuda 
do Govêrno inglês para pesquisarem um 
nôvo tipo de roda e pouco depois desco
briram o hovercraft, colchão de ar que 
substitui a roda, e já utilizado por au
tomóveis, lanchas, aviões e os próprios 
veículos lunares, o que lhes permite, a 
uns e outros, transpor obstáculos, au
mentar a velocidade, pousar suavemente, 
como helicópteros. E a Inglaterra vende 
hoje patentes de hovercraft para os Es
tados Unidos e o Mundo. 

A vista dêsses jovens brasileiros, Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
que não se contentam com o que estu
dam e aprendem nos livros de suas 
séries de ginásios e se aprofundam nos 
estudos das ciências, fazendo, por conta 
própria, desajudados, desamparados, 
experiências e pesquisas, que interessam 
fundamentalmente à humanidade - eu 
olho, ainda através dos jornais desta 
manhã, o mundo atormentado pela re
belião dos estudantes, que parece sem 
fim e se estende por nações as mais di
versas nas suas características raciais, no 
seu passado e nos seus regimes: Iugos
lávia, França, Itália, Grécia, Espanha, 
Japão, Bolívia, Uruguai, Argentina, Chi
le. 

Que estará acontecendo? Perderam as 
elites dirigentes a confiança da mocida
de, sem a qual inviável se torna o diá
iogo? Não pode a nossa geração condi
cionar-se' aos novos tempos, de modo a 
entender os jovens que dentro dêles nas
ceram? Inconformados com a situação 
de fôrça potencial, desejam os jovens 
afirmar-se. Ou, para usar as expressões 
de Emile Copermarnn sôbre os moços 
alemães: ":tl:les não querem somente vir 
a tomar-se alguma coisa, mas ser al
guém." t!:les querem assumir responsabi
lidades, receando que o mundo atual 

não ofereça perspectiva aos seus objeti
vos. 

Os jovens, Sr. Presidente, que ali ve
mos, merecem mais do que a nossa sim
patia, merecem o nosso mais profundo 
respeito. Ainda que seus estudos e ex
periências nada representassem, valeria 
a seriedade dos seus esforços construti
vos. Enquanto outros protestam pela vio
lência, recusando-se a confiar, êles que
rem ajudar o mundo atual a preparar o 
mundo futuro, na base da ciência e tec
nologia. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador! 

O Sr. Mário Martins - Senador Arnon 
de Mello, estou inteiramente solidário 
com V. Ex.a e o felicito por, mais uma 
vez, trazer a debate o tema que ora 
vem expondo. Faz muito bem V. Ex.a 
em destacar aquêles que estudam, nas 
escolas ou nos laboratórios, silenciosa
mente, pesquisando, a fim de que surja 
um mundo melhor. Entretanto, gostaria 
de fazer ligeiros reparos à oração de V. 
Ex.a, quando procura contrastar- os que 
vivem em laboratório, desejando um 
mundo melhor, com aquêles que vão às 
ruas para arriscarem as suas vidas, tam
bém, desejando um mundo melhor. Nós 
não podemos destacar apenas os que es
tudam, silenciosamente, s ê r i a m e n te, 
aquêles que V. Ex.a vem apontando na 
homenagem que aplaudimos e com a 
qual estamos solidários, esquecendo-nos 
dos outros. Creio não ser intenção de 
V. Ex.a, nem de leve, fazer uma divisão, 
condenar aquêles que, embora sem a 
mesma tendência, sem a mesma voca
ção, muitas vêzes, deixam até de estudar 
para oferecerem a sua contribuição, ar
riscando a sua vida, a sua liberdade, no 
sentido do melhoramento e aperfeiçoa
mento do Brasil, a fim de que seu Pais 
se torne maior, melhor e mais indepen
dente. Tenho a certeza de que V. Ex.a 
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não pretende fazer condena~ão àqueles 
que não estão nos laboratórios, mas que, 
inúmeras vêzes, deixam de estudar, sa
crificando o seu enriquecimento · cultu
ral, em favor da participação ativa na 
luta pela liberdade do País. Sei que êste 
não é objetivo de V. Ex.a Entretanto, as 
palavras de V. Ex.a. podem dar a im
pressão .. dêsse confronto, podem dar a 
entender isto. Assim, peço desculpas, por
que tomei a liberdade de dar "êste aparte, 
para dizer que nos rejubilamos com os 
que estudam e que não saem dos estudos. 
Mas, no meu modo de encarar as coisas, 
. devemos também aplaudir aquêles que 
deixam, muitas vêzes, de enriquecer a 
sua cultura para dar uma participação 
mais ativa à luta pelo maior bem:-estar 
do Povo e engrandecimento do seu País. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Mário Martins, estou inteira
mente de acôrdo com o ponto de vista 
de V. Ex.a, e V. Ex.a o verá, no fim do 
meu discurso. 

Cada um age de acôrdo com o seu 
temperamento. Compreendo e justifico 
as impaciências e os protestos da juven
tude, que rião se sente em segurança, 
diante da rotina .e da indiferença do 
mundo velho, pela sua sorte, pelo seu 
destino. 

(Retomando a leitura.) 

Dispensemos-lhes, Sr. Presidente, a ês
ses jovéns cientistas, tôdas as atenções, 

· como fazem os outros países com as vo
cações nascentes; 

E a resposta que lhes devemos não seja 
apenas facilitar-lhes os meios com que 
trabalhem, mas nos empenharmos ao 
mesmo tempo para darmos ao Brasil um 
nível de desenvolvimento correspondente 

. àos novos tempos. 
Senhor Presidente, a rutura entre as 

gerações é a grande ameaça do mundo 
moderno. Evitar essa rutura é um impe
rativo de sobrevivência da nossa civiliza
ção. E a única maneira de fazê-lo é não 
desconhecer, nem marginalizar, nem 

combater a juventude - a juventude 
que estuda como a juventude que protes
ta às vêzes com violência - mas ouvi-la, 
acatá-la e compreendê-la. E sobretudo 
aceitar os modernos tempos e utilizar os 
instrumentos da ciência e tecnologia 
para construir o mundo nôvo, o da ju
ventude, em que a vida será muito me
lhor·para todos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho)- Tem a palavra o nobre Senador 
Aarão Steinbruch. 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - (Lê o 
·seguinte discurso.) Sr. Presidente, não 
obstante as últimas ocorrências que sa
cudiram os meios estudantis brasileiros, 
com conseqüências as mais lamentáveis 
para todos nós, parece que as autorida
des responsáveis nada delas extraíram, 
em lições efetivas e aproveitáveis sôbre 
os erros que a elas conduziram, no sen
tido de se pôr côbro a tais estados de 
coisas, em benefício de nossa reputação 
internacional de País que bem compre
ende o valor e o significado de sua ju
ventude estudiosa. 

Dos distúrbios estudantis há pouco 
serenados, sou de opinião, e acho que 

·muitos de meus nobres pares assim pen
sarão, pelo que estou bem lembrado de 
ouvir-lhes os pronunciamentos canden
tes néste Plenário, que se houve excessos 
praticados pelos estudantes - que a mo
cidade é desculpável plenamente pelo 
seu ímpeto tão. tradicional quanto com
preensível - o certo é que as autorida
des perpetraram o crime de insuflá-las 
às atitudes que se viram conduzidas a 
tomar, pelo descaso em compreendê-la e 
com ela dialogarem, preferindo um tra
tamento coercitivo e disciplinar, incom
patível com sua própria filosofia de vi
da, e contraproducente como claramen-

. te se viu. 

Naquela ocasião, Sr. Presidente, pro
curei, através de declara~ões e pronun
ciamentos, evidenciar êsse tremendo êrro 
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de tratamento e avaliação, como uma 
das principais geratrizes daqueles vergo
nhosos acontecimentos, que culminaram 
com o sacrifício de um pobre menino. 
Não é justo querermos justificar-lhes a 
baderna, mas também não é justo que 
se pretenda discipliná-los violentamen
te, sobretudo sem indagar, primeiro, o 
porque de suas atitudes extremadas. 

Ouvimos, há bem pouco, as palavras 
autorizadas do Sr. Senador Arnon de 
Mello, focalizando êsse assunto, referen
temente à Universidade de Brasília. 

Falo assim, porque, hoje, inicia-se uma 
greve estudantil que atinge a Universi
dade Federal do Rio de Janeiro, compre
endendo as Faculdades de Química, Belas 
Artes, Comunicações e Economia. Se da
quela vez o brutal atentado foi o estopim, 
a situação deplorável do Restauran
te do Calabouço e as condições ali
mentares péssimas que se tentava impor 
aos estudantes é que originou a revolta 
surda que depois explodiu ao se ver es
carnecida. As reivindicações estudantis 
cujo não atendimento motiva essa nova 
greve, se examinada com isenção de âni
mos, ninguém lhe poderá negar a mais 
completa procedência. É contra a falta 
de verba para a manutenção de equipa
mentos indispensáveis ao ensino, que se 
insurgem os estudantes. Que maior razão 
poder-se-á imaginar que tenham do que 
a vontade de estudar? 

O Sr. Mário Martins -Permite V. Ex. a. 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Ainda hoje, o Correio da Manhã, em seu 
artigo de fundo, o seu editorial, como 
se chama atualmente, faz uma análise 
serena e profunda sôbre a matéria, em 
absoluta consonância com o que V. Ex.a. 
descreve. 

Eis o editorial: 

"UNIVERSIDADE 

Hoje é o primeiro dia da greve de 
advertência da Universidade i'ederal 
do Rio de Janeiro. Diante do pano-

rama internacional, assinalando co
moções profundas em vários países a 
partir de manifestações estudantis, 
o acontecimento deve chamar a aten
ção responsável dos podêres públi
cos. O caráter de advertência da gre
ve dos universitários cariocas, sua 
duração limitada a 48 horas e os 
seus objetivos indicam com suficien
te e eloqüente clareza que não nos 
referimos absolutamente ao setor se
gurança do Govêrno, ao advertir sô
bre a responsabilidade oficial no ca
so. Quem deve manifestar-se em 
primeiro lugar . é o Ministério da 
Educação, cujo titular, significativa
mente, já está de malas prontas pa
ra nova excursão, no justo momen
to em que a crise crônica da Uni
versidade, mais uma vez, se. trans
forma em greve. 

O que os estudantes querem é o que 
a Nação inteira reclama: o paga
mento do que o Govêrno deve a Uni
versidade para que esta possa fun
cionar. É que os destinos do ensino 
superior não sejam decididos mais 
ou menos secretamente, mas atra
vés do aberto e franco encontro de 
idéias e de teses. É que o Ministério 
da Educação tenha real autoridade, 
seja um Ministério de fato e não um 
órgão da omissão, cuide da educa
ção e não da campanha eleitoral 
do seu titular. O que os jovens uni
versitários reivindicam em nome da 
Nação inteira é que· o ensino seja 
incluído na política de investimentos 
do Govêrno e não seja objeto de 
cortes econômicos que reduzem as 
escolas à indigência e sacrificam as 
esperanças da nova geração. 

O clima em que eclode êste movi
mento se caracteriza pelo evidente 
apoio moral dos professôres. Nin
guém dirá que se trata duma "es
tudantada" ou de irrefletido impul
so juvenil. O ambiente no seio da 
população é de franca simpatia pa-
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ra com os estudantes. A posição do 
Govêrno é claramente a de um réu 
reincidente no delito pelo qual é 
acusado de público. 

A alegação de que as verbas acabam 
de ser liberadas não tem condições 
de melhorar em nada o panorama. 
A recente campanha alcançou, em 
maio de 1968, a liberação da verba 
de custeio do quarto trimestre üe 
1967, com um corte de 50%. As uni
versidades ficaram completamente 
sem dinheiro, de novembro a maio 
e, para verbas já empenhadas, rece
bem apenas a metade. A primeira 
quota de 1968 foi liberada no último 
dia útil da semana passada. Estava 
vencida já em março. Mas essas li
berações ainda não significam di
nheiro na mão, pagamento das dí
vidas. São meramente burocráticas. 
Começa, agora, o drama do proces
samento, a via crucis dos trâmites 
legais: o Ministério da Fazenda co
munica a Brasília que, então, comu
nica ao MEC, para que haja o repas
se de Brasília à Guanabara e outros 
Estados, depois de nova comunicação 
ao MEC, o qual, por sua vez, infor
ma às universidades. Depois dessa 
papelada fazer as vêzes de lança
deira entre a NOVACAP e BELACAP ' a verba é, finalmente, depositada 
na conta das Ultiversidades, quando 
entra em nôvo processo burocrático. 
O resultado dessa lentidão é o des
vinculamento completo entre a ati
vidade universitária e a vida finan
ceira das instituições. É um proces
so de asfixia que se agrava pelos 
atrasos, pelos cortes, pela inadequa
ção total. .. 

Diante dêsse quadro, que sentido po
dem ter as criticas à Universidade? 
Que valor real podem oferecer as 
observações sôbre a produtividade do 
magistério superior? Haverá, é licito 
indagar, boa fé nessas críticas? 

A situação geral do Pais é de inquie
tação e perplexidade que afeta até 
mesmo o partido oficial, gerado e 
amamentado para dizer sempre 
amen. Em tômo da exigência cen
tral dos estudantes aglutinam-se os 
vários problemas controversos, como 
os acôrdos MEC-USAID, a questão 
da transformação da Universidade 
em Fundação ou em Autarquia Edu
cacional. E em tôrno do movimento 
estudantil, como aconteceu na Fran
ça, por exemplo, por simpatia, afi
nidade ou contágio. podem espon
tâneam:ente erguer-se outros movi
mentos reivindicativos. Por cima 
das direções e lideranças formais 
e mesmo contra elas, como já acon
teceu com os metalúrgicos mineiros. 
A experiência internacional, em uma 
dezena de países, mostra que hoje 
em dia uma greve estudantil tende 
a funcionar como rastilho e fator 
detonante de movimentos globais. A 
França parece ter resistido ao teste 
sem maiores prejuízos às institui
ções democráticas, até o momento. 
Seria temerário dizer que o Brasil 
suportaria com êxito a mesma prova. 
O Govêmo declara desejar o diálo- · 
go. Pois que comece o diálogo, aten
dendo a Universidade sem maiores 
delongas e protelações, sabendo en
frentar o problema pelo método de
mocrático e não pelo autoritarismo 
e a truculência. E terá dado prova 
de patriotismo e sensibilidade polí
tica." 

De modo que é o Correio da 1\fanhã 
um dos jornais mais autorizados doBra
sil e que tem a maior responsabilidade 
na estabilidade da República, no passa
do, como no presente, que vem sustentar 
a mesma tese de V. Ex.a. Não se trata, 
no momento, de uma luta em tôrno de 
um restaurante. É a Universidade que 
está pràticamente parada. São os pro
fessôres que não recebem vencimentos 
há quatro ou cinco meses. E acrescenta 
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que não basta, como fêz recentemente, 
o Govêrno anunciar que agora iria pagar 
50% da sua dívida .. O fato é que o ensino 
no Brasil está sendo tratado como são 
tratados os marginais, como coisa se
cundária. Não há prioridade alguma pa
ra o ensino, no Brasil. É, pois, natural que 
estudantes e professôres se pronunciem 
através dessa greve, embora simbólica, 
de apenas 48 horas, para chamar a aten
ção de todo o País e do próprio Govêrno, 
principalmente do Congresso. V. Ex.a. es
tá com a tese certa, e eu me congratulo 
pelo seu pronunciamento, notadamente 
neste instante, quando alunos e profes
sôres têm que recorrer à greve para que 
o Govêrno pague em dia aos professôres. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - E for
neça também o material necessário para 
que possam estudar. V. Ex.a. citou o 
Correio da Manhã, mas não foi só êsse 
jornal, vários outros órgãos da imprensa 
brasileira, o Estado de São Paulo, o Jor
nal do Brasil, em repetidos editoriais, 
têm chamado a atenção das autoridades 
competentes para êsse problema, por
que esta greve é também para que se 
dote de equipamentos necessários ao es
tudo, principalmente, as faculdades téc
nicas, como a de Química e outras. 

(Lendo.) 

Mas se o Govêrno, através do Minis
tério da Educação, deixa à míngua os 
cofres das Universidades, de que modo 
poderão elas adquirir o material e pro
mover eficientemente os cursos que são 
suas missões ministrar? Nesta época em 
.que os podêres constituídos reclamam 
para si honestidade de propósitos no de
sénvolvimento dos programas educacio
nais pelo Pais, em que se propala na in
tenção de reatrair os técnicos e especia
listas daqui saídos por absoluta falta de 
recursos para o desempenho de seu tra
balho, que razões podem existir para jus
tificarem essa falta de fornecimento de 
recursos às Universidades? Não sabemos 
todos que a educação é um dos pontos 

básicos na estrutura desenvolvimentista 
de uma Nação? 

Mas, Sr. Presidente, os fatos não ficam 
por aí. Transpira até que um dos moti
vos adicionais é o não pagamento de. 
professôres. Tanto é assim que um sem 
número dêles se reuniram em manifesto 
de protesto contra a situação e solidari
zando-se com seus alunos. A lista é das 
mais numerosas e impressionantes. E, 
enquanto assembléias se reúnem para 
debater as atitudes a tomar, a Reitoria 
da UniV'ersidade Federal do Rio de Ja
neiro expede nota oficial apelando aos 
universitários que não deflagrem a greve 
geral e nesse sentido fazendo referên
ciais as mais patéticas ao espírito de for
mação profissional, aos propósito::; de 
promover-se um ensino bem planejado, 
enquanto adverte que a interrupção das 
atividades da Universidade não conduzi
rá a nada, não contribui para a solução 
da falta de recursos, antes tornando me
nor a produtividade. Mas, quanto à cau
sa fundamental, nada diz e nem sequer 
tenta adiantar qualquer perspectiva 1e 
solução! 

Sr. Presidente, uma atitude destas, de 
insensibilidade a pedidos reiter~dos, por 
certo é que deve ter desesperado os 
estudantes da vez anterior. Não se pode 
permitir, com os tristes exemplos do pas
sado, que novamente se venham repe
tir. Depois, ignorando sua própria culpa, 
a autoridade irá recorrer à repressão 
policial, como já fêz, qual fôsse a agre
dida em seus direitos de respeito e aca
tamento pelo corpo discente do organis
mo que dirige. 

Nesse sentido, e ante a iminência de 
surgirem oportunidades que de nôvo con
duzam àqueles funestos resultados, de
sejo formular um veemente apêlo às au
toridades do Ministério da Educação, na 
pessoa de seu Titular, para que se ma
nifeste com elementos reais e não sub
terfúgios, capazes de serenar os ânimos 
e dirimir as dúvidas que pairam sôbre 

....... ·-·~· 



-94-

os estudantes brasileiros, de que os seus 
reclamos não têm a menor significação. 

É certo que a disciplina e a ordem são 
exigíveis dos universitários, tanto como 
de qualquer um, mas propiciem-lhes 0s 
meios adequados para que possam estu
dar! (Muito bem! Muito bem!) (Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Senhor Vas
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES .
Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero, em 
primeiro lugar, ainda num eco muito 
pálido, muito apagado, muito tênue, con
gratular-me com o Senador Arnon de 
Mello pelo seu discurso, há pouco pro
ferido. 

Observo, ocasionalmente, na Ordem 
do Dia, item 3, um requerimento. de mi-· 
nha autoria, pedindo a transcrição, nos 
Anais, de um editorial do Diário de No
tícias sôbre "O Poder Jovem". 

Naquele documento, existe justamente 
aquilo que, nesse estilo nôvo de discurso· 
!J.Ue eu classificaria de "reportagem par
lal.!lentar", o Senador. Arnon de Mello 
fêz. É a abertura pa;ra um diálogo com a 
juventude que precisa ser compreendida 
e carece ser estimulada. · 

LONGA VIDA PARLAMENTAR 

Tenho uma longa vida parlamentar, 
Sr. Presidenté - cêrca de 21 anos de 
mandato ininterrupto - e poucas vêzes 
vibrei como hoje. Senti que o nobre re
presentante do Estado das Alagoas não 
fazia um discurso formal. Tanto quanto 
pode a psicologia,. senti que S. Ex. a es
tava quase que em êxta~. numa vibra
ção excepcional, falando com uma elo
qüência fora do comum: No quadro por 
êle desenhado, o que me agradou muito 
foi essa moldura de ouro que aqui está 
na nossa galeria nobre. 

Entre êsses jovens, de vários Estados, 
- V. Ex.a vai perdoar-me uma traição 

ao meu bairrismo, a êsse bairrismo que, 
na definição de um escritor brasileiro, 
é a melhor forma de brasilidade local -
ser bairrista é ser brasileiro - existem 
dois fluminenses. 

Sr. Presidente, não cogito da certidão 
de nascimento dêsses jovens. O que mais 
me importa é que êles têm o sentimento 
da nacionalidade numa hora em que o 
conservadorismo ultrapassado procura 
ser injusto com a mocidade, que não a 
compreende, que a ataca; quando alguns 
jovens deixam os cabelos crescer, quan
do vão para um gênero musical diferen
te do nosso, para a música eletrônica e 
de ritmo inteiramente diverso, como de
monstram as suas novas inspirações, essa 
nossa juventude, caluniada, ultrajada, 
está dando prova -do quanto é capaz. Sem 
recursos, sem meios, forrada, apenas, por 
um'a tonelagem imensa de idealismo, 
preocupa-se com o que, dentro em bre
ve, será rotina na Humanidade, o in
gresso na era atômica e na era espacial. 

Sr. Presidente, estou fugindo um pou
co à praxe, porque não faço propriamen
te · um comentário ao discurso do bri
lhante Senador, intelectual e jornalista 
primoroso, que reafirmou, hoje, sua vo
cacão de repórter. No fundo, a descrição 
qu~ nos fêz representa o que um profis
sional de imprensa faria com o gravador 
portátil na mão e, o Senador Arnon de 
Mello não o possuindo, gravou na sua 
memória passagens importantes e felizes 
de declarações de moços que apenas rei
vindicam o direito de ser pioneiros, por
que pioneiros o são, no porão dado por 
um comerciante. i!:sse comerciante me
rece nosso elogio, porque jovens não são 
apenas os que têm menos de 20 ou 25 
anos. Há, paradoxalmente, jovens-velhos. 
Vemos, atualmente, na França, velhos 
com espírito juvenil. i!:sse comerciante há 
que ser notabilizado pela compreensão, 
numa hora em que no Brasil, há tanto 
egoísmo, tanto individualismo e ausên
cia de grupalismo. 
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SAUDAÇAO 

:msse cidadão, mencionado pelo Sena
dor Amon de Mello, está' dando um 
exemplo de compreensão da juventude 
da nossa terra. 

Sr. Presidente, saúdo também êsses 
mini-gênios, êsses cientistas mirins, êsses 
garotos, que se acham imbuídos da no
ção exata de que esta pátria será colo
cada no lugar que merece. E quando eu 
vejo a onda de pessimismo domínar tan
tos descrentes, recebo uma dose de óleo 
canforado emocional que me enche de 
entusiasmo. 

OLIVEIRA VIANA 

Sr. Presidente, jovem estudante de di
reito, ao lado de outros companheiros, 
convivi com um dos maiores Sociólogos 
da nossa Pátria, Oliveira Viana, aquê
le que escreveu "Populações Meridionais 
do Brasil", "Evolução do Povo Brasilei
ro" e "O Ocaso do Império". 

Há uma fato, na biografia de Oliveira 
Viana, que eu escrevi e que o Senador 
Guida Mondin deu-me a honra de ler 
antes de me conhecer. Chegando aqui, 
no Senado, perguntou-me se fôra eu 
quem escrevera sôbre aquela grande fi
gura. 

Oliveira Viana nasceu em Saquare
ma, em meio a um ambiente pobre, emi
nentemente rural. No curso primário 
foi colega de um jovem chamado Joa
quim, o ·primeiro aluno da· turma, com 
quem Francisco José "de Oliveira Viana 
tirava as suas dúvidas quer em Portu
gu'ês, quer em Matemática, quer em His
tória do Brasil. 

Terminado o curso primário, o nosso 
sociólogo dirigiu-se à Capital do Estado 
onde cursou Direito e, posteriormente, 
Engenharia. 

Aluno brilhante, conseguiu os dois di
plomas. Voltando à terra natal, coisa que 
todos nós fazemos com unção quase que 
religiosa, quis Oliveira Viana rever os 
seus antigos colegas. Procurou o primei
ro aluno da sua turma, aquêle que era o 
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primus inter pares, a inteligência máxi
ma em Saquarema e lhe informaram que 
o Joaquim estava na lavoura, segurando 
no cabo da enxada. 

Contando isto, na sua posse na Acade
mia Brasileira de Letras, Oliveira Viana 
queria demonstrar que, se o Joaquim ti
vesse tido a mesma oportunidade que lhe 
fôra oferecida, talvez pudesse ultrapas
sá-lo em conhecimentos, talvez pudesse 
ser um grande advogado ou um grande 
engenheiro. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -Com 
prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Talvez dê a 
impressão de que, como V. Ex.a foi ex
tremamente generoso comigo, no seu 
aparte, quando eu ocupava ainda há 
pouco a Tribuna, agora, no decorrer do 
seu discurso, queira eu compensar com 
êste aparte a sua generosidade. Mas não 
é isso. Desejo simplesmente dizer a V. 
Ex.a. que me alegro profundamente de 
ouvir as referências de V. Ex.a a Olivei
ra Viana. Fui também um dos amigos 
do sociólogo. Por várias vêzes atravessei 
a baía da Guanabara para visitá-lo na 
Alameda São Boaventura, onde morava, 
em Niterói. Eu considerava, realmente, 
Oliveira Viana um escritor admirável, 
embora não comungasse com todos os 
seus pontos de vista. Mas me alegro re
almente que V. Ex.a recorde, no Senado, 
o nome dêsse grande estudioso dos pro
blemas brasileiros, e, ultimamente, dos 
problemas trabalhistas, porque, no fim 
da vida, êle se dedicou aos estudos de 
nossos problemas trabalhistas. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Exato. E, foi ao lado de pessoa muito 
chegada a V. Ex.a., o primeiro Ministro 
do Trabalho do Brasil, Lindolfo Collor, 
que êle, como jurista, pôde ser o formu
lador daquilo que representaria um avan
ço maior no direito social brasileiro. 
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Terminando aquela época em que as 
questões sociais trabalhistas eram re
solvidas a pata de cavalo. 

O Sr. Arnon ·de Mello - Eram ques
tões de polícia . 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato. Mas, voltando ao caso, Joaquim, 
colega de Oliveira Viana, primeiro da 
turma e, decorrid.os muitos anos, traba
lhador de enxada, eu agora desejaria 
lembrar ao Senado que, se nós não au
xiliarmos êsses jovens, quantos joaquins 
não estarão ali? Desestimulados, sem os 
recursos dos ministérios especializados, 
cada um seguirá seu caminho, sua es
trada e vamos perder, Sr. Presidente, 
aquilo que em todo o mundo é apreciado: 
o pendor vocacional. Essas vocações, se 
não forem estimuladas, se perderão. 

EXEMPLO A MÃE BRASILEIRA 

De que vale, Sr. Presidente, êsse dis
curso, que eu poderia dizer acadêmico 
pela beleza literária como foi feito; de 
que vale a ternura da Sra. Arnon de 
Mello, que está ali; como exemplo da 
Mão Brasileira; de estudantes brasileiros, 
a vibrar com êsse movimento juvenil em 
Brasília, se, como infelizmente ocorre, 
tudo que se fala aqui no Congresso fica 
sem eco lá fora? Estamos tão perto do 
Palácio do Planalto e, paradoxalmente, 
tão distantes. Parece que o Senado tem 
a forma de uma abóbada, da meia
lua - que é, justamente, aquilo que re
presenta a metade esférica da terra - e, 
embora tão perto, a distância do Palá
cio do Planalto é imensa tornando-se ne
cessário imaginar foguetes para fazerem 
chegar as palavras do Senador Arnon de 
Mello até aquêle Palácio e, lá, serem re
colhidas, para então o Sr. Ministro da 
Educação chamar todos êsses jovens ci
entistas para procurar saber dêles o que 
desejam e olhar com seriedade o assun
to. Se não houvesse seriedade, um Se
nador da República não iria ocupar a 

atenção dêste Plenário com tema tão 
importante. 

Sr. Presidente, estou vibrando de en
tusiasmo, no dia de hoje. No aparte que 
dei ao Senador Arnon de Mello, não pude 
distinguir bem entre o Senador, o Pai e 
o Brasileiro; mas acho que agora, depois 
que S. Ex.a falou, posso reunir essas três 
coisas num cadinho cívico e fazer com 
que, neste precipitado, hajà um sentido 
de apêlo às nossas autoridades, para que 
os jovens não venham a sentir aquilo 
que há de pior no mundo, que é a des
crença. 

AÇÃO IMEDIATA 

O confôrto das palavras deve suceder, 
na mesma maneira de pensar, uma ação 
imediata. O Senado tem agora a Co
missão de Energia Nuclear, como a Câ-:
mara. O Brasil está ingressando na área 
nuclear, engatinhando. Temos um Mi
nistro das Relações Exteriores - S. Ex.a., 
o Chanceler Magalhães Pinto, que aliás, 
hoje se encontra. em Brasília - que 
diz que o Brasil não assinará o tratado 
de não proliferação de armas nucleares, 
porque precisa ampliar suas pesquisas. 
Ao mesmo tempo que. afirma isso na 
ONU, nós lemos que o Brasil nega uma 
verba, uma ninharia para a Comissão· de 
Energia Nuclear, nega os recursos míni
mos para que a pesquisa seja feita. Pa
rece existir um complexo para . que o 
Brasil.não venha a ingressar na era nu
clear, que há de marcar o progresso do 
mundo, e o nosso particularmente. Te
mos condições especialíssimas, de vez 
que os minérios raros, e que podem pro
piciar o desenvolvimento da energia nu
clear, existem aqui na nossa terra. 

É o caso ' das areias monazíticas, que 
durante muito tempo foram contraban
deadas. Ninguém entendia de energia 
atómica, e os navios encostavam no li
toral do Espírito Santo, em Guarapari 
e no Estado do Rio, em Macaé e Rio das 
Ostras, enchiam-se de areia monazitica, 
e se dizia que era lastro para os navios. 
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OUTRO ASSUNTO 

Senhor Presidente, êste não era o 
assunto que eu pretendia abordar 
no dia de hoje. Mas criou uma atmos
fera, uma explosão sentimental, um co
gumelo atômico verbal, no discurso do 
Senador Arnon de Mello, que eu, ainda 
sob o efeito dessa irradiação, entendi 
que também deveria prestar minha ho
menagem a êsses jovens, para que sen
tissem que o homem do Nordeste, falan
do, empolgou um homem do Sul. E, aqui, 
a atenção com que o Senador Arnon de 
Mello foi ouvido e a vibração que nos 
proporcionou serviram como que de ele
mento a que eu ocupasse esta tribuna, e 
embora pretendendo abordar um outro 
tema - e afinal de contas já me estou 
alongando -me circunscrevesse a, mais 
uma vez, aplaudir a manifestação do. 
nobre Colega representante das Alagoas. 

TURISTAS 

O Senado tem tido muitas visitas, 
meus jovens estudantes, Brasília é uma 
cidade 1nteressante e vem aqui mais 
gente de fora, principalmente america
nos, do que propriamente brasileiros. 
Porque, dificilmente, podemos fazer o 
que as outras nações realizam - um 
interturismo - fazer com que os brasi
leiros conheçam o Brasil. de · vez que 
uma passagem de avião. ou mesmo de 
ônibus representam pesado encargo no 
orçamento familiar. Mas a verdade é 
que Brasília já está sendo conhecida pe
lo mundo. De vez em quando, eu, que 
sou observador atento, . vejo as galerias 
da parte de cima cheias de turistas. 

Os nossos jovens convidados, que são 
brasileiros, estão aqui, na galeria nobre, 
ou seja, ao ncisso lado, e eu queria res
saltar esta ocorrência, entusiasmadíssi
mo, vibrando, porque na carreira que 
abraçamos - a politica - há muito pes
simismo, muita intriga, muita calúnia, 
muita destruição, muito reacionarismo, 
há os que não acreditam na mocidade 
brasileira e, hoje, tivemos uma lição de 

fé. ~sses jovens que aqui se encontram 
presentes nos estimulam, nos fazem crer 
no futuro desta Pátria. Ela terá que ir 
para a frente. ~les deram ao foguete 
o nome de Alvorada. Alvorada para mim, 
Sr. Presidente, significa luz, significa 
algo que resplandece, e eu poderia dizer, 
como já foi tü.to há pouco, tem que ser 
justamente assim: o Brasil não é um 
país noturno, não é um país da noite: 
é um país da alvorada. E aquêles que 
estão construindo êsse mini-foguete "Al
vorada" abrirão novos horizontes, cla
rearão os caminhos escuros daqueles que 
pensam que o Brasil há de ser sempre 
ronceiro, modorrento, colonial e antigo. 
Essa mocidade, Sr. Presidente, · se en
grandece a si própria, e V. Ex.a. vai-me 
permitir que eu encerre o meu discurso 
assim: engrandece muito mais ao Se
nado com a sua presença. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna .. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. 

Antes de S .Ex.a. iniciar sua oração, 
quero preveni-lo de que, dentro de 10 
minutos, suspenderemos os nossos tra
balhos, em virtude de visita oficial sô
bre a qual avisarei, na hora precisa. 

Tem a palavra S. Ex.a. 
O SR. MARIO MARTINS - (Sem re

visão do orador.) Sr. Presidente, devida
mente advertido por V. Ex.a, com rela
ção ao problema do tempo, e sendo óbvio 
que não pretendo falar a prestação, 
usando da palavra, neste instante, in
terrompendo-a, pára retomá-la após a 
solenidade a que V. Ex.a. faz alusão, e 
tencionando focalizar três assuntos, vou 
procurar ser muito sintético, pedindo a 
V. Ex.a que, até certo ponto, considere 
como fazendo parte de minha oração 
os textos cuja leitura iria fazer ao lon
go da mesma. 
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Sr. Presidente, três motivos, repito, 
trazem-me a esta tribuna. 

O primeiro, para registrar o quadragé
simo ·aniversário de Lux Jornal, que to
dos nós conhecemos. 

Durante trinta e quatro Legislaturas, 
nós e os nossos antecessores se serviram 

-dos trabalhos desta magnífica emprêsa 
jornalística, que percorre o Brasil intei
ro com os seus pesquisadores e permite 
que se tenha ·um panorama nacional de 
tudo aquilo que possa a cada qual in
teressar em matéria de trabalho parla
mentar, jornalístico, politico, ou mesmo 
empresariaL 

Não é fácil, no Brasil, uma emprêsa 
atravessar quarenta anos, sobretudo 
quando ela está alicerçada em matéria 
tão precária, como é a venda da infor
mação. 

Entendo que o Senado não devia dei
xar passar despercebida uma data aus
piciosa, uma vez que nos temos valido, 
constantemente, dêsses serviços. Assim, 
aproveito-me da oportunidade para feli
citar aquêles que trabalham em Lux 
Jornal, principalmente lembrando as fi
guras de Vicente Lima e de Alberto Li
ma, seus fundadores. 

O Senado tem de registrar como digna 
de seu aplausos uma emprêsa que se 
dedica à causa pública, o Lux Jornal. 

Ainda sôbre assunto de imprensa, gos
taria, Sr. Presidente, de fazer um desta
que sôbre o que chamaríamos a volta 
de O Paiz. 

Conforme V. Ex.a. sabe, J:lá poucos dias 
ressurgiu na Guanabara - e quase diria 
na antiga Capital da República - O 
Paiz. 

O Paiz foi jornal que, como poucos, 
contribuiu para a melhoria da vida da 
República. Nêle trabalharam as figuras 
mais destacadas, de maior realce da in
telectualidade brasileira e, sobretudo, da 
imprensa do Brasil. 

No momento, O Paiz é dirigido por êste 
jornalista dinâmico, economista que vai 
ao fundo das questões - Edil Rodrigues 
Vale - que havia sido chefe da Seção 
Econômica da Tribuna da Imprensa e 
trabalhado no- vespertino A Noite, do 
qual fui Diretor. Edil Rodrigues Vale, 
embora sendo médico, acabou abando
nando sua profissão. Aprimorou-se nos 
assuntos de Economia e se dedicou à 
Política. 

Como seu Redator-Chefe, O Paiz tem 
a grande ·figura de um dos maiores jor
nalistas da atualidade - Joel Silveira. 
Dificilmente, nestes 30 e tantos anos, 
alguém, ao pesquisar, ao perquirir qual
quer problema brasileiro, não encontra
rá a ação, a vigilância, o dinamismo, a 
inteligência de Joel Silveira, nas suas 
famosas reportagens, seja aquelas feitas 
dentro do País ou, seja fora, como vimos 
durante a guerra, junto às nossas tro
pas expedicionárias CFEB), nos campos 
de batalhas na Itália. 

De modo que é um fato auspicioso 
quando surge um jornal com as caracte
rísticas que vem demonstrando O Paiz, 
impulsionado por um grupo de profis
sionais que têm por objetivo contribuir 
para que o Brasil se torne mais feliz, 
que não faz jornal com o sentido exclu
sivamente industrial, de querer uma em
prêsa vitoriosa, mas com aquêle caráter 
missionário, sacerdotal, de cumprir com 
o dever, para que a vida se torne melhor, 
para que o País se torne mais indepen
dente e que venha um dia, ainda não 
muito remoto, a se constituir numa 
grande potência, em face do mundo. 

Assim, quero congratular-me com os 
jornalistas Edil Rodrigues Vale, Joel Sil
veira e seus companheiros pela coragem 
que têm de lançar, ou melhor, de relan
çar O Paiz e, ao mesmo tempo, augurar
lhes os maiores êxitos, porque estou con
vencido de que, animados dos maiores 
propósitos, serão muito fecundos os seus 
trabalhos. 
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De outra parte, Sr. Presidente, dese
jaria, e vou ler para que conste do meu 
discurso, o memorial dos bancários da 
Guanabara que, reunidos em Assembléia 
Geral do seu Sindicato, dirigem-se, pu
blicamente, aos Srs. Senadores e Depu
tados Federais, em primeiro lugar, em 
seguida à imprensa e à opinião pública, 
em geral, e aos próprios empresários 
brasileiros, a propósito de vários assun
tos atinentes a seus interêsses de classe, 
sobretudo a propósito das leis de arrô
cho e da concessão do abono de 10%, a 
partir de 1.0 de maio para os trabalha
dores. 

Ainda que haja nas suas decisões al
gumas divergências com os propósitos do 
Senador Carvalho Pinto e do próprio 
Govêrno, a verdade é que, mesmo na 
sua ausência, poderei fazer a leitura des
sa deliberação da Assembléia, aprovada 
por unanimidade, em 17 de maio de 1968. 

Passo a ler, portanto, Sr. Presidente, 
· êste documento a fim de que conste nos 
Anais e possa, conseqüentemente, correr 
todo o País e se tenha o pronunciamen
to dos Bancários da Guanabara a pro
pósito dessa questão. 

O documento é o seguinte: (Lê.) 

"DECLARAÇÃO DOS BANCARIOS 
DA GUANABARA CONTRA O PRO
JETO DE PRORROGAÇÃO DO AR
ROCHO SALARIAL E PELA CON
CESSÃO DE UM ABONO GERAL 
·DE 10%. 
Os bancários da Guanabara, reuni
dos em Assembléia Geral de seu 
Sindicato, dirigem-se publicamente 
aos Senhores Senadores e Depu
tados Federais, à imprensa e à opi
nião pública em geral, aos próprios 
empresários brasileiros que sofrem 
os efeitos da política econômico-fi
nanceira que desnacionaliza nossa 
indústria e prejudica nosso desen
volvimento, para fixar sua posição 
frente aos projetes ou substitutivos 
que tratam de abonos salariais de 

emergência e que ora estão em 
discussão no Congresso Nacional. 

Dêsse modo, afirmam: 
1.0 ) Os projetas existentes (do Se

nador Carvalho Pinto e do pró
prio Govêrno), que agora estão 
sendo refundidos para final 
votação, têm por objetivo prin
cipal prorrogar a legislação do 
arrôcho salarial, cujo prazo de 
aplicação deve terminar agora 
em julho próximo. Por isso, os 
trabalhadores consideram e 
denominam êsses proj e tos ou o 
que dêles resultar, como pro
jeto de prorrogação do arrôcho. 
Falar em abono, nesse projeto, 
é apenas uma forma de iludir 
os trabalhadores, cuja imensa 
maioria, exatamente os da fai
xa do salário-mínimo - rea
justado em março - não te
rão, nem agora, nem depois de 
seis meses, nem 10%, nem coi
sa alguma de abono! Também 
o teto de um têrço do salário
mínimo regional fará com que 
os propalados 10% se reduzam 
progressivamente à medida em 
que os salários forem maiores. 
Se antes já não havia motivo 
para diminuir o salário real 
dos trabalhadores, reduzindo
lhes ainda mais o seu baixo 
poder aquisitivo, muito menos 
agora se justificaria a prorro
gação, por tempo indetermina
do, dessa legislação salarial, 
cujos efeitos já começam a 
provocar protestos mais enér
gicos e até espontâneos, como 
a greve dos quinze mil meta
lúrgicos de Belo Horizonte. 
Portanto, quem prorrogar as 
leis de arrôcho salarial assu
mirá a responsabilidade pelas 
inevitáveis conseqüências. O 
prazo de três anos da Lei núme
ro 4. 725 deve terminar normal
mente, já que sua vigência está 
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no fim. Basta de arrôcho, bas
ta de sofrimento. Nada de pror
rogação! 

2.0 ) Os trabalhadores, entretanto, 
não recusam os 10% de abono. 
Exigem mesmo que êsse abono 
seja realmente de 10% e con
cedido, sem restrições, a todos 
os trabalhadores e assalaria
dos, aos servidores públicos ci
vis e militares federais, esta
duais e municipais, a partir de 
1.0 de maio, independente de 
prazos, de acôrdos ou dissídios, 
leis e decretos, e calculados sô
bre os salários, ordenados e ven
cimentos que estavam sendo 
percebidos em 30 de abril. Refe
rido abono geral de 10% deverá 
ser incorporado integralmente 
aos salários e vencimentos nor
mais, dentro do prazo de 6 me
ses, e sôbre êle não haverá isen
ção de desconto de qualquer na
tureza. 

Aliás, se o Govêrno reconheceu 
que houve um "achatamento" 
salarial nos três últimos anos, 
ou melhor, se os trabalhadores 
foram subtraídos em seus sa
lários por efeito das leis de ar
rôcho, a rigor êsses 10% deve
riam vir em forma de um efe
tivo reajuste ou aumento d~ 
salário, como forma de corri
gir a injustiça, o que ainda se
ria mesmo assim, apenas uma 
parte do que lhes foi retirado. 
Mas que venham os 10% mes
mo como abono. Isso já é uma 
vitória da luta dos trabalhado
res. Uma vitória inicial e pe
quena, mas que devemos valo
rizar, porque isso mostra que 
só mesmo a luta consegue mo
dificar a situação e traz me
lhorias para os trabalhadores. 
Os trabalhadores aceitam um 
abono de 10% para todos, mas 

rejeitam vigorosamente a pror
rogação do arrôcho salarial. 

Afinal, uma coisa nada tem a 
ver com a outra. Querem, por
tanto, os trabalhadores, um 
verdadeiro projeto de abono e 
não um projeto de prorrogação 
do arrôcho, como o que está 
sendo elaborado e discutido. 

3.0 ) Segundo o que propõe o Go
vêrno, os patrões poderão pa
gar até 70% do valor das fo
lhas do abono, assim conside
rado, inclusive o último rea
juste do salário-mínimo, com 
os recursos da Previdência So
cial, o que quer dizer, com o 
dinheiro dos próprios trabalha
dores. E isso seria feito a título 
de empréstimo, sem juros e 
sem correção monetária, para 
reposição no prazo de um ano. 
Protestamos, veementemente, 
contra essa medida. Se a con
cessão de um abono de 10% 
para todos os trabalhadores é 
medida que o Govêrno re
conheceu como necessária e 
justa, e, por outro lado, sendo 
o seu pagamento - como é o 
pagamento do salário mensal 
- um encargo natural dos pa
trões, não se justifica que êles 
utilizem em seus negócios os 
recursos da Previdência Social. 
Como se vê, enquanto ·o Go
vêrno pretende prorrogar as leis 
com as quais arrocha os já in
suficientes salários dos traba
lhadores, para os patrões pro
cura garantir tôda sorte de fa
cilidades e previlégios, e ainda 
com o dinheiro dos trabalha
dores! Além disso, essa sangria 
de recursos, se efetivada, au
mentará certamente a defi
ciência dos serviços assisten
ciais da previdência social, 
comprometendo até mesmo a 
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sua própria existência, o que 
revela a inten~ão de desorien
tar e indispor os trabalhado
res contra o sistema previden
ciário. 

O abono geral de 10% não 
deve ser\rir, portanto, de. pre
texto para beneficiar os pa
trões e prejudicar ainda mais 
os trabalhadores. Ainda no que 
se refere a essa questão, se os 
empresários nacionais estão 
em dificuldades, que exijam do 
Govêrno, através de suas Fe
derações e Confedera~ões da 
Indústria e do Comércio, ·a mo
dificação da política de crédito, 
além da aplicação e fiscalização 
de medidas protecionistas, como 
a Resolução n.o 53 do Banco 
Central do Brasil, pela qual, des
de novembro da ano passado, as 
instituições financeiras (bancos 
e companhias de investimento) 
ficaram obrigadas a aplicar, pelo 
menos 50% de suas operações de 
crédito em favor de emprêsas 
verdadeiramente brasileiras. 

4.0 ) Os · trabalhadores brasileiros 
também compreendem a neces
sidade. do combate à inflação. 
Mais do que ninguém sofreram 
êles, nestes últimos três anos, os 
efeito das medidas: antiinfla
cionárias postas em execução 
pelo Govêrno. 

Contudo, se para acabar com a 
inflação é preciso matar o Povo 
de fome·- como a tentativa da 
prorroga~ão indefinida do arrô
cho leva os trabalhadores a con
cluir- aí então a luta já não é 
propriamente contra a inflação, 
mas uma luta contra o Povo tra
balhador. 

Mas isso, evidentemente, nin
guém pode aceitar, nem com
preender! 

Depois de três anos de imen
sos sacrifícios, essa experiência 
também serve de li~ão para os 
trabalhadores. Durante todo ês
se tempo, tendo seus salários 
reajustados sempre abaixo da 
elevação do custo de vida, a 
prática demonstra, na realida
de, que a inflação em nosso 
País e a sua continuação, em 
escala ainda bastante elevada, 
é gerada, fundamentalmente, 
por fatôres estruturais, como o 
latifúndio e a domina~ão eco
nômica estrangeira, que preci
sam ser varridos da vida na
cional. Por isso mesmo, a in
fla~ão brasileira tem um ca
ráter crônico e secular, apenas 
agravando-se periàdicamente, 
como um reflexo de crises ou 
mesmo das pressões externas 
que se exercem contra nossa 
economia. 

Desse modo, os trabalhadores 
brasileiros denunciam a ·tôda a 
Nação essa falsa política de 
combate à infla~ão. Por isso, 
também não aceitam e com
baterão com tôda firmeza a 
prorroga~ão do arrôcho salarial 
que pretende o Govêrno. 

Pedimos, por tudo isso, aos Se
nhores Senadores. e Deputados 
Federais, que uma verdadeira lei 
de abono geral de 10%, nos têr
mos desta exposição, rejeitando 
inteiramente a prorrogação da 
legislação do arrôcho salarial, 
como medida impertinente, in
justificável e sobretudo incom
patível com qualquer benefício 
ou vantagem que se pretenda 
garantir aos trabalhadores bra
sileiros. 

Apelamos particularmente aos 
parlamentares, tanto da oposi
ção como do partido governista, 
que mantêm independência po-
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lítica quando se trata de defen
der os interêsses e a própria vi
da dos trabalhadores e do Povo, 
para que, se o Govêmo insistir 
na prorrogação do arrôcho sala
rial, organizem um eficiente boi
cote à votação do projeto, im
pedindo sua aprovação median
te a falta de quorum. O projeto 
em discussão, não sendo oriun
do do Poder Executivo, mas um 
substitutivo apresentado pelo 
Líder do Govêmo no Senado, 
sua aprovação automática não 
se dará, portanto, no prazo de 
30 dias, caso não seja rejeitado. 

Conclamamos, finalmente, as 
. demais entidades sindicais do 
País para que adotem, sob tôdas 
as . formas. possíveis, medidas 
imediatas de apoio à exigência 
de um abono geral de 10%, sem 
a prorrogação das leis do arrô
cho. Conclamamos todos os tra
balhadores e assalariados para 
que se organizem, ingressando 
em seus sindicatos e organiza
ções, formando dentro das em
prêsas e nos locais de trabalho, 
comissões de luta pelo abono de 
10% e cie protesto contra a pror
rogação do arrôcho salarial. Só 
assim, organizados e unidos, po
deremos lutar vitoriosamente, 
alcançando agora êsses objetivos 
e novos triunfos no futuro. 
(Aprovada por unanimidade em 
Assembléia-Geral realizada no 
dia 17-5-68) ." 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) · 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Oscar Passos
Edmundo Levi- Arthur Virgilio -
Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Victo
rino Freire - José Cândido - Si
gefredo Pacheco - Wilson Gonçal-

ves - Dinarte Mariz - Manoel Vil
laça - Argemiro de Figueiredo -
Domício Gondim - Pessoa de Quei
roz - José Ermírio - Rui Palmeira 
- Dylton Costa - José Leite -
Eduardo Catalão - Josaphat Ma
rinho - Eurico Rezende - Paulo 
Torres. - Vasconcelos Tôrres -
Milton Campos - Benedicto Valia
dares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Filinto Müller -
Bezerra Neto - Milton Menezes -
Antônio Carlos - Attílio Fontana 
- Mem de Sá. 

O. SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
. - Srs. Senadores, o Senado vai rece
ber, agora, às 16 horas e 30 minutos a 
honrosa visita do Sr. Hadib Bourguiba 
Júnior, Ministro das Relações Exteriores 

. da Tunísia. 

Para recepcionar o ilustre visitante, 
vou suspender os trabalhos da presente 
Sessão, para retomá-los, depois, com a 
Ordem do· Dia, convidando agora os Srs. 
Senadores a comparecerem ao Salão 
Negro do Senado para a anunciada re
cepção. 

Está suspensa a Sessão. 
(Susperiàe-se a Sessão às 16 horas e 

15 minutos, e reabre-se às 17 horas.) 

O Sr. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
. - Está reaberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretáxio vai proceder à 
leitura de requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte: 

Exm0 Sr . 

REQUERIMENTO 

N.o 675, de 1968 

. Presidente do Senado Federal: 

Os Senadores infra assinados, tendo 
em vista que, no período de 20 a 23 do 
corrente mês, se verificará, nesta Ca
pital, a III." Sessão Ordinária do PAR
LAMENTO LATINO AMERICANO e que 
as reuniões dêste e de suas Comissões 
ocorrerão nos plenários e dependências 
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desta Casa e da Câmara dos Deputados, 
vêm requerer a V. Ex.a que, na forma 
do art. 212, n.0 II, letra "g", do Regi
mento Interno, não se realizem as Ses
sões ordinárias do Senado previstas pa
ra os dias 20 e 21 dêste mês. 

Sala das Sessões,· em 5 de junho de 
1968. - Filinto Müller - Wilson Gon
çalves - Argemiro de Figueiredo - N ey 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
.- Proceder-se-á na forma do requeri
mento aprovado. 

Sôbre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasília, 3 de junho de 1968 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra.de comunicar a V. Ex.a 

que o Senhor Deputado Armindo Mas
trocolla substituirá o Senhor Deputado 

: Rozendo de Souza na Comissão Mista 
destínada a proceder aos estudos dos 
problemas agropecuários e· o seu refle
xo . na economia nacional. 

Em conseqüência, o Senhor Deputado 
Rozendo de Souza passará a integrar, 
como membro suplente, a referida Co
Ihissão. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.a os protestos da mais alta 
estima e distinta. consideração. Ernani 
Sátyro, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondín) 
- Serão feitas as substituições solicita
das no ofício. 

Sôbre a mesa, requerimento de infor
. mações que será lido pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 676, de 1968. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, sejam 

prestadas pelo Poder Executivo; atra-

vés do Ministério dos Transportes, as 
·seguintes e urgentes informações: 

.. ' ~ 

t.a) Os servidores da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro es
tão todos subordinados·à Con
solidação das Leis do Traba
lho? (Caso negativo, especifi
car quantos estão sujeitos à 

· CLT e quantos não.) 

2.i1) O pagamento de horas extras 
· de trabalho sob a forma de 
"compensação" obedece às dis
posições contidas na CLT? Co
mo é feito êsse pagamento, for
ma de cálculo e em que dispo
sitivos legais se· fundamenta? 

3.a) Foi concedido, em janeiro dêste 
· ano, algum aumento ao· pes-

. soai do Lloyd,· através de cir
cular dêsse Ministério? Em ca
so afirmativo, por que o au
mento concedido não foi e não 
está sendo pago? 

4.a)· Os servidores .graduados, res
ponsáveis por Chefias e outros 
cargos de. confiança tiveram 
seus vencimentos majorados 
êste ano, sob qualquer forma? 

5.a) O pessoal do Lloyd ganha o 
mesmo salário, · quer no País, 
quer viajando para· o exterior? 

6.a) O aumento. de 20% nos venci
mentos concedidos ao pessoal 
da união, foi estendido ao pes
soal do Lloyd regido pela Lei 
n.o 1. 711 de 1952 (Estatuto dos 
Servidores ·. Civis . da União)? 
(Caso negativo, esclarecer a ra
zão de não ter sido concedido 
êsse aumento.) 

7.a) Por que o pagamento de salá-
. rio-família ao pessoal do Lloyd 

está sendo feito irregularmen
te, com atraso? Tem o Ex.mo 
Sr. Ministro dos Transportes 
conhecimento da real situação 
no tocante ao assunto? 
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s.a) Por que não é pago o auménto 
de 30% concedido conforme pu
blicação no Boletim n.0 12 de 
31-S,-67? 

9.a} Quantas horas de trabalho diá
rio estão sendo exigidas dos em
pregados da Companhia de Na
vegação Lloyd Brasileiro? Por 
que não são cumpridas as de
terminações do Regimento In
terno, do Manual do Pessoal da 
Companhia publicado anexo ao 
Boletim n.0 3 de 16 de janeiro 
de 1968 e, também, as disposi
ções legais quanto ao horário 
de trabalho, quer do pessoal re
gido pela CLT, como pela Lei 
n.o 1.711 de 1952? 

lO. a) Por . que não se cumpriu, até 
hoje, o que está determinado 
no Boletim n.0 14, de 18-3-68, 
relativamente aos contratos de 
trabalho do . pessoal da Compa
nhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro? Por que a tabela de ven
cimentos publicada no Boletim 
n.0 35, de 28-12-67, não está 
sendo aplicada em favor dos 
funcionários e se ela é aplica
da apenas em benefício de 
chefes? 

n.a) Quantos funcionários· da Com
panhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro foram postos em dis
ponibilidade, à disposição do 
Ministério dos Transportes? 
Quantos novos servidores foram 
contratados pela mesma Com
panhia após colocar outros 
mais numerosos em disponibi
lidade? 

12.a) Quanto está sendo gasto com o 
pagamento de novos servido
res contratados pelo Lloyd? 

13.a) A Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro está com pa
gamentos, de qualquer nature
za, em atraso? A quanto mon
tam essas dividas e qual a jus
tificação dêsse atraso? 

14.a) Quanto está despendendo, men
salmente, a Companhia de Na
vegação Lloyd Brasileiro com o 
pagamento de chefes e servi
dores graduados? A quanto 
montam as despesas de remu
neração, a qualquer título dos 
a tu ais diretores da emprêsa? 

15.a) Quantos Diretores da Compa
nhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro viajaram, em 1967 e até 
a presente data, para o exterior 
e o total de despesas efetuadas 
quer com ajudas-de-custo, pas
sagens e diárias pagas em tais 
ocasiões? Especificar, justifica
damente, cada viagem ao exte
rior e o gasto decorrente para 
a mesma emprêsa. 

16.3 ) Há navios da Companhia de Na
vegação Lloyd Brasileiro retira
dos do tráfego? Quantos estão 
nessa situação e qual a razão 
disso? 

17.3 ) A permissão para que barcos 
de emprêsa particulares façam 
longo curso não implica em sé
rios prejuízos para o Lloyd? 

18.3 ) Quantos eram, até 1964, os Di
retores da Companhia de Nave
gação Lloyd Brasileiro e quan
tos são, atualmente, especifi
cando a razão do aumento e as 
funções por cada um exercidas? 

Justificação 

Freqüentes têm sido as queixas de 
servidores da Companhia de Navegação 
Lioyd Brasileiro, tanto quanto ao não 
cumprimento de determinações legais 
relativas ao horário de trabalho como 
ao pagamento das horas extras a que 
são forçados, mesmo contra sua vonta
de e interêsse~ Nem sequer aumentos 
concedidos pelo próprio Govêrno esta
riam sendo pagos. 

Centenas de servidores da Emprêsa 
foram postos em disponibilidade e, si
multânea e estranhamente, numerosos 
outros teriam sido contratados. Se os 
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salários do pessoal da emprêsa são sub
metidos a ilegal "congelamento", suces
sivas melhorias, sob forma variada, te
riam sido concedidas ao pessoal gradua
do, com pesados ânus e profunda in
justiça de tratamento. A Emprêsa, ao 
encerrar-se a gestão do Sr. Leônidas 
Castelo da Costa, tinha todos os seus 
compromissos financeiros em dia e, ho
je, as dívidas se acumulam, desmorali
zando a Emprêsa. 

Numerosas outras queixas nos têm si
do encaminhadas, denunciando, ao que 
tudo indica, um regime de anormalida
de administrativa na Companhia de Na
vegação Lloyd Brasileiro, não só lamen
tável como intolerável numa emprêsa 
fiscalizada pelo Govêrno Federal. 

Além das implicações sociais decor
rentes dessa situação, considerável au
mento de despesas teria se dado após a 
transformação do Lloyd em Emprêsa de 
Economia Mista - o que nos parece in
justificável. 

Ao que se informa, o próprio Ministé
rio a que está subordinada a Compa
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro não 
tem conhecimento da situação irregu
lar, opressiva e injusta, predominante 
na Emprêsa, fonte de crescente descon
tentamento social, fato, aliás, que se 
observa de maneira generalizada nou
tras Emprêsas subordinadas a órgãos do 
Govêrno Federal. · 

Por mais que se duvide das queixas 
· - numerosas e bem fundamentadas

de inúmeros servidores do Lloyd, pare
ce-nos nenhuma dúvida haver sôbre a 
necessidade de minuciosa, urgente e 
eficaz investigação por parte das auto
ridades federais, que não podem admitir 
situação de desrespeito à Lei e aos mí
nimos deveres de justiça social. li: o que 
objetivamos com o presente requerimen
to de informações, em defesa não só de 
servidores injustificados, como do próprio 
bom nome de nossas autoridades. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O requerimento que acaba de ser li
do será publicado e, em seguida, despa
chado pela Presidência. 

Estão presentes 61 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 60, de 
1968 Cn.0 3 .106-C-65, na Casa de 
origem) que altera o art. 102 do De
creto-Lei n.O 9. 698, de 2 de setem
bro de 1946 (Estatuto dos Militares), 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 473, 

de 1968, da Comissão 
- de Segurança NacionaL 

Em discussão o Projeto. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESID.ENTE (Guido Mondin) 

- Tem a palavra o nobre Senador Aloy
sio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pe
la ordem.. Não foi revisto pelo orador.) 
- sr. Presidente, não há, sôbre a mesa, 
um requerimento pedindo a audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça 
para o projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Não há, Sr. Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Então, Sr. Presidente, vou encaminhar 
um requerimento pedindo a audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça 
para o projeto. 

O Sr. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Enquanto se aguarda que o Sr. Se
nador Aloysio de Carvalho apresente o 
requerimento, passa-se ao item 2 da Or
dem do Dia. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 451, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o A viso n.0 •••• 

BSB-219-67, de 5 de setembro de 
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1967, do Ministro do Interior, enca-
.. minhando cópia do Balanço Geral 

da. Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste - SUDENE, 
referente ao .exercício de 1966, e do 
Balancete Analítico do movimento 
financeiro e execução orçamentária 
do primeiro semestre do ano de 1967, 
também da citada autarquia (Pare
cer pelo arquivamento). 

Ein diScussão ·o parecer. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
. dente, peço a palavrà. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
·-···Tem a palavra o· Sr: Senador Edinun
do Levi .. .. ' 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Não foi 
revisto pelo. orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o parecer da Comissão de Fi
nanças, como o da Comissão do Polígo
no das Sêcas, a respeito dêste projeto, 
conclui unicamente ·pela· ordem de arqui-

: vámento dá documentação que ·o moti
·vou. 

. Tenho para mim qut: iuna. das funções 
·. mais · importantes desta Casa consiste 
exatamente no .exame das contas das 

·, autarquias n:a execuçãb de determinadas 
leis .. 

Ao Legislativo compete elaborar e vo
: tar .leis. Ao Executivo cumpri-las; Como 
a execução é confiada a outro Poder, ao 

. Legislativo, que vota as leis, deve ca

. ber .. precipuamente a função de · fisca
lizar a; sua execução. 

Quando, porém,· se inclui num disposi-
tivo legal que as contas de um órgão 

: como êste, que se ·refere ao desenvolvi
. mento do Nordeste, devem ser remeti
. das ·ao Senado, creio que 'há um obje-
tivo .maior que o de simples exame su
perficial para o posterior arquivamento. 

Deveríamos ter no Senado uma · orga-
. nizaQão capaz e eficiente. para não só 

examinar o aspecto contábil dessas pres
tações de contas, mas também para ve
rificar a execução daquelas obrigações, 

daquelas recomendações que devem ter 
constituído o programa de ação do ór
gão. 

Lamento, portanto, Sr. Presidente, que 
não tenhamos aqui nesse processo um 
relatório de como se comportou o órgão 

, encarregado do problema do desenvol
vimento do Nordeste, na execução da 
lei que o instituiu, para que saibamos, 
realmente, se essa lei está sendo conve
nientemente executada e se as verbas 
concedidas foram empregadas adequa
damente nas suas finalidades . 

Daí porque, Sr. Presidente, me parece 
oportuno um apêlo à Mesa no sentido 
de instituir uma organização tal neste 
Senado, qUe possamos, em outra opor
tunidade, ter um exame completo e não 
meramente superficial, como êste, sô-

. bre projetes desta natureza. 

· O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.a um aparte?. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer, nobre Senador . 

O Sr. Mário Martins - Secundo e . . 

aplaudo as declarações de V. Ex.a, por-
. que, . na verdade, estou também sob a 
mesma impressão que teve sôbre a ma
téria. A matéria é acompanhada de dois 
pareceres, uin, da Comissão de Finan
ças e, outro, da Comissão de Polígono 
das Sêcas; o primeiro, impresso em me
nos de vinte linhas; o segundo, em quin-

. ze ·unhas.· Vamos analisar, então, o pri

. meiro parecer - o da Comissão de Fi
nanças, de que é relator o nobre Senador 

· José Leite. No primeiro período, . S. Ex. a 
faz um histórico e, no segundo, um des

. taque: "um fato é de ressaltar-se: em 
" alguns anos, pela primeira vez, as con

tas ·da Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste são apresentadas ao 

· Senado dentro do exercício a que se re .. 
ferem". Então, pela primeira vez, a Su
perintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste envia as contas para o Senado 
apreciar, fazer uma análise. l!:le não vai 
funcionar como Tribunal de Contas e 
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sim fazer uma análise: Aliás, quero acre
ditar que não sejam apenas as contas; 
há um balancete analítico. 

Então vamos ver qual é o parecer. Ini
cialmente, diz que esta é a primeira vez 
que mandam para o Senado o Balanço
Geral da SUDENE, cumprindo disposi
ção constitucional. Mas vamos verificar 
o que é dito: 

"Feitas essas considerações, que jul
gamos oportunas como estímulo aos 
que bem agem, tomamos conheci
mento das aludidas contas para de
terminar o seu arquivamento." 

Não há uma opinião, não há contri
buição de uma idéia, de um dado, para 
nos dizer, afinal, o que foi êsse ano or
çamentário da SUDENE. O outro pare
cer, da Comissão do Polígono das Sêcas, 
e de autoria do nobre Senador-Relator, 
Adalberto Sena, em sua parte inicial, 
em seu primeiro período, faz um hlstó
rico e, depois, então, vem o parecer: 

"Não havendo quaisquer reparos ou 
restrições a fazer, tomamos conhe
cimento das contas referidas, para 
determinar o seu arquivamento." 

Então, é preferível eliminar logo da 
Constituição, ou da lei específica, o ar
tigo que determina tal procedimento e 
acabar com isso, pois vem para cá para 
ser arquivado. O que verificamos é que 
nas Comissões o. Relator, uma· única 
pessoa, faz uma leitura e diz que não 
há nada em contrário, nem para elo
giar, e determina o arquivamento, nada 
mais sendo, tudo isso, do que um pro
longamento da burocracia. 

V. Ex.a. tem, portanto, razão - e nis
so não vai de minha parte, e nem te.:. 
nho autoridade para tanto, e não seria 
capaz disso, qualquer critica ao Relator. 
Se a matéria é enviada para cá, eviden
temente, é para ser analisada pelas Co
missões de Finanças e do Polígono das 
Sêcas e, posteriormente, merecer apre
ciação do Plenário. Se fôsse possível, até, 
fornecendo cópias, sobretudo para aquê-

les homens do Nordeste, que têm gran
de interêsse no assunto. Antecipadamen
te, admitimos que . tudo esteja bem, o 
Senado não vai funcionar como um cor
regedor. O fato,. porém, é que devemos 
ter um panorama da situação do Nor· 
deste. Hoje, o Brasil inteiro tem gran
de esperança na SUDENE, . esperança, 
aliás,· confirmada . eni. fatos concretos. 
Seria, até, uma oportunidade para se 
debater o que está fazendo a SUDENE. 
Recordo-me de que, certa ocasião, par
ticipei de um simpósio, em Pernambuco, 
sôbre problemas do Nordeste, promovi
do pela revista Manchete. Depois, aqui, 
assistimos a debates em que se envol
veram o nobre Senador João Cleofas, 
que é da região, e eu, que não sou da re
gião, e tivemos a oportunidade de fazer 
aflorar vários assuntos do Nordeste, 
para conhecimento daqueles que, tam
bém, não pertencem àquela área. Acho 
uma pena um trabalho dêstes ser ela
borado, enviado a duas Comissões, cada 
Relator, acredito com muito interêsse e 
cuidado, faz a sua análise e· dá o seu 
parecer, e o Senado, informado em fun
ção dêsses relatórios, diz: "Pode ser ar
quivado", para que, um dia, se alguém 
quiser, vá ao arquivo, morto, desenter
re o balanço e faça a sua pesquisa. Ma
téria desta magnitude pode propiciar os 
mais fecundos debates, nesta Casa. O 
Nordeste não representa apenas um têr
ço da população, mas uma .área, hoje, 
em crescimento, e o resto do Brasil está 
um tanto enamorado cio Nordeste. Re
conhecemos o que há de sacrifício, de 
promissor, no Nordeste, e o milagre, que, 
ali, se está operando. Tudo isso, nós, do 
Sul, gostaríamos de conhecer. Estou 
certo de que se viesse a debate, se cada 
homem do Nordeste, cada representante 
de Estado pudesse analisar um dêsses 
aspectos, haveria um trabalho, acredi
to bem feito; e proporcionaríamos a 
oportunidade de vê-lo repercutir por 
todo o País. 

De modo que me confesso solidário 
com as declarações de V. Ex.a. Enten-
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do não fica muito bem o Senado reunir
se apenas para concordar com o arqui
vamento de matéria estudada tão-so
mente por um Senador numa Comis
são, por outro Senador, em outra Co
missão, e a qual vai constituir um ar
quivo morto desta Casa. Acredito que a 
lei, no seu artigo, quando preconizava a 
necessidade e a obrigação de o balan
cete ser submetido aqui, não era no as
pecto de corrigenda, mas, sim, no de dar 
oportunidade ao Senado de saber, com 
certa profundidada, o que está ocor
rendo no Nordeste, particularmente na 
SUDENE. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Mário Martins, agradeço o escla
cedor aparte de V. Ex.a 

Também quero dizer que não é pro
pósito meu qualquer censura aos nossos 
colegas. Ao contrário, já tenho assisti
do ao trabalho insano de alguns Sena
dores, . sôbre cujos ombros recai o exa
me de proposições como esta. Verifico 
q completo . desaparelhamento do Sena
do, burocràticamente, para o exame das 
matérias que são remetidas ao Senador, 
para êste fazer seu relatório, para dar 
seu parecer. 

Não é possível um homem sozinho ter 
tantos conhecimentos para fazer o exa
me completo, sob os aspectos contábil, 
juridico e administrativo,· de un1 relató
rio e de um balancete como êstes, con
forme se vê aqui: "Balanço-Geral e Ba
lancete Analítico do Movimento Finan
ceiro e Execução Orçamentária do Pri
meiro Semestre de 1967". 

Um relatório como ·êste, remetido, por 
disposição legal, ao Senado, deve trazer 
também, para poder justificar a análise 
do Balancete, a relação dos trabalhos 
executados, como foram executados e 
em que condições foram executados. 

É preciso tenhamos realmente um exa
me completo disto, para saber o que se 
fêz, como foi que se cumpriu a lei, a fim 
de verificar ... 

O Sr. Pereira Diniz - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Um mo
mentinho. 

. . . verificar se há falha e não pro
curando reduzi-lo. Não temos o papel 
de corregedor, mas temos a obrigação 
de fiscalizar a execução das leis que 
votamos aqui. 

Com prazer, Senador. 
O Sr. Pereira Diniz - Senador, estou 

ouvindo com atenção e o aprêço mere
cido o discurso de V. Ex.a A propósito 
desta matéria, uma dúvida me assalta, 
e sobretudo, no que diz respeito às dis
posições do art. 64 da Lei n.0 4.869, de 
dezembro de 1965, em virtude da qual 
foi remetida ao Senado uma cópia do 
balanço da autarquia, referente ao ano 
de 1966. A meu ver, não se trata de uma 
prestação de contas. É mera forma
lidade. Manda para o Senado para dar 
um ·conhecimento vago, mas que não 
tem o sentido de uma prestação de con
tas. Esta deve ser feita, primordialmente, 
através do Tribunal de Contas. Agora, 
eu mataria a minha dúvida se soubesse 
o que dispõe êsse dispositivo - art. 64 
da Lei n. o 4. 869. Isso é que eu queria 
saber. Porque a impressão que se tem é 
de que nem o balanço a SUDENE man
dou para o Senado, apenas uma cópia. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a me 
permite? V. Ex.a tem razão, o ponto 
crucial está na leitura, no conhecimen
to do texto do art. 64 da Lei n. o 4. 869, 
de 1 de dezembro de 1965. Porque, real
mente, se se tratasse de, por uma gen
tileza, mandar uma cópia a essas duas 
Comissões, seria o caso de arquivar. Mas 
acontece que não deve ser, apenas, uma 
cópia para efeito de arquivo no museu 
do Senado. Porque diz: "Cópia do Ba
lanço Geral da SUDENE, e três vias do 
Balancete Analítico do seu movimento". 
Então, o que dá a entender? Primeiro, 
devia a Mesa - e nisso não vai nenhu
ma censura à Mesa - fazezr o avulso 
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acompanhar-se da legislação citada, do 
art. 64 da Lei n.0 4.869, porque se houve 
uma simples gentileza - leu, guardou, 
arquivou-se, agradeceu; mas, parece-me 
que nós precisávamos de saber que artigo 
é êsse, o que êle diz, para sabermos se 
deve ou não ser arquivado o expediente. 

O Sr. Pereira Diniz - Essas três vias 
são de um Balancete Analítico, do pri
meiro semestre de 1967. A me:u ver, não 
se trata de uma prestação de contas, é 
um documento mandado por uma defe
rência ao Senado. 

O Sr. Mário Martins - Ai é que tenho 
minha dúvida. 

O Sr. Pereira Diniz -V. Ex.a só pode 
tirar sua dúvida lendo a Lei n.0 4.869. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a tem 
razão. 

O Sr. Pereira Diniz - Mesmo porque 
sou um Senador que está aqui há dois 
meses e tenho acompanhado o trabalho 
das Comissões, sobretudo a de Finan
ças; vejo o carinho, o interêsse, o denô
do, o esforço no estudo e na apreciação 
das matérias que são debatidas no Se
nado. Daí porque penso: se fôsse uma 
prestação de contas, haveria um estudo 
mais aprofundado, mais sério, mais cor
reto, que deixasse no espírito do Senado 
a convicção de que havia realizado uma 
obra correta, honesta e perfeita nesse 
sentido. - Com relação ao discurso do 
nobre Senador, o eminente colega Ed
mundo Levi, dou meu inteiro apoio, 
mesmo porque conheço a sua sensibili
dade de homem público, mas quero apro
veitar a oportunidade para manifestar 
a minha estranheza. 

Com relação ao que ocorre, na 
SUDENE, os jornais já noticiaram, se 
não me engano, através do Presidente 
da Confederação Nacional do Comércio, 
Deputado Jessé Freire, que as verbas da 
SUDENE até 31 de dezembro do ano pas
sado, foram distribuídas em cêrca de 
73% para os Estados de Pernambuco e 

Bahia e 26,4% para os restantes 
EstadoS' do Brasil. Ao Estado do Piauí 
couberam 0,3% da verba da SUDENE e 
ao Estado de Sergípe, uma ninharia; ao 
Estado da Paraíba, 5%; ao Estado do 
Ceará, onde há maior índice de gravida
de das sêcas, 7%. Há uma discriminação 
que eu queria que a SUDENE explicasse. 
Qual a razão -por que não se procura 
despertar o interêsse no desenvolvimen- . 
to, sobretudo, dos Estados subdesenvol-. 
vi dos, fundamentalmente como o Esta
do de Sergipe? Agradeço a V. Ex.a a 
gentileza do aparte. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Pereira Diniz, V. Ex.a sabe que 
nenhuma lei tem finalidade de fazer 
gentilezas. Foi estabelecida a determi
nação de remeter um relatório ao Se
nado com a finalidade de lhe dar co
nhecimento de como foi cumprida a lei. 
Não se trata de uma prestação de con
tas e sim de um esclarecimento sôbre a 
execução de uma lei. V. Ex.a sabe que, 
até bem pouco tempo, havia dúvida sô
bre o aspecto da competência, por exem
plo, do Senado norte-americano, quanto 
a fiscalizar a execução das leis. Um 
acórdão do Supremo decidiu o seguinte: 
a função fiscalizadora do Senado decor
re da própria Constituição, porque, se é 
do Congresso a competência de elaborar 
leis que concedem os créditos, então, 
constitucionalmente, êle está investido 
da atribuição de fiscalizar o cumpri
mento das leis. Temos, por conseguinte, 
essa atribuição; não houve, pois, o obje
tivo de cortesia. A intenção da lei é que 
o Senado tenha conhecimento de como 
se executa. V. Ex.a, mesmo, apontou 
irregularidades na distribuição das ver
bas. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a uma intervenção? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. Arnon de Mello - Ouvi com 
muita atenção, o aparte do nobre Sena-
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dor .pela Paraíba ao discurso de V. Ex.a. 
Devo dizer, a respeito dêsse aparte, q1,1e, 
há cêrca de um mês, .estive com o Gene
ral Euler Bentes a. quem -falei sôbre a 
missão da SUDENE. A SUDENE foi cria
da para reduzir e,· se· possível, fazer de
saparecer a· disparidade terrível ·entre o 
desenvolvimento do Centro-Sul e o do 
Nordeste. No Centro-Sul temos São Pau
lo com uma renda per capita de 150 dó
lares e, no Estado do Piauí, a renda per 
capita é de -100 dólares. Chamei a aten
ção do · General Euler para. essa distri
buição de recursos da SUDENE, especial
mente_ para os grandes Estados do Nor
deste, estabelecendo-se, assim, uma no
va- disparidade ·entre os pequenos e 
grandes Estadds do Nordeste. O General 
eXJ)licou-me que não depende, realmen
te, da· SUDENE acentuar ou evitar essa 
disparidade, porque os maiores Estados 
atraem: m:ais os capitais do Sul para os 
seus investimentos. Deu-me a ler tam-. 
bém uma po_rtaria, aprovada poucos dias 
a:ntes ·de se estabelecerem prioridades 
para· os projetes que beneficiassem os 
pequenos Estados. o pensamento do Su
perintendente da SUDENE é, realmente, 
o de evitar que se agravem, que se acen
tuem essa:s disparidades, dentro. do pró
prio Nordeste. É .a informação que eu 
gostaria de dar ao ·Senado. . . 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço a 
contribuição de . V. Ex. a, nobre Senador 
Arnon de Mello. :tl:stes aspectos todos po
dem ser perfeitamente examinados, · ve
rificadas as disparidades, as possíveis 
injustiças, numa análise que se faça de 
uma prestação de ·contas. 

:tl:le não está prestando contas, _no sen
tid.o que se. dá ao 'I'ribunal, . mas, traz 
ao Senado a explicação, num relatório, 
sôbre a maneira como está sendo exe
cutada a lei que saiu do Congresso. 

Dai a razão por ·que eu estranho que 
um· relatório como êste mereça apenas o 
despacho de "arquive-se". 

o .Sr. Arthur Virgilio - Permite V. 
Ex. o. um aparte.? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 
o Sr. Arthur Virgílio - Eu participei 

da apreciação · dêsse relatório, V. Ex. a. 
disse muito bem, enviado ao Senado pela 
SUDENE. Não foi, absolutamente, uma 
prestação de contas. Nós não entramos, 
assim, na apreciação, em profundidade, 
da aplicação das verbas por êsse órgão. 
Tomamos conhecimento, apenas, de um 
relatório, da cópia de um relatório. Ape
nas isto. A Comissão de Finanças ofere
ceu parecer e o Senado, agora, o está 
apreciando. Digo, sinceramente, que eu 
não subscreveria um parecer que repre
sentasse uma aprovação das contas da 
SUDENE, nestes têrmos. Inegàvelmente, 
a Comissão de Finanças não pode dizer· 
como foram aplicadas as verbas da 
SUDENE. O relatório é perfunctório, su
perficial, é uma exposição da qual a Co
missão de Finanças tomou conhecimen
to e sôbre o qual apresentou um parecer 
não conclusivo. Não representa êste pa
recer uma decisão, uma apreciação deci
sórià sôbre a matéria. Gostaria de dar 
esta explicaç-ão a v. Ex.a., porque, inclu
sive, subscrevi o parecer. 

O·SR. EDMUNDO LEVI- Exatamen
te. :tl:ste o aspecto que me fêz ocupar a 
tribuna. Trata-se, apenas de um rela
tório e não de uma prestação de contas. 
No relatório se diz o que foi feito e o 
que não foi feito. Ao Senado compete 
examinar se a execução de lei votada 
por êle está sendo cumprida ou desvir
tuada. Prestação de contas é outro as
pecto. Eis a razão por que não me sinto 
satisfeito ao votar matéria como esta 
que manda, meramente, ao arquivo um 
relatório das· atividades de um órgão 
que tem a finalidade de . promover o de
senvolvimento d~ Nordeste. 

Já disse e repito: não estou fazendo 
censura alguma aos meus colegas; ao 
contrário. Sejam quais forem as dificul
dades, o que peço, nesta oportunidade, 
é que o Senado tome conhecimento des
sas dificuldades e procure aparelhar, 
tecnicamente, o órgão, a fim de que o 



exame seja feito pelo organismo compe
tente. Dêste modo, os funcionários com
petentes deverão fornecer os dados que 
permitirão ao Senador resumir o pare
cer que deverá apresentar ao Plenário. 
O Senado deve aparelhar-se convenien
temente para ter um corpo de funcioná
rios capazes de examinar todo êste as
pecto, a fim de fornecer elementos ao 
Senador para exame completo dêsse re
latório. 

O Sr. Manoel Villaça - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) O relatório foi enviado ao Sena
do para que êste tome conhecimento 
do modo como foram aplicadas as ver
bas e cumprida a lei. Para mim, mesmo 
que o Senado se equipasse com pessoal 
técnico que V. Ex. a, muito acertadamen
te, exige, nós não teríamos condições de 
dar parecer conclusivo. O parecer da 
Comissão não é conclusivo e nós nos en
contramos na mesma situação em que 
se encontra o Tribunal de Contas da 
União, não de agora, mas de há muito 
tempo. Vou citar um exemplo que se 
passou comigo. Quando ia eu de Catolé 
do Rocha a Caicó, atravessando o leito 
sêco de um rio, como são os rios do Nor
deste, durante a estação não chuvosa, o 
motorista me disse: "Estamos passando 
em cima de uma ponte."- "Onde está 
a ponte, se estamos passando por dentro 
da areia?" "Não! A ponte está concluí
da, tem fotografias e foi aprovada pelo 
Tribunal de Contas." Ora, meu caro co
lega, se fôssemos fazer apuração de con
~as da SUDENE, um órgão que trabalha 
em 11 Estados, com população de 26 mi
lhões de habitantes, para realmente sa
ber se a Lei está sendo não só cumprida 
conio bem cumprida, e se os recursos es
tão sendo convenientemente aplicados, 
teríamos que ser não um órgão estático, 
mas sim um órgão dinâmico. E, por isso, 
o Tribunal de Contas até hoje não meteu 
ninguém na cadeia. Sendo órgão estáti
co, não tem condições de saber pelas fo
tografias se aquela ponte que eu atra
vessara seria num local ou noutro. Fica 
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evidenciado para o Senado que não esta
mos capacitados, a meu ver, para proce
der a essa verificação. Se, porém, um 
Senador tomar conhecimento, através do 
relatório da SUDENE, de fato semelhan
te poderá, se tiver dúvida quanto à apli
cação de recursos, pedir que se instaure 
Comissão de Inquérito, ou Comissão Vo
lante para exame, etc., a fim de apurar 
a irregularidade . 

No que diz respeito à distribuição de 
verbas, considerada irregular por aten
der melhor ao Ceará, a Pernambuco e à 
Bahia,- e sou de um Estado altamente 
prejudicado com isso-, a explicação do 
nobre Senador Arnon de Mello é das 
mais claras e sensatas. Ocorrem duas 
coisas que implicam nessa preferência: 
primeiro, a que êle alega em conversa 
com o Superintendente da SUDENE: "os 
investidores têm o direito de optar. Eu 
quero que os meus recursos sejam apli
cados nesta ou naquela indústria. " 

O Sr. Pereira Diniz - Mas qual é a 
sua preferência? 

. O Sr. Manoel Villaça - o problema é 
descobrir por que meios a SupENE ou 
o Govêrno deve dar êsses suprimentos 
de modo a atrair o interêsse para os Es
tados pequenos. 

Eu já chego lá. Veja bem que sou re-. 
presentante de um Estado pequeno, que 
tem recebido menos benefício do que o 
Estado que V. Ex.a representa. 

O Sr. Pereira Diniz - Mas é mais ne
cessitado do que o seu! 

O Sr. Manoel Villaça- Exato! Eu já 
chego lá. Acontece que a opção que ca
be ao investidor - "eu quero aplicar re
cursos em tal indústria'. As indústrias, 
como sabe o nobre Colega, sempre pro
curam duas coisas: facilidade de maté
ria-prima e facilidade de colocação do 
seu produto, que está, muitas vêzes, em 
razão da população. Quais são os Esta
dos de maior população do Nordeste? -
São os três que citei. Segundo: os Esta
dos pequenos não estão aparelhados pa-
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ra elaborar o planejamento de aplica
ção de recursos, a começar pelo Estado 
do Rio Grande do Norte, que represento. 
E, então, os projetas que levam para a 
SUDENE geralmente são defeituosos, 
porque, sendo mais pobre do que os Es
tados de Pernambuco, Ceará e Bahia, 
não tem condições de pagar bons técni
cos que elaborem proj etos que mereçam 
a aprovação do Conselho Deliberativo da 
SUDENE. Essas são as razões por que os 
recursos estão sendo canalizados para os 
Estados mais desenvolvidos, e que eram 
um pouco menos desenvolvidos do que 
os outros à época em que a SUDENE ali 
se instalou. Diz muito bem o Senador 
Pereira Diniz que deveria ser a SUDENE 
o órgão que criasse, nos Estados peque
nos, uma infra-estrutura de pessoal ca
paz de elaborar bem êsses programas. 
Confesso a V. Ex. a que, certa vez, to
mando parte numa reunião do Conselho 
Deliberativo da SUDENE, em substitui
ção ao Governador do Estado, apresen
tei a tese de que a SUDENE deveria pa
gar aos Estados menos favorecidos uma 
suplementação de s~lários, para que se 
promovesse a fixação de técnicos nesses 
Estados que não têm condições de ela
borar bons programas. Lamen tàvelmen
te a minha tese não foi aceita. Mas con
tinuo pensando que esta seria a única 
maneira de dar aos Estados menores do 
Nordeste condições de apresentar à 
SUDENE programas e projetas que me
recessem aprovação. Tem V. Ex. a intei
ra razão: se não procurarmos meios rte 
levar condições para que os Estados pe
quenos, não somente possam elaborar 
bons projetas, como aplicá-los, teremos 
transferido para o Nordeste problema de 
âmbito nacional: Estados mais desenvol
vidos às custas dos menos desenvolvidos. 
Serão os Estados de Pernambuco, Bahia 
e Ceará os privilegiados e que vão sugar 
grande parte dos recursos da SUDENE. 
Isto, não por má fé, ou por falta de boa 
orientação, ou de administração, 1nas 
pelas próprias condições intrínsecas da 
região. Quero ressaltar que nem no 

passado e nem no presente a SUDENE 
pecou por questão de má-fé ou no inte
rêsse de beneficiar êsse ou aquêle Esta
do. Condições intrínsecas da região é que 
geram o problema. 

O Sr. Pereira Diniz - Ninguém disse 
que há má fé. 

O Sr. Manoel Villaça- Eu não atri
buí a ninguém essa afirmativa. Apenas 
ressalvei que não se poderia atribuír a 
êrro ou omissão proposital da Adminis
tração da SUDENE, ocorrências que se 
verificam em função de condições in
trínsecas da Região. 

O Sr. Arnon de Mello - É o que se 
dá com a indústria automobilística. 
Quem poderia manter uma indústria de 
automóveis fora de São . Paulo, onde 
existem as fábricas de autopeças? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Exato. 

Sr. Presidente, o aparte do nobre Se
nador Manoel Villaça fortalece a minha 
argumentação, da necessidade de um 
exame dêsses relatórios. Se S. Ex.a pas
sou por cima de uma ponte que não 
existia, tivéssemos ocasião de examinar 
o relatório, pelo menos uma síntese dês
se relatório, e tenho certeza. de que o 
eminente Senador Manoel Villaça seria 
o primeiro a denunciar a farsa, de uma 
ponte que seria construída no rio tal, e 
da qual existia apenas um comprovan
te fotográfico, sem que, na verdade, a 
ponte tivesse existência real. 

Daí a necessidade que temos de um 
exame mais profundo dêsses relatórios. 

A Lei não tem a finalidade de fazer 
uma cortesia ao Senado, mas sim possi
bilitar que o Senado fiscalize melhor a 
execução das leis, a fim· de que aquêles 
fatos vergonhosos de organizações ante
riores, na mesma região, não se repro
duzam. 

Aquela época, não havia essa obriga
toriedade de remessa de balanços, de re
latórios, ao Senado. Hoje em dia, há. 
Um dos objetivos dessa obrigatoriedade 
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é o de coibir aquêles abusos que tanto 
combatemos. 

Daí a razão por que entendo, nesta 
oportunidade, fazer um apêlo à Mesa, 
para que aparelhe melhor o Senado, no 
sentido de constituir um corpo técnico 
de funcionários para assessorar o exame 
e fornecer os elementos suficientes ao 
Senador que terá de relatar projetos 
desta natureza. 

Apenas estas considerações que dese
java fazer, no ensejo, para mostrar meu 
inconformismo com as soluções simpló
rias, como esta, para proposições de 
tanta gravidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Continua em discussão o pro
jeto. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 678, de 1968 

Nos têrmos do art. 274, letra d do Re
gimento Interno, requeiro o adiamento 
da discussão do Parecer n.0 451, da Co
missão de Finanças, por 24 horas, para 
que seja feita a juntada da legislação 
citada. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. ,..... Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em conseqüência, a matéria 
voltará na Ordem do Dia da próxima 
Sessão. (Pausa.) 

Volta-se ao item 1 da Ordem do Dia, 
que ficara sobrestado. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 677, de 1968 

Nos têrmos do art. 212, letra i, do Re
gimento Interno, requeiro que sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 60, de 

1968, que altera o art. 102, do Decreto
Lei n.0 9.698, de 2 de setembro de 1966, 
além das Comissões constantes do des
pacho inicial, de distribuição, seja ouvi
da também a de Constituição e Justiça. 

Sala das ~essões, em 5 de junho de 
1968. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A matéria irá à Comissão de 
Constituição e Justiça, em conseqüência 
do requerimento aprovado. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 592, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr
res, solicitando, na forma regimen
tal, transcrição, nos Anais do Sena
do Federal, do editorial intitulado 
"O Poder Jovem", publicado no Diá
rio de Notícias, de 22 de maio de 
1968. 

Em discussão o Requerimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que P.s
tiverem de acôrdo com o Requerimento 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

EDITORIAL PUBLICADO NO "DIARIO 
DE NOTíCIAS" DE 22-5-68, E QUE SE 
TRANSCREVE, NOS TtllRMOS DO RE
QUERIMENTO N.o 592/68, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES: 

O "PODER JOVEM" 

ALASTRA-SE pelo mundo um movi
mento de rebeldia estudantil. Suas cau
sas não é difícil diagnosticá-las; os efei
tos, sim, dado que a história da huma
nidade não pode ser traçada com rigor 
científico a priori. Mas há perspectivas 
à vista e essas terão que contar nas so
luções que os detentores do poder preten
dam oferecer às manifestações ora ve
rificadas. 
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Pensava-se, inicialmente, que as ati':" 
tudes de revolta expressas pela mocida
de a partir do término da II Guerra 
Mundial, e que atingem no momento seu 
ápice, · se circunscrevessem às socieda
des de caráter capitalista. Seria o incon
formismo dos jovens por um mundo dito 
obsoleto e o desejo de participarem na 
modificação de sua estrutura. Nesta hi
pótese, os moços rebelavam-se contra o 
passado e a Democracia, digamos assim. 

Mas a crise ultrapassou os limites do 
mundo burguês, e logo a China Comu
nista viu-se a braços com a denomina
da revolução cultural, que tantos ídolos 
políticos pôs a baixo. Lutava a Guarda 
Vermelha por uma nova educação e con
tra os donos do poder político que lhes 
pareciam demasiado ligados a um passa
do já morto para ela, não obstante, até 
ali, o sincronismo dêles com a orienta
ção ideológica e politica vigorantes. 

Mais recentemente, entraram a opor
se ao Estado totalitário e socialista os 
estudantes superiores da Tchecoslová
quia e da Polônia, estudantes, recorde
se, saídos de regimes comunistas e que, 
antes, não conheceram outros modelos 
de vida comunitária. Nessas Nações, os 
jovens proclamaram-s·e contrários à ri
gidez do sistema e ansiosos por abertu
ras outras que, talvez, não saibam qua
lificar, porém que nós outros entende
mos como sendo a liberdade de pesqui
sar, de duvidar e de ir em busca de ca
minhos diferentes dos que lhes são apre
sentados. 

Na Itália foram de suma gravidade 
as lutas de rua travadas pelos universi
tários em prol de escolas novas, sem o 
ranço e o medievalismo ainda subsisten
tes nos chamados grandes centros cultu
rais. Ao contato com a vida, tendo que 
se sustentar por conta própria em cená
rios de competição permanente, viram
se os moços desarmados para os em
bates, graças à disparidade entre o 
aprendido nos educandários e o exigido 
nos escritórios e nas fábricas. A culpa 

das gerações responsáveis por êsse e ou
tros descompasses ressalta de pronto, e 
a revolta é inevitável. 

Protestos contra o autoritarismo esta
tal ecoaram na Espanha. Na Inglaterra 
os jovens proclamaram abertamente sua 
decisão de interferir nos negócios públi
cos, tendo em mira as condições difíceis 
a todos. impostas pela politica a cargo 
exclusivo dos mais velhos. E assim nou
tras partes do mundo, como aqui per
to, na Argentina, onde a mocidade es
colar pediu abertamente a renúncia do 
supremo mandatário. 

Agora é a França que se sente sacudi
da em suas entranhas por greves gerais 
desencadeadas, faz pouco, por jovens re
belados contra a estrutura arcaica de 
seus centros de estudos. Aquilo, que pa
recia um movimento delimitado, cres
ceu de muito e, nestas horas, avassala 
a Nação inteira, como se às vésperas de 
uma transformação radical cuja fisio
nomia ainda não se delineou. Tinham 
as corporações profissionais o que plei
tear de há muito; estavam desconten
tes e inconformados os estudantes; e, em 
pouco, lavrou a revolta que atinge tôdas 
as camadas sociais e interfere em todos 
interêsses; 

NÃO se cuida, portanto, de agitações 
de caráter político nem ideológico puros, 
no rumo consciente de imediatas refor
mas . dos padrões estabelecidos, mas de 
movimentos justos, embora faltos de 
sentido acabado, que os governantes, aqui 
e ali, hão de bem pesar para dar-lhes as 
soluções compatíveis, sob pena de, na 
voragem, se alterarem profundamente as 
estruturas até aqui vigentes, quer do lado 
democrático, quer do comunista. 

Pois que tôda essa vaga colossal, que 
talvez não tenha ainda ganho seu im
pulso máximo nem mostrado de que é 
capaz, atingiu ambos os grandes siste
mas que dividem o mundo, levando à 
crença duma gestação de horizontes ou
tros, insuspeitados por muitos. Estaremos 
na aurora de nova civilização. Porfia a 
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juventude, às cegas um tanto, pelo sur
gimento ou volta de valôres que não os 
atuais, responsáveis pela fome, pela 
guerra, pela injustiça que continuam in
felicitando o mundo após dois mil anos 
de cristianismo e cinqüenta de comu
nismo. 

Estaremos no limiar de nova era, que 
os jovens querem menos competitiva e 
mais fraterna, menos hipócrita e mais 
atraente, da qual sejam removidos todos 
os empecilhos causadores das distâncias 
entre ricos e pobres, nutridos e famin
tos, educados e analfabetos. Terão con
cluído os moços que as gerações adultas 
pregam uma coisa e fazem outra; andam 
com a paz na bôca e matam seus seme
lhantes com a mais acabada técnica; 

. ameaçam com o inferno e gozam as· de
lícias terrenas. 

A QUESTÃO inicial é a Universidade. 
É lá que os jovens verificam a antinomia 
a que estão sujeitos; é dali que partem 
para suas conquistas. No Brasil, por fal
ta de perspectiva, também, tenta-se 
manter os universitários enquadrados 
nuns tantos princípios ditos moralizan
tes e apolíticos. Lêda ilusão. Co:i:no nou
tros lugares, fermenta por aqui a des-

. confiança, cresce a descrença, prepara
se a insubordinação. Não haverá reação 
policial nem IPMs que possam conter a 
revolta dos jovens. 

Isto entendeu superiorÍnente a Igreja 
Católica, ao empenhar-se pelo diálogo 
entre ·o discipulado e o poder público, en
quanto é tempo. As autoridades têm que 
atender aos reclamos da mocidade estu
dantil, ao invés de enxotá-la, ou pren
dê-la. São precisos recursos financeiros 
bastos e regulares para as escolas de to
dos os graus. Não há como pagar-se às 
Universidades com atraso de seis meses 
e mais. Professôres, que já ganham pou
co, ficam oito meses, como alguns da 
Faculdade Nacional de Filosofia, sem re
ceber nada. 

É preciso, com a maior urgência, des
burocratizar o ensino, atualizar-lhe os 

métodos, extracurriculá-lo. A aplicação 
dos_ meios audiovisuais engatinha; o ma
terial didático deixou de renovar-se; os 
programas pouco têm a ver com as ne-

. cessidades do trabalho. A Universidade 
brasileira nasceu velha e velha continua, 
incapaz de dinamizar-se. Por mais sim
ples que s~j am, as manifestações estu
dantis assumem foros de rebelião arma
da, haja vista os dispositivos policial e 
militar montados para observá-las. 

Enfim, conhecem os podêres públicos 
as causas da insatisfação reinante no 
meio estudantil. Combater indivíduos 
idealistas, descompromissados, que acre
ditam em liberdade e igualdade, comba
tê-los por isto é péssimo proceder. A saí
da única, elevada e nobre, é ir ao encon
tro das aspirações juvenis, compreendê

Ias e levá-las a têrmo junto com seus 
autores. Porque elas são, em essência, 
propositadas. Visam ao melhor, visam 
ao futuro. Impedi-las, tachá-las de ex-

. tremistas, processar os líderes, é somente 
adiar a solução do problema. O poder 
jovem e um fato e, como tal, deve ser 
entendido. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch): 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno 

(com apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
gueira da Gama, que dispõe sôbre a 
situação dos servidores do. INPS 
que, anteriormente à unificação da 
Previdência Social, ocupavam dois 
cargos ou empregos, cumulativamen
te, embora subordinados a regimes 
jurídicos diversos e tiveram que 
optar, tendo 

PARECER, sob n.O 460, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 
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Em discussão. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Com a palavra o nobre Sena
dor Nogueira da Gama. 

. o SR. NOGUEIRA DA GAMA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, , Srs. 
Senadores, o projeto que acaba de ser 
anunciado é de minha autoria. Apre
sentei-o para atender às solicitações 
que recebi de numerosos servidores do 
IAPC, do· IAPI, do Instituto dos Bancá
rios e IAPTEC, todos êles obrigados a 
abandonar cargos e funções que exer
ciam nessas autarquias ao ensejo da 
unificação dos Institutos, realizada em 
nosso País. 

Examinei a matéria como me foi pos
sível antes de apresentar o projeto e 
fiquei convencido de que ela se enqua
drava, perfeitamente, na hoje Consti
tuição do Brasil. A douta Comissão de 
Constituição e Justiça, entretanto, en
tendeu o contrário, considerando o 
projeto inconstitucional. 

Sr. Presidente, quero confessar, antes 
de mais, que tenho uma profunda ad
miração pelo nobre Senador Aloysio de 
Carvalho, relator da matéria nesse ór
gão técnico do Senado, e as conclusões 
constantes do parecer de S. Ex.a são 
exatamente no sentido de que o proje
to não se enquadra na Constituição, 
porque incorre na proibição constante 
do art. 60, inciso I, e art. 67 da Carta 
Magna. 

Longe de mim a idéia de contestar a 
opinião do nobre Senador baiano a 
quem sempre desejei render as minhas 
sinceras homenagens, não apenas pela 
sua correção de homem público, de ci
dadão mas, sobretudo, pela suas altas 
virtudes intelectuais e morais. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Obri
gado. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - V. 
Ex.a nada tem que agradecer, faço-lhe 
apenas justiça. 

Mas, Sr. Presidente, sinto-me no de
ver de dar ao Senado uma explicação. 
Modesto advogado, não posso ignorar o 
que a doutrina escreve e preceitua a 
respeito dêsse problema criado pela 
Constituição. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite V . 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Entre as grandes figuras dêste Se
nado, sinceramente incluo o nobre Se
nador Aloysio de Carvalho. Mas não 
vou discutir o parecer e a opinião de 
S. Ex.a 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.a. 
pode discutir. Qualquer opinião é dis

. cutível. 

O Sr. Arthur Virgílio - No momento 
não vou, pelo que V. Ex.a vai ouvir. 

A atual Constituição baseado na qual 
o Sr. Senador Aloysio de Carvalho emi
tiu o seu parecer, como jurista, é uma 
Constituição que tirou do Congresso 
quase tôdas as suas atribuições. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas eu 
tenho que coser com a linha que me 
dão. 

O Sr. Arthur Virgílio - Exato. Daí 
dizer eu que não iria discutir o pare
cer. É uma Constituição que retirou tô
das as atribuições do Congresso, Cons
tituição que considero pior que a Carta 
de 37, porque a Carta de 37, inegàvel
mente fascista, não estabelecia eleição 
indireta, com voto a descoberto, para 
Presidente da República, o que a Carta 
de 67 estabelece. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite 
V. Ex.a? Não quero estar interrompen
do o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Arthur Virgílio- É um prazer. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Surpre

ende-me V. Ex.a. achar tão boa a Carta 
de 37. 

O Sr. Arthur Virgílio - Boa, não. 
Péssima. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Para 
mim só tinha uma virtude. Obedecia a 
determinado sistema, embora fascista 
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como V. Ex.a disse. Mas, essa virtude, 
se isso é virtude, êsse atributo realmen
te ela teve - obedecia a um determi
nado sistema. 

O Sr. Arthur Virgílio - Exato, um 
sistema ditatorial, fascista, como a atual, 
que obedece a um sistema ditatorial e 
fascista. 

A carta atual, sendo pior que a de 
37, é ainda mais fascista. Amputou o 
Congresso em quase tôdas as suas atri
buições e é natural que um homem, como 
o Senador Aloysio de Carvalho, jurista, 
sem nenhum favor, a quem eu só lou
vei, por admirar a austeridade e a dig
nidade, emita o seu parecer rigida
mente na base do que a Lei e a Cons
tituição estabeleceram, isto é, parecer 
contrário. Estou de acôrdo com S. Ex.a., 
porque esta Constituição para mim 
não existe. Imposta à Nação, foi prà
ticamente outorgada, foi uma Consti
tuição votada debaixo de coação, quan
do o Congresso não tinha autoridade, 
nem liberdade, sequer, para votar coi
sa nenhuma. Portanto, entre o parecer 
jurídico do Senador Aloysio de Carva
lho e a argumentação de V. Ex.a Se
nador Nogueira da Gama, baseada nes
ses fatos que orientaram e que infor
maram a apresentação do projeto, eu 
prefiro ficar com V. Ex.a. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Eu 
agradeço o aparte do nobre Senador 
Arthur Virgílio e a solidariedade que 
apresenta à iniciativa que tomei de 
apresentar êsse projeto. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que mi
nha condição de antigo advogado tam
bém me dá um modesto direito de ter 
as minhas convicções e de adotar os 
meus pontos de vista em matéria de 
interpretação dos artigos da Constitui
ção do Brasil. 

Eu não sou contrário a êsse dispo
sitivo do artigo 60, inciso 1.0

, nem mes
mo ao do Art. 67, pois reconheço que o 
que ambos visaram foi estabelecer uma 

medida coercitiva, no sentido de au
mentos contínuos das despesas públi
cas. Num país como o nosso, que vive 
lutando contra a onda crescente do 
processo inflacionário, em princ1p1o, 
não podemos ser contra, pelo menos 
durante certo espaço de tempo, at.é que 
as finanças públicas apresentem melho
res condições e então o poder de legis
lar também sôbre esta matéria possa 
ser devolvido ao Parlamento Nacional. 

O Sr.· Manoel Villaça - Permite V. 
Ex.a. um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Não desejo entrar no mérito da 
questão, porque está muito bem entre
gue a V. Ex.a. e ao nobre Senador Aloy
sio de Carvalho. Queria, apenas, dar um 
esclarecimento sôbre a Constituição de 
1&67, que foi elaborada por êste Con
gresso e que contém setenta e duas 
emendas aprovadas, de autoria de mem
bros da nobre Oposição nesta e na ou
tra Casa do Congresso. E, dentre estas, 
existem três ou quatro, se não estou 
enganado, que emanaram da brilhante 
cultura do nobre Senador Arthur Virgí
lio. 

O Sr. Arthur Virgílio - Pel!llite o 
nobre orador um aparte? (Assentimen
to.) Não li o projeto da Constituição. 
Achei tão afrontoso às liberdades pú
blicas, aos direitos individuais, à De
mocracia brasileira - que vinha evo
luindo, num processo lento e cheio de 
dificuldades, mas vinha evoluindo -
achei tão absurdo aquêle projeto de 
Constituição que sequer o li. Apenas me 
limitei a votar contra. Vim a ler a Cons
tituição depois de ela aprovada. Não 
apresentei nenhuma emenda. Se não 
li o ·projeto, não poderia apresentar ne
nhuma emenda. Faça-me V. Ex.a. essa 
justiça. Estou com o Deputado Gustavo 
Capanema, que é contra a reforma da 
Constituição, porque acha que nenhu
ma reforma poderá melhorá-la. Deverá 
ser derrogada e depois elaborada ou
tra, por que esta, vamos convir, é uma 
Carta que, inclusive, humilha o País 
perante o mundo. 
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O Sr. Manoel Villaça - Elaborada 
com a colaboração da nobre Oposição, 

· que teve 72 emendas aprovadas. 
O Sr. Arthur Virgílio - Tentaram 

melhorar. Eu não procurei melhorar, 
porque achei que ela é tão ruim que não 
havia nada que pudesse melhorá-la. 
Então, estou com o Deputado Gustavo 
Capanema, que é da ARENA e que não 
advoga nenhuma reforma da Constitui
ção, segundo declarou em entrevista à 
imprensa. Quer a revogação total, pa-

. ra dar à Nação uma Carta Magna que 
honre os nossos foros jurídicos, a nossa 
cultura jurídica e a nossa vocação de
mocrática. Senador Villaça, eu lhe as
seguro - citei isso no discurso que fiz 
há pouco, em reunião do Congresso -

. _ que, quando vejo uma República como 
El Salvador, de 3 milhões e poucos ha-

-bitantes, população inf.erior à Guana
bara; quando eu vejo essa república vi
vendo num regime democrático, elegen
do diretamente os seus governantes, 
seus Presidentes da República, dando 
posse aos Presidentes eleitos, e compa
ro com a nossa grande Nação, com qua
se 90 milhões de habitantes, criando 
aquêle texto C!Ue é uma vergonha, que 
nos humilha, nos degrada, de uma elei
ção indireta . e com voto a descoberto 

· para Presidente . da República, confesso 
a v. Ex.a que me sinto até com vontade 
de ser filho de El Salvador, até com 
vontade de trocar de nacionalidade, tal 
a vergonha que sinto pela humilhação 
que isso representa para o ·nosso País. 

O SR. NOGUEIRA DA .GAMA - Mas, 
Sr. Presidente, o que eu queria dizer, e 
deixar bem claro, nestas poucas pala
vras que profiro, em defesa do meu pro
jeto, é que os meus argumentos, os mo
tivos que me levaram a· apresentar esta 
proposição, são os mesmos que constam 
do parecer do nobre Senador Aloysio 
de Carvalho. 

Eu não discordo do núcleo central da 
argumentação de S. Ex.a Ao contrário; 
nesse núcleo central, na substância da 
sua fundamentação é que eu retiro, 

exatamente, as razões com as quais pre
tendo justificar que o meu projeto me
rece o apoio da Constituição do Brasil. 

Diz S. Ex.a, no seu parecer: 
"O Art. 60, em seu inciso I, da Lei 
Magna, veda ao Congresso Nacional 
a iniciativa de leis que disponham 
sôbre a matéria financeira. Sob a 
rubrica de "matéria financeira" es
tá inclusa, desenganadamente, a 
despesa pública, que Aliomar Bale-

. eira define como "o complexo da 
distribuição e emprêgo das receitas 
para os diferentes setores da admi
nistração." 

O Sr. Pereira Diniz - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Um 
momento. 

E continua o parecer do meu eminen
te mestre, Prof. Aloysio de Carvalho: 
(Lendo.) 

"E entre os elementos que compõem 
a administração pública estão os 
chamados "órgãos autônomos", em 
cujo número, as autarquias." 

Dou o aparte a V. Ex.a 
O Sr. Pereira Diniz - A minha dú

vida· era essa. Eu queria saber se êsses 
dispositivos constitucionais que V. Ex.a 
acabou de citar se referem exclusiva
mente à administração direta ou se re
ferem, também, às autarquias, de admi
nistração indireta, que têm patrimônio 
próprio, vida própria e independência 
financeira. Essa, a minha dúvida, que 
eu queria fôsse esclarecida. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Agra
deço o aparte do nobre Senador e digo 
a S. Ex.a que ainda neste ponto estou de 
acôrdo com o parecer do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, que sustenta que as 
autarquias, embora tenham uma admi
nistração autônoma, estão jungidas, li
gadas ao sistema da despesa geral da 
União e, por isso, podem ser incluídas 
na proibição do Art. 60, inciso I, e Art. 
67, da Constituição. 



. Não discuto êsse aspecto do problema. 
Ao contrário; como disse, quero extrair 
dessa argumentação do· eminente pro
fessor os motivos com que eu defendo o 
meu modesto projeto. 

-Continua -S. Ex.1", mais adiante, dizen-
do o seguinte: 

"Acresce que se a vedação constitu
cional para a iniciativa parlamentar 
da presente proposição não se inse-

. risse nesse .inciso I do artigo 60, in-
cidiria decerto no art. 67, em que se 

. declara . ser da competência exclu
siva do Presidente da República a 
iniciativa de lei que fixe vencimen
tos e vantagens dos servidores pú
blicos. Confrontando as duas dispo
Slçoes, aparentemente contraditó
rias, a do artigo 60, em que a com-:
petência exclusiva do Presidente da 
República se refere, genericamente, 
a "matéria financeira", e a do arti
go 67, em que essa mesma compe
tência é afirmada; peremptória e es
pecificamente, para as leis que fi
xem vantagens dos servidores públi
cos, como explica Pontes de Miranda 
que tais vantagens são de caráter 
não financeiro, .porque as outras, is-

. to é, as financeiras, estão compre
endidas sob a rubrica "matéria fi
nanceira." 

Em resumo, Sr. Presidente, o nobre 
Senador. Aloysio de Carvalho, com a sua 
alta competência, que proclamo e admi
ro, reconhece que o projeto incide nesse 
dispositivo da Constituição, porque en-
volve uma vantagem. · 

Ai está a divergência que ouso manter 
com o parecer de S. Ex.a.; O sentido de 
vantagem não é êste que está no meu 
projeto. Vantagem, ninguém pode dizer 
outra coisa, é apenas lucro, proveito, be
neficio. Vantagem não vai acima disso, 
do que acabo de declarar. 

As vantagens a que a Constituição se 
refere, que são concedidas a funcioná
rios, são de outra natureza. São melho
rias de .vencimentos, são beneficias que 
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êles passam a receber. Essas são as van
tagens que o servidor público pode vir a 
receber, em virtude de leis. 

. No projeto, porém, o de que se cuida é 
de uma situação tôda especial e de fato. 

Médicos, advogados, engenheiros, den
tistas, enfermeiros, assistentes sociais e 
um número muito maior de técnicos 
prestavam seus serviços, uns ao IAPC, 
outros ~:~-o IAPETC, outros ao IAPI, ou
~rosao iAPFESP, quando foram unifica
dos -os Institutos de Previdência Social 
com a criação do Instituto Nacional da 
Previdência Social. 

Aconteceu, então, o seguinte: êsse nôvo 
órgão, por meio de portarias e instru
Ções; convidou os vários servidores que 
ocupavam diversos empregos a se deci!' 
direm apenas por um, a optarem por 
um, alegando que não podiam 'êles, den.:. 
tro da mesma organização, acumular 
vários empregos. 

Então, os elementos· que se encontra
vam nesta situação viram-se compelidos, 
'por uma portaria ou por circulares do 
INPS, a abandonar êsses cargos, para 
não: perder o emprêgo maior ou- o mais 
antigo, aquêle que já lhe dava estabili
dade . 

O que sustento, Sr. Presidente,. é que 
~ado êsse pessoal se viu na contingên
~ia forçada de abandonar um cargo que 
exercia em virtude de contrato de tra
_balho. Havia relações de emprêgo que 
mereciam tratamento melhor. Mas nada 
se fêz. A Consolidação das Leis do Tra
balho, que . prescreve, para a hipótese, o 
pagamento de indenização correspon
dente a tantas vêzes o salário mensal 
quanto os anos de serviço, não foi ob
servada pelo INPS. Assim, essas pessoas 
deixaram seus . empregos sem receber, 
não quaisquer vantagens, mas aquilo que 
lhes pertencia por lei: a indenização. 

Sr. Presidente, esta minha tese, em 
contraposição à do parecer do eminente 
Senador pela Bahia. É apenas isto: que 
.não existe vantagem para o empregado 
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· quando êle recebe por uma despedida 
injusta a indenização que lhe é assegu
rada pelo tempo de serviço. O que isto 
traduz é apenas um direito, Sr. Presi
dente. Um direito conquistado em vir-: 
tude das relações de einprêgo, obtido em 
virtude de disp'osit~vo de lei, oriundo de 
relações trabalhistas, portanto, que não 
podem ser desprezadas assim, sumària
mente, por uma portaria de um· institu
to, mandando que o cidadão . deixe . de 
ocupar êste ou aquêle cargo, para ocupar 
uin o4tro' que venha escolher. 

O que é direito, Sr. Presidente, não é 
produto de lucro, de benefício. Se con
siderarmos a matéria sob o prisma jurí
dico, como deve ser considerado, vanta-

"'S'em é uni benefício que se dá ao fun
cionário ou ao servidor e que é anexado 
aos seus vencimentos, aos proventos que 
êle recebe. Isto. é que é vantagem. Mas 
a indenização absolutamente não pode 
ter essa qualificação. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, ouso di
vergir do eminente Senador baiano neste 
ponto. O parecer de S. Ex.a não concei
tuou que no caso se tratava de uma in
denização e não de uma vantagem. Eu 
quereria que S. Ex.a dissesse frontalmen..:. 
te, no seu parecer, que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, em matéria de in
denização, não se aplicava à hipótese, 
porque, quando apresentei o· projeto, eu 
me fundamentei nisto, que ia defender 
uma indenização justa, constante de lei. 
Na justificaçãço que apresentei, Sr. Pre
sidente, tive ensejo de referir que êsse 
tratamento consta de óutras leis sôbre 
a matéria. 

A Lei n.0 5.316, de 1967, em seu artigo 
23 estabelece: (lê:) 

. "Art. 23 - Ao empregado da· socie
dade de seguro que trabalhar na 
carteira de acidentes do trabalho 
desde antes de 1.0 de janeiro de 1967, 
será assegurado: 
I - o aproveitamento pela Previ

dência Social,. mantido para 

êle, sem qualquer preJUlZO, o 
·regime da legislação traba
lhista; 

n - a dispensa, mediante a inde
nização cabível, nos têrmos da 

. legislação trabalhista, a cargo 
da Previdência Social. . 

§ 1.0 - Também serão aproveitados 
pela Previdência Social, nos têrmos 
do item I, os empregados que exer
cendo funções ligadas à carteira de 
acidentes do trabalho, forem dispen
sados em razão· da. redução da ativi
dade da sociedade de seguros, moti
vada por esta Lei, e medida· em têr-

. mos da sua receita global de prê
mios livre de resseguros." 

Sr. Presidente, o Decreto-Lei n.0 72, de 
1966, anterior a êste que acabo de citar 
- isto é importante -, dispõe no seu ar
tigo 32: 

"Art. 32 - A partir da vigência 
dêste Decreto-Lei, fica extinta a per
sonalidade jurídica dos Institutos de 
Aposentadoria e Pensões e do Ser
vfço de ASsistência Médica Domici-

.. liar . de Urgência· (SAl\IDU), pas
sando os respectivos bens,· direitos e 
obrigações a integrar. o patriniônio 
do INPS." 

"Art. 40 - Os atuais servidores dos 
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões e do SA:MDU passam, sem alte
ração do regime jurídica a que esti
verem sujeitos~ a ser servidores do 

· -' INPS.'' 

Incorporou, portanto, o nôvo órgão os 
servidores. de tôd9:s essas autarquiàs .que 
foram extintas. Mªs incorporou. com a 
obrigação de ·respeitar a lei trabalhista 
dos contratos então vigentes, mantidos 
pelo IAPC, IAPI, IAPFESP e demais Ins
titutos ou órgãos. de assistência como o 
SAl\IDU, SAPS e outros, e isto não foi 
respeitado. 

Repito, Sr. Presidente que a lei que 
tratou dos seguros é posterior à lei que 
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criou o INPS. Não obstante, ela cogitou 
de estabelecer a obrigação de ser paga a 
indenização àqueles que fôssem dispen"'
sados dos seus lugares. 

Em tais condições, Sr. Presidente, com 
·o. devido respeito, torno a repetir, que 
me merecem os trabalhos e os parece
res do eminente Senador Aloysio de Car
valho, permito-me dizer ao Senado que 
tenho a plena convicção de que êste pro
jeto não é inconstitucional, porque êle 
visa apenas a fazer cumprir a lei, ~le visa 
apenas a fazer respeitar o direito daque-:
les que foram compelidos pelo INPS a 
uma· verdadeira rescisão unilateral dos 
contratos que mantinham com as várias 
entidades a que serviam. E o que per
tencia a êles não era umá vantagem, 
um lucro, um proveito, um benefício, 
mas Um direito decorrente ex-vi legis e 
não é possível sustentar-se que êsse di
reito está impedido em virtude do · art. 
60, I, ou do art. 67 da Constituição Fe
deral. ~sses dispositivos tratam de ma
téria financeira, que é -o complexo que 
compõe a Receita da União, compreen
dendo todos os órgãos a ela submetidos. 
Mas a indenização é um direito do indi
víduo, é um direito pessoal que decorre 
da lei e não pode estar prêso a essa proi
bição de matéria financeira alegada na 
Constituição. 

Assim, S:t:. Presidente, cumprindo · o 
meu dever de defender o ponto de vista 
que. modestamente sustento neste caso, 
eu insisto perante o Senado- êste. pro
jeto não é inconstitucional; devendo, 
portanto, merecer o apoio desta Casa 
para a sua aprovação. São numerosas as 
famílias que tiveram as suas rendas di
.minuídas por êsse desrespeito à Consoli
dação das Leis do Trabalho, e não é pos
vel que nós, legisladores, nos mante
nhamos infensos e de ouvidos moucos a 
esta situação de prejuízo que uma lei ou 
um instituto nôvo impõe a tantas famí
lias numerosas, retirando o dinheiro ne
cessário, o numerário de que dispunham 
para seu sustento, numa hora tão difícil, 

como esta que nosso Pais atravessa, para 
tôdas as classes de trabalho e das ativi
dades em nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi-
dente( Muito bem!) · 

· · O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Continua em discussão o pro:
jeto. · 

O SR. "ÁLOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

··O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra o Sr. Senador. ,. . ' . . 

O -SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
.(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
o nobre Senador Nogueira da Gax:na sabe, 
de longa data, o respeito que tenho pelas 
suas .qualidades pessoais e · pela suà 
atuação nesta Casa. 

O Sr. Nogueira da Gama- Agradeço 
a V. Ex.a e muito me honra. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Sabe S. Ex.a, porque de meus lábios ou-. . . 
viu, muitas vêzes, o conceito que sempre 
fiz da maneira correta, exata e isenta 
com que. S. Ex. a dirigi ti as Sessões do 
Senado, quando isso lhe competia fazer, 
na condição de Vi~e-Presidente da ca
sa. Dei-lhe, muitas. vêzes, o meu voto 
para êsse alto . cargo,. com satisfação, 
porque com êsse voto estava honrando 
uma das. figuras mais respeitáveis do 
Sen~do. 

Viu o Plenário que S. Ex.a está de 
acôrdo comigo,. até mesmo em pontos 
em que ainbos estamos · em desacôrdo 
com ·o honrado. Senador Arthur. Virgílio. 
Nem seria de .esperar outra coisa de S. 
Ex.a, que deixou o seu nome ligado a 
uma das funções de maior responsabi
lidade ·na Administração Pública - no 
Ministério da Fazenda, quando exercia, 
junto ao inolvidável estadista Oswaldo 
·Aranha, a dificílima função de Chefe de 
seu · gabinete. 

Estamos de acôrdo, realmente, em que 
é um preceito salutar a exclusividade 
da iniciativa do Presidente da Repúbli-
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ca, relativamente à matéria financeira. 
O nobre Senador Arthur Virgílio, entre
tanto, considera isto um dos maiores 
defeitos da Constituição de 1967, quan
do esta Carta, apenas, tornou mais rí
gido o princípio, porque, já na Carta 
de 1946, ao Presidente da República per
tencia a iniciativa das leis sôbre ma
téria financeira, juntamente com a Câ
mara dos Deputados. O que a Consti-

•· tuição atual fêz, foi, simplesmente, ti
rar a iniciativa da Câmara dos Depu
tados, mas a não-iniciativa do Senado 
já vem desde a Carta de 1946. 

Estou de acôrdo com o Senador Ar
thur Virgílio, em muitas de suas consi
derações, relativamente à maneira como 
.votamos a Constituição de 1967. Tive 
ocasião de mé manifestar sôbre o êrro 
que o Govêrno e o Legislativo estavam 
cometendo, . exigindo de um Congresso 
que, virtualmente, estava extinto, a vo
tação de uma Constituição. Muito me
lhor fôra que a Revolução, que ainda 
dispunha dos atos até institucionais, ti
vesse transformado o Congresso de en
tão numa Assembléia Constituinte que 
votá.sse a Constituição, ou então aguar
dasse as ·eleições de 1966, que eram to
tais ·para a Câmara dos Deputados, e 
então exigisse dessa nova Assembléia a 
votação de uma Constituição; Estamos, 
portaiito, plenamente de acôrdo rio par
ticular, de que as origens da Constitui
ção de 1967 não são origens de · abso
luta legitimidade. 

Entretanto, a verdade· é que o Con
gresso fêz tudo quanto pôde para que 
a Carta saísse ao sabor das aspirações 
mais legítimas· e dos anseios mais no
br~s de liberdade· do Povo Brasileiro. 

Estamos de acôrdo, portanto, em que, 
pelo artigo 60, inciso 1.0 , e pelo artigo 
67, não poderíamos ter a iniciativa dês
se projeto de lei, nem o Senado, nem a 
Câmara, porque a iniciativa é privativa 
do Presidente da República. 

O nobre Senador Nogueira da Gama 
discorda do parecer apenas num ponto, 

num sentido, sôbre o significado de 
uma palavra, quase isso e nada mais do 
que isso. A sua discordância é relati
vamente ao que significa a palavra 
vantagens. No meu parecer está dito 
que quando a Constituição se refere -
no artigo 67 - a vantagens, ela está -
se referindo a vantagens no mais amplo 
sentido. Iilvoquei esta interpretação 
constitucional com base em Pontes de 
Miranda, que incontestàvelmente é in
térprete da Constituição em que mais 
·constantemente e mais seguramente 
abonamos as nossas opiniões. 

Pontes de Miranda admite que van
tagem, tanto no Art. 60 inciso 1.0 como 
no Art. 67 da Constituição, estabelece a 
.exclusividade da iniciativa do Presiden
te da República. Quando a vantagem 
fôr de ordem pecuniária, de ordem fi
nanceira, ela: recai no inciso 1.0 do Art. 
60, porque se trata de matéria financei
ra, que compreende tanto a . Receita 
como a Despesa, matéria financeira que 
compreende a Receita para a Adminis
tração, tanto direta como indireta, para 
que ela possa, com êsses recursos, efe
tivar as despesas para manter os ser
viços públicos. E quando a vantagem 
não tem caráter financeiro, então está 
compreendida no Art. 67, onde ainda se 
afirma a exclusividade do Presidente da 
República para projetos de lei dessa 
natureza. 

Há poucos dias, tive ocasião de pro
ferir, na Comissão de Constituição e 
Justiça, um voto nesse sentido. Não po
demos mais modificar o regime de con
tagem de tempo de serviço do funcio
naria público. 

Permita V. Ex.a, Sr. Presidente, gran
de defensor do funcionalismo público, 
que eu profira esta afirmativa, numa 
Sessão sob a Presidência de V. Ex.a: nem 
mais alterar os têrmos de uma conta
gem de tempo de serviço poderemos fa
zer. Felizmente ou infelizmente, estou 
pronto a dizer que, muitas vêzes, na 
maioria das vêzes, infelizmente. Mas 
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temos que acompanhar a. Constituição 
tal como está, até que possamos atenuá
la., melhorá-la., aprimorá-la., . através de 
emendas constitucionais, às quais não 
sou absolutamente infenso. Há vários, 
numerosíssimos pontos da. Constituição 
que exigem reforma. 

A discordância de S. Ex.a é, assim, 
simplesmente no que se deve entender 
por vantagem. 

Ora, nesses institutos reunidos no 
Instituto Nacional de Previdência So
cial, alguns dêsses empregados, obriga
dos a optar, existiam pelo regime do 
funcionalismo público, o regime estatu
tário; outros, pelo regime do contrato 
de trabalho. Quando .a Lei que unificou 
os Institutos diz que seria. mantido o 
mesmo regime jurídico, simplesmente 
declara: quem tinha o regime estatutá
rio continuará no Instituto uno, sob o 
mesmo regime estatutário; quem tinha. 
o regime do contrato continuará nesse 
regime. 

. Mas, se a. Lei estabeleceu que a 
acumulação não podia prevalecer, ela 
não determinou, para essa demissão ou 
opção do funcionário, uma condição que 
estabelecesse uma injustiça na sua. dis
pensa. 

A lei ofereceu uma opção e, dentro 
dessa opção, ela. não estabeleceu .con
dição alguma para uma indenização. 

Reconheci, no meu parecer, Sr. Presi
dente, a nobre intenção do projeto de 
iniciativa do Senador Nogueira da Ga
ma.. 

Disse, francamente, que o projeto 
atende a. um sentimento de justiça so
cial, mas, infelizmente, a Constituição 
não .nos permite que reálizemos êsse ato 
de justiça social, que pode ser buscado 
através dos Tribunais, porque nós so
mos muito mais escravos da Constitui
ção do que o são os Tribunais. 

O Senador Nogueira da Gama, com 
a sua grande experiência de advogado, 
com o seu saber juridico, a. vivência. de 

todos os fatos jurídlcos e sociais do 
Pais, sabe muito bem que os Tribunais, 
muitas vêzes, vão à frente da lei e 
quando nós votamos um· diploma legis
lativo estamos, tantas vêzes consoli
dando uma · jurisprudência dos Tribu
nais. 

De modo que êsse aspecto de justiça 
social, essa nobre intenção do projeto, 
eu não a. neguei. Negá-lo. seria, talvez, 
recon.hecer no Senador Nogueira . da 
Gama, um propósito de frustrar ou 
fraudar a Constituição através da. apre
sentação de um projeto que não se en
quadrasse, perfeitamente, nem dentro 
da COnstituição, nem dentro dos precei
tos de justiça social. 

S. Ex.a, pela. explanação que fêz das 
intenções do seu projeto, está certo de 
realizar tim ato de justiça social e de 
estar dentro da. Constituição 

Aí é que nós divergimos. Peço a S. Ex.a 
que me permita esta. divergência. 

Entendo que a indenização que Sua 
Ex. a pretende, através do seu projeto, é 
uma vantagem de ordem financeira, 
porque a lei que estabeleceu a unifica
ção ·dos Institutos não reconheceu o di
reito à indenização. O direito teria de 
ser declarado . e reconhecido nessa lei. 

O Sr. Nogueira da Gama - l!:sse di
reito existe na. Consolidação das Leis 
do Trabalho, para aquêles que tinham 
a sua. situação por ela regulados. 

O SR; ALOYSIO DE CARVALHO -
Mas V. Ex.a o dá para. todos, sem nenhu
ma. distinção. 

Além do mais, V. Ex.a dá .uma opção, 
por tempo integral de serviço, no art. 
129. Incide, também, essa disposição 
na proibição da Lei Magna, porque o 
tempo integral de serviço determina 
uma remuneração maior, e a remune
ração maior representa, efetivamente, 
naturalmente, um aumento de despesa. 

Uma autarquia tem, realmente, auto
nomia financeira, mas não tem, em face 
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da Constituição, a autonomia para pro
ver as suas próprias despesas, que são, 
tanto a receita· como a despesa, deter
minadas. no orçamento anual. 

Sr. Presidente, pàlidamente, insisto, 
por esta forma, nas razões do meu pa
recer, pedindo ao nobre Senador No
gueira da Gama que, ·várias vêzes, en
controu de minha parte muita boa
vontade ·em acertar com S. Ex.a nos pro
j e tos que tem apresentado à. Casa, des
culpe-me ·esta· divergência, não a· leve 
mal, senão como um desejo, uma vez que 
temos a Constituição a observa r. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch.) - Continua em discussão o pro-
jeto. (Pausa.) · · 

Não .havendo mais quem queira fazer 
uso da palvara para a discussão, dou-a 
como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores ·que o rejeitam quei
ra.m permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. Vai para o Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado e 
que será arquivado: 

. PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 3, de 1968 

· Dispõe sôbre a situação ·dos· servi
dores do INPS que, anteriormente à 
unificação da previdência social, 
ocupavam dois cargos ou empregos, 
cunúilativam.ente, ·.embora subordi
nados a regimes jurídicos· diversos, e 

. tiveram que optar· por um dêles. 

ó Congresso Nacional decreta: 

' Art. 1.0 - Aos servidores e funcioná
rios do Instituto Na.cional ·de Previdên
cia Social <INPS) que, antes. da unifica
ção da previdência social, ocupavam 
cumulativamente dois cargos ou empre
gos, sujeitos a regimes jurídicos diversos 

e tiveram que optar por um dêles será 
paga uma indenização, por essa autar
quia, relativa ao emprêgo que perderam e 
calculada de acôrdo com o disposto no 
art. 478 da Consolidação das Leis do 
Trítbalho. 

Art. 2.o - Os servidores a que se refe
re o art. 1.0 poderão, desde que 6 requei
ram. e renunciem à indenização, traba
lhar em regime de tempo· integral, rios 
casos em que êste fôr aplicável e nos 
moldes estabelecidos para os funcioná.,. 
rios· do Poder Executivo. 

Art. 3~0 - Esta Lei entra em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Art. 4.0 -- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR .. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruc:Q): 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da cons:.. 
titucionalldade de acôrdo com o art. 
265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 ~8, de 1968, 

· de ·autoria do Sr. Senador Mello Bra
ga, qüé ·dispõe · sôbre aplicação de 
parte da isenção tributária que go
zam as emprêsas particulares de di
reito privado, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 461, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Ei:n discussão o projeto. (Pausa.) . 

. Não ·havendo quem queira fazer uso 
da palavra· para a discussão; dou-a como 
encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. ·senadores que o rejeitam quei
ram permanecer sentàdos. (Pausa.) 

Rejeitado. Vai para o Arquivo. 

li 
I 
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É o seguinte o projeto rejeitado e 
que será arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 48, de 1968 

DiSpÕe sôbre a. aplicação de parte 
da isenção tributária que gozam as 

· emprêsas particulares de direito pri
vado, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As emprêsas particulares 
de direito privado, de fins lucrativos, que, 
por determinação legal,' gozam de quais
quer isenções tributárias são obrigadas 
a transformar cinqüenta por cento (50%) 
do total anual dessas isenções em ações 
ou quotas do seu capital social, a serem 
repartidas entre ·os seus· empregados, 
proporcionalmente à retribuição anual 
efetivamente percebida' pelos mesmos. 

Parágrafo único - Excluem-se do dis
posto neste artigo as sociedades de eco
nomia mista, as entidades da adminis
tração direta e indireta, bem como as 
sociedades civis, religiosas ou não, de 
caráter beneficente. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, dentro 
de cento e vinte dias, regulamentará o 
disposto nesta lei. 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. Está em votação o requerimento, 
já lido na hora do Expediente, de auto
ria do nobre Senador Milton Campos, 
pedindo a prorrogação, por 90 dias, do 
prazo de funcionamento da Comissão 
Parlamentar destinada a verificar as re
percussões sôbre a saúde, do uso indiscri
minado de adoçantes artificiais na ali
mentação popular, bem assim as con
seqüências que dêsse uso decorrerem pa
ra a econômia nacional no setor da agro
indústria canavieira. 

ôs Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o requerimento conservem-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 679, de 1968 

Nos têrmos do art. 211, letra f e ·do 
art. · 326, n.0 10, do Regimento Interno, 
requeremos a retirada do Requerimento 
n.0 673, de. 1968, em que solicitamos 
urgência para o Ofício n.o 5-8/68, do Go
vernador do Estado do· Paraná. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1968. 
-Aurélio Vianna- Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A matéria do requerimento ii
do é da ·competência da Presidência ~o 
Senado, que lhe dá o seu assentimento. 

Atendendo ao disposto no art. 1.0 

1.o da Resolução do Congresso Nacional 
n.0 1, de 1964, esta Presidência convoca 
Sessão Conjunta a realizar-se hoje, 5 de 
junho, às 20 horas e 30 minutos, no Ple
nário da Câmara dos Deputados, desti
nada à leitura do Projeto de Emenda 
Constitucional n.0 4, de 1968, que dá nova 
redação . ao "caput" do art. 76, suprime 
os seus §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 , o art. 77 e os seus 
§§ 1.0 , 2.0 e 3.0 e dá nova redação .ao § 1.o 
do art. 79 e ao art. 81 da Constituição 
Federal, designação da Comissão Mista 
que deverá sôbre êle emitir parecer e 
demais providências iniciais de sua tra
mitação. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem.) 
Solicito que V. Ex.o. esclareça bem, por
que há uma dúvida entre nós, Sr. Pre
sidente, se V. Ex.n :::narcou a Sessão para 
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at.1 20,30 horas ou para as 21,30. A tra
dição era ser 21 ou 21,30 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stcin
bruch) --- A Sessão está convocada para 
as 20,30 horas. Jt, apenas, para leitura 
de Mensagem de Projeto de Emenda 
Constitucional. 

O SR. MEM DE SA --- Eu sei, há um 
ballet hoje à noite. Mas as Sessões sem
pre foram convocadas para as 21,30 ho
ras. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) --- O motivo é irrelevante. A con:. 
ivoc'nçã.o é :para as· 20,30 horas. 

O SR. MEM DE SA --- Irrelevante é o 
ballet. 

O SR. PRESIDENTE . (Aarão Stein-: 
bruch) --- A .convocaÇão é· Pa.ra leitura 
de Mensagem. 

,O SR. MEM DE SA --- (Pela ordem.) 
Sr. Presidente, eu desejo que conste da 

Ata dos nossos trabalhos que não há 
motivo algum para que se convoque a 
Sessão para as 20,30 horas .. Sessão do 
Congresso sempre foi convocada para 
as 21,30 horas, a fim de que os Senadores 
e funcionários. pudessem jantar tranqüi
lamente. · 

O. SR. PRESIDENTE (Aarão · Stein
bruch)· .. ...;.. Constará da Ata o. protesto 
de V. Ex.e. 

.Nada mais .havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a Sessão, convocando, 
antes, os Srs. Senadores para uma ex
traordinária, amanhã, às 10 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA. 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está.· encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 35 
minutos.) 



105.a Sessão da. 2.a Sessão Legislativa da· 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 

.(Exfi.aordinária) 

PRESID.f:NCIA DOS SRS .. GILBERTO MARINHO, .AARAO STEINBRUCH 
. . E LINO DE MATTOS 

. As 10 horas, ac_ham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena· -·José Guiomard 
- Oscar Passos -. Alvaro Maia.
Edmundo· Levi·.-. Arthur V~rgílio -
Milton Trindade -. . ~edro Carneiro 
-. Lobão· da Silveira -. Achilles Crtiz 
-.· Sebastião Archer - .Victorino 
Freire - José Cânçiido -. Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -

... Wilson Gonçalves - Luiz de· Barros 
- Dinarte . Mariz - Manoel Villaça 
-·Pereira Diniz - Argemiro de Fi-
gueiredo. - João. Cleofas - Pessoa 
de Queiroz --José E~írio- A,mon 

· de Mello - Leandro Maciel - Dyl
. ton costa -. . José. Leite -· Aloysio 
. de Cazyalho -. Eduardo Catalão -
Josaphat Ma:t:inho -Eurico Rezen
de - Raul Giuberti -. Paulo Torres 
- Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres . - Mário Martins - Aurélio 
Vianna .- Gilberto Marinho - Mil
.ton Campos- Benedicto Valladares 
-· · Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - Moura . . . 
Andrade - Péricles Pedro - Ar-
mando Storni - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa; -· Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -

·· · ·Milton. Menezes:-· .Alvaro Catão -
· . Antônio Carlos - Attilio Fontana ·

Guido Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

· , O. SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari., 
nho) - A lista de presença. acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental,· declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

.. 
O :;;r. 2.0-Secretário. procede à lei

.. tura. d~ Ata. da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

0 S~. 1:0 -Secretário lê O. seguinte 

EXPEDmNTE . . 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecimento de coD:ninicáção referen

te··à aprovação 'de nomes Indicados 
para cargo cujo provimento depende de 
prévia aprovação dessa Casa do Con
gresso Nacional: 
_.:. N.o · 209/68 (n.ó de origem 344/68), 

de 4 do mês em curso -.com refe
rência à escolha. do Embaixador 

. . . -José .Joblm, para exercer .a função 
de Embaixador Extraordinário e 

... Plenipotenciário do "Brasil junto à 
.Sànta· Sé; .· . : . . . . . . 

-.,....,.. N.o 210/68 (n.O de origem 345/68), 
. . . de 4· do mês em ~urso.-. com re.fe

rência à escolha _do Embaixador 
. Décio . Honorato de · Moura, para 
·. exer~er ·a função de . Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Govêrnq da Re-

. :Plíbllca do Líbano. · -: · 

OFICIO _ 
DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 

· . .' ' 

- N.0 65'7/GM, de_. 3 do corrente mês, 
comunicando a conclusão de mais 
quatro importantes etapas de seu 
Programa ·de ·Realizações, abran
gendo tanto· o Setor de Portos e 
Vias Navegáveis quanto o de Ro
dovias. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa projeto de lei de 
autoria do Sr. Senador Lino de Mattos, 
que vai ser lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 64, de 1968 

Revoga o Decreto-Lei n.0 284, de 
28 de fevereiro de 1967, que instituiu 

· o únpôsto sôbre transporte rodoviá
rio de passageiros, e da outras pro
vidências.· 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São revogadas as disposi
ções constantes do Decreto-Lei n.0 284, 
de 28 .de fevereiro de 1967, que .institui o 
impôsto sôbre transporte rodoviário de 
passageiros,· e dá outras providências. 

. Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor· na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contràrio; · · · 

· Justificação.: 

· .. :A·· e~periência teni ·demonstrado à sa
ciedade desd·e· a vigência do Decreto-Lei 
n.o 284, ·de 28 de fevereiro de 1967, sobre
tudo após a entrada em vigor do inciso 
III· do artigo 3:0 , ·que ·estendeu o citado 
impôsto a tôdas· as linhas interestaduais 
·é intenriunicipais, que as :medidás con
tidas nêste diploma legai têm· sido alta
mente danosas pára os transportes de 
pàssageiros . do País. 

Sala· das Sessões,. 6. de junho ·de 1968. 
- Lino de MattOs." · · · · · 

LEGISLAÇÃO Cp-AD~ . ' : . 
' . : .. 

· DECRETÓ-LE~·N;.o 28~, . 
DE 28 OE FEvEREIRO DÉ '1967 . . 

. I . ' ' 

· Institui ó inÍ.pÔsto.sôbre. transpor
. . te · rodoviário de· passageiros, ··e dá 

outras providências. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 9.0 , § 2.0 , 

do Ato Institucional n.0 4, de 7 de de
zembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituído um impôsto 
de 5% (cinco por cento) sôbre o trans
porte interestadual e intermunicipal de 
passageiros, efetuado pelas emprêsas ro
doviárias. 

Parágrafo único .:...... Para os efeitos dês
te artigo, não se considera transporte 
intermunicipal o. que se realiza entre 
·iv.runicíj;lios adjacentes ciue integrem um 
mesmo mercado de .. trabalho, como tal 
definido no ·regulamento. 

Art.. 2.0 - O impôsto será· calculado 
sõbre o preço das passagens e . será indi
cado· destacadamente nos respectivos bi
lhetes. que as emprêsas rodoviárias ficain 
obrigadas a emitir, obedecidas. as nor
mas fixadaS. no regul~inento. 

Art. 3.0 - O impôsto de que trata 
êste · Decreto-Lei incidirá gradualmente 
sôbre. as diversas linhas de transporte, 
obedecida a. seguinte· escala: 

. I - até 30 de junho de 1967, 
· · . · apenás as que, em qualquer 

ponto de seu trajeto, sirvam 
pelo menos uma cidade de 
mais de· 200.000 (duzentos 
mil) habitantes; 

II-· até 31 de dezembro de 1967, 
tôdas as que sirV-am pelo 
menos uma· cidade de mais 
d.e 5o.ooo (cil:lqüenta 'mil) 
habitantes; 

III :- a partir de ~.0 de janeiro de 
1968, tôdas as. linhas inte
restadtÚÚs e intenriunici-
pais .. · · 

Art.: 4;0 _... o ·impôsto relativo a .cada 
mês será ·.recolhido por guia até o. 20.0 

{vigésimo) dia útil do mês seguinte. 

Art. 5.0 - São contribuintes do im
pôsto os ·usuários dos transportes, fican
do as emprêsas rodoviárias, que exploram 
as linhas de transporte a que se refere o 
art. 1.o, responsáveis por seu recolhimen
to. 

I 
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.. Art .. 6.0 
- Aplicam-se a êste impôsto, 

no que couber, as penalidades e normas 
processuais previstas na legislação do 
impôsto sôbre produtos Industrializados. 

Art. 7.0 
- 1!:ste decreto-lei entrará em 

vigor a partir de 1.0 de abril de 1967 • 
ficando revogado o art. 9.0 do Decreto:.. 
Lei n.0 · 4.181, de 16 de março de 1942. 

'Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em COI1trário. · · 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967. -· 
H. Castello Branco - Octávio Bulhões 
- .Juarez Távora- ·Roberto Campos. 

(As Comissões de Constituição e Justi.;, 
ça, de Transporte$, Comunicaçõ~ e Obras 
Públicas e de Finanças.) 

. O· SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
:rinho) - O projeto vai à publicação e, 
a. seguir,' às demissões competentes. . 

Sôbre a mesa dois requerimentos de in
formações, de autoria do Sr. Senador LI
no de Ma ttos, que vão ser lidos pelo Sr. 
Lo-secretário. · · 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTo· 
. N.~ 680,. de· 1968- . 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor-
mações: ' 

. 1.0 ) Quais os motivos que justifica·
ram· a aquisiÇão, pelo IBRA, de 

. 4- helicópteros; no valor aproxi
mado de 400 milhões de cruzei-
ros velhos? ' 

2.0 ) Em quanto montou ·.a .comissão 
paga aos vendedores? 

3.0 ) Qual a firma vencedora da con:. 
corrência? Enviar copia do édi
tal de .concorrência. 

4.0 ) Quantos helicópteros foram re
gistrados na Dlretoria de Aero
náutica Civil? 

5.0 ) ·Além dos citados 'helicópteros, 
adquiriu o IBRA mais 'algum ou
tro daqueles aparelhos? De 
quem? Houve autorização da Di
reteria da Autarquia? 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1968 . 
-:-- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 681, de 1968· 

Sr. Presidente: · 

Requeiro; na fonna regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr .. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
maçõe~?: 

1.0 ) Quais os recursos entregues pe
lo INDA, ao Govêrno cio Estado 
de São ·Paulo, destinados à ele-
trificação ruràl? · · · 

2.0 ) Quais. os planos de eletrifica
ção rural . elaborados pelo Go
vêrno d~quele Estado e apresen
tados ao INDA? · 

3.0 ) Quais as.· regiões. do Estado de 
São .Paulo que serão beneficia
dos por aqU:êles recursos? . 

. Sala das Sessões, .6 de junho de 1968~ 
_.... Lino ·de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma.; 
rinho) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e, em ·seguida; despachados 
pela Presidência. (Pausa.) 

A Presidência recebeu telex do Sr. Mi
nistro dos Transportes, comunicando que 
encaminhou o Requerimento de Informa
ções n.o 499!68, de autoria do Sr. Senador 
Lino de Mattos, ao Ministério ·da. Fazen.: 
da, por se tratar de assunto .afeto àque
la Pasta .. · (P.ausa.)· 

. A PresidêJ:?.Cia recebeu· r.esposta:s àos. se_: 
guintes :requerimentos de informa:çõe~.: 

De autoria do Senador.-. ·Vasconcelos 
Tôrres 
- N.0 369/68,· enviada pelo Ministro do 

Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 373/68, de 5-6,..68); 
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- N.0 456/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.o 374/68, de 4-6-68); 

- N.0 473/68, enviada ·pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 376/68, de 5-6-68); e · 

- N.0 490/68, enviada pelo Mln·istro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 375/68, de 5-6-68). 

Há requerimento cuja leitura vai ser 
feita pelo Sr. 1.0-Secretário .. 

:G: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 682, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeremos, regimentalmente, seja de

dicado o eXJ)ediente da Sessão ordiná
ria de hoje, dia 6 cie junho, à memória 
do Senador Robert Kennedy. 

· Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Aarão Steinbruch -· Mário Mar
tins·- Aurélio Viann:t - Vasconcelos 
Tôrres - Lirio de Mattos - José Ermírio. 
·O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma

ri:riho) - Eni conseqüência da delibera
ção do Plenário, o período do Expediente 
da Sessão ordinária de hoje será dedica
do à memória do Sr. Senador Robert 
:Kennedy. 
· . Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, está aprovado o 
requerimentou que destinará a segunda 
parte da Sessão de hoje à homenagem 
póstuma ao .Senador Robert Kennedy. 
Entretanto, eu não poderia. deixar de 
referir-me a êste infausto acontecimen
to, pelo simples fato dé ser o ·primeiro 
orador inscrito para· a .Sessão extraordi"" 
nária de hoje. · 

A homenagem oficial do Senado, re
querida pelo meu nobre colega de re
presentação fluminense, Senador Aarão 
Steinbruch, será logo mais. Contudo, Sr. 

Presidente, sou levado emocionalmente a 
dar conta. do impacto causado por esta 
lastimável ocorrência, não apenas na Pá
tria brasileira, mas em todo o mundo. 

Pediria .a V. Ex.a, Sr. Presidente, e em 
particular pediria a atenção do Secretá
rio da. Presidência, Dr, Herculano Rui, 
para a possibilidade de que a êste re
querimento do Senador Aarão Steinbruch 
possa eu oferecer um aditivo, o que faço 
agora, pedindo apenas que V. Ex.a o en
quadre regimentalmente. 

É· que, além da homenagem a ser pres
tada .na Sessão de hoje, proposta pelo 
nobre . colega, envie o Senado dois tele
gramas. de. cóndcilências. Um ao Senado 
norte-americano,. outro à vilíva do saudo
so parlamentar ianque. .. 

Pediria também, Sr. Presidente,. fôsse 
cientificada a Embaixada . norte-ameri
cano, neste País, na pessoa de seu digno 
Embaixador John Tuthill. 

.ASsim daremos a· esta manifestação de 
pesar a diinensão· que ela ·deve ter, no 
sentido de que os nossos vizinhos do 
Norte tenham ciência ·de que, pela voz 
dos representantes do povo, nesta Casa, 
esta ocorrência terrifica teve uma re
percussão de ·saudade, ·de tristeza e de la-
mento. · 

Esta a primeira parte, Sr. Presidente, 
das ~inhas palavras clEl hoje. · · 

.. Antes de passar ao assunto que me 
traz à tribuna, consultaria - transfor
mando as minhas palavras numa ques
tão de ordem - sôbre a possib111dade de 
ser recebido êste aditivo ao requerimento 
fommlado pelo nobre· Senador Aarão 
Steinbruch, no sentido de serem envia
dos telegramas ao Senado Nórte-Ame
ricano, à viúva Robert. Kennedy e ao 
Embaixador Norte-Americano no Bra
sil .. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A Mesa atenderá ao que V. 
Ex.o. acaba de requerer. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Sr. Presidente, estou enviando à Mesa 

' .. 

' ,, 
·. 

IÍ 

i 
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vários requerimentos de informações. O 
primeiro, ao Ministério da Saúde sôbre 
o alto índice de poluição das águas na 
Baía de . Guanabara, no trecho litorâ
neo da Avenida Washington· Luís, em 
Duque de Caxias. 

Há uma ·determinação legal, impedi
tiva, proibindo sejam lançados, pelos 
navios, detritos e óleo já queimado na 
Baía de Guanabara. Como não há fis.;; 
calização, os navios, geralmente de ou
tras bandeiras, não obede.cem a êste dis
positivo legal. É uma· ocorrência digna 
da atenção. redobrada de nossas autori-
dades· fiscalizadoras. · 

Os pescadores apresentam argumentos 
irrespondíveis, em face da diminuição 
sensível da atividade pesqueira· na Baía 
da . Guanabara. As sardinhas,. por exem
plo, que antigamente constituíam grande 
fonte de renda para as emprêsas de sal
ga como para aquêles que as pescam 
para fornecimento às indústrias que en
latam o produto, bem como tôda a fauna 
ictiológicà, vem sofrendo uma mortan
dade na Baía da Guanabara decorrente, 
segundo ·alegam os pescadores, dessa po
luição. · 

'• . . . " 
A poluição é tão grande que as auto-

ridades, procurando construir uma praia 
em Duque de Caxias, e uma praia arti
ficial para melhorar •as condições da 
praia Mauã do· Município de Magé, se 
veêm impossibilitados de fazê-lo porque, 
nos fundos da baía, onde os navios se 
alojam, os detritos são lançados ao mar, 
tomando proibitiva, além desta parte de 
uso pessoal da praia, como uma ativida
de econômica. fazendo com que os pes
cadores não tenham mais como jogar 
.as suas rêdes numa das zonas mais pis
cosas do País. 
. Na orla marltima da Guanabara há 

várias zonas de pesca, como as de Magé, 
·São. Gonçalo e Niterói e, em várias delas, 
a poluição indiscriminada vem causando 
tantos prejuízos que não pode se deixar 
de reclamar providências, particular
mente do Ministério da Saúde, bem co-

mo de outros órgãos ministeriais rela
cionados com a matéria. 

Sr. Presidente, no dia de hoje, estou 
também procurando saber do Ministé
rio da~ Fazenda, ·Conselho Superior das 
Caixas Econômicas; quais os motivos da 
não regulamentação, até a presente da~ 
ta; do Decreto-Lei n.0 266 que estabe
lece opção aos funcionários· das Caixas 
Econômicas · Federais entre continuarem 
sendo funcionários autárquicos ou pas
sarem a ser regidos pela. Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

· U~ outro 'tema que é objeto da minha 
conhecida curiosidade. Eu recebo êsses 
elementos e depois os transformo ou em 
comentários, aqui da tribuna, ou os en
caminho àqueles que me solicitam ou que 
vêem que a·· minha atuação decorre de 
um contato direto que tenho com o povo 
do meu ·Estado, o Estado do Rio, poço de 
problemas federais. · 

Agora, Sr. Presidente. é ao Ministério 
das Relações Exteriores,. sôbre o progra
ma cooperativo de observações meteo
rológicas · Brasil-Estados Unidos, inda
gando, principalmente,. quando foi assi
nado o acôrdo e onde serão instaladas 
as estações de rádio-sonda. 

. Neste País, as observações meteorológi
cas são feitas com segurança· .pelo Obser
vatório de· Antares, no Uruguai, peque
nino país vizinho ao nosso, mas que dis
põe de meteorologistas· cientificamente 
formados e que, se me permite V. Ex.a. 
a linguagem vUlgar, nos dão banho con
tinuado. Todos sabemos que, quando o 
escritório ·• de meteorologia· diz que vai 
chover, ninguém leva guarda-chu:va nem 
capa. E, se anuncia · tempo bom, cada 
um pode preparar suas galochas e capa, 
porque, indiscutivelmente, o aguaceiro 
·vai desabar. ·· · 

. O Observatório de Antares funciona 
com tanta exatidão que anunciou. com 
um mês de antecedência, o que ocorre
ria na Guanabara e no Estado do Rio de 
Janeiro. 
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Sr; Presidente, agora, chegá a vez do 
Ministério da Agricultura, Banco Nacio
nal de Crédito Cooperativo, sõbre o mon
tante distribuído em 1967 às diversas co
operativas brasileiras, responsáveis pela 
produção e distribuição de gêneros ali-
mentícios. . · 

. Quero saber qual o montante distri
buído em 1967, às diversas cooperativas 
brasileiras, responsáveis pela produção e 
distribuição· de gêneros alimentícios. 

Do. valor total distribuído, detalhar 
as quantias destinadas a:· culturas bási
cas de subsistência; pecuária. leiteira; 
·rooperativas agrícolas; cooperativas de 
consumo; agropecuária; produção e co
mercialização de vinhos; avicultura; ou
,tros . fins . não especificados. . . . .. 

.Há . outro requerimento ao Banco do 
Brasil, sôbre financiamento p~ra custeio 
.da entressafra das usinas de açúcar do 
Estado dÓ Rio, desej.ando eu saber se será 
feito o financiamento para custeio das 
despesas de entressafra cias · usinas de 
açúcar do Estado do Rio de Janeiro, do 
mesmo modo com que foram beneficia
das as de Pernambuco e Alagoa·s, e, bem 
assii:n, como· será feito o pagamento aos 
usineiros a fhn de evitar a aÇão:de inter
mediários. 
· Também ao Banco do Brasil, no dia de 

hoje, estou. indagando· sõbre· financia
·mento às lavouras dos pequenos planta
dores de· café, de produção. não inferior 
a 30 sacas, por mil pés, no Estado do 
·Rio de Janeiro, cujos cafezàis, ainda não 
erradicados pelo plano· GERCA, além· de 
constituírem o sustentáculo dos rurícolas 
daquela região,· têm sua situação idênti
ca ·àquela dos lavradores baianos, · mi
neiros· e capixabas, já beneficiados com 
financiamentos. 

Do Ministério da Ed~cação e dúitura, 
Departamento de Ensino Industrial, que
ro saber quais as profissões a serem ensi
nadas aos soldados do Exército Nacio
nal, de acõrdo com o convênio assinado 
com o Ministério do. Exército, quantos 
professõres serão colocados à disposição 

do Exército para tal, bem como quais os 
recursos e sua origem, se haverá, em 
conseqüência do .citado convênio, dimi
nuição de aulas ou cursos nas escolas 
oficiais de ensino industrial. 

Ao Ministério do Interior, estou inda
gando sôbre convênios para fornecimen
to de água ao segundo distrito. Vila ·se;. 
.ropédica -· nó. Município · de Itaguaí, 
localizada no Km 49 da antiga Rio-São 
Paulo, onde vivem, aproximadamente, 40 
mil habitantes, que se servem, ainda, da 
água> salitrada do poço. 
. Ao.· Ministério da Indústria e do Co

mércio, Grupo Executivo da Indústria 
Mecânica, estou interpelando sôbre pro
dução de máquinas e equipamentos ro.:. 
doviários, indagando se o mercado na
cional está capacitado a absorver inte
gralmente· a ·produção nacional de má
quinas e equipamentos ou se existe ca
pacidade ociosa das fábricas; se têm si
do feitas importaçõ·es, mesmo de má
quinas ou equipamentos rodoviários sem 
similiar nacional; se o M.I.C., isolada ou 
conjuntamente .com outros órgãos fe
derais ou estaduais, tem procurado in
crementar o mercado brasileiro, bem 
como procurado exportar o "excedente" 
da .. produção atual. 

.Finalme.nte, mediante requerimento ao 
Ministério da Educação e . Cultura, Me
renda Escolar, desejo certificar-me sô
bre as atividades completas da Campa
nha Nacional de Merenda Escolar, no 
meu Estado. 

. Domingo, por exemplo, estive em Pa.
rati, e uma das professôras .do Grupo me 
deu ciência de que, apesar dos anúncios 
e promessas, lá não tem chegado a me
renda. E, inclusive, se a merenda chegar, 
não existem os utensüios domésticos ne
cessários à su~ preparação. O Serviço 
de Merenda Escolar, às vezes, manda 
pan~las, liquidificadores e até fogões, 
conforme me foi dado observar, em al
guns lugares. 

.Havendo reclamações .também de ou
tros municípios, estou perquirindo a au-
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tóridade federal responsável, o Minis
tro da. Educação e Cultura, sôbre essas 
anomalias. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer. 

O Sr. Adalberto Sena __; A Comissão 
de Educação e Cultura, reunida há pou
cos instantes, aprovou parecer, de mi
nha autoria, referente a projeto .do no
bre Senador Lino .de Mattos, pelo qual 
se. torna obrigatória a publiç:ação se
mestral, no Diário Oficial, do montante 
discriminado dos recursos dessa Cam
panha de Merenda Escolar, hoje cha
mada Campanha de Alhnentação Es
colàr. Essa publicação talvez venha em 
sentido favorável aos desejos de V. Ex.a. 

O ·sR. VASCONCELOS. TORRES 
Exato. 

Desejo ressaltar, e o faço com prazer, 
a sua · indormida vigilância, quando se 
·trata dos problemas. educacionais. V. Exa.. 
ficou com aquela marca,· porque, sendo 
um dos mais brilhantes colaboradores 
do Ministério da Educação e Cultura .. ; 

O· Sr; Adalberto Sena .....;.. Muita gene"
'rosidad.e de V. Ex.a. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
... ficou atento aos. problemas. Ainda 
há 'poucos dia~, dava V. Ex.a. um exem
plo disso. Quando eu focaliza:va proble
mas do Centro Educacional de Niterói, 
citei V. Ex.a., antes de lhe conceder um 
aparte, como um. benemérito,. um homem 
que está presente não só no Acre, mas no 
meu Estado e em outros, sempre que ali 
se aflore um problema relacionado com 
a política educacional brasileir!!o. V. Ex.e. 
tem atuado sempre. Agora: mesmo, quan
do formulo uma interpelação, o· nobre 
colega vem ajudar-me, prestando escla
·recimentos utilissimos. que serão depois 
completados com··a resposta que me virá, 
nos têrmos do Regimento, dentro de 30 
dias, por parte do Ministério citado. 

: Sr. Presidente, era apenas ·isso o que 
queria .cuidar no. dia de hoje. (Muito 
bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre .Senador 
AuJ.:élio Vianna. 

· . O SR. AURÉLIO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, on.:. 
tem; esta Casa resolveu aceitar um re
querimento que determinava a inserção·, 
nos Anai.s do Senado Federal, de um ar
tigo, publicado no Diário de Notícias do 
Rio de Janeiro, sôbre o "Poder Jovem". 

-·Realmente, o artigo da redação d::; 
Diário de Notícias mereceria não sômen
.te a sua. inserção nos Anais do Senado, 
como .uma, distribuição pelo Brasil intei
ro, tal a s:ua hnportância, tal a maneira 
como· foi encarado. o _problema, tais. os 
conceitos ali expendidos. 

Em todo·o mundo, o jovem está lutan.:. 
do; revela a sua presença, quer no mun
.do. liberal democrático, quer no mundo 
socialista.ciemocrata, quér no mundo .cO~ 
111uriista, · quer .no mundo das .. ditadura~ 
de direi ta; · · · 

· Nd' mundo onde a moeda é estável, o 
jovem atua, denuncia, fala, clama.· 

•, ' " . . 
H: a v i a: estabilidade económica na 

Fi:áriça. Tornara-se ··a França, com De 
Gaulle, uma das grandes potências dó 
mundo. Conquistara mercados, desen.,. 
.volvera a. sua indústria, possuía, como 
possui, .. uma economia estrú.turada em 
bases sólidas.· Mas o mundo da juven.:. 
tude revelou o seu lnconformismo em 
·virtude do sistema universitário fran
cês denotar insegurança, falhas terrí
·veis;. · co'nsidex:ado pela mocidade ultra
,passado, obsoleto. 

· Na Iugoslávia, a juventude prega nas 
praças públicas e entra em choque com 
as •fôrças policiais, pedindo também uma 
reforma profunda no seu sistema de en
sino superior. 

· Na Inglaterra, nos Estados Unidos, na 
Itália·, na própria China vermelha, em 
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todo o mundo, ·a mocidade revela o· seu 
inconformismo com a situação atual. 

Pão, terra e liberdade - êste foi o 
slogan, o ·grande princípio que consubs
tanciava· tõda uma· ·doutrina e que le
vantou o povo russo à voz -de ·Lenine e 
dos . seus seguidores. para a grande ar
rancada que deu na Rússia bolchevique 
.em ~917 .. .E era o slogan de todos os co
munistas, em tôda a face da terra. 
I ' '. • •, '' , ' 

E por que a rebeldia rio- mundo co
munista?· 

· Há · querii. · declare · q~e · o fenómeno é 
perfeitamente·. explicável. Os dirigentes 
dos países comunistas· preocupavam-se 
muito ·COm O econômiCO ...,...- pão,· terra -
mas se esqueciam da liberdade. De outro 
lado; .·o mundo capitalista, o . mundo da 
liberal democracia muito se preocupava 
com o problema da liberdade; ma:s se 
esquecia .do econômico - pão, terra ... 

. . . .. ~ . . . . ' .. 

··E a juventude do • mundo inteiro, di
zem alguns intérpretes do mundo. ca
pitalista como do ·mundo comunists, le
vanta-se para exigir, além do econõmico 
- do pão e da terra - também a .tiber
:dade .. E a juventude do. m:undo marxista 
considera"'se traída pelos grandes intér-:
pr:etes da. doutrina de Karl Marx, como 
também a juventude do outro mundo, do 
mundo'' de De Gaulle; rebeia-se. porque 
déséj a qti.e · ·as reformas profundas te
nham andamento na~ França, a fim de 
que, nU:~ futuro que não está muito lon~ 
ge, além da 'liberdade, haja possibilida
·des; haja pão e haja terra, isto é, o pro
ble1lla econômico. seja devidamente .re
solvido. 

... No Brasil,· luta .a: .nossa juventude por 
liberdada, e pão, para .que o País tenha 
. a sua economia estruturada. E aqui· te
nho :às mãos, Sr.· Presidente, um do:
. cumento que me chegou ontem . e que 
revela o pensamento da nossa juventu
de. Marginalizada no processo · politico 
bra,sileiro, não tem. vez, em virtude da 
-existência de dois partidos apenas. 

Cria-se o artificialismo ·da sublegenda 
e agrava-se a crise intern~ de cada par
tido. O número de candidatos diminui; 
o poder econômico vai fazer .valer a sua 
fôrça, como nunca, na indicaÇão de. can,.. 
didatos, porque existem apenas dois par-
tidos. · · 

A luta, a competição, hoje, não é para 
que o candidato 'busque o votO do elei
tor. A grande luta, hoje, é para .que os 
Políticos, com "P" grande, tenham vez, 
possam ingressar numa chapa e dispu
tar, portanto, as eleições.· 

É mais difícil, hoje, o cidadão brasilei
ro ser indicado por um . partido para 
disputar eleições do que, em sendo indi"' 
cado, conquistar o voto do povo. · 

. Todo. o artificialismo ou a modalida
de com que· se· engendrou êsse sistema, 
repudiado pela consciência politica dês
te País e os espetáculos presenciados 
nestes últimos dias, particularmente; na 
Câmara dos Deputados, revelam, obje
tiva, claramente, aquilo que observamos, 
a insatisfação,. a intranqüilidade, a fal.:. 
ta de segurança; principalmente daque:.. 
les homens que não sabem negociar a 
sua candidatura, · que não sabem bar
ganhar e que desejariam. justiça. para 
que,. num processo Çiemocrático, pudes
sem ser indicados e pudessem disputar 
o vóto popular. 
I • • • , . 

E. todos irão verificar as interrogações 
em c.ada Estado: "Por· que fulano nãó é 
candidatO? Desertou? Desistiu da luta?" 
E haverá o silêncio. 

Muitos não desistiram: não puderam 
concorrer, na competição· interna, para 
conquistarem uma vaga dentro do seu 
próprio Partido. 

.. 
E eu não faço . distip.ção. É uma tese 

que defendo ... 

E a mocidade foi marginalizada-- ve
nho insistindo nesta tese - · tirando-se 
aos jovens o direito de, num processo 
democrático, disputarem, exporem as 
suas idéias ao povo. 
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E, do outro lado, a crise universitá
ria; a falta de oportunidade que êste 
documento revela. Um País agrícola 
como o nosso, um País que precisa de 
veterinários e de agrônomos, de técni
cos em agricultura; um País ..::ujas ter
ras poderiam estar sendo aproveitadas, 
científica e racionalmente aproveitadas, 
e, se aproveitadas assim, poderiam estar 
fornecendo ao mundo faminto uma 
quantidade fabulosa de alimentos - po
deria estar adquirindo divisas em tal 
quantidade que a sua industrialização 
se processaria com muito mais rapidez, 
e essas divisas poderiam estar sendo for
madas pela exportação de proteínas ve
getal e animal, para o mundo inteiro. 

Pois bem, os Senhores Senadores ou
çam: aqui, em Brasília, na Capital da 
República, uma escola, um colégio agrí
cola que acolhe jovens de muitas re
giões dêste País, inclusive do Extremo
Norte da Amazônia, está em férias an
tes do tempo. Porque o Colégio Agríco
la de Brasília sofre a falta de professô
res, e alguns dos que existem ali re
velam-se - segundo as notícias que me 
foram fornecidas - incompetentes. 

Reduziram o número de aulas teóri
cas e as aulas práticas fogem dos prin
cípios, das análises que são feitas nas 
salas 011de o ensino é ministrado. 

Pasme o Senado Federal: as aulas 
práticas estão-se transformando numa 
exploração do braço do aluno! Os alu
nos vão capinar, os alunos vão lavar po
cilgas, e as aulas práticas estão-se re
sumindo nisto. Nossos futuros agrôno
mos estão-se 'preparando para a forma
ção de uma economia sólida, no campo 
agrícola brasileiro, e a instrução prá
tica que estão recebendo consiste nis
to: lavagem de pocilgas e capinagem. 

Os alunos do Colégio Agrícola de Bra
sília, segundo as informações que recebi, 
ontem, não estão tendo acesso às má
quinas; não sabem como manejá-las; 
como que lhes é proibido o trabalho 
com elas. 

Há falta de livros técnicos: os rapa
zes querem estudar e não encontram li
vros. 

Completa ausência de laboratórios, 
para que os alunos possam realizar ex
periências nos campos da Física, da 
Química, da Biologia etc. 

Assistência médica aos alunos 
e creio que são mais de duzentos! 
pràticamente inexiste. Na enfermaria ali 
existente, se existe a enfermaria, quase 
não há medicamentos. 

Falta de higiene, particularmente n.o 
refeitório e na cozinha, onde são pre
parados alimentos deficientíssimos para 
sustento daquela mocidade. E, aos do
mJ.ngos, particularmente, os alunos são 
abandonados - e são internos! 

Há uma pocilga, há porcos, poderiam 
ser abatidos, e, havendo falta de pro
teina animal para o sustento daqueles 
moços, poderiam, abatidos, ajudá-los na 
sua manutenção, na sua sustentação fí
sica. Isto não acontece. 

Há u...-na criação de frangos, mas não 
podem ser consumidos pelos alunos. 

Há insuficiência de funcionários, e 
esta insuficiência passa a ser suprida 
pelos alunos que se prejudicam, natu
ralmente. 

· Sr. Presidente, os alunos foram ao Di
reter, expuseram seus pontos de vista. 
Logo mais, alarmado, chega o Delegado, 
creio que de Planaltina, porque recebe
ra uma denúncia de que os alunos do 
Colégio Agrícola de Brasília, inquietos, 
iriam provocar distúrbios. 

A . ordem, segundo fui informado, era 
para que o choque da Policia invadisse 
o Colégio Agrícola de Brasilia para con
ter os amotinados. 

O Delegado, humano e inteligente, foi 
verificar o que havia. Ouviu os alunos 
e não enviou choque de Polícia algum, 
porque nada encontrou que justificasse 
uma atuação violenta. 
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A resposta do Dlretor: 

"Comunicamos aos alunos do Colé
gio Agrícola de Aplicação que, em 
virtude da situação difícil que atra
vessa o Colégio e tendo em vista, 
também, a impossibilidade do aten
dimento imediato às reivindicações 
dirigidas em 31 de maio último pe
lo Centro Social "Wanderley do Pra
do Barreto", esta Dlretorla resolveu 
antecipar as férias escolares de ju
lho, devendo as mesmas ter início a 
partir de amanhã, dia 4 de junho. 
Tal medida tem a finalidade de per
mitir à Direção desta Escola a pos
sibilidade de estudar perante os 
órgãos superiores o atendimento, 
pelo menos em parte, dos reclamps 
dos seus educandos. Brasília, 3 de 
junho de 1968 . .Joacyr Rodrigues Li
ma, Diretor." 

É o reconhecimento tácito do fato 
objeto da denúncia e da reclamação dos 
alunos. 

Hoje, o Colégio Agrícola de Aplicação, 
segundo me consta, está sob a respon
sabilidade do MEC, do Ministério da 
Educação e Cultura.' Os alunos, uns do 
Amapá, outros d.e Roraima, outros de 
regiões mais próximas de Brasília, ln
ternos, que vão fazer em junho, em ju
lho? 

A êles foi fornecida uma relação dos 
produtos alimentícios que se encontram 
no almoxarlfado da escola. 

Aqui está, na minha mão, a relação 
que me foi entregue, ontem. Como êsses 
rapazes irão atravessar êste período? 
Que irão fazer naquela escola? Estive 
com alguns dêles e lhes recomendei 
prudência, equilíbrio,. que se mantives
sem dentro da ordem para que não fôs
sem apontados como provocadores, como 
desordeiros. Mas que irão fazer êsses ra
pazes, durante êstes dois meses? 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grar1de prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Conheço o 
Diretor dessa escola. Foi Secretário de 
Agricultura do meu Estado. Quero, ape
nas, prestar um esclarecimento: fui, 
também, informado dos acontecimentos 
por êle, embora, não tão detalhadamen
te como V. Ex.a Uma das informações 
que me deu foi no sentido de que ape
nas trocou o mês de junho por julho. 
As aulas recomeçarão em primeiro de 
julho. V. Ex.a falou como se fôssem dois 
meses de férias, entendi assim. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Se êle 
trocou o mês de junho por julho, repi
to, que irão fazer os alunos nestes dois 
meses? No mês de junho, ficarão na 
escola. Fazendo o quê? Quando eu de
clarei que êsse Diretor reconheceu as 
deficiências existentes na sua escola, eu 
lhe dei um crédito de confiança. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a disse 
a verdade, porque êle também me dis
se isto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Tanto 
que a alguns alunos declarei: "aceitem 
o comunicado do Diretor como uma pro
va da sua honestidade". 

Reconheceu o Diretor que não está 
em condições de atender àquelas mí
nimas reivindicações e, implicitamente, 
que a Escola não está em condições de 
fornecer àqueles brasileiros, àqueles jo
vens que ali se encontram, a educação 
necessária para que possam alcançar o 
objetivo que os levou a escolher essa 
profissão, tão lncompreendida no Bra
sil, que é a de técnico em agricultura. 

Venho à tribuna por um dever. Algo 
não está funcionando neste Pais. Há 
Ministérios como que paralisados; ver
bas necessárias ao funcionamento de 
escolas colocadas em planos de econo
mia. Por que estou na tribuna? Na es
perança, embora longínqua, de que os 
responsáveis pelo desenvolvimento dês
te Pais não venham acusar, como 
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acusam sempre, a juventude, quaindo 
solicita ser atendida para que p.ossa 
formar a sua mentalidade, para que 
possa adquirir cultura, para que possa 
estudar e bem servir o País, que a ju
ventude ama. 

O môço brasileiro já compreendeu, já 
entendeu que êste País não pode viver 
eternamente de promessas e de pala
vras; que as escolas não funcionam, as 
universidades não funcionam, não são 
equipadas, pelas declarações que são 
feitas quase que diàriamente. · 

É por isso que eu aplaudi o artigo, 
bem lançado, do Diário de Notícias sôbre 
o poder jovem. 

Diz o Diário de Notícias: 
(Lê.) 

"A questão inicial é a universi
dade. É lá que os jovens verificam 
a antinomia a que estão sujeitos; é 
dali que partem para suas conquis-

. tas. No Brasil, por falta de pers
pectiva, também, tenta-se manter 
os universitários enquadrados nuns 
tantos princípios ditos moralizan
tes e apoliticos. Lêda ilusão. Como 
noutros lugares, fermenta por aqui 
a desconfiança, cresce a descrença, 
prepara-se a insubordinação. Não 
haverá reação policial nem IPMs 
que possam conter a revolta dos jo
vens. 
Isto entendeu superiormente a Igre
ja Católica, ao empenhar-se pelo 
diálogo entre o discipulado e o po
der público, enquanto é tempo. As 
autoridades têm que atender aos 
reclamos da mocidade estudantil, ao 
invés de enxotá-la, ou prendê-la. São 
precisos recursos financeiros bastos 
e regulares para as escolas de todos 
os graus. Não há como pagar-se às 
universidades com atraso de seis me
ses e mais. Professôres, que já ga
nham pouco, ficam oito meses, co
mo alguns da Faculdade Nacional 
de Filosofia, sem receber nada. 

É preciso, com a maior urgência, des
burocratizar o ensino, atualizar-lhe 
os métodos, extracurriculá-lo. A 
aplicação dos meios audiovisuais en
gatinha; o material didático deixou 
de renovar-se; os programas pouco 
têm a ver com as necessidades do 
trabalho. A universidade brasileira 
nasceu velha e velha continua, inca
paz de dinamizar-se. Por mais sim
ples que sejam, as manifestações es
tudantis assumem foros de rebelião 

· armada, haja vista os dispositivos 
policial e militar montados para ob
servá-los. 

Enfim, conhecem os podêres públi
cos as causas da insatisfação rei
nante no meio estudantil. Combater 
indivíduos idealistas, descompromis
sados, que acreditam em liberdade e 
igualdade, combatê-los por isto é 
péssimo proceder. A saída única, ele
vada e nobre, é ir ao encontro das 
aspirações juvenis, compreendê-las e 
levá-las a têrmo junto com seus au
tores. Porque elas são, em essência, 
prop'ositadas. Visam ao melhor, vi
sam ao futuro. Impedi-las, tachá-las 
de extremistas, processar os lideres, 
é somente adiar a solução do proble
ma. O poder jovem é um fato e, co
mo tal, deve ser entendido." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, trouxe 
mais algumas provas concretas da gran
de denúncia explicativa do Diário de 
Notícias. E que as nossas autoridades 
aceitem o desafio· da juventude forne
cendo-lhe os meios para que possa ela, 
estruturada, ten.do como base o ensino 
primário, médio, universitário à altura, 
realizar a grande tarefa de libertação 
econômica dêste País, de libertação po
litica dêste País, de libertação social dês
te Pais, o nosso País! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Al
varo Catão. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
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O orador seguinte é o nobre Senador 
Aarão Steinbruch, a quem dou a pala
vra. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Sr. 
Presidente, através de pessoas amigas e 
interessadas, tive notícias do recente fe
chamento, pelo Ministério da Fazenda, 
da Exatoria Federal de Porciúncula, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

O fato causou-me a maior extranheza, 
e nesse particular quero chamar a aten
ção de meus nobres colegas da bancada 
fluminense para que conjuguemos esfor
ços, no sentido de se evitar que fique de
finitivamente concretizada. 

Porciúncula, Sr. Presidente, é cidade 
das mais prósperas do Estado do Rio, 
situada bem no extremo norte de seu 
hinterland e representa um ponto de 
convergência do escoamento da produ
ção de tôda aquela zona, bem como re
giões circunjacentes do Espírito Santo e 
Estado de Minas Gerais. Com uma eco
nomia das mais progressistas e promete
doras. mercê o trabalho de seus habitan
tes, tanto o comércio, quanto a indústria 
e agricultura locais ficarão sensivelmen
te prejudicados com a remoção da Cole
teria, cujo serviço todos nós podemos 
bem avaliar. 

Por estas razões, e porque sou conhe
cedor pessoal do ânimo que sempre ins
pirou a população de Porciúncula, em 
defesa do seu progresso e do desenvol
vimento do seu torrão natal, não posso 
deixar de manifestar, desta tribuna, o 
meu veemente protesto contra essa me
dida que posso considerar, sem perigo de 
exageros, atentatória aos interêsses do 
povo daquela cidade do norte flumi
nense. 

E não acredito mesmo que o Ministé
rio da Fazenda possa apresentar razões 
suficientemente procedentes, que justi
fiquem o fechamento daquela Coletoria 
Federal. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, estou en
caminhando à Mesa um requerimento de 

informações sôbre o assunto, a fim de 
que as autoridades fazendárias expo
nham os motivos em que se basearam 
para realizar a aludida remoção, e cujo 
teor é o seguinte: 

(Lendo.) 

REQUERIMENTO 

N.0 683, de 1968 

Sr. Presidente: 

·Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, a 
fim de que informe sôbre o seguinte: 

a) Em que data foi efetivado o fe
chamento da Exatoria Federal 
em Porciúncula? 

b) Em que dados se baseou o Minis
tério da Fazenda para determi
nar essa medida? 

c) Se, do apuramento dos fatos e 
informes, considerados bastantes 
para recomendar a remoção da 
Exatoria Federal de Porciúncula, 
se inseriram demarches nos meios 
contribuintes locais, visando pro
curar obter a solução das difi
culdades acaso constatadas? 

d) Quais as medidas a que se propõe 
o Ministério da Fazenda, a fim de 
compensar as dificuldades e 
transt0mos causados aos contri
buintes fluminenses de Porciún

. cula e regiões circunvizinhas, 
com o encerramento das ativida
des de sua Exatoria? 

il:ste o requerimento que encaminho à 
Mesa a fim de que, se confirmado o fe
chamento dessa Exatoria, o Ministério da 
Fazenda reconsidere a sua posição e de
termine a sua reabertura. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-o requerimento de V. Ex.11 será publi
cado e, regimentalmente, depois despa
chado pela Presidência. 
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Não há mais oradores inscritos. 

Da Ordem do Dia constam trabalhos 
de Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, decla
ro encerrada a Sessão, designando para 
a Sessão ordinária de hoje, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 29-68 
(n.0 263-C-66 na Casa de origem), 
que homologa emissões de papel
moeda realizadas no mês de dezem
bro de 1965, tendo 
PARECERES, sob n.os 468 e 469, de 

1968, das Comissões 
- de Economia, favorável, e 
- de Finanças, favorável. 

2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 563, de 1968, do Se
nhor Senador Vasconcelos Tôrres, 
solicitando ao Poder Executivo -
através dos Ministérios do Planeja
mento e da Fazenda- informações 
sôbre lançamento de títulos do Te
souro Nacional nos mercados finan
ceiros dos Estados Unidos e da Eu
ropa. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de'Lei do Senado n.0 21, de 
1967, de autoria do sr. Senador Ar
thur Virgilio que revoga o Decreto
lei n.0 127, de 2 de fevereiro de 1967, 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 158, 159 e 160, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela consti
tucionalidade; 2.o pronuncia
mento: pela constitucionalidade 
do substitutivo da Comissão de 
Legislação Social; 

139 -

- de Legislação Social: favorável, 
nos têrmos do substitutivo que 
oferece. 

NOTA: O projeto !o! retirado da. Ordem do Dia. 
da. Sess!!.o de 15-3, em virtude de apro
vação do requerimento 220-68, de auto
ria do Sr. Senador Eurico Rezende, so
licitando audiência do Ministério dos 
Transportes, D111gênc1a. cumprida atra
vés do Aviso n.o 493-GM-68, comunlcan. 
do o Ministro que vem sendo estudada. 
naquele Ministério a modlflcaçAo do 
mencionado Decreto-lei, a. !lm de ser 
submetida à consideração do Poder Le
gislativo. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 48, de 
1967, de autoria do Senador Paulo 
Sarasate, que torna obrigatória a 
manutenção, pelas Universidades e 
estabelecimentos isolados oficiais, 
dos cursos de extensão previstos no 
artigo 69 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 135, 136 e 137, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, com emen
da que oferece, de n.O 1-CCJ; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel; 

- de Finanças, favorável. 

5 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da cons
titucionalidade, de acôrdo com o art. 
265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 11, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, que estende os bene
fícios previstos no art. 116 da Lei 
n.0 1.711-52, e art. 10 da Lei n.o 
4.345-64 ao pessoal que especifica, 
tendo 
PARECER, sob n.0 463, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 20 

minutos.) 



106.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

. Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Pedro Carneiro - Achilles Cruz -
Luiz de Barros - Manoel Villaça -
Pereira Diniz - Argemiro de Fi
gueiredo - Dylton Costa - José 
Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Nogueira da 
Gama - Moura Andrade - Péri
cles Pedro - Fernando Storni -
Pedro Ludovico -Fernando Corrêa 
- Milton Menezes - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 487, de 1968 

da Comissão de Valorização da 
Amazônia, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 132, de 1967 (Proje
to de Lei n.0 338-C/67, na Câmara), 
que dispõe sôbre a concessão de 
prorrogação de prazos, pelo Banco 
do Brasil S.A. e Banco da Amazô
nia S.A., a devedores do Pará e 
Amazonas. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Pelo projeto em exame, os devedores 
do Banco do Brasil S. A. e do Banco da 
Amazônia S. A., que tiveram suas pro-

priedades inundadas e as safras des
truídas pelas enchentes dos rios da 
Amazônia, poderão reescalonar suas dí
vidas, independentemente de novos fi
nanciamentos. 

2. A matéria foi considerada constitu
cional e jurídica pelo órgão competen
te da Câmara dos Deputados, e exami
nada, quanto ao mérito, pelas Comis
sões de Economia e Finanças daquela 
Casa. Ambas opinaram favoràvehnente, 
ressalvando: 

a) somente os atingidos pelas cheias 
poderão ser beneficiados com a 
prorrogação prevista; 

b) os produtores, estabelecidos em 
terras altas e em débito com as 
instituições bancárias aludidas 
no projeto, estão fora de cogi
tações, quanto aos benefícios 
preconizados. Isso evita argili
ções de que o projeto tem cará
ter indiscriminado. 

3. Cabe a esta Comissão examinar o 
projeto do ponto de vista do interêsse 
para o desenvolvimento da Amazônia. A 
proposição foi considerada válida pela 
Câmara e sua importância para a eco
nomia regional é inegável. Sucede que 
o têrmo regiões, contido no art. 1.0 , po
de dar margem a dúvidas, equívocos ou 
interpretações errôneas, na fase de 
execução da Lei. Convém, portanto, que 
seja modificado. 

4. Opino favoràvelmente à aprovação 
do projeto, na forma da seguinte Emen
da: 

EMENDA N.o 1- OVA 

No Art. 1.0 , onde se lê: 
". . . devedores nas regiões atingi
das ... " 
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Leia-se: 

" ... devedores nas localidades atin
gidas ... " 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Clodomir Millet, Presidente 

Adalberto Sena, Relator - Fernan
do Corrêa. 

PARECER 

488, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 132, de 1967 (n.0 338-C
Câmara), que dispõe sôbre a conces
são de prorrogação de prazos, pelo 
Banco do Brasil S/ A e Banco da 
Amazônia S/ A., a devedores do Pará 
e Amazonas. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

O projeto ora em exame, originário 
da Câmara dos Deputados, "dispõe sô
bre a concessão de prorrogação de pra
zos, pelo Banco do Brasil S/ A. e Banco 
da Amazônia S/ A., a devedores do Pará 
e Amazonas". Trata, portanto, de re
lações entre credores e devedores, cuida 
de operações entre instituições credití
cias e mutuárias na região amazônica, 
relações que se situam no âmbito do 
direito privado, comercial ou civil con
forme o fim do contrato, a natureza do 
seu objeto ou a qualidade das partes 
contratantes. 

2. Na Casa de origem, obteve parecer 
unânime favorável. Mas, havendo rece
bido emenda no. douta Comissão de Va
lorizaç:ão da Amazônia, foi remetido a 
êsse órgão tzcnico. 

3. Em verdade, a emenda constante 
do parecer da ilustrada Comissão de 
Valorização não altera a substância do 
dispositivo sôbre que incidiu (art. 1.0). 
A substituição da palavra "regiões" por 
"localidades" é, no caso, imprecisa, res
tringe mais do que o desejado. 
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Parece-nos que o têrmo "áreas" será 
mais preciso, sem a amplitude da pala
vra região, bem como sem a restrição 
do vocábulo localidade (vejam-se: re
gião amazônica, região leste; localida
des: Para c a tu, Itapiranga). 

4. Mas o dispositivo objeto da emenda 
oferece maior impropriedade que aque
la que se pretende corrigir. Está êsse 
d~spositivo assim redigido: 

"Art. 1.0 - O Banco do Brasil ·s. 
A. e o Banco da Amazônia S/A. 
concederão, independentemente de 
novos financiamentos, prorrogação 
de prazos aos seus devedores nas 
regiões atingidas pelo rigor das en
chentes nos Estados do Pará e 
Amazonas, no corrente ano." 

Segundo a "ficha sinopse" indicadora 
da tramitação na Câmara, o projeto foi 
apresentado a 16 de junho de 1967. Pre
tendia a proposição, à época de sua 
apresentação, oferecer solução rápida, 
pronta, eficaz, às desastrosas conse
qüências da grande enchente que avas
salou extensas áreas da_ região amazô
nica. Daí, a existência da frase "no cor
rente ano" na parte final do art. 1.0 

Mas, já agora essa expressão não tem 
cabimento, não encontra justificação, 
será fonte de inevitável confusão. Im
põe-se, portanto, seja corrigida. E como 
a emenda da douta Comissão de Valo
rização Econômica da Amazônia tam
bém não satisfez, data vênia, propomos 
que se dê ao art. 1.0 a seguinte reda
ção, que contornará as duas inconve
niências apontadas, opinando, quanto 
ao mais, pela tramitação do projeto: 

SUBEMENDA N.o 1 - CCJ 

"Art. 1.0 - o Banco do Brasil S.A. e 
o Banco da Amazônia S/ A. conce
derão, independentemente de novos 
financiamentos, prorrogação de 
prazos aos seus devedores nas áreas 
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dos Estados do Pará e Amazonas 
atingidas pelo rigor das enchentes 
no ano de 1967." 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presiden
t~ - Edmundo Levi, Relator - Arge
miro de Figueiredo - Wilson Gonçalves 
-Alvaro Maia- Josaphat Marinho 
Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N.0 489, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 132, 
de 1967 (Projeto de Lei n.0 338-C/67, 
na origem), que dispõe sôbre a con
cessão de prorrogação de prazos, 
pelo Banco do Brasil S.A. e Banco 
da Amazônia S.A., a devedores do 
Pará e Amazonas. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

Prorrogação de prazos aos devedores 
do Banco do Brasil S.A. e do Banco da 
Amazônia S.A., atingidos pelas enchen
tes nos Estados do Pará e do Amazo
nas, é o que. objetiva o presente proje
to. A moratória- de acôrdo com o art. 
1.0 - independe de novos financiamen
tos e visa, acima de tudo, a beneficiar 
os que sofreram prejuízos materiais 
causados pela subida incomum do nível 
das águas do rio Amazonas e seus aflu
entes. 

o projeto prevê o prazo de prorroga
ção dos débitos, atribuindo à Superin
tendência do Desenvolvimento da Ama..: 
zônia a indicação das áreas atingida::;, 
o que possibilitará o conhecimento dos 
devedores a serem beneficiados pela 
providência. 

Na Câmara, a matéria foi examina
da pelas Comissões de Constituição e 
Justiça - que opinou pela sua cons
titucionalidade e juridicidade - de 
Economia e de Finanças -· ambas con
cluindo pela sua aprovação. 

As Comissões de Valorização da Ama
zônia e de Constituição e Justiça do Se
nado já se pronunciaram favoràvelmen
te à matéria, cabendo a esta Comissão 
o exame do mérito. 

Pelo projeto, só serão beneficiados 
com a moratória os devedores que, ví
timas do fenômeno das enchentes ca
lamitosas do Amazonas e afluentes, so
freram perda irreparável, nas colheitas. 
Dessa forma, os devedores do Banco do 
Brasil e do Banco da Amazônia, esta
belecidos nas terras altas, não estão 
compreendidos no benefício de que co
gita a proposição. 

Os argumentos de que o projeto atin
girá, indiscriminadamente, a todos os 
devedores das instituições creditícias 
indicadas não têm validade. Muito me
nos a alegação de que a moratória im
portaria em deixar os Bancos sem re
cursos suficientes para atendimento 
normal das demandas. 

A solução preconizada pelo projeto é, 
evidentemente, racional: 1) a moratória 
auxiliará o produtor, dando-lhe tempo 
de recuperação; 2) não representa pre
juízo aos Bancos, porquanto o reescalo
namento das dividas implicará em ope
ração rentável, do ponto de vista ban
cário; 3) evitará sensível prejuízo à 
produção, porquanto não asfixiará o 
produtor atingido por fenômeno natu
ral inteiramente alheio às previsões. 

Seria de todo injusto se instituições 
como o Banco do Brasil S.A. e o Banco 
da Amazônia S.A., em nome de regula
mentos, resoluções ou normas, obrigas
sem o produtor a providências extremas, 
a fim de saldarem compromissos assu
midos ante a previsão de excelente co
lheita que, no final, veio a ser destruí
da por situação imprevisível. 

Assim sendo, opinamos pela aprova
ção do projeto, com a subemenda da 
Comissão de Constituição e Justiça, que I' 
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consideramos oportuna, e pela rejeição 
da Emenda n.0 1-CVA. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Argem.iro de Figueiredo, Pre
sidente - Paulo Torres, Relator- José 
Leite - João Cleofas - Mem de Sá -
José Ermírio - Fernando Corrêa, com 
restrições- Bezerra Neto- Manoel Vil
laça. 

PARECER 

N.o 490, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 
1968 (n.0 1.245-B/68, na Câmara), 
que Ci)ncede franquia postal às pre
catórias criminais. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

O Senhor Presidente da República en
caminhou à consideração do Congresso 
Nacional o presente projeto, que conce
de franquia postal às precatórias crimi
nais expedidas pelo Juiz de uma Co
marca para outra. 

Em virtude das crescentes dificulda
des que vem enfrentando a Justiça na 
distribuição de seus processos, proveni
entes da não consignação, nos orçamen
tos estaduais, de verbas específicas des
tinadas à taxa postal, tem-se deixado 
de proceder, ·muitas vêzes, a inquirições 
de testemunhas e a diligências em ou
tras Comarcas. 

Ora, êste grave problema, do qual to
mou conhecimento há pouco tempo o 
Senhor Ministro da Justiça .Por in ter
médio do Presidente do Egrégio Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado do Rio, 
vem entravando sobremaneira o anda
mento normal dos processos em curso 
na Justiça dos Estados, ensejando-lhes 
freqüentemente a paralisação, prejudi
cando os prazos legais e determinando, 
não raro, até a prescrição da~ ações 
penais. 

A Lei n.o 537, de 1937, ainda em vi
gor, franqueia os autos de recursos re
metidos pelos secretários ou escrivães 
dos tribunais, quando os réus são reco
nhecidamente indigentes, desde que 
conste do invólucro essa indicação. 

Esta isenção, porém, não se aplica às 
precatórias criminais. 

Por seu turno, o Decreto-Lei n.0 1.995 
e o Decreto n.0 6.109, de 1940, que o re
gulamentou, ao disporem sôbre o uso das 
correspondências oficiais, exigem para 
elas o pagamento das taxas postais, 
franqueando-as, unicamente, para fins 
judiciais, no caso previsto pela mencio
nada Lei n.0 537. 

Não há, porém, como não reconhecer 
que, sendo a distribuição regular dos 
processos judiciais de interêsse nacio
nal, a concessão de franquia postal deve 
estender-se, também, às precatórias cri
minais, mesmo porque a sua distribui
ção não pode continuar sendo preju
dicada pela omissão dos Estados que não 
consignam os necessários recursos orça
mentários parà êsse fim.· 

Pelas razões expendidas, a Comissão 
de Finanças é de parecer que o projeto 
em aprêço merece ser aprovado com a 
seguinte emenda: 

EMENDA N.o 1 - CF 

Redija-se assim o artigo 1.0 do pro-
jeto: 

"Art. 1.0 - Gozarão de franquia 
postal, inclusive aéreas, as precatá
rias criminais expedidas pelos Juí
zes de outras Comarcas." 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Manoel Villaça, Relator -
Mem de Sá- Bezerra Neto- José Lei
te - Fernando Corrêa - Paulo Torres 
- José Ermírio - João Cleofas. 



PARECER 
N.0 491, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado, n.0 36, de 1968, que dá. para 
os fins que especifica, aos títulos 
negociáveis nas Bôlsas de Valôres, a 
mesma validade dos títulos da dí
vida pública. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Pelas disposições do presente projeto 
de lei, de autoria do eminente Senador 
Lino de Mattos, "terão a mesma vali
dade dos títulos da dívida pública, para 
fins de aval, caução ou depósito junto 
às repartições ou órgão da administra
ção pública, os títulos em geral nego
ciáveis· nas Bôlsas de Valôres." 

2. Numa época, em que apesar do rigo
roso contrôle do Banco Central e do 
Conselho Monetário Nacional, ex-vi das 
Leis n.os 4.595, de 1964 e 4.728, de 1965, 
Decreto-Lei n.O 157, de 10 de fevereiro 
de 1967, etc., que disciplinam o merca
do de capitais, títulos negociados nas 
Bôlsas de Valôres têm dado prejuízo a 
milhares de pequenos acionistas (casos 
Mannesmann, Dominium S.A., C.B.I. 
etc.), não vemos justificativa para equi
parar, da maneira simples e direta, co
mo quer o projeto, os títulos em geral 
negociáveis naquelas ·entidades finan
ceiras aos títulos da dívida pública. :tl:s
ses últimos papéis são precedidos de lei 
especial para sua emissão, com a ga
rantia expressa, solene, do Govêrno. 
Aquêles, uns podem ser de companhias 
registradas no Banco Central, outros 
não; podem ter aquelas companhias 
apenas como apresentantes (arts. 12, 17, 
19 e outros da Lei n.o 4.728, de 14-7-65). 
Essa e outras leis tratam de todo o mer
cado financeiro, cercam os títulos em 
bôlsas das maiores cautelas, mas as mes
mas organizações de corretores oficiais 
se espalham pelos Estados e fácil é pre
ver os desacertos que iriam surgir na 
equiparação dos títulos em geral, de so-
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ciedades particulares, aos títulos da dí
vida pública. 

3. Ademais, o projeto não faz caso de 
que títulos da dívida pública se revis
tam de uma conceituação jurídica, com 
fundamento em lei, não se podendo tra
zer a êle a equiparação pura e simples 
de papéis particulares. Aquêles títulos 
"são sempre de emissão do Govêrno Fe
deral, dos Governos estaduais, ou dos 
Governos municipais." Os títulos da dí
vida pública, de um modo geral, gozam 
de "poder liberatório" junto aos gover
nos que os emitem, isto é, servem para 
o pagamento de certos impostos, para 
cauções junto a repartições públicas, 
para depósitos judiciais, etc. É uma van
tagem que possuem sôbre os títulos de 
crédito particulares, vantagem essa es
pecialmente interessante para socieda
des comerc~ais, empreiteiros públicos, 
negociantes, etc. O poder liberatório am
plia o mercado dos títulos públicos, prin
cipalmente nas épocas de pagamento de 
impostos, e especialmente quando êsses 
títulos estão abaixo de seu valor nomi
nal (valor de emissão), são grandemente 
procurados por todos que têm pagamen
tos ou depósitos a efetuar junto aos go
vernos, já que para êsses efeitos são 
recebidos pelo seu valor nominal". -
(ABC de Investimentos, Editôra Atlas, 
edição de 1967, Benedito Ferni de Bar
ros, pág. 146). Ocorre que não seria pos
sível dar aos títulos particulares as con
trapartidas de um serviço regular de 
pagamento de juros, resgate de títulos e 
outras particularidades que desnatura
riam a prática normal de comércio. 

4. Além de manifesta inconveniência, 
o projeto incursiona pelo seu mérito, em 
matéria de ordem financeira, criando 
equiparações a obrigações da dívida pú
blica e vinculando-as ao funcionamento 
das Bôlsas de Valôres, que integram as 
Comissões Consultivas do Conselho Mo
netário Nacional (art. 7, inciso 12, da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964) 
e são órgãos do nosso sistema financei-
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ro oficial (art; 5.o e seguintes da Lei n.0 

4. 728 citada). 

Trata-se, dêste modo, tal como está 
redigido o presente projeto, de matéria 
financeira, sendo inconstitucional, a 
nosso ver, a proposição, ex-vi do art. 60, 
I, da Constituição. 

O parecer é pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente 
Bezerra Neto, Relator - Antônio Carlos 
- Wilson Gonçalves - Alvaro Maia -
Aloysio de Carvalho - Aurélio Vianna -
Edmundo Levi - Josaphat Marinho, 
pela inconveniência do projeto. 

PARECER 

N.0 492, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 8/68 (n.0 3.707-B/66, na Câma
ra), que autoriza o Poder Executivo 
a doar, à Fundação Universidade 
Norte~ Mineira, terreno situado na 
gleba do Colégio Agrícola "Antônio 
Versiani Athayde", no município de 
Montes Claros, Estado de Minas Ge
rais. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

O projeto em exame, submetido à con
sideração da _Câmara dos Deputados pe
lo Deputado Francelina Pereira, visa a 
autorizar a doação de terreno à Univer
sidade Norte de Minas Gerais, com sede 
na cidade de Montes Claros, naquele Es
tado. 

A proposição mereceu aprovação na 
outra Casa do Congresso onde, antes 
de levada a plenário, recebeu pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças. 

Como se evidencia da justificação com 
que o autor demonstra a oportunidade e 
conveniência do projeto, a área a serdes
tacada dos terrenos pertencentes ao 

"Colégio Agrícola Antônio Versian1 
Athayde" em nada prejudicará as ativi
dades daquela instituição de ensino, uma 
vez que a área remanescente é mais que 
suficiente para as suas necessidades. 

Isto considerado, tendo em vista as al
tas finalidades a que se propõe o pro
j ~to, opinamos por sua aprovação. . 

Sala das Comissões, em 19 de feverei
ro de 1968. - Menezes Pimentel, Presi
dente - Adalberto Sena, Relator -AI
varo Maia - Teotônio Vilela. 

PARECER 
N.o 493, de 1968 

·da Conrlssão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 
1968, (n.0 3.707/B/66 na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar, à Fundação Universidade Norte 
Mineira, terreno situado na gleba do 
Colégio Agrícola "Antônio Versiani 
Athayde", no municípi(} de Mentes 
Claros, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

O presente projeto, de autoria do De
putado Francelina Pereira, visa a auto
rizar o Poder Executivo a doar, à Fun
dação Universidade Norte Mineira, um 
terreno com área de 193.600m2 (cento e 
noventa e três mil e seiscentos metros 
quadrados), a ser destacado da gleba 
pertencente ao Colégio "Antônio Versia
ni Ahayde", no município de Montes 
Claros, em Minas Gerais. 

O terreno em questão, segundo deter
mina o parágrafo único do art. 1.0 será 
destinado à construção e instalação da 
sede da Fundação Universidade Norte 
Mineira e dos prédios dos respectivos 
Institutos e Faculdades, bem como às 
suas atividades complementares, deven
do retornar, porém, ao Ministério da 
A g r i c u 1 tu r a , independentemente de 
qualquer indenização, caso a Fundação 
venha a extinguir-se, ou seja dado ao 
imóvel um fim diverso do especificado 
na proposição. 
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Ressalta o autor do projeto, em sua 
justificação, que o desmembramento da 
área indicada em nada prejudicará as 
atividades da instituição a que perten
ce a gleba, uma vez que o remanescen
te é, ainda, bastante para comportar as 
atividades do Colégio "Antônio Versiani 
Athayde", mesmo no caso de vir êste a 
multiplicar as suas atividades nos pró
ximos anos, pôsto que lhe ficam pouco 
mais de 2.138.000 m2 (dois milhões, cen
to e trinta e cinco mil metros quadra
dos). 

Não havendo obstáculos de ordem fi
nanceira que o possam invalidar, opina
mos pela aprovação do projeto, ouvindo
se, também, a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Leandro Maciel, Relator -
Pessoa de Queiroz -. Clodomir Milet -
João Cleofas - Manoel Villaça - Júlio 
Leite - José Leite - Fernando Corrêa. 

PARECER 
N.O 494, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 8, de. 1968 (n.0 3.707-B-66, 
na outra Casa do Congresso Nacio
nal), que autoriza o Poder Executivo 
a d o a r à Fundação Universidade 
Norte Mineira terreno situado na 
gleba do Colégio Agrícola "Antônio 
Versiani Athayde", no município de 
Montes Claros, Estado de Minas Ge
rais. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O presente projeto, que é de autoria 
do nobre Deputado Francelina Pereira, 
autoriza o Poder Executivo a doar, atra
vés do Ministério da Agricultura, uma 
área de terreno de 193.600 m2 (cento e 
noventa e três mil e seiscentos metros 
quadrados) à Fundação Universidade 
Norte Mineira, criada pela Lei n.0 2.615, 
de 24 de maio de 1962. 

Segundo o texto da proposição, o ter
reno é desmembrado de uma gleba per
tencente ao Colégio Agrícola "Antônio 
Versiani Athayde" e se destina à cons
trução e instalação da sede da mencio
nada entidade. Em cláusula final, con
tida no parágrafo único do art. 1.0 , pro
cura acautelar o objetivo da providência, 
dispondo que o imóvel em aprêço rever
terá ao patrimônio do Ministério da Agri
cultura, independente de qualquer inde
nização pelas benfeitorias construídas, 
caso a donatária venha a desaparecer. 

O projeto está plenamente justificado. 
O seu ilustre autor esclarece que a área 
a ser doada é de apenas 4 (quatro) al
queires e se desmembra de um terreno 
que mede 48 (quarenta e oito) alqueires. 
Na Câmara, recebeu parecer favorável 
das três Comissões ouvidas, inclusive a 
de Constituição e Justiça. 

No Senado, já se manifestaram pela 
sua aprovação as Comissões de Educa
ção e de Finanças, sendo que a última 
condicionou o seu pronunciamento à au
diência desta Comissão. 

A matéria, embora envolva a alienação 
de imóvel do patrimônio da União, não 
oferece, sob o ângulo jurídico-constitu
cional, nenhum aspecto que mereça 
maior destaque ou impeça a sua normal 
tramitação. Contém-se no campo da li
mitada iniciativa que a Constituição vi
gente deixou · ao parlamentar e não ex
clui a participação do Poder Executivo 
na efetivação da medida proposta, atra
vés da sanção. 

Em face do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça entende que o 
projeto é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1968. 
- Milton Campos; Presidente - Wilson 
Gonçalves, Relator - Aloysio de Carva
lho - Edmundo Levi - Alvaro Maia -
Bezerra Neto- Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, ofício do Sr. Mi
nistro Ivo Arzua, da Agricutlura, a 
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respeito do Requerimento n.0 80, de 13 de 
fevereiro, de autoria do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Senhor Senador: 
Em aditamento ao Aviso n.0 00212, da

tado de 2-5-68, do meu substituto, tenho 
a honra de dirigir-me a Vossa Exce
lência, a fim de solicitar-lhe o exame da 
possibilidade de adiar o meu compare
cimento a essa Egrégia Casa, quando 
teria ensejo de atender à convocação 
constante do Ofício n.0 640, de 29-4-68, 
dessa Primeira Secretaria. 

Justificando êste meu pedido, quero 
esclarecer-lhe que, ao regressar do ex-

terior, já estava fixado o período para 
realização do II Congresso Nacional da 
Agropecuária, bem como para reuniões 
preparatórias, cujo Calendário, que ora 
tenho o prazer de anexar ao presente, 
prevê trabalhos sob a minha presidência, 
obrigando-me a deslocar-me para as re
giões Centro-Oeste, Sul, Leste, Nordes
te e Norte do País, durante todo o cor
rente mês. 

Acresce, ainda, o fato de estar aguar
dando o recebimento de dados solicita
dos à CACEX, de vez que êste Ministé
rio não tem ingerência em importação 
de qualquer produto. 

Valho-me do ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada consideração e aprêço. - Ivo 
Arzua. 

II CONGRESSO NACIONAL DE AGROPECU.ÃR!A 

CALENDARIO DAS REUNiõES PREPARATóRIAS 

REGIÃO SEDE DATA 
COORDE-

NAÇÃO 
PARTICIPANTES 

Manaus Junho IBDF 
Rondônia-Acre-Amazonas-Rorai-

Norte 13-14 ma-Pará-Ama pá 

Junho 
Maranhão-Piauí-Ceará-Rio Gran-

Nordeste Fortaleza INDA de do Norte-Paraíba-Pernambuco-17-18 
Alago as 

Rio de Junho 
Sergipe-Bahia-Espírito Santo-Rio 

Leste IBRA de Janeiro-Guanabara-Minas Ge-Janeiro 10-11 
r ais 

São Paulo 1 
Junho SUDEPE 

São Paulo-Paraná-Santa Catarina 
Sul 6-7 -Rio Grande do Sul 

Centro Junho SUNAB Mato Grosso-Goiás-Distrito Federal 
Oeste 3-4 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência considera justifi
cado, para os efeitos do disposto no art. 
13, n.0 3, da Lei n.0 1. 079, de 10 de abril 
de 1950, que define os crimes de respon
sabilidade e regula o respectivo proces
so de julgamento, o não comparecimento 
do Ministro da Agricultura, adiando-o 
para data a ser posteriormente marcada. 

Diz o referido Artigo: "a falta de com
parecimento sem justificação". 

A Presidência considera, então, justifi
cada. 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 
De autoria do Senador Pereira Diniz 

-· N.0 628/68, ao Ministério do Traba
lho; 

De autoria do Senador Guido l'dondin 
- N.0 646/68, ao Ministério da Fazen

da; 
De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 648/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N.0 647/68, ao Ministério Extraordi
nário para Assuntos do Gabinete 
Civil; 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
- N.0 649/68, ao Ministério da Educa

ção e Cultura; 
- N.0 669/68, ao Ministério da Agri

cultura; · 
- N.0 670/68, ao Ministério da Saúde; 

D~ autoria do Senador Raul Giuberti 
- N.0 650!68, ao Ministério da Indús

tria e do Comércio; 
- N.0 674/68, ao Ministério da Agri

cultura; 
De autoria do Senador Vasconcelos Tôr-

res 
- N.0 651/68, ao Ministério do Inte-

rio r; 
- N.0 652/68, ao Ministério do Inte-

rior; 
- N.0 653/68, ao Ministério da Agri-

cultura; 

- N.0 654/68, ao Ministério do Inte
rior; 

- N. 0 655/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 656/68, ao Ministério da Saúde; 
- N.0 662/68, ao Ministério da Agri-

cultura; 
- N.0 663/68, ao Ministério das Comu

nicações; 
- N.0 664/68, ao Ministério das Comu

.nicações; 
- N.0 666/68, ao Ministério da Indús

tria e do Comércio; 
- N.0 667/68, ao Ministério do Inte

rior; 
- N.0 676/68, ao Ministério dos Trans

portes; 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 252/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistro do Planejamento e Coorde
nação Geral (Aviso n.0 265, de .... 
31-5-68); 

- N.0 388/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro do Planejamento e Coor
denação Geral (Aviso n.0 259, de .. 
30-5-68). 

A Presidência, de acôrdo com as 
indicações das lideranças, designa, para 
comporem a Comissão de Inquérito 
destinada a apurar as causas da evasão 
de cientistas de alto nível e a estudar 
medidas tendentes a incentivar a pes
quisa científica e tecnológica no País, 
criada pela Resolução n.0 19, de 1968, os 
seguintes Srs. Senadores: 

ARENA 

1. Arnon de Mello 
2. Alvaro Maia 
3. Leandro Maciel 
4. Carlos Lindenberg 
5. Fernando Corrê a 
6. Vasconcelos Tôrres 
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MDB 

1. Pereira Diniz 
2. Mário Martins 
3. Josaphat Marinho. 

Há requerimentos de informações que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.o 684, de 1968 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura - Campanha Nacio
nal' da Merenda Escolar - se tem for
necido, regularmente, assistência à po
pulação escolar do Estado do Rio, e, ca
so afirmativo, quais os municípios aten
didos, bem como o plano de atividades 
para o corrente ano. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 685, de 1968 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Indús
tria e do Comércio - Grupo Executivo 
da Indústria Mecânica - sôbre o se
guinte: 

1.0 ) Está o mercado nacional capa
citado a absorver integralmen
te a produção nacional de má
quinas e equipamentos ou exis
te capacidade ociosa das fábri
cas? 

2.0 ) Têm sido feitas importações, 
mesmo que de máquinas ou 
equipamentos rodoviários sem 
similar nacional? 

3.0 ) o MIC, isolada ou conjunta
mente com outros órgãos fe-

derais ou estaduais, tem pro
curado incrementar o mercado 
brasileiro, bem como procurado 
exportar o "excedente" da pro
dução atual? 

4.0 ) Em caso afirmativo ao item 2, 
existem planos para fabricação 
de máquinas e equipamentos 
importados até a presente data 
ou diversificar a produção das 
fábricas nacionais, de molde a 
evitar que, por falta de merca
do, exista capacidade ociosa no 
setor? 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 686, de 1968 

Senhor Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior, 
se já foi firmado convênio com o Estado 
do Rio de Janeiro vi_sando o fornecimen
to de água para o 2.0 distrito - Vila Se
ropédica - no município de Itaguaí, lo
calizada no km 49 da antiga Rio-São 
Paulo, onde vivem, aproximadamente, 
40 mil habitantes, que se servem, ainda, 
de água salitrada de poço? 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 687, de 1968 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura - Departamento de En
sino Industrial- sôbre o seguinte: 

1.0 ) Quais as profissões a serem en
sinadas aos soldados do Exér
cito Nacional, de acôrdo com o 
convênio assinado com o Mi
nistério do Exército? 



2.0 ) Quantos professôres serão co
locados à disposição do Exérci
to para tal, bem como quais os 
recursos e sua origem? 

3.o) Haverá, em conseqüência do ci
tado convênio, diminuição de 
aulas ou cursos nas escolas ofi
ciais de ensino industrial? 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 688, de 1968 

Senhor Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Banco do Brasil, 
quando será concedido financiamento 
às lavouras dos pequenos plantadores de 
café, de produção não inferior a 30 sa
cas, por mil pés, no Estado do Rio de 
Janeiro, cujos cafezais, ainda não er
radicados pelo plano GERCA, além de 
constituírem o sustentáculo dos ruríco
las daquela região, têm sua situação 
idêntica àquela dos lavradores baianos, 
mineiros e capixabas, já ·beneficiados 
com financiamentos. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 689, de 1968 

Senhor Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Banco do Brasil, se 
será feito financiamento para custeio 
das despesas de entressafra das usinas 
de açúcar do Estado do Rio de Janeiro, 
do mesmo modo com que foram benefi
ciadas as de Pernambuco e Alagoas, e, 
bem assim, como será feito o pagamen
to aos usineiros a fim de evitar a ação 
de intermediários. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.o 690, de 1968 

Senhor Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agricul
tura - Banco Nacional de Crédito Co
operativo -o seguinte: 

1.0 ) Qual o montante distribuído, 
em 1967, às diversas cooperati
vas brasileiras, responsáveis 
pela produção e distribuição de 
gêneros alimentícios? 

2.0 ) Do valor total distribuído, de
talhar as quantias destinadas a: 

I - culturas básicas de sub
sistência; 

II - pecuária leiteira; 
IH - cooperativas agrícolas; 

IV - cooperativas de consu
mo; 

V - agropecuária; 

VI - produção e comerciali
zação de vinhos; 

VII - avicultura; 
VIU- outros fins não especi

ficados. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 691, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Rela
ções Exteriores, quais são as normas es
tabelecidas para o Programa Coopera
tivo de Observações Meteorológicas Bra
sil-Estados Unidos, quando o acôrdo foi 
assinado e onde serão instaladas as es
tações de rádio-sonda. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.0 692, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
-Executivo, através do Ministério da Fa
zenda - Conselho Superior das Caixas 
Econômicas - quais os motivos da não 
regulamentação, até a presente data, do 

. Decreto-Lei n.0 266, que estabelece a 
opção aos funcionários das Caixas Eco
nômicas Federais, entre continuarem. 
sendo funcionários autárquicos ou pas
sarem a ser regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N. 0 693, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
se tem conhecimento do alto índice de 
poluição das águas da Baía da Guana
bara, no trecho litorâneo da Avenida 
Washington Luiz, em Duque de Caxias, 
Estado do Rio de Janeiro, e, em caso 
afirmativo, quais as providências toma
das a fim de evitar possíveis surtos epi
démicos, justamente no local onde se 
planeja construir uma praia que sempre 
constituiu uma·· aspiração do povo da
quele município. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 694, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Quais os helicópteros de proprie
dade do Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária, registrados na 
Diretoria da Aeronáutica Civil? 

2) Qual a marca, o número, e o fa
bricante de cada aparelho? 

3) Qual a data de registro de cada 
aparelho? 

4) Foi dada baixa em algum regis
tro de helicóptero por ter sido aci
dentado? 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1968 . 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 695, de 1968 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Interno, re

queiro a Vossa Excelência se digne de
terminar providências no sentido de ser 
encaminhado, ao Senhor Ministro da In
dústria e do Comércio e ao Senhor Pre
sidente do Instituto Brasileiro do Café, o 
seguinte pedido de informações: 

1) Quais as providências que estão 
sendo tomadas no sentido da 
aplicação, das conclusões do II 
Congresso Brasileiro do Café rea
lizado em Curitiba; 

2) Qual o restabelecimento dos ní
veis de rendas ·das Regiões Pro
dutoras e· melhor nível de remu
neração a cafeicultores. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) .....:. Os requerimentos ·lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 

O período destinado ao Expediente 
desta Sessão, de acôrdo com o requerido 
por numerosos Senadores e aprovado 

. pelo Plenário, será destinado a reveren
ciar a memória do Senador Robert Ken
nedy. 

Estão inscritos vários Srs. Senadores, 
o primeiro dos quais é o autor do reque
rimento, o Sr. Senador Aarão Stein
bruch, a quem concedo a palavra. 
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O SR. AARÃO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, ainda 
traumatizado pelo impacto da notícia 
do atentado sofrido pelo Senador Ro
bert F. Kennedy, divulgada em Brasília 
nas primeiras horas da manhã de on
tem, usei da palavra na Sessão matuti
na desta Casa, a fim de expressar o meu 
mais sentido pesar pelos acontecimentos 
verificados em Los Angeles, concluindo 
por formular fôsse inserido, em Ata,· um 
voto de pesar do Senado brasileiro ao 
Senado dos Estados Unidos da América 
do Norte, bem como se consubstanciasse 
essa atitude num telegrama a ser ex
pedido. 

Hoje, madrugada alta, informaram os 
nossos órgãos da imprensa falada e es
crita que o representante do Partido 
Democrata pelo Estado de New York fa
lecera, não resistindo aos ferimentos so
fridos, fato que, de um certo modo, veio 
confirmar os prognósticos médicos ex
pendidos após a longa intervenção cirúr
gica a que foi submetido no Hospital 
Bom Samaritano, os quais afirmavam a 
extrema gravidade de seu estado e as 
perspectivas mais sombrias quanto à sua 
recuperação. Sr. Presidente, durante o 
dia de .ontem, todos nós aqui no Senado, 
bem como a Nação e o Mundo, estou 
certo que, embora cônscios das remotís
simas possibilidades que restavam ao 
ilustre homem público norte-americano, 
ainda vivíamos a tênue esperança de 
que, por um verdadeiro milagre, pudes
se escapar à morte, restituindo, ao mun
do e a seu povo, essa admirável figura 
de estadista liberal e humanitarista de
dicado, cuja lacuna haverá de, por mui
to tempo, ser .sentida por tôda a Huma
nidade. 

Com o desaparecimento de Robert F. 
Kennedy, posso afirmar, sem exageros, 
que o mundo perde uma de suas mais 
válidas esperanças de paz e harmonia 
entre os povos e, em particular, se vê 
privado o povo norte-americano de um 
homem que, se eleito, viria possivelmen-

te concluir a obra de seu não menos 
ilustre irmão, o saudoso Presidente John 
Fitzgerald Kennedy, vítima de destino 
gêmeo, em prol da definitiva erradica
ção da mazela segregacionista racial que 
empana atualmente o brilho da civili
zação da América do Norte. .., 

Nesta hora que todos lamentamos, 
não será demais dizer que o ódio e 
a violência puderam fazer mais uma 
vítima, em sua guerra execrável contra 
os homens de paz. Em meio à sua cam
panha, lutava, êle, sim, pelo fim das di
ferenças entre os homens, que repre
sentava no Senado, luta em que conta
va como aliados decididos a juventude 
de seu País e a mocidade de todo o 
Mundo. As razões do seu sacrifício estão 
acima da compreensão vulgar de sindi
câncias policiais ou inquéritos conduzi
dos pelo Secretariado de Justiça. Mor
reu, porque êsse jovem que era Bob 
Kennedy, candidato à mais alta magis
tratura de sua terra, vencedor das elei
ções preliminares da Califórnia à Pre
sidência dos Estados Unidos da Améri-

. ca do Norte, apoiados pelos democratas 
liberais, pelos liberais, pelos líderes ne
gros e pelos jovens de seu País, crista
lizava um movimento revolucionário que 
se propunha a reformular as institui
ções reacionárias políticas e insensivel
mente econômicas das classes hoje diri
gentes dos destinos daquela fabulosa na
ção do Hemisfério Norte de nosso Con
tinente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sr. 
Senador, estou ouvindo com muita aten
ção o brilhante discurso que V. Ex.a pro
nuncia, nesta hora de pesar de tôda a 
Nação brasileira, pesar êste que, natu
ralmente, não será só manifestado em 
seu nome pessoal, mas, acredito, em 
nome de todo o Senado da República e, 

I 
I 

! 
, I 
i 

i 
I 

tI 
I 

.I 
I 

: j 
l 
:j 
l 

11 
,J 

:I 
tj 

ii 

,I 
!' 



-153-

especialmente, do Partido a que ambos 
pertencemos. Assim, desejaria que V. 
Ex.a se considerasse, também, represen
tante do pensamento e do sentimento 
do MDB. De qualquer modo, receba a 
minha solidariedade pessoal. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Mui
to obrigado a V. Ex.a 

O mundo ouviu estarrecido a notícia 
do atentado contra sua vida e se deso.
la, agora, com a sua· morte, indignan
do-se da mesma forma contra mais êsse 

· crime, que veio unir dois irmãos, dois 
defensores dos direitos civis do homem 
moderno num mesmo destino. 

Robert F. Kennedy nasceu em Brookli
ne, Massachusetts, a lO de novembro de 
1925, sendo o sétimo filho de uma famí
lia de dez. Estudou na Milton Acade
my, uma escola secundária de Massa
chusetts, e diplomou-se pela Universida

. de de Harvard, em 1958. Colou grau em 
Direito pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Virginia. Durante a Se
gunda Guerra Mundial, .serviu 18 meses 
na Marinha de Guerra dos Estados Uni
dos, parte dêsse tempo como marinheiro 
de segunda classe, a bordo do contra
torpedeiro "Joseph P. Kennedy Jr.", 
nome de seu irmão mais velho, aviador 
da Marinha, morto em ação em 1944, 
quando atacava um submarino. 

Bob iniciou a carreira jurídica na Di
visão de Criminologia do Departamen
to de Justiça dos Estados Unidos, logo 
depois de receber o seu diploma de ad
vogado. Quando seu irmão John F. Ken
nedy se candidatou a uma cadeira no 
Senado, em 1952, dirigiu-se com êle para 
Massachusetts, a fim de chefiar. a vito
riosa campanha. Posteriormente, retor
nou a Washington, para assumir o car
go de Conselheiro-Assistente da Subco
missão Permanente de Investigação do 
Senado. 

Renunciou a êste cargo, em 1959, a 
fim de coordenar a campanha de seu ir
mão John, nas eleições presidenciais de 

1960. Credita-se a êle grande parte da 
vitória do Partido Democrata nas elei
ções daquele ano. Em 1960, <>eu irmão 
nomeou-o Procurador-Geral da Repú
blica, pôsto que manteve até 1964, 
quando renunciou e anunciou que se 
candidataria ao Senado pelo Estado de 
Nova York. Eleito, derrotando o Sena
dor Kenneth Keating, que tentava a re
eleição, prestou juramento como Sena
dor a 4 de janeiro de 1965. E, no dia 16 
de março dêste ano, anunciou . que se 
candidataria à Presidência dos Estados 
Unidos. 

Nos três anos em que estêve no Se
nado Federal, manteve-se ao lado dos 
democratas liberais na maioria das 
questões. Teve atuação relevante nos de
bates dos programas contra a pobreza, 
para os quais reivindicou maiores ver
bas. Lutou por amplos programas fe
derais e privados para melhorar as con
dições das favelas, recomendando me
lhores condições de habitação, maior 
número de empregos, e mais avançados 
programas de saúde. Apoiou freqüente
mente iniciativas de interêsse do movi
mento sindical. :qedicou grande parte 
da sua atenção à juventude, procurando 
sempre entender-lhe os anseios e reali
zar-lhe as aspirações. 

Muito viajado, Robert F. Kennedy vi
sitou o Brasil em novembro de 1965, du
rante a excursão que fêz a vários países 
latino-americanos. Seus objetivos con
substanciaram-se, quando de seu retôr
no, numa de suas teses senatoriais· mais 
ardentemente defendidas: a ampliação 
da Aliança para o Progresso, pedindo re
formas educacionais e agrárias na Amé
rica Latina. Em discurso pronunciado 
no Senado dos EUA, em 1966, afirmou, 
mesmo: "Não poderá haver empregos 
permanentes, habitação e segurança 
econômica; não poderá haver escolas 
para tôdas as crianças; não poderá ha
ver nem democracia, nem justiça, nem 
dignidade pessoal sem mudanças revo
lucionárias nos sistemas econàmico-so-
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. cial e político de cada país latino-ame
ricano, No cerne da revolução, subli
nhando tôda a esperança de progresso 
econômico e justiça social estão dois 
grandes e persistentes problemas - a 
educação e a reforma agrária. Nenhuma 
soma de capital, nenhuma medida pura
mente econômica pode trazer o progres
so, a menos que cada nação disponha de 
elementos com capacidade e adestra
mento para fazer a obra de moderniza
ção e mudança. Nenhuma economia 

.pode, também, ser construída dentro de 
um sistema de produção agrícola falho. 
inadequado e obsoleto." 

Sr. Presidente, ao ouvirmos estas suas 
palavras, em tudo o que· elas refletem 
de entendimento em profundidade do 
panorama latino-americano, podemos 
. bem c_ompreender o grande amigo que 
perdemos,. perfeito conhecedor da nossa 
situação, melhor ainda que alguns de 
nós. É um instante de luto para o Bra

. sil e os demais países da América do 
Sul, esta hora em que, compungidos, nos 
vemos fazendo o elogio fúnebre de um 
homem que, apesar de estrangeiro, de-

. dicou tanto de sua vida e seus esforços 
em minorar nossos. destinps e engrande
cer a Pátria brasileira. 

De sua visita ao Brasil, tivemos pro
nunciamentos que nos calaram à. sensi
bilidade, pelo· aprêçó que nos demons
trou. "Por tôda a parte, avistei-me e 
conversei com grupos de estudantes -

. com vossos colegas de outras nações 
. dêste Hemisfério. É um espírito de fer
. mentação e mudança, de entusiasmo e 
interêsse, .um espírito tão antigo como 
o Continente e tão moderno quanto a 
era em que vivemos. É um espírito ne~ 
cessário", como se referiu, ao dirigir-se 

· aos estudantes na Universidade Católi
ca, durante sua viagem de seis dias ao 
Brasil, em novembro de 1965. 

Não podemos ficar em silêncio a res
peito de nosso pesar, apesar de nenhu
ma palavra poder expressar exatamen
te a tristeza dos nossos sentimentos. 

Sr. Presidente, com o desaparecimen
to do Senador Robert F. Kennedy, se 
apaga entre nós a maior esperança de 
liberalidade nas relações principais dos 
Estados Ui:lidos da América Latina e o 
Brasil para um futuro imediato. Perde 
com êle a América Latina suas esperan
ças de novas conquistas e se subtrai à 
democracia um de seus maiores líderes 
mundiais. 

E, lamentando-nos do infortúnio que 
sôbre nós se abate, temos de tornar a 
encarar a dolorosa constatação de que, 
quando se abre para a América Latina 
as perspectivas de um nôvo horizonte, 
novamente, com a fatalidade de um 
destino cruel, a violência e o ódio, ins
pirados . no segregacionismo e o extre
mismo político que, em vida tanto êle 
combateu, volta a manifestar-se e lo
gra abater êsse nôvo líder que, incon
testàvelmente, tinha o mesmo sangue e 
o espírito daquele campeão da liberdade 
que foi o Presidente John Fitzgerald 
Kennedy. 

Vivendo a dor que nesta hora me 
atinge, e abala tôda a Casa, solicito, Sr. 
Presidente, que a Mesa do Senado Fe
deral do Brasil faça inserir em seus 
Anais um voto do mais sentido pesar 
pelo passamento do Senador Robert F. 

· Kennedy em tão trágicas circunstân
cia, e enderece, em nome de todos nós, 
uma mensagem de condolências à sua 
viúva e ao Senado Norte-Americano . 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- .Tem a palavra o nobre Senador Má
rio Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, há discursos que a gente gos
taria de nunca ter que fazer. il:ste é um 
dêles, porque, quando se fala para pran
tear um morto, a primeira idéia que vem 
é aquela interrogação dos imortais e 
trágicos versos da indagação - nunca 
mais, nunca mais! E' a sensação de 
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quem se encontra diante de quem não 
mais vive. Não mais ouvir suas pala
vras, olhar o seu gesto, ter os seus con
selhos, ter a sua presença. E aquilo que 
era a marca nos versos do nunca mais, 
diante de quem tomba nesta triste qua
dra da vida, se vê superado por uma 
interrogação que, persistentemente, vem 
m a r c a n d o todos os espíritos neste 
momento. Substituindo o nunca mais, 
vem a interrogação - pcir quê? Mas por 
que são assassinados os melhores ho
mens da atualidade, da nossa geração, 
aquêles que se dedicam, de corpo e al
ma, para o mundo se tornar melhor? 
Por que são sacrificados, pela Violência, 
aquêles que precisamente pregam con
tra a violência, que querem que cada 
homem seja, de fato, irmão do seu se
melhante? 

E o que é doloroso é que nesta inter
rogação vem em seguida a descrença, 
a desesperança de que os homens, que 
conseguiram se aperfeiçoar tanto na 
tecnologia, não consigam manter se
quer a sua posição no campo da ordem 
moral, porque, à medida que a inteli
gência mais se desenvolve, a cultura 
mais se apura, não encontramos saí
da, não encontramos solução, não 
encontramos ferramentas para resolver 
pacificamente as divergências, os anta
gonismos entre os homens, entre as 
classes, entre os povos. 

Tais as interrogações dolorosas de que 
tivemos notícia pelo informativo da iro~ 
prensa. Aquela Viúva de poucos anos, a 
viúva do Presidente Kennedy, ao ter 
notícia da morte ou do atentado con
tra o Senador Robert Kennedy, às pa
lavras de sua cunhada, exclamou: "Mas 
como? Isto não pode acontecer outra 
vez!" 

Mas aconteceu. Esta repetição quase 
monótona do crime organizado; e em 
série. - "Por quê?" Para responder à 
indagação que está na consciê'ncia de 
todos nós: - "Por que são assassinados 
os melhores?" Justamente porque êles 

estavam enfrentando máquina podero
sa, a máquina da opressão, a máquina 
da tirania, a máquina da injustiça. E 
diante dessa situação, vê-se que o mun
do fica numa orfandade ainda maior, 
porque justamente os lideres que de
fendiam os direitos dos negros, que se 
preocupavam com os problemas da moci
dade e que se devotavam à causa dos 
desfavorecidos da fortuna, vão sendô eli
minados como se estivessem sob os 
dentes de uma máquina sem alma. Para 
que o caminho continue livre àqueles 
que exploram os indefesos, são elimina
dos aquêles que acreditam na fôrça da 
palavra e jamais recorrem ao emprêgo 
da violência para solucionar os confli
tos da Humanidade. 

Um ano após a morte do Presidente 
Kennedy, um grupo de brasileiros, jo
vens estudantes, estando nos Estados 
Unidos, foi recebido pelo Senàdor Ken
nedy em sua residência. E, no desenvol
ver · da palestra, naquele tom informal 
tão próprio do homem norte-america
no e, particularmente, dos membros da 
família Kennedy, quando todos já se 
encontravam à vontade, .sentados pelo 
tapête, há uma indagação em tôrno da 
morte, ocorrida um ano antes, do Pre
sidente Kennedy, dos mistérios que a 
envolveram. E. foi neste momento, a 
êste grupo do qual fazia parte um dos 
meus filhos, que êle respondeu: "A ver
dade sôbre a morte do meu irmão não 
poderá aparecer tão cedo, porque ela 
poderá ocasionar a guerra civil nestà 
Nação." 

Recordo-me dessa frase, que a mim 
foi trazida. E quando observamos a 
coincidência no momento exato em que 
se definia a posição da candidatura de 
Robert Kennedy, tendo todo o sentido 
de uma vitória e, conseqüentemente, 
num futuro não muito remoto, do sur
gimento da verdade, nesta hora em que 
êste homem que, durante muito tempo, 
curtiu em silêncio a luta pela verdade, 
pela revelação do crime cometido con-
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tra a sua pátria e contra a .sua família, 
na pessoa do seu irmão, neste momen
to, misteriosamente, de uma maneira 
quase idêntica, é o Senador Kennedy 
abatido. 

Coincidência? Simples coincidência? 
Ou, na verdade, essa máquina, que não 
procura conter os seus ímpetos, as suas 
ações homicidas tem, novamente, dado 
mais um passo para evitar a revelação, 
para impedir que. os Estados · Unidos 
viessem a ter um Presidente que reve
lasse a verdade, mais do que isso, reto
masse a pregação de John Kennedy? 
Por quê? Indagamos! 

No outro crime foram buscar um tres
loucado aparentando ser um líder comu
nista. Agora, não podendo lançar mão do 
mesmo pretexto, surge · um outro que se 
faz de fanático, de um outro setor, de 
uma outra guerra, no caso, a do Oriente 
Próximo. 

Tudo isso, para nós que acompanha
mos à distância os acontecimentos, le
va-nos à convicção de que não é ape
nas o culto da violência, em desenvolvi
mento naquela grande nação, o respon
sável pelo ocorrido. Há uma trama para 
impedir ·que os negros fiquem livres 
dentro da sua terra, dentro da própria 
pátria; que os moços possam ser ouvi
dos no ·tom de igualdade, e os pobres, 
os humildes tenham um lugar ao sol e 
não fiquem à mercê das migalhas da
queles que exploram a humanidade. 

Quando o Senador Robert Kennedy 
passou pelo Brasil, de suas impressões 
deixadas no seu recente livro "O Desa
fio da América· Latina", após focalizar 
suas observações sôbre os demais paises 
do Continente, referiu-se particular
mente ao Brasil. Depois de uma análise 
politica feita com coragem, êle abre a 
sua alma, sem querer interferir nos 
problemas brasileiros, para mostrar 
aquilo que o havia sensibilizado. Foi, 
diz êle, o fato de a revolução, que veio 
com objetivos respeitáveis de fazer a re-

cuperação financeira do 
se deixando levar pela 
diante do crime. 

Pais, estar 
indiferença 

No seu relato, o Senador Robert 
Kennedy aponta jovens presos nos cár
ceres brasileiros, sacrificados. E êle da
va o seu testemunho de protesto, sem, 
todavia, querer interferir na vida bra
sileira. Isto o sensibilizara: a injustiça, 
a felonia; o crime daqueles que não 
compreendem os moços e contra êles 
se voltam, como se fôssem êles bandi
dos. Faz o seu registro. E ao chegar aos 
Estados .Unidos, na sua primeira entre
vista, qual foi a declaração mais ve
emente em relação ao Brasil - o país 
do futuro? Foi o seu depoimento a pro
pósito dos salários no Nordeste, depoi
mento que, após uma investigação, con
cluía que muitos homens, muitos jovens 
ganhavam pouco mais de 2 dólares po:r: 
semana; depoimento que justifica de 
como· poderemos qU:erer interferir na 
vida dêsses países, se não vamos ao en
contro dêles, para levar aos que traba
lham, sobretudo aos jovens trabalhado
res, uma situação de maior segurança, 
de maior respeito?" 

Dizia Robert Kennedy que, com a in
diferença do govêrno norte-americano 
para os problemas da América Latina 
- conforme observou pessoalmente no 
Nordeste do Brasil - "estamos abrindo 
as portas para os movimentos fanáticos, 
para os movimentos extremistas da es
querda e da direita, porque aquêles que 
não têm condição de receber um paga
mento justo por um justo trabalho têm 
o direito de caminhar para o desespêro." 

Era êsse jovem, bem nascido, viven
do uma situação financeira das mais 
brilhantes, num país rico como os Es
tados Unidos, como que tivesse bebido 
do mesmo leite de bondade de seu ir
mão, que demonstrava sua preocupação 
por aquêles que trabalham e que não têm 
uma remuneração justa, por aquêles que 
querem protestar e são sufocados pela 

' I; 

' I 
I 
l 
I 
' 



-157-

violência, por aquêles que, por nasce
rem negros, são repelidos pela socieda
de dentro de sua própria Pátria. 

Parece incrível, Sr. Presidente, que na 
época atual aquêles cavalheiros, aquê
les lideres, aquêles campeões que lutam 
sustentando êsses estandartes, só encon
trem, para afastá-los do caminho, a vio
lência. É porque a consciência universal. 
já os consagrava, consagrando as suas 
causas, com êles se identificando, se jr
manando e comungando! 

É triste, é trágico, é terrível! E tais 
coisas se sucedem por repetição quase 
monótona. Tudo isto demonstra que es
tamos às vésperas dos grandes aconte
cimentos; tem, primeiro, que haver uma 
safra de mártires, um dêles chamado 
John Kennedy, outro Robert Kennedy, 
outro Luther King. O fato é que os que 
pregam a paz, a confraternização entre 
os homens, que pregam uma melhor dis
tribuição de justiça, foram marcados 
pelo destino, para que dêem à sua pala
vra algo mais forte do que uma simples 
ressonância, do que uma simples voz ou 
mesmo gestos perdidos a pontilhar as 
suas orações. A necessidade de dar o seu 
sangue, como aquêle que, há 2 mil anos, 
fazendo ,. pregações que reformavam a 
face da humanidade, chegava à conclu
são de que teria que dar também o seu 
sangue, para que nêle comungando, pu
desse a Humanidade ter a compreensão 
de que vale muito mais a bondade do 
que a violência. 

Nós brasileiros, como de resto tôda a 
Humanidade, e mais particularmente a 
América Latina, sentimos como que uma 
perda muito íntima. Participávamos 
dessa esperança vendo que os Estados 
Unidos poderiam se rejuvenescer na pes
soa dêsse jovem líder, que seria o pros
seguidor da campanha de seu irmão, que 
deu algo nôvo dentro da América, con
seguÚ:tdo erguer êste sentido, esta luz de 
esperança para os povos subdesenvolvi
dos. 

Não sabemos quem vai recuar, que re
cuo haverá em conseqüência dêsse aten
tado. Chegamos ao ponto de têrmos de 
dividir as nossas orações, em favor des
ta nação rica que é os Estados Unidos, 
que agora sente não apenas o perigo, 
mas o princípio de queda que pode levar 
de roldão uma civilização, que era e é 
um tesouro para a Humanidade nos dias 
atuais. 

:ll:ste assassinato acontece, precisamen
te, às vésperas do verão, quando todos os 
Estados Unidos viviam preocupados com 
a possibilidade, quase certa, de haver no
vamente grandes conflitos raciais, que 
sacudiriam aquela Nação, fazendo estre
mecer nos alicerces aquela democracia. 
E se não bastasse a causa até então, vem 
agora esta queda mais retumbante, no 
momento em que a Nação está perplexa, 
em perspectiva de novas explosões dos 
conflitos raciais. É neste momento que 
aparece um irresponsável e elimina uma 
vida que vale mais do que milhões de 
vidas para aquêles que dessa de
pendiam. Não pode ser uma simples 
coincidência. Não pode ser obra da fa
talidade. Não pode ser uma arte diabó
lica de algum poder estranho que viesse, 
de um momento para outro, sacudir de 
tal forma a Humanidade, e sacudir tãc:i 
diretamente aquela grande Nação. 

Não se trata, a meu ver, de um tributo 
a ser pago por quem teria, como Na
ção, cometido êste ou aquêle êrro, êste 
àu aquêle excesso. O que há, de fato, é 
que estamos numa encruzilhada, diante 
de um crime organizado, que pode não 
ter sido feito na previsão de atingir de
terminado homem, mas que, inegàvel
mente, implica no desenvolvimento do 
culto da violência, no desenvolvimento 
desta politica de terror, no desenvolvi
mento desta política que não respeita 
direitos alheios, que não respeita a so
berania de outros povos, que não res
peita a liberdade das nações humildes, 
política que vem crescendo e acaba ger
minandQ estas florações malditas dos 
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atentados individuais, quase sempre am
parados, escudados, orientados por uma 
inteligência que fica à sombra. 

Sr. Presidente, não era o morn:ento 
para que, cada um de nós, viesse aqui 
para lembrar, em palavras de condena
ção, aquêles que contribuíram com a sua 
pedra para que houvesse um resultado 
dessa ordem, mas o momento em que 
nós estamos diminuídos em esperança, 
em que não temos dentro de nós a mes
ma flama, sobretudo os países da Amé
rica Latina. Sabíamos que a vitória de 
Robert Kennedy, conforme sua prega
ção no Senado e fora dêle, seria o início 
de uma política no sentido de não mais 
permitir que os Estados Unidos entras
sem em aventuras políticas na América 
Latina, para amparar ditaduras milita
res, para levar apoio militar ou finan
ceiro a governos improvisados fora das 
urnas. E é nesse momento, quando o 
Senado americano, por influência de 
Robert Kennedy, Fullbright e MacCarthY 
desenvolve uma política de não se con
sentir mais acôrdos bilaterais entre os 
Estados Unidos e países da América La
tina, mas apenas· acôrdos multilaterais 
- pois diziam êles que os acôrdos bila
terais só favoreciam o desenvolvimento 
do militarismo na América Latina e não 
era justo que os Estados Unidos ficassem 
responsáveis pela instauração de dinas
tias militares truculentas no Continente 
-é neste momento, quando tínhamos a 
certeza de que, com a vitória de Robert 
Kennedy, a América Latina passaria a 
ser mais autêntica, seria mais livre, é 
neste momento que vemos desabar as 
nossas esperanças, pelo menos as espe
ranças mais próximas, diante de crime 
tão hediondo e terrível que não há pa
lavra com fôrça bastante para condená
lo. 

Levo, em nome - estou convencido -
de todos os pretos de nosso País, de to
dos os moços de nosso País, de todos 
aquêles que cultivam a inteligência em 
nosso Pais, de todos aquêles que não têm 

voz nem presença, por sua condição de 
miserabilidade, em nosso País, a palavra 
compungida de quem se sentiu mutilado 
dentro de si, certo de que há de conti
nuar a interrogar: por que aquêles que 
nos defendem, que se preocupam com os 
desvalidos são, precisamente, aquêles que 
são assassinados, por um grupo que con
tinua sempre impune, sempre próspero 
e sempre indiferente à causa dos pretos, 
à causa dos jovens, à causa dos miserá
veis? (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador José 
Ermírío. 

O SR . .JOSÉ ERMíRIO - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, hoje, em todos os parlamentos e em 
todos os gabinetes executivos do mundo, 
ressoa um lamento profundo, amargo, 
pela morte de Robert Kennedy. 

Arrancado à convivência humana pela 
violência em seu sintoma mais selva
gem, Bob Kennedy representava um 
brado de protesto e o vislumbre da espe
rança para condução cristã, destinada a 
pôr fim à insensata beligerância que en
sangüenta os lares. 

Os seus contemporâneos, em todos os 
continentes, perderam uma liderança 
legítima, capaz de adaptar as normas 
universais de convivência a um status 
de fraternidade, intercâmbio, tomismo e 
trabalho. 

Mais que todos, perdeu a mocidade. 

Era êle o mentor dos jovens, a espe
rança da verde geração que desponta na 
sociedade do mundo. Era um exemplo de 
dedicação aos sérios problemas em con
dição de guiar todos os moços, notada
mente a indefinida gama dos exóticos 
que não tendo condição de articular a 
revolução pela inteligência, a configu
ram na excentricidade exterior dos há
bitos ou através de apelos à desordem e 
anarquia. 
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Bob Kennedy há de ficar, não apenas 
como uma mensagem de esfôrço contra 
os violadores do estatuto da paz, mas, 
principalmente, como um::t grande espe
rança que tombou cedo sôbre a terra, 
quente de SÇ>frimento e ansiedade, de 
cujo seio há de renascer outros talentos 
para salvação do mundo. 

Os Estados Unidos perdem mais uma 
oportunidade de deslumbrar a curto pra
zo um novo futuro, e nós, de outras lati
tudes e longitudes, perdemos um irmão 
que falava o idioma da paz e do amor. 

O lutuoso crepe que· envolve a frater
nidade continental desce pesadamente 
sôbre a América Latina. 

Falava êle a nossa linguagem. Era 
um p r o f u n d o conhecedor dos nos
sos problemas e, como o seu saudoso ir
mão, o Presidente Kennedy, destinava 
aos latino-americanos esplêndidas e ge
nerosas reservas de boa vontade e aprê
ço. 

Hoje, por tudo isso, é um dia de au
têntica tristeza para os sentimentos em
penhados na construção de um mundo 
novo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao ler os jornais de ho
je, na ânsia e na busca de notícias a 
respeito dessa tragédia que abalou o 
mundo, deparei com um artigo que me 
surpreendeu, sob a epígrafe: "Quem tem 
mêdo de Robert Kennedy?" 

Peço permissão ao Senado para ler 
êsse artigo: 

(Lendo): 

"Ao mesmo tempo que a poderosa 
máquina de propaganda do "trust" 
se esforçava por negar as probabi
lidades eleitorais do Senador Robert 

Kennedy, outro tentáculo dêsse 
mesmo "trust" planejava seu assas
sinato. É inútil tentarem responsa
bilizar um pobre diabo, pois a culpa 
maior pertence, ninguém pode du
vidá-lo, aos interêsses escusos que 
seriam contrariados com a eleição 
do jovem líder e à estrutura velha 
e carcomida que seria fustigada e 
perturbada sem trégu~. 

Para os homens do complexo indus
trial militar, Kennedy é um fantas
ma apavorante, prestes a se lançar 
contra o seu império de corrupção e 
terror. 

Para os tradicionais exploradores 
da América Latina, da Europa, da 
Asia, da Africa, Kennedy representa 
um inimigo indomável, disposto a 
levar às últimas conseqüências seus 
ideais de desenvolvimento e liber
dade. 

Para os racistas, que se beneficiam 
da situação marginal dos negros na 
sociedade e na economia americana, 
Kennedy surge como um intruso, 
intruso e tolo, remando contra essa 
enchente secular de ódio e vingan
ça. 

Para o Poder Decrépito, Kennedy 
traz o estigma imperdoável de com
preender e amar os jovens. Afinal, 
por que mudar, se uma astuta mino
ria está feliz, contemplando tama
nha miséria e desalento lá de cima 
dos seus privilégios desumanos e 
anticristãos? 

O mundo vive um dos seus momen
tos mais brilhantes. Soa a hora da 
mudança, do inconformismo cons
ciente, da revolta necessária, da evo
lução inevitável. . . Os negros lutam, 
a França desperta, a Itália se agita, 
a Iugoslávia esperneia, a Tcheco
Eslováquia treme, a Espanha resis
te, o Brasil reage. 

A esta hora não sabemos ainda se 
Bob Kennedy sobreviverá. Sua cam-
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panha estava irresistível e nenhum 
outro candidato poderia conter o seu 
ímpeto. Se a medicina conseguir 
prestar mais êste serviço à humani
dade, os Estados Unidos terão um 
grande presidente. Em todo caso, 
nada ou ninguém impedirá que a 
juventude opere as transformações 
necessárias no mundo inteiro. 

A omissão é, agora, o pior dos cri
mes, pois contribui para a manu
tenção de sistemas e homens injus
tos. Solidária com o povo america
no e com o bravo Senador Robert 
Kennedy, a juventude brasileira, que 
não calou nunca, não poderia fazê
lo agora. 
Queremos a paz pregada por Ken
nedy, não uma série de guerras es
túpidas que beneficiam somente a 
uma notória meia-dúzia. 
Precisamos do diálogo altivo a que 
se propõe Bob Kennedy, nunca de 
prepotência e subôrno. Almejamos 
construir nosso futuro nas bases 
justas e humanas que são a tônica 
da plataforma de Kennedy, jamais 
esta desigualdade gritante que ora 
contemplamos. 
Esperamos um mundo sem ódio, sem 
fome, sem desânimo como aquêle 
que Ke:rinedy defende no "Desafio 
La tino:-Americano". 
Necessitamos da liberdade pela qual 
Kennedy tanto se expõe e havere-: 
mos de obtê-la a todo preço. A li
berdade de ~omer, estudar e viver 
dignamente. 
Se recuarmos, estaremos traindo o 
povo, pois é o seu suor que mantém 
as universidades, onde estudamos. A 
luta dêste grande comandante não 
será interrompida, haja o que hou
ver. 
A violência contra John Kennedy, 
Martin Luther King e Robert Ken
nedy prova que estamos vencendo. 
li: o desespêro irracional e covarde 
dos que se julgam donos do mundo. 

Acompanharemos, ansiosamente, da
qui do Brasil, tôdas as notícias fil
tradas dos Estados Unidos, torcen
do por mais essa vitória de Bob 
Kennedy. 
Parabéns, Senador, e felicidades, por
que o mundo precisa muito de você." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta 
hora de desencontro entre gerações, 
neste momento em que os jovens já não 
nos entendem mais, já não nos com
preendem, já não toleram até a modera
ção transformadora de alguns, nesta ho
ra em que a mocidade se agita, em todo 
o mundo, buscando transformações, 
buscando. melhoria de condições sociais; 
nesta hora, em que há êsse divórcio en
tre as gerações, tenho orgulho de dizer 
que fui surpreendido, hoje, com êsse ar
tigo do meu filho, Arthur Virgílio Neto, 
!publicado no jornal Tribuna da Im
prensa da Guanabara. 

Vejo, aqui, um encontro de duas ge
rações, na adoção, na defesa dos mes
mos princípios, das mesmas idéias, na 
mesma vocação libertária e inconfor
mada. 

Inegàvelmente, Sr. Presidente, êsse 
fato estarrecedor, que, talvez, represen
te o declínio de uma grande nação, que, 
talvez, seja assim a seqüência de acon
tecimentos que vão determinar êsse de
clínio, êsse fato estarrecedor, repito, que 
abalou um jovem para escrever dessa 
forma, abalou a mim também, para pen
sar como estou pensando. 

li: o egoísmo de uns poucos que não 
desejam a evolução, que não querem as 
transformações; é o egoísmo anticristão 
e anti-humano de uma minoria que, há 
muito, explora o mundo, nos Estados 
Unidos do Brasil ou em qualquer parte, 
e não quer ceder os seus privilégios, não 
quer abdicar as suas regalias, não quer 
reconhecer a miséria que está em tôrno 
dela e pretende manter as nações vi
vendo nessa desigualdade gritante -
uns poucos usufruindo tudo, exploran
do o trabalho da maioria, enquanto esta 
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sofre o desespêro de suas carências, de 
suas necessidades, de sua ignorância, de 
suas doenças, de sua fome. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite-me 
um aparte, Senador Arthur Virgílio? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
muito prazer! 

O Sr. Edmundo Levi - Nobre Sena
dor Arthur Virgílio, o artigo que V. Ex.a. 
acaba de ler, de autoria de seu inteli
gente filho, traz-nos, em meio à dor e à 
tristeza causada pela .morte de Robert 
Kennedy, uma alegria -· a alegria de 
vermos e de sabermos que um môço 
compreende as razões que ditaram a 
conduta daquele estadista americano na 
luta pela emancipação dos que sofrem, 
dos que têm fome e sêde de Justiça. Ao 
mesmo tempo, eminente Senador, dá
nos a todos a certeza que há um encon
tro de gerações nesse aparente desen
contro de gerações. Digo aparente de
sencontro porque a linguagem do seu 
ilustre filho revela êsses anseios e êsse 
sentimento que os homens mais repre
sentativos neste. País, nesta como na 
outra Casa do Congresso, na imprensa, 
como na cátedra, manifestam, para a 
obtenção, para a consecução de um 
mundo melhor, em que não haja tanta 
injustiça, não haja tanta miséria, não 
haja tanta prepotência. A linguagem da 
juventude, portanto, é talvez mais cheia 
de entusiasmo, mas reproduz aquela lu
ta secular, que homens de espírito ex
traordinário têm desenvolvido, nesta 
marcha constante da humanidade em 
busca das liberdades. Assim, nobre Se
nador Arthur Virgílio, dou-lhe parabéns 
pelo brilhante artigo de seu filho. Que
ro, também, manifestar satisfação por 
ver que nós, embora pertençamos a ou
tra geração, não falamos uma lingua
gem tão distanciada daquela que os j o
vens que sentem o drama do mundo fa
lam atualmente. O artigo de seu bri
lhante filho revela êsse sentimento que 
todos os grandes campeões das liberda
des humanas têm adotado e ensinado 

ao mundo. E se amanhã o seu filho ti
ver de sucedê-lo na carreira que V. Ex.a 
tão brilhantemente desempenha, tenho 
certeza de que o fará honrando o seu 
nome e engrandecendo o nome do Esta
do em que nasceu e, ainda mais, a Pá
tria que nos é comum. 

O SR. ARTHUR VffiGíLIO - Muito 
agradecido, Senador Edmundo Levi, pelo 
aparte que exalta o discurso que eu es
tou proferindo. 

Talvez tenha sido assim um orgulho 
exagerado de pai, mas a surprêsa que 
senti - na perplexidade em que me en
contro, no traumatismo em que estou vi
vendo, juntamente com os colegas, com 
a Nação bras.ileira e com todo o mundo 
- me deu U-'Ila satisfação extraordiná
ria de verificar que um garôto, que mal 
está desabrochando para a vida, tem em 
mente e na consciência êstes princípios, 
e proclama-os com coragem, com desen
voltura e, até, com audácia. 

É a satisfação de um homem da clas
se méclia e que vê um rapaz, um moço, 
um jovem, um garôto que come bem, que 
pode estudar, que pode se clivertir, que 
tem os elementos para o tratamento de 
sua saúde nas horas precisas, êsse jo
vem não foi tocado pelo egoísmo e sente 
que há em tôrno dêle milhões de outros 
moços que não vivem as mesmas con
dições de assistência social. 

E é em verdade uma satisfação veri
ficar que há isto na mocidade, moços 
que poderiam estar apenas pensando em 
divertimentos ou em tirar vantagens das 
posições politicas de seus pais, não fa
zem - como é o caso, por exemplo, do 
jovem Wladimir Palmeira, filho do Se
nador Rui Palmeira e que a qualquer 
momento poderá ser varado pelas balas 
da Polícia, desta policia transformada 
em guarda pretoriana dos privilégios 
desta Nação, desta policia que já matou 
um jovem na Guanabara e outro em 
Goiás, desta policia que representa a 
manutenção das condições infra-huma
nas em que vive esta Nação. 
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:mste jovem, que poderia aproveitar a 
situação política de seu pai para obten
ção de favores, está aí se arriscando, não 
por êle, mas pelos outros que não têm o 
que êle desfruta, a morrer ou a ser prê
so, privado da liberdade, mas sem de
sistir do ideal que o anima. 

É o caso do jovem filho do Deputado 
Dnar Mendes, também da ARENA, que 
se encontra prêso em Minas Gerais, nes
sa Auditoria de Juiz de Fora que foi 
transformada assim na Dallas brasileira, 
onde se localizou todo o obscurantismo e 
tôda a reação dêste País, numa Juiz de 
Fora que condena a 28 anos de prisão 
um operário que fêz uma greve, mas ab
solve o latifundiário que assassinou fria
mente, miseràvelmente, um 'lavrador! :ms
se jovem que se encontra assim privado 
das suas liberdades, poderia estar se be
neficiando da posição política de seu pai, 
pleiteando favores e tendo uma vida 
tranqüila. Mas não o faz. Está numa 
luta que é menos dêle do que dessa mul
tidão de moços aos quais esta Nação 
sequer dá a possibilidade de estudar, aos 
quais esta Nação despreza, cujo concurso 
é colocado de lado, dêsses milhões de 
brasileiros que p o d e r i a m ser melhor 
aproveitados, mas cuja colaboração a 
própria Nação, pelas suas instituições 
retrógradas, avelhantadas, atrasadas e 
ultrapassadas, não permite. 

Mas há uma satisfação que é esta -
a de se verificar que essa mocidade não 
recua e não cessa. Prendem um hoje, 
como estão prendendo no nosso País, 
esbordoam outro amanhã, como estão es
bordoando no nosso País, mas a reação 
não cessa. 

E êsses jovens, enquanto aquêles que 
os prendem e esbordoam vão ingressar, 
são registrados na História como tira
nos, como massacradores das liberda
des públicas - enquanto êsses que se 
julgam os heróis hoje, porque dispõem 
da fôrça para esmagar as liberdades, 
entrarão assim na História - êsses jo
vens, vitimas hoje da prepotência, viti-

mas hoje da violência, entrarão na His
tória exaltados, como transformadores, 
como os reformadores, e ninguém os de
terá, nem a bala assassina que tirou da 
vida americana John K e n n e d y, êsse 
transformador que se pode equiparar ao 
nosso Joaquim Nabuco. O homem per
tencente a uma classe, que se opôs aos 
privilégios dessa classe. O homem de ri
queza fabulosa, mas que não admitia 
essa riqueza esmagando a paz, esmagan
do a miséria e que, por isso, caiu em 
Dali as. 

Martin Luther King, um negro ilustre, 
consagrado pelo Prêmio Nobel da Paz, 
que defendia os de sua raça, não pre
gando a desunião, mas a integração, que 
queria uma pátria não desunida pelo 
ódio, em decorrência de diferença de epi
derme, mas, uma pátria unida por aquê
les que nasceram sob o seu signo, caiu, 
também, vítima de outra bala assassina. 

E, agora, cai aquêle que representava 
uma esperança não apenas para os Es
tados Unidos da América mas era uma 
esperança para o mundo, era um espe
rança para todos êsses povos desejosos 
de conquistar um lugar que lhes dê di
reito· de fornecer àqueles que vivem sob 
sua jurisdição a mínima condição de 
vida decente e digna - cai também, 
quando seu nome se projetava e já era 
quase uma afirmação de vitória na cam
panha presidencial dos Estados Unidos. 

Mas eu creio que êsses sacrifícios não 
serão vãos. O mundo não poderá conti
nuar vivendo essa divisão insólita de 
uns poucos explorando o trabalho da 
maioria; o mundo não poderá continuar, 
quer no Brasil, quer nos Estados Unidos, 
quer em qualquer parte, com essa vi
vência de injustiça social a clamar por 
reparações, por modificações. Cai Bob 
Kennedy, mas continuará o Senador Me 
Carthy, surgirão outros que não aceita
rão essa política proclamada oficialmen
te pelos Estados Unidos, que não acei
tam nem admitem, consideram perigosa 
para a estabilidade do que chama a di-
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nâmica civilização americana, não admi
tem a transformação do estado de guer
ra para o estado de paz e que não hesi
tam em proclamar isto para o mundo, 
para êste mundo sacrificado da América 
Latina, para êste mundo arrasado da 
Asia, para êsse mundo que ainda não se 
refez dos efeitos da guerra na Europa, 
mas que permanecerá assim porque a 
chamada sociedade dinâmica norte-ame
ricana não pode viver fora de um esta
do de guerra. 

Surgirão homens como Bob Kennedy, 
que não aceitarão essa doutrina, que não 
admitirão mais aquela nação dominada 
pela diferença epidérmica, que não con
ceberão mais que grupos econômicos, que 
dominam as finanças daquele país, que 
exploram o trabalho da maioria dos 
americanos, que estendem seus tentá
culos pelo mundo, continuem a tripudiar 
sôbre o direito de seus concidadãos e de 
todos os povos de terem uma vida livre 
e decente. 

Caiu Bob Kennedy hoje, mas surgirão 
outros Bobs Kennedys, que não darão 
apoio a um bandido como êsse Duvalier 
- Papa-Doe, do Haiti, a explorar a mi
séria do povo. 

Cairão outros Bob Kennedys, mas sur
girão outros que não darão, também, 
apoio a outros bandidos que dominam a 
pequena República da Nicarágua, a as
sassinar, a matar, cujo Exército, ainda 
há pouco, ~ançou um jovem num vulcão 
para esconder um crime dos mais hedi
ondos, ali praticados. 

Continuará, Sr. Presidente, nos Esta
dos Unidos, a existência da Ku-Kiux
Kian. Continuarão a atuar aquelas ou
tras organizações nazistas de extrema 
direita, a espalhar o terror, a liqüidar 
os homens bons daquele pais. Mas outros 
homens bons hão de surgir. E êsses ho
mens bons, afinal, hão de vencer, hão 
de ultrapassar aquela mentalidade estú
pida e. terrível, que, até hoje, tem vigo
rado, para que essa grande Nação, hoje 

humilhada, pela vergonha, perante o 
mundo, para que essa grande Nação pos
sa, afinal, merecer o respeito dos outros 
povos. 

Sr. Presidente, sincera e verdadeira
mente traumatizado, em estado de per
plexidade, como se o assassinado fôsse 
um brasileiro ilustre e eminente, a quem 
eu dedicasse a mais profunda admira
ção, trago estas palavras de pesar, de 
condenação, de luto, numa homenagem 
simples que presto a êsse jovem Senador, 
tombado no auge de sua carreira, por 
uma conspiração, que poderá ser negada, 
mas que, de fato, existe: a conspiração 
do ódio, a conspiração do privilégio, a 
conspiração contra o progresso, a cons
piração daqueles homens sem sensibili
dade, sem alma, sem coração. 

Trago a minha homenagem de pesar, 
de luto, de dor, de sentimento pela bru
talidade que privou a nação americana 
do concurso dessa inteligência moça, vi
brátil, progressista, humana, sensível, co
locando o mundo diante de uma grande 
interrogação: até quando serão os Esta
dos Unidos, essa grande potência indus
trial e militar, o maior exemplo de bru
talidade a oferecer para os outros po
vos? (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Alvaro Catão. 

O SR. ALVARO CATÃO - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, ainda ontem desta 
mesma tribuna externava eu minha re
pulsa, minha revolta pelo atual atentado 
contra a vida de um jovem e promissor 
político norte-americano, o Senador Ro
bert Kennedy. 

Ressaltava como a Família Kennedy 
tem sido marcada pela fatalidade, atin
gida pela violência e pela tragédia. 

O primeiro dos irmãos Kennedy, Jo
seph, morreu na Segunda Guerra Mun-
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dial em defesa dos princípios, dos ideais 
e dos compromissos assumidos pelo seu 
país na luta contra o totalitarismo 
nazi-fascista que então ameaçava a 
tudo engolfar, destruindo o mundo livre 
e os regimes democráticos. 

Era aquêle que seu pai, o antigo Em
baixador dos Estados Unidos na Ingla
terra, Joseph Kennedy, desejava prepa
rar e encaminhar para a política, para 
a vida pública. 

Desaparecido Joseph Kennedy Júnior, 
o velho Kennedy voltou suas vistas 
para o segundo filho, John Kennedy. 
li:ste teve heróica participação na mesma 
guerra, de que o nosso País também par
ticipou, quando em operações navais no 
Pacífico seu barco de patrulha foi atin
gido e êle, mesmo seriamente ferido, 
conseguiu salvar-se e a vários compa
nheiros seus, pelo que foi depois conde
corado. 

Depois de recuperado fisicamente, 
ainda que obrigado a usar permanen
temente colête para minorar suas dores 
uas costas, iniciou êle fulgurante carrei
ra política. 

Deputado, Senador e em seguida Pre
sidenté da República dos Estados Unidos 
da América. 

Tendo herdado problemas sérios, prin
cipalmente no âmbito internacional, 
conseguiu aos poucos melhorar as rela
ções entre os países em divergência 
ideológica, conseguindo, inclusive através 
do famoso telefone direto, estabelecer 
íntimo e proveitoso diálogo com o então 
Chefe do Govêrno Russo, Nikita Krus
chev. 

Compreendeu o alcance e a necessi
dade da ajuda americana aos países em 
luta contra o Subdesenvolvimento e 
criou a Aliança para o Progresso, que se 
inspirou em grande parte na Operação 
Pan-Americana. Criou o "Pleace Corps". 

Como todos ainda nos recordamos, e 
tão tristemente, foi com cêrca de três 

anos de exercício de seu mandato, com 
mais um ano para completá-lo e, ainda, 
através da provável e tradicional reelei
ção, com outro mandato pela frente, 
bàrbaramente trucidado em Danas -
Texas, pelos tiros de uma carabina mu
nida de lente telescópica, empunhada 
por um maníaco, Lee Harvey Oswald, 
num episódio ainda não de todo escla
recido, em que pesem as conclusões da 
Comissão Warren. 

Agora é o terceiro Kennedy que morre, 
abatido traiçoeira, vil e incompreensi
velmente pelo ódio que infelizmente ain
da habita certos corações humanos. 

Jovem ainda, embora experimentado 
na vida pública, eis que foi o Ministro 
da Justiça de seu irmão Presidente, além 
de ter sido o coordenador de sua. cam
panha à Presidência, viajado, já tendo 
inclusive estado na América Latina e 
em nosso País, onde fêz conferências em 
várias universidades, estabelecendo vivo 
e franco diálogo com os nossos estudan
tes, chefe de familia exemplar, pai de 10 
filhos, era bem um exemplo e uma ins
piração para o chamado Poder Jovem. de 
que hoje tanto se fala. 

Eleito, depois da morte do Presidente 
Kennedy, Senador pelo Estado de Nova 
York, estava em plena e gloriosa cami
nhada política. Demonstrando seu co
nhecimento e suas preocupações pelos 
problemas políticos, econômicos e sociais 
do nosso ·conturbado mundo de hoje, 
fêz vários e importantes pronuncia
mentos no Senado Americano e escreveu 
vários livros, entre os quais o Desafio 
da América Latina, .que trata mais espe
cialmente dos problemas do nosso Conti
nente. 

Dentro da sistemática eleitoral dos 
Estados Unidos, disputava êle, como as
pirante a candidato pelo Partido Demo
crata, as eleições primárias nos diversos 
Estados da federação americana, a fim de 
tentar assegurar o apoio dos respectivos 
delegados à Convenção do Partido, a se 
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realizar breve, e que indicaria seu can
didato à Presidência dos Estados Uni
dos. 

Ontem, ao comemorar com os seus se
guidores magnífica vitória, ao receber 
manifestação favorável entre seus con
correntes, do eleitorado do Estado da 
Califórnia, foi gravemente atingido e 
apesar dos esforços de uma brilhante 
equipe de Neurocirurgiões do Hospital 
Bom Samaritano de Los· Angeles, que o 
submeteram a ,longa e delicada interven
ção, veio a falecer na madrugada de 
hoje. 

Desfazem-se assim, infelizmente, as 
nossas esperanças ontem manifestadas 
desta tribuna, quando formulamos, jun
tamente com a nossa indignação pelo 
brutal atentado, os nossos votos real
mente sinceros de que viesse êle a resis
tir e a recuperar-se. 

Hoje, devemos consignar a nossa 
consternação e o nosso profundo pesar 
pelo seu prematuro e injustificável desa
parecimento. 

Também êle, como antes Abraham 
Lincoln, Mac Kinley e seu irmão John 
Kennedy, é vítima do ódio, da intole
rância e da violência. 

:mie que ainda há poucas semanas se 
destacava entre aquela multidão que 
compareceu ao entêrro do grande 
lider americano, o Pastor Negro Martin 
Luther KiÍlg, que pregava a integração 
racial e a igualdade de direitos, junta
mente com a doutrina da não-violência. 

Também Robert Kennedy comparti
lhava dessas idéias e dessa doutrina. Es
pírito jovem, liberal estudioso e aberto, 
julgado por alguns até um pouco avan
çado, poderia como poucos assegurar o 
diálogo com a juventude de seu país e 
do mundo - êste mundo mais jovem de 
hoje - bem inspirá-los e bem conduzi
los para levar a humanidade a dias me
lhores na sua luta contra as injustiças 
sociais e os enormes desequilíbrios que 

ainda hoje se verificam entre os países 
e entre os seus povos. 

Estava êle perfeitamente afinado com 
a filosofia e o ideário político de seu 
irmão-presidente, em cuja elaboração e 
execução participou e da qual seria 
um legítimo sucessor e continuador, caso 
fôsse indicado e eleito nessa ou na pró
xima eleição presidencial. 

No seu inigualado progresso material, 
educacional, científico, tecnológico e 
cultural, os Estados Unidos têm sido 
paradoxalmente atingidos freqüente
mente por tragédias brutais como esta 
que agora. tanto lamentamos. 

Mas êsse mesmo progresso acarretou 
aos Estados Unidos os pesados ônus de 
uma liderança do mundo livre - que o 
seu povo antes queria ou pensava evitar, 
encasulando-se num isolacionismo suici
da. 

Assim, os grandes temas da atualidade, 
os choques ideológicos, as divergências e 
.as lutas -sociais e raciais são ampla e 
intensamente debatidas nos Estados 
Unidos, aproveitando o regime de liber
dade de expressão, que tem no Congresso 
e na Imprensa seus grandes veículos. 

:msse mesmo clima de liberdades asse
guradas aos cidadãos, em que o debate 
é ampla e livremente permitido, traz em 
seu bojo o risco de acontecimentos la
mentáveis como o que hoje, contrista
dos, assistimos. 

É o ônus da liderança e o preço da 
liberdade. 

Mas quando desaparece um de seus 
filhos mais ilustres e mais queridos, 
como nos últimos anos, mais se 
fortalece o seu regime d e m o c r á ti c o 
representativo e com mais nitidez 
se fixam os perfis e as idéias daque
les que se foram. 

John F. Kennedy dizia que cada vez 
mais o nosso planêta se transforma 
num mundo pequeno e perigoso. É uma 
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triste verdade que depois de sua morte 
é agora mais uma vez confirmada pela 
de seu próprio irmão. 

Juntamos a nossa dor e o nosso pro
fundo pesar à do valoroso povo ameri
cano e à família de Robert Francis 
Kennedy, trágica e prematuramente de
saparecido na defesa de seus ideais. 

Sua memória e seu exemplo, porém, 
não morrerão para os que hoje estarre
cidos assistem o sacrifício de sua vida e 
para as futuras gerações. 

Continuemos pois sem desfalecimento 
e sem desesperança e na proporção das 
fôrças de cada um de nós, esforçando
nos pelo bem comum e por um mundo 
melhor. Pelo aperfeiçoamento das rela
ções entre os povos para mais fácil e 
ràpidamente atingirmos os objetivos co
muns de tôda a Humanidade. 

E nesse esfôrço lembremos o exemplo 
. de Robert Kennedy. Elevemos hoje o 
nosso pensamento e uma prece ao Cria
dor pelo descanso eterno de sua alma. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -·Tem a palavra o Sr. Senador 
Mero de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão do 
orador.) Sr. Presi~ente, Srs. Senado
res, por delegação e por determinação 
do eminente Líder Daniel Krieger, ve
nho juntar às manifestações que se fi
zeram ouvir, nesta Casa, as da ARENA, 
em solidariedade à homenagem ao gran
de vulto que esta madrugada desapare
ceu, vítima da onda de ódio, de sangue, 
de violência e de terror que assola o 
mundo. 

Penso, Sr. Presidente, que o aconteci
mento é de tal forma brutal, o episódio 
é de tal maneira confrangedor, a alma 
humana de tal maneira se abisma em 
luto, que não há palavras que possam 
exprimir o sentimento que a tôda huma
nidade domina nesta hora. crucial da ci
vilização. Entendo, também, que é ne-

cessário, para que a dor não distorça o 
julgamento, fazer discriminações indis
pensáveis. 

Desde logo, discriminar no atentado 
de ontem o fenômeno universal da onda 
de violência que se verifica em todos os 
quadrantes da terra; distinguir esta re
volta profunda que brota da mocidade 
de quase todos os continentes e de quase 
todos os países. Uma revolta que nós não 
podemos compreender ainda, porque, já 
homens maduros, não temos como pe
netrar no recôndito do espírito dos jo
vens que estão despertando para a vida. 
Mas, embora sem compreendê-los, cum
pre que os respeitemos; cumpre, sobre
tudo, que nos rendamos à realidade, 
cumpre, sobretudo, nos rendamos à evi
dência de um fato irreversível: a moci
dade, da década do sessenta, do século 
XX, é uma mocidade em revolta, é uma 
mocidade que não aceita mais nenhuma 
das formas conhecidas de organização 
social. Não aceita o estilo de vida e a ci
vilização cristã ocidental, como não acei
ta o estilo de vida e a civilização mar
xista da Europa do leste. É uma moci
dade que se deixa matar nas ruas do Rio 
de Janeiro, como ainda há pouco citou 
o Senador Arthur Virgílio, e se deixa 
matar, em número maior, na capital da 
Iugoslávia, como há três dias s·e verifi-

. cou. 

Louvado seja o Brasil, porque aqui, 
havendo morrido dois jovens, os oitenta 
milhões de brasileiros, em uníssono, sem 
discrepância de partido ou coloração po
lítica, levantaram-se, tomados de indig
nação e repúdio, ao passo que, na capi
tal da Iugoslávia, onde existe um regi
me socialista-comunista, foram trinta e 
oito os mortos pela violência da policia, 
diante do protesto da juventude. Dis
tingamos, portanto. Não nos percamos 
em confusões. Que a perplexidade do so
frimento, do luto desta hora não nos 
leve a juízos errôneos. Estamos diante 
de uma crise. E o mundo está em gesta
ção para uma sociedade que há de vir, 
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mais cedo ou mais tarde, diversa de tudo 
aquilo que conhecemos e provàvelmente 
- confiamos em Deus - melhor do que 
a que temos, porque a que temos inegà
velmen te é uma sociedade marcada pela 
iniquidade social, pelo desnível, pelas 
profundas desventuras da grande maio
ria, em face dos excessos de luxo, de 
poder e de riqueza de uma minoria ab
solutamente superada e retrógrada. 

l!:sse mundo em gestaçãô há de surgir. 
E é possível que o sangue que hoje se 
derrama por todo o mundo, na Asia, na 
Africa, na cultissima .Europa, nos não 
menos cultos Estados Unidos, na Amé
rica Latina, que êsse sangue seja o fer
tilizante, seja a sementeir~, dos ideais, 
que, amanhã, sob_ inspirações mais altas, 
se cristalizarão em formas sociais mais 
justas. 

No episódio de ontem, dos Estados 
Unidos, porém, parece, pelas notícias que 
os jornais, hoje, adiantam, ainda sem a 
segurança das investigações mais segu
ras, que não houve um episódio de re
volta juvenil; houve, antes, talvez, ~m 
episódio de fanatismo racial, de ódio·, de 
civilizações e de religiões. 

De qualquer maneira, mais uma vez, a 
História norte-americana tem uma pági
na negra entre as que já conta no pas
sado. E já disse, quando desta tribuna 
homenageei a memória de Martin Luther 
King, que os Estados Unidos constituem 
uma das sociedades mais heterogêneas, 
mais contraditórias, mais singulares que 
se pode conhecer. Ao invés da homoge
neidade, da unidade que as velhas nações 
européias apresentam, lá, nos Estados 
Unidos, o que se verifica é um policen
trismo, uma profunda diversificação de 
camadas e de extratos sociais. E, ao lado 
de setores altamente ponderáveis que 
contam dezenas ou mais de centenas de 
milhões de criaturas, com espírito libe
ral, avançado, progressista, também se 
deparam núcleos e resíduos de uma bes-

tialidade reacionária como, talvez, em 
nenhum outro país se encontre. E essa 
bestialidade reacionária manifesta-se no 
ódio racial, no preconceito de superiori
dade, .na preocupação da riqueza mate
rial, no desprêzo às outras sociedades e 
às outras coletividades humanas. Mas, 
.profundo engano e grande injustiça. co
meterá o observador que julgar serem os 
Estados Unidos marcados e definidos por 
essa minoria. São minorias aviltantes, re
pudiadas pela maioria, consideradas pela 
maioria dos americanos como verdadei
ras máculas, como verdadeiros cânceres 
enquistados nos tecidos nobres daquela 
grande nação. 

Não é possível esquecer que os Estados 
Unidos, hoje em dia, são o país que apre
senta maior percentagem de jovens que 
estudam. 

Diz um grande livro de Servan Schrei
ber que, nos Estados Unidos, na classe 
etária entre 20 e 25 anos, há 44% fre
qüentando universidade, enquanto que 
a nação mais evoluída· da Europa só 
tem 23%. 

É, portanto, aquela uma nação intei
ramente dedicada ao estudo, à ciência, 
à pesquisa, ao cultivo do espírito, ao 
enobrecimento da mais alta expressão da 
cultur:t e da formação humana. 

Apesar disso e não obstante isso, nela 
ainda se encontram as manifestações de 
maior violência, de maior ódio, de maior 
atrocidade, de uns contra os outros. 

Para · ficar apenas na História dêste 
século, temos, na década dos vinte, os 
episódios dos "gangsters", capítulo negro 
de violência e de crime indiscriminado; 
e, na década dos sessenta, esta nova on
da de violências, de crime e de sangue 
contra os negros. 

Dentro dêsse contexto, a morte de 
Robert Kennedy é apenas mais um mo
tivo de dor, de profunda compunção, de 
profunda aflição, diante do drama que 
vivem os americanos do Norte. 
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Estamos lendo nos jornais de hoje 
que, desde o Presidente Johnson até o 
mais humilde americano, tôda aquela 
Nação está mergulhada em vergonha, 
em tristeza, em desgôsto, em tragédia. 

Respeitemos, portanto, a Norte-Amé
rica, respeitemos eis americanos. Tenha
mos a certeza de que para êles - e eu 
o afirmo como homem que tem vivido, 
diversas vêzes, na intimidade de famí:
lias americanas - os grandes vultos, as 
grandes figuras que são Franklin Delano 
Roosevelt, John Kennedy, Robert Ken
nedy, Eugene Mcdarthy, Nelson Rocke
feller, precisamente, as figuras que en
carnam as aspirações do futuro, as fi
guras que se preocupam - e se preo-

. cupam profundamente - com o desti
no da humanidade corno um todo, as 
figuras que, como aquela outra grande 
expressão de intelectualidade america
na, que é John Galbraith, compreendem 
que a sociedade tem de ser quebrada 
naquilo que possui de odioso, de revol
tante, pelas desigualdades e pela ini
qüidade, para que os ideais da revolu
ção americana, como diz Toynbee, ve
nham a ser realizados. 

A memória me vem em auxílio. Toyn
bee pronunciou, há cêrca de dez anos, 
nos Estados Unidos, uma conferência 
de um profundo sentido e de um imen
so alcance, demonstrando que a maior 
revolução que a história da humanida
de registrou é a revolução americana. 
Porque foi na Norte-América que se 
criou a primeira Constituição democrá-

. tica escrita; foi na Norte-América que 
se · criou a primeira Declaração de Di
reitos Humanos; foi na Norte-América 
que se cristalizaram os maiores princí
pios que no Século 20 vieram a ser rea
lizados. E Toynbee dizia que êsse es
pirita da revolução americana estava 
entrando em declínio e se tornava im
perioso e urgente que êle fôsse reto
mado, pelas novas gerações, que os Es
tados Unidos não considerassem a sua 
missão finda e passassem a dormir sô-

bre os louros das conquistas materiais 
e dos progressos científicos, mas que 
continuassem com o espírito dos pionei
. ros, que continuassem com o espírito que 
inspirou e insuflou a grande revolução 
transformadora da humanidade. 

Estou certo de que o sangue de John 
e de Robert Kennedy, como o de Lu
ther King, dois brancos e um · prêto, 
sangue vermelho e representando senti
mentos irmãos, porque irmãos êles eram, 
por filhos de Deus, pelos sentimentos e 
pelas inspirações - os negros chama
vam a Robert Kennedy a soul brother 
(um irmão de alma) - não foi derra
mado ·em vão. 

Tenhamos, portanto, a fé, a esperan
ça, e ergamos as nossas preces diante 
do opróbrio que hoje cobre de luto a 
Noxte-América, ergamos a prece para 
que o .sangue dos dois Kennedy, com o 
sangue de Luther King, mantenha al
to, enfunado, altivo e flutuante o es
tandarte da revolução americana, revo
lução americana abrangendo não ape
nas os Estados Unidos da América do 
Norte, mas todo o continente america
no, do qual fazemos parte, revolução 
para a qual nós queremos e devemos 
concorrer, para que dê ao mundo dila
cerado, ao mundo torturado desta pri
meira metade do Século XX, a civili
zação justa, cristã, democrática, livre, 
a que todos almejamos. 

Esta será a maneira de homenagear 
o morto de ontem, como tôdas as víti
mas e todos os mártires que a História 
registra em benefício dos ideais da Hu
manidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Achilles Cruz. 

O SR. ACHILLES CRUZ - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, desde ontem a atenção do mun
do está voltada para a Califórnia, Es
tado americano, situado na orla do Pa
cífico. 
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E' que lá se realizaram as prévias 
para os postulantes e aspirantes a can
didatos à Presidência da República. 
Venceu Robert Kennedy e então, jubi
losos, alegres, no Hotel Ambassador, fes
tejavam os S'eus amigos e. correligioná
rios o grande acontecimento e, pe
la madrugada de ontem, um sicário, um 
'tarado, um degenerado atingiu-o com 
três tiros na cabeça. Um perfurou a re
gião mastoideana, penetrando na mas
sa encefálica. 

Transportado para o Hospital Bom 
·Samaritano, verificaram logo os neuro
cirurgiões . a extrema gravidade do ca
so, não deram esperanças nem de re
cuperação nem de restabelecimento. 
Vinte e quatro ·horas depois tombava 
Robert Kennedy. 

A fatalidade tem fustigado aquela 
grande estirpe. Em 1946, o aviador Jo
seph Kennedy Júnior, primogênito da 
família, lutando contra um avião nazis
ta, sucumbiu no Pacifico. Há cinco anos 
passados, deu-se a tragédia de Dallas, 
que consternou e abalou tôda a humani
dade. E' que outro degenerado atingiu 
o Presidente John Kennedy, que veio a 
falecer momentos depois. Era John 
Kennedy a esperança do mundo livre 
e até hoje sua morte é profundamente 
lamentada em tôdas as nações. 

Mas, Sr. Presidente, a figura que es
tava mais ligada à América Latina, e 
quiçá ao Brasil, era a de Robert Ken
nedy. :t!:le tinha livros sôbre os proble
mas sul-americanos e estêve na nossa 
Pátria, em novembro de 1965, visitando 
o Estado de São Paulo, a Guanabara, 
Brasília e os Estados do Norte. A sua 
figura fascinante empolgou as massas e 
as calorosas manifestações que êle re
cebeu em ·nosso Pais jamais desapare
ceram da sua retina. 

Robert Kennedy bem sabia dos peri
gos que o cercavam. No seu livro "Luta 
pelo Mundo Moderno", êle já previa as 
dificuldadfls aue um homem da sua en-

vergadura, com os seus principias, teria 
que enfrentar. 

Morreu Robert Kennedy. O seu corpo 
está inerte, está parado, mas as suas 
idéias hão de germinar, hão de frutifi
car, hão de florescer para a felicidade 
da humanidade. 

Sr. Presidente, antes de terminar, 
quero aqui citar uma frase de outro de
fensor da liberdade, que a pronunciou 
antes de tombar - refiro-me a Líbero 
Badaró: - "morre o homem, mas não 
morre a liberdade". (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Dylton Costa. 

O SR. DYLTON COSTA - (Lê o se
guinte discurso.)· Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, diz Shakespeare 
que "o mal que os homéns fazem vive 
depois dêles; o bem é, muitas vêzes, en
terrado com os seus ossos"· ("Júlio Ce
sar", Ato II, Cena III). O mal que os 
homens fizeram ontem, Senhor Presi
dente, há de viver depois dêles. 

Sou um homem da geração de Robert 
Kennedy, e me orgulho disso. l!:ste fato, 
no entanto, não me· autoriza a falar dê
le. E não me autoriza, porque o patético 
de sua morte - como o de sua vida -
tão brevemente contada, torna sem sen
tido as palavras, numa hora em que as 
palavras perderam o sentido e os sen
tidos não têm mais significação. Talvez 
por isso, Senhores Senadores, as novas 
gerações já não se exprimam em pala
vras, mas em gestos, que sempre são 
compreendidos. 

A vida de Robert Kennedy é uma vida 
de gestos e uma vida de atas. E às vêzes 
é preciso· que mesmo os a tos sejam pa
téticos para que se façam compreender. 
Penso, no entanto, que é mais na elo
qüência do silêncio, do que na das pala
vras, que o sentimento de sua morte deva 
c:t:J'= externado. Acho, porém, que não é 
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demais dizer, como o jovem poeta Evtu
chenko, a propósito do assassinato do Dr. 
Martin Luther King, que a bala que atin
giu o Senador Robert Kennedy atingiu 
também a: humanidade. 

Não sei, Senhor Presidente, se o gesto 
de ontem violou os limites da "Nova 
Fronteira" desbravada pelos irmãos 
Kennedy, mas sei, sim, que os limites de 
nossos próprios·· horizontes tornaram-se 
mais distantes. 

Por isso, não hesito em dizer. que on
tem não foi um dia; mas uma noite. Mas 
não há noite, Senhor· Presidente, que 
resista ao, alvorecer inexorável da ma
drugada. E a morte de Robert Kennedy 
tem para nós ó sentido. dessa inexorabi
lidade, que há de trazer um nôvo dia. 

Dêle, que agora descansa em paz com o 
mundo, posso ainda afirmar que cum
priu: o desígnio de sua própria fé, ao re
petir com o Evangelho que "Deus não 
exige o sucesso, mas premia o esfôrço". 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Gilberto Mari
nho)- Tem a palavra o Sr. Senador An
tônio Carlos. 

O. SR. ANT()NIO. CARLOS - (Não. foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejo ~mrápidas e modestas 
palavras, é bem verdade, mas povoa
das dos mesmos sentimentqs .dos. orado
res que. me anteciparam na Tribuna, 
prestar uma homenagem a Robert Ken
nedy,. assassinado ontem, nos Estados 
Unidos da América·. 

Os oradores que transmitiram à Casa 
e à Nação o pesar do povo brasileiro 
abordaram, sob os mais variados aspec
tos, o doloroso acontecimento que roubou 
à vida um dos mais esperançosos lideres 

·democráticos da América do Norte -e, 
porque nãci dizer, ·do nosso Continente. 

Apreciações de ordem sociológica, po
lítica e comentários à sua biografia mar
caram o sentimento da Casa face ao in
fausto, lamentável e doloroso aconteci
mento. 

Quero, Sr. Presidente, fazer um esfôr
ço para, na homenagem que presto à 
memória de Robert Kennedy, dizer um 
pouco dos mistérios que êle apresenta 
ao seu País e ao mundo, mistérios só 
compreensíveis no contexto dos insondá
veis desígnios da providência divina. 

Mistérios de sacrifício, Sr. Presidente. 
Robert Kennedy, de família poderosa, sob 
o ponto de vista econômico, era o que se 
poderia chamar, no jargão da atualida
de, um privilegiado. Formado em Har
vard, podia realizar-se plenamente atra
vés de um casamento que lhe deu a 
fortuna de quase 11 filhos. Saudável, 
capaz, com tôdas as condições para 
ser, num ambiente restrito, num mun
do pequeno do seu lar, da sua ci
dade, dos seus negócios, dos seus interês
ses, um pequeno rei. Mas o mistério do 
sacrifício fê-lo apaixonado pelos grandes 
problemas da sua pátria, pelas grandes 
causas da humanidade e, por isso, sou
be assessorar seu irmão na campanha 
para a Presidência da República. As crê
nicas consignam a sua participação de
cisiva nos episódios que conduziram à 
grande vitória de John Kennedy na con
venção do Partido Democrata, em São 
Francisco da Califórnia. 

Mais tarde, êsse mesmo mistério de 
vocação para o sacrifício, fê-lo um Pro
curador-Geral, não só corajoso, nem 
mesmo apenas intrépido, heróico, na luta 
contra o gangsterismo, na luta contra o 
crime, na luta contra êsse mecanismo 
infernal que tem trazido à América do 
Norte tantos e tais dissabores; misté
rio de sacrifício que fê-lo perseverar no 
amor à vida pública e disputar os votos 
livres, para o Senado, no Estado de Nova 
Iorque, depois do sacrifício de seu irmão; 
mistério que fê-lo aceitar disputar qua
tro das cinco eleições primárias prepa
ratórias ao pleito geral de novembro 
dêste ano, e que, ao fim, fê-lo tombar no 

· "hall" de um Hotel, em São Francisco, 
quando comemorava a antevisão de um 
grande triunfo. 
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Sua morte, Sr. Presidente, leva-me a 
pensar também no mistério do martírio 
de sua família. 

Quem, como eu, descende, participa e 
é homem público em função da luta, dos 
exemplos de uma família de homens pú
blicos, é muito sensível a êste grande e 
insondável mistério da família de Ken
nedy, no quadro da comunidade ameri
cana: o velho pai fazendo fortuna, ga
nhando notoriedade, subindo os degraus 
da vida pública americana, para prepa
rar uma equipe de homens capazes de 
ajudar a construção do "grande colosso 
do Norte". O primeiro morreu num de
sastre aviatório durante a guerra; o se
gundo, no mesmo conflito, é ferido qua
se que fatalmente, vai à Presidência da 
República e é assassinado, quando se 
preparava para a reeleição; um outro, 
também senador, pelo Estado de Massa
chusetts, sofre um desastre de avião. que 
por pouco lhe rouba a vida; e, finalmen
te, Robert Kennedy, para consumar o 
mistério do sacrifício dessa família -
que, tenho a certeza, é uma família po
lítica, mas não é um grupo que faça po
litica de família - Robert Kennedy é 
assassinado às vésperas de acontecimen
tos que certamente o levariam a prosse
guir a tradiçã'o dos seus, a enobrecê-la e 
a continuar a grande obra de Humani
dade do seu irmão John Fitzgerald 
Kennedy. 

Por fim, Sr. Presidente, mistério da 
glória. E aí, não sei se apropriadamente 
ou não, sou levado a fazer uma campa-. 
ração entre os destinos dos Kennedy e 
aquêle outro, descrito, genialmente, por 
Thomas Mann em '0 0s Badenbrook", a 
"Decadência de uma Família": enquanto 
êstes, no romance, foram descendo len
tamente, e se acabando sem ruído, sem 
sacrifício e sem martírio, a família Ken
nedy: Robert Kennedy chega à glória, 
através de um fato que interrompe, ain
da em plena mocidade, sua vida, a sua 
ascensão e afasta, para a América e para 
o Mundo, a perspectiva dos grandes ser-

viços que êle poderia prestar à causa do 
seu País, à causa do seu Continente e à 
causa da Humanidade. 

Creio que, quando o mundo está todo 
voltado para os aspectos . materiais· da 
vida, quando quase todos proc~tram · des
cobrir tôdas as soluções na técnica, J;la 
ciência, nas coisas palpáveis,. os misté
rios ·que envolvem o sacrifício de Robert 
Kennedy estão bem a indicar que exis
tem realidades maiores e mais altas, · sô
bre as quais a. Humanidade, principal-. 
mente os homens públicos, devem medi
tar, para tirarem profundas 'lições ·dos 
mistérios de sacrifícios, martírios e gló
ria que se sentem, que· se vêem na morte 
de Robert· Kennedy.- a .cuja memória 
presto, Sr. Presidente, com o Senado, as 
minhas mais . sentidas homenagens. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-' 
rinho) -Tem a palavra o· nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR: VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
quero recolher tôdat:l 8\s palavras que 
aqui foram pronunciadas, tôdas acen
tuando a personalidade do extinto Sena
dor Robert Kennedy. 

V. Ex.a vai permitir "- e eu o faço mui
to emocionado -.que se preste uma ho
menagem excepcional, um cunho de pre
ce, que nesse sistema tão brasileiro de 
se homenagear os mortos, o Senado o 
repita mais uma vez. · 

O discurso que eu quero fazer, portan
to, Sr. Presidente,· se con~ubsta!lcia num 
requerimento e é cristalizado pelas pala'
vras magníficas que. acabaram · de ser 
proferidas. 

Pediria a V. Ex.a que.a~endesse à mi
nha proposição e todos nós - os que es
tão no recinto; os que· estão nas gale
rias e os que estejam ouvindo a irradia
ção dêste debate - por um minuto per
maneçamos de pé, em oração, Sr. Pre
sidente, à memória dêsse ·grande homem 
público. E que nessa prece imploremos. ao 
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Senhor que o exemplo de sua vida seja 
um farol a iluminar os caminhos da hu
manidade. 

Requeiro a V. Ex.a que o Senado, por 
um minuto de silêncio, homenageie o 
Senador Robert Kennedy. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) -Apesar da homenagem orare
querida pelo Senhor Senador Vasconcelos 
Tôrres não figurar entre as expressa
mente previstas no Regimento Interno, 
já há precedente de ter sido prestada 
nesta Casa. Assim vou submeter à deli
beração do Senado o requerimento do Sr. 
Vasconcelos Tôrres. 

Ao fazê-lo, a Mesa une-se às manifes
tações do Plenário. 

Enquanto os ideais da liberdade do 
homem, de democracia e de justiça so
cial encontrarem eco em corações ame
ricanos, a memória de Robert Kennedy 
viverá na consciência do seu povo. 

E, precisamente nos dias de hoje, 
quando o mundo inteiro é um campo de 
luta entre a escravidão e a liberdade, a 
sua figura há de crescer na admiração 
de quantos acreditam no valor eterno 
dos ideais que o levaram ao sacrifício. 

O legado de Robert Kennedy, seu amor 
à paz, ao direito, a liberdade em fun
ção da dignidade do homem. segue ins
pirando-nos em nossa luta de todos os 
dias, no renascer constante das nossas 
esperanças, na afirmação de nossas con
vicções, na edificação do mundo que êle 
sonhou, pelo qual viveu e pelo qual se 
imolou. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que concor
dam com o requerimento do nobre Se
nador Vasconcelos Tôrres, queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Convido os Srs. Senadores e a quan
tos se encontrarem no recinto do Senado 
a que, de pé, guardemos um minuto de 

silêncio em homenagem à memória de 
Robert Kennedy. 

(i: prestada a homenagem.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Oscar Passos
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Victorino 
Freire - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
- José Ermírio - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Josaphat Marinho 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
-Mário Martins -Milton Campos 
- Benedicto Valladares- Carval!lo 
Pinto - Lino de Mattos -· Filinto 
Müller- Bezerra Neto- Ney Braga 
- Alvaro Catão - Antônio Carlos 
- Attílio Fontana- Daniel K·rieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A Presidência recebeu Ofício 
n.0 37 /CF-Sa, do Senador Argemiro de 
Figueiredo, Presidente da Comissão de 
Finanças, comunicando haver aquêle ór
gão criado, com base e nos têrmos do 
disposto no art. 62 do Regimento Inter:
no, uma Subcomissão presidida pelo Se
nador José Ermírio e constituída pelos 
Senadores Arthur Virgílio, Paulo Tôrres, 
Mem de Sá e João Cleofas com a finali
dade de estudar o problema do café so
lúvel, em nosso País, inclusive a concor
data da Dominium S.A. (Pausa.) 

· Sôbre a mesa requerimento de cria
ção de Comissão Especial, de autoria 
do Sr. Senador Lino de Mattos, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 696, de 1968 

Sr. Presidente: 
Atendendo à necessidade que tem o 

Congresso Nacional de dispor de um 
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documento que o habilite a dar inteli
gência exata e segura às matérias sob 
sua apreciação que apresentem impli
cações financeiras; 

Atendendo a que eminentes constitu
cionalistas brasileiros ao comentarem o 
art. 60, inciso I da atual Constituição, 
costumam estabelecer os lindes que de
vem existir entre matéria financiada e 
direito financeiro (CRF Pontes de Mi
randa - "Comentários à Constituição 
de 1967", Tomo III, pág. 161) ; 

Atendendo a que inúmeras proposi
ções submetidas ao exame das duas Ca
sas do Congresso têm recebido trata
mento desigual no tocante à espécie; 

Atendendo a que várias proposições 
foram inquinadas de inconstitucional, 
no Congresso, alegação de contrariarem 
aquêle dispositivo da Carta Magna 
quando, consoante pareceres de ilustres 
juristas, versavam apenas assuntos de 
direito financeiro; 

REQUEREMOS, na forma do art. 212, 
IV, z-3 do Regimento Interno, combi
nado com o art. 29 - b, do Regimento 
Comum, a constituição de uma COMIS
SÃO MISTA de 5 Senadores e 5 Depu
tados para, no prazo de 30 dias, dar 
parecer sôbre as implicações do art. 60, 
inciso I da Constituição em vigor, no 
âmbito das matérias sob apreciação no 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será pu
blicado e incluído em Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa requerimento de trans
crição de discurso nos Anais do Senado, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 976, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

transcrito nos Anais do Senado, o dis-

curso pronunciado na Assembléia Le
gis~ativa do Estado da Guanabara, de 
saudação ao GENERAL SYZENO SAR
MENTO, pelo Deputado Victorino Ja
mes, no dia 3 de junho corrente. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -O requerimento vai à Comissão 
de Constituição e Justiça, e será incluído, 
nos têrmos do Regimento, na Ordem do 
Dia da Sessão seguinte. 

A Presidência esclarece que deixou de 
incluir na Ordem do Dia de hoje o Pa
recer n.0 451, de 1968, da Comissão de 
Finanças, de acôrdo com o Requerimen
to n.0 678, do Senador Mário Martins, 
aprovado na Sessão de ontem, por não 
ter sido possível, até o momento, coligir 
a legislação citada sôbre o assunto. 

Será a matéria incluída na Ordem do 
Dia da Sessão de amanhã. 

Presentes 54 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 29-68, 
(n.o 263-C-56 na Casa de origem), 
que homologa emissões de papel
moeda realizadas no mês de dezem
. bro de 1965, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 468 e 469, de 

1968, das Comissões 
- de Economia, favorável, e 
- de Finanças, favorável. 

· Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 29, de 1968 

(N.0 263-C-66, na Casa de origem) 

Homologa emissões de papel-moe
da realizadas no mês de dezembro 
de 1965. 

o· Congresso Nacional decreta: 

Art. ·1.o - Ficam homologadas, na 
forma da lei, as emissões do papel-moe
da realizadas em dezembro de 1965, pelo 
Poder Executivo, no valor de NCr$ .... 
166.000.000,00 (cento e sessenta e seis 
milhões de cruzeiros novos). 

' Art. 2.0 - :mste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 563, de 1968, do Se
nhor Senador Vasconcelos Tôrres, 
solicitando ao Poder Executivo -
através dos Ministérios do Planeja
mento e da Fazenda - informações 
sôbre lançamento de títulos do Te
souro Nacional nos mercados finan
ceiros dos Estados Unidos e da Eu
ropa. 

Em discussão o requerime~to. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que· aprovam o Re
querimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N. 0 563, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através dos Ministérios do Pla
nejamento e da Fazenda, o seguinte: 

1.0 ) Se foram feitas negociações pa
ra o lançamento de títulos do 
Tesouro Nacional nos mercados 
financeiros dos Estados Unidos 
e da Europa; 

2.0 ) Em caso positivo, quem repre
sentou o Brasil nessas negocia
ções e quais os outros represen
tantes que responderão pelos 
títulos na América do Norte e 
Europa; 

3.0 ) Considerando afirmativo o que
sito primeiro, qual o montante, 
em cruzeiros novos, que será 
emitido, inicialmente, bem co
mo o prazo para resgate e juros 
que incidirão sôbre os títulos. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Ar
thur Virgílio, que revoga o Decreto
lei n.o 127, de 2 de fevereiro de 1967, 
tendo 
PARECERES, sob n.0 s 158, 159 e 160, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento, pela constitu
cionalidade; 2.o pronunciamen
to, pela constitucionalidade do 
substitutivo da Comissão de Le
gislação Social; 

- de Legislação Social, favorável, 
nos têrmos do substitutivo que 
oferece. 
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O projeto. foi retirado da Ordem do 
Dia, na Sessão de 15 de março, em vir
tude da aprovação de requerimento de 
autoria do nobre Senador Eurico Rezen
de, solicitando a audiência do Ministé
rio dos Transportes, diligência cumpri
da, através do Aviso n.0 496-GM-68, 
comunicando o Ministro que vem sendo 
estuc4tda naquele Ministério a modifi
cação do mencionado Decreto-Lei, a fim 
de ser submetida à consideração do Po
der Legislativo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, não parece a V. Ex.a que o pro
jeto deva voltar à Comissão de Legisla
ção Social para apreciar a informação 
prestada pelo Ministério dos Transpor
tes, porque a informação pode modificar 
ou não o pronunciamento anterior da 
Comissão de Legislação Social? Não é 
para ir à Comissão de Constituição e 
Justiça, porque o pronunciamento desta 
não importa em informação do Minis
tério dos Transportes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma

rinho) -Embora não haja sido requeri
do pelo eminente Senador Aloysio de 
Carvalho ... 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Fiz, apenas, uma consulta. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma:. 
rinho) - A Mesa enviará a matéria à 
Comissão de Legislação Social. 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 
1967, de autoria do Senador Paulo 
Sarasate, que torna obrigatória a 

manutenção, pelas Universidades e 
estabelecimentos isolados oficiais, 
dos cursos de extensão previstos no 
artigo 69 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, tendo 
PARECERES, sob n.os 135, 136 e 137, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, com emen
da que oferece, de n.0 1-CCJ; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel; 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
(Pausa,) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 48, de 1967 

Torna obrigatória a manutenção, 
pelas Universidades e estabelecimen
tos isolados oficiais, dos cursos de 
extensão previstos no art .. 69 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 69 da Lei n.o 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, é acrescido 
dos seguintes parágrafos: 

§ 1.0 - As Universidades oficiais 
manterão obrigatoriamente cursos de ex
tensão, destinados a elevar os padrões 
técnicos dos profissionais de nível mé
dio, abrangendo de preferência os seto
res de engenharia, medicina e formação 
de professôres. 

§ 2.0 - Nas cidades onde não haja 
Universidade oficial, essa obrigatorieda-
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de é extensiva aos estabelecimentos iso
lados oficiais de ensino superior compre
endidos nos setores a que se refere o 
§ 1.0 

§ 3.0 - Será inteiramente gratuito 
o ensino ministrado nos cursos de exten
são, que se destinam preferentemente ao 
trabalhador comum. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) .....:. Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram conservar-se como se encon
tram. (Pausa.) 

Foi aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 
para redigir o vencido no seu segundo 
turno regimental. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 - C.~.J. 

Redija-se assim o § 3.0 : 

"0 ensino ministrado nos cursos de 
extensão será gratuito para quantos 
provarem falta ou insuficiência de 
recursos." 

Sala das Comissões, em 17 de agôsto 
de 1967. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício -. Aloysio de Carvalho, Re
lator. - Wilson Gonçalves - Antônio 
Balbino - Carlos Lindenberg - Menezes 
Pimentel - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE . (Gilberto Ma
rinho): 

Item 5 
Discussão, em primeiro turno (com 

apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com o art. 
265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 11, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, que estende os benefí
cios previst~s no .art. 116 da Lei 
n.O 1. 711-52, e art. 10 da Lei n.0 ••• 

4. 345-64, ao pessoal que especifica 
tendo 
PARECER, sob n.0 463, de 1968, ela 

Comissão, 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
Em discussão o projeto, quanto à cons

titucionalidade. (Pausa.) 
• 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 11, de 1968 

Estende os benefícios previstos no 
art. 116 da Lei n.0 1.711-52 e artigo 
10 da Lei n.0 4.345-64, ao pessoal que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Todo o tempo de serviço 
público federal prestado à conta de do
tações orçamentárias globais, recursos 
próprios de obras ou serviço, ou de con
vênios pelos funcionários amparados pe
las Leis n.0 s 3.483 de 8 de dezembro de 
1958, 3.967, de 5 de outubro de 1961, e 
4.069, de 11 de junho de 1962, desde a da
ta da admissão, será computado para 
efeito de concessão da licença especial 
de que trata o art. 116 da Lei n.0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, e da gratifica
ção qüinqüenal de que trata o artigo 10 
da Lei n.O 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - O tempo de serviço 
de que trata êste artigo será apurado à 
vista das fôlhas de freqüência, registro 
de ponto ou fôlhas de pagamentos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. (Pausa.) 

S. Ex.a desistiu da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. (Pausa.) 

S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Alvaro 
Catão. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Er
mírio, (Pausa.) 

Não está presente. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
Sessão, convocando-os para outra, extra-

ordinária, às 18 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
tenores, sôbre a Mensagem número 
174/68 (n.0 259/68, na origem), de 8 
de maio de 1968, pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao Se
nado a escolha do Embaixador João 
Augusto de Araújo Castro para exer
cer a função de Chefe da Missão do 
Brasil junto às Nações Unidas, nos 
têrmos dos artigos 22 e 23 da Lei 
n.o. 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores, sôbre a Mensagem número 
201/68 (n.O 322/68 na origem) de 28 
de maio de 1968, pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao Se
nado a escolha do Embaixador An
tônio Mendes Vianna para exercer 
a função de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República da 
Indonésia. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 50 
minutos.) 



107.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 6 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDil:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

is 18 horas e 30 minutos, ~ham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- · Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi- Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -
Wilson Gonçalves - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz - Manoel ·v-maça 
- Pereira Diniz - Argemiro de Fi-
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz- José Ermírio- Arnon 
de Mello - Leandro Maciel - Dyl
ton Costa - José Leite - ... 'Uoysio 
de Carvalho ·- Eduardo Catalão -
Josaphat Marinho- Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Torres 
- Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - Benedicto Valladares 
- Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - Moura 
Andrade - Péricles Pedro - Ar
mando Storni - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Milton Menezes - Alvaro Catão -
Antônio Carlos- Attilio Fontana
Guida Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de. presença acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senadores. 
Havendo número .regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior. que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.o 495, de 1968 

da Comissão de Constitui~ão e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 52, de 1968, que dispõe 
sôbre a aplicação da Lei n.0 1.050, 
de 3 de janeiro de 1950. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

o projeto, de autoria do ilustre Sena
dor Vasconcelos Tôrres, garante, aos ser
vidores a que se refere a Lei n.0 1.050, 
de 1950, "todos os direitos e vantagens, 
como se em atividade estivessem, acom
panhando tôda a evolução de suas car
reiras na atividade", e, ainda, a conta
gem, para todos os efeitos, do período 
de inatividade e o de licença de 24 me
ses que anteceder à aposentadoria. 

A Lei n.o 1.050, de 1950, manda rea
justar os vencimentos da atividade da 
respectiva categoria, padrão ou pôsto, os 
proventos da inatividade dos servidores 
civis e militares, atingidos por moléstia 
grave, contagiosa ou incurável, especifi
cada em lei, e os dos inválidos em conse
qüência de acidentes ocorridos no exer
cício de suas atribuições, ou de doença, 
adquirida no desempenho da profissão. 

o autor do projeto, justificando-o diz 
que o' mesmo visa, tão-somente, a sanar 
dúvidas na aplicação da Lei n.0 1.050, 
de 1950, garantindo ao inativo, por ela 
contemplado, tudo o que percebe o ati
vo da mesma categoria, aduzindo, ainda, 
que a medida não acarretará aumento 
da despesa pública. 

A proposição, nos têrmos em q1.4e está 
redigida, não sanaria meramente aque-
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las dúvidas a que o seu autor alude, mas 
criaria, em favor dos inativos que men
ciona, outras vantagens não assegu- · 
radas pela legislação estatutária., nem 
pela Lei n.0 1. 050, de 1950. 

Assim, a contagem, para todos os efei
tos, do tempo referido no projeto, cria
ria, desde logo, uma situação de direito 
concreto em relação às gratificações, pro
moções e indenizações pecuniárias, não 
consideradas, à vista dos impedimentos 
legais, relativos à espécie, vigentes à 
época das referidas !natividades. Como 
jamais seria contra direitos novos que 
se atribuíssem aos inativos, de pronto 
seria favorável ao projeto não fôsse o 
visível aumento da despesa pública, que 
viola o disposto do art. 60, item II, da 
Constituição, criando, ainda, um esta
do de conflito com o art. 101, § 3.0 , des
sa mesma Carta, que veda a percepção, 
na inàtividade, de proventos superiores 
à remuneração da atividade. 

Em face do exposto, somos levados a 
considerar o projeto injurídica e mcons
titucional. 

Sala das Comissões, em 5 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator- Antônio Car
los - Wilson Gonçalves - Alvaro Maia 
- Bezerra Neto - Edmundo Levi -
Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu telex do 
Sr. Ministro dos Transportes, solicitan
do prorrogação de prazo para resposta 
aos seguintes Requerimentos: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres. 

- N.0 s 353/68, 371/68, 374/68, 376/68, 
385/68. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo para resposta dos referidos re
querimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 120/68, enviada pelo Ministério 
da Agricultura (Aviso número .... 
212/ AP /Br, de 5 de junho de 1968); 

- N.0 395/68, enviada pelo Ministério 
do Interior (Aviso n.0 BSB/21/4/68, 
de 6-6-68); 

De autoria do Senador Raul Giuberti 

- N.0 223/68, enviada pelo Ministério 
da Agricultura (Aviso número .... 
213/AP/Br, de 5 de junho de 1968); 

- N.0 272/68, enviada pelo Ministério 
da Agricultura (Aviso número .... 
214/ AP /Br, de 5 de junho de 1968); 

- N.0 573/68, enviada pelo Ministério 
ds. Agricultura (Aviso número .... 
215/ AP /Br, de 5 de junho de 1968); 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 399/68, enviada pelo Ministério 
do Trabalho (Aviso n.0 377, de 5 de 
junho de 1968); 

- N.0 352/68, enviada pelo Ministério 
dos Transportes (Aviso n.0 660/GM, 
de 5-6-68); 

- N.0 354/68, enviada pelo Ministério 
dos Transportes (Aviso ~.0 661/GM, 
de 5 de junho de 1968); 

- N.0 355/68, enviada pelo Ministério 
dos Transportes (Aviso n.0 662/GM, 
de 5 de junho de 1968); 

- N.0 357168, enviada pelo Ministério 
da Agricultura (Aviso número .... 
216/AP/Br, de 5 de junho de 1968). 

A Presidência recebeu Ofício do Minis
tro do Planejamento e Coordenação-Ge
ral, comunicando que o Requerimento 
n.0 284/68, de autoria do Senador Raul 
Giuberti, foi encaminhado ao Ministério 
da Indústria e do Comércio, por se tratar 
de assunto afeto àquela pasta (Aviso 
n.O 261, de 31-5-68). 
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Está finda a leitura do Expediente. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre a Mensagem número 
174/68 (n.0 259/68, na origem), de 8 
de maio de 1968, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Embaixador 
João Augusto de Araújo Castro para 
exercer a função de Chefe da Missão 
do Brasil junto às Nações Unidas, 
nos têrmos dos artigos 22 e 23 da 
Lei n.O 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre a Mensagem número 
201/68 (n.o 322/68 na origem) de 28 
de maio de 1968, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Embaixador 
Antonio Mendes Vianna para exer
cer a função de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno da República 
da Indonésia. 

Da Ordem do Dia constam ma
térias que devem ser apreciadas em Ses
são secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários que to
mem as providências adequadas nesse 
sentido. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas 
e 40 minutos. Reabre-se às 18 horas e 
45 minutos.) 

O SR. PRESiDENTE (Gilberto Mal'i
nho) - A Sessão volta a ser pública. 

Esgotada a pauta da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

Se .nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a Sessão, designando, antes, para a pró
xima Sessão, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer 
n.0 477, de 1968), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 71, de 1967, que declara 
de utilidade pública o Instituto Nossa 
Senhora de Lourdes. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 451, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Aviso número 
BSB/219/67, de 5 de setembro de 
1967, do Ministro do Interior, enca
minhando cópia do Balanço-Geral 
da Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste - SUDENE, re
ferente ao exercício de 1966, e do 
Balancete Analítico do movimento 
financeiro e execução orçamentária 
do primeiro semestre do ano de 1967, 
também da citada autarquia.) (Pa
recer pelo Arquivamento.) 

3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.o 696, de 1968, de au
toria do Senador Lino de Mattos, 
solicitando a constituição de uma 
Comissão Mista de 5 Senadores e 5 
Deputados para, no prazo de 30 dias, 
dar parecer sôbre as implicações do 
art. 60, inciso I da Constituição em 
vigor, no âmbito das matérias sob 
apreciação no Congresso Nacional. 
(Incluído em Ordem do Dia depen
dendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 
minutos.) 
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108.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 7 de junho de 1968 

PRESID.Il:NCIA DO SR. VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Pedro Carneiro -
Achilles Cruz - Victorino Freire -
Menezes Pimentel- Luiz de Barros 
- Manoel Villaça - Pereira Diniz 
- Argemiro de Figueiredo - José 
Ermírio -Leandro Maciel- Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch - Gil
berto Marinho- Nogueira. da Gama 
- Lino de Mattos - Pedro Ludovico 
- Milton Mc;nezes. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 20 Srs. Senadores. Há nú
mero regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário iê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

PARECERES 

PARECER 
N.o 496, de 1968 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação do vencido, para 
segundo. turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, de 1968. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 34, de 1968, que 
dispensa do reconhecimento de firma, 
para todos os efeitos, os documentos ofi
ciais expedidos pelas repartições públi-

cas federais, estaduais e municipais, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1968. - Manoel Villaça, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Alvaro Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 496, de 1968 

Redação do vencido, para segunllo 
turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 34, de 1968, que dispensa do re
conhecimento de firma, para todos 
os efeitos, os documentos oficiais ex-

. pedidos pelas repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São dispensados do reco
nhecimento de firma, para todos os efei
tos, os documentos oficiais expedidos 
pelas repartições públicas federais, esta
duais e municipais, e demais órgãos da 
administração pública descentralizada e 
autárquica, desde que, revestidos das 
formalidades essenciais,· se destinem a 
produzir efeito no município onde foram 
emitidos. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.o 497, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 23, de 1968 
(n.0 40-B/67, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, 
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de 1968 (n.0 40-B/67, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Acôrdo sô
bre a Prestação de Assistência Técnica 
à Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (SUDENE) entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a União Pan
Americana, Secretaria-Geral da Organi
zação dos Estados Americanos, assinado 
no Rio de Janeiro, a 30 de novembro de 
1965. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1968. - Manoel Villaça, Presidente -
Edmundo Levi, Relator -Alvaro Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 497, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 23, de 1968 (nú
mero 40-B/67, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 47, inciso I, 
da Constituição Federal, e eu, ....... . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o • de 1968 

Aprova o texto do Acôrdo sôbre a 
Prestação de Assistência Téc.nica à 
Superintendência do Desenvolvimen
to do Nordeste (SUDENE) entre a 
República Federativa do Brasil e a 
União Pan-Americana, Secretaria
Geral ~a Organização dos Estados 
Americanos, assinado no Rio de Ja
neiro, a 30 de novembro de 1965. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É aprovado o texto do 
Acôrdo sôbre a Prestação de Assistência 
Técnica à Superintendência do Desen
volvimento do Nordeste (SUDENE) entre 
a República Federativa do Brasil e a 
União Pan-Americana, Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos, 
assinado no Rio de Janeiro, a 30 de no
vembro de 1965. 

Art. 2.0 - il:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Sôbre a mesa, requerimentos de in
formações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 698, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio o seguinte pe
dido de informações: 

1.0 ) Quais as providências que estão 
sendo tomadas por êsse Minis
tério a respeito dos propósitos 
manifestados pela Dominium e 
pelo International Overseas 
Service - IOS -, visando a 
obter anistia através de medi
das denunciadas pela Imprensa 
- como, direta ou indiretamen
te, prejudiciais ao Tesouro Na
cional e às reservas cambiais 
do País? 

Sala das Sessões, 7 junho de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 699, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio o seguinte pe
dido de informações: 

1.0 ) Quais as providências que es
tão sendo tomadas por êsse Mi
nistério, a propósito das denun
cias publicadas no jornal O Es
tado de São Paulo, segundo as 
qu31is "umas poucas emprêsas 
moageiras dotadas de tradicio
nal poder de corrupção" esta
riam procurando invalidar as 
normas estabelecidas pelo Go
vêrno que relacionam o forne-
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cimento do trigo à real capaci
dade moageira das respecti:vas 
emprêsas? 

2.o) Entre as emprêsas citadas, quais 
as que, de acôrdo ainda com 
aquelas denúncias, no passado, 
estavam envolvidas no câmbio 
negro da farinha de trigo? 

Sala das Sessões, 7 junho de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 700, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma reginJ.entai, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Qual o valor do material ad
quirido pelo Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, no ano de 
1966, através do Departamento 
de Cadastro e Tributação, da 
firma CONTINAC - Formulá
rios Contínuos S.A.? 

2.o) Qual o destino dado àquele ma
terial de escritório? 

3.o) De acôrdo com a ficha de ins
crição de · fornecedores da Au
tarquia. quais os membros que 
integram a direção da firma 
CONTINAC - Formulários Con
tínuos S.A.? 

4.o) Quem se encontrava na direção 
do Departamento de Cadastro e 
Tributação do IBRA, no ano de 
1966? 

5.o) Foram prestados à Comissão de 
Inqúérito, existente naquela Au
tarquia, sob a presidência do Sr. 
Mário Sal em a, esclarecimentos 
ou informações referentes às in
dagações constantes dos itens 
1, 2 e 3 do presente requerimen
to? 

Sala das Sessões, 7 junho de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 701, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1.o) Qual o critério adotado pela Co
missão de Marinha Mercante 
para autorizar, entre outras, as 
emprêsas de navegação deno
minadas Natumar, Aliança, Na
vegação Paulista e Naval Mer
cantil, a operarem em linhas 
internacionais exploradas tradi
cionalmente pelo Lóide Brasi
leiro? 

3.0) 

Qual o número, com os respec
tivos nomes e tonelagem, de na
vios adequados aos serviços de 
navegação internacional perten
centes a cada uma das emprês
sas relacionadas na pergunta 
anterior? 

o Fundo da Marinha Mercante 
está financiando a construção 
de quantos navios para cada 
uma das emprêsas.de navegação 
registrada na Comissão de Ma
rinha Mercante? Qual o finan
ciamento, unidade por .unidade? 
o Lóide Brasileiro foi obrigado 
a executar serviços, associados 
às emprêsas autorizadas a ope
rarem em suas linhas in tema
clonais, concedendo-lhes parti
cipação nos transportes e na re
ceita? 

Sala das Sessões, 7 junho de 1968. 
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 702, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro seja en
caminhado ao Ministério do Trabalho e 
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Previdência Social, através do IPASE, o 
seguinte pedido de informações: 

1.0 ) Qual o número de receitas mé
dicas que, diàriamente, em mé
dia, são aviadas pela farmácia 
do IPASE? 

2.0 ) Qual o montante, em cruzeiros 
novos, do valor do estoque da
quela farmácia, em 31 de dezem
bro de 1967? 

3.0 ) Qual a média mensal, em cru
zeiros novos, que a farmácia do 
IPASE forneceu aos contribuin
tes do Instituto, no período de 
janeiro a maio de 1968? 

4.0 ) Qual a média mensal, em cru
zeiros novos, do valor das repo
sições de estoque na aludida far
mácia, durante o ano de 1967 
e de janeiro a maio de 1968? 

5.0 ) Qual o critério adotado pela far
mácia do IPASE,. para forneci
mento de medicamentos aos as
sociados? 

6.0 ) Quais os recursos dados àquela 
farmácia para possibilitar a exis
tência de estoque compatível 
com as necessidades dos asso
ciados do IP ASE em Brasília? 

7.0 ) Se é verdade que, dia a dia, cres
ce o número de associados do 
IPASE que se dirige à :ma far
mácia e não conseguem suprir
se, ali, dos medicamentos de 
que necessitam? 

Justificação 
A julgar pelos inúmeros e constantes 

reclamos que chegam ao meu conheci
mento, a farmácia do IPASE não está 
preenchendo a sua importante finalida
de de atender, satisfatoriamente, àque
les que, mensalmente, levam para os co
fres do Instituto uma parcela de seus 
vencimentos, não raro reduzidos, e que 
necessitam receber assistência à saúde, 
viga-mestra da produtividade do traba
lhador. 

Assim sendo, os quesitos formulados no 
presente requerimento, antes mesmo de 
apreciadas as respostas, já me ensejam 
apelar para a Administração do IP ASE, 
no sentido de que a farmácia do Insti
tuto, seja dotada de reais possibilidades 
de atendimento aos contribuintes daque
la autarquia. 

Sala das Sessões, 7 junho de 1968. -
Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Os requerimentos que acabam de 
ser lidos não dependem de deliberação 
do Plenário. De acôrdo com o Regimen
to, serão publicados e, em seguida, des
pachados pela Presidência. 

A Presidência recebeu respostas aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 384/68, de autoría do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério dos Transportes (Aviso 
n.0 663/CM, de 5-6-68); 

- N.0 859/67, de autoria do Senador 
Flávio Brito, enviada pelo Ministé
rio da Agricultura (Aviso n.0 •••••• 

217/AP/Br, de 5-6-68); 

- N.0 61/G8, de autoria do Senador 
José Ermírio, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
211/ AP-/Br, de 5-6-68). 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dois assuntos me trazem à 
tribuna. O primeiro é o seguinte: O 
"Diário Oficial", de 28 de maio de 1968, 
publicou a Lei n.0 5A40, de 23 de maio 
de 1968, que altera o àrt. 31 e dá nova 
redação ao art. 32 e seu § 1.0 , da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Essa lei, Sr. Presidente, é resultante 
de mensagem do Executivo que tramitou 
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pelo Congresso Nacional, pela qual se 
determinava a concessão de apdsentà
doria, para a mulher. aos 30 anos de 
serviço, em razão, aliás, de mandamen-:: 
to constitucional. 

O projeto recebeu uma emenda na 
Câmara dos Deputados, emenda essa 
que determinava que os empregados as
sociados do INPS, da Previdência So
cial, que trabalhassem em serviço peri
goso ou insalubre não precisariam de 
completar 50 anos de idade a fim de 
perceber a aposentadoria que a lei de
terminou. 

Essa emenda logrou êxito, ·embora 
repelida pelo Senado Federal, quando 
voltou, a proposição, à Câmara. O Sr. 
Presidente da República sancionou o 
proj•ato tal como foi feito na Câmara 
dos Deputados, sendo que, a partir da 
data da publicação, que foi 28 de maio 
do corrente ano, os associados da Pre
vidência Social que trabalhem em ser
viço perigoso ou insalubre, não preci
sam mais de atingir essa idade para o 
recebimento da aposentadoria. 

E, realmente, Sr. Presidente, a medi
da é das mais justas, pois já existia no 
corpo da Lei Orgânica da Previdência 
Social uma disposição que determinava, 
também, aos associados que completas
sem 35 anos de serviço, sendo do sexo 
masculino ou feminino, a aposentado
ria ordinária ou a chamada aposenta
doria integral, independentemente da 
idade. 

Em razão do texto constitucional, já 
essa aposentadoria é concedida à mu
lher aos ~O anos de serviço. Assim, os 
empregados que trabalham em serviço 
perigoso ou insalubre, têm direito à per
cepção da aposentadoria, desde que 
completem 15, 20 ou 25 anos de servi
ço, conforme a periculosidade ou grau 
de insalubridade do serviço prestado. 

Mas, evidentemente que esta dispo
sição vai depender ainda de regula
mentação. E o apêlo que faço, nesta ho-

ra, ao Sr. Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, é para que regulamente, 
definitivamente a matéria constante 
do Art. 1.0 da Lei sancionada, n.o 5.440, 
para fazer com que os processos, os pe
didos e requerimentos de aposentado
rias, dos associados que estejam em 
condições de se aposentarem, sejam de
feridos imediatamente. 

Porque infelizmente verificamos que 
no Brasil · se legisla e, depois, para se 
regulamentar determinado dispositivo 
da lei leva-se muito tempo. 

Certamente, regulamentada a lei, co
meçarão os associados a receberep:1 os 
benefícios e se afastarão do trabalho, 
dando ensejo a que se abram oportuni
dades de trabalho para novos emprega
dos; quer dizer, o mercado de trabalho 
melhora, porque os aposentados abrem 
vagas nos respectivos estabelecimentos 
comerciais, industriais ou de transpor
tes, para dar acesso àqueles que que
rem locar o seu trabalho. 

Era esta a primeira providência que 
eu pediria - que o Ministério do Tra
balho regulamentasse, sem mais demo
.ra, a Lei n.0 5.440, no que se refere ao 
Art. 1.0 , porque a aposentadoria da mu
lher aos 30 anos já está devidamente 
regulamentada. 

Outro assunto que me traz à tribuna, 
Sr. Presidente, é a apresentação de pro
posição que reputo das mais importantes 
e interessa tanto ao empregado como ao 
empregador. É sabido que o trabalhador 
quase sempre reside distante do local de 
seu trabalho. Infelizmente, no Brasil, 
quando alguém quer organizar uma em
prêsa, com raras exceções, instala longe 
dos aglomerados urbanos. Quase sempre 
o faz sem se preocupar com a escôlha 
de uma área que possibilite a constru
ção de um bloco residencial para os ope
rários que irão trabalhar naquele estabe
lecimento. 

A Fábrica Nacional de Motores, por 
exemplo, de Volta Redonda, feita de 
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acôrdo com êstes ditames, funciona num 
distrito do Município de Barra Mansa. 
Depois de desmembrado, êste passou a 
ser autônomo como Município de Volta 
Redonda, com área destinada à insta
lação do núcleo residencial. Assim, a as
siduidade dos operários à Siderúrgica 
Nacional é maior do que a de outras em
prêsas cujos operários moram longe do 
local de trabalho. 

·Na maiória dos casos, entretanto, 
quando uma emprêsa resolve instalar o 
seu complexo industrial, como, por 
exemplo, na Guanabara, ela compra um 
terreno na Avenida Brasil e lá instala a 
sua fábrica, despreocupada quanto à di
ficuldade de acesso da mão-de-obra. 
Muitas vêzes, trabalhando na Avenida 
Brasil e morando distante, na Baixada 
Fluminense, Nova Iguaçu ou mesmo em 
Caxias, os operários, saindo muito cêdo 
de casa, não tomam café, a fim de se 
transportarem ao local de trabalho. 
Acresce que, levantando-se muito cêdo, 
o leite não chega à sua casa, nem o pão 
lhe é distribuido a tempo. 

Então, êsse empregado começa a tra
balhar sem ter tomado o café da manhã. 
Daí muitos estabelecimentos comerciais 
e industriais -· e ·conversei com inú
meros empregadores a êsse respeito, an
tes da apresentação dessa proposição -
fomecere;m êsse café, no meio do expe-:
diente ou deixarem que os seus operários 
interrompam suas atividades, por 15 mi
nutos, para irem, ao primeiro estabele
cimento comercial, . tomar o seu café. 
Outros operários não o fazem, esperan
do, sempre o almôço, normalmente en
.tre 11 e 12 horas da manhã acondicio
nado em marmita, na véspera. As vêzes, 
por falta de instalações adequadas, na 
emprêsa, o alimento torna-se azêdo. En
tão, come-o frio e azêdo, porque não 
têm um lugar, sequer, para esquentar a 
marmita. 

Daí, Sr. Presidente, a apresentação 
dêsse projeto, determinando o forneci-

mento obrigatório, pelas emprêsas, indi
viduais ou coletivas, que contarem com 
mais de 10 empregados, da refeição ma
tinal aos seus empregados. Mas essa re
feição deverá ser fornecida antes do 
expediente normal de trabalho. Se, por 
exemplo, o horário de trabalho começar 
às 7 horas da manhã, essa refeição de
verá ser tomada pelo empregado, forne
cida pelo empregador, entre 6,30 e 7 ho
ras da manhã. 

A providência, certamente, determina
rá maior assiduidade ao trabalho, por
que o empregado quererá tomar essa 
refeição e, dêste modo, não faltará ao 
serviço. Sabe que no local de trabalho 
uma refeição o está esperando, visto 
que não a faz em casa, em razão da pre
mência do horário. Haverá maior produ
tividade, . porque êle começará a traba
lhar bem alimentado: café, leite, pão e 
manteiga. 

Creio que a medida objetiva um alto 
interêsse social. Antes da apresentação 
da proposição; conversei com inúmeros 
dirigentes empresariais que a acolhe
ram, com júbilo, dizendo que não se 
tinham lembrado desta providência, ou 
seja de servir a refeição matinal, antes 
do expediente normal de trabalho, for
çando, assim, a assiduidade e a produti
vidade. 

Passo a lê r a proposição: 

"Art. 1.0 - Fica tôda emprêsa, in
dividual ou coletiva, com mais de 10 
(dez) empregados, inclusive, obriga
da a fornecer-lhes, sem ânus ou 
quaisquer descontos salariais, uma 
refeição matutina. 

Art. 2.0 
- Esta refeição, compulso

riamente, constará, no mínimo, de 
pão, manteiga, café e leite. 

Art. 3.0 - Para os efeitos desta Lei, 
as emprêsas ficam obrigadas, igual
mente, a manter instalações conve
nientemente aprovadas, segundo as 
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normas sanitárias vigentes,. destina
das à distribuição do café matinal 
gratuito. 

§ 1.0 - O horário da· distribuição 
alimentar terá início sempre, no 
mínimo, meia hora antes e se pro
longará até cinco (5) minutos do 
comêço do expediente normal de 
trabalho; 

§ 2. 0 - Além dos encargos aludidos 
nos artigos desta Lei, as emprêsas 
deverão manter, ainda, geladeiras 
de serpentina, toalhas, louças, talhe
res e demais petrechos, bem como 
aparelhamento prÓprio à conserva
ção e aquecimento de marmitas ou 
outros depósitos de comida, trazidos 
de fora pelos seus empregados, para 
o almôço ou quaisquer outras refei
ções diárias; 

§ 3. 0 - A quaisquer exigências de 
horas-extras de trabalho antes do 
expediente normal. .. " 

De vez que a proposição manda for
necer essa refeição matinal, antes do 
horário normal do trabalho, sem pre
juízo do andamento do serviço. 

(Lendo.) 

". . . compulsàriamente deverão cor
responder as antecipações adequa
das dos horários de distribuição do 
café matinal. 

Art. 4.0 - O não cumprimento da 
presente Lei importará à cmprêsa 
incorrer em multas e sanções, a se
rem fixadas pela sua Regulamenta
ção .. 

Art. 5.0 - Dentro de 90 (noventa) 
dias, a partir da data de sua publi
cação, o Ministério do Trabalho o 
Previdência Social fará aprovar e 
publicar a Regulamentação da. pre
sente Lei. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário." 

A justificação a que me reportei é a 
seguinte, que faço constar do projeto: 

(Lendo.) 

"É preciso que se frise,.antes de mais 
nada, que a medida que objettvf.mos 
com o Projeto, é tanto do interêsse 
do empregado como o é do empre
gador. Deverá, portanto, vir consubs
tanciar a satisfação do interêsse 

· geral, pois se beneficiará o trabalha
dor, por motivos óbvios, o emprega
dor terá como recompensa um ins
trumento seguro de assegurar a as
siduidade e a alta produtividade de 
seus empregados, fator tão decisivo 
na solução dos problemas de uma 
atividade econôm.ica capaz de lucros 
apreciáveis com baixo índice de per
das. 

Entre as perdas estimadas, hoje, na 
produção, aquela representada pelo 
material humano deficiente é uma 
das que mais assombram o estudioso 
economista. Isto porque, nos tem
pos que atravessamos, é fácil veri
ficar que um dos mais cruciantes 
problemas que afligem as classes 
trabalhadoras, do ponto de vista so
cial e hígido, é a subalimentação. 

Com efeito, conseqüência direta dos 
salários irrisórios que conseguem em 
retribuição de seu labor, e diante do 
aumento desproporcional do custo 
de vida provocado pela inflação até 
agora resistindo a tôdas tentativas 
saneadoras, o trabalhador, compri
mido em seus orçamentos domésti
cos, tende invariávelmente para re
duzir e empobrecer a sua alimenta
ção, já que tem outros quesitos de 
consumo por controlar. 

Assim, face aos pagamentos de alu
guéis, escorchantes como todo mun
do sabe, taxas de luz, água e esgô
tos, despesas escolares e hospitala
res, isto para não se falar no ves
tuário, medicamentos, condução e 
várias outras, o operário brasilei-
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ro, tanto quanto o comerciário de 
.faixa salarial mínima, se vê com
pungido a fazer minguar a quanti
dade e a depauperar a qualidade do 
que ingere quotidianamente. Certo é 
que a tentativa é tão mais absurda 
como trágica, mas, para que se a 
possa compreender em sentido de 
profundidade, é indispensável aten
tar para a realidade chocante de 
que, os que por ela se decidem, não 
têm. absolutamente escolha alguma! 
São fatos e realidades que as esta
tísticas, quer sociais, quer :;;anitárias, 
provam à saciedade de qualquer es
tudioso atento que deseje se dedicar 
ao problema. E outras circunstân
cias se alinham para agravar a ques
tão, até um ponto tão desesperado 
que parece inacreditável em nossos 
dias, e nesta Nação tão farta e pró
diga para com seus filhos. Cravados 
pelas dificuldades de um tranepor
te funcionando em condições péssi-

. mas, caríssimo, e habitando em lo
calidades distantes, porque aquilo 
que ganha não permite o pagamento 
de aluguéis maiores, o homem tra
balhador não só deixa sua residên
cia alta madrugada, como acontece 
freqüentemente permanecer desde 
que acorda em completo jejum até a 
hora do almôço É o que se passa, 
e não são exagêros! 
A menor conclusão que alguém pode 
tirar diante de fatos como êsse é de 
que um trabalhador submetido a 
essas condições, jamais poderá ren
der a produtiyidade que dêle se es
pera. 
Ora, a medida consubstanciada em 
nosso projetado, tem por escôpo fun
damental, dirimir um tal est:tdo de 
cousas. Medidas e soluções como es
sa, não será demais afirmar, se to
madas constantemente em todos os 
setores onde se as reclamassem, po
deriam contribuir para nos fornecer 
os meios decisivos de solução para o 
progresso industrial em que nos en-

centramos engajados. E o próprio 
empregador esclarecido parece com
preender essa questão, quando se 
observa que os grandes empreendi
mentos por si só procuram instalar 
ao seu . redor, não só vilas operárias 
que abriguem condignamente aquê
les que ·nela trabalham, como, tam
bém, se preocupam em colocar em 
funcionamento restaurantes onde se 
faça uma distribuição abundante e 
racional de alimentos. 

Homens de barriga vazia não podem 
produzir nada direito - a equação 
é de uma clareza gritante, assim! 
Daí qtie, se a própria iniciativa pri
vada já soube avaliar o quanto de 
motivação, estímulo, saúde, estabi
lidade social e aumento de produti
vidade pode significar a boa alimen
tação de seus empregados, não vejo 
·como deixarmos de acolher a gene
ralização desta medida, por legisla
ção, como reconhecidamente oenéfi
ca ela já se provou! 

Eis as principais razões que funda
mentam nossa proposição, argumen
tos êstes irrecusáveis por todos os 
homens de visão brasileiros, e que, 
se consubstanciados em lei, por cer
to que virão introduzir em nossa Le
gislação êsse reclamo coletivo, nes
ta inovação tão preciosa quão pre
vidente." 

Sr. Presidente, conversei com indus
triais de São Paulo e do Rio de Janeiro 

' que aplaudiram a iniciativa. Muitos me 
informaram que fornecem café pela 
manhã, no meio do horário do trabalho 

' 
às 9,30 ou 10 horas. O nobre Senador 
Attílio Fontana sabe que muitos estabe
lecimentos comerciais e industriais for
necem o café matinal aos empregados, 
ou· possibilitam sua ida à casa comer
cial mais próxima da fábrica, a fim de 
tomarem o seu café, porque não tiveram 
tempo suficiente para tomá-lo, como é 
o caso de trabalhadores do Méier, Braz 
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de Pina e outros locais do Rio de Janei
ro, que moram, por exemplo, nb distrito 
de Nova Iguaçu. 

O Sr. Attílio Fontana · - V. Ex. a 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Não tive o prazer de ouvir a 
leitura do projeto que V. Ex.a ora apre
senta à Casa. No que se refere ao café 
matinal, realmente, muitas indústrias já 
têm por hábito o seu fornecimento, ou 
mesmo o fornecimento de um lanche, a 
certa hora da parte da manhã, para que 
os trabalhadores se alimentem melhor. 
Alimentando-se melhor, têm êles mais 
disposição para trabalhar. Não há, por
tanto, prejuízo com isto. Nós mesmos já 
o adotamos. Não sabemos se as outras 
emprêsas poderão fazê-lo e em que con
dições. Mas o fato é que o trabalhador 
bem alimentado, oferece maiores condi
ções de produtividade. Não conheço, pois, 
o projeto de V. Ex. a., mas espero que 
consubstancie esta orientação, já bas
tante discutida. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Vejo, 
com satisfação, que a proposição tem 
o apoio de um dos ilustres Membros 
desta Casa, pertencente à ARENA e 
grande industrial dêste País. 

A proposição, nobre Senador, vai mais 
além, no interêsse do empregador, nessa 
parte, porque determina que o forneci
mento da refeição se faça antes do ho
rário de trabalho. o empregado tem que 
comparecer, para se servir da refeição 
às 6:30 horas, por exemplo, se o horário 
começar às 7. Então, até cinco minutos 
antes do início do trabalho. 

~sse fornecimento de refeição é feit,., 
pela emprêsa ao empregado. E, com isso, 
não só êle comparece mais como, tam
bém, conforme V. Ex.a salientou, melhot" 
::tlimentado, terá condições para produzir 
mais. 

Creio que as Comissões técnicas da
rão aprovação à propositura que tenho a 

honra de encaminhar, neste momento, à 
Mesa do Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há outros oradores inscritos. 

Comparecem mais os. Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Oscar Passos
Arthur Virgílio - Milton Trindade 
- Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Pessoa de Queiroz -
José Leite- Aloysio de Carvalho
Josaphat Marinho- Aurélio Vianna 
- Péricles Pedro - Fernando Cor
rêa- Filinto Müller- Bezerra Neto 
- Attílio Fontana- Guido Mondin 
- Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 65, de 1968 

Dispõe sôbre o fornecimento obri
gatório de caié matinal gratuito aos 
empregados, por emprêsas, individu
ais ou coletivas, contando mais de 
dez funcionários, e ·dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica tôda emprêsa, indivi
dual ou coletiva, com mais de 10 (dez) 
empregados, inclusive, obrigada a for
necer-lhes, sem ônus ou quaisquer des
contos salariais, uma refeição matutina. 

Art. 2.0 - Esta refeição, compulsoria
mente, constará no mínimo de pão, man
teiga, café e leite. 

Art. 3.0 - Para os efeitos desta Lei, as 
emprêsas ficam obrigadas, igualmente, a 
manter insta 1 a ç õ e s, conveniente-
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mente aprovadas segundo as normas 
sanitárias vigentes, destinadas à distri
buição do café matinal gratuito. 

§ 1.0 - O horário da qistribuição 
alimentar terá início sempre, no mínimo, 
meia hora antes e se prolongará até 
cinco (5) minutos do começo do expe
diente normal de trabàlho; 

§ 2.0 - Além dos encargos aludidos 
nos artigos desta Lei, as emprêsas deve
rão manter, ainda, geladeiras de serpen
tina, toalhas, louças, talheres e demais 
petrechos, bem como aparelhamento 
próprio à conservação e aquecimento de 
marmitas ou outros depósitos de comi
da, trazidos de fora pelos seus empre
gados, para o almôço ou quaisquer ou
tras refeições diárias; 

§ 3.0 - A quaisquer exigências de 
horas-extras de trabalho antes do início 
do expediente normal, compulsoriamen
te, deverão corresponder as antecipações 
adequadas dos horários de distribuição 
do café matinal; 

§ 4.0 - Ficam excetuadas, dos efei
tos desta Lei, a emprêsa já legalmente 
obrigada à prestação dêste benefício, ou 
aquelas de cujo programa de atividades 
conste a distribuição do café matinal 
gratuito. 

Art. 4.0 - O não cumprimento da 
presente Lei importará à emprêsa incor
rer em multas e sanções, a serem fixa
das pela sua Regulamentação. 

Art. 5.0 - Dentro .de 90 (noventa) 
dias, a partir da data de sua publicação, 
o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social fará aprovar e publicar a Regu
lamentação da presente Lei. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua . publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

É preciso que se frise, antes de mais 
nada, que a medida que objetivamos com 
o Projeto, é tanto do interêsse do empre-

gado como o é do empregador. Deverá, 
portanto, vir consubstanciar a satisfa
ção do interêsse geral, pois se be
neficiará o trabalhador, por motivos ób
vios, o empregador t0rá como recom
pensa um instrumento seguro de asse
gurar a assiduidade e a alta produtivi
dade de seus empregados, fator tão de
cisivo na solução dos problemas de uma 
atividade econômica capaz de lucros 
apreciáveis com baixo índice de perdas. 

Entre as perdas estimadas hoje na 
produção, aquela representada pelo ma
terial humano deficiente é uma das que 
mais assombram o estudioso economis
ta. Isto porque, nos tempus que atraves
sam;)S, é fácil verificar que um dos mais 
cruciantes problemas q11e afligem as 
classes trabalhadoras, do ponto de vista 
social e hígido, é a subalimentação. 

Com efeito, conseqüência direta dos sa
lários irrisórios que conseguem em re
tribuição do seu labôr, e mame do au
mento desproporcional do custo de vida 
provocado pela inflação até agora resis
tindo a todas as tentativas saneadoras, o 
trabalhador, comprimido em seus orça
mentos domésticos, tende, invariàvel
mente, para reduzir e empobrecer a sua 
alimentação, já que tem outros quesitos 
de consumo por controlar. 

Assim, face aos pagamenl;os de alu
guéis, escorchantes conio todo mundo 
sabe, taxas de luz, água e esgôtos, des
pesas escolares e hospitalares, isto pa
ra não se falar no vestuário, medica
mentos, condução e várias outras, o ope
rário brasileiro, tanto quanto o comerciá
rio da faixa salarial mínima, se vê com
pungido a fazer minguar a quantidadP. 
e a depauperar a qualidade do que inge
re quotidianamente. Certo é que a ten
tativa é tão mais absurda como trági
ca, mas, para que se a possa compreen
der em sentido de profundidade, é indis
pensável atentar para a realidade cho
cante de que os que por ela se decidem, 
não têm absolutamente escolha alguma! 
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São fatos e realidades que as estatísti
cas, quer sociais, quer sanitárias, provam 
à .saciedade de qualquer es1i12dioso aten
to que deseje se dedicar ao problema. E 
outras circunstâ.ncias se alinham para 
agravar a questão, até um ponto tão de
sesperado que parece inacreditável em 
nossos dias, e nesta Nação tão farta e 
pródiga para com seus filhos. Gravados 
pelas dificuldades de um transporte fun
cionando em condições péssimas, caríssi
mo, e habitando em localidades distan
tes, porque aquilo que ganha não permi
te o pagamento de aluguéis maiores, o 
homem trabalhador não só deixa sua re
sidência alta madrugada, como acontece 
freqüentemente permanecer desde que 
acorda em completo jejum até a hora 
do almôço! É o que se passa, e não são 
exagêros! 

Por menos que alguém possa conCluir 
diante de fatos assim - outra compre
ensão não pode haver senão a de que um 
trabalhador submetido a essas condições, 
jamais poderá render a produtividade 
que dêle se espera. 

Ora, a medida consubstanciada em 
nosso projetado, tem por escôpo funda
mentàl, dirimir um tal estado de cou
sas. Medidas e soluções como essa, não 
será demais afirmar, se tomadas cons
tantemente em todos os setores onde se 
as reclamassem, poderiam contribuir pa
ra nos fornecer os meios decisivos de so
lução para o progresso industrial em que 
nos encontramos engajados. E o pró
prio empregador esclarecido parece 
ocomprelànder ·essa questão, 1quando se 
observa que os grandes empreendimen
tos por si só procuram instalar ao seu 
redor, não só vilas operárias que abri
guem condignamente aquêles que nela 
trabalham, como, também, se preocupam 
em colocar em funcionamento restau
rantes onde se faça uma distribuição 
abundante e racional de alimentos. 

Homens de barriga vazia não podem 
produzir nada direito - a equação é de 

uma clareza gritante, assim! Daí que, se 
a própria iniciativa privada já soube 
avaliar o quanto de motivação, estímu
lo, saúde, estabilidade social e aumento 
de produtividade pode significar a bôa 
alimentação de seus empregados, não 
vejo como deixarmos de acolher a ge
neralização desta medida, por legisla
ção, como reconhecidamente benéfica 
ela já se provou! 

Eis as principais razões que funda
mentam nossa proposição, argumentos 
'êstes irrecusáveis por todos os homens 
de visão brasileiros, e que, se consubs
tanciados em lei, por certo que virão 
introduzir em nossa Legislação êsse re
clamo coletivo, nesta inovação tão pre
ciosa quão previdente. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1968. - Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- O projeto lido será despachado às 
Comissões competentes. 

Está encerrado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

dação final (oferecida pela Comis
são em seu Parecer n.O 477, de 1968) 
do Projeto de Lei do Senado n.0 71, 
de 1967 que declara de utilidade pú
blica o Instituto Nossa Senhora de 
Lo urdes. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, dou por encerrada adis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A matéria irá à Câ
mara dos Deputados. 
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É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 477, de 1968 

da Comissão de Redaçã~, apre>
sentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 71, de 1967. 

Relator: Sr. Alvaro Maia. 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado número 71, 
de 1967, que declara de utilidade públi
ca o Instituto Nossa Senhora de Lour
des. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1968. 
- Lobão da Silveira, Presidente - Alva
ro Maia, Relator- Manoel Villaça. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 477, de 1968 

Redação Final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 71, de 1967, que decla
ra de utilidade pública o Instituto 
Nossa Senhora de Lourdes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- E' declarado de utilidade 

pública o Instituto Nossa Senhora de 
Lourdes, também denominado Instituto 
Nossa Senhora de Lourdes para Crianças 
Deficiente.s de Audição, com sede no Es
tado da Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino 
Freire): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 451, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o A viso número 
BSB/219/67, de 5 de setembro de 
1967, do Ministro do Interior, enca
minhando cópia do Balanço Geral 
da Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste - SUDENE, re
ferente ao exercício de 1966, e do 

Balancete Analítico do movimento 
financeiro e execução orçamentária 
do primeiro semestre do ano de 1967, 
também da citada autarquia (Pa
recer pelo arquivamento). 

A matéria figurou na Ordem do Dia 
da Sessão do dia 5 do corrente, sendo 
dela retirada, em virtude da aprovação 
do Requerimento 678, do nobre Senador 
Mário Martins, para ser feita a juntada 
da legislação citada. 

Em discussão o parecer. 

Tem a palavra o nobre Senador Ed
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, creio que me assistia, como as
siste, bastante razão ao formular as con
siderações que expendi na Sessão ante
rior, a respeito da apreciação da cópia 
do Balanço-Geral da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste, refe
rente ao exercício de 1966, e do Balan
cete Analítico do movimento financeiro 
e execução orçamentária do primeiro se
mestre do ano de 1967, também da ci
tada autarquia. 

Pareceu-me estranho que, havendo 
disposição de lei determinativa do envio 
da cópia dessas peças ao Senado, ficas
semos na contingência de apenas concor
dar com a determinação de um arquiva
mento. 

A cópia dêsses documentos vem a esta 
Casa por fôrça do Art. 64, da Lei n.0 

4.869, de 1.0 -12-65, que aprovou o Plano 
Diretor do Desenvolvimento do Nordeste 
para os anos de 66, 67 e 68. 

A disposição determinativa está assim 
redigida: 

"Art. 64 - Semestralmente, a Se
cretaria-Executiva apresentará ao 
Conselho Deliberativo da autarquia, 
ao Ministro de Estado, e, através 
dêste, às Comissões de Orçamento 
e Fiscalização Financeira e do Po
lígono das Sêcas, das duas Casas do 
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Congresso Nacional, balancete ana
lítico do movimento financeiro e 
execução orçamentária da SUDENE, 
sem prejuízo da apresentação doba
lancete sintético a que se refere o 
art. 63, § 2.0 , da Lei n.0 4.239, de 
27 de junho de 1963." 

A simples leitura dêste dispositivo, Sr. 
Presidente, deixa-nos completamente 
convencidos de que há uma finalidade 
maior nessa obrigação que tem a .... 
SUDENE de remeter a esta Casa as pe
ças que deveriam ser examinadas. A fi
nalidade é justamente esta- examinar, 
fiscalizar a execução da lei que aprovou 
o Plano Diretor da SUDENE, quer nos 
seus aspectos administrativos, como 
também, nas suas feições contábeis e fi
nanceiras. 

Portanto, Sr. Presidente, vejo que mais 
uma vez é oportuno apelar para a dire
ção da Casa, no sentido de tomar as ne
cessárias providências, para que o Sena
do seja aparelhado convenientemente 
para cumprir uma das suas precípuas 
missões, que é a de fiscalizar o cumpri
mento das lei~ que vota. 

Infelizmente, Sr. Presidente, pude ob
servar, durante o tempo em que aqui es
tou, que o Senado não está aparelhado, 
administrativamente, para as novas fun
ções que lhe vêm sendo atribuídas, atra
vés de inúmeras leis e que a Constitui
ção atual, apesar dos seus defeitos, lhe 
confirma. 

Daí porque, Sr. Presidente, não pode
mos limitar-·nos a receber peças como 
essa, remetidas pela SUDENE e apenas 
exarármos uma melancólica ordem de 
arquivamento. 

É preciso que examinemos, através de 
documentação, a ação dêsses órgãos des
centralizados, a fim de sabermos se as 
leis estão sendo executadas conveniente
mente, se as verbas, aqui votadas, estão 
sendo aplicadas, devidamente, para, en
tão, debatermos os problemas, afim de 
que o po:vo saiba como está sendo em-

pregado o dinheiro com que contribui 
para custeio da despesa pública. 

:tl:stes os comentários que me cabia fa
zer, depois de lêr o art. 64 da Lei regula
dora do Plano da SUDENE. Mais uma 
vez, dirijo apêlo à Mesa, no sentido de 
adotar as medidas necessárias para o 
aparelhamento do Senado, no cumpri
mento de seus fins legais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
-. Continua a discussão do parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pa
recer da Comissão de Finanças queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. EDMUNDO LEVI 

sidente, voto contra. 
Sr. Pre-

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 

- Está aprovado, contra o voto do nobre 
Senador Edmundo Levi. 

É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 

N.o 451, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Aviso n.0 BSB-219/67, do Ministério 

do Interior - Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste -, en
caminhando cópia do Balanço Geral 
da SUDENE, referente ao exercício 
de 1966, e três vias do Balanço Ana
lítico do movimento financeiro e 
execução orçamentária do primeiro 
semestre do corrente exercício. 

Relator: Sr. José Leite 

Com o Aviso n.0 BSB-219-67, de 5 de 
setembro de 1967, a SUDENE encami-
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nhou ao Senado Federal, na forma do 
que dispõe o art. 64 da Lei n.O 4. 869, de 
1.0 de dezembro de 1965, cópia do Ba
lanço Geral da autarquia, ·referente ao 
exercício de 1966, e três vias do Balanço 
Analítico do seu movimento financeiro e 
execução orçamentária do primeiro se
mestre do corrente ano. 

Um fato é de ressaltar-se: em alguns 
anos, pela primeira vez, as contas da 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste são apresentadas ao Senado 
dentro do exercício a que se referem. 

Feitas estas considerações, que julga
mos oportunas, como estímulo aos que 
bem agem, tomamos conhecimento das 
aludidas contas para determinar o seu 
arquivamento. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1968. 
- Argemiro de Figueiredo, Presidente
José Leite, Relator - José Ermírio -
João Cleofas- Manuel Villaça- Mem 
de Sá - Arthur Virgílio - Pessoa de 
Queiroz - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE 
Freire): 

Item 3 

(Victorino 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 696-68,, de autoria 
do Senador Lino de Mattos, solici
tando a constituição de uma Comis
são Mista de 5 Senadores e 5 Depu
tados para, no prazo de 30 dias, dar 
parecer sôbre as implicações do art. 
60, inciso I da Constituição em vigor, 
no âmbito das matérias sob apre
ciação no Congresso Nacional. (In
cluído em· Ordem do Dia, dependen
do de parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça). 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre requerimen
to, sendo Relator o Sr. Senador Edmundo 
Levi, a quem dou a palavra. 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Para emitir 
parecer - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, o requerimento ora sub
metido a esta Casa está assim redigido: 

"Sr. Presidente: 

Atendendo à necessidade que tem o 
Congresso Nacional de dispor de um 
documento que o habilite a dar inte
ligência exata e segura às matérias, 
sob sua apreciação, que apresentem 
implicações financeiras; 

Atendendo a que eminentes consti
tucionalistas brasileiros, ao comen
tarem o art. 60, inciso I, da atual 
Constituição, costumam estabelecer 
os lindes que devem existir entre 
matéria financeira e Direito Finan
ceiro (Cfr. Pontes de Miranda 
"Comentários à Constituição de 
1967", Tomo III - pág. 161); 

Atendendo a que inúmeras proposi
ções submetidas ao exame das duas 
Casas do Congresso Nacional têm 
recebido tratamento desigual no to
cante à espécie; 

Atendendo a que várias proposições 
foram L.~quinadas de inconstituciü-
nal, no Congresso Nacional, sob a 
alegação de contrariarem aquêle 
dispositivo da Carta Magna, quando, 
consoante pareceres de ilustres ju
ristas, versaram apenas assuntos de 
Direito Financeiro; 

Requeiro, na fonna do art. 212, IV, 
z-3, do Regimento Interno, combi
nado com o art. 29, b, do Regimento 
Comum, a constituição de uma Co
missão Mista de 5 Senadores e 5 
Deputados para, no prazo de 30 dias, 
dar parecer sôbre as implicações do 
art. 60, inciso I, da Constituição em 
vigor, no âmbito das matérias sob 
apreciação no Congresso Nacional." 
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Sr. Presidente, o Art. 60, inciso I, da 
Constituição estabelece o seguinte: 

"É da competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa 
de leis que: 

I- disponham sôbre matéria fi
nanceira; ... " 

Sr. Presidente, pretende o requerimen
to a constituição de uma comissão de 
estudo para decidir sôbre o que deve ser 
entendido por matéria financeira, dis
tinguindo-a, segundo se · depreende da 
leitura, do Direito Financeiro. 

Não sei, se um assunto desta natureza, 
que envolve, sobretudo, estudo em pro
fundidade e conceituação e que, final
mente, deve traçar a orientação para a 
conduta e o pronunciamento do Con
gresso Nacional em projetas de lei que 
abrangem aspectos financeiros, possa 
constituir objeto de uma Comissão Mis
ta. É verdade que o Regimento Comum 
das duas Casas prevê o seguinte: 

"Art. 29 - O Congresso Nacional 
terá Comissõ,es Mistas de Senadores 
e Deputados organizadas para os 
seguintes fins, além das que forem 
constituídas para ambas as Câma
ras, na forma dos respectivos regi
mentos: 

a) Para apurar sôbre os fatos; 

b) Para outros fins expressos no ato 
da sua organização e, mediante 
proposta de uma Câmara e acei
tação da outra, na forma dos 
respectivos regimentos, fixado 
sempre o prazo para duração dos 
trabalhos." 

Embora, Sr. Presidente, a matéria re
queira meditação e estudos, pois que se 
trata de dar um roteiro sôbre a inter
pretação de determinado dispositivo 
constitucional, creio que o assunto não 
está vetado pelo Regimento Comum. Se
ria mais apropriado, entretanto, que o 

estudo fôsse feito pelas respectivas Co
missões de Constituição e Justiça, e, 
afinal, fur.dida numa orientação geral. 

Entretanto, Sr. Presidente; como o re
gimento comum permite a organização 
de comissões com os requisitos constan
tes do requerimento, não vejo como me 
pronunciar contràriamente, de vez que 
encontra amparo no regimento que dis
ciplina os trabalhos das duas Casas. 

Assim, Sr. Presidente, o parecer é fa
vorável. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - O parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça é favorável. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, tem razão o nobre Senador Ed
mundo Levi, quando declara que o reque
rimento está feito nos têrmos regimen
tais. Tem razão S. Exa., quando ainda 
declara que o requerimento, tal como está 
redigido, propondo a constituição dessa 
Comissão, não infringe disposição regi
mental. Vamos, entretanto, meditar um 
pouco sôbre essa iniciativa. 

O Senado tem uma Comissão de Cons
tituição e Justiça, cuja atribuição espe
cífica é dizer da constitucionalidade e 
da juridicidade de quaisquer projetas 
que sejam apresentados. A Câmara dos 
Deputados tem igual Comissão, com 
idênticas atribuições. Por ser - embora 
temporária, fixado o seu prazo em 30 
dias, essa Comissão começaria por ser 
uma supercomissão, ou melhor dito, 
uma comissão mista que faria tábula 
rasa das duas comissões técnicas do 
Congresso, a do Senado e a da Câmara. 

Acontece, ainda, o seguinte: se os 
constitucionalistas ou os juristas citados 
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no requerimento têm opinado no sentido 
de delimitação do que seja matéria fi
nanceira e do que seja direito financeiro, 
não há dúvida que um pronunciamento 
dessa Comissão seria inócuo e acabaria 
sendo até ridículo, porque não haveria, 
em nenhuma das duas Casas do Con
gresso, um relator bastante consciente 
da sua responsabilidade que fôsse afir
mar a constitucionalidade ou inconsti
tucionalidade de um projeto com base 
no pronunciamento de uma Comissão. 
Os próprios pareceres das Comissões téc
nicas são submetidos ao crivo do Ple
nário, que os aceita ou rejeita. 

Daí, a conclusão dessa supercomis
são ficaria como um provimento a que 
estariam obrigadas as duas Casas. Não 
conheço, no Regimento, nenhuma dis
posição que permita que uma Comissão 
Mista baixe um provimento para obser
vação das duas Casas do Congresso, 
quando a essas Comissões são afetas 
determinadas proposições de lei. 

Quanto à diferença entre normas ge
rais de Direito Financeiro - como está 
na constituição, relativamente à com
petência legislativa da União, e matéria 
financeira, como está na mesma Cons
tituição, como de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República - a diferença 
entre êsses dois têrmos, até hoje, ne
nhum jurista, no Brasil, nenhum finan
cista pôde fazer exatamente. De modo 
que ao Congresso Nacional é que cabe, 
tem cabido, caberá a responsabilidade 
imensa de, em face de cada caso con
creto, isto sim, dizer se se trata de nor
mas gerais de Direito Financeiro ou de 
matéria financeira. 

Vou dar um e~emplo ao Plenário: há 
pouco tempo, o Senador Ney Braga apre
sentou projeto instituindo normas rela
tivamente à cobrança de contribuição de 
melhoria. Na justificação dêsse projeto, 
S. Exa. enfrentou a questão; ao invés 
de fugir dela, enfrentou-a diretamente, 
declarando que apresentava o projeto, 
porque entendia que êle consubstancia-

va normas gerais de Direito Financei
ro, incidindo, portanto, na competência 
da União, e, em relação a normas ge
rais de Direito Financeiro, a Constitui
ção não estabelece a exclusividade da 
iniciativa do Presidente da República. 

Pergunto: deixaria o Senador Ney 
Braga de apresentar projeto dessa na
tureza, com essa convicção do seu acêrto, 
se houvesse um parecer dessa superco
missão declarando que não se tratava, 
em tal ou qual hipótese, de normas ge
rais de Direito Financeiro? E é possível 
fixar-se, d~ antemão, quais aquelas nor~ 
mas que sejam de Direito Financeiro? 

Não é exatamente cada caso concreto 
que abre às Comissões Técnicas da Câ
mara e do Senado perspectiva para sen
tir se a proposição se enquadra nos têr
mos rigorosos da Constituição? 

Esta Comissão, portanto, Sr. Presiden
te, embora regimental, e neste ponto es
tou de inteiro acôrdo com o Senador 
Edmundo Levi, faria, repito, um trabalho 
inócuo, um trabalho talvez até ridículo. 
Que dizer da Comissão de Finanças do 
Senado, uma Comissão que honra esta 
Casa, desde a sua Presidência até todos 
os seus membros, uma Comissão que tra
balha, diligente, esclarecida, conscien
temente, que dizer. dessa Comissão de 
Finanças submetida à conclusão de uma 
Comissão temporária, que teve 30 dias 
para definir o que seja matéria finan
ceira e o que sejam normas gerais de 
Direito Financeiro? 

A intenção do Senador Lino de Mattos 
é louvável. Acho, entretanto, que S. Ex.a. 
exagerou num ponto: não tem havido, 
dentro desta Casa pelo menos, tanta dis
cordância em relação aos projetos de lei 
que transitam, de iniciativa do próprio 
Senado. Tem havido, ao contrário disso, 
certa seqüência de pronunciamentos de
finindo bem o que se deve entender, re
pito, por normas gerais de Direito Finan
ceiro e matéria financeira. 

Como o nome mesmo está a indicar, 
relativamente à primeira expressão, o 
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Direito Financeiro é um ramo que se 
está distinguindo, tornando-se autôno
mo, independente, saindo do trono co
mum, para constituir uma especializa
ção. Foi nesse sentido que o Deputado 
Aliomar Baleeiro, em 1946, incluiu na 
Constituição a expressão Direito Finan
ceiro. 

A Comissão não aceitou, entretanto, 
essa expressão na sua generalidade e in
cluiu "Normas Gerais de Direito Finan
ceiro", exatamente para exprimir que 
nós não íamos legislar senão sôbre nor
mas gerais, para que pudesse ficar res
guardada aos Estados a competência su
pletiva para organizar o seu sistema de 
arrecadação, relativamente aos impostos 
que a êle, Estado, são próprios. 

Face a essa situação. a Comissão daria 
um provimento a que nenhum de nós, 
nem o Senador Edmundo Levi, na Co
missão de Constituição e Justiça, onde 
tem dado tantos pareceres seguros e 
bem meditados, se submeteria à con
clusão de uma Comissão que faria a de
finição, para todos os efeitos, em relação 
aos projetes que por aqui transitavam. 
A matéria, por sua própria natureza, é 
variável, de acôrdo com a substância de 
cada projeto de lei que circule pelo Con
gresso - Câmara dos Deputados ou Se
nado. 

A cada um dos Srs. Senadores e a cada 
um dos Srs. Deputados é que deve com
petir o trabalho de verificar se a pro
posição que tem em vista se enquadra 
nos têrmos, em um ou outro, na Consti
tuição e enfrentar o problema, como fêz 
o nobre Senador Ney Braga, no projeto 
que acabou de apresentar, que é, real
mente, um projeto de lei estabelecendo 
normas gerais de Direito Financeiro e, 
portanto, podia ser de iniciativa do Con
gresso Nacional, e até de iniciativa do 
Senado. 

com estas razões, Sr. Presidente, es
tou certo ·de que, quanto ao mérito da 
proposta, o próprio Relator na Comissão 

de Constituição e Justiça será o orien
tador do Plenário, para rejeitarmos a 
proposição. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Continua em discussão o reque
rimento. (Pausa.) 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Tem a palavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, para discussão. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- (Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, são poucas as palavras. 

Quero manifestar-me sôbre a maté
ria que está em discussão, no aspecto 
regimental, inteiramente de acôrdo 
com o Senador Edmundo Levi, e no as
pecto constitucional, doutrinário, práti
co, de inteiro acôrdo com as razões ex
postas pelo eminente Senador Aloysio 
de Carvalho. 

Realmente, Sr. Presid~nte, a matéria 
é complexa. Não é de agora que se le
vanta discussão, em tôrno disso, e as 
interpretações têm sido as mais varia
das, não só entre as Comissões, sobre
tudo as de Finanças e de Justiça, como 
em relação ao entendimento dos Sena
dores, isoladamente. 

Os dois pontos foram perfeitamente 
definidos no discurso que acabou de ser 
pronunciado pelo Senador Aloysio de 
carvalho. Numa parte, a Constituição 
estabelece que os princípios gerais sôbre 
matéria financeira são da competência 
legislativa da União. Na outra parte, dá 
como atribuição privativa do Presidente 
da República a iniciativa das leis sôbre 
matéria financeira. 

Quem se dedica ao estudo do assunto, 
Sr. Presidente, verifica que as linhas não 
ficam bem definidas para aquêles que 
não têm um ajuizamento completo, inte-
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gral, no sentido de investigar o que sig
nificam princípios gerais sôbre matéria 
financeira. Naturalmente, aquêles que se 
aprofundam mais na matéria esclarecem 
que êsses princípios, como a própria ex
pressão indica, são princípios gerais apli
cáveis à matéria financeira no sentido 
mais objetivo. E no outro aspecto a ma
téria seria, então, tudo aquilo que envol
via a receita, a despesa, o orçamento e 
o crédito público. Seria a matéria finan
ceira no sentido mais objetivo, material, 
a que se refere o dispositivo que torna 
privativa do Presidente da República a 
iniciativa dessas leis. 

Há, portanto, um juízo diverso, enten
dimento diverso, não só entre .os parla
mentares, entre os juristas pessoalmente, 
como entre as Comissões técnicas. 

Ao que me parece, se é possível acei
tar-se a sugestão, ou ela é constitucional
mente possível - acho que sim - seria 
para um esclarecimento definitivo da 
matéria, adotar-se aquilo que podería
mos chamar a interpretação autêntica, 
isto é, a interpretação dada à lei, pelo 
próprio órgão que a elaborou. 

Neste caso, o que me parece mais ra
zoável, data venia, seria a elaboração de 
uma lei complementar a êsse artigo, 
dada a sua natureza, dadas as divergên
cias ocorridas, a falta de rumo seguro 
para aplicação do dispositivo constitu
cional, o que essa .lei complementar po
deria regular bem. 

Parece-me que foi na Constituição de 
1946 que a discussão em tôrno da maté
ria começou e creio que foi a de 1891 que 
restringiu a matéria financeira à parte 
tributária. Tudo que se referia a tributo 
era matéria financeira. Ai, ainda que o 
conceito fôsse mais restrito, a matéria 
estaria bem definida, pois só teria apli
cação êste dispositivo constitucional 
quando ocorresse o fato delimitado nesta 
fronteira de matéria tributária - tribu
to, impôsto, taxa. Esta seria a interpre
tação que se poderia dar ou a doutrina 

estabelecida, o texto constitucional esta
belecido nas leis maiores anteriores. En
tão, nesta Constituição, voltou a confu
são. Temos os princípios gerais sôbre o 
Direito Financeiro como de competência 
do legislativo da União e a matéria fi
nanceira, textual, como de competência 
privativa do Presidente da República. 

De modo que, se fôr possível, acho 
como disse o nobre Senador Aloysio de 
Carvalho, que a Comissão teria ou terá 
uma ação ou uma função absolutamente 
inócua nesta Casa e na outra do Con
gresso, porque ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Aliás, acho que a sugestão de 
V. Ex.a é perfeitamente aceitável. Se 
houvéssemos de caminhar para uma de
finição prévia do que sejam normas ge
rais de Direito Financeiro e o que seja 
matéria financeira, só poderíamos e de
veríamos fazê-lo através de uma lei. 

O SR. · ARGEMIRO DE FIGUEffiEDO 
- V. Ex." tem tôda a razão. De modo 
que o argumento exposto pelo nobre Se
nador Aloysio de Carvalho é irrespondí
vel. Que valeria como resultado coerci
tivo para o Congresso Nacional o pare
cer dessa Comissão? Digamos, juristas, 
constitucionalistas notáveis, homens de 
conhecimento especializados em matéria 
de finanças, como temos aqui, juristas de 
real mérito como os que temos no Se
nado Federal e na Câmara dos Deputa
dos, nenhum dêsses, homens de convic
ção formada, com o seu entendimento 
sôbre a matéria condensada, poderia 
ceder ao parecer de uma Comissão, mes
mo de uma Comissão Mista, isto é, da 
Câmara e do Senado, a respeito dessa 
matéria. 

Nessas condições, Sr. Presidente, que
ro adiantar o meu voto, mesmo em se 
tratando de um colega, grande compa
nheiro do meu Partido - a matéria não 
envolve politica, não envolve partidaris
mo - e devo dizer que votarei contra. 

'I 



- 199-

Mas estarei pronto a votar quando hou
ver uma lei complementar, bem elabo
rada, definindo a matéria que, reco
nheço, precisa de uma definição segura 
para a harmonia ·e a coordenação dos 
nossos trabalhos parlamentares. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O· SR. ARGEMIRO DE FIGUEffiEDO 
- Com prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - Acre
dito que V. Ex. a tocou num ponto que 
merece tôda consideração. Efetivamente, 
a expressão matéria financeira estabe
lece apenas um princípio, uma norma. 
Não é um dispositivo auto-aplicável, de
pende de interpretação para ser aplica
do. E uma vez que depende de interpre
tação, podendo a doutrina dividir-se, na 

· concettuâção dessa matéria, parece :que 
cabe lei complementar para essa hi
pótese. 

E seria, então, uma conclusão para 
essa Comissão, se viesse a ser constituí
da, sugerir a apresentação de projeto 

. de lei complementar regulando os ca
sos taxativos, explícitos, terminantes, de 
matéria financeira, vedados à iniciativa 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. 'ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
:...._ Com todb o prazer. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Como 
me manifestei de acôrdo com V. Ex.a em 
relação à sugestão de uma lei, quero res
salvar, agora, que não me referi a lei 
complementar. Não se trata de lei com
plementar. Trata-se de uma lei ordiná
ria, quando muito, uma lei que alguns 
juristas gostam de chamar lei inter
pretativa, mas nunca uma lei comple
mentar. A lei complementar é relativa 
ao sis.tema tributário estabelecido na 
Constituição. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- V. Ex.a tem razão, sob o ponto de vis
ta técnico-constitucional. 

Realmente, Sr. Presidente, seria, de 
qualquer modo, com a denominação de 
.complementar, o que fugiria à técnica 
constitucional, ou com o nome de lei or
dinária, uma lei que teria êsse caráter 
interpretativo, uma lei que viesse pelo 
próprio órgão que elaborou a Constitui-

. ção esclarecer a matéria e defini-la.com 
precisão maior. 

Assim, com os apartes que ilustraram 
minhas palavras, dos Srs. Senadores 
Nogueira da Gama e Aloysio de Carva

.lho, concluo minhas modestas conside
rações. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Continua em discussão o reque
rimento. 

. O. SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, 
.peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Tem a palavra o Sr. Senador. 

O SR. MEM DE SA -:- (Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, julgo de meu 
dever,· embora desnecessàriamente, vir 
. trazer o meu modo de pensar ~ o meu 
voto antecipado a êste requerimento. 

Eu disse desnecessàriamente, c pode
·ria até dizer. ociosamente, porque os Se
·nadores Aloysio de Carvalho e Argemi
. ro de· Figueiredo disseram tudo o que 
havia ·para ser dito. 

;N'ão vejo, absolutamente, razão <.!e ser 
·no requerimento do nosso eminente co
lega Lino de Mattos. 

· Primeiro, porque, de minha parte. 
nunca · houve a menor dificuldade em 

. distinguir entre o que seja matéria fi
nanceira e princípios gerais de Direi
to Financeiro. Para mim, as eoisas são 
tão diàfanamente perceptíveis e tão evi
dentemente diversas, que não há ma
neira de confundi-las. 
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· Segundo, porque;. se ·alguns dos cole
.gas ou àlgumas das Casas têm se con
fundido e se impressionado com uma 
.remota ou possível semelhança, a ma
·neira única, exclusiva, de corrigir e al
cançar o desiderato proposto pelo no
:bre· colega· de São Paulo, seria a que in
dicou o ·eminente Senador Argemiro de 
·Figueiredo que;· à ·sua cultura .ilÚidica, 
acrescenta, o que ainda é melho!" que a 
cultura. jurídica, o boin-sens·o e a inte-
ligênCia. ·· 

Seria uma lei, e ·lei ordinária interpre
tativa,· ·como acrescentou ·com ·o seu 
:enorme cabedal de conhecimentos téc
nicos; jurídicos 'e constitucionalistas . o 
Senador Aloysio. de carvalho; uma lei 
interpretativa.· 
- Agora, Comissão Mista seria comple
tamente descabida, desde logo, porque 
iria desmoralizar os órgãos técnicos do 
Congresso. Há duas Comiss.ões que Ii

. dam com êsses problemas -· · a doi! Cons
tituição e Justiça que, a meu ver, neste 
ponto, ainda está acima da de Ii'man
ças; porqu_e a primeira é quem interpre
ta a Constituição e indica às demais di
ret:i:'izes a que devem obedecer para se 

. ·manterem adstrltas à boa norma; à boa 
disposição e aos bons preceitõs da ca:r
:ta Magna. De modo que o primcüo· dos 
órgãos téênicos a falar para discrimi
I_lar o que .. seja matéria de princípios ge
rais de. Direito Financeiro, seria a Co
missão <!e Constituição .e ·Justiça. Se
cundàriamen~e, a Comissão de Finan
ças, que lida, em concreto, sôbre o as
sunto. 

E, no. Senado, freqüentemente, ou o 
maior número de vêzes, os projetes vão 
à Comissão de Finanças, abordando êste 
tema, sem passarem pela Comissão de 
Constituição e Justiça. Pelo fato de vi
rem da Câmara, ou de já passarem pelo 
crivo da Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara, portanto, muita.;; vêzes 
a nossa deixa de se fazer ou vir - por 
êsse fato regimental. E, freqüente::nente, 
nós, da Comissão de Finanças, insatis-

feitos com a solução dada na outra 
Casa do Congresso, vamos solicitar a 
audiência de nosso órgão, em que temos 
.ma-ior confiança também, por .uma 
questão de conhecimento dos colegas 
que integram aquêle órgão. 

. O Sr. Aloysio de Carvalho - Várias 
vêzes a comissão· de. Finan~as tem pedi
do audiência da Comissão de· Jus'tiça, 
quando a ela ocorre alguma dúvida sô
bre a constitucionalidade· de· projeto sô
bre o qual já falou a Comissãq de Cons
tituição da Câmara. De modo que, como 
V. Ex. a está muito bein exprimindo, 'o 
Senado dispõe de todos os recursos para 
uma apreciaçãO exata, do ponto de vista 
constitucional, dos projetas de lei ·que 
tramitam aqui. · 

O SR. MEM DE SA - Como e11 disse, 
o órgão principal no assunto é a Comis
são de Constituição e Justiça. Mas', .a 
maior · parte das vêzes,. essa Comissão 
não é ouvida e a comissão de F~n~nças 
se manifesta de logo. 

Agora,·· constituir uma Comissão l\4i,s
ta é. que seria, desde logo, uma falta de 
confiança, at~ ·uma moção de demérito, 
de dúvida· na capacidade qúer dos inté
gran tes da Comissão de C o ris ti tuição e 
Justiça, quer dos da Comissão de Finan~ 
ças. 

'. Era como se o Senado dissesse: o Se
nado Federal não está :tnuito .>eguro da 
capacidade da sua Comissão je .Consti
tuição e Justiça e. da sua qomlssão de 
Finanças. Então, para que o Senado sai
ba. como aplicar o art. 60, inciso I, da 
Constituição, é precisd uma Comissão 
Mista,. é preciso que cinco Deputados ve
p.ham dar as suas luzes a . cinco. Sena
dores, que .não. sabemos nem de . onde 
sairiam, se da Comissão de Constituição 

. e Justiça ou da Comissão de Finanças, 
ou da Comissão de Saúd_e, ou da de Agri
cultura. 

De modo que é verdadeiramente uma 
proposição sem nenhum lastro de plau
sibilidade, de conveniência e, muito me-
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nos, de necessidade. Seria uma descon
sideração para com dois órgãos y_ue são 
dos que mais ·produzem e dos que me
lhor produzem nesta Casa. 

E se alguém tem, ainda, qualquer di
ficuldade em distinguir as duas hipóte
ses contidas na Constituição; vá para a 
solução alvitrada pelo Senador Argemi
ro de Figueiredo. 

Devo dizer que esta lei pode ser feita, · 
interpretando o óbvio, ou, então, pode
se tornar extremamente confusa, por
que matéria financeira, de acôrdo com 
os que têm versado o assunto, é a que 
faz parte da Finança. Pública, e não, 
propriamente, dos priiicípios gerais de 
'Direito. 

E, e~tão, aqui peço licença para adi
tar alguma coisa ao que disse o Senador 
Argemiro de Figueiredo: a matéria tri
butária engloba tributo, matéria finan
ceira, receita. Mas não é só receita que 
constitui matéria financeira; a despesa, 
·também, é matéria financeira. Tanto é 
.que ..... . 

, O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
:mite-me V. Ex.a. um aparte? (Assenti
mento do orador.) V. Ex.a. talvez não te
nha ouvido o · aparte em que declarei 
a concepção mais lógica, mais c::cnsen

:tânea da interpretação da matéria se
ria. a de considerar· matéria financeira 
tudo aquilo que ·envolve Receita, Des
:pesa e Orçamento Público. · 

Ó .SR. MEM DE SA -· Exatamente o 
que eu ia dizer .. É a divisão clássica -
a divisão alemã. A Finança Pública é fi

.lha dos economistas alemães. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo --' A 
Constituição anterior, se não estr>u :en"' 
ganado, a de 1891 é que restringia a 

. matéria a tributo. 

O SR. MEM DE SA - Por um motivo 
muito simples: porque, naquela epoca. 
ainda, a Finança não tinha adquirido a 
autonomia científica que veio a conquis
tar ·no comêço do Século XIX, mas que 

ainda era pouco conhecida no Brasil. 
Foi, se não me engano, na década dos 
20, isto é, há 40 a:nos, que a Finança 
Pública se separou da Cátedra da Eco
nomia; ela figurava em todos os com
pêndio~ clássicos, em todos os traba
lhos clássicos de economia, como a úl
tima parte da Economia Pública. 

·O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.a 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Posso até lembrar a V. Ex.a. que 
as nossas Universidades, até 1930, ainda 
tinham, numa Cadeira só, Economia e 
Finança; Foi o que V. Ex.a. aprendeu e o 
que eu também aprendi. 

. O SR. MEM DE SA -E não somos tão 
velhos assim. Era a Economia e Finan
ça. Na década dos 20, quando eu estu
.dei, a Finança ainda estava prêsa, por 
um vinculo que se considerava inque
brantável, à Economia. 

Como eu disse, só há cêrca de 150 anos, 
que os alemães, em primeiro lugar, cria
ram as Finanças Públicas. Logo depois, 
se· generalizou· esta autonomização de 
Finanças como ciência à parte. E a· di
visão clássica, desde então, preyalecendo 
até hoje, mais para fins didáticos ·do 
que científicos no momento, é dividir em 
Receita, Despesa,. Crédito e Orçamento. 
Digo, mais para efeito didático do que 
para efeito científico. Cientificamente, é 
criticável, porque muitas das matérias 
se interpenetram. Por exemplo, até que 
ponto o crédito se pode distingüir da 
Receita? O crédito é apenas um depar
tamento da Receita, é uma forma da 
Receita e pode ser de diversas naturezas. 

E o Orçamento, por sua vez, tanto diz 
com o crédito, com a Receita, como diz 
com a Despesa . 

A divisão, assim, não tem rigor cien
tífico, não resiste à análise científica. 
Entretanto, é extremamente convenien
te, do ponto-de-vista pedagógico e didá
tico. 
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Assim, grande parte dos autores, 'mes
mo modernos, mesmo recentes, ainda a 
. seguem, embora, hoje, seja cada vez 
·mais freqüente, nos bons livros de finan
·ças, quer europeus, quer americanos, não 
se dar mais atenção à divisão quadripar
'tida que acabamos de citar. 

De qualquer maneira, são fenômenos 
vinculados à Receita, vinculados à Des
pesa, ao. Crédito e ao Orçamento, que 
constituem a matéria financeira. 

Agora; normas gerais de Direito Fi
nanceiro envolvem qualquer matéria fi
nanceira ... 

. O Sr. Aloysio de Carvalho - Do pon
to de vista jurídico. 

O SR. MEM DE SA- ... do ponto de 
.vista jurídico. É a .normalização jurídica, 
é a institucionalização, através do Di
reito positivo, dos preceitos que o Es
tado prescreve para serem acatados na 
aplicação da matéria·financeira. 

Não há, portanto, como distingüirmcis, 
·nem como confundirmos. Não é preciso 
uma Comissão de dez Membros, sobre
tudo, cinco Deputados e cinco Senadores, 
para tanto. 

Penso, Sr. Presidente, que a Casa, com 
todo o respeito que me merece o nobre 
Senador Lino de Mattos, .deve rejeitar 
êste requerimento, porque eu, por exem
plo, como Membro. da Comissão de Fi
nanças, dela me demitirei, pois me sen
. tirei· a.lcançado e ofendido .. 

Ficarei pensando· qu~ o ·Senado julga 
a minha pessoa incompetente para con
tinuar naquele órgão técnico, por não 
saber eu fazer tal distinção, .Precisando, 
assim, que venham cinco Deputados 
para me ensinar. 

. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Fl'eire) 
- Continua em discussão o requeri
mento. (ll"ausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
quiser fazer uso da palavra para a 
discussão, dou-a como encerrada . 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. · 

Vai ao arquivo. 

É o seguinte o requerimento rejei
tado e que será arquivado: 

REQUERIMENTO 
N.0 696, de 1968 

Sr. Presidente: 

Atendendo à necessidade que tem o 
Congresso Nacional de dispor de um 
documento que o habilita a dar inteli
gência exata e segura às matérias sob 
sua apreciação, que apresentem impli
cações financeiras; 

Atendendo a que eminentes constitu
cionalistas brasileiros; ao comentarem o 
art. 60, inciso I, da atual Constituição, 
costumam estabelecer os lindes que de
vem existir entre matéria financeira e 
Direito Financeiro (Cfr. Pontes de Mi
randa - "Comentários à Constituição 

. de 1967" III - pág. 161); 

Atendendo a que inúmeras proposições 
submetidas ao exame das duas Casas 
do Congresso Nacional têm recebido tra
tamento desigual no tocante à espécie; 

Atendendo a que várias proposições 
foram inquinadas de inconstitucional, 
no Congresso Nacional, sob a alegação 
de contrariarem aquêle · dispositivo da 
carta Magna, quando, consoante pare
ceres de ilustres juristas, versavam ape
nas assuntos de Direito Financeiro; 

Requeiro, na forma do art. 212, IV, 
z-3, do Regimento Interno, combinado 
com o art. 29, "b", do Regimento Comum 
a constituição de uma Comissão Mista 
de 5 Senadores e 5 Deputados para, no 
prazo de 30 dias, dar parecer sôbre as 
implicações do art. 60, inciso I, da Cons-
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tituição em vigor, no âmbito das ma
térias sob apreciação no Congresso Na
cional. 

Sala das Sessões, de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Terminada a Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do usar da palavra, vou encerrar a Ses
são, designando, antes, para a Sessão 
Ordinária de 2.a-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 497, 
de 1968) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 23, de 1968 (n.0 40-B/67, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Acôrdo sôbre a Prestação 
de Assistência Técnica à Superin
têndencia do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE) entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a União 
Pau-Americana, Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados America
nos, assinado no Rio de Janeiro, a 30 
de novembro de 1965. 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 34, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que dispensa do reco
nhecimento de firma, para todos os 
efeitos, os documentos oficiais eXI)e
dldos pelas repartições públicas· fe
derais, estaduais e municipais, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.o 496, de ·1968, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido (aprovado em 
1.0 turno, com emendas, na Ses
são de 4 de junho de 1968). 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 58 
minutos.) 



109.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 10 de junho de 1968 

PRESID:2NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCH E ATTtLIO FONTANA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Arthur VIrgílio -
Pedro Carneiro - Achilles Cruz -
M~nez~s Pimentel - Wilson Gon
çalves -· Luiz de Bàrros -. · Manoel 
Villaça -. Argemiro de Figueiredo -
Leandro Maciel - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch- Aurélio Vianna 
- Nogueira da Gama. - Fernando 
Corrêa - Attílio Fo:ritana - Mem 
de Sá. 

O SR .. PR!:SIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença àcuiia o 
comparecimento de 17 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE. 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicações refe
rentes a Decretos Legislativos: 

- N.0 211/68, (n.0 de oiigem 351/68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 23/68, que aprova o te:x"to 
do Acôrdo sôbre Transportes Aéreos, 
assinado entre a República Federa
tiva do Brasil e a República dos 

·Estados Unidos do MéXico, ... a .... 
' 17-10-66;' 

- N.0 212/68 (n.0 de origem 352/68) -
com referência ao Decreto Legisla
tivo n.0 24/68, que· aprova o texto 
das emendas aos arts. 24 e 25 da 
Constituíção· da Organização Mun
dial de · Saúde, · adotadas na 2o.a 
Assembléia Mundial de Saúde, a 
23:..5-67. ' ' 

. O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Esta. Presidência recebeu con
vite do Centro das. Indústrias do Estado 
de São Paulo para as· comemorações de 
seu quadragésimo aniversário, euja Ses·
são solene de abertura se dará hoje, dia 
10 de junho, às 17 horas, na cidade de 
São Paulo. 

Foi designado o Senador Carvalho Pin
to para representar o Senado nas refe
ridas comemorações. 

A Presidência recebeu ofício do Sr. 
Governador do Estado de São Paulo, de 
30 de maio do corrente ano, solicitando 
autorização do Senado para financia
mento de um computador eletrônico, 
destinado ao Departamento da Receita 
da Secretaria de Fazenda daquele Es
tado. 

O ofício será encaminhado às Comis
sões competentes, aguardando na de Fi
nanças a complementação dos documen
tos exigidos no Regimento Interno (art. 
343). (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Attílio Fontana) 
- Finda a leitura do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
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. Tem a palavra o nobre Senador Aarão 
Steinbruch .. 

O SR~ AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discursoj Sr: Presidente; a as
sistência médico-sanitária, em nossa Pá
tria, sempre se constituiu num grave 
problema. Assim, na .oportunidade em 
que o Govêrno · anunciá o Plano Nacio-. 
nal de Saúde, cuja execução deverá estar 
em andamento .desde . o dia 1.0 do mês 
corrente, consÚlero valido que adiante-· 
mos algumas considerações à 'seu. res
peito, considerações essas que desejo se
jam interpretadas mais como um sub
sídio à sua boa orientação, do que pro-
priamente como crítica. · 

. ' 

Em lirihas as mais genéric~ possíveis, 
o que pretend~ o Executivo da· Nação 
com essa :i:nedida tão longamente ama
durecida~ planejada e· anunCiada, será, 
mediante a nova; Politica Nacional de 
Saúde, coloéar em extinção lenta, a lon
go prazo, a· Assistência· Médica· da ·Pre
vidência Social, <;omo hoje estamos acos
tumados a ver funcionar - ou ~ yer não 
funcionar, para transferir para a ini
ciativa privada tôda a prestação de ser
viços médicos, que passarão a atuar sob 
a coordenação do Govêrno federal. 

·Quando, pela. primeira vez se propalou 
êsse objetivo, como· a. estrutura básica 
do Plano, desde então· acirrados debates 
em tôrno. do assunto vêm se produzindo, 
principalmente entre os diversos órgãos 
da classe médica brasileira, quando as 
opiniões mais desencontradas foram emi ... 
tidas, algUns considerando-o absurdo e 
impossível de realizar,. enquanto outros, 
êsses em menor número que os primei
ros, preferiram o. aplauso e o apoio à ini
ciativa governamental. Entre os que se 
pronunciaram contra o Plano Nacional 
de Saúde, ocupa .lugar destacado a ·As
sociação Médica do Estado da Guana
bara, que classificou-o de inviável e utó
pico, conforme três · estudos analíticos 
que publicou. A falta de estimativa do 
custo dos serviços e a não-especificação 
das fontes de financiamento do Plano 

são alguns dos principais aspectos criti
cados por aquela Associação Médica. 

Sr. Presidente, como todos nós sabe
mos, o Plano Nacional de Saúde faz par
te integrante da Política Nacional de 
Saúde e do Plano de Coordenação das 
Ativid~c:tes de Proteção e Recup~ração da 
Saúde. Sua criação foi determinada pela 
nova. Constituição, bem como pela Re
forma A<;lministrativa. Segundo· se _pér
cebe, suas metas. são assentes nu~ :Só-: 
lido . programa de saúde, que assegure . 
aos brasileirosa melhor habilitação po~
sível. Até aí, nada de mais elogiável 
podemos desejar .. 

· Arguri:ümtam os que se empenham em 
di'vulgá'-lo e promovê-lo, através do País, 
que ·o sistema, além de libertar o tra
balhador das deficiências assistenciais 
de hoje, restituirá ao médico sua posi
ção de profissional liberal.. Seu objetivo, 
segundo consta da redação semifinal do 
Plano, feita pelo Ministro da Saúde em 
março do corrente ano, é estender a todo 
o povo brasileiro o direito de es.colher 
o seu médico ou hospital, seja qual fôr 
sua condição sócio-econômica. . 

Para isso,. a instituição de um Sistema 
Nacional.de Saúde prevê; primeiramente, 
a criação de uma Politica Nacional de · 
Saúde - espécie de estatuto imutável, 
complementado· por mutável, conforme 
recomende a realidade, e que estabelece 
os princípios· doutrinários. básicos,· em 
cujo esquema deverá se nortear o Go
vêrno em Saúde, como atitude funda
mental e estável. Em segundo lugar apa
rece o· Plano de Coordenação, dividido 
em duas partes: primeira, normas e dire
trizes básicas de execução da política 
sôbre ·a organização dos serviços, custeio 
e. administração e utilização dos recursos 
médico-sanitários; segunda; a elaboração 
e implantação de planos locais,· com a 
criação de áreas de saúde correspon
dentes, em princípio, às áreas polariza
das definidas pelo IBGE - regiões ca
racterizadas por um núcleo gerador de 
desenvolvimento e uma faixa territorial 
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dependente. Finalmente, a terceira parte 
refere-se à reorganização administrativa 
do Ministério da Saúde, a fim de ajustar 
suas estruturas às novas exigências do 
Plano e à nova responsabilidade pela 
Assistência Médica. 

São dois os objetivos básicos da Poli
tica· Nacional de Saúde: a saúde indi
vidual e a coletiva. A que apresenta 
aspectos mais· complexos e requer maior 
estudo é a individual - como não po
deria deixar de ser. A assistência médica 
individual será estruturada consideran
do-se os recursos disponíveis, as neces
sidades da população, atendimento am
plo ao povo independente das categorias 
sociais e profissionais, a densidade de
mográfica e o nível de riqueza de cada 
cidade. 

A execução das atividades médicas ca
berá à iniciativa privada, ficando o Po
der Público incumbido de estimular, co
ordenar e custear parcialmente os ser
viços assistenciais. Não se obstará ao 
cliente a preferência por médicos, servi
ços ou entidades. 

Todavia, Sr. Presidente, é sôbre o pa
gamento dos serviços, que, sou de opi
nião, devemos dedicar a maior profun
didade da nossa atenção. 

O associado, mesmo aquêle que perce
be salário-mínimo, deverá contribuir 
com determinada importância, se tiver 
de se . socorrer do serviço médico, que é 
gratuito, prestado pelo Serviço de As
sistência Social. 

O Sr. Achilles Cruz - Permite V. Ex.a. 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Como . médico, estou acompanhando 
atentamente êsse planejamento que o 
Govêrno está procurando fazer. Trata
se de modificação unilateral: os usuários 
não foram ouvidos.· E o trabalhador, se 
fôr concretizado o plano, terá que pagar 
mais; além do desconto, comum terá que 
fazer outro pagamento para ter direito 
a êsse serviço médico. As entidades de 
classe estão-se levantando contra êsse 

plano e a Associação Médica da Guana
bara, como acabou de mencionar V. Ex.a., 
composta dos médicos de todos os insti
tutos, também está contra. De sorte que 
acredito que isso não há de se concreti
zar porque não é exeqüível. 

O SR .. AARAO STEINBRUCH - Agra
deço o aparte de V. Ex.a Realmente vou 
concluir nesse sentido. É inexeqüível o 
plano e os médicos da Previdência Social 
se declararam contrários a êle. Existe 
uma associação de classe, como acentuou 
v. Ex.a, no aparte, que também emitiu 
parecer contrário. 

Independentemente da contribuição 
que já paga o empregado, em razão do 
desconto em fôL'IJ.a ou compulsório, êle 
será obrigado a contribuir com mais uma 
determinada importância para se socor
rer de um serviço que já lhe é prestado 
gratuitamente, pela atual legislação. 

O Sr. Achilles Cruz - Perfeitamente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. AARAO STEINERUCH- Com 
prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a está focalizando, nesta tarde, um 
dos problemas mais importantes da 
Administração· Pública Federal, Esta
dual e Municipal, que é_ exatamente o da 
assistência aos pobres, aos desvalidos da 
sorte, aos homens que· precisam da ajuda 
do Poder Público, para resolver proble
mas de saúde. Não sei se o plano que v. 
Ex.a ora analisa envolve a saúde públi
ca isoladamente, como dever do Estado, 
do Município e da União, ou se envolve 
somente os serviços prestados pelos Ins
titutos de Assistência Social. De qual
quer modo, V. Ex.a focaliza, como acabei 
de dizer, um problema da maior gravi
dade neste País. V. Ex.a sabe o que ocor
re nas cidades do interior e também nas 
capitais. Não há real assistência, efetiva 
e completa. Se V. Ex.o. percorrer os Mu
nicípios do interior do Brasil, verá ce-

f 
I 
I 
I 

I r I. 
li 

1.: 
1·1 
I I 

r I 
j I 



' 
I 
·i 
I 

l 
I 
I 
4 

J 

·-207-

nas verdadeiramente compungentes: 
falta material, falta médico, falta tudo e, 
às vêzes, o doente volta para casa sem 
a assistência. que lhe é devida pelo Po
der Público. Isso ·tem, para todos nós, 
que temos sensibilidàde, um significado 
especial, porque da saúde decorrem pro
blemas de outra natureza. O homem sem 
saúde não pode trabalhar, não pode pro
duzir, é um elemento inútil na socieda
de. Além do aspecto humano, doloroso 
de se verificar numa sociedade organi
zada, que se diz civilizada, um ser huma
no padecendo de moléstias e sem possi
bilidade de assistência do Poder Público, 
nesta -parte verifica V. Ex.a, vamos di
zer, com uma certa dureza, mas vamos 
dizer a verdade, médicos que não cum
prem com o seu dever -· médicos que 
são pagos pela União, pelas organiza
ções assistenciais existentes no País, mas 
preocupam-se menos com o interêsse do 
doente do que com o recebimento dos 
seus honorários ·no fim de cada mês. 
Não sei o que se possa fazer, porque, na 
verdade, neste País, em todos os setores 
o que V. Ex.a verifica, e com muito pe
sar, é a falta de material humano ade
quado, próprio, eficaz, capaz, para rea
lizar as missões que lhe são cometidas. O 
Ministro da Saúde precisa examinar êsse 
problema neste País e V. Ex.a, como ho
mem de sensibilidade humana, como 
homem de cultura, como homem experi
mentado, conhecedor dessas falhas, tem 
tôda razão em alertar o Senado e des
pertar o Govêr;no para examinar o pro
blema em profundidade, verificando o 
que é necessário fazer no sentido de 
que não estejamos passando pela ver
gonha, cada dia, vendo e sentindo o 
desespêro dos doentes que não têm as
sistência do poder público, quer no âm
bito Federal, quer no Estadual ou no Mu
nicipal. V. Ex.a analise êsse plano, ana
lise-o e peça a atenção do Govêrno para 
as suas falhas. O Ministro que o faça 
também, em maior profundidade, por
que é de seu dever. O que não· é possí-

vel é o Brasil, um país civilizado, estar, 
ainda hoje, nesta fase de desprêzo, de 
desrespeito à dignidade humana, vendo 
doentes procurarem os serviços assis
tenciais e saírem dali decepcionl:!-dos, 
portando os mesmos males, à falta da 
assistência a que me refiro. Cumprimen
to, pois, V. Ex.a por tratar neste mo
mento, de matéria fundamental à vida 
dêste País. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - V. 
Ex.8 , nobre Senador Argemiro de Figuei
redo, feriu, com precisão, um dos aspec
tos mais sérios da questão que é o do 
mau atendimento médico, principal
mente nos órgãos da Previdência Social. 
Considere no entanto, V. Ex.a que há 
poucos médicos para grande número de 
clientes. Alguns são obrigados a atender, 
num só dia, de cem a cento e cinqüen
ta pessoas. Certamente, assim, não po
derão atender tão bem quanto se o 
número de clientes fôsse menor. Aqui, no 
Brasil, as estatísticas demonstram que 
existe um médico para cada duas mil e 
quinhentas pessoas, quando a norma, 
nos países civilizados, é de um médico 
para quinhentas pessoas. No Amazo
nas, por exemplo, êsse íridice é muito 
maior e ainda cresce, porque, em certas 
localidades, em inúmeros Municípios, 
não há médico. 

O que estamos, agora, discutindo é a 
falta de material. Tenho percorrido cer
tos hospitais onde não há esparadrapo, 
algodão, etc. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a. tem tôda razão. Queria salientar, 
neste nôvo aparte, que há, realmente, 
médicos cumpridores de seus deveres, 
que, no exercício profissional agem 
com alta dignidade, competência, efi
ciência e senso do dever. Entretanto, 
ocorre que, onde há dêsses, muitas vê
zes, falta o remédio, falta o material e 
êles não podem tirar dos seus recursos, 
dos seus vencimentos para comprar o 
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material reclamado pelo indigente, pelo 
pobre que. está· sendo atendido. 

O SR. AARAO STEINBRUÇH - V. 
Ex.a _vê que, também, o salário percebi
db pelá classe médica no serviço públi
éo é deficiente. Em razão disso fomos 
obrigados a aprovar emenda a Cons
titilição, permitindo a. acumulaçã~ de 
cargos, quando se tratar de médico, por-. 
que êle é obrigado a oferecer os seus 
serviços a duas, três e até quatro enti
dades, a fim de perceber numerário su
ficiente ao atendilnento do custo de vi
da e 'às suas necessidades e às da pró
pria família. 

·· Cbm efeito', diz . o. programa que, .. sal..: 
vo. o caso · de indigentes, todo o cliente 
participará da remuneração dos servi
(jos· médicos. Entretanto, .metade dá pb...; 
pulação pagará apenas uma quantia 
irri~ória, tendo em vista a impossibilida
de de maior participação, em razão de 
seu. baixo nível econômico. 

· Vê· V. Ex. a a falha do plano, princi-_ 
palmente· neste ponto. o. indivíduo já 
não ganha o suficiente para as suas ne
cessidades de alimentação, habitação e 
vestuário e mal dá para se socorrer dos 
Serviços· médicos de uma· consulta numa 
instituição de previdência; Agora, pelo 
Plano Nacional de Saúde, ·é obrigado a 
contribuir ·com determinada · importân
cia, embora ínfima, gradativa,_ de ac?r
do com as condições sociais e econômi
cas . de cada associado .. Poderá escolher 
um·· médicb e, certamente, escolher~ o 
melhor. Assim, êsse melhor não pode
rá servir a todos. os clientes. 

: (Lendo.) 

Numa eventualidade destas, o condi-. 
ciónamento de preços será . necessário, 
pois pequenas parcelas da população po
dem custear os serviços, enquanto que 
outras desde a indigência até à classe ' . . 
média, necessitam da subvenção de acor-
do com o seu poder aquisitivo. Argumen
ta o Ministério da Saúde que a partici
pação do povo no pagamento dos servi-

ços médicos deverá ser encarada como 
uma medida antipaternalista, pois quem: 
paga sente-se comprador de um. servi
ço, tendo, assim, o direito de reclamar a 
melhoria dêstes e -não o dever de calar 
ante as falhas. 

Começam aqui as falhas do Plano: o 
argumento . principal do Ministro da 
Saúde é que, se o segurado pagar pela 
consulta, êle tem o ·direito de reclainar.
como se êle·já não contribuísse com 8% 
para a. instituição de previdência social 
e não pudesse reclamar· quando precisa· 
da assistência previdenciária, da assis
tência: médica. :mie ·acha que se pagar o 
serviço poderá reclamar com maier au
toridade. ~ste é o maior argumento que 
o Ministro da Saúde invoca para que se":' 
ja adotado .o Plano Nacional de Saúde, 
para privatização da medicina em nos-. 
so País. 

Ora, num país como o nosso, . onde a 
maioria precisa de assistência.· médica, 
privatizar a medicina é um passo atrás, 
evidentemente, na evolução social e hu
mana de qualquer povo. 

Mas~ nestà altura, surge inelutável a 
primeira crítica ponderável, a qual, em 
suma, irá gerar tôdas as suas outras, 
.constituindo-se, na minha opinião, no 
maior óbice ao sucesso dêste Plano. Eco
nômicamente, a sua inviabilidade alí é 
flagrante, devido à grande parte. de des.,. 
pesas que caberá ao Govêrno, já que 
muito .mais de metade da população bra
sileira não .tem condições, absolutamen
te nenhumas, de pagar a assistência mé
dica. Ainda em relação à parte financei
ra, poder-se-ia afirmar que o Govêrno 
não terá condições · físicas de controlar 
o; at~ndimento .. Explic~: ocorrerá, sem 
dúvida .nenhuma, o. exagêro por parte 
dos clientes e, também, seria de se con
siderar, um certo incentivo à essa ati
tude também por parte. dos médicos, o 
que .poderia redundar numa quebra da 
ética profissional pelo desejo do lucro. 

' .- ~ 

Por outro lado, o Plano cria, realmente, 
uma estrutura administrativa inexequi-
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vel: as juntas estaduais serão compostas 
por um representante do Ministério da 
Saúde, um do INPS e outro da Secreta-: 
ria de Saúde, sendo presididas pelo S~
cretário, que . ficaria subordinado a um 
órgão federal. As comunidades de saú
de -. ao nível local - serão,. segundo o 
Plano, sociedades civis de direito priva
do, màs cujas assembléias gerais não te-. 
Í:ão direito de eleger suas diretorl.as, no
meadas exclusivamente pelo Govêrno. 
Federal. 

O Plano, ainda, intenta privatizar os 
lucros e socializar os prejuízos, já que de 
seu esquema consta a venda ou arrenda
mento, pelo seu preço histórico~ .. 

Vê V. Ex. a.: é outra parte do plano .. O 
Govêrno quer vender todos os seus hos
pitais pelo preço histórico, não :levando 
em consideração a inflação, quando. sa
bemos que o próprio Govêrno vende os 
seus apartamentos com correção mone
tária e não sôbre o seu valor histórico. 
Agora, · à parece o plano· do Ministro da 
Saúde, no sentido de vender tôda a or.:. 
ganização hospitalar do Estado, pelo 
preço histórico, às entidades privadas. 

: O Sr. Argemiro de Figueiredo - As 
entidades privadas? 

O SR. AARAO STEINBRUCH. -. Sim. 
Quer vender tôda a organização hospita
lar do Estado às entidades privadas; 

Vê V. Ex~ a o que se pode esconder por 
tr;is disso. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Quer 
ciizer, então, que o Govêrno vai afastar
se de um de seus deveres principais? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Só 
vai complementar, pagar, a parte que 
não ·é paga, digamos, totalmente, pelos 
usuários do serviço .. 

Dizia, Sr. Presidente, que o Plano, 
ainda, intenta privatizar os lucros e so
cializar os prejuízos, já que de seu es
quema consta a venda ou arrendamento, 
pelo seu preço histórico, dos hospitais 
existentes, enquanto os médicos conti-

nuarão a serem pagos pelo Govêrno, 
além. de receberem honorários proporcio~ 
nais ao volume de seu atendimento. 
Apropria-se também dos ·recursos da 
Previdência, já que êstes serão integra.., 
dos na execução do Plano de .atendimen.,. 
to a tôda. população, mas os· segurados 
continuariam a ser descontados e, • além 
disso, terão de pagar pela assistên
cia médica. Outro aspecto falho seu 'está 
em que, a meu ver, contraria frontal
mente as diretrizes da. Política .Nacional 
de· Saúde, que determina a intensifica:. 
ção do combate às doenças .transmissí:
veis. Está claro aquj que somente o Go
vêrno poderá .conduzir bem os· pt:ogra
mas de erradicação das doenças trans
missíveis e endemias, que. necessitam . de 
prazos certos para execução, como, por 
exemplo, a· campanha de vacinação con
tra a paralisia infantil, ou o programa 
de . erradicação da malária, que é um 
compromisso internaclonal firmado pelo 
Brasil. CÓm a transferência dêsse setor 
para o âmbito particular, como se po:... 
derá imaginar que tais programas pos
sam ter a continuidade· que exigem pa-
ra suas eficácias? . 

. O atual sistemade seguros de aciden
te de trabalho, que o Miilistro Jarbas 
Passarinho conseguiu transferir das em
prêsas privadas para o 'âmbito da Pre,. 
vidência· Social foi um pàsso adiante, que 
nós, aqui, aprovamos. 

Mas se choca frontalmente com os 
objetivos do Plano, a ·optar jus:tamen:te 
no outro sentido - a privatização da 
assistência médica,- set6r marcante da 
mesma Previdência, numa triste de
monstração de descoordenãção executiva 
das piores. · · 

O Sr. Argemiro de ·Figueiredo - Per., 
mite V. Ex. a um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Pois 
não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a há de verificar que êsse Plano, em 
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conjunto, data venia- não sou médico, 
estou falando como leigo, mas que obser
va as coisas - significa a deserção do 
Estado no cumprimento do mais impor
tante dever do Poder Público, nas socie
dades civilizadas, que é a saúde do povo. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - V. 
Ex.a tem inteira razão. 

(Retomando a leitura.) 

O Plano não beneficia, nem de longe 
a classe médica, pois, como já disse, da
ria margem a deturpações profissionais 
motivadas pelo desejo de lucro. E não 
nos esqueçamos de que a pesquisa mé
dica só pode ser feita em hospitais pú
blicos, devido à necessidade que tem de 
grandes recursos sempre disponíveis. 
Não foi por acidente que o primeiro 
transplante cardíaco brasileiro teve lu
gar em um hospital público. 

E como iríamos encarar a transferên
cia de médicos para o interior do País? 
Seria necessária uma estrutura básica 
local, como água, luz, saneamento, higie
ne, postos de comunicação e de educa
ção também, que absolutamente não 
possuímos e nem com ela poderemos 
contar em um futuro sequer próximo, a 
tirar pelo passo em que êsses serviços 
são atacados, a fim de transferir para os 
médicos a confiança püpular atualmente 
depositada em benzedores e curandeiros, 
nas cidades do interior. O fato doloroso 
de que 50% dos médicos brasileiros estão 
na faixa dos 40 aos 60 anos de idade, 
constitui um problema difícil para essa 
interiorização pretendida, pois haveria 
necessidade de começarem vida nova. E 
quem os haveria de escolher, e quais os 
critérios que iriam determinar os que 
deveriam ir e o~ que deverão ficar nos 
grandes centros? Imagine-se a celeuma 
e a balbúrdia que de tudo isso iria re
sultar! 

Entre os obstáculos ao seu financia
mento, pois segundo as estimativas vi
gentes, se o Plano prevê investimentos 
globais anuais de 4,5% da renda nacio-

nal, os gastos, apenas em hospitais e 
ambulatórios - apenas uma parcela do 
programa de recuperação da saúde -
atinge a cifra de 8,5% da renda nacio
nal para 1968, inclui-se, também, aquêle 
de que a privatização proposta significa 
arrendar os bens móveis e imóveis per
cententes aos Podêres Públicos a gru
pos privilegiados, tendo em vista o va
lor histórico da aquisição - entenda-se 
bem: valor da época em que foram 
construídos! A fim de que o Plenário 
desta Casa possa bem aquilatar o signi
ficado dêsse disparate, vou insistir, 
exemplificando o caso do Hospital dos 
Servidores do Estado, na Guanabara, 
cuja construção terminou em 1946, e que 
custou NCr$ 52. 000,00. J!:ste seria o seu 
preço de venda hoje, como o seu alu
guel, pelo Plano, pode ser estimado em 
NCr$ 520,00! 

(Interrompe a leitura.) 
Então, tôda a estrutura do Hospital 

dos Servidores do Estado seria vendida a 
uma organização particular por cinqüen
ta e dois mil cruzeiros novos, para que, 
depois, essa organização cobrasse o pre
ço que quisesse para atendimento dos 
usuários da Previdência Social. 

(Lendo:) 

Seu valor atual, quer para venda ou 
arrendamento, na realidade está astro
nômicamente, acima disso! O Povo seria 
subtraido de seu Patrimônio vergonho
samente, Patrimônio êsse - é preciso 
que se diga- pelo qual pagou! Quanto à 
livre escolha - tão laboriosamente alar
deada como um dos principais atrativos 
e vantagens da reforma - pela qual a 
população poderá escolher os médicos e 
hospitais de seu agrado, objetamos seria
mente que, como o rendimento do médi
co passaria a depender, quase que só da 
produção de serviços, provàvelmente irão 
repetir-se os fatos observados nos Esta
dos Unidos, França ·e Alemanha, onde 
sistemas pararelos foram implantados. 

l 
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(Interrompe a leitura.) 

Onde as outras estruturas são comple
tamente 'diferentes, onde o padrão de vi
da do povo é muito maior. 

(Lendo.) 

Nesses países ocorreu aquilo que se 
chamou "tendência à sofreguidão'', isto 
é, aumento desnecessário de atos médi
cos, internações e práticas cirúrgicas 
desnecessárias sendo praticadas em de
tri..mento das realmente justificáveis. 

(Interrompe a leitura.) 

Quero aqui dar um exemplo que, toda
via, não quero generalizar. Houve um 
médico que foi abordado por uma se
nhora do Rio de Janeiro que, sob inlinen
te ação de despejo, precisava atender ao 
pagamento de alugueres atrasados. En
tão, ela conseguiu que um médico a 
atendesse no seu consultório, apresen
tasse uma conta de 1. 500 cruzeiros novos, 
e ela recebeu uma parte dessa im
portância para satisfação do seu caso 
pessoal. Não estou com isso generalizan
do, mas pode dar margem a que êsses 
fatos ocorram como nos Estados Unidos, 
França e Alemanha em que internações 
e práticas cirúrgicas desnecessárias fo
ram feitas em detrimento daquelas real
mente necessárias. O médico quer, então, 
aumentar seu rendimento, por isso, de
termina que se faça uma série de exa
mes de laboratórios, etc. Cite-se que a 
mesma tendência já ocorreu no Brasil. 
nas áreas onde a Previdência Social ten
tou a implantaÇão do regime da livre es
colha. 

No Estado de São Paulo um médico que 
fazia, normalmente, intervenções cirúr
gicas, em razão da livre escolha, pelo 

· cliente, começou, então, a pagar e a rece
ber pela intervenção cirúrgica; e só num 
mês, o antigo IAPI teve que pagar 25 
mil cruzeiros novos a êsse médico que 
antes percebia 500 cruzeiros novos, como 
médico do Instituto. Então, êle passou a 
perceber no mês seguinte, em razão da 
livre escolha, pelos atrasados, 25 mil cru-

zeiros novos. Não há receita que possa, 
amanhã, dar cumprimento a despesas 
dêste tipo. 

(Lendo.) 

É fácil preverem-se as conseqüências: 
o aumento do número de consultas, hos
pitalizações, intervenções cirúrgicas e 
exames complementares que se verifica
riam com a livre escolha, aumentaria o 
.custo de produção total dos serviços, 
preconizado no sistema, tornando o ônu.s 
insuportável ao Govêrno! 

Já existem casos em diversas regiões de 
nosso País, em que a livre escolha provou 
ser causa de corrupção e desestimulo ao 
aperfeiçoamento dos serviços médicos. 
Em Pernambuco, êsse critério levou o 
INPS a credenciar o hospital que bem 
quis e os seus fiscais, logo subornados, 
chegaram até o ponto de aprovar contas, 
como a de uma operação de amígdalas, 
na qual entraram, estranhamente, vários 
pacotes de esparadrapo! 

(Interrompe a leitura.) 

Caso de Estado do Norte, Senador Pes
soa de Queiroz, que foi denunciado pela 
imprensa, numa simples operação de 
·amígdalas, entraram diversos pacotes de 
esparadrapo, porque era pago pelo Go-
vêrno, pela livre escolha do hospital, pelo 
associado. -

(Lendo.) 

E não seria exagêro imaginoso acredi
tarmos que, vigente o Plano, um peque
no grupo de médicos entraria para o es
quema e surgiriam operações desnecessâ.
rias, clientes fantasmas e outros expe
dientes destinados só a enriquecer uns 
poucos, cuja noção de ética ~oi-se diluin
do na corrupção que o Govêrno tinha 
obrigação de evitar, e nunca conseguiu. 
Nos grandes centros, a procura aos "me
dalhões" seria assombrosa, sufocando-os 
das possibilidades de realização de qual
quer trabalho útil, ao mesmo tempo que 
os jovens, recém-formados, sentiriam em 
pêso o impacto do desprestigio e o deses
timulo que dai se originaria. 
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. (Interrompe a leitura.) 
Em relação a ' êsse Plano, inclusive, 

soube que na Guanabara começaram a 
ser formadas organizações médicas, à 
frente dois ou .três medalhões, e outros 
'menos conhecidos, trabalhando. a trôco 
de determinada importância, porque o 
cliente irá procurar o medalhão. 

·o Sr. Argemiro .de Figueiredo - Vê V. 
)llx.a, portanto, que o Plano vem natural
mente reiniciar uma at'ividade que já de
monstrou ser ineficaz. 
· O SR. AARAO STEINBRUCH - Diver

'sos caso's já foram apontados, inclusive. à 
própria Administração · da Previdência 
Social. · 

.O Sr. Argemiro de Figueiredo - Nobre 
Senador Aarão Steinbruch, é tã,o absurdo 
o que se quer .fazer .diante dos argumen

.tos fortes e irresponcliveis de V .. Ex,a que 
parece que o. Estado, no caso, quer deixar 
:a atividade . da assistência médica no 
País, que é dever precípuo do Estado, à 
iniciativa privada. e deixar o Estado com 
atividade supletiva. É U:ma calamidade. . . . ' . .. . , ... 
• O SR. AARAO . STEINBRUCH .....,. Per

'feito. · 

Enfim, para qualqu!'lr lado que nos vi
ramos, . as perspectiyas são sempre as 
mais obscuras,: senão sombrias. 

Sr. Presidente, por tudo o que ãisse e 
apresentei à Casa, nestas palavras, ou
t.:r;a coisa não se pod~ conclu~r que o Pla
no Nacional d.e Saúde, como está,' resu
me-se, quando muito, a~ ui:na. teoria bo
'irlta e ·bem intencionada- como recla
·m:a o ·Govêino federal, mas, por .comple
·to impraticável é inteirament~ forà da 
realidáde nacional. · 

. Porque não somos daqueles que lou
. vam a assistência· médica no Brasil. Ela 
'precisa ser reestruturada mas nãci mo
dificada por um Plano que, na :ininha 

·opinião, trará conseqüências desastrosas. 
O Sr. Argemiro de Figueiredo -·Por

que a destruição já existe .. 
O SR. AARÃO STEINBRUCH - Perfei

to. 

(Lendo.) 
Como está, não pode deixar de ter vida 

muito efémera e de conseqüências ca
tastróficas para todos nós. E sem dúvida 
que êsse sistema infelizmente consegui
rá ultrapassar a desorganização atual 
em matéria de assistência médica,· e de
verá· esbarrar, desde logo, · na falta de 
verbas· para oferecer a cobertura que 
'preconiza a mais de 80 milhões de bra
sileiros. Pela livre escolha, o Govêrno 
acabará por se eximir· da responsabili
dade de administrar e executar progra
mas médico-sanitários. E seria o caos! 
· Desct'e que 6 e~trave do regime de li,vre 
escolha se veja incompatível com o pré
pagamento previsto no Plano, o absurdo 
de querer . levar-se um médico radicado 
nas grandes . cidades P?.ra o interior do 
:País, onde, certamente, não encontrará 
.material de trabalho necessário à medi
. cina moderna, o desequilíbrio desastrqso 
na procura dos profissionais, sufocando 
.uns e relegando ao ócio os outros; o de
sestimulo, a ameaça à salvaguarda da 

.ética .profissiqnal nos padrões elogiáveis 
onde ela se situa no Brasil, até as impos
sibilidades de sustentação econômica e 

.financeira do Plano Nacional de Saúde, 
como. demonstrei, não vejo, daqui, ne
n,huma possibilid?-de de que êle logre su
cesso .. e venha· representar os benefícios 
,para o Povo .~rasileb:o que o Govêrno 
insiste. em afirmar. · 

E, nesse sentido, .Srs. Senadores,. é que 
.desejo, desta Tribuna, chamar a atenção 
das· autoridades ·responsáveis pelo seu 
planejamento e implantação, a fim de 
que se· alertem contra as conseqüências 
desastrosasque êle pode vir a ocasionar, 
e recuem a tempo, se necessário fôr, li
vrando êsse nosso País já tão .sobrecarre
gado · de mazelas, de u:ina nova . calami

.. dade de perspectivas gigantescamente 
funestas!! · (Muito bem! :Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Attílio Fontana) 
-. Tem a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão · Stein
bruch) · .....;.. Tem a palavra ó nobre Sena
dor Attílio Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA :- (Sem re
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a imprensa freqüentemente, 
tem publicado declarações do Sr. · Minis
·tro. do Planejamento e também do Sr. 
Ministro da . Agricultura, preocupados 
com os problemas da agropecuária .. 

O Sr. Ministro do Planejamento, àin
da ·recentemente, declarou que um dos 
pontos altos da Administração · do Sr. 
Presidente Arthur da Costa e Silva era 
encontrar condições para o désenvolv_i
mento agropecuário, e fêz referências a 
diversos pontos essenciais pàrà d-esenvol
ver . a agricultura e a pecuária, todos 
êles, sem dúvida, de g~ande alcance eco
nômico e . social. 

. O Sr. Ministro "da Agi'icultura, em de
. clarações recentes, também fêz referên
:cias às· perspectivas da pro·dução agro:.. 
··pecuária no corrente exercício. 
·· São· justas e louváveis. tais atitudes. 
Todos reconhecemos · que precisa ser 
mais bem atendida a questão agrope
cuária que, de fato, não tem acompa
nhado, c()mo se. sabe} o setor industria~. 
Tln m.o~l'Y\t\ -T'\Q ~CU'\ t"n10 O 't'\t\T\111..:tl"ãl'\ 1'1-T'esce, 
-..... .... ............ "' J:'_ ........ .., "1-..... - J:'" J:' -·-:s--- --- . 

·necessitamos, cada dia, de maior volu
. me de gêneros alimentícios, além de ou
. tros produtos da lavour~. inclusiye· para 
formar um maior volume de divisas, de 

. vez que os nossos encargos não são pou
cos. 

Mas, Sr. Presidente, a questão do fi
nanciamento deixa · muito a desejar. 

.. Ainda agora, recebi de Santa Catarina, 
do Município· de Capinzal, da Associação 
Comercial e Industrial do Vale do Rio 
do Peixe, ofício que encaminha cópia de 

. outro ofício enviado. ao Senhor Di
retor do Pessoal do Banco do Brasil, 
pleiteando o preenchimento de vagas 

. existentes do CREAI, agência .de Capin
zal, em face dos sérios prejuízos que vem 
sofrendo o home:rn do campo e da la-

v:oura: É muito comum ouvir essa quei
xa; as agências do Banco do Brasil, em 
Santa Catarina, freqüentemente, são 
forçadas a declarar. que não podem 
atender a um maior número de lavrado
res, por falta de funcionários. 

Naquela região, naquele Estado, ·em 
regra . geral, as propriedades são, como 
.se costuln.a dizer, propriedades· familia
res, cultivadas, tratadas pelos próprios 
membros da família. E o financiamé:b.to 
se destina quase. sempre a melhorar as 
condições de produção, em ·curva de ní
vel, em terraceamento, em compra de 

. . -· 
implementas agrícolas, · em compra · de 
semente, como agora, na época do plan
tio do trigo: existe sem~nte, mas o. la'
vrador riem' sempre tem condições· de 

·comprar essa semente· selecionada, para 
plantá-la. 

. · O Sr; Ar'gemiro de Figueiredo - Per;.. 
mite-ine V. Ex.a um aparte'! 

. . 
O SR. AT';l'íLIO . FON~ANA. - Com 

muito prazer, nopre Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Fontana, V. :Ex. a acabou de .ouvir o 
exame ou uma apreciação do Plano. do 

.Govêrno no setor da saúde pública; uma 
exposição de alta significação; de alta 
importância, a meu v:er} de ·leigo, em
bora os· argumentos· aqui apresentados 
sejam irrefragáveis e irrespondíveis e a 
experiência o demonstre. Agora, V. Ex.a 
trata de um assunto da maior importân
cia da _vida econômica do País. Eu se:rn
pre tenho· entusiasmo .. e, às vêzes, . apar-

. teio, com as minhas po11cas luzes, por 
impulso dessa alegria, do .júbilo que sin

. to quando vejo o. Senado afastar-se um 

. pouco das lutas partidárias, das discus
sões de caráter político. e enveredar pa
ra êsse prisma de cuidar. do desenvolvi-

. mento do País, da salvação do País, 
através da riqueza e da fartura. V. Ex.a 
sabe e assinalou bem que o setor agro
pecuário é, para o Brasil, a atividade 
mais importante que se poderia ter nos 
últimos tempos, dada a circunstância de 
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que, se encararmos ll setor agrícola, ha
vemos de concluir com a expressão já 
proverbial de que não há país rico com 
agricultura pobre. País que não se desen
volve bem, incrementando a sua produ
ção, o poder de produtividade 'do solo, 
tanto quanto o necessário para o consu
mo interno e fazendo com que sobre o 
que é útil para a exportação, para o 
carreamento de divisas, não é um país 
organizado. V. Ex.a salientou que, mui
tas vêzes, as sementes são distribuídas 
em hora inoportuna e por preços ina
cessíveis ao pequeno produtor. O grande 
produtor, Senador Fontana, na verdade, 
vaL buscar a semente boa - com poder 
germinativo, já livre, imune ou imuni
zada contra as pragas - onde houver, 
em qualquer parte, Município ou Estado, 
de modo a não perder a oportunidade do 
plantio. Mas o que sucede em geral, so
·bretudo nas regiões do Nordeste, é que 
o agricultor. pobre não tem recursos pa
ra a sua aquisição. Por falta de ativida
de, de dinamismo, no setor do Ministério 
da Agricultura, as sementes só apare

. cem para revenda ou para venda na 
época já ultrapassada do tempo do plan
tio. É uma calamidade que se verifica. 
Amontoam-se fora de época, sementes 
e mais sementes, ·montanhas de semen
tes de à.Igod.ão; de milho, de feijão, nos 
departamentos próprios do Fomento, 
quanto :não têm mais utilidade para o 
fim -a que· se destinam. E no entanto, 

·fomento é despesa. O' Govêrno não pode 
·se preocupar com -lucros no serviço de 
· assistência ao agricultor. O seu dever é 
·verificar o que é necessário fazer; ven-
der a semente por preços módicos, pela 

·metade do preço de aquisição, ou dar a 
· semente, mas nunca deixar o produtor 
· sem: assistência. 

No setor da pecuária, V. Ex.a com a 
· experiência de um homem · que tem al
. cance e· conhece a economia do Pais ... 

O· SR. ATTtLIO FONTANA - Muito 
obrigado. 

O Sr. Argemiro Figueiredo - . . . sabe 

que o problema do financiamento não é 
tudo. V. Ex.a já deve ter observado o 
drama dos criadores, de todos os seto
res do País, que se deslocam do Norte, 
do Nordeste para os Estados do Centro e 
do Sul,· para assistirem exposições pe
cuárias, e no, fim, adquirem por precos 
altíssimos, os animais de que necessitam. 
E ainda, sôbre êsse preço, pagam o trans
porte, que não é barato, dada a distância 
dessas localidades. Já governei, Senador 
Fontana, um Estado pobre da Federação, 
a Paraíba. Quando entendi de fazer o 
fomento vegetal e animal, as nossa~ 

providências foram diferentes. Cuida
mos da mecanização da lavoura, mas a 
mecanização não estava nos jornais, não 
estava nas revistas; estava na prática. 
Como não se podia cuidar da moderm
zação da lavoura, que já se modificava 
de certo modo, aproveitamos a tração 
animal. O Estado ofereceu, assim, con
dições em cooperação com os particula
res, através dos Municípios e Distritos 
para os cultivadores e chegavam até ao 
pequeno agricultor que recebia máquinas 
e o produtor recebia o boi. 

A agricultura na Paraíba, ainda hoje, 
usufrui o benefício da administração 
que tive a honra de presidir, distribuin
do gratuitamente assistência aos a,gri
cultores. No fim de cada ano eram os 
equipamentos recolhidos aos Departa
mentos do Estado, ali separados, corri

. gidos, substituindo-se peças e voltavam 
·em. caminhões para os agricultores, já 
habituados a êsse processo, do qual não 
se queriam afastar. Talvez V. Ex.a - e 
alguns Senadores - tenha conhecido o 
Dr. Epitácio Pessoa Sobrinho, que dirigia 
a Fazenda de Criação de Umbuzeiro, do 
Serviço Federal, grande técnico, um dos 
maiores, probo, competente e com ele
vada dignidade pessoal. Com relação à 
pecuária que se fazia, àquele tempo, em 
meu Estado? Saia o Dr. Epitácio para o 
Sul, visitando as fazendas onde havia 
gado selecionado, gado para modificação, 
para melhoria do sangue dos bovinos no 
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os rebanhos por êle escolhidos e os 
levava para nosso Estado. Lá os 
animais eram revendidos aos criadores 
pelo preço de custo àqueles que 
podiam pagar, e à prestação àqueles que 
não podiam pagar. De modo que, em vez 
de o criador sair em viagens penosas, 
com despesas incríveis, enormes, insu
portáveis, para aquisição de animais nos 
centros de Exposições dos Estados do Sul, 
recebiam êles os animais, no seu próprio 
Estado, e os compravam. Assim, dinami
zou-se na Paraíba, a assistência pecuária. 
V. Ex.a. trata de um assunto importante, 
substancial para a vida dêste País. O 
eminente Sr. Presidente da República de
veria ter junto a esta Casa um Assessor 
de sua confiança pessoal para levar -
como já disse, mais de uma vez- suges
tões apresentadas por homens da capa
cidade de V. Ex.a., que não vem aqui pro
duzir discursos literários, de beleza lite
rária, de encantamento de frases. Vem 
com a dureza de um homem experimen
tado, de um homem que vem da enxada 
e hoje é um milionário pelo seu trabalho 
honrado, tratar dos interêsses do País e 
oferecer ao Govêrno as suas observações. 
A sua palavra, acatada por todos nós, 
Senador, pode, mas não deveria morrer 
aqui. Para um Govêrno de sensibilidade, 
ela deve1·ia se1· ouvida po1·que é a YO:.!i àa 
experiência, da prioridade, da dignidade. 
V. Ex.a. merece ser ouvido por tôda a Na
ção. Perdoe-me a extensão do aparte. 

O Sr. Fernando Corrêa - Per,mite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Ouvidas as 
palavras do Senador Aarão Steinbruch 
sôbre o problema de saúde e as palavras 
do Senador Argemiro de Figueiredo, 
acredito que de nada adianta tratarmos 
da saúde do homem se êle não tem con
dições orgânicas para reagir sendo êle 
mal alimentado. A nossa politica no Se
ter Saúde, ainda não ofereceu uma me-

dida eficaz para bem alimentar o nosso 
homem, tornando-o apto a ser um bom 
industrial. Sem uma agricultura e uma 
pecuária capazes de fornecer substância 
útil ao trabalhador, êle se transformará 
em um mau trabalhador, com uma pro
dução muito baixa; é o que acontece no 
cenário brasileiro de hoje. Para uma pe
quena contribuição ao belo discurso de 
V. Ex.a. trago, aqui, uma notícia surpre
endente que acabo de ler no O Diáljo 
da Noite, de São Paulo, do dia 3. Diz o 
jornal que a SUNAB perdeu 317 cruzei
ros novos por quilo, nas 4.400 toneladas 
de carne congelada que acaba de vender. 
A carne fôra comprada a NCr$ 1,63 o 
quilo e vendida a NCr$ 1,38 o quilo, des
tinado a exportação da carne para o 
Japão. Por que a SUNAB se sujeita a 
perder NCr$ 0,31 centavos por quilo ex
portando carne para o Japão e não ven
deu esta carne para alimentar o nosso 
operário, o nosso homem da cidade, que 
tanto precisa de proteína? A fome do 
mundo atual é de proteína. O homem 
não rende quase nada, se não recebe a 
cota de proteínas necessária, que é o 
combustível da energia J;lumana. Estas 
são as pálidas palavras que queria jun
tar ao brilhante discurso de V. Ex.a. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Quero, 
inicialmente, agradecer os apartes que 
acabo de receber. Agradeço ao nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo, um dos 
homens que sempre se têm feito ouvir 
neste Plenário, e incorporo o aparte de 
S. Ex.a. ao meu discurso, esperando que 
tanto as suas quanto as nossas palavras 
tenham alguma ressonância e o Govêr
no as leve em consideração e tome as 
devidas providências. 

Quanto ao nobre Senador Fernando 
Corrêa, ouvi com muita atenção seu 
aparte e .as razões que justificam a crí
tica à SUNAB. Realmente, a SUNAB não 
tem contribuído como deveria, em pri
meiro lugar, para não desestimular a 
produção, em segundo lugar para me
lhorar a alimentação do povo brasileiro. 
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É preciso· considerar, ainda, que a 
SUNAB não . paga impostos, principal
mente o de Circulação de ·Mercadorias . 
. Portanto, além dos prejuízos que causa, 
com a exportação de carne, ainda deixa 
de contribuir aos cofres dos Municípios 
e dos Estados produtores, e conseqüen
.temente, para o seu desenvolvimento 
.para o bem-estar da população. 

· Sr. Presidente, falávamos sôbre a ques
tão de financiam.ento . .f?.. legislação atual 
determina que, às pequenas proprieda
des de lavradores, o empréstimo não ui;;. 
'trapasse cinco· mil cruzeiros novos. De 
:sorte que, no Estado de Santa Catarina, 
poderíamos calcular que os empréstimos 
não. ultrapassam. dois mil cruzeiros no
vos, por ,propriedade. Entend~nios que o 
financiamento viria propiciar, às famí
lias de lavradores, melhores condições de 
trabalho ·e de produtividade. Daí, as re
clamações quanto às Agências do Banco 
do Brasil, que não conseguem atender 
inafor número de modestos lavradores, 
não porque ihes faltem recursos finan
ceiros, mas porque, por medida de eco
no'mia, talvez, não P:t:eencham as vagas 
de funcionários, necessários, principal
mente na Carteira de Crédito Agrícola. 

Assim, .quero reiterar. um pedido feito 
pela : Assóciação Comercial e Industrial 
do Vale do Rio do Peixe, Capinzal, Santa 
Catarina, no sentido de que o Diretor do 
Pessoal do Banco do Brasil procure pre
encher ·as vagas existentes, não somente 
.naquela agência, mas em tôdas de Santa 
.Catarina que, segundo sabemos, lutam 
.com a falta de funcionários para aten
der aos lavradores. Será um passo em 
benefício do desenvolvimento da produ
ção agropecuária, seguindo a orientação 
do eminente Presidente Arthur da Costa 
'e Silva e seus ilustres Ministros que, fre
qüentémente, estão abordando êste tema, 
tão importante para a vida social e eco
nômica dos brasileiros. 

· Era o que tínhamos a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESilDENTE (Aarão Stein
hruch) -Tem a palavra o nobre Sena
dor Filinto Müller. 

O SR. FILINTO MlJLLER- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, há algum 
tempo, o elninente Senador José Ermí
iio encaminhou à Mesa do Senado re
querimento sôbre a criação de uma Co

·missáo Mista de Senadores e Deputados, 
com o objetivo de proceder· a um estu
do do problema mineiro no Brasil e de 
apresentar sugestões sôbre a reformula
ção do Código de Minas. 

Evidentemente, o nobre Senador José 
·Ermírio, estudioso .do assunto e .profundo 
conhecedor da matéria, visa, com êsse 
requerimento, a melhorar a· nossa legis
lação mineira. 

Mas, a respeitei do assunto, o Ministro 
das Minas e Energia, Sr. Costa Caval
·canti, enviou-me ·uma carta, de, cujo 
teor entendo conveniente dar conheci
mento ao Senado. 

S. Ex:a manifesta-se contrário à cria
ção dessa Comissão, porque entende não 
ser oportuno fazê-lo, visto como o atual 
Código de Minas é bastante recente e 
ainda está sendo aguardada. a sua COJ:ll

plementação, através de regulamentos 
· que vão permitir sua plena execução. 

Em tais condições, não estando ainda 
o atual Código de Minas' . em · plena 
vig~ncia, parece razoável não se deva 
cogitar de alterá-lo e sim de executá-lo 
·plenamente. · 

As observações feitas pelo Ministro 
.Costa Cavalcanti, certamente, hão de pe
sar bastante no espírito do eminente Se
nador José Ermírio e dos demais Srs. 

·senadores. Por essa razão, passo a ler 
a carta, para que conste dos nossos Anais 
e se constitua num elemento de infor

. mações· sôbre a matéria aos Srs. Senado
res e, especialmente, ao autor do reque-

. rimento que, repito, é um profundo co
nhecedor do assunto, dedicado a êsses 
estudos, que tem por objetivo, estou cer

. to, melhorar a nossa legislação e criar 
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condições espec1a1s e favoráveis à am
pliação dos trabalhos de mineração no 
Brasil. 

A carta está vazada nos seguintes têr
mos: 

(Lendo.) 

"Tenho a honra de me dirigir a 
Vossa Excelência, a fim de apresen
tar algumas ponderações que julgo 
oportunas, relativamente ao Reque
rimento n.0 159, de 1968, do eminente 
Senador José Ermírio. A referida pro
posição dispõe sôbre a ação de uma 
Comissão Mista, composta de seis Se
nadores e seis Deputados, com atri
buições para· "examinar e estudar a 
legislação mineralógica do Brasil, em 
todos os seus aspectos, e formalizar, 
afinal, proposições e sugestões desti
nadas à valorização, contrôle, produ
ção, industrialização e comércio dos 
produtos minerais do Brasil, inclusi
ve modificando, atualizando e conso
lidando o Códi,go de Minas (Decreto
Lei n.0 1. 985, de 1940, alterado pe
lo Decreto-Lei n.0 227, de 1967) e 
demais legislações pertinentes à ma
téria". 

2. Como é do conhecimento de 
Vossa Excelência, o Código de Mine
ração, promulgado através do Decre
to-Lei n.0 227, de 28 de fevereiro de 

1967, deu nova redação ao Código de 
Minas, de 29 de janeiro de 1940 (De
creto-Lei n.0 1.985) constituindo-se, 
portanto, em documento bastante re
cente e atualizado e que, visando a 
atender as características do setor 
mineral do País, ainda não dispõe 
do tempo necessário para a sua ple
na aplicação. 

3. O Regulamento que regerá êsse 
Codigo, já elaborado, deverá entrar 
em vigor tão logo a Secretaria Geral 
do Conselho de Segurança Nacional 
emita parecer relativo aos aspectos 
que são de sua compe~ência. 

4. · Com êste Regulamento estará a 
legislação mineira consolidada. 

5. No que concerne aos minerais 
nucleares, a Lei n.0 4.118, de 27· de 
fevereiro de 1962, cujo regulamento 
foi aprovado pelo Decreto n.0 51.726, 
de 19 de fevereiro de 1963, atende, a 
nosso ver, em todos os seus aspectos, 
às peculiaridades desta importante 
área e aos interêsses nacionais. 

6. Assim, entendo, com a devida vê
nia, não ser necessária a criação des
sa Comissão. 

Cabe-me esclarecer, para finalizar, 
que pelo Decreto n.0 62.352, de 
5-3-68, o Senhor Presidente da Repú:.. 
blica houve por bem criar, no âmbi
to dêste Ministério, o Grupo Execu
tivo da Indústria da Mineração, que 
virá a representar valioso instru
mento auxiliar para o fornecimento 
do setor mineral, promovendo a im
plantação e o desenvolvimento dessa 
indústria básica." 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
Comparecem mais os Srs. Sena

dores: 

Alvaro Maia - Milton Trindade -
Lobão da Silveira - Sebastião Ar
cher - Petrônio Portela - Dinarte 
Mariz - Pereira Diniz - Pessoa de 
Queiroz - José Leite - Josaphat 
Marinho - Gilberto Marinho - Pé
ricles Pedro- Filinto Müller- Mil
ton Menezes - Antônio Carlos -
Guido Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Não há mais oradores ins
critos. 

O Sr. !.o-secretário vai proceder à lei
tura de requerimento, que se encontra 
sôbre a mesa. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 703, de 1968 

Nos têrmos do art. 212, alínea g, do 
Regimento Interno e de acôrdo com as 
tradições da Casa, requeiro não se rea
lize Sessão do Senado, nem haja Expe
diente na sua Secretaria, no dia 13 do 
corrente, por se tratar de dia santifica
do, Corpus Christi, da mais alta signifi
cação para os sentimentos do Povo Bra
sileiro. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1968. 
- Arthur Virgílio. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em conseqüência, deixará de 
ser realizada a Sessão no dia 13 do cor
rente. 

Passa-se, à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação . final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

497, de 1968) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 23, de 1968 (n.0 40-B, 
de 1967, na Casa· de origem), que 
aprova o texto do Acôrdo sôbre a 
Prestação de Assistência Técnica à 
Superintendência . do Desenvolvi
mento do Nordeste (SUDENE) entre 
a República Federativa do Brasil e 
a União Pan-Americana, Secretaria
Geral da Orr;anização dos Estados 
Americanos, assinado no Rio de Ja
neiro, a 30 de novembro de 1965. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando fazer 
uso da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Não tendo havido emendas, nem re
querimento no sentido de a redação fi
nal ser submetida a votos, será ela con
siderada definitivamente aprovada, in
dependentemente de votação, nos têrmos 
do Art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 497, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 23, de 1968 
(n.0 40-B, de 1967, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão de Redação apresenta are
dação final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 23, de 1968 (n.0 40-B, de 1967, na 
Casa de origem), que aprova o texto do 
Acôrdo sôbre a Prestação de Assistência 
Técnica à Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste (SUDENE) entre a 
República Federativa do Brasil e a União 
Pan-Americana, Secretaria-Geral da Or
ganização dos Estados Americanos, assi
nado no Rio de Janeiro, a 30 de novem
bro de 1965. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1968. 
- Manoel Villaça, Presidente - Edmun
do Levi, Relator- Alvaro Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 497, de 1968 

Redação Final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 23, de 1968 
(n.0 40-B, de 1967, na Casa de ori
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou nos têrmos do art. 47, inciso I, 
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da, Constituição Federal, e eu, ........ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO .LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Acôrdo sôbre a 
P:restação de Assistência Técnica à 
Superintendência do Desenvolvi
mento do Nol'deste (SUDENE), entre 
a República Federativa do Brasil e 
a União Pan-Americana, Secretaria
Geral da Organização dos Estados 
Americanos, assinado :rio Rio de Ja
neiro, a 30 de novembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do 
Acôrdo sôbre a Prestação de Assistência 
Técnica à Superintendência do Desen
volvimento do Nordeste (SUDENE) en
tre a República Federativa do Brasil e 
a União Pan-Americana, Secretaria-Ge
ral da Organização dos Estados Ameri
canos, assinado no Rio de· Janeiro,. a 30 
de novembro de 1965. 

Art. 2.0 - li:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch): 

Item 2 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Pe
reira Diniz, que dispensa do reco
nhecimento de firma, para todos os 
efeitos, os documentos oficiais ex
pedidos pelas repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais e 
dá outras providências, tendo 
PARECER N.0 496, de 1968, da Co
missão 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido (aprovado em 1.0 

turno com emendas, na Sessão 
de 4 de junho de 1968). 

Em discussão o projeto, em seu se
gundo turno. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão sem. emendas, 
não havendo requerimentos no sentido 
de que seja submetido a votos, o projeto 
é dado como definitivamente aprovado, 
independentemente de votação, nos têr
mos do art. 272-A, do Regimento Inter
no. 

O projeto vai à Câmara dos Deputa
dQs. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
Redação do vencido, para segundo 

. turno, do Projeto de Lei do Senado 
número 34, de 1968, que dispensa do 
reconhecimento de firma, para to
dos os efeitos, os documentos oficiais 
expedidos pelas repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais e 
dá o"Utras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

P..rt. 1.0 
- São dispensados de reco

nhecimento de firma, para todos os efei
tos, os documentos oficiais expedidos 
pelas repartições públicas Federais, Esta
duais e Municipais e demais órgãos da 
administração pública descentralizada e 
autárquica, desde que, -se destinem a 
produzir efeito no Município onde fo
ram emitidos. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar usar da palavra, vou encerrar a Ses
são, convocando outra, Extraordinária, 
para amanhã, às 10 horas, com .a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

55 minutos.) 



110.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 11 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:tl:NCIA DOS SRS. AARliO STEINBRUCH E GUIDO MONDIN 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Maia - Edmundo Levi - Ar
thur Virgílio - Milton Trindade -
Pedro Carneiro - Achilles Cruz -
Sebastião Archer- Victorino Freire 
- Pétrônio Portella - José Cândi
do - Menezes Pimentel - Wilson 
Gonçalves - Luiz de Barros - Di
narte :Mariz - Manoel Villaça ·
Pereira Diniz - Argemiro de Figuei-

. redo - João Cleofas - Pessoa àe 
Queiroz - Teotônio Vilela - Rui 
Palmeira - Arnon de Mello - Le
andro Maciel - Dylton Costa - José 
Leite - Eduardo Catalão - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Torres -. Aarão Steinbruch 
- Vasconcelos Tôrres - Mário Mar-
tins - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Bene
dicto Valladares - Nogueira. da Ga
ma - Lino de Mattos - Péricles 
Pedro - Pedro Ludovico - Fernan
do Corrêa - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Ney Braga - Milton 
Menezes - Alvaro Catão - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondin - Danie.l Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecim~nto de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior,· que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO LO-SECRETARIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado : 

- N.0 2.577, de 10 do corrente mês
autógrafos do Projeto de Lei n.0 

860/67, na Câmara, e n.O 34/68, no 
Senado, que dispõe sôbre a forma e 

, a ?-Presentação dos símbolos nacio
nais, e dá outras providência~. Pro
jeto sancionado em 28-5-:-68. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 498, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 18, de 1968, que aplica aos empre
gados de estações do interior~ cujo 
serviço fôr de natureza intermitente 
ou de pouca intensidade, os preceitos 
gerais sôbre duração de trabalho, al
terando a redaçã~ do art. 243 da Con
solidação das Leis do Trabalho. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. O art. 243 da Consolidação das Leis 
do Trabalho estipula: 

"Para os empregados de estações do 
interior, cujo serviço fôr de natureza 
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intermitente ou de pouca intensida
de, não se aplicam os preceitos ge
rais sôbre duração do trabalho, sen
do-lhes, entretanto, assegurado o re
pouso contínuo de dez horas, no mí
nimo, entre dois períodos de traba
lho e o descanso semanal." 

2 . Segundo o projeto ora examinado, 
de autoria do nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, o dispositivo, alterado, equipa
rará a situação dos trabalhadores por 
êle alcançados ao regime co.mum dos 
operários, nesses têrmos: 

"Aos empregados de estações do in
terior, cujo serviço fôr de natureza 
intermitente·. ou de pouca intensi
dade, aplicam-se os preceitos gerais 
sôbre duração do trabalho." 

Observa o autor da proposição que "a 
jornada de oito horas de trabalho cons
titui uma das maiores conquistas do tra
balhador", nada justificando a exceção 
imposta aos ferroviários. E invoca, em 
favor de sua tese, a opinião de Mozart 
Victor Russomano, para quem, 

"mesmo nos serviços intermitentes 
ou de pouca intensidade, a atenção 
do trabalhador está sempre voltada 
para a tarefa que lhe foi confiada, 
de sentinela para qualquer eventua
lidade, e que também é trabalho e, 
como tal, merece remuneração con
digna" ("Comentários à Consolida
ção das Leis do Trabalho", vol. II, 
pág. 435). 

Acrescenta a justificação do projeto 
que, "se nas estações ferroviárias do in
terior são necessários empregados o tem
po todo atentos, não obstante o pouco 
movimento, que se criem plantões alter
nados, em horários diversos, mas,· nunca 
que se submetam os trabalhadores a ho
rários incompatíveis, a fadigas desneces
sárias e desumanas, sem remuneração 
condigna". 

3. Corrigir ou rever o regime previsto 
na Consolidaçiio parece-nos jurídico e 

recomendável. A aplicação, porém, aos 
empregados de estações do interior, cujo 
serviço fôr de natureza intermitente ou 
de pouca intensidade, dos "preceitos ge
rais sôbre duração de trabalho", implica 
desconhecer as singularidades das tare
fas desempenhadas. ·O aperfeiçoamento 
da legislação não impõe equiparações 
incompatíveis com a diversificação de 
serviços e encargos. 

· A Convenção de Washington de 1919, 
da Organização Internacional do Tra- · 
balho, por seu. art. 6.0 , alínea b, d~spõe 
que . a autoridade pública determinará, 
por meio de regulamentos de indús
trias ou profissões, exceções permanen
tes à limitação das horas de trabalho 
nas emprêsas industriais a oito horas 
diárias e quarenta e oito semanais" para 
certas categorias de pessoas cujo traba
lho seja especialmente intermitente". E 
isto é feito pela generosidade das legis
lações. 

A razão do critério distintivo, como 
explica Victor A. Sureda Graells, citando 
Colotti, é que "essa atividade consiste, 
na maioria dos casos, no exercício de 
uma vigilância, na realizaçã9 de certos 
trabalhos a intervalos regulares, comu..; 
mente pouco fatigantes ou em que não 
se requer atenção ou esfôrço ininterrup
tC:>'' ("Tratado de Derecho dei Trabajo" 
dirigido por Sevaeli, Buenos Aires, 1964, 
vol. 2.0 , pág. 75). Em nota à tradução 
argentina do Tratado de Barassi, obser
va Mário Devaeli, por sua vez, que a 
regulamentação básica da lei argentina 
11.444 esclarece que as exceções funda
das n6 caráter intermitente do trabalho 
se estabelecerão tendo em cont.a a índole 
do serviço efetuado pelos trabalhadores 
e a relação de sujeição ou dependência 
com os que as utilizem, diretamente; a 
natureza do trabalho, que não exige um 
esfôrço, dedicação ou atenção perma
nentes, ou, finalmente, a função de vi
gilância que lhes tenha sido confiada 
(art. 12). Acrescenta que a disciplina 
pormenorizada de tais exceções figura 
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nas regulamentações especiais referentes 
às categorias mais importantes, como os 
ferroviários, os operadores em rádio-te
legrafia, o pessoal de hotéis e restau
rantes etc. 

4. Entre nós, os juristas opinam no 
mesmo sentido e sugerem soluções com
patíveis com o sistema da legislação vi
gente. Assim, Arnaldo Sussekind enten
de que a jornada de trabalho dos ferro
viários, a que se refere o art. 243 da 
Consolidação, deve ser a mesma dos vi
gias. Eis suas palavras: "Só por via 
oblíqua a lei estabelece uma restrição 
quanto ao tempo em que êsses empre
gados podem permanecer, diàriamente, 
à disposição da emprêsa, ao estipular o 
intervalo compulsório de dez horas entre 
duas jornadas de trabalho." E continua: 
"Razão assiste, por isto mesmo, a Russo
mano, quando pondera que "seria mais 
razoável que se fizesse com essa nume
rosa classe ferroviária, que aceita a vida 
precária do nosso interior, o que se fêz, 
por exemplo, com o vigia (art. 62, alínea 
b). Seria de se limitar, pois, seu traba
lho - sem extraordinários - até doze 
horas, mais ou menos" ("Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho", vol. 
2,o, pág. 110). 

5. No anteprojeto do Código do ·.rra
balho que elaborou por incumbência do 
Govêrno, o Professor Evaristo de Moraes 
Filho situou o trabalho ferroviário entre 
as "Regulamentações Especiais", previs
tas no art. 17. E no "Anexo" das "Regu
lamentações Especiais", os arts. 43 a 53 
dispõem sôbre o "serviço ferroviário", 
compreendendo a situação do pessoal a 
que se reporta o projeto (art. 44, d). O 
art. 51 dêsse "Anexo"· consigna: 

"Aos empregados de estações do in
terior, cujo serviço fôr de natureza 
intermitente ou de pouca intensida
de, não se aplicam os preceitos ge
rais sôbre duração do trabalho, sen
do-lhes entretanto assegurada situa
ção igual à dos vigias." 

Assim, o anteprojeto altera o regime 
vigente e o aperfeiçoa em favor do tra
balhador ferroviário, sem decretar equi
paração de situações essencialmente di
versas. Para assegurar critério justo, es
tabelece, ainda, que "as estações princi
pais, estações de tráfego intenso e esta
ções do interior serão classificadas, para 
cada emprêsa, pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro" (art. 53), 
como o faz a Consolidação vigente (art. 
247). 

É claro - convém assinalar - que 
não se trata de equiparação ao vigia 
ferroviário mas aos vigias em geral, sô
bre os quais dispõe a a.lLTtea b do art. 
62 da Consolidação, que não llies aplica 
o regime de duração do trabalho de oito 
horas, impedindo, entretanto, que exceda 
de dez horas o seu período de serviço 
e lhes assegurando, ainda, o descanso 
semanal. Demais, a norma prescreve que 
"não estarão obrigados à prestação de 
outros serviços." 

6. Nestas condições, parece-nos admis
sível o critério sugerido no anteprojeto 
de Código do Trabalho, tanto mais 
quanto não entra em conflito com o 
sistema da Consolidação vigente. 

Aceitamos, assim, a idéia de alterar 
a Consolidação, :mas nüs têrmos do subs
titutivo ora apresentado, que consagra 
orientação consoante com o pensamento 
jurídico prevalecente: 

SUBSTITUTIVO (C.C.J.) 

(Ao Projeto de Lei do Senado n.0 18/68) 

Art. 1. 0 - O art. 243 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5 .452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 243- Aos empregados de esta
ções do interior, cujo serviço fôr de 
natureza intermitente ou de pouca 
intensidade, não se aplicam os pre
ceitos gerais sôbre duração do tra
balho, sendo-lhes assegurada situa-
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ção igual à dos vigias, na forma do 
art. 62, b, desta Consolidação." 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício - Josaphat Marinho, Re
lator - Argemiro de Figueiredo - Wil
son Gonçalves - Edmundo Levi - Al
varo Maia - Car1ns Lindenberg. 

PARECER 
N.0 499, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei d() Senado n.0 

18, de 1968. 

Relator: Sr. José Leite 

De autoria do ilustre Senador Vascon
celos Tôrres, o presente projeto, em seu 
artigo 1.0 , altera a redação do artigo 243 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
com a finalidade de aplicar aos em
pregados de estações do interior, cujo 
serviço fôr de natureza intermitente ou 
de pouca intensidade "os preceitos gerais 
sôbre duração do trabalho". 

A norma vigente (art. 243) é a da não 
aplicabilidade, aos referidos empregados, 
dos mencionados preceitos gerais sôbre 
duração de trabalho etc., "sendo-lhes, 
entretanto, assegurado o repouso contí
nuo de dez horas, no mínimo, entre dois 
períodos de trabalho e descanso sema
nal". 

O autor, em sua justificação ao proje-
to, assim se manifesta: 

"O legislador brasileiro, ao elaborar a 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
teve em mente que o trabalho efe
tuado nas estações do interior, in
terminente e de pouca intensidade, 
era suave e, portanto, deveria ser ex
cluído dos princípios gerais sôbre du
ração do trabalho. 

Data venia, essa distinção é rigorosa, 
injusta e discriminatória. 

A jornada de oito horas de trabalho 
constitui uma das maiores conquistas 
do trabalhador que, somente após 
árduas lutas, teve êsse direito reco
nhecido no mundo inteiro. Trata-se 
de disposição que, a nosso ver, deve 
ser aplicada a todo o tipo de traba
lho, uma vez que "trabalho" é um só: 
é a contribuição efetiva que o indi
ví~uo dá à coletividade, com a sua 
"fôrça de trabalho" - maior bem 
dos trabalhadores e que, segundo al
guns, nunca é integralmente retri
buída (teoria de "plus valia") . 

Não há, assim, como excluir-se de
terminada categoria de profissionais 
da norma geral da jornada de oito 
horas. A alegação de que o trabalho é 
suave não é suficiente, no nosso en
tender, para submeter-se os ferro
viários a um regime de trabalho de 
dez, doze ou quatorze horas contí
nuas, como a legislação permite." 

Invoca, ainda, em defesa de sua tese, 
a opinião de M. V. Russomano, in "Co
mentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho", vol. II, pág. 435. 

A proposição, na Comissão de Consti
tuição e Justiça, obteve parecer favorá
vel, com substitutivo. 

O Relator da matéria naquela comis
são, o ilustre Senador Josaphat Marinho, 
após demonstrar, de forma clara, ser 
cabível e justificável, em certos casos, 
as exceções à limitação das horas de 
trabalho a oito horas diárias, invocando 
inclusive a Convenção da O.I. T. reali
zada em Washington em 1919 (art. 6.0 ), 

e a opinião de grandes autoridades na 
matéria, tais como: Victor A. Graello e 
Mário Devealli, concorda com a opinião 
esposada por Arnaldo Sussekind e pelo 
próprio M. V. Russomano, invocado pelo 
autor, no sentido de que, no caso, a jor
nada de trabalho dos ferroviários a que 
se refere o artigo 243 da Consolidação 
deva ser a mesma dos vigias em geral e, 
nesse sentido, apres•entou substitutivo, 
que foi aprovado. 
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Sôbre a matéria, esclarece ainda o 
ilustre Senador Josaphat Marinho o se
guinte: 

"No anteprojeto do Código do Tra
balho que elaborou por incumbência 
do Govêrno, o Professor Evaristo de 
Morais Filho situou o trabalho do 
ferroviário entre as "Regulamenta
ções Especiais", previstas no art. 17. 
E no "Anexo" das "Regulamentações 
Especiais", os arts. 43 a 53 dispõem 
sôbre o "serviço ferroviário", com
preendendo a situação do pessoal a 
que se reporta o projeto (art. 44, d). 
O art. 51 dêsse "Anexo" consigna: 

"Aos empregados de estação de in
terior, cujo serviço fôr de nature
za intermitente ou de pouca in
tensidade, não se aplicam os pre
ceitos gerais sôbre duração do tra
balho, sendo-lhes, entretanto, asse
gurada situação igual à dos vi
gias." 

Assim, o anteprojeto ·altera o regime 
·vigente e o aperfeiçoa em favor do 
trabalhador ferroviário, sem de
cretar equiparação de situações es
sencialmente diversas. Para assegu
rar critério justo, estabelece, ainda, 
que "as estações principais, estações 
de tráfego intenso e estações do in
terior serão classificadas, para cada 
emprêsa, pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro" (art. 53), 
como o faz a Consolidação vigente 
(a:r;t. 247) ." 

Estamos de inteiro acôrdo com as opi
niões expendidas pela Comissão de Cons
tituição e Justiça e com o substitutivo 
apresentado. 

Realmente, conforme ressalta do ex
posto, impunha-se a modificação no ar
tigo 243 da Consolidação, sugerida pelo 
autor, mas nos mold•es adotados no subs
titutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça, que consubstanciou as opiniões 
da grande maioria dos comentaristas. 

Não é, a nosso ver, aconselhável a ma
nutenção do estado atual, pois os ferro
viários em questão podem ficar sujeitos a 
até quatorze horas de trabalho. Não é 
justo, entretanto, devido à natureza re
lativamente leve, "intermitente e de pou
ca intensidade", conforme diz a lei, que 
se aplique aos mesmos o horário normal 
de trabalho das demais categorias. 

O substitutivo atingiu, a nosso ver, o 
meio têrmo justo e correto, o equilíbrio, 
ao assegurar aos mencionados emprega
dos "situação igual à dos vigias", dada a 
semelhança de trabalho, "na forma do 
art. 62, b", da Consolidação, ou seja: ho
rário não superior a dez horas, sem fi
carem obrigados à prestação de outros 
serviços e, ainda, com direito ao descan
so semanal. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos do su
bstitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. · 

Sala das Comissões, em 6 de julho de 
1958. - Attílio Fontana, Presidente em 
exercício -. José Leite, Relator - Ax
thur Virgílio. - Argemiro de Figueire
do - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 500, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 291, de 1966, que dispõe sôbre a 
assistência à família, e dá outras 
providências. 

Relator do Vencido: Sr. Josaphat Ma
rinho 

A Comissão de Legislação Social, ado
tando fundamentos do parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, e con
siderando: 

a) o irrecusável objetivo de proteção à 
família, que se encerra no projeto; 

b) a necessidade de regras mais rigo
rosas do que as vigentes para asse
gurar. a manutenção do cônjuge 
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abandonado, nem sempre em con
dições de iniciativa .oportuna para 
proceder, em juízo,. à defesa de 
seus direitos; 

c) a conveniência social de amparar 
os dependentes; cuja situação não 
deve ficar exposta a dificuldades 
oriundas de divergências conju
gais; 

d) a procedência da argüição de ser 
excessiva a penalidade maXlma 
prevista no art. 7.0 - multa de 50 
vêzes o salário-mínimo, sobretudo 
tendo em conta o reduzido poder 
econômico de amplas . camadas da 
população, especialmente no inte
rior do País; 

- opina, por maioria, pela aprovação 
do projeto, com a seguinte emenda ao 
art. 7.0 : 

EMENDA N.0 1. (C.L.S.)' 

Ao art. 7.0 

Onde se diz: 

50 (cinqüenta) vêzes, 

Diga-se: 
20 (vinte) vêzes. 

Sala das Camissões, em 6 de julho cfe 
6!968. - Atti!io Fo:ntana, Presidente em 
exercício. Vencido. - .Josaphat Marinho, 
Rela to r - Argemiro de Figueiredo 
José Leite - Arthur Virgílio. 

VOTO VENCIDO 

Senador Attílio Fontana 

De autoria do Deputado Nelson Car
ne.iro, o presente projeto "dispõe sôbre a 
assistência à família, e dá outras provi
dências". 

2. A proposição modifica profunda
mente o Código Civil e o Código de Pro
cesso Civil, no tocante à ação de presta
ção de alimentos e outras, no campo do 
direito de família. 

3. O artigo 1.0 estabelece que o respon
sável pela manutenção da família que 

a abandonar, seja qual fôr a causa, "de
verá comunicar, por escrito, dentro de 30 
(trinta) dias, ao Juiz competente, os 
rendimentos mensais que percebe e a 
percentagem destinada ao cumprimen
to de suas obrigações alimentares". De
corrido êsse prazo, dispõe o art. 3.0 que, 
caso o responsável não atender ao dis
posto no artigo 1.0 , o juiz, "a requerimen
to de qualquer interessado ou do Ministé
rio Público, fixará, desde logo, tendo em 
vista os elementos trazidos a seu -exame 
ou os que requisitar, a pensão devida aos 
dependentes ... " 

4 .. Dispõe o art. 4.0 que o juiz "ao des
pachar a petição inicial de alimentes, 
desquite, nulidade ou anulação de casa
mento, fixará desde logo os respectivos 
alimentos provisionais", calculados sôbre 
os rendimentos do autor, salvo se de
monstrar na inicial que o outro cônju
ge tenha economia própria. 

No curso das referidas ações, confor
me estabelece o artigo 5.0 , "aquêle que 
tiver a administração dos bens comuns 
será obrigado, sob pena de destituição, a 
depositar mensalmente, em favor da ou
tra parte, a metade dos rendimentos lí
quidos". 
5. O artigo 7.0 fixa a multa prevista 
no art. 244 do Código Penal de 5 (cinco) 
a 50 (cinqüenta) vêzes o salário-míni
mo da região. 
6. A matéria foi amplamente exami
nada pela Comissão . de Constituição e 
Justiça desta Casa. 

O Relator do projeto, o ilustre Sena
dor Josaphat Marinho, no item 4 do seu 
parecer, afirma: 

"A elaboração de nôvo Código Ci
vil deveria tornar desnecessário o 
curso de leis especiais, como a su
gerida no projeto. Melhor seria que 
no col'po do sistema se estabeleces
sem tôdas as normas do conjunto 
das relações de família. A unidade 
do sistema fortaleceria a autoridade 
das regras coordenadas." 
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No entanto, "desde que o projeto se 
harmoniza também com a nova Consti
tuição, que assegura à família a proteção 
dos podêres públicos e prevê a instituição 
da assistência à maternidade, à infân
cia e à adolescência", opinou pela trami
tação da matéria, que considerou cons
titucional, com a alteração proposta na 
Emenda n.0 1-CCJ, modificando o artigo 
4.0 do projeto. 

7. O eminente Senador Aloysio de Car
valho pronunciou-se expressamente con
tra os artigos 1.0 e 2.0 , com restrições 
aos artigos 6.0 e 7.0 , êste pelo exagêro 
da penalidade, e favoràvelmente aos 
artigos 3., 4.0 (na forma da Emenda) 
e 5.0 com as alterações que se impõem 
aos mesmos face à supressão sugerida 
dos artigos 1.0 e 2.0 

8. Anexo ao parecer encontra-se o voto 
do ilustre Senador Bezerra Neto, que opi
nou pela rejeição do projeto. 

9. O assunto veio à apreciação desta 
Comissão face à aprovação, em Plená
rio, do Requerimento n.0 524, de 1968, 
apresentado pelos Senadores Antônio 
Carlos e Bezerra Neto. 

10. No mérito, estamos de inteiro acôr
do com o voto do Senador Bezerra Neto. 
Entendemos que as medidas constantes 
no projeto são arbitrárias, além de cheias 
de falhas e imperfeiç.ões que, ao contrá
rio do que se deseja, não irão contribuir, 
em nada, para a proteção da família e, 
sim, para o seu mais fácil desmembra
mento, propiciando erros insaná veis. 

11. Não somos, . conforme denomina o 
autor, "catadores de divórcio", nem es
tamos imaginando ou criando fantasias, 
mas, muito ao contrário, enfrentando a 
realidade. 

12. O artigo 1.0 , por exemplo, é, pràti
camente, inócuo, pois, muitos poucos se
rão os que, abandonando o lar, volun
tàriamente procurarão o juiz para co
municar o fato. 

Mesmo que assim façam, a outra par
te será intimada para se pronunciar sô
bre a pensão. Havendo acôrdo, o juiz 
o homologará; não havendo, fixará de 
plano a pensão. 

Conforme salienta o Senador Bezerra 
Neto: 

"Não fica ao juiz outra alternativa 
senão a de marcar a pensão, caso 
haja desacôrdo sôbre a proposta da
quele que abandona o lar. Seja qual 
fôr a causa da recusa de viver junto 
à família, a única sanção do aban
donante é a de pagar uma pensão." 

13. Há um equívoco no artigo 4.0 , man
tido na Emenda n.0 1-CCJ. Diz a refe
rida disposição que o juiz, ao despachar 
a inicial fixará desde logo os alimentos, 
calculados sôbre os rendimentos do au
tor. Da petição inicial constam as ale
gações de uma das partes sem qualquer 
audiência da parte contrária: é possível 
aceitar-se tudo o que fôr alegado, então, 
como verídico? Por outro lado, o autor, 
no caso, não é a parte prejudicada ou 
abandonada? Como calcular-se, então, 
os alimentos sôbre os rendimentos do 
autor? 

t4. No tocante ao artigo 5.0 , assim se 
expressou o Senador Bezerra Neto, em 
seu voto: 

"Quanto ao sistema do artigo quin
to não oferece um critério que evite 
lesões insaná veis. Determina que no 
curso das ações de alimentos, des
quite, nulidade ou anulação de ca
samento, aquêle que tiver adminis
tração dos bens comuns será obriga
do, sob pena de destituição, a depo
sitar mensalmente, em favor da o:J
tra parte, a metade dos rendimen
tos líquidos. 

Os bens comuns são, em regra, (•S 

que recebem tal título em razão do 
regime de comunhão do casamento. 
o cônjuge que não os esteja gerin
do, com boa ou má fé basta dar 
curso a uma das ações previstas no 
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projeto para que mensalmente rece
ba a metade dos seus rendimentos 
líquidos, sem quaisquer condiciona
mentos para o futuro. A nós, por 
mais que respeitemos os elevados 
propósitos do autor, consideramos 
fonte de abusos a norma proposta." 

15. Concordamos, ainda, com as restri
ções opostas aos artigos 6.o e 7.0 , pelos 
Senadores Aloysio de Carvalho e Bezer
ra Neto. :mste último, quanto ac:i art. s.o, 
afirma: 

"O sistema proposto, no artigo 6.0 
do projeto, quando trata de prisão 
do devedor de prestação alimentícia 
referida no art. 920 do Código de 
Processo Civil, subverte o rito do 
agravo de instrumento interposto 
contra o não pagamento dos ali
mentos. Institui um rigorismo que 
se contrapõe às afirmações dos ar
tigos anteriores. No artigo sexto da 
proposição, mesmo com a interpo
sição do agravo de instrumento, a 
prisão será sempre efetivada, pelo 
que revoga, na espécie, o § 2.o do 
artigo 843, do Código de Processo 
Civil: "o juiz suspenderá o processo, 
se não puder suspender apenas a 
execução da ordem." 

16. Como se vê e foi amplamente sa
lientado, o projeto é cheio de falhas e 
imperfeições e em nada ajudará ou pro
tegerá a família. 

:t!:sse assunto, de tão alta relevância e 
importância, devido às suas repercussões 
no que tange não somente à família, en'
carada sob o aspecto privado, mas, espe
cialmente à família brasileira, à coleti
vidade do nosso povo, deve ser cercado 
das maiores cautelas, dos exames mais 
acurados, não sendo aconselhável alte
rar-se, isoladamente, um ou outro aspec
to do problema. 

Estamos de inteiro acôrdo com os ilus
tres Senadores Josaphat Marinho e Be
zerra Neto, no sentido de que tais ma
térias devem ser estudadas em todo o 

seu conjunto e não isoladamente como 
no presente caso. 
17. Diante do exposto, julgando que o 
projeto não atende às finalidades a que 
se destina e que, aprovado, trará reper
cussões sociais negativas, opinamos pela 
sua rejeição . 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968 - Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência recebeu ofício do Sr. 
Ministro da Fazenda, solicitando pror
rogação do prazo para resposta aos se
guintes requerimentos de informações: 

- N.0 360/68, de autoria do Senador 
José Ermírio; 

- N.O 362/68, de autoria do Senador 
Paulo Torres; 

- N.0 401/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. 

Se não houver cbjeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo de resposta dos citados requeri
mentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) 
- Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - .(Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidenté, nest'es 
dias apagados em que vive o Brasil, cau
sa profundo desprazer a nós, homens pú
blicos e preocupados com o bem-estar do 
nosso povo, as falhas repetidas e cons
tantes da Administração Executiva, em 
número tal que apontar tôdas, aqui, se
ria um trabalho infindável e fatigante. 

E não desejo, de maneira alguma, que 
me possam apontar como uma cassandra 
neste Plenário a relatar desastres e pre
ver os mais fúnebres augúrios. Mas, de 
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outro lado, a importância que se depre
ende da ingerência governamental em 
nosso País, principalmente em certos se
tores de sua atividade, não permitem o 
silêncio por mais apaziguador que o 
queiramos tornar. Já tive ocasião de 
afirmar e reafirmar, desta Tribuna, que 
a crítica - e falo em meu nome pes
soal - deve ser eminentemente cons
trutiva e nunca um veículo publicitário 
e de projeção politica. Nesse sentido é 
que rogo aos meus ilustres pares com
preender o significado do propósito des
tas minhas palavras de agora. 

Sr. Presidente, sabe a Nação, todos nós 
e até quase o homem comum de nossa 
Pátria sabemos que a nossa economia, 
ainda hoje, repousa, em grande parte, na 
produção cafeeira. Assim, é a propósito 
do problema do café em nossas terras, 
problema que interessa -fundámental
mente não só à riaéionalidade · mas 
também a várias zonas de produção agrí
cola, como o Espír~to Santo, a Zona da 
Mata de Minas Gerais e grande parte do 
meu Estado do Rio de Janeiro, que dese
jo adiantar algumas considerações que 
julgo da mais alta significação para 
quantos por êle se preocupam e se empe
nham em alcançar a solução desejada. 

É necessário alertar o Govêrno para 
uma série de medidas que devem ser 
adotadas, sob pena de .levar ao caos a 
lavoura cafeeira dessas regiões •. bem co
mo a do Estado do Paraná, cujo volume 
também é apreciável. Não é segrêdo -
e, aliás, os cafeicultores já por diversas 
vêzes vieram a público afirmá-lo - que 
o preço de registro deve ser flexível, de 
forma a tornar viável uma faixa maior 
de concorrência de todos os cafés brasi
léiros. A idéia que se preconiza para so
lu9ão dêste ângulo mercaditicio da ques
tão seria a de se adotar como base um 
registro igual ao indicador de preços fi
xado pela Organização Internacional do 
Café, para a qualidade de robusta com 
a redução correspondente à sua conver
são, à base FOB. 

Aliás estou-me referindo ao assunto 
em razão de noticiário publicado pela 
imprensa, inclusive pelo O Globo, na edi
ção de ontem. 

Adotando-se um critério assim, ainda 
segundo os cafeicultores, teríamos nos 
prendido ao fato de o preço fixado pelo 
indicador da ore ser um instrumento 
oficial que foge a qualquer arbítrio, 
aceito por todos os. países-membros do 
Conselho, isto além de coincidir com o 
preço dos cafés brasileiros de menor va
lor comercial. ~ste recurso, por certo, 
dada a diferença existente entre o preço 
de registro na . exportação e· aquêle al
cançado na venda do café, viria permi
tir que fôsse negociada livremente pelo 
exportador no mercado de câmbio. 

Por outro lado, o preço de registro de 
venda para o exterior deve ser o mes
mo em todos os portos brasileiros. Dou
tra forma, estaríamos, como é claro, 
criando um tumultuani.ento conipetitório 
entre os nossos próprios produtores, fato 
que a todo custo se deve evitar, mor
mente numa época em que se procura, 
pela erradicação, selecionar a qualidade, 
mesmo em se reduzindo o volume pro
duzido. No setor cafeeiro se reclama, ho
je em dia, a integralização de um nô
vq esquema de comercialização, a me
lhoria dos preços internos do café, que 
pode ter como paradigma os. níveis que 
vigoraram em 1948/Hl49 - o ciclo de al
ta que se desencadeou após a liquidação 
dos estoques do antigo DNC - e um fo
mento e amparo melhor orientado e 
mais eficientemente organizado à classe 
cafeicultora brasileira. 

É imperioso que se esclareça até que 
ponto permanecerá o Brasil teoricamente 
ajustado a6 princípio da dinamização da 
exportação e recuperação intensiva de 
mercados sem que hajam iniciativas, na 
prática, consentâneas com essas diretri
zes. Como está o panorama, continuam 
p~evalecendo as distorções econômico-fi
nanceiras resultantes das medidas dese
quilibradas da erradicação. Como foi 
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feita e ainda se processa, persiste o de
sestimulo, a continuidade do confisco 
cambial e tantas outras medidas opressi
vas à agricultura cafeeira, sem a contra
partida de uma programação que aten
da não só à produção como à dinâmica 
de nossa comercialização. 

As falhas são inúmeras. Por exemplo, 
no que tange ao regulamento de embar
que, alegam os cafeicultores que o atual
mente vigente representa a bem dizer 
o retôrno a um esquema demasiadamen
te rígido que já provou fartamente ser 
prejudicial e sem a necessária flexibili
dade para o reflexo imediato nas vendas 
para o exterior, dando ensejo ao reco
lhimento de recursos que permitam uma 
racionalização maior segundo os concei
tos da moderna produção do café. :msse 
regulamento está a ocasionar, Srs. Sena
dores, medidas até condenáveis quanto à 
politica governamental do café, . com a 
finalidade do preenchimento das cotas 
no final do Ano-Convênio. Tôdas as me
dldas adotadas pelo !BC. na safra 67/68 
com a finalidade de ·compensar as falhas 
da última, para o importador, resultaram 
na redução do preço. Desta forma, ti
vesse sido a base de registro reduzida, 
oportunamente se tornariam desnecessá
rias essas medidas, com reflexos muito 
mais positivos, saneadores, e sem reper
cussões negativas para os períodos futu
ros. Quanto à garantia para o importa
dor, plenamente récomendável, é de se 

. dizer que os grandes· grupos que atuam 
·no mercado já apreenderam o mecanis-
mo de manipulação dêste benefício e 
manobram para tirar vantagens a seu 
proveito, . desvirtuando todos os propó
sitos que se pretenderam alcançar. 

o IBC, Sr. Presidente, demonstra à sa
ciedade sua ineficiência no caso da er
radicação conduzida no Espírito Santo, 
Zona da Mata de Minas Gerais e no Es
tado do Rio de Janeiro. Os erros daí de
correntes e que reduziram em certas 
áreas a produção de café para o qual 
eXistia mercado certo tornaram neces-

sária a venda dos estoques do Instituto, 
isto para não se falar que um dos outros 
objetivos desta operação foi corrigir êrro 
na fixação de preços de sustentação em 
desacôrdo com as cambiais, fatôres que 
provocaram a falta do produto no mer
cado de exportação. o panorama, como 
o Plenário pode bem apreciar, é dos mais 
melancólicos possíveis. A inoportunida
de com que certos tipos são, às vêzes, 
colocados a venda, causa confusão enor
me nas praças exportadoras, e ainda 
certos obstáculos que poderiam ser fà
cilmente suprimidos, proporcionando 
apenas às grandes organizações a parti
cipação na compra dos cafés oferecidos 
pela Autarquia. Urge um sério trabalho 
de padronização dos cafés com maior 
probabilidade de demanda e um critério 
de venda nos portos que aproveite tôdas 
as oportunidades de exportação, elimi
nando-se, assim, todos os inconvenientes 
que tive ocasião de apontar. 

Sr. Presidente, a economia do Estado 
do Rio de Janeiro repousa, em grande 
parte, em sua agricultura cafeeira. Os 
produtores desta rubiáceà. são uma clas
se das mais representativas do povo flu
minense e estão a merecer em retribui
ção ao notável esfôrço que desenvolvem 
em prol do enriquecimento financeiro 
estadual, uma proteção adequada e re
almente eficaz. É nesse sentido que en
caminho à Mesa um requerimento de 
informações, interpelando o Instituto 
Brasileiro do Café sôbre · quais as medi
das a que se propõe a autoridade coor
denadora nacional para, vamos dizer, er
radicar tais vícios da produção cafeeira 
fluminense e do Brasil, defendendo uma 
gente que trabalha sinceramente para o 
desenvolvimento nacional. 

É o seguinte, Sr. Presidente, o requeri
mento de informações que encaminho à 
Mesa: 

REQUERIMENTO 
N. 0 704, de 1968 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao 
Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, a fim 
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de que o Instituto Brasileiro do Café in
forme sôbre o seguinte: 

a) Para a safra 1968/69, quais as 
providências a que se propõe o 
IBC no sentido de normalizar a 
produção cafeeira e o mercado 
interno do consumo, bem como 
aquêle de exportação? 

b) Quais os planos de padronização 
dos cafés com maior probabili
dade de demanda, que colocará, 
de seus estoques no mercado, o 
IBC na safra 1968/69? 

c) Quais as providências a que se 
propõe o IBC no sentido de igua
lar o preço de registro de venda 
para exportação, em todos os por
tos brasileiros? 

d) Se existe algum trabalho no sen
tido de prover o setor cafeeiro na
cional de um nôvo esquema de co
mercialização e melhoria dos pre
ços internos no café. 

e) Se foram constatados os defeitos 
da atual politica de erradicação, 
reduzindo em certas áreas a pro
dução de café para a qual existe 
mercado certo, e quais as medidas 
projetadas para contorná-los. 

f) Se existe alguma medida con
substanciando o propósito do IBC 
de corrigir as falhas na fixação 
dos preços de sustentação em'de
sacôrdo com as cambiais, fatôres 
que provocaram a falta do pro
duto no mercado de exportação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O requerimento lido ·pelo nobre Se
nador Aarão Steinbruch será publicado 
e devidamente encaminhado. 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VI!\NNA- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, os jornais 

noticiam o debate que houve na Ponti
fícia Universidade Católica da Guana
bara, quando diversos parlamentares ex
puseram a sua opinião sôbre o projeto 
que foi aprovado e que estabeleceu u1n 
sistema de conseqüências imprevisíveis 
para êste País, que é o das sublegendas 
partidárias. 

Não sou daqueles que advogam o prin
cípio de que a sublegenda esmagaria em 
definitivo o Movimento Democrático 
Brasileiro. Aceito que é uma faca bigú
mea. Tanto corta de um lado como pode 
cortar do outro lado. Mas o problema é 
outro, Sr. Presidente. É que não foi 
devidamente equacionado. 

As sublegendas partidárias impe
dem - ninguém sabe por quanto tempo 
- a criação de novos partidos, de parti
dos com programas atuais, com uma fi
losofia que lhes dê características pró
prias, partidos que abriguem partlcular
mente a nossa juventude, numa época 
em que o poder jovem se afirma em tô
da parte do mundo. 

Um dos colegas mais ilustres desta 
Casa, defendendo a tese das sublegendas, 
declarou-nos que as sublegendas viriam, 
realmente, dar aos partidos existentes 
aquela coloração democrática que, de 
algum modo, lhes falta, porque provo
cariam os debates internos, as decisões à 
base de predomínio democrático das 
maiorias sôbre as minorias. Esqueceu 
aquêle nobre colega que os dois partidos 
eXistentes têm, cada um dêles, o seu 
programa e que os debates internos, nas 
duas agremiações politico-partidárias 
ora eXistentes, se feririam mais em tôrno 
de chefes, de lideres, de carismatas, e 
até mesmo de caudilhos, do que propria
mente de princípios. 

Já temos dito desta tribuna, mais de 
um vez, que a criação dêsses dois parti
dos, de algum m.odo impostos ou consen
tidos pelo movimento armado de 64, veio 
marginalizar da vida pública do Pais 
milhares e milhares de cidadãos brasi-
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Ieiros, estudantes, operários, profis~io
nais liberais, porquanto, em virtude da 
existência de apenas dois partidos po
líticos, as vagas seriam poucas para 
abrigá-los e êles estariam afastados, não 
seriam os lideres naturais, a pleitear o 
voto do povo para representá-lo nas duas 
Casas do Congresso Nacional. 

O Jornal do Br~il, de 8 de junho 
. corrente, revelou a sua opinião num dos 
artigos mais bem lançados que já li, sô
bre o assunto em tela, com o título de 
"O Futuro Político": 

"Acabam as oligarquias politicas de 
ser contempladas com uma quota 
extra de vida, sem qualquer vanta
gem para o processo de soluções que 
o Brasil reclama em ritmo 'de urgên
cia. A adoção das sublegendas nos 
pleitos para Governadores e Prefei
tos dá à classe politica em ocaso 
uma aurora eleitoral extra. Como 
não é segrêdo para ninguém, tudo 
que significa prolongar a vida dos 
redutos dominantes regionais quer 
dizer atraso político para o País. 

Nos têrmos da lei eleitoral e do Esta
tuto dos Partidos adotados em 65, o 
Brasil dava um seguro passo no sen
tido da renovação politica. Os par
tidos teriam de sair para a comuni
cação horizontal com o eleitorado e, 
aos poucos, tendências e figuras no
vas poderiam alçar-se em destaque." 

É um dos pontos mais significativos do 
artigo que estou lendo. As figuras novas, 
que poderiam alçar-se em destaque, e 
que iriam substituindo as velhas, as fi
guras novas que representariam as no
vas estruturas, na substituição natural 
das antigas, das ultrapassadas, estas 
foram marginalizadas, afastadas do 
processo político-democrático do Bra
sil. (Lê.) 

"A ordem natural foi porém altera
da pela imposição do bipartidaris .. 
mo transitório, instituído pelo Ato 

Institucional n.0 2, que liquidou o 
pluripartidarismo desfigurado e au
torizou o funcionamento apenas de 
duas agremiações provisórias. 

A Constituição de 67 encampou o bi-
. partidarismo, na ilusão de que se
ria o remédio ideal para curar o ex
cesso de personalismo arraigado em 
nossos costumes políticos. Mas a ve
lha classe política praticou a resis
tência passiva, particularmente a 
maioria incumbida de dar sustenta
ção parlamentar ao Govêrno. Jl:ste 
acabou curvando-se à escamoteação 
urdida a pretexto de fórmula mila
grosa, capaz de dar funcionalidade 
ao bipartidarismo que não condiz . 
com a realidade e costumes nossos." 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, passando uma vista d'olhos em pro
nunciamentos de estadistas brasileiros 
do passado, encontrei um pensamento 
que revela a preocupação dos nossos ho
mens públicos por êsse problema que 
hoje absorve as atenções de quantos se 
preocupam pela sorte e pelos destinos 
do nosso País. 

Em 1848, há mais de um século, no dia 
19 de maio, o Presidente do Conselho de 
Ministros do Império. Brasileiro, o Vis
conde de Macaé, fêz um pronunciamen
to perante a Câmara de Representantes 
do nosso País, justamente sôbre o pro
blema dos partidos políticos brasileiros, 
nestes têrmos: 

"Senhores, o Govêrno atual, assim 
como todos os outros governos, reco
nhece que é uma necessidade, no 
sistema constitucional, que é mesmo 
uma condição indispensável, a exis
tência de partidos, que êstes parti
dos se combatam, se disputem, por 
meios legítimos, o poder. 

o Govêrno está à testa de um dêstes 
partidos, cujas opiniões êle julga 
melhores do que as dos outros, que 
julga serem mais capazes de fazer a 
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felicidade do País, mas nem por isto 
o Govêrno entende dever desprezar 
ou desrespeitar as opiniões de outros 
partidos. Pelo contrário, quer tole
rá-los a ponto de facilitar-lhes todos 
os meios legítimos de advogarem a 
sua causa; e êstes meios são a tri
buna e a imprensa. O Govêrno en
tende que deve deixar o voto livre, 
para serem tôdas as opiniões repre
sentadas nesta Casa." 

Isto é, no Parlamento brasileiro. 

Hoje, diria o Visconde de Macaé: 

"a ponto de facilitar-lhes por todos 
os meios legítimos de advogarem a 
sua causa; e êsses meios são a tri
buna e a imprensa - a imprensa 
falada, a imprensa televisionada, a 
imprensa escrita, tôda a imprensa." 

O que aconteceu foi um recuo. Ao in
vés de têrmos avançado, organizando os 
nossos partidos políticos à base da rea
lidade nacional e - para que não dizê
lo? - também internacional, ao invés 
de termos criado partidos dinâmicos, de 
termos desenvolvido o processo democrá
tico brasileiro, regredimos. 

Em face dêsse pronunciamento que li, 
feito em 1848 por um dos grandes esta
distas do Império, realmente regredi
mos. 

E, hoje, que são os nossos partidos po
líticos? Duas federações, dois grupos do
minados, geralmente, pelos mesmos ho
mens que · compunham as diversas 
agremiações político-partidárias extintas 
pelos detentores do Poder que surgiram 
do movimento armado çl.e 1964. 

E não querendo os detentores do Po
der reconhecer a grande verdade de que 
a crise politica brasileira se agravou com 
a· criação dessas duas agremiações polí
tico-partidárias, não querendo reconhe
cer esta verdade, que é cristalina, então 
enveredou o Govêrno, com a sua Maio-

ria, pelo caminho sinuoso - que nos vai 
levar ninguém sabe para que páramos, 
para que regiões - da criação de suble
gendas, sublegendas que vão criar pro
blemas muito mais graves do que aquê
les existentes na época em que tínha
mos, no Brasil, doze ou treze partidos 
políticos, que disputavam o voto do nos
so povo. 

O artigo do Jornal do Brasil merece 
ser destacado, nestes momentos contur
bados da vida pública nacional, tão con
turbados que se verifica a renúncia de 
um líder nacional, Presidente do Par
tido governista, por não concordar com 
certos métodos que vinham de ser ado
tactos ou estavam sendo adotados. 

Continua o Jornal do Brasil: 

"O resultado não demorará: em bre
ve as divergências dentro dos mes
mos partidos vão transformá-los em 
clubes fechados, sob contrôle das 
mesmas oligarquias que recorriam à 
multiplicidade de legendas para o 
jôgo baixo de interêsses. As distor
ções vão custear a acomodação das 
oligarquias regionais, compondo uma 
fachada de maior estabilidade e em 
proveito exclusivo da classe política. 
Mas é apenas uma caiação onde o 
País precisa demolir para construir 
de nôvo. 

Uma das razões teóricas a favor do 
hipartidarismo impôsto era a de sa
near o quadro eleitoral que permitia, 
através da multiplicidade de legen
das e de candidatos, a vitória de gru
pos que depois padeciam de insufi
ciente apoio parlamentar. As bar
ganhas eram a conseqüência direta 
da sustentação política paga a pre
ço alto. Pois o mesmo espectro está 
de volta. As próximas eleições serão 
ricas de exemplos em governantes 
estaduais e municipais que se ele
gerão como expressão minoritárin.. 
Pela sublegenda, poderá se dar o 
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caso de um candidato com menor 
número de votos ascender ao Go
vêrno." 

.É a negação do princípio democrático, 
a negação aberta, clara. 

(Lê.) 

"Bastará, por exemplo, a. ARENA 
apresentar três c.andidatos e o MDB 
um para tornar-se inevitável o ab
surdo. A sublegenda dá o direito de 
três candidatos se apresentarem sob 
a mesma legenda. Os votos são so
mados para efeito aparente, e o 
mais votado dos três será o vitorio
so, mesmo que o candidato do par
tido contrário tenha mais votos do 
que êle. Consagra-se um . vicio que 
se pretendia erradicar com a instui
ção do bipartidarismo. É um passo 
atrás." 

Poderiamos aplicar o mesmo raciocí
nio ao MDB. Num Estado, o MDB pode-

. ria apresentar três candidatos e a 
ARENA, um. A soma dos votos dos três 
candidatos do MDB seria maior que os 
votos obtidos pelos candidatos da 
ARENA. Mas, candidato por candidato, 
nenhum dos três do MDB superaria os 
votos que o povo dera àquele candidato 
da ARENA. Pois um candidato que rece
besse menos votos ào povo, para o Go
vêrno de um Estado, poderia estar elei
to, seria eleito, será eleito por êste pro
cesso, enquanto aquêle que foi o esco
lhido, que teve maioria dos votos popu
lares para o Govêrno de seu Estado, se
ria derrotado! 

(Lê.) 
"Basta aplicar o exemplo às eleições 
estaduais e à escolha de milhares 
de prefeitos em todo o País, para se 
ter dimensionado o quadro de distor
ções que retratará o Brasil daqui a 
pouco. Tudo isto porque, ao ·invés 
de reconhecer a impossibilidade do 
bipartidarismo, o Govêrno preferiu 
a solução de fachada, que desfigura 
a intenção e malbarata os resul
tados." 

É um propósito do Govêrno e do qual 
não se quer afastar. A filosofia do Go
vêrno, no campo politico, se consubstan
cia na existência de apenas dois partidos 
políticos no Brasil, e criou tais empeci
lhos constitucionais ao surgimento dou
tros que, pràticamente, colocou-se o Go
vêrno na defesa dêste postulado e dêle 
não se quer afastar. Com a criação das 
sublegendas, então, novos obstáculos, 
além dos constitucionais, surgiram. Mes
mo assim o que se verifica, hoje, é a luta 
interna dentro de cada partido. Nos Es
tado.s em que um dos partidos fôr cons
tituído de maioria pessedista, essa maio- · 
ria vai impor a sua vontade. Se a maio
ria fôr trabalhista, pelos mesmos, se fôr 
udenista, pelos mesmos, particularmen
te na escolha de candidatos às Câmaras 
de representantes . 

E termina assim o artigo do Jornal 
do Brasil: 

"O Govêrno Castello Branco errou, 
politicamente, ao tentar impor o bi
partidarismo, depois de ter equacio
nado certo o problema dos partidos 
e do processo eleitoral, na lei eleito
ral e no Estatuto dos Partidos. Era 
apenas uma questão de tempo, pois 
as exigências que aproXimariam a 
vida partidária do eleitor levariam 
ar renovado aos pulmões dos orga
nismos eleitorais. 

Era fatal a aceleração do ciclo vital 
e a aposentadoria das oligarquias 
que dão as cartas no jôgo politico 
há demasiado tempo. Agora, os que 
iam morrer, revivem e saúdam o 
passado como se fôsse o futuro." 

Uma grande frase com que o Jornal 
do Brasil termina o seu comentário sô
bre o futuro político do nosso Pais. É 

a marcha para trás. É um Pais estranho 
o nosso. Marcha para trás e, por isso, 
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não está sabendo equacionar os seus 
mais importantes problemas, à luz de 
um mundo nôvo que surgiu, particular
mente, depois, das duas grandes guerras, 
das duas grandes conflagrações mun
diais. Então, nós permanecemos naquela 
situação da mulher de Lot. Teve tantas 
saudades do passado que, desobecendo 
à voz, olhou para trás, e se transformou, 
de imediato, numa estátua de sal, per
deu a vida, perdeu ·os movimentos. 

o País precisa de olhar para diante, 
de conquistar, de estabelecer novas fór
mulas que venham ao encontro dos de
sejos das gerações que estão surgindo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós 
sabemos, principalmente, porque o Se
nado, que não é propriamente um clu
be fechado, fala. Mas a sua voz não en
contra eco, porque não é transmitida. 

Eu já dizia, doutra feita, que os arqui
tetos que planejaram o Congresso Na
cional apresentaram o Senado da Repú
blica, hoje Senado Federal, como uma 
casa fechada - vejamos a nossa cúpula 
como é - para que não houvesse resso
nância nos pronunciamentos feitos aqui. 
Já de longe a gente olha para o edifício 
do Congresso Nacional e só se vê a Câ
mara aberta. Daí nós lermos, diària
mente, nos jornais, o pronunciamento 
do Deputado mais humilde. Geralmente 
tal pronunciamento é registrado na im
prensa- enquanto não o são os dos Se
nadores de mais categoria - categoria 
política, porque não há Senadores de mais 

·categoria ou de menos categoria, se esti
. vermos certos de que há federação no 
Brasil. Um Senador do Estado do Acre 
tem tanto poder como um Senador de 
São Paulo. li:le representa o Estado e o 
seu voto tem tanto valor como o voto da
quele Senador que recebeu quinhentos 
mil, um milhão ou um milhão e qui

. nhentos mil votos. 

Quem organizou êsse sistema, o fêz 
para preservar o equilíbrio federativo, a 

fim de que dois ou três grandes Estados, 
elegendo, pelo voto proporcional, um nú
mero de Deputados que, se aliados, po
deriam controlar a outra Casa do Con
gresso Nacional, encontrassem, no Se
nado, o equilíbrio. Então, três ou quatro 
ou cinco Estados unidos não 'poderiam 
prejudicar os outros. Por quê? Os três 
Senadores de São Paulo, os três Sena
dores da Guanabara, os três Senadores 
do Rio Grande do Sul, os três Senadores 
do Paraná, por exemplo; somem-se os 
seus votos e verificaremos que não são 
superiores aos votos dos três Senadores 
do Acre, com os três Senadores do Ama
zonas, com os três Senadores do Pará, 
com os três Senadores do Piauí. São doze 
a doze. 

Mas, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, criou-se, então, êste sistema 
cujos resultados veremos daqui a pouco. 

Não teria sido melhor a abertura para 
criação doutros partidos? E a Lei Elei
toral, que já estava vigorando, não iria 
eliminar dos treze partidos existentes no 
Brasil uns cinco ou seis? Ficaríamos com 
quatro, cinco ou seis Partidos políticos. 
Seriam aquêles da preferência do povo, 
mas cada qual, possivelmente, com a fi
losofia política que o caracterizasse. 

Vemos, hoje, grandes países, países que 
mais se opõem ao sistema político de 

. esquerda permitirem a existência de 

. partidos de esquerda, porque,. no debate 

. franco, aberto, é que se pode esclarecer 
o povo. 

Podem criar sublegendas, três, duas 
em cada Estado, mas se o programa do 
partido é aquêle, não altera o sistema, 
não será alterado o sistema com a cria
ção, repito, de sublegendas. E a crise po
lítica então se agrava, e vamos verificar 
um fato - e é o que eu temo - a luta 
interna dentro de cada partido será 
mais terrível que a luta de um parti
do contra outro. Iremos verificar que 
o ódio entre irmãos - porque o ódio 
entre irmãos já revela uma anorma-
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!idade - é muito mais tremendo e 
perigoso que o ódio entre cidadãos que 
não tenham o mesmo sangue a cor:
rer nas suas veias. Aí está a história de 
Rômulo e Remo, êles se odiaram tanto 
que queimados juntos, na mesma pira, 
as labaredas se separaram, uma repre
sentava um dêles, Remo, a outra repre
sentava o outro, Rômulo. O ódio dentro 
de cada partido vai concorrer para des
truição do que resta - do pouco que 
resta - do sistema democrático brasi
leiro e, às vêzes, penso que isto foi pro
positado, foi arquitetado, diabolicamen
te arquitetado, êste plano para levar o 
mundo político brasileiro ao caos com
pleto. Ou então, como muitos pen
sam, iríamos para o Partido· constitu
cional mexicano, em que dentro de um 
mesmo partido haveria aquela divisão 
em diversos grupos. Mas aí é que se di
gladiariam à base de princípios. Afirma
se que o Partido Institucional Revolucio
nário mexicano abriga, dentro dêle, gru
pos que vão da esquerda à direita. 

Mas não é o caso do Brasil. 

Sr. Presidente, que isto ficará aqui 
mesmo, nós sabemos. Mas fica marcada 
a posição de cada um. As nossas palavras 
não vão modificar o ambiente politico 
brasileiro, nós o sabemos, mesmo com 
essa grande projeção, com êste apoio 
que temos para que elas cheguem ao co
nhecimento do povo. 

Todos não sentem isto? Mas cada qual 
marca a sua posição. A minha está mar
cada. Eu já sei de colegas que estão se 
preparando para abandonar a vida pú
blica. 

Por que não queiram continuar? Ab
solutamente! :t!:les sabem que com a cria
ção dêste sistema bipartidário, dêsse bi
partidarismo artificial, êles sabem que 
não terão vez de se candidatar, sequer, 
em busca de um pôsto eletivo. Porque a 
luta vai se acirrar, já se está acirrando 
dentro de cada partido, de tal modo, que 
nós iremos verificar que homens de 

grande projeção política vão ser aliena
dos, vão ser afastados da competição 
eleitoral por aquela maioria que se for
mará, fatalmente, dentro de cada um 
dos dois partidos. 

No máximo, numa sublegenda poderá 
o indivíduo disputar uma eleição para 
Governador, para Prefeito, mas, por 
mais que se faça, inúmeros elementos fi
carão afastados, e a competição, à base 
da corrupção provocada pelo poder eco
nómico, será alguma coisa que ninguém 
poderá imaginar, principalmente a com
petição para o Senado, porque se o Se
nado não tem aquela projeção em vir
tude. dos pronunciamentos dos Senado
res em geral não chegarem ao povo, por · 
motivos óbvios, que não vem a pêlo dis
cutir agora, o Senado, pela Constituição 
de 1967, tem muito mais podêres do que 
tinha antes. 

É um poder tremendo e a luta que se 
vai ferir para preenchimento das vagas 
do Senado será alguma coisa que nunca 
se imaginou pudesse acontecer no Bra
sil. Vai acontecer. 

Quem controlar o Senado, admitindo
se a hipótese de que êste sistema políti
co continuará por alguns anos, admitin
do-se, aceitando-se esta hipótese, quem 
controlar o Senado controla a vida po
lítico administrativa do Pais, porque a 
palavra decisiva será do Senado sôbre 
qualquer projeto de grande importância 
nacional, sôbre a indicação de embaixa
dores, que tem implicações na política 
externa do País; é o p.oder silencioso, 
mas é o poder que decide, em última 
análise. 

Até há pouco tempo qualquer político 
de qualquer Estado teria vez de ::.e candi
datar a uma cadeira no Senado. Hoje, 
com o sistema que foi estabelecido, V. 
Ex.ns irão verificar, todos nós iremos ve
rificar que as dificuldades vão ser quase 
que insuperáveis para a maioria daque
les que pretenderiam e que teriam vez 
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de disputar uma cadeira para o Senado 
Federal. 

Conversei com dois colegas que medis
seram: dificilmente iremos disputar nas 
próximas eleições a nossa reeleição para 
o Senado, porque o poder económico no 
meu Estado - diziam os dois - já es
colheu os. dois candidatos, já corrompeu 
de tal maneira aquêles que vão indicar 
os candidatos, que nós não temos vez, 
não podemos competir, não há meios 
para a competição. 

Sr. Presidente, e assim termino essas 
pequenas observações sôbre um dos as
suntos que mais vêm preocupando o 
mundo político brasileiro, vem servindo 
a debates, como aquêle que se realizou 
na PUC, Pontíficia Universidade Católi
ca do Rio de Janeiro, debate que está 
sendo comentado pelos jornais, quando 
a mocidade convocou políticos para um 
encontro, apresentando, através da sua 
palavra, o seu pensamento, ouvindo e 
participando .. 

E o nosso desejo, Sr. Presidente, é o 
de que, ainda em tempo, os nossos polí
ticos e os nossos militares tomem uma 
atitude, enfrentem o problema, cheguem 
à compreensão da realidade nacional e 
permitam até, se necessário for, a refor
ma da Constituição, para que, nas pró
ximas eleições, não .tenhamos apenas 
dois partidos políticos disputando-as, 
mas outros mais que surjam pela vonta
de do povo, para que o pluripartidaris
mo seja um fato neste País, e sem cuja 
existência nós não passaremos de uma 
democracia, ou não digo de fachada, 
mas que não tem aquela essência do re
gime que Abraham Lincoln denominou 
"do povo, para o povo e pelo povo". 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brucb) - Não há mais oradores ins
critos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, antes, pa
ra a Sessão ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1968 (n.0 1.138-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre as duplicatas e dá outras provi
dências,. tendo 
PARECER, sob n.0 483, de 1968, da 

Comissão 

- de Constituição e Justiça, apre
sentando substitutivo. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 62, de 1968 
(n.0 1.164/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão es
pecial ao Professor Robert Joachi
movits (incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, III, do Regi
mento Interno), dependendo de pa
recer da Comissão de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1968 (n.0 1.139/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que considera de 
utilidade pública a Fundação Ford 
(Ford Foundation), com sede em 
New York, Estados Unidos da Amé
rica (incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, III, do Re
gimento Interno), dependendo de 
parecer da Comissão de Proj etos do 
Executivo. 

4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 74, de 
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1968 (n.0 1.222-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que acrescenta dis
positivos ao "Decreto-Lei n.0 37, de 
18 de novembro de 1966", estenden
do benefícios aduaneiros a cientis
tas e técnieüs radicados . no exterior 
que venham a exercer sua profissão 
no Brasil, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 484, 485 e 486, 
de 1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, favo

rável, com emenda substitutiva 
que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, p'ela 
constitucionalidade do projeto e 
da emenda substitutiva da CPE, 
com subemenda que oferece; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto, nos têrmos da emenda 
substitutiva da CPE. 

5 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 
1968 (n.0 1.245-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que concede 
franquia postal às precatórias crimi
nais, tendo 
PARECER favorável, sob n.0 490, de 

1968, da Comissão 
- de_ Finanças, com a emenda que 

oferece, sob n.o 1-CF. 

Está encerrada a Sessão. 

. (Encerra-se a Sessão às 11 horas e 10 
minutos.) 

• 



111.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 11 de junho de 1968 

PRESID~NCIA DO SR. RUI PALMEIRA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia - Pedro Carneiro -
Achilles Cruz - Menezes Pimentel 
- Luiz de Barros - Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - José Er
mírio - Rui Palmeira - Leandro 
Maciel - Paulo Torres - Mário 
Martins - Lino de Mattos- Péri
cles Pedro - Armando Storni - Pe
dro Ludovico - Fernando Corrêa -
Ney Braga- Alvaro Catão- Gui
da Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 20 Srs. Senadores. Há número 
regimental, declaro aberta a Sessão. Vai 
ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que é 
aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARiO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 80, de 1968 

(N.o 823-E/63, na Câmara) 

Dispõe sôbre o exercício da profis
são de carregador e transportador de 
bagagem nos aeroportos d~ País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Os serviços de transporte 
e carregamento de bagagem de passagei-

ros desembarcados, embarcados ou em 
trânsito nos aeroportos organizados se
rão realizados unicamente por profissio
nais, de preferência sindicalizados ma
triculados na Diretoria de Aeronáutica 
Civil. 

§ 1.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se bagagem a mala, maleta, 
caixa, caixote, engradado ou lift van tra
zida pelo passageiro, ou despachada, de
sacompanhada e recolhida ou não às 
dependências alfandegárias, sujeita ou 
não à fiscalização aduaneira. 

§ 2.0 - O carregamento e transpor
te de bagagem compreendem todo o se
ter de trabalho da faixa externa e inter
na dos aeroportos até o balcão de embar
que e desembarque das emprêsas de na
vegação aérea, inclusive as dependências 
aduaneiras. 

§ 3.0 
- Os serviços de ou para bor

do das aeronaves poderão ser executados 
pelos carregadores, mediante convênio a 
ser firmado com as emprêsas de nave
gação aérea. 

§ 4. 0 - O disposto neste artigo não 
exclui o direito de o passageiro, pessoal
mente, ou com o auxílio de outras pes
soas, transportar a própria bagagem. 

Art. 2.0 - Para a matrícula prevista 
no art. 1.0 , o candidato deverá apresen
tar os seguintes documentos: 

a) atestado de bons antecedentes e 
fôlha-corrida; 

b) atestado de saúde e robustez físi
ca emitido pelo Instituto Nacio
nal de Previdência Social (INPS); 

c) atestado de vacina; 
d) prova de quitação com o serviço 

militar; 
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e) prova de saber ler e escrever; 

f) título de eleitor; 
g) prova de idade não inferior a 18 

(dezoito) anos e não superior a 35 
(trinta e cinco) anos; 

h) carteira de trabalho. 

Art. 3.0 - O quadro profissional de 
carregador e transportador de bagagem 
dos aeroportos organizados será fixado 
pela Diretoria de Aeronáutica Civil, me
diante proposta do respectivo Sindicato 
dos Trabalhadores. 

§ 1.0 - Para essa fixação será ob
servado o movimento de passageiros em
barcados e desembarcados em cada aero
porto. 

§ z.o - O número de profissionais 
em serviço deverá ser suficiente para, di
vidido em turnos, atender o movimento 
de passageiros em cada aeroporto. 

§ 3.0 -Quando houver mais de 1 
(um) aeroporto localizado na mesma ci
dade ou município, o serviço de carrega
mento e transporte de bagagem deverá 
ser feito por meio de rodízio dentro de 
idêntica divisão de trabalho, permitindo
se igual oportunidade para todos os pro
fissionais matriculados. 

§ 4.0 - Em cada aeroporto haverá 
um livro de matrícula e registro dos car
regadores da bagagem, que será destina
do à anotação do nome, filiação, nacio
nalidade, estado civil, domicílio, aver
bando-se nêle t ô d a a documentação 
apresentada pelo profissional matri
culado. 

. § 5.0 
- No caso de demissão, apo

sentadoria ou falecimento, a Diretoria de 
Aeronáutica Civil, após a devida comu
nicação do Sindicato, efetuará o cance
lamento da matrícula, providenciando a 
admissão de nôvo profissional para o 
preenchimento da vaga verificada. 

Art. 4. o - Os carregadores em serviço 
nos .aeroportos serão subordinados à Di
reteria de Aeronáutica Civil, que baixa
rá as instruções necessárias à disciplina 
do trabalho, inclusive as penalidades 
aplicáveis por sua infração. 

§ 1.o - Será instaurado inquérito 
nos casos de falta cometida pelo profis
sional matriculado, assegurado, sempre, 
o direito de ampla defesa. 

§ 2.0 - Quando a falta praticada 
fôr de natureza grave, poderá ser aplica
da a pena de suspensão ou de demissão 
do serviço, cancelando-se a respectiva 
matrícula. · 

Art 5. 0 - Os carregadores da baga
gem dos aeroportos organizados terão di
reito a uma remuneração pelos serviços 
prestados aos passageiros, mediante a 
aplicação das seguintes percentagens, 
calculadas sôbre o valor do salário-míni
mo vigente na região, em relação a cada 
volume: 

a) até 30 (trinta) quilos - 1/2%; 

b) de 30 (trinta) até 60 (sessenta) 
quilos- 1%; 

c) de mais de 60 (sessenta) quilos, 
para cada 30 (trinta) quilos ou 
fração - 1/2% . 

, § 1.0 - Os serviços executados à 
noite, aos domingos e feriados serão pa
gos com os acréscimos estabelecidos na 
respectiva legislação do trabalho. 

§ 2.0 - A Diretoria de Aeronáutica 
Civil providenciará a afixação em local 
de acesso ao púbnco ãa taoela de remu
neração dos carregadores . 

§ 3.o - As autoridades aeroportuá
rias e alfandegárias permitirão, sob a 
responsabilidade do Sindicato dos Tra
balhadores, a instalação nos aeroportos 
ou nos locais de trabalho, de guichês de 
cobrança direta aos passageiros das 
quantias mencionadas neste artigo ou 
nas respectivas tabelas. 
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Art. 6.0 - Os carregadores de baga
gem sômente poderão trabalhar devida
mente uniformizados e com o seu núme
ro de ordem disposto em posição visível 
pelo público. 

§ 1° - Quando em serviço, os car
regadores são obrigados a trazer consigo_ 
a respectiva identidade profissional. 

§ 2.0 -Apenas os carregadores es
calados para o serviço poderão permane
cer nos locais de trabalho. 

Art. 7. 0 - São deveres do carregador 
de bagagem nos portos organizados do 
País: 

a) comparecer com a necessária an
tecedência aos pontos habituais 
de trabalho, a fim de integrar a 
turma a que pertencer; 

b) comparecer ao trabalho devida
mente uniformizado; 

c) trabalhar com eficiência e preste
za, a fim de possibilitar o rápido 
desembaraço das bagagens; 

d) manipular as bagagens com cui
dado necessário para evitar aci
dentes e avarias; 

e) obedecer à tabela de taxas apro
vadas; 

f) não se ausentar do local de tra
balho sem _motivo justificado e, 
sempre que possível, mediante 
aviso prévio ao chefe da turma; 

g) usar de cortesia e urbanidade pa
ra com os passageiros; 

h) comunicar ao chefe de turma ou 
a quem de direito tôda irregulari
dade, incidente ou anormalidade 
verificada que tenha relação com 
o serviço. 

Art. 8.0 - Os carregadores de baga
gem em aeroportos são contribuintes 
obrigatórios do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), ficando-lhes 
assegurados todos os benefíqios previstos 
na respectiva legislação previdenciária. 

Parágrafo único - A contribuição de 
previdência social será paga e recolhida 

diretamente pelos beneficiários, ou pelo 
respectivo Sindicato, na forma de con
vênio estabelecido entre êste e os profis
sionais matriculados, através de super
visão da Diretoria de Aeronáutica Civil. 

Art. 9.0 - Compete à Diretoria de Ae
ronáutica Civil dispor sôbre a observân
cia desta Lei, cabendo de suas decisões, 
no prazo de 30 (trinta) dias, recurso pa
ra o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. 

Parágrafo único - Os recursos deve
rão ser encaminhados por intermédio da 
Diretoria de Aeronáutica Civil, podendo 
a autoridade recorrida, no mesmo prazo, 
em face de novos fundamentos, reconsi
derar a sua decisão anterior. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas, de Legisla
ção Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 81, de 1968 

(N.0 3.232-D/65, na origem) 

Regula o provimento de cargos e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São nulas as disposições e 
providências que, direta ou indiretamen
te, criem discriminações entre brasileiros 
de ambos os sexos, para o provimento de 
cargos sujeitos a seleção, assim nas em
prêsas privadas, como nos quadros do 
funcionalismo público federal, estadual 
ou municipal, do serviço autárquico, de 
sociedades de economia mista e de em
prêsas concessionárias de serviço pú
blico. 

Parágrafo único - Incorrerá na pena 
de prisão simples de 3 (três) meses a 1 
(um) ano e multa de NCr$ 100,00 (cem 
cruzeiros novos) a NCr$ 500,00 (quinhen-
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tos cruzeiros novos) quem, de qualquer 
forma, obstar ou tentar obstar o cum
primento da presente Lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3. 0 - Revogam -se as disposições 
em contrário. 

<A Comissão de Constituição e Justiça.) 

Comunicação do pronunciamento da Câ
mara sôbre emenda ·do Senado e re
messa de proposição à sanção. 

- N.0 02578, de 10 do corrente mês
comreferência à rejeição da emen
da do Senado ao Projeto de Lei n.0 

1.127-C/68, na Câmara e n.0 56/68, 
no Senado, que altera dispositivos 
da Lei n.0 4.380, de 21-ô-ô4, que lns-
titui a correção monetária nos con
tratos imobiliários, de interêsse so
cial, o sistema financeiro para aqui
sição da casa própria, cria o Banco 
Nacional de Habitação CBNH), e So
ciedade de Crédito Imobiliário, as 
Letras Imobiliárias, o Serviço Fe
deral de Habitação e Urbanismo e 
dá outras providências. (Projeto en
viado à sanção em 10 de junho de 
1968). 

PARECERES 
PARECER 

N.0 501, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para se
gundo turno, do :rrojeto de Lei do 
Senado n.0 48, de 1967. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 
A Comissão de Redação apresenta a 

redação do vencido, para segundo turno, 
do Proj etc de Lei do Senado n.O 48, de 
1967, que torna obrigatória a manuten
ção, pelas Universidades e estabeleci
mentos isolados oficiais, dos cursos de 

extensão previstos no artigo 69 da Lei de 
Di.retrizes e Bases da Educação Nacio
nal. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. Leandro Maciel, Presidente - Lo
bão da Silveira, Relator - Edmundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 501, de 1968 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 48, de 1967, que acrescenta pa
rágrafos ao art. 69 da Lei n.0 4.024, 
.de 20 ·de dezembro de 1961, que fbl:a 
as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 69 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

"Art. 69 - ....................... . 
a) ............................... . 

b) 

c) 

§ 1.0 - As Universidades oficiais 
manterão obrigatoriamente cursos 
de extensão, destinados a elevar os 
padrões técnicos dos profissionais de 
nível médio, abrangendo de prefe
rência os setores de engenharia, 
medicina e formação de professôres. 

§ 2.0 
- Nas cidades onde não haja 

Universidade oficial, essa obrigato
riedade é extensiva aos estabeleci
mentos isolados oficiais de ensino 
superior compreendidos nos setores 
a que se refere o § 1.0 

§ 3.0 
- O ensino ministrado nos 

cursos de extensão será gratuito pa
ra quantos provarem falta ou insu
ficiência de recursos." 
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Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 502, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1968 
(n.0 263-C/66, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão de Redação apresenta a 
redação final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 29, de 1968 (n.0 263-C-66, na 
Casa de origem), que homologa emissões 
de papel-moeda realizadas no mês de de
zembro de 1965. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Lean,d!'o Macie!, Presidente -
Lobão da Silveira, Relator - Edmundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 502, de 1968 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 29, de 1968 (n.0 

263-C-66, na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 4.0 , inciso I, 
da Lei n.O 4. 595, de 31 de dezembro de 
1964, e eu, ...................... , Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1968 

Homologa emissões de papel-moe
da realizadas no mês ·de dezembro 
de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São homologadas, na for
ma da lei, as emissões de papel-moeda 
realizadas em dezembro de 1965, pelo 
Poder Executivo, no valor de ......... . 
NCr$ 166.000.000,00 (cento e sessenta e 
seis milhões de cruzeiros novos). 

Art. 2.0 - l!:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. 0 705, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de in
formações: 

1) Quais as vendas de apartamen
tos nas Superquadras n.0 s 304 
e 307 efetuadas pela CODEBRAS? 

2) Quais, nominalmente, os premi
tentes compradores dos aparta
mentos das referidas superqua
dras e quais as datas em que fo
ram feitas as vendas de cada 
unidade residencial? 

3) Foram vendidos apartamentos em 
outras superquadras, na atual 
gestão? Quais as unidades e os 
promitentes compradores? 

4) Os promitentes compradores são 
todos funcionários públicos? Em 
caso contrário, quais os motivos 
da venda? 

5) Houve cancelamento dessas ven
das? Em caso afirmativo, quan
tos e quais foram os cancelamen
tos, bem como as razões que de
terminaram esta medida em ca
da caso? 

6) Qual o critério extra-edital ado
tacto pela Divisão de Incorpora
ção da CODEBRAS? 

7) Tendo havido atendimentos ou 
cancelamentos conflitantes com 
os têrmos do edital de convocação 
dos interessados, informar se fo-
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ram feitos por ordem superior 
e se obedeceram ao critério de 
categoria social, raça ou religião. 

8) Os preços de venda dos aparta
mentos das Superquadras 304 e 
307 foram fixados antes ou depois 
das concorrências de construção? 

9) Foi a Diretoria Técnica da 
CODEBRAS que determinou as 
alterações nos preços e os can
celamentos de vendas dos apar
tamentos daquelas superquadras? 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 

- Lino de Mattos; 

REQUERIMENTO 
N.0 706, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro de 
· Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1) Quais os motivos da transferên
cia para a Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul da verba 
de investimentos de NCr$ ..... . 
464.491,60 consignada à Universi
dade Federal de: São Paulo, com 
sede em São Carlos? 

2) Como poderá agora a Universi
dade Federal de São Paulo, com 
sede em São Carlos, levar a efei
to os programas por· ela já ela
borados à conta daqueles recur
sos? 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
-· Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Os requerimentos que acabam de ser 
lidos não dependem de apoiamento nem 
de deliberação do Plenário. De acôrdo 
com o art. 213, letra d, do Regimento 

serão publicados e, em seguida, despa
chados pela Presidência. 

Há oradores inscritos. 

Dou a palavra ao primeiro dêles, Sr. 
Senador Leandro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACmL - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, o pro
blema dos fertilizantes está em pauta, há 
muitos anos, no Brasil, em todos os se
tores que se interessam, realmente, 
pela produção agrícola nacional. O 
nosso · homem do campo, esquecido, 
abandon·ado, vive desalentado, vendo 
inútil o seu esfôrço de trabalhar 
a terra sem a devida compensa
ção. E respondem por isto a faita de 
técnica, a assistência oficial totalmente 
ausente; os preços mínimos injustos que 
deveriam ser levantados no campo; a 
falta de transporte em tempo útil; a 
falta de armazenagem adequada, apesar 
dos armazéns-silos construídos e fecha
dos; as estações irregulares sem os mí
nimos recursos de defesa e, finalmente, 
o fertilizante caro, pois a terra plantan
ão ãá, mas não compensa o que dá. A 
sua produtividade reduzida é quase 
sempre deficitária. O homem do campo 
vive num drama permanente, sonhando 
dias melhores que não chegam e, já, 
na desesperança, impaciente, castigado 
cruelmente no seu sofrimento que não 
pára, ante a cegueira e a surdez de um 
órgão burocrático, sonolento, desatuali
zado como o Ministério da Agricultura, 
cansado de esperar, lança as mãos para 
a providência divina. :il:ste é o seu últi
mo refúgio. 

Sentimos todos a grandeza do proble
ma do campo que não se equaciona, com 
seriedade, para resolvê-lo e é um desa-
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fio gritante à nossa capacidade de ver 
e prover . No lirismo das portarias, no 
teorismo acadêmico das ordens de ser
viço descompassadas e até ridículas, nas 
estatísticas onde os números dançam e 
se arrumam, na fantasia dos grupos de 
trabalho, tão em voga nos dias de hoje; 
nos cálculos de safras de estimativas en
ganosas. e resultados decepcionantes, 
senipre negativos; no delirante otimis
mo que subtrai a realidade, se traçam, é 
bem verdade, planos, planos mirabolan
tes que embasbacam os incautos, festi
vamente lançados nos slogans de uma 
promoção farta e bem ajustada. Vive
mos do artificialismo que nega a verda
de para insistirmos nos erros do 
passado, escondendo os do presente, 
os insucessos, a preguiça resultante da 
falta de entusiasmo pela função pública. 
Há em tudo, lamentàvelmente, uma 
marca que entristece, a falta de espí
rito público neste País. 

Não sou um descrente, apesar de es
tar nos últimos degraus da vida. Creio 
firmemente no Brasil de amanhã, na 
reformulação que o mundo está apon
tando a todos nós, na juventude que se 
prepara, sem render-se às sedutoras mi
ragens dos regimes totalitários. Creio, 
sim, no Brasil, na mocidade ajustada 
dentro dos princípios democráticos, ins
pirada na beleza da história de um po
vo que nasceu adulto e num clima de 
liberdade, e que pôde, sem discriminação 
racial, falando a mesma língua, preservar, 
num país-continente, a unidade nacio
nal. Senhores Senadores, perdoem-me o 
desabafo do meu agastamento na exal
tação dêste preâmbulo de meu discurso 
sôbre o potássio, riqueza imensurável 
imobilizada ainda no subsolo de meu Es
tado. Enquanto isto, o povo sergipano, 
tendo a certeza que pisa um solo fabu
losamente rico, vive cada dia mais po
bre, humilhado no seu abandono, vendo 
diminuído o seu poder aquisitivo e cres
cerem as suas dificuldades. Como é do 
conhecimento de todos, a Petrobrás, per-

furando a bacia sedimentar de Sergipe, 
descobriu na área de sua concessão o 
petróleo, o potássio e o sal-gema, todos a 
pouca profundidade. O petróleo já está 
sendo trazido para as refinarias do Sul, 
num montante superior a trinta mil bar
ris por dia. É matéria-prima que sai de 
Sergipe para enriquecer outras regiões 
do País. O sal-gema e o potássio conti
nuam inexplorados. Uma série de resis
tências passivas, oferecidas pelos inte
ressados, apesar do esfôrço do Govêrno 
do Estado e das Bancadas no Senado e 
na Câmara dos Deputados, criou esta es
tranha e desalentadora situação. A 
princípio a Petrobrás pretendia teimo
samente o monopólio, alegando que a 
descoberta era sua, na área de sua con
cessão, e a interveniência de outra em
prêsa seria desaconselhável. Mas o que 
se pleiteava era tão-somente que a Pe
trobrás cedesse a área· de poços secos de 
petróleo .e ricos de potássio para uma 
exploração sem demora. Coloquei-me 
clara ·e abertamente contra a pretensão 
da Petrobrás, pois entendo que a grande 
emprêsa tem a seu cargo, pelo monopó
lio estatal, o magno problema de nos 
dar, quanto antes, pelo menos, o óleo de 
nossa demanda. E sem recursos como 
anda, apesar dos esforços de seus diri
gentes, a produção de óleo da Petrobrás 
não atende sequer ao crescimento vege
tativo do nosso consumo. Estamos com, 
calculadamente. 75% do nosso refino de 
óleo estrangeiro . 

Depois, surpreendentemente, surge no 
nosso caminho a Companhia Nacional 
de Alcalis de Cabo Frio, disputando o 
mesmo monopólio da exploração do po
tássio, alegando a sua larga experiência 
no setor dos metais alcalinos. Era o fim. 

A Companhia Nacional de Alcalis, co
mo indústria, é uma indústria fracassa
da, mal localizada para atender a capri
chos políticos e que, até hoje, não saiu 
de uma modesta produção de barrilha, 
produção antieconômica, derramada no 
mercado nacional por preços exorbi-
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tantes, garantidos pelo privilégio que o 
Govêrno lhe concedeu de somente ela 
comercializar a barrilha nacional ou a 
estrangeira importada. Nem um quilo 
de soda cáustica produziu até hoje nos 
seus longos vinte e oito anos de existên
cia. Assim, a indústria fracassada 
passou a uma casa de . negócio, apre
sentando um balanço de lucros apre
ciáveis. E daí o seu afoito, inconve
niente e descabido propósito de incor
porar jazidas de potássio sergipano ao 
seu patrimônio.. Fiquei, ainda uma vez, 
contra, vendo nos repetidos insucessos 
da Nacional de Alcalis, o que estaria re
servado ao meu Estado. Inclinava-me, 
sim, por uma emprêsa estatal, apoiada 
fortemente pelo Govêrno, criada com a 
finalidade específica de explorar os sais, 
potássio e salgema, do meu Estado. 

Agora o Govêmo traça uma diretriz 
diferente, convocando a emprêsa priva
da, ao lançar o "Projeto Potássio", con
fiado aos técnicos do Departamento da 
Produção Mineral. O Sr. Ministro das 
Minas e Energia, assinando convênio, há 
poucos dias, com o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, que vai fi
nanciar as despesas de pesquisas, decla
rou que, "quem, no futuro, tiver a con
cessão para explorar o potássio terá de 
ressarcir o Govêrno pelas despesas de 
implantação do projeto". Está certo. E 
adiantou, "é pensamento do Govêrno 
deixar a sua exploração a uma firma 
particular, mediante compensação fi
nanceira." É estranhável que S. Ex.a se 
refira tão-somente a uma firma parti
cular. Não discuto a fórmula adotada 
pelo Govêrno. o que desejo, o que dese
jam os sergipanos· é que, quanto antes, 
se faça a exploração do potássio, única 
esperança que nos resta de têrmos um 
orçamento melhor e trabalho para a 
mão-de-obra ociosa no Estado. Quando 
me somei àqueles que apontavam como 
solução ideal a organização de uma em
prêsa estatal, eu tinha em vista o com
plexo produção-transporte. O transpor-

te maciço do potássio da usina de bene
ficiamento para os pontos de consumo 
é um problema muito sério e que precisa 
ser de já meditado. 

O pôrto mais próximo das jazidas é o 
de Aracaju, com um calado, na barra de 
acesso,' em marés lunares, na preamar, 
de dezesseis pés, ou sejam, pràticamen
te, de treze pés. Como seria o embarque? 
A granel, é o processo mais barato, mas 
seria econômico o aparEilhamento de um 
pôrto com um setor específico para o 
embarque de potássio em navios de mil 
e quinhentas a duas mii toneladas? Isto 
afastaria o potássio assim transportado 
da comj,)etição nos mercados vizinhos, 
mercados da América do Sul, com outros 
produtores. Ou a exploração em Sergipe 
é apenas para uso il"lterno? Valerá a 
pena a instalação de uma pequena usina 
para atender a demanda nacional, na 
ordem, hoje, de cento e sessenta mil to
neladas por ano? A meu ver devemos 
cuidar da produção, cuidando, concomi
tantemente, da construção de um pôr
to em condições para a exportação ma
ciça, dando condições ao potássio brasi
leiro de disputar os mercados vizinhos, 
oferecendo melhores oportunidades que 
os concorrentes de países distantes. Eu 
tenho o justo receio que se fique numa 
unidade de laboratório, de produção in
significante e produzindo um_ potássio 
tão caro quanto o estrangeiro que nos 
chegou, em 1965, na base de duzentos e 
sessenta e quatro cruzeiros novos a to-
nelada. Vi agora mesmo em Israel co
mo foi resolvido o problema do potássio 
que já é o segundo produto de exporta
ção do país. Em 1957, já aparecia Israel 
produzindo oitenta e quatro mil tonela
das de potássio; em 1958, cento e quatro 
mil; em 1961, cento e quarenta e três 

. mil; em 1962, cento e cinqüenta mil; em 
1964, trezentas e nove mil; em 1965, qua
trocentas e oitenta e nove mil e, em 
1966, seiscentas mil toneladas. Enquan
to se firmava a produção, construía-se, 
com celeridade, no pôrto de Ashdod, 
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um setor de fertilizantes com a capaci
dade de embarque de seiscentas tone
ladas por hora. Tôda a operação meca
nizada, pràticamente sem mão-de-obra, 
onde o potássio do armazém cai numa 
esteira rolante e vai até os porões dos 
navios, onde é espalhado a jato. O po
tássio já é embarcado de acôrdo com as 
·exigências do cliente, passando num cri
vo que é ajustado com rapidez e que dá 
o tipo vendido. O pôrto de Ashdod é 
um primor de técnica, em alto mar, mar 
aberto, com dezessete metros de profun
didade na entrada e onze a doze metros 
na bacia de devolução de mil metros de 
largura. Não há sinal de assoreamento e 
é um justo orgulho da engenharia israe
lense. Tem uma capacidade operacional 
de vinte navios ao mesmo tempo, num 
cais de acostamento de mil e oitocentos 
metros. Seria longo descrever êste pôrto 
com as suas inovações, com dispositivos 
para embarque rápido de cargas unifor
mes como a laranja, por exemplo, que 
Israel já produz um têrço da produção 
mundial. Para cargas diversas, embar
que mais difícil, os navios de dez mil 
toneladas têm o prazo máximo de dois 
e meio dias para carga ou descarga, em
pregando os recursos de bordo, os seus 
próprios guindastes. Verificado, todavia, 
que a carga ou descarga não se proces
sa no tempo previsto, então, para evitar 
o congestionamento, entram os possan
tes e modern.íssimos guindastes do pôr
to, que só nesta oportunidade operam 
para não aumentar a despesa, sobre
carregando as mercadorias. Pela sua 
organização, o pôrto de· Ashdod, termi
nado em 1965, já está dando lucros, pa
gando os seus compromissos de emprés
timos internos e externos rigorosamente 
em dia. E o saldo verificado será distri
buído como bonificação para diminuir o 
custo operacional da carga e descarga. 
Será, em breve, o pôrto de tarifas mais 
baixas do mundo. O potássio de Israel 
é extraído das águas do Mar Morto, com 
1,1%, o processo de evaporação é o mes
mo do Nordeste brasileiro, com a dife-

rença que ali o calor é habitualmente de 
45.° Cristalizado o sal, é levado para a 
usina de beneficiamento, saindo com 96° 
de pureza, igual ao alemão. E não chega 
a 98.0 porque o mercado consumidor 
absorve todo o de 96.0 Uma passagem 
comigo, que merece um registro especial: 
quando estava no escritório, ouvindo o 
técnico pôsto à nossa disposição, êle me 
apontou uma elevação bem próxima di
zendo: aquilo é sal-gema. Eu, então, per
guntei porque não exploravam êsse sal
gema, de tão fácil extração, que iria pro
duzir, com certeza, a soda cáustica mais 
barata do mundo. :mie, de logo, respon
deu: não nos interessa a soda cáustica, 
e o sal-gema nós só beneficiamos para 
o consumo do país. Fiquei então a inda
gar de mim para mim mesmo porque 
não fabricavam a soda cáustica. Será 
que os empréstimos estrangeiros vindos 
para o potássio e para o pôrto de 
Ashdod traziam o compromisso de Is
rael não se interessar pela soda cáusti
ca? Até que se parece com o desinte
rêsse de certo país da América, muito 
nosso conhecido, rico de sal-gema de al
to teor de pureza e abundante. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO 1\'T-ACIEL - Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Que
ro congratular-me com V. Ex.a pelo fato 
de estar, mais uma vez, falando ao Se
nado, à Nação e ao Govêmo sôbre as 
imensas riquezas nacionais, que estão a 
reclamar o aproveitamento de nossas re
servas, por parte dos podêres público;,; ou 
da iniciativa privada, no sentido não só 
de evitar grande importação de fertili
zantes por êste País e, conseqüentemen
te, a evasão de divisas, como também pa
ra saturar o Estado, o Brasil, daquilo que 
é indispensável para a cultura agrícola. 
O problema do Estado de V. Ex.a é de 
caráter nacional. Por isso v. Ex.a há de 
permitir que um leigo, como sou no as
sunto, intervenha na brilhante oração 
que V. Ex.n está produzindo, por amor ao 
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País, pelo interêsse que tem em ver or· 
ganizar-se nesta terra uma politica de 
desenvolvimento econômico racional, 
capaz, inteligente e técnica. Ao entrar 
no plenário é que tomei conhecimento 
do objetivo do discurso de V. Ex.a, que 
fala em Israel, de onde . estamos impor
tando nãO produtos agrícolas, porque a 
impressão de que se tem, geralmente, 
quando se fala em Israel, é de que a agri
cultura é a sua economia vital, mas está 
chegando ao País cimento ali produzido. 
Senador Leandro Maciel, V. Ex.a há de 
convir que uma nação como a nossa, que 
tem um subsolo quase todo com a maté
ria-prima para a produção de cimento, 
como, por exemplo, no meu Estado, a 
Paraíba, onde o subsolo é todo de calcá
rio - embora já exista, na verdade, uma 
fábrica· de cimento de grandes propor
ções, mas, insignificantíssima, compa
rando-se com o vulto do calcário que 
possuímos ali - não precisaria importar 
êsse material. Como na Paraíba, há 
Mato Grosso e vários outros Estados que 
também têm riquezas idênticas. Por que 
é, Senador Leandro Maciel, que não ti
vemos ainda govêmo para sentir a ne
cessidade do aproveitamento da maté
ria-prima, utilizando-se o capital nacio
nal, incentivando, ajudando, dando isen
ções para usufruirmos as nossas imensas 
riquezas naturais? Por que importar, Se
nhor Senador Leandro Maciel, se temos 
perto de Sergipe, na região nordestina, 
em Pernambuco, no Recife, enormes jazi
das de fosforita que, misturada ao po
tássio da região sergipana, poderiam dar 
uma riqueza imensa de exportação e dês
te modo melhorar, vitalizar a economia 
dêste País? Não posso compreender co
mo essas riquezas estão ficando assim 
em baixo da terra, sem aproveitamento, 
descobertas como estão. Não posso com
preender como ainda não há uma polí
tica orgânica bem orientada, no sentido 
do aproveitamento de tudo o que possuí
mos, dessas imensas riquezas que outras 
nações estão exportando para cá, depois 
de beneficiar, de industrializar a nossa 

própria matéria-prima. V. Ex.a fale, lu
te, brigue, se fôr necessário. Não briga 
armada, de rifle, de punhal, como talvez, 
no Estado de V. Ex.a, se use, mas briga 
no sentido de falar com mais fôrça, 
com mais irritação, de falar desafiando 
o Govêmo para que compreenda a sua 
grande missão. Não podemos ficar com 
tudo isso entregue a grupos estrangeiros 
que já possuem cêrca de noventa e cin
co por cento· das nossas indústrias, dei
xar tudo isto sem aproveitamento, à fal
ta de uma política racional, sensata, de 
uma política que estimule e ajude o ca
pital nacional. Não esta política de favo
recimento a estrangeiros, que estão con- · 
correndo com as indústrias nacionais, 
afastando-as do mercado, porque o es
trangeiro tem mais capital, maior capa
cidade técnica, maquinaria em meh'lores 
condições. Por que se consente isto.? Va
mos apelar para a dignidade do Chefe do 
Govêrno que está dirigindo os destinos 
dêste País, que é um militar e até hoje 
não tenho elementos para considerá-lo 
um homem fora dêsses grandes senti
mentos de patriotismo, que empolgam a 
todos, pedir a S. Ex.a que ouça o grito do 
Senado. Ainda hoje de manhã aparteei 
dois colegas que tratavam de assuntos 
vitais para a Nação. Por que não se ouve 
o que aqui se diz, por que não há técni
cos, homens capazes neste País para tor
ná-lo grande com as riquezas naturais 
que possui no solo, no subsolo, nos rios, 
nos mares, em tôda parte? V. Ex.a perdoe 
a extensão do aparte, mas é uma mani
festação de entusiasmo, de brasilidade, 
de quem deseja ver êste País grande, 
forte, de quem deseja a administração 
dêsse homem que aí está à frente do Go
vêrno coroada do maior êxito. Pouco in
teressa saber a que política S. Ex.a per
tence, a que partido pertence, de onde 
s. Ex.a veio, se houve uma revolução 
certa ou errada. O que interessa é a 
unidade de ação de todos os brasileiros 
para que juntos salvem êste País, apro
veitem as riquezas dêste País, protejam 
o capital nacional, desenvolvam a Na-
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ção, enriqueçam a Nação. Deus nos deu 
tudo para sermos unidos e fortes. Per
doe V. Ex.a a extensão do aparte. 

O SR. LEANDRO MACIEL .- Acolho, 
com muito agrado, o seu aparte. 1!: mais 
um estímulo para nós, sergipanos, con
tinuarmos lutando por uma providência 
urgente para a exploração dos sais so
iúveis do nosso Estado. 

O Sr. .José Ermírio - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Não ouvi o discurso de Vossa Ex
celência, porque estava colocando uma 
emenda ao projeto de duplicatas, mas o 
que pude sentir é o seguinte: V. Ex.a, 
além de mostrar o potencial de potássio 
de Sergipe, devia também ter dito que 
está à beira-mar, perto de pôrto de mar, 
o que facilita o seu transporte. No Ca
nadá, o . potássio está nas províncias de 
Saskatchewan e Albert; nos Estados 
Unidos, no centro do País, e aqui, na 
costa, perto do pôrto de embarque, e 
nada se faz. Começo, agora, a acredi
tar no que disse o Presidente Jânio 
Quadros: "Fôrças ocultas dominam esta 
Nação". Acho que êle estava certo. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Agradeço 
o aparte de V. Ex. a. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LE~DRO MACIEL - Pois 
não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Em primeiro 
lugar, desejo discordar do nosso querido 
Senador pela Paraíba, quando se referiu 
ao Estado de V. Ex.a dizendo que ali, in
clusive, lutavam com faca. Em segundo 
lugar, há outra discordância: a de que 
não há necessidade de partido. Há, so
bretudo, necessidade de um partido. 

E como estamos ainda numa fase de 
discordância total, discordo ainda do 
nosso querido Senador por Pernambuco. 
O que está ocorrendo dentro do seu Es
tado e do meu é o profundo solapamen
to, a profunda drenagem em têrmos bu-

rocráticos dentro do País, para que en
tão não existam o potássio e o sal-gema 
em nossos Estados. Não é só uma preo
cupação de grupos internacionais; é 
também uma preocupação de grupos na
cionais. A grande maldade está em que 
os nossos próprios homens se desperso
nalizam e se dispersam em suas idéias, 
inclusive se perdem em defesa de coisas 
iníqüas, quais sejam as dos puros inte
rêsses individuais. Não defendemos isso, 
Senador Leandro Maciel, e nem quere
mos isso. Queremos apenas que as nos
sas grandezas do Nordeste sejam asse
guradas. O apêlo que V. Ex.a está fazen
do, e que endosso totalmente, é para que 
o Presidente da República deixe a sua 
figura de retrato na parede e desça da 
parede para ser uma figura. É profun
damente essencial que modifiquemos is
so de dizer, à maneira de "Pangloss", 
que estamos ótimos, pois o que verifica
mos é que estamos péssimos. 

Está aí o Relatório do ilustre Deputado 
Herbert Levy, hoje Secretário da Agri
cultura do Estado de São Paulo, que diz 
a que estado de pauperismo, de miséria, 
chegou aquela gente que é a cúpula do 
"bom de comer" do País. E nós outros, o 
que podemos dizer? Temos que partir 
para uma afirmação rigorosa e rígida no 
sentido de que, ou tôdas as alegações 
que trazemos ao Senado têm que ser 
ouvidas, ou então é melhor, isto sim, na 
verdade, que não ouçam mais. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Sr. Se
nador Teotônio Vilela, ouvi as suas pala
vras e espero que seu pronunciamento 
desperte os Srs. Senadores, para que, to
dos juntos, sintamos a necessidade de 
se procurar resolver, com seriedade, os 
problemas que estão sendo reclamados 
em tôdas as partes do Pais. 

Em Sergipe, em Alagoas, em todos os 
pontos do País, estão os problemas de
safiando o Govêrno, e nenhuma provi
dência chega, e nenhuma esperança te
mos de que isto se possa resolver em 
breve tempo. 
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O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
outro aparte? 

O SR. LEANDRO MACmL - Pois não. 
O Sr. José Ermírio - V. Ex.a poderia 

incluir o cobre. Na Bahia, só um depó
sito é de 40 milhões de toneladas, com 
1,2% de cobre. E não se produz cobre 
no Brasil! 

Importa-se cobre, caro, sôbre o mer
cado de Londres, dando prejuízo imenso 
ao Brasil. As brigas já começam com os 
grupos de fora e os de dentro. São as 
fôrças que existem no Brasil, e não se 
sabe porque existem. O Govêrno devia 
liquidá-las tôdas e explorar o cobre. 

O SR. LEANDRO MACmL - Nobre 
Senador José Ermírio, o aparte de V. Ex.n 
vem robustecer meu argumento. Entendo 
que os problemas estão em tôda parte, 
desafiando a capacidade dos brasileiros. 
Contudo, há alguma coisa neste País que 
não funciona. Então, valho-me das pala
vras do eminente Senador Teotônio Vi
lela: apelo para o Senado Federal, no 
sentido de que todos nos somemos, olhan
do com serenidade o exame dos dife
rentes problemas que, em tôdas as re
giões do País, estão a desafiar nossa 
capacidade. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Estou ouvindo, com a maior aten
ção, o discurso de V. Ex.a, analisando 
problema realmente nacional. Precisa
mos todos nós, brasileiros, fazer o que 
o nobre colega faz: apelar para que a 
Nação persiga seus objetivos: a solução 
de nossos problemas econômicos; apelar 
para todos os brasileiros - porque do 
realejo de só se apelar para o Govêrno, 
a fim de que êste resolva os problemas 
econômicos, problemas que têm solução 
muito mais na iniciativa privada do que 
no próprio Govêrno, dêsse realejo deve
mo-nos distanciar - apelar para todos 
os brasileiros, para alcançarmos a reali
dade, não só nossa, mas universal. Na 
verdade, cuidar o povo, na sua fortaleza, 

na sua vontade, no seu patriotismo, no 
cumprimento de seu dever, de resolver 
os problemas afetos a todos os brasi
leiros, principalmente apelando para 
aquêles que têm grandes recursos, que 
podem voltar-se para a solução dos pro
blemas econômicos da Nação. Era êste 
o aparte que eu desejava dar. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Senador 
Dinarte Mariz, agradeço o aparte de V. 
Ex.a e quero acrescentar que, agora mes
mo, o Sr. Presidente da República, não 
atendendo às eXigências da Petrobrás, e 
muito menos atendendo à Nacional de 
.AJ.calis, abriu um nôvo caminho apelando 
para a iniciativa privada na exploração 
e na produção do potássio sergipano. 

O Sr. Attilio Fontana - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? (Ãssentimento do 
oradur.) V. Ex.a coloca-nos a par de um 
problema da maior atualidade para a 
nossa Economia. O nosso consumo de 
sal de potássio, muito embora ultrapas
sando cem mil toneladas por ano, deve
ria ultrapassar quinhentas mil toneladas. 
A necessidade de sal de potássio é muito 
grande para as nossas lavouras. Ouvimos 
de V. Ex.a a referência feita a Israel, 
como conseguiu aquêle país aumentar a 
produção de sal de potássio que, junto 
com outros nutrientes, tornou aquelas 
terras áridas, improdutivas, em terras 
de grande produção. Ainda, V. Ex.a citou 
a produção de laranjas. Israel produz um 
têrço das laranjas exportadas. É uma ati
vidade que no Brasil precisa ser desen
volvida, com urgência, seja por intermé
dio de emprêsa estatal, seja por emprêsa 
de capital privado. O fato é que nós te
mos urgência dessa exploração, mas de
vemos considerar que, como em tôdas as 
iniciativas pioneiras, como é o caso do sal 
de potássio, sempre há alguma dificul· 
dade para ser posta em prática, porque 
depende de orçamento, pesquisa, estudo& 
Acredito que o atual Govêrno está pro~ 
curando a melhor solução para o pro
blema. Como V. Ex.a citou há pouco, o 
Sr. Ministro das Minas e Energia fêz 
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referência à iniciativa privada, no caso 
de aparecerem interessados. Acredito que 
o Govêrno terá em mente impedir que se 
venha a formar um monopólio. V. Ex.s. 
abordou também a questão dos transpor
tes. Nobre Senador, acredito que mesmo 
com navios de menor calado, de mil ou 
mil e quinhentas toneladas, se poderá 
transportar econômicamente para os de
mais portos brasileiros o sal de potássio 
extraído de Carmópolis. De qualquer ma
neira, devemos esperar que o Govêrno 
tome alguma providência e que, ou pela 
iniciativa privada ou estatal, seja explo
rado o produto no Estado de V. Ex.a. Dêle 
o Brasil muito necessita, porque nossas 
lavouras, por falta de fertilizantes, estão 
de ano para ano baixando de produti
vidade. V. Ex.a. citou o relatório do Ex.mo 
Sr. Secretário da Agricultura do Estado 
de S. Paulo, Deputado Herbert Levy, sôbre 
a situação daquele Estado. Pois é o Es
tado líder da Federação, e 70 a 80% dos 
fertilizantes consumidos pelo País são 
aplicados na lavoura paulista! De sorte 
que estamos ouvindo o discurso de V. 
Ex.a com tôda a atenção e esperamos que 
êle tenha a maior repercussão e sejam 
tomadas as providências cabíveis para 
que, dentro em breve, o Brasil produza 
o sal de potássio indispensável à lavoura. 
Muito obrigado. 

. O SR. ~EANDRO MACmL - Agradeço 
a V. Ex.a., Senador Attílio Fontana, o 
magnífico aparte do qual tenho apenas 
um ligeira discordância. Sabemos que, 
no momento, o Brasil importa cêrca de 
160.000 toneladas, pbr ano, de potássio. 

O Sr. Attílio Fontana - É preciso im
portar muito .mais. 

O SR. LEANDRO' MACmL - Como V. 
Ex.a., admito que se financie a importa
ção, que esta n~o seja maior, porque o 
preço é muito menor. Quando, entretan
to, V. Ex.a. diz que o transporte de potás
sio, em navios de 1.500 a 2.000 tonela
das, seria compensador, na distribuição 
do mercado brasileiro, eu discordo de 
V. Ex.o. Pergunto: é possível dar uma 

produção económica numa unidade ins
talada em Sergipe, para produzir apenas 
160.000 toneladas de potássio? 

O que queroJ quando junto o complexo 
exploração e transporte, é uma unidade 
de produção maciça, em Sergipe, do po
tássio abundante que temos lá para co
brir as necessidades do mercado interno, 
tomando o mercado vizinho da América 
Latina e podendo competir, vantajosa
mente, com os países distantes. 

O Sr. Attílio Fontana - Concede-me 
V. Ex.a. outro aparte? (Assentimento 
do orador.) V. Ex.a., de certo modo, 
tem razão. O transporte em navios de 
maior calado sempre resulta mais 
económico. Verificamos, assim, que, 
para o nosso País, o trigo da Argentina é 
transportado em navios de 500, 600, 800 e 
até 1. 500 toneladas. O que tem impor
tância, nobre Senador, é o aparelhamen
to portuário de modo a que o produto 
possa ser transportado com a maior ra
pidez, como, segundo V. Ex.a., ocorre em 
Israel, onde o equipamento mecânico 
permite o carregamento dos navios em 
grande proporção e em pouco tempo. Isto 
é que tem importância. Para pequenas 
distâncias os navios pequenos poderão 
até, de certo modo, competir com navios 
de grande calado, pois, muitas vêzes, os 
portos de recebimento não têm calado 
para grandes navios. Assim, os navios 
menores, em grande número de portos 
brasileiros, podem ser utilizados para o 
recebimento do sal de potássio. O certo 
é que êste não é o ponto principal. O 
problema está em que, no pôrto de em
barque, tenhamos instalações modernas 
para que possamos fazer o embarque, em 
poucas horas, em navios de 1.500 e 2.000 
toneladas e que também se produza a 
baixo custo, porque o transporte em na
vios menores não será muito mais dis
pendioso do que em navios grandes. :.G:ste 
o meu ponto de vista. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Sr. Se
nador, V. Ex.o. vem em meu auxilio. Ad
mitindo-se o transporte em pequenos 
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navios, V. Ex.a acha, com razão, que é 
preciso um setor esp•ecífico para o em
barque de potássio. 

Agora, pergunto eu a V. Ex.a: é eco
nômico organizar, em qualquer pôrto do 
Brasil, um setor espe~ificamente para o 
transporte do potássio, se nós não tiver
mos uma produção maciÇa e o transpor
te adequado para sairmos dessa peque
na demanda nacional, em busca de mer
cados lá fora? 

Eu vi, em Israel, a tonelada de potás
sio, no navio, custar NCr$ 40,00. E a que 
preço está chegando? V. Ex.a, que vive 
dentro dêsses problemas, talvez saiba 
a que preço está chegando o potássio 
no Brasil. 

O Sr. Attilio Fontana - Não conheço 
o preço, mas, certamente, várias vêzes 
mais que o preço de Israel. 

O SR. LEANDRO MACmL - Sr. Se
nador, muito obrigado pela sua colabo
ração. Seus magníficos apartes vieram, 
realmente, enriquecer o meu despreten
sioso discurso. 

(Retomando a leitura.) 

Quando nós, nestes vinte anos, para 
sermos otimistas, começarmos a produ
zir potássio, iremos então construir um 
pôrto de embarque e aí um produtor co
mo Israel já terá atingido a muitos mi
lhões de toneladas, inundando os mer
cados mundiais. E para mostrar o que 
é o potássio na economia de Israel, vi 
um projeto de um condutor de sal de 
quatrocentos quilômetros, para levar 
salmoura altamente concentrada, para o 
pôrto de Eilat, no Mar Vermelho, e, aí, 
em grandes navios-tanques, de duzen
tas a duzentas e cinqüenta mil toneladas, 
ser embarcada para o Japão, onde se fará 
a operação final, da evaporação e benefi
ciamento, porque ali a energia elétrica 
é muito barata. O Japão, na opinião dos 
técnicos israelenses, será um entreposto 
de distribuição do seu potássio na Asia. 
Mas, vamos aguardar as providências 
festina lente da sabedoria ministerial e 

esperar que o Ministério das Minas e 
Energia convoque o seu colega do Mi
nistério dos Transportes para o exame 
conjunto do . futuro pôrto de embarque 
do potássio sergipano, que não pode dei
xar de ser parte integrante do "Projeto 
Potássio". A título de informação, passo 
a dar um depoimento oportuno: há três 
anos mais ou menos, foi a Aracaju o Ge
neral Roca Diegues, Dii:etor da Petro
brás e, ali, S. s.a., no grande auditório 
do Instituto Histórico, fêz uma brilhan
te exposição sôbre as atividades da Em
prêsa sob sua direção. A certa altura 
disse o brilhante técnico, enfàticamen
te: a Petrobrás já está ajudando Sergipe;· 
concedeu uma verba de trezentos mil 
cruzeiros velhos para a Escola de Quími
ca e uma outra de trinta mil para o es
tudo do pôrto de Aracaju pelo Instituto 
Nacional de Engenharia de Lisboa. No 
debate, fiz ao lúcido conferencista duas 
perguntas para deixar clara e ·assente 
na memória dos ouvintes a sua auspi
ciosa comunicação. Perguntei se depois 
desta verba inicial de trinta mil cruzei
ros velhos a Petrobrás cobriria o res
tante das despesas com os estudos, e, 
se ainda os estudos desaconselhassem o 
pôrto no estuário do rio Sergipe, se a 
Petrobrás marcharia para uma varian
te de um pôrto em mar aberto. A pri
meira pergunta foi respondida afirma
tivamente. Estava eu certo e tinha ra
zão de estar, de que iríamos ter, real
mente, um estudo sério para o pôrto de 
Aracaju. Porque uma dragagem sem um 
estudo de laboratório, seria repetir os 
erros acumulados no passado, com des
perdício do dinheiro da Nação. Mas, na 
recente viagem do dinâmico Ministro 
Andreazza a Sergipe, numa reunião no 
Palácio do Govêrno, ouvi S. Ex.a fazer 
um relato sôbre as atividades do seu 
Ministério no nosso Estado, depois de 
um discurso do Governador Lourival 
Batista. O pronunciamento do ilustre 
Ministro agradou a todos nós pela sua 
objetividade. O Governador passou de
pois algumas pastas sôbre os problemas 
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mais palpitantes do Estado nos setores 
rodoviário, ferroviário e portuário. O 
Ministro pediu aos técnicos presentes, 
dêstes Departamentos, que se pronun
ciassem sõbre os pedidos do Governador. 
O Diretor do Departamento de Portos 
e Rios Navegáveis, o ilustre Almirante 
Luis Clóvis de Oliveira, procurou expli
car porque ruíram dois terços do cais 
de acostamento de Aracaju, construído 
há poucos anos. Deu S. s.a razões téc
nicas pouco aceitáveis, para nós que co
nhecemos de perto o problema, e os mo
tivos do desastre do cais, mas não pro
meteu a sua restauração. Depois dêsse 
encontro, já na casa de veraneio do Go
vernador, em Atalaia, num coquetel 
oferecido aos visitantes; aproximei-me 
do Almirante Clóvis de Oliveira e pedi a 
S. s.a notícia do estudo da barra e do 
estuário do rio Sergipe, mandado fa
zer no ,Instituto Nacional de Engenha
ria de Lisboa. :mie me respondeu, com 
surprêsa para mim, que não sabia nada 
sôbre o assunto. Nunca ouvira falar 
nisso. Eu insisti dizendo que ouvira do 
General Dieguez, da Petrobrás, que a sua 
emprêsa, como colaboração, estava fi
nanciando êste estudo. O ilustre Almi
rante, Diretor do Departamento, passou 
a me dizer que não admitia que o Ge
neral Dieguez invadisse a sua alçada. Eu, 
de bom "humor, respondi que a invasão 
fôra antes de S. s.a ser Diretor ... Visi
velmente irritado por tão pouco, o Sr. 
Almirante exclamou: "Era só o que fal
tava! Encomendar.um estudo a um Ins
tituto de fora, quando, no Departamen
to, eu tenho um dos melhores laborató
rios do mundo!" Disse, então, a S. s.a: 
"Não sou somente um Senador interessa
do pelos problemas de minha terra. Sou, 
antes, Engen}?.eiro civil, ex-funcionário 
do seu Departamento, onde servi duran
te muitos anos, e um apaixonado pelos 
problemas portuários. Acompanho o De
partamento nos seus momentos de es
plendor e nas suas repetidas crises de 
direção e nunca ouvira falar nesse la
boratório tão bem aparelhado. V. s.a es-

tá me dando uma grande notícia, mas 
agradàvelmente surpreendente, que me 
deixa até encabulado de ignorar, a esta 
altura, a existência dêsse laboratório 
nacional de tão alta categoria para 
obras hidráulicas, no Rio de Janeiro." 
Diante disto e depois disto, que é que 
se conclui? Que não há ainda estudo 
para o pôrto de Aracaju, mas que há no 
Departamento de Portos e Rios Navegá
veis um laboratório que está em con
dições de ser acionado Pe'lo Ministro 
Andreazza para fazer, quanto antes, a 
coleta de dados indispensáveis ao estu
do do pôrto da minha capital. 

O meu receio, Senhores Senadores, é 
que uma emprêsa particular indo ex
plorar o potássio se venha a ajustar a 
uma solução parcial do problema, dei
xando Sergipe com uma produção mes
quinha, porque não tendo pôrto de em
barque adaptado para esta finalidade. 
torna-se contra-indicado aumentar a 
produção. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. LEANDRO MACmL - Com 
prazer. 

O Sr. João Cleofas - Os receios de V. 
Ex.o. são mais do que fundados. A Fosfo
rita de Olinda, emprêsa criada por ini
ciativa privada, não tem merecido o am
paro devido do Poder Público, tanto que 
o frete da fosforita Recife-Pôrto de 
Santos ou Pôrto Alegre é superior ao 
preço da fosforita vinda da Argélia, ou 
de outro país. 

O SR. LEANDRO MACmL - Vê o Se
nado, pelo depoimento valioso do no
bre representante de Pernambuco, meu 
prezado amigo João Cleofas, que tenho 
motivos para estar alarmado com esta 
solução que pode reduzir o potássio ser
gipano à triste situação em que se en
contra a Fosforita de Olinda. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. 
Ex.a um aparte? 



-253-

O SR. LEANDRO MACmL - Com pra
zer. 

O Sr. Teotônio Vilela - V. Ex.a. aca·· 
bou de citar a palavra "invasão". Então, 
o que verificamos é que há um complexo 
de invasão no País: invasão da subver
são, invasão da corrupção, a invasão dos 
políticos, a invasão dos militares, a in
vasão dos estudantes, a invasão dos ope
rários, a invasão de tudo. Mas o que é 
triste e lamentável é que, dentro .dessa 
onda imensa de invasões no Pais, não se 
apercebe o Govêrno de que há necessi
dade de êle próprio drenar essas inva
sões; nem drena o rio Sergipe, quanto 
mais o grande rio nacional. Não drena 
coisíssima nenhuma. Então, verificamos, 
pelo teor do discurso de V. Ex.a, que os 
Ministérios continuam como Principados 
de Mônaco, cada um no seu canto, com 
sua Princesa ao lado, vivendo indepen
dentemente de todos e nós, que, em úl
tima análise, representamos, ainda, a 
fôrça popular e o povo, porque aqui che
gamos por uma eleição popular, chega
mos aqui por um voto do povo, não so
mos absolutamente nada. A minha su
gestão - que venho fazendo a título 
simplesmente de sugestão- é de que se 
forme neste País uma nova mentalidade 
capaz de afinar com os sentimentos não 
só populares, no sentido demagógico, 
mas de se afinar no sentido das necessi
dades nacionais. Vamos ficar, então, da
qui, V. Ex.a. fazendo êsse discurso, outros 
a fazerem o mesmo discurso, e sempre à 
margem de tudo porque o Govêrno, na 
verdade, está vivendo o grande êxtase de 
Pangloss; os Ministérios brigam em tôr
no de nada, brigam em tôrno de tudo e 
nós não sabemos de coisíssima nenhu
ma. 

O Sr. João Cleofas - Sr. Senador, se 
V. Ex.a me permite, diria que vimos de 
forma prática o depoimento e a observa
ção do Senador Teotônio Vilela. Em 
cada um dêsses Departamentos, e por 
que não dizer, até nos próprios Ministé
rios, há elementos que sabem, na verda-

de, tudo dizer, mas sabem quase nada 
fazer, quase nada executar, ficando no 
campo abstrato das programa~ões, não 
descendo ao campo prático da execução 
e da realização. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Respon
dendo aos dois apartes dos nobres Sena
dores Teotônio Vilela e João Cleofas, eu 
me vejo diante de um quadro singular: é 
que os Departamentos, os Ministérios es
tão reclamando invasão que um e outro 
elemento do Govêrno, na sua alçada, 
costuma fazer. 

Então, a meu ver, é preciso uma inva
são do Presidente da República em to
dos os setores para, decididamente, ooje
tivamente, dar solução a êsses proble
mas, atender aos reclamos da Nação pe
la voz de seus representantes. (Muito 
bem!) 

Prossigo, Sr. Presidente: 

(Retomando a leitura.) 

Mas de qualquer sorte que venha a 
exploração de potássio, e me permito su
gerir, numa colaboração que não foi pe
dida, que se lance um complexo de pro
dução-transporte porque eu vi o proble
ma resolvido sàbiamente por Israel. Es
tou me alongando demais e peço descul
pas aos nobres colegas, mas vou termi
nar. Que a lição de Israel produzindo e 
embarcando o potássio, que alcançará o 
volume de um milhão de toneladas em 
1970, sirva de figurino para o Brasil, que 
já retardado, ainda na estaca zero, co
mece a estudar a solução de um pro
blema vital para o meu Estado e do 
maior interêsse nacional. Ali, nas mar
gens do Mar Morto, a produção cresce de 
ano ano, e o pôrto de Ashdod já se pre
para para iniciar, ainda em 1968, o au
mento do setor de fertilizantes, saindo 
para uma instalação de dois milhões de 
toneladas por ano, que é a próxima me
ta de produção do Pais. O "Projeto Po
tássio" lançado 1agora, objeto de grande 
preocupação do próprio Sr. Presidente 
Costa e Silva, é, inegàvelmente, um pas-
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so animador, positivo, para a solução do 
problema, pois está confiado a técnicos 
capazes do Departamento de Produção 
Mineral. Insistimos tão-somente que se 
estude, aproveitando esta. oportunidade, 
ao lado da produção, o embarque, resol
vendo-se de vez o angustioso e secular 
problema do pôrto de Aracaju. Aí fica a 
minha sugestão, valendo como um apê
lo que faço, em nome do povo sergipa
no, ao Ex.mo Sr. Presidente Costa e Silva. 
Caberá a S. Ex.a a glória de resolver um 
problema que nasceu há cento .e treze 
anos, quando da mudanÇa da· Capital 
de São Cristóvão para Aracaju. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ed
mundo Levi. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, a Casa 
ouviu, com profunda emoção, o discurso 
do nobre Senador Leandro Maciel. S. 
Ex.a, aparteado por vários dos mais no
bres colegas, deixou-se levar pelo impul
so patriótico, falando ardorosamente no 
sentido de preservarmos e desenvolver
lnos a economia brasileira. 

Entre os vários aparteantes que de
ram ainda maior destaque à oração de 
S. Ex.a, ouvimos, comovidos, o que foi 
dito pelo nobre Senador Argemiro de Fi
gueiredo, falando como se fôsse um jo
vem indignado com a situação atual da 
vida brasileira, sobretudo na sua eco
nomia. 

Isso demonstra, a meu ver, Sr. Presi
dente, como nesta quadra da vida na
cional os homens mais serenos, aquêles 
que estão mais curtidos na vida pública, 
como de modo geral o são os Senadores 
da República, se deixam levar por essa 
quase ira sagrada, não apenas para dar 
seu testemunho à Nação, mas para pro-

testar contra as omissões, os desleixos, o 
indiferentismo, a incapacidade que, nes
te momento, predominam na vida públi
ca do País. É o que afirmo, sem nenhum 
sentido de oposição porque, muitas vê
zes, como ouvimos nesta tarde, os pro
testos vêm inclusive de elementos do 
próprio partido do Govêrno. Recordo-me 
de que o Senador Argemiro de Figuei
redo dizia, no ardor de seu aparte, que 
o que se pretendia, o que se visava era 
corrigir. as falhas, encontrar soluções e, 
se necessário fôsse, caminharmos juntos 
- oposição e governistas - para solu
cionar êsses cruciantes problemas. 

Pois bem, Sr. Presidente, nesta hora 
em que o Senado da República, dêste 
plenário, dá essa demonstração de vita
lidade, de interêsse pelo Brasil, de afini
dade com os sentimentos nacionais, no 
meu Estado, no Estado da Guanabara, os 
jovens estudantes e os professôres das 
faculdades largam os seus estabeleci
mentos de cultura e de ensino, para se 
dirigirem ao Ministério da Educação e 
Cultura, a fim de tentar o diálogo com 
o titular da pasta, no sentido de remo
ver certos empecilhos, certos problemas 
que estão dificultando a vida universi
tária do· Brasil. O que se sabe, Sr. Pre
sidente, pelas informações radiofônicas 
e pelos títulos de jornais, é que o Go
vêrno então se coloca em prontidão mi
litar, exclusivamente porque moços que 
estudam e homens que ensinam se ajun
tam para ir conversar com o titular da 
Pasta da Educação e Cultura sôbre os 
problemas que lhes estão afetos. 

Sr. Presidente, poderíamos dizer que, 
mais agudamente, há quatro problemas 
que deverão ser debatidos nesta tarde 
com o Ministro da Educação, caso S. Ex.a 
se digne a receber os estudantes e os 
professôres: o problema das Universi
dades e sua transformação em Funda
ções; o problema das verbas para as Fa
culdades; o problema dos salários atra
sados dos professôres e o dos célebres 
acôrdos MEC-USAID. 
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Vou, Sr. Presidente, dar os dados que 
colhi, pessoalmente, no Rio de Janeiro, 
no que se refere às verbas de ensino e 
à situação dos professôres das Universi
dades, citando apenas. alguns detalhes 
para que possa o Senado compreender, 
avaliar e acompanhar a razão por que 
os estudantes largam as escolas, os mes
tres largam as cátedras, para virem às 
ruas solicitar, inclusive, a solidariedade 
popular e, junto ao Ministro, solicitar, 
pelo menos, a sua atenção. 

Na questão de verbas, quandc;> se diz 
que elas foram liberadas recentemente, 
agora em junho, no sexto mês do ano 
de 1968, a verdade é que foram liberadas 
as cotas relativas ao primeiro trimestre 
de 1968, além· da concessão de verba su
plementar para saldar o deficit do úiti
mo trimestre de 1967, também só agora 
liberada. 

Mas, mesmo que fôssem liberadas, Sr. 
Presidente, tôdas essas verbas, elas se
riam insuficientes. O orçamento, por 
exemplo, da Universidade do Rio de Ja
neiro, que pedia para o ano de 1968 cêr
ca de 92 milhões de cruzeiros novos, não 
para ampliá-la, nem para equipá-la com 
novos laboratórios, ou ainda, para com
prar novos livros, mas, unicamente, pa
ra mantê-la em funcionamento no mes
mo pé em que se encontrava, sofreu, na 
politica de contenção de despesas, um 
corte da parte do Ministro da Educação. 
E a verba foi reduzida para 56 milhões 
de cruzeiros novos. 

Quer dizer, de 92 milhões ela foi re
duzida para 56 milhões! Acontece que, 
dêsses 56 milhões, foram ainda suprimi
dos 11 milhões de cruzeiros novos, reti
dos pelo Ministério da Fazenda, sob a 
alegação de cargos vagos, ou seja, cate
dráticos falecidos, ou licenciados ou no 
exterior, que não poderiam ter substitu
tos pagos com êsse dinheiro, ficando os 
mesmos condenados a não receber. As
sim, a verba já insuficiente para a Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro -

que era de noventa e dois milhões de 
cruzeiros novos - foi diminuída para 
cinqüenta e seis milhões e acabou re
duzida em mais onze, quer dizer, qua
renta e cinco milhões, menos da metade 
da verba prevista, como insuficiente, 
para esta Universidade. 

O Sr. Lino de Mattos -Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
No expediente de hoje, tomei a inicia
tiva de encaminhar um requerimento de 
informação ao Ministério da Educação a 
propósito de uma situação idêntica à 
que V. Ex.a está examinando. A Univer
sidade Federal de São Paulo, com sede 
em São Carlos, foi beneficiada com uma 
verba modesta da ordem de quatrocen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros. O 
Govêrno Federal, por ato do l\1inistério 
da Educação e Cultura, transferiu essa 
verba para a Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, sem dar à Universi
dade de São Carlos a devida compensa
ção, embora esta última esteja com 
obras novas e várias iniciativas basea
das na verba orçamentária de que o Go
vêrno, arbitràriamente, a despojou em 
favor da Faculdade do Rio Grande do 
Sul. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a 
tem bastante razão e o seu aparte vem 
demonstrar que além dos cortes das ver
bas das Faculdades em mais de cin
qüenta por cento é o próprio Presidente 
da República que autoriza, conforme res
saltou o nobre representante do Estado 
de São Paulo, a abertura de crédito su
plementar de NCr$ 464.491,60, em favor 
do Ministério da Educação, para paga
mento de despesas de pessoal na Uni
versidade Federal do Rio Grande. Para 
compensar êsse gasto, o Chefe do Go
vêrno autoriza o corte, em igual mon
tante, das verbas de investimento atri
buídas à Universidade Federal de São 
Paulo. 

O Sr. Lino de Mattos - Vejo que V. 
Ex.a já havia incluído no seu discurso 
uma matéria à qual eu me havia ante-
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cipado, matéria já devidamente exami
nada. Muito agradeço a V. Ex.a. 

O SR. MARIO MARTINS - Não se 
trata de lesar o Estado de Sao Paulo 
apenas. Trata-se da definição de uma 
politica em que o Govêrno, além de re
duzir de várias Universidades mais de 
50% de suas verbas, em determinado 
momento, premido por solicitação dos 
estudantes e professôres do seu Estado 
natal, o Rio Grande do Sul, retira a ver
ba. da Universidade de São Paulo e a 
transfere para a Universidade do Rio 
Grande do Sul. Donde se conclui que 
não há, realmente, uma politica per
feita, segura, fecunda, em matéria de 
administração do ensino no Brasil. 

Ora, Sr. Presidente, dentro dêsse qua
dro, que é geral, citei, apenas, particula
ridades, para que se compreenda que o 
problema é muito mais profundo do que 
se poderia admitir. Os estudantes e os 
professôres se juntam para levar à pre
sença do Sr. Ministro da Educação as 
suas reclamações, porque não é possível 
se estudar, não é possível progredir um 
país em matéria de educação, se a poli
tica do Govêrno dá prioridade, em ma
téria de gastos, a armamentos, a despe
sas suntuosas e não reprodutivas, sem 
se compenetrar de que o emprêgo de 
verbas no ensino é o maior empate de 
capital que qualquer nação pode fazer. 
A devolução em matéria de aumento de 
capacidade de um P'?VO que tem facul
dades, universidades, escolas. para. as 
quais o Govêrno despende verbas justas, 
dá realmente sentido a uma boa admi
nistração. 

Mas, os estudantes, ao lado dos pro
fessôres, protestam, também, com rela
ção a salário. Não se trata, porém, de 
pedir melhores salários; trata-se de pe
dir que paguem os salários. Com relação 
ao meu Estado - a Guanabara - na 
Faculdade de Letras da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, por exemplo, 
há vários professôres universitários re-

cebendo cento e vinte cruzeiros novos 
por mês - recebendo-os teoricamente, 
na escrita, porque, na verdade, não os 
estão recebendo; são credores do Tesou
ro, do Govêrno, do Ministério da Edu
cação. 

Ora, quem paga a professôres de le
tras de uma faculdade superior menos 
de um salário-mínimo, ou melhor, quem 
não paga nem êsse salário-mínimo, por
que o atrasa em vários meses, não tem 
autoridade. Um Govêrno, com esta polí
tica, não tem autoridade para dialogar 
com estudantes e professôres. Pensar 
que o Govêmo não pretendia dialogar 
por uma questão de presunção, por ex
cesso de vaidade, é inexato. Reconhece
mos, afinal que êle não pode dialogar 
porque não tem moral para discutir com 
seus credores, seus assalariados intelec
tuais, os professôres da Universidade. 
Não tem condições porque se apresenta 
como caloteiro, que paga pessimamente, 
ou melhor, que não cumpre compromis
sos assumidos. 

Ainda temos um depoimento recente, 
do Diretor da Faculdade de Medicina, 
também da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, Professor José Leme Lopes, 
em que denuncia que o baixo salário ofe
recido ao professor universitário, ao ci
entista, tem sido a causa principal do 
êxodo dos nossos cientistas que, em mé
dia, recebem pouco mais, segundo suas 
palavras, do que um motorista profis
sional do Serviço Público. Acontece ain
da que nem em dia êles recebem os seus 
salários, como, por exemplo, na Escola 
de Comunicações da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, em que a verba 
total para o ano é de NCr$ 19. 000,00 -
aliás insuficiente para mantê-la durante 
um mês- e os seus Professôres, até ho
je, desde a sua fundação, não recebem 
qualquer pagamento, havendo casos cujos 
salários sofrem atraso de 5 anos - não 
são 5 meses, Sr. Presidente, são 5 anosJ 

Ora, como pode um Govêrno pretender 
ter autoridade para se dirigir à moei-
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dade, para se dirigir aos homens de cul
tura, se demonstra o seu profundo des
prêzo, o seu profundo divórcio, a sua 
profunda insensibilidade para com aquê
les que aprendem e aquêles que ensinam, 
que nos merecem todo o aprêço? 

É por essa razão, e não com aquêle 
sentido apregoado de que a mocidade 
quer fazer agitação. A mocidade quer 
reclamar o seu direito; ela está se atra
sando na sua formação. Já não pode 
mais estudar porque os professôres não 
recebem, as escolas não têm verbas. A 
mocidade quer, ao menos, ·ser respei
tada. Que o Govêrno cumpra o seu de
ver. Mas o dever não é mobilizar fôrças 
militares para silenciá-Ia. 

A mocidade, hoje, também . está nas 
praças públicas para protestar contra a 
pretendida transformação das Universi
dades em Fundações. 

Sr. Presidente, V. Ex.a conhece perfei
tamente a matéria. Sabe que êsses atra
sos, êsse abandono, êsse desinterêsse não - ' sao por acaso. ~les obedecem a um pláno 
e aí está a gravidade. Há um plano de 
tornar impossível o funcionamento das 
faculdades federais. Para quê? Para 
transformá-Ias em Fundações, para que 
possa o capital privado interferir, so
bretudo o capital estrangeiro. E como a 
mocidade tem disto conhecimento e sabe 
que não foi por acaso, por desleixo ou 
falta de recursos que o Govêrno não 
cumpre seus compromissos quanto aos 
salários e verbas para suas universida
des, ela compreende e denuncia a cam
panha sombria, terrível, que se move em 
tôrno do ensino no Brasil para que se 
quebrem as suas tradições históricas e 
se transforme numa marionete de inte
rêsses privados. 

O Sr. .Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS- Com mui
to prazer. 

O Sr. .Josaphat Marinho - Convém 
assinalar que, nesse projeto de transfor-

mação das Universidades em Fundações, 
o Govêrno não tem um plano seguro, 
capaz de garantir o funcionamento re
gular dos estabelecimentos. Verifica-se, 
através dêsse artifício, uma atitude tá
tica ou política do Govêrno, primeiro, 
porque se isenta de responsabilidade di
reta, no encaminhamento das soluções, 
deferindo-as a encargo das administra
ções universitárias; segundo, o Govêrno 
cuida de criar Fundações sem dispor, no 
entanto, de recursos adequados para 
atribuir a essas novas fundações de di
reito público. E o exemplo disso está no 
recente decreto publicado, instituindo a 
Fundação Universidade Federal de São 
Paulo, em São Carlos. Lendo-se o decre
to, vê-se que o patrimônio deferido a es
sa Fundação é constituído dos bens imó
veis. Pergunta-se: qual será a garantia 
de recursos disponíveis, em dinheiro, pa
ra o atendimento das necessidades da 
vida universitária, do desenvolvimento 
do ensino, da pesquisa, da manutenção 
dos diferentes institutos, hoje indispen
sáveis no funcionamento de qualquer 
Universidade? V. Ex.a salienta um as
pecto que pode criar graves consequên
cias: o da penetração de capital estranho 
na manutenção das Universidades. Mas, 
ainda l1á o outro: é que o meio brasilei
ro não está habituado á destinar re
cursos ponderáveis à manutenção de 
instituições. O capitalista brasileiro ain
da tem muita preocupação em transfe
rir o seu patrimônio como bem de he
rança. Não há grandes dotações destina
das à manutenção de instituições de in
terêsse coletivo. De tudo resulta que, 
imediatamente, agravar-se-á a desorga
nização do ensino no País, com a trans
formação das Universidades em Funda
ções. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a 
tem bastante razão. E chama a aten
ção para um detalhe dos mais delicados. 
Independente de nos encontrarmos, na 
iminência de, num repente, haver a de
sorganização do ensino, a verdade é que, 
no cotejo, atrás dessa desorganiz:<1.ção, 
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está a questão do capital e, como sali
entou V. Ex. a, o capitalista brasileiro, que 
poderia usar de certos recursos, em ma
téria do impôsto de renda, como incen
tivo às pesquisas científicas, raramente 
o faz. 

De modo que o ensino vai fica.r mais 
desamparado do que está. E não estará 
diante apenas de um calote, como no 

. momento, mas diante de um vazio em 
matéria de verbas. É aí que vem a par
ticipação do capital estrangeiro, para 
socorrer, para pretender amparar o en
sino brasileiro e, conseqüentemente, tirar 
juros terríveis, pois não são juros ban
cários, e sim juros nos planos educa
cionais no Brasil. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Realmente, êsse 
aspecto da questão é muito grave. Nós 
não temos, entre os nossos capitalistas, 
entre os nossos homens de poupança, en
tre aquêles que possuem patrimônio, for
mada a mentalidade no sentido de par
ticipar dêsse sistema de fundações. o 
retraimento é natural, não chegamos a 
êsse estágio, falta a educação prelimi
nar, a criação dêsse espírito de coope
ração relacionado com centros de pes
quisa, para universidades particulares ou 
mistas. Temos um ensaio, que são as en
tidades como o.SESI e outras semelhan
tes que criaram o ensino industrial, mas 
que recebem contribuições compulsórias, 
estabelecidas em lei. O empresariado 
contribui compulsàriamente, coagido, não 
espontâneamente, por mentalidade es
clarecida. E tal mentalidade não pode 
ser criada por decreto ou por lei. Essa é 
a verdade. 

O SR. MARIO MARTINS - O aparte 
de V. Ex.a me parece definitivo, no ca
so específico das fundações. 

Por que aquêles que querem financiar 
não mantêm outras universidades, por 

que não contribuem com êsse capital? 
Por que vamos desmanchar, retomar, as~ 
saltar, saquear o que se encontra feito 
há longos anos, com grandes resultados 
para o País? 

O Sr. Bezerra Neto -O Govêrno de
veria incentivar o sistema de fundação, 
deixando as universidades existentes. 

O SR. MARIO MARTINS - Mas não 
pretende o Govêrno fazer esta política, 
que salta aos olhos de cada um. o céle
bre Relatório Atcon, de um alemão na
turalizado norte-americano, incumbido 
de fazer o estudo, o levantamento do en
sino no País e a transformação das uni
versidades em fundações, foi a origem 
dêsses acôrdos MEC-USAID, que estão 
sendo, patriàticamente, combatidos pela 
mocidade brasileira. 

V. Ex.a se recorda, e a Casa também, 
de que, em agôsto do ano passado, o 
atual titular da Educação anunciou que 
iria, enfim, revelar os acôrdos até agora 
não aprovados pelo Congresso, bem como 
pelo Conselho Federal de Educação. 

Eu havia apresentado um requerimen
to de informações, o nobre Senador Mem 
de Sá, do partido do Govêrno, também, 
assim como, na Câmara dos Deputados, 
o Líder do MDB, Deputado Mário Co
vas. Nunca tivemos uma resposta. 

O Sr. Ministro da Educação anunciou 
que iria reunir num volume e distribuir 
os textos dos acôrdos. Foi o que pode
ríamos dizer um método de nos enga
nar, ou melhor, de enganar a opinião 
pública, porque ali só havia acôrdos de 
ordem burocrática, não aquêles de con
teúdo programático, filosófico, que estão 
sendo aplicados sem estar em vigor. 

E para confirmar as declarações do 
Senador Bezerra Neto, quanto à gravi
dade do assunto das fundações, nuni 
dêsses acôrdos, referente ao ensino su
perior, se diz, em determinada parte: 

"A equipe de assessôres norte-ameri
canos e a equipe de técnicos em 
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planejamento que deverão servir 
junto ao Ministério constituirão, 
reunidas as equipes de planejamen
to e de ensino superior, envolvendo 
os seguintes setores: . . . etc." 

Então apresenta oito itens, dos quais 
vou citar apenas dois: 

"Determinação do que poderia cons
tituir um sistema ideal de ensino 
superior no Brasil." 

Chamo a atenção da Casa para es
se item, que me parece realmente de 
relevância excepcional: 

"Tipos de curriculum, métodos didá
ticos, programas de pesquisas e ser
viços de orientação e de informa
ção de estudantes que p'ermitam o 
máximo de eficiência na obtenção 
da categoria desejada de elementos 
de formação universitária." 

Quer dizer, depois dêsse acôrdo, téc
nicos brasileiros e técnicos norte-ameri
canos é que irão estabelecer o curriculum 
a ser ministrado aos estudantes brasi
leiros. 

Agora, poder-se-á dizer: mas estão em 
situação paritária os representantes do 
Brasil e os representantes norte-ameri
canos? Então, quero chamar a atenção, 
Sr. Presidente, para o acôrdo fundamen
tal publicado no dia 15 de dezembro de 
1966 e que tem texto impresso em inglês 
e em português. O acôrdo é de 19 de 
outubro de 1966. Vou citar apenas alguns 
itens para que se possa compreender a 
gravidade da matéria. 

(Lê:) 

"Com a exceção do que estipula o 
art. 3.0 , a 9omissão estará isenta do 
que prevê a legislação dos Estados 
Unidos da América a respeito da 
aplicação de fundos e créditos den
tro das finalidades do presente 
Acôrdo." 

E acrescenta: 

"Tais somas, assim como os bens ... " 

Quer dizer, as doações, os emprés
timos. 

(Lê:) 

"Tais somas, assim como os bens que 
com elas possam ser adquiridos, nos 
têrmos do presente Acôrdo, serão 
considerados, no Brasil, como pro
priedade de govêrno estrangeiro." 

Em outras palavras, se houver uma 
doação de dólares, para adquirir uma 
escola no Brasil, por parte do Govêrnc; 
dos Estados Unidos, êste bem passará a 
ser considerado como propriedade de 
Govêrno estrangeiro. Apenas ocupamos 
as salas. Mas assim estaremos instalando 
"cavalos de Tróia" pelo País inteiro, uma 
vez que todos sabemos que a doutrina 
Johnson, conforme se comprovou na Re
pública Dominicana, permite aos Esta
dos Unidos preservar seus bens e ho
mens, em qualquer país, com o desem
barque dos seus fuzileiros e de fôrças 
armadas. 

Então, o que seria uma doação, segun
do o acôrdo, possibilitaria disseminar 
propriedade norte-americana no meio 
educacional brasileiro, por todo o terri
tório do Brasil. 

E, como se isso não fôsse devidamente 
claro, o art. 11, em seu final, diz: 

"No caso de denúncia dêste Acôrdo, 
todos os fundos e bens da Comissão 
tornar-se-ão propriedade do Govêrno 
dos Estados Unidos da América, su
jeitos às condições, limitações e obri
gações contraídas ou estabelecidas 
antes da referida denúncia." 

Quer dizer, se amanhã o Govêrno 
Coflta e Silva se deixasse levar por um 
grande impulso patriótico e conseguisse, 
realmente, liberdade de voz, tivesse pos
sibilidade de se tornar soberano e de
nunciasse êste Acôrdo, contra o qual se 
voltam os estudantes, os intelectuais e os 
trabalhadores do Brasil, nesta altura, 
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cairíamos ainda na situação do artigo 
11 que diz: 

"No caso de denúncia dêste Acôrdo, 
todos os fundos e bens da Comissão 
tornar-se-ão propriedade do govêrno 
dos Estados Unidos da América, su
jeito às condições etc. etc." 

Ora, Sr. Presidente, como podemos 
condenar os moços e professôres por pro
testarem nas ruas contra isto? Estarão 
êles querendo fugir às aulas? Estarão 
êles querendo caminhar para um des
tino que não é o seu? Não, êles estão 
fazendo o que todos nós devíamos fazer 
antes dêles, sobretudo os membros das 
Fôrças Armadas, que para isso aprende
ram patriotismo por conta do povo, que 
aprenderam as lições que foram minis
tradas nas escolas militares para defen
derem o Brasil em tôdas as situações. 

Então, como há uma omissão com
pleta, segura, absoluta - parece que 
todos têm escamas nos olhos - vêm os 
moços, os professôres e intelectuais pro
·testar com uma pertinácia altamente 
louvável, com risco, pelas praças, em to
dos os cantos, contra êste Acôrdo. 

Dir-se-á, porém, que êsses acôrdos, em 
seu regime paritário, jamais poderão ofe
recer qualquer coisa considerada noci
. va ao Brasil, uma vez que, paritário, 
ter-se-ia o poder de contestar a outra 
parte. 

Vou ler, Sr. Presidente, outro artigo do 
mesmo Acôrdo, no qual se diz em certa 
parte: 

"A Comissão será composta de dez 
membros, sendo cinco de naciona
lidade brasileira e cinco de naciona
lidade estadunidense." 

Então, teríamos a paridade, mas acres-
centa: 

"O funcionário de mais alta catego
ria da Missão Diplomática dos Esta
dos Unidos da América no Brasil 
(designado, doravante, como o "Che-

fe da Missão") será o Presidente de 
Honra da Comissão." 

Então, ela é paritária, mas o presidente 
de honra passa a ser o funcionário de 
mais alta categoria da Missão Diplomá
tica no Brasil. Quem é êle? O Embaixa
dor dos Estados Unidos. Então, em uma 
matéria de alto interêsse da segurança 
nacional, que é o de preservar a inte
ligência e a cultura brasileira, passamos, 
de início, a entregar a presidência de 
honra ao mais alto funcionário dos Esta
dos Unidos, ou seja, ao delegado político 
do Govêrno dos Estados Unidos, que é o 
Embaixador daquele País entre nós. Mas, 
poder-se-á dizer: o presidente de honra 
é um cargo decorativo, o que vai funcio
nar mesmo é a Comissão paritária ou 
alguém que tenha, em verdade, o poder 
de decisão. Então, mais adiante se diz: 

"O Chefe da Missão indicará ... " 

O Embaixador dos Estados Unidos, por-
tanto. 

". . . indicará o Presidente da Comis
são, depois de consultar o Govêrno 
brasileiro." 

Então há um Presidente Executivo. :tl:ste 
é indicado pelo Embaixador dos Estados 
Unidos. Se isto não é cessão de soberania 
nacional, confesso que perdi completa
mente a capacidade de raciocínio e a ca
pacidade de entender o idioma do meu 
País. É claro que o Presidente da Comis
são é indicado depois de se ouvir o Pre
sidente da República; também seria o 
máximo que fôsse à revelia. Alguém que 
faz uma cessão de dinheiro mas fica pro
prietária dos bens que foram instalados 
com êsse dinheiro, isto é realmente uma 
intervenção estrangeira, na parte mais 
nobre, mais delicada, mais promissora, 
que é a da inteligência, da cultura, da 
difusão do ensino na mocidade do Brasil. 
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Mas não fica nisso. Acrescenta ainda: 
"O Presidente, como membro regu~ 
lar da Comissão, terá direito a voto e, 
em caso de empate, o seu voto terá 
poder decisivo". 

Então, a Comissão Paritária tem o de
legado do Embaixador dos Estados Uni
dos como Presidente Executivo, nomea
do por S. Ex.a, com direito de voto e a 
êle cabe desempatar, tendo, portanto, 
uma faculdade de decisão definitiva. 

Onde está a Comissão paritária? Está 
ali apenas para inglês ver, ou para ame
ricano nem dar atenção porque, na ver
dade, ela deixa de ser paritária, ain
da que presidida por um . brasileiro, 
quando êste é nomeado pelo Embaixador 
dos Estados Unidos. É contra isso que os 
moços se levantam, é contra isso que es
tão arriscando sua vida, seu futuro, des
truindo seus sonhos nas patas dos cava
los. E a respeito disso o Govêrno não dá 
uma nota. Vem o Ministro Tarso Dutra 
e manda reunir, em volume, apenas os 
acôrdos que não falam nesses aspectos, 
que têm, apenas, detalhes secundários, 
pequenos acôrdos, diferentes, sôbre aqui
sição de carteiras escolares. Não fala, 
sequer, na questão dos livros, onde a ver
ba vai ser gasta, a maior parte, em li
vros de origem norte-americana. Era a 
isto que o Presidente Roosevelt chama
va quinta-colunismo. O que acontece é 
que introduzimos, com as próprias mãos, 
a quinta-coluna moderna no Brasil, isto 
que se chama amizade Brasil-EE.UU., 
acôrdos desta ordem. 

É por isso que os nossos filhos estão 
nas ruas - porque estamos falhando. Os 
homens do Senado, como hoje vimos, não 
estão arrebatados por questões patrióti
cas, brasileiras, como as que foram 
anunciadas. A maioria do País não está 
compreendendo a bandeira dos moços. 
Julgam que êles querem gazetear aulas, 
passar à nossa frente, adiantar-se no 
tempo, quando êles estão como o meni-

no holandês, colocando o dedo no dique, 
para que não se rompa de uma vez, e tu
do seja inundado. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS- Com mui
ta honra. 

O Sr. Aurélio Vianna - O pior é que 
a geração nova não sabe que existem 
vozes no Congresso Nacional, defenden
do exatamente a soberania nacional, as 
grandes reformas de que o nosso País 
necessita para desenvolver-se. E quando 
se. t;-ata da organização de uma estação 
de rádio -· seria a Rádio do Congresso· 
Nacional - para que o povo, lá fora, 
passasse a ouvir o que se diz aqui, e jul
gar a cada um de nós, protela-se a or
ganização dessa estação. Existem verbas, 
e a estação não é construída. E não sei 
quando, não sei mesmo se será construí
da a Rádio do Congresso Nacional. 
Quando nós andamos por aí, as pergun
tas são estas, sempre: "Então, os senho
res não estão defendendo a reforma 
universitária? Então, os senhores não es
tão defendendo uma reforma agrária 
que projete o Brasil, que dê estrutura 
ao nosso País? Os senhores não estão 
defendendo a soberania nacional, quan
do um quinto do território nacional já 
foi vendido a estrangeiros, particular
mente a norte-americanos? Os senhores 
estão silenciosos?"- Quando, na verda
de, há um grupo que, como V. Ex.a, não 
está silencioso, não está calado, não 
emudeceu. É que as suas vozes ficam 
aqui, dentro do recinto. Falo em tese. 

O SR. MARIO MARTINS- Fico mui
to sensibilizado com o aparte de V. Ex.a 
il:le reflete mais um aspecto da trama 
que está envolvendo o Brasil. O fato é 
que desejam, realmente, silenciar as vo
zes ainda livres. 

Não foi à toa que veio uma série de 
Atos Institucionais cassando o direito 
político de mais de 50 parlamentares que 
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formavam na antiga Frente Naciona
lista. 

Se nós levantarmos nome por nome 
dos Deputados cassados, vamos encon
trar, em quase 90%, os nom~s daqueles 
que tinham atitudes, ora defendendo o 
petróleo, ora defendendo os minerais 
atômicos, ora defendendo a política con
tra a remessa de lucros para o exterior, 
ora defendendo a Amazônia, enfim, de
fendendo o Brasil. 

Ainda esta semana, no Rio, participei 
de uma homenagem ao ilustre General 
Peri Bevilacqua, no seu aniversário. S. 
Ex.a relatava detalhes de processos que 
chegam ao Superior Tribunal Militar, 
onde se acusam, pedindo cadeia de 15 
anos, compatriotas nossos, pela circuns
tância de que se manifestaram, no dia 
tal, no ano X, a favor do monopólio es
tatal do petróleo brasileiro. O que devia 
ser motivo de orgulho para a Nação, sa
ber que seus filhos estão lutando por isso, 
não o é. Vem um Govêrno nascido nin
guém sabe de que ventre, gerado de que 
entranhas, e estabelece ser crime contra 
a Pátria a defesa das riquezas nacionais, 
como, hoje, êsses estudantes estão amea
çados de ser espaldeirados, ·dizimados à 
metralha, porque estão, justamente, lu
tando contra o entreguismo, lutando 
contra a indébita interferência estran
geira na vida brasileira. 

Senhor Presidente, temos que redobrar 
nossas energias, temos que ser dignos do 
sacrifício dessa mocidade. Como homens 
do MDB ou da ARENA ou homens de 
nenhum Partido, devemos trazer nossa 
palavra para fazer com que ela vá, fi
nalmente, penetrar dentro dêste Govêr
no, dentro das casernas, para indagar 
até quando vamos ficar de braços cru .. 
zados. Porque não achamos que o Exér
cito, a Marinha e a Aeronáutica estejam 
coniventes com essa desnacionalização, 
com êsse entreguismo, com essa cessão 
de soberania. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite-me 
v. Ex.o. mais um aparte? 

O SR. MAR][Q MARTINS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Hoje, está na 
Ordem do Dia um projeto de lei que 
parece não ter sentido de grande im
portância: o Projeto de Lei que consi
dera de utilidade pública a "Ford Foun
dation" - Fundação Ford, com sede em 
Nova Iorque, Estados Unidos da Amé
rica do Norte. Vai ouvir V. Ex.a - e a 
Casa creio vai ficar estarrecida: o Se
nhor Ministro da Justiça declara na sua 
exposição de motivos, apresentada ao 
Presidente da República: 

"A concessão do título de utilidade 
pública é regida pela Lei n.0 91, de 
28-8-35, regulamentada pelo Decreto 
n.0 50.517, de 2-5-61, mas que se re
ferem às entidades constituídas no 
Brasil, não podendo, portanto, ser 
aplicado no presente caso, visto a 
Fundação solicitante ter sido orga
nizada fora do País." 

Conseqüência lógica: o Govêrno teria 
negado de plano, sob êsses fundamentos 
legais, a pretensão da Fundação Ford 
que aspira (textualmente) "a ser reco
nhecida como instituição de utilidade 
pública." Como o Govêrno declara que 
não é possível em face da lei, todos nós, 
então, ficaríamos crentes de que jamais 
essa pretensão seria satisfeita pelo Go
vêrno. Pois bem: 

"Afigura-se-me, todavia, face aos re
levantes serviços prestados pela re
ferida entidade, quer através de 
doações em dinheiro a sociedades 
educacionais e assistenciais, quer 
através da realização de intenso pro
grama social objetivando o bem-es
tar humano, e que a tornam credora 
do reconhecimento e da gratidão dos 
brasileiros, ser de todo admissível 
enquadrar a requerente como insti
tuição de caráter filantrópico e be
nemerente." 
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Mesmo contra a lei! 

O SR. MARIO MARTINS V. Ex.a 
traz a debate um fato documentado que 
mostra, na verdade, a vocação atual de 
muita gente no sentido de abrir o País 
em favor de instituições estrangeiras. 

Poderíamos lembrar que o grande gol
pe sofrido pelo Brasil foi precisamente 
na Constituição de 46, quando se intro
duziu (e até hoje ninguém sabe quem 
introduziu) o artigo que dizia que a ex
ploração do subsolo só poderia ser feita 
por brasileiros, e foi acrescentado: "ou 
por organizações existentes no País." 

Foi aí que se abriu a possibilidade de 
penetração estrangeira contra o Código 
de Minas, contra o Código de Aguas. 

Os dias passaram, os anos se sucede
ram, mas a verdade é que não perde
mos de memória o fato; e a mocidade 
quer quebrar, ela está nas ruas lutando 
pelas verbas das universidades, lutando 
pelo salário de seus professôres, lutan
do pela autonomia de suas faculdades, 
mas também lutando contra o Acôrdo 
MEC-USAID, lutando contra o Acôrdo 
de Garantia de Investimentos, altamen
te lesivo, atentatório à soberania do 
Brasil. 

É por isso, Sr. Presidente, que neste 
momento, quando estamos tão dista11tes, 
fisicamente, dos jovens que estão pre
sentes, diante do Ministério da Educa
ção, venho trazer a minha modesta p:=t·
lavra para dizer que êles não serão sa
crificados sozinhos. Não ficaremos in
diferentes à sua luta. Estamos dispostos, 
tanto os hC?mens que têm representação 
popular, tanto na Oposição como no Go
vêrno, aquêles que trabalham nos jor
nais, como aquêles que trabalham nas 
oficinas e como as mulheres que têm 
a responsabilidade de preservar essa ge
ração sagrada para todos nós, estamos 
dispostos a quebrar êsse sentido posti
ço de formalismo que ai está, que está 
sangrando o Pais, empobrecendo o País 
e ocupando o País por fôrças que aqui 

não nasceram, conosco nada têm en: 
comum e às quais nada devemos a nãc 
ser operações de caráter bancário. (Mui
to bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levi- Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Victorinc 
Freire - Petrônio Portela - JosÊ 
Cândido - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Manoel Villaça - Pe· 
reira Diniz - Pessoa de Queiroz -
Teotônio Vilela - Arnon de Mellc 
- Dylton Costa - José Leite -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - Aarão Steinbruch - Vas
concelos Tôrres- Aurélio Vianna
Gilberto Marinho.- Milton Campos 
- Benedicto Valladares - Noguei
ra da Gama - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Milton Menezes -· Al
varo Catão - Antônio Carlos -
Attílio Fontana - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Esgotada a hora destinada ao Expe
diente. 

Presentes 58 Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 
1968 (n.0 1.138-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidem
te da República, que dispõe sôbre as 
duplicatas, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.0 483, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição c Justiça, apre

sentando Substitutivo. 
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Sôbre a mesa emendas que vão ser li
das pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.0 2 

Suprima-se no art. 1.o a frase "conta
dos a parti:r: do primeiro dia do mês se
guinte ao da entrega das. mercadorias." 

Justificação 

Ao obrigatoriedade da contagem do 
prazo a partir do primeiro dia do mês 

·seguinte ao da entrega das mercadorias 
acarretará a acumulação de vencimen
tos para os mesmos dias e, ao mesmo 
tempo, restringirá a liberdade do ven
dedor. 

Da.í a alteração proposta. 

Saia das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.o 3 

Art. 1.0 

Acrescentar, no § 1.0 , depois da ex
pressão final "notas fiscais": 

"ou parciais." 

Justificação 

O projeto, nos artigos 24 e 25, prevê a 
emissão de "duplicatas de serviço". Os 
serviços não f!xigem a expedição de "no
tas fiscais", efeitos previstos na legisla
ção do impôsto sôbre produtos industria
lizados <IPI) e na legislação do impôsto 
sôbre circulação de meréadorias (ICM); 
normalmente, as emprêsas prestadoras 
de serviços emitem uma ·nota parcial ou 
uma nota provisória até a expedição da 
fatura ou duplicata. 

A emenda pretende, assim, que a fatu
ra possa englobar várias notas fiscais ou 
parciais. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 4 

Suprima-se no art. 2., item III, as ex-
pressões: 

" ... ou declaração de dar-se a tan
tos dias da data de sua apresenta
ção" ... 

e acrescente-se, depois das palavras: 
"a data certa do vencimento", 

o seguinte: 
"ou a declaração de ser a duplicata 
à vista." 

.Justificação 

Com as alterações propostas, a redação 
dos preceitos em causa fica sendo a se
guinte: 

"Art. 2.0 - A duplicata conterá: 

III - A data certa do vencimento ou 
a declaração de ser a duplicata à vis
ta." 

Ganha a redação em clareza e preci
são, além de se excluir modalidade que, 
na prática, é absolutamente inaceitável, 
qual seja constar da duplicata a expres
são eliminada. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. -
Luiz de Barros. 

EMENDA N.0 5 

Art. 2.0 

Substituir a redação do n.o IV pela 
seguinte: 

"IV - O nome e domicílio completo 
de vendedor e comprador e os núme
ros de cadastro fiscal do primeiro." 

Justificação 

Pelo art. 35 do Projeto, o Ministério da 
Indústria e do Comércio e o Conselho 
Monetário deverão baixar normas para 
a padronização formal das duplicatas, 
determinação correta e eloglável e que 
tantos benefícios trará não apenas aos 
vendedores, como, e particularmente, aos 
incumbidos da cobrança, os quais sabe
rão onde encontrar, sempre, os dados 
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característicos do título, com evidente' 
economia de tempo e maior eficiência 
no giro dos títulos. 

A emenda quer tomar obrigatória a 
inclusão do que ela propõe a fim de que 
aquêles dois órgãos, à ocasião da padro
nização formal das duplicatas, não ape
nas se não esqueçam dos pormenores re
comendados, como determinem tal in

clusão com pleno apoio legal. 

As indicações propostas, além de tudo, 
muito facilitarão os que hajam. de inter
vir na cobrança dos títulos, desde as 
instituições financeiras aos ó-:.·gãos da 
Justiça quando fôr ·o caso. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.o 6 

Suprimir no art. 2.0 , § 1.0 , as expres-
sões: 

" ... e o montante dos encargos fi
nanceiros correspondentes ao paga
mento em prestações." 

Justificação 

Com a alteração, os preceitos em re
ferência ficarão assim redigidos: 

"Art. 2.0 - A duplicata conterá: 

§ 1.0 - A fatura e a duplicata in
dicarão obrigatoriamente o preço de 
venda e a ~mportância da entrada 
ou pagamento à vista." 

Com a supressão, elimina-se exigên
cia que aumenta o custo operacional das 
emprêsas. 

Ademais, o Sr. Presidente da República 
já se orientara nesse sentido, não inclu
indo o preceito no projeto iniclal. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. -
Luiz de Barros. 

EMENDA N.o 7 
Art. 2.0 

Substituir os § § 1. o e 2.0 pelos se-
guintes: 

"§ 1.0 - Nos casos de vendas para 
pagamento em parcelas, o vendedor: 

a) deverá indicar, na fatura, o mon
tante dos encargos financeiros, 
isto é, juros e outros acréscimos. 
e, na primeira duplicata, a im
portância da entrada ou do pa
gamento à vista; 

b) poderá emitir, ao invés de uma 
· só duplicata da importância do 

preço global, tantas quantas fo
rem as prestações convenciona
das, tomando, · neste caso, estas 
duplicatas, o mesmo número de 
ordem, adicionado, porém, de uma 
ou mais letras do alfabeto, em se
qüência, para designação de cada 
parcela ou prestação. 

§ 2.0 - As despesas com tributos 
seguro, transporte e carrêto, mesmo 
incluídas na fatura, não serão, para 
efeito de pagamento de tributos, so
madas ao preço global das mercado
rias e encargos financeiros previstos 
na alínea a do parágrafo anterior." 

J' ustiiicação 

1. A emenda procura absorver, no § 1.0 , 

a matéria constante dos § § 1.0 e 2.o do 
art. 2.0 

2. Tem o propósito de dar melhor re
dação à matéria constante dos dois dis
positivos, além de prevenir, desde logo, 
inevitáveis confusões que surgiriam, na 
prática, da série de duplicata's- no ca
so de vendas a prestação - da "série" 
permitida pelo § 4.0 No primeiro caso, a 
uma só fatura corresponderão tantas du
plicatas quantas forem as prestações, 
mas o número da duplicata será sempre 
o mesmo, seguido de uma letra do alfa
beto; no segundo caso ( § 4. 0 ), o que a lei 
quer permitir é a emissão de faturas e 
duplicatas por diversos departamentos 
da mesma emprêsa, mas, em tal caso, 
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elas se distinguirão - as de um depar
tamento em relação às de outro ou ou
tros - pela adição de um algarismo ro
mano ao número em algarismos arábi
cos. 
3. Dando outra redação ao § 1.0 , a 
emenda elimina a desnecessária indica
ção, na duplicata, dos encargos finan
ceiros - juros e outros acréscimos -
que elevam o preço pactuado para a sua 
sujeição aos eventos fiscais. Não há ne
cessidade da repetição do pormenor na 
duplicata, na qual bastará a indicação 
da importância da entrada ou pagamen
to à vista. Houve, apenas, um desdobra
mento do dispositivo, que, na essência, 
contém os mesmos elementos do dispo
sitivo original. 
4. O § 2.0 tem a preocupação de excluir 
de novos encargos tributários, despesas 
que a êstes não devem estar sujeitas, co
mo o próprio impôsto, além do seguro e 
transporte. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.o 8 

Suprima-se o art. 2.0, § 3.o 

Justificação 
A disposição, além de não oferecer 

sentido lógico, pois a fixação do prazo 
depende unicamente do ajuste entre 
comprador e vendedor, colide com a nor
ma do art. 1.0 do projeto, que prevê que 
o prazo de pagamento seja contado a 
partir do primeiro dia do mês seguinte 
ao da entrega das mercadorias, para o 
efeito de obrigar a expedição da fatura 
e respectiva duplicata. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.o 9 

Suprima-se o art. 6.0 

Justificação 

Trata-se da "Cédula Industrial Pig
noratícia" que é matéria inteiramente 
estranha ao Projeto de Lei em exame.· 

Como muito bem acentua o Presidente 
da Comissão Consultiva de Mercado de 
Capitais do Conselho Monetário Nacio
nal, Prof. Theophilo de Azeredo Santos, 
"a política de aplicação de recursos à 
disposição das instituições financeiras é 
disciplinada pelo Conselho :Monetário 
Nacional, a fim de que o Sistema Finan
ceiro Nacional funcione de maneira har
mônica e atenda aos objetivos de atingir 
o desenvolvimento, sem inflação. Fixar
se, em texto legal, percentual de aplica
ção em determinado setor, desatende à 
flexibilidade que deve ser atribuída a 
tôda política racional, atenta 9.0S fatos, 
à realidade do momento e às crises con
junturais, sem descuidar-se dos proble
mas de ordem regional, cujas peculiari
dades merecem ser atendidas." (Jornal 
do Brasil, Caderno Especial, pág. 6, edi
ção 5-5-68.) 

Portanto, tudo. justifica a supressão 
proposta. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. -
Luiz de Barros. 

EMENDA N.0 10 

Redija-se o art. 6.0 , parágrafo único, 
da seguinte forma: 

"Parágrafo único - O prazo para 
remessa da duplicata será de 30 
(trinta) dias, contados da data de 
sua emissão." 

Justificação 
O prazo de dez dias para remessa da 

duplicata, que é fixado pela lei atual, 
afigura-se exíguo, devendo ser estabele
cido prazo maior, que facilite a obtenção 
de desconto bancário. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.o 11 

Acrescentar no art. 7.0 , depois da ex
pressão: 

"poderá ser exigida." 
o seguinte: 

"pelo comprador" 



- 267 

Justificação 

A clareza é essencial em lei da impor
tância da que se discute e vota, no mo
mento, relativamente a duplicatas. 

Se fôr mantido o art. 7.0 , então é mis
ter esclarecer quem poderá exigir a 
emissão da "duplicata fiscal", e, ainda 
mais, na forma que o regulamento fi
xar. 

Deve-se, logicamente, incluir a ex
pressão "pelo comprador", que é a parte 
diretamente interessada. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. -
Luiz de Barros. 

EMENDA N.o 12 

Ao art. 7.0 

Acrescentar o seguinte: 

"§ 8.0 - O valor de impostos muni
cipais, contribuições pagas à Previ
dência Social e outras paraestatais, 
quando exigíveis através de presta
dores de serviço (art. 24) e que ha
jam de ser transmitidas ao devedor 
ou usuário, poderão ser, igualmente, 
objeto de expedição de "duplicata
fiscal", obedecidas as normas que fo
rem baixadas pelas autoridades de 
que trata o art. 33." 

Justificação 

Ampliando o campo da "duplicata-fis
cal" - instituto que o substitutivo da 
Câmara, numa excelente inspiração, 
houve por bem incorporar ao projeto 
- a emenda pretende que, quando fôr 
o caso da transmissão ao devedor ou 
usuário de encargos com impostos mu
nicipais e contribuições pagas à Previ
dência Social ou outras paraestatais, 
poderá o sacador emitir, também, a "du
plicata-fiscal". Neste caso, para evitar 
à lei as dificuldades com as indicações 
necessárias, a própria emenda atribui ao 
Ministério da Indústria e do Comércio e 
ao Conselho Monetário Nacional o en
cargo de disciplinar a matéria. 

Como exemplo da possibilidade de co
brança, imediata, ao devedor, de encar
gos que se transferem, a emenda invoca 
o serviço telefônico interurbano; a em
prêsa operadora dêste serviço, em trá
fego mútuo com emprêsas meramente de 
serviço local, poderá, querendo, sacar a 
"duplicata-fiscal" contra a congênere, 
cobrando as contribuições da Previdên
cia Social, que a primeira é obrigada a 
recolher em 30 dias, recebendo o preço 
do serviço por outra maneira. 

Com a cautela de atribuir a disciplina 
do .dispositivo às autoridades indicadas 
no art. 33, o dispositivo será uma exce-. 
lente reserva para o devido uso por parte 
dos interessados. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 
1968. - Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 13 

Suprimir o art. 7.0 e seus parágrafos. 

Justificação 

A "duplicata-fiscal" não deve constar 
de uma lei sôbre duplicatas. 

Trata-se de matéria nova e, portanto, 
suscetível de modificações no curso do 
tempo, à medida que forem sendo apli
cadas as disposições a respeito. 

Assim, muito mais razoável é que cons
titua legislação à parte. 

Demais, trata-se de matéria de Direito 
Fiscal. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. -
Luiz de Barros. 

El\iENDA N.0 14 

Redija-se o art. 8.0 da maneira se-
guinte: 

"Art. s.o- A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida ao 
vendedor, ou ao apresentante, devi
damente assinada, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da data 
do recebimento do título pelo com
prador. 
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Parágrafo único - A falta de de
volução da duplicata, no prazo pre
visto neste artigo, quando a remessa 
fôr feita por intermédio de institui
ções financeiras, corresponde ao re
conhecimento da responsabilidade 
cambial pelo respectivo resgate, salvo 
o disposto no artigo seguinte." 

Justificação 

Convém disciplinar de maneira mais 
explícita a matéria relativa à devolução 
da duplicata, uniformizando o prazo pa
ra devolução, quer o comprador seja ou 
não estabelecido n3J mesma praça do 
vendedor. Também o aceite presumido 
da duplicata não devolvida no prazo le
gal deve ficar restrito à hipótese de re
messa efetuada por meio de instituições 
financeiras, e não abranger tôda e qual
quer hipótese, como está no projeto, a 
fim de imprimir maior segurança à cir
culação do título. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.0 15 

Redija-se o art. 8.0 da seguinte forma: 

"Art. 8.0 - A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida ao 
vendedor, ou ao apresentante, devi
damente assinada, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da data 
do recebimento do título pelo com
prador. 

Parágrafo único - A falta da devo
lução da duplicata, no prazo previs
to neste artigo, quando a remessa 
fôr feita por intermédio de institui
ções financeiras, corresponde ao re
conhecimento da responsabilidade 
cambial pelo respectivo resgate, sal
vo o disposto no art. 9.0" 

.Justificaç~ 

A presunção de aceite do título, quan
do não fôr êle devolvido dentro dos pra
zos fixados, deve ficar restrita à hipótese 
de remessa feita por intermédio de ins-

tituições financeiras. Caso contrário, o 
reconhecimento presumido da responsa
bilidade cambial por parte do comprador 
poderá dar margem a fraudes e abusos, 
que o legislador previdente não deverá 
admitir. Com efeito, algum vendedor 
menos escrupuloso poderá servir-se do 
aviso do recebimento (A.R.) do Correio, 
para simular a remessa de duplicata pa
ra aceite, e o comprador menos avisado 
não terá meios para contestar o recebi
mento do título. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.0 16 

Substituir o art. 8.0 e os itens I e II 
pelos seguintes: 

"Art. 8.0 -A duplicata, quando não 
fôr à vista, deverá ser devolvida pe
lo comprador devidamente assinada, 
de modo a poder estar em poder do 
vendedor ou portador, dentro do 
prazo do respectivo vencimento, não 
podendo a devolução, entretanto, 
exceder os seguintes limites: 
I - De 20 dias quando o comprador 
fôr estabelecido na mesma praça do 
vendedor; 
II - De 45 dias, nos demais casos." 

.Justificação 

O item n.0 II do art. 8.0 , na sua reda
ção antiga, estabelece prazo para a de
volução da duplicata, condicionando a 
vigência dêste à chegada da mala pos
tal à localidade do domicílio do vende
dor dentro de 48 horas da sua expedição, 
além da hipótese, naturalmente, de que 
se trata da mesma praça do vendedor. 

É critério que a alteração proposta 
(supressão da parte relativa à chegada 
da mala postal em 48 horas), substitui 
com vantagem evidente a redação do 
projeto. 

Ademais, a modificação se impõe, por
que fixar prazo em base tão aleatória 
como faz o item n.0 II, in fine, do art. 8.o 
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em causa, é sacrificar a segurança, ju
rídica das partes. 

A redação do item n.0 III foi modifi
cada para lhe dar maior clareza e me
lhor entrosá-la com a nova redação do 
item anterior. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. 
Luiz de Barros. 

EMENDA N.O 17 

Suprima-se o § 2.0 do art. 8.0 

Justificação 

Mantida a idéia da presunção, para 
estabelecer um vínculo obrigacional, in
cidiríamos em êrro manifesto, adotando, 
no direito positivo, noção que nem as 
nossas leis, nem a doutrina, nem a ju
risprudência consagram. 

Haverá total insegurança para o com
prador, se conservado o dispositivo, lima 
vez que o sacador poderia ser executa
do sem que, formalmente, tenha reco
nhecido o débito. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. 
Luiz de Barros. 

EMENDA N.o 18 

No art. 8.o, substituir o § 2.0 pelo se-
guinte: 

"§ 2.0 - Os prazos de que cogita êste 
artigo serão contados da data da 
efetiva expedição postal da duplica
ta ou da data de sua inequívoca en
trega ao comprador ou a instituição 
financeira incumbida da cobrança." 

Justificação 

1. Reza o § 2.0 que os prazos para 
aceitação da duplicata "serão contados 
da data da emissão da duplicata". 

2. Não é justo, porque o comprador 
teria o seu prazo de aceite diminuído pe
la simples inércia do vendedor na efetiva 
expedição da duplicata emitida com data 
anterior. 

3. A emenda, procurando corrigir o 
defeito, propõe que os prazos sejam con-

tados, não da emissão da duplicata, mas 
de sua efetiva expedição postal; se a du
plicata fôr encaminhada por outro meio 
(lista de entrega, protocolo, etc.) ou con
fiada a uma instituição financeira para 
cobrança, o prazo, como propõe a emen
da, contar-se-á, igualmente, não da data 
da duplicata, mas da data da efetiva en
trega da duplicata ao comprador ou en
tidade financeira incumbida da cobran
ça. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 19 

Acrescentar ao art. 9.0 mais um item 
com a seguinte redação: 

"III - de não haver formulado pe
dido de compra." 

Justificação 

o acréscimo proposto destina-se a re
primir a prática abusiva da emissão de 
duplicata que não corresponda a um pe
dido de compra, como sói acontecer. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.0 20 

Ao art. 9.0 

l.a Parte 

Acrescente-se mais um item, que será 
o IV. 

"IV - De haver a mercadoria sido 
devolvida ao vendedor, caso em que 
o comprador deverá fazer prova 
inequívoca da devolução, quando 
necessária." 

2.a Parte 

Acrescentem-se os seguintes parágra
fos: 

"§ 1.o - Ao deixar de aceitar a du
plicata, por qualquer dos motivos 
enumerados neste artigo, o compra
dor fará comunicação de sua recusa, 
por escrito, diretamente ao vendedor 
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ou aos seus prepostos ou cobrado
res, sob carta registrada com "aviso 
de recebimento" (AR), devendo, nes
te, caso, a agência postal apor o. seu 
carimbo na respectiva cópia, nela 
lançando, ainda, o número do re
gistrado, além da assinatura do fun
cionário. 
§ 2.0 - A prova· da comunicação, 
com a cautela recomendada no pa
rágrafo anterior, impedirá a efetiva
ção do protesto, competindo ao car
tório, ao qual haja sido apresenta
da a duplicata ou triplicata, anotar 
as características da comunicação e 
devolver o título a quem lh'o haja 
entregue. 
§ 3.0 - A duplicata emitida e não 
assinada em virtude de anulação da 
venda ou por outra causa, poderá 
ser aceita por quem adquirir as mes
mas mercadorias ou aceitar o serviço 
prestado, sem quaisquer outros ônus 
tributários além dos originários, des
de que o faça dentro dos prazos pre
vistos nesta Lei (art. 8.0) e fiquem 
as causas do cancelamento da ven
da ou da contratação do serviço ple
namente justificadas na correspon
dência comercial dos interessados, 
expedida sob registro postal com as 
cautelas previstas na parte final do 

Justificação 
1. Na parte 1.a., a emenda pretende 

acrescentar, mais uma, às hipóteses em 
que o comprador poderá deixar de acei
tar a duplicata, qual a da devolução da 
mercadoria. São freqüentes os casos em 
que o comprador, mesmo devolvida a 
mercadoria, ainda é demandado, pessoal
mente, por carta, ou mesmo em Juizo, 
para o aceite ou pagamento. Não é pos
sível que, ocorrendo esta hipótese e ha
vendo prova inequívoca da . devolução 
da mercadoria, o comprador, ainda as
sim, se obstine em exigir do pretenso 
vendedor a satisfação de uma obriga
ção que se exauriu pelo desfazimento 
do negócio. 

2. Na 2.a parte, a emenda propõe a 
introdução de três parágrafos ao art. 9.0 , 

todos com a intenção de complementar 
as cautelas previstas e disciplinadas no 
Capítulo II - Da Remessa e devolução 
da duplicata. 

Os §§ 1.0 e 2.0 , por si sós, explicam o 
propósito da emenda. O comprador de
verá ter o cuidado de dar aviso imedia
to ao vendedor quando ocorrer qualquer 
das hipóteses previstas nos n.0 s I a m 
-e mais o n.0 IV ora proposto- e, fa
zendo-o, deverá ser cauteloso, isto é, uti
lizando-se do processo recomendado no 
§ 1.0 ; desta fonna, estará habilitado a 
evitar, desde logo, a primeira medida 
que, contra êle, poderia ser tomada pelo 
vendedor, que seria o protesto, porquan
to êste deixaria de ser efetivado, à vis
ta do que dispõe o § 2.0 

O § 3.0 tem sua inspiração no art. 15 
da Lei n.0 187, que cederá seu lugar 
àquela que decorrer da aprovação dêste 
projeto: 

"Art. 15 - A duplicata emitida e 
não assinada em virtude da anula
ção da venda mercantil que a mo
tivou, pode ser aceita por quem ad
quirir as mesmas mercadorias, desde 
que o faça dentro dos prazos do ar
tigo 11 e fiquem as causas do cance
lamento plenamente justificadas na 
correspondência comercial dos in
teressados, constante dos copiadores 
respectivos, regularmente escritura
dos." 

Era dispositivo salutar, que não deve 
ser proscrito juntamente com a total re
vogação da Lei n.0 187 determinada pe
lo art. 34. 

Se a atual Lei das Duplicatas (Lei n.0 

187, de 15-1-1936) mergulha suas origens 
em leis fiscais e se, agora, a duplicata 
se desvincula da legislação tributária. 
ainda assim, o dispositivo deve perdurar 
porque não é justo onerar-se uma mer
cadoria enviada de uma a outra praça, 
ou até mesmo quando o negócio se faça 
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na mesma praça, que já fêz elevadas des
pesas, com o refazimento de um expe
diente cujo aproveitamento por outro 
comprador é aconselhável, e, além disso, 
com a sua agravação pelo pagamento 
de novos tributos que já foram satisfei
tos à saída da mercadoria - da fábrica 
ou do estabelecimento vendedor. Casos 
há em que os tributos se elevam a mais 
de 30% do preço da mercadoria. Porque 
obrigar o vendedor a pagar, novamente, 
tais tributos, se êles já foram satisfeitos, 
originàriamente, e se, alguém, tomando o 
lugar do primitivo comprador, assina a 
duplicata contra êste emitida? Afinal, 
quem suporta todos os ônus é o consu
midor através da repercussão. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

Art. 12 

EMENDA N.O 21 

(Z-7) 

Incluir, entre as palavras "declaração" 
e "nela", o seguinte: 

"em separado ou" 

Justificação 

Prevê o art. 12 a reforma ou prorro
gação do prazo de vencimento da du
plicata, mas "mediante declaração nela 
escrita, assinada do próprio punho do 
vendedor, do endossatário, ou de repre
sentante com podêres especiais". 

Se a duplicata estiver, em cobrança, 
em praça diferente e até distante, não 
será possível que nela se faça a decla
ração. Nesta hipótese, como propõe a 
emenda, a prorrogação ou reforma po
derá ser autorizada através de declara
ção em separado, por meio de carta. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 22 

Suprimir, no art. 16, a expressão: 
"por falta de aceite" 

Justificação 

Nada justifica, na prática, seja permi
tido o protesto da duplicata por falta 
de aceite. 

Brasília, em 11 de junho de 1962. 
Luiz de Barros. 

Art. 16 

EMENDA N.O 23 

(Z-8) 

Substituir a expressão final "no § 4.0 

do art. 8.0 ", n.0 I, (n.0 I) pela seguinte: 
"nos §§ 2.o e 4.0 do art. 8.0 " 

Justificação 

Em outra emenda - a que demos o 
número pessoal Z-5 - propusemos o 
processo de contagem dos prazos para a 
devolução das duplicatas. Dispondo o 
art. 16 sôbre protesto da duplicata por 
falta de aceite, no n.0 I a remissão se faz 
somente ao § 4.0 do art. 8.0 Se fôr aceita 
a nossa aludida emenda, a referência 
deverá alcançar, igualmente, o § 2.0 do 
mencionado artigo, pois que ambas 
aproveitam a hipótese prevista no inci
so n.0 I do art. 16. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. -

EMENDA N.0 24 

Redi,ia-se o art. 16 da seguinte forma: 

"Art. 16 -A duplicata é protestável 
por falta de assinatura ou devolução, 
ou por falta de pagamento. 
§ 1.0 - Nos casos de protesto por 
falta de assinatura ou de devolução, 
o protesto será tirado no domicílio do 
comprador. O protesto, neste caso, 
será tirado à vista da duplicata, 
quando devolvida e apresentada em 
cartório com o certificado postal ou 
qualquer outro documento compro
batório de sua entrega ao compra
dor ou da sua devolução; e, em fal
ta da devolução, pelas indicações do 
protestante ou à vista da triplicata, 
extraída pelo vendedor, por êle da-
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tada e assinada, entregue em cartó
rio indicando seu número de ordem 
e acompanhada da cópia da fatura. 

§ 2.0 - Ressalvam-se, para fins de 
protesto, os casos previstos no art. 
10". ... 

Justificação 

A redação proposta é mais concisa e 
coerente, suprimindo expressões desne
cessárias. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.0 25 

Ao § 1.0 do art. 16 

Onde se diz: 
90 dias 

diga-se: 
15 dias 

Justificação 

Nem o comércio, nem a indústria, nem 
a agricultura podem esperar pela liqui
dação de uma duplicata com mais de 90 
dias. 

O crédito já é muito escasso, a situa
ção das classes produtoras muito difícil, 
portanto êste projeto pode ser conside
rado um agravamento dessas situações 
tão aflitivas. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - José Ermírio. 

EMENDA N.o 26 

Ao art. 17 

Substituir pelo seguinte: 

"Art. 17 - As instituições financei
ras, respectivos ·vendedores e demais 
portadores, quando notificados pelos 
compradores sôbre o não recebimen
to da mercadoria, somente efetiva
rão o protesto se a duplicata tiver si
do acompanhada de comprovante de 
embarque ou recibo de entrega, as
sinado pelos compradores." 

Justificação 

1 . A emenda substitui a expressão ini
cial do artigo - "Os bancos e firmas co
merciais" - por "As instituições finan
ceiras, respectivos vendedores e demais 
portadores", com o propósito de dar sen
tido mais amplo ao dispositivo. 

A Lei n.0 4.595, de 31-12-64 (reforma 
bancária) dispõe, no art. 17: 

"Consideram-se instituições finan
ceiras, para os efeitos da legislação 
em vigor, as pessoas jurídicas públi
cas ou privadas, que tenham como 
atividade principal ou acessória a 
coleta, intermediação ou aplicação 
de recursos financeiros próprios ou 
de terceiros, em moeda nacional ou 
estrangeira, e a custódia de valor 
de propriedade de terceiros. 
Parágrafo único - Para os efeitos 
desta lei e da legislação em vigor, 
equiparam-se às instituições finan
ceiras as pessoas físicas que exerçam 
qualquer das atividades referidas 
neste artigo, de forma permanente 
ou eventual." 

Assim, ao invés de "bancos", como está 
no projeto, a expressão proposta "insti
tuições financeiras" é mais ampla e cor
responde a uma definição legal que não 
deve ser esquecida. 

A expressão "firmas comerciais" tam
bém é errônea, pois que as sociedades 
anônimas não são firmas, e, além disso, 
também as emprêsas industriais e os 
vendedores de serviços (art. 24 do proje
to) emitem duplicatas. 
2. A emenda propõe, ainda, a substitui
ção da expressão "quando a duplicata 
fôr acompanhada" pela "se a duplicata 
tiver sido acompanhada", seja para evi
tar a repetição do "quando", seja, tam
bém, para melhor caracterizar, no tem
po, a feitura da prova, que pode ser a 
posteriori, do embarque ou da entrega 
das mercadorias. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 
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EMENDA N.0 27 

Art. 17 

Acrescentar o s e g u i n t e parágrafo 
único: 

'"Parágrafo único - Se a mercadoria 
houver sido, comprovadamente, de
volvida pelo comprador, em quali
dade,. quantidade e pêso iguais à re
messa, o protesto da duplicata dará 
àquele o direito de exigir, desde logo, 
de quem o houver promovido ou do 
respectivo proponente, sem .prejuízo 
da competente ação de perdas e da
nos, uma indenização igual a vinte 
por cento (20%) do valor total das 
compras, além das despesas a que 
foi obrigado com o protesto e suas 
conseqüências, cujo pagamento po
derá ser reclamado através de letra 
de câmbio." 

Justificação 

É muito comum, para pressionar o 
comprador, o vendedor ou seu preposto 
- instituição financeira, procurador ou 
cobrador - levar . a protesto duplicata 
correspondente a mercadoria já devolvi
da. O dispositivo proposto pretende coi
bir abusos de tal natureza. Se a merca
doria fôr devolvida, caberá outro tipo 
de discussão entre vendedor e compra
dor, jamais, porém, o protesto insólito 
por falta de aceite ou de pagamento da 
duplicata. 

Esta emenda complementa medida já 
proposta por outra de nossa autoria, a 
que demos o número pessoal Z-7. 

Sala das Sessões, li de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 28 

Suprimam-se os arts. 17 e 18. 

Justificação 

Em trabalho publicado no Jornal do 
Brasil de 5 de maio corrente, o Professor 
Theóphilo de Azeredo Santos, Presidente 
da Comissão Consultiva do Mercado de 

Capitais do Conselho Monetário Nacional 
(pág. 6 do Caderno Especial) enfatiza, e 
com razão a nosso ver, a necessidade de 
suprimir os arts. 17 e 18 do Projeto de Lei 
sôbre Duplicatas. 

Fazemos nossas as suas judiciosas 
considerações: 

"Somente um equívoco pode explicar 
a aprovação de dispositivo que irá 
deformar a duplicata." 

Eis G preceito em causa: 

"Art. 17 - Os bancos e firmas co
merciais, quando . notificados pelos 
compradores sôbre o não recebimen
to da mercadoria, somente efetiva
rão o protesto, quando a duplicata 
fôr acompanhada de comprovante 
de embarque ou recibo de entrega 
assinado pelos compradores." 

O art. 18 ainda mais agrava a situa
ção: 

Art. 18 - Sob pena de nulidade, o 
oficial de protesto fará constar do 
respectivo têrmo, tanto quanto lhe 
fôr possível, todos os dados de iden
tificação do sacado." 

Na opinião do douto comercialista, 
caso prevaleçam tais disposições legais, 
as instituições financeiras não mais 
aceitarão duplicatas para desconto, pois 
correm o risco de perder a ação contra o 
Aceitante e, bem assim, contra o Saca
dor, visto que, perdendo o direito de pro
testar o título, não pode cobrá-lo dos 
coobrigados. 

O art. 18 faz exigências incabíveis num 
país onde há diversidades notórias sôbre 
a forma de atuar dos cartórios. 

Brasília, em 11 de junho de 1968. 
Luiz de Barros. 

EMENDA N.0 29 

Art. 19 - Emenda de redação 

Substituir "estabelecimento bancário" 
por "instituição financeira" e substituir 
a palavra "retratada" por "resgatada". 
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O art. 19 provém do Decreto-Lei núme
ro 345, de 28-12-67, aprovado pelo Con
gresso (Decreto Legislativo n.0 17, de 
1968). Tôda a matéria constante do De
creto-Lei n.0 345 - "duplicata-fiscal" -
foi incorporada ao substitutivo da câma
ra, graças a um elogiável esfôrço do re
lator da Comissão de Economia. 

O art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 345 reza: 

"Art. 5.0 - O emitente ou o estabe
lecimento bancário encarregado da 
cobrança ficará obrigado a levar a 
protesto a duplicata-fiscal" não 
resgatada decorridos lO (dez) dias 
do vencimento, sob pena de incorrer 
em multa equivalente a 50% do seu 
valor." 

Por outro lado - conforme demons
tramos em outra emenda, a que demos 
o número pessoal- Z-10- a expressão 
"instituição financeira" é mais abran
gente. Alcança os bancos propriamente 
ditos, como as entidades de crédito e fi
nanciamento, as quais, também, lidam 
com duplicatas. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 30 

Art. 19, Parágrafo único: 

Suprimir a palavra mercantis. 

Justificação 

O projeto prevê a em.1ssao de "dupli
cata-fiscal" (art. 7.0) e duplicata de ser
viço (art. 24) . 

Dêste modo, a palavra "mercantis" de
ve ser suprimida porque o dispositivo é 
abrangente, quanto à medida proposta, 
a qualquer das duplicatas, e não se con
fina, apenas, à duplicata mercantil. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 31 

Art. 22 

Redigir dêste modo, aliás como consta 
do substitutivo da Comissão de Econo-

mia da Câmara (pág. 17 do Suplemento 
ao n.0 64, de 25-4-68) : 

"Art. 22 - A ação de cobrança da 
duplicata ou triplicata, contra o sa
cado e respectivos avalistas pres
creve em 3 (três) anos a contar da 
data do vencimento do título, e con
tra os endossatários e seus avalistas 
em 1 (um) ano contado da data do 
protesto." 

(Os §§ 1.0 e 2.0 estão corretos.) 

Justificação 

A redação do art. 22 do substitutivo 
da Câmara é, também, a do projeto ori
ginal (art. 17). 

Na publicação do projeto, no Senado, 
houve omissão das expressões grifadas na 
emenda "prescreve .em" e "do vencimen
to", cuja falta muito altera o sentido 
do texto. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 32 

Redija-se o art. 23, § 4.0 , da seguinte 
maneira: 

"§ 4.0 
- O registro de duplicatas 

poderá ser substituído por fichas 
avulsas ou qualquer sistema meca
nizado, desde que os requisitos dês
te artigo e dos parágrafos anterio
res sejam cumpridos." 

Justificação 

A nova redação proposta visa a pos
sibilitar a substituição do registro de 
duplicatas por fichas avulsas, cujo uso 
está largamente difundido no comércio 
e na indústria. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.0 33 

Altera-se, no art. 25, a referência a 
"duplicata de serviços" substituindo es
sa denominação por "duplicata de pres
tação de serviços". 

: 'j 
'-' 
' ' 



Justificação 

A expressão "duplicata de prestação 
de serviços", a que se refere o arú. 4.0 

do Decreto-Lei n.O 265, de 28-2-1967, cor
responde melhor à natureza do título, 
e deve ser usada para qualificá-lo. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

EMENDA N.O 34 

Ao Capítulo VII: 

Inclua-se no capítulo VII, onde couber, 
o seguinte artigo e parágrafos: . 

"Art. - Equiparam-se às entida
des constantes do artigo n.0 20 para 
os efeitos da presente lei, ressalvado 
o disposto no capítulo VI, os profis
sionais liberais e os que prestam ser
viço de natureza eventual, desde que 
o valor do serviço ultrapasse a NCr$ 
100,00 (cem cruzeiros novos). 

§ 1.0 - Nos casos do presente artigo 
o credor enviará ao devedor fatura 
ou conta que mencione a natureza e 
valor dos serviços prestados, data e 
local do pagamento e o vínculo con
tratual que deu origem aos serviços 
executados. 

§ 2.0 - Registrada a fatura ou conta 
no Cartório de Títulos e Documentos 
será ela remetida ao devedor com as 
cautelas constantes do § 4.0 do art. 
8.0 , da presente lei. 

3.0 - O não pagamento da fatura ou 
conta no prazo nela fixado autori
zará o credo~ a levá-la a protesto, 
valendo, na ausência do original, cer
tidão do cartório competente. 

§ 4.0 - O instrumento do protesto, 
elaborado com as cautelas do art. 
14, discriminando a fatura ou conta 
original ou a certidão do Cartório de 
Títulos e Documentos, autorizará o 
ajuizamento da competente ação 
executiva da forma prescrita no 
Capitulo V. 
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Justificação 

O projeto original, de parte do Poder 
Executivo, cria a figura nova da fatura e 
conseqüente duplicata correspondente a 
serviços, facultando às emprêsas indivi
duais ou coletivas, fundações ou socie
dades civis a emissão delas para a co
brança daquilo que lhe é devido e não 
pago. É de grande alcance a medida, 
pois fornece ao credor os meios capa
zes para o exercício da cobrança executi
va do crédito eventualmente não rece
bido, sempre que desejar promovê-la. 

Ora, se o Instituto deseja permitir às 
entidades que nomeia o benefício do fa
turamento de serviços prestados, valendo 
dizer aos profissionais agrupados em so
ciedades, não vemos porque não deferir 
ao profissional liberal e ao que preste 
trabalho de natureza eventual, o uso 
dos instrumentos válidos para idêntico 
exercício, sempre que se apresentar de
vedor relapso. 

Seria, incluindo-se no projeto os profis
sionais liberais e os que prestem serviços 
de natureza eventual, a proteção plena 
da lei aos que executem serviços contra 
os que se locupletam, ilicitamente, do 
trabalho alheio. 

A escrituração dos livros previstos para 
as sociedades, quer pelo exercício de co
mércio ou indústria comuns, quer pela 
prestação de serviços, se justifica por 
várias razões de ordem comercial ou fis
cal. O mesmo não acontece com o pro
fissional liberal ou o que presta serviço 
de caráter eventual, já que dispensado 
de prestação de contas a sócios, etc. To
davia, se o profissional liberal, ou quem 
quer que preste serviço de natureza 
eventual, desejar manter uma escritura
ção nos moldes do presente projeto, nada 
impede. 

o objetivo será também evitar que al
gum profissional ou não, para cobrança 
do que lhe é devido, em casos excepcio
nais, deva registrar-se como "firma indi-
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vidual". Seria onerar as coisas em dema
sia. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Eurico Rezende 

EMENDA N.0 35 
Art .. 29 

Substituir pelo seguinte: 
"Art. 29 - O art. 172 do Código Penal 

(Decreto-Lei n.0 2. 848, de 7 de de
zembro de 1940) passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 172- Expedir, ou aceitar du
plicata que não corresponda, com 
a fatura respectiva, à venda efe
tiva de bens entregues real ou sim
bolicamente ou a uma efetiva 
prestação de serviços: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 12 
(doze) meses e multa igual a 50% 
cinqüenta por cento) do valor do 
título, não inferior a um salário 
mínimo. 
Parágrafo único - Nas mesmas 
penas incorrerá aquêle que falsifi
car ou adulterar a escrituração do 
livro de Registro de Duplicatas." 

Justificação 
A intenção da emenda é a de modificar 

o quantitativo da pena de reclusão - que 
era de detenção no art. 172 do vigente 
Código Penal - de 1 a cinco anos, para 
1 (um) a 12 (doze) meses, exacerbando, 
entretanto, a pena pecuniária. 

O Projeto quis, evidentemente, desen
corajar a emissão de "duplicatas frias" 
e, por isso, buscou modificar o Código 
Penal. 

No que respeita, porém, à pena de re
clusão, é demasiada. Se o indivíduo co
mete o crime, pela primeira vez, vai so
frer uma condenação por um tempo 
muito longo e, então, aprenderá, no cár
cere, a praticar outros crimes; quando em 
liberdade será um elemento, a mais, no
civo à sociedade. Por outro lado, os co
fres públicos não estão suportando, mais, 

tantos "pensionistas"; ao que se afirma, 
há, somente no Rio de Janeiro, 40.000 
mandados de prisão não cumpridos, por
que não há espaço nas prisões para 
acolher tantos indiciados. Construir no
vas penitenciárias é um agudo problema 
do Poder Público. O Código Penal, ine
vitàvelmente, terá de ser revisto para 
buscar-se a redução de tôdas as penas, 
salvo as relativas a crimes de morte. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 1968 -
Pedro Carneiro. 

EMENDA N.o 36 

Art. 30: 
Suprimir. 

Justificação 

O dispositivo colide com o art. 15 e 
ambos buscam o mesmo objetivo; a úni
ca diferença está na quantidade de pra
zo para a prescrição. Se o Senado pre
ferir o prazo de 5 anos, como está no 
art. 30, então, êste deverá ser modifica
do, mas, nesta hipótese, o art. 15 deveria 
ser suprimido. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
- Pedro Carneiro. 

EMENDA N.0 37 

Acrescente-se, no art. 34, a revogação 
da Lei n.O 4.068, de 9-2-1968, na parte 
referente às "duplicatas de construção". 

Justificação 

O Projeto n. 0 1.138/68, que consolida 
tôdas as disposições referentes à dupli
cata, não cuidou expressamente de re
vogar a Lei n.o 4. 068, de 9 de fevereiro 
de 1962, que trata das "duplicatas de 
construção", que os construtores podem 
emitir contra as pessoas naturais ou ju
rídicas para as quais realizam obras ou 
serviços. É de presumir-se, todavia, que 
elas se incluem entre as "duplicatas de 
prestação de serviços", a que se referem 
os arts. 19 e 20 do projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Pereira Diniz. 

.I 
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O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Em discussão o substitutivo e as 
emendas. 

O SR. BEZERRA NETO - Peço a pa
lavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Com a palavra o Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Pela ordem. 
Não foi revisto pelo orador.) - Sr. Pre
sidente, êsse projeto, que é de real im
portância, já chegou, ao que nos pare
ce, com excessivo atraso regimental -
não tenho certeza - para a sua apre
ciação no Senado. A Comissão de Fi
nanças ofereceu substitutivo à proposi
ção, e a êsse substitutivo ajusta-se, co
mo acabamos de ver, número substan
cial de emendas do Plenário. É iamen
tável que à Casa reste pouco tempo 
para apreciação da matéria, ela que 
vem revogar uma completa legislação a 
respeito, como se vê no seu art. 34, ar
tigo final, tornando sem efeito tôdas as 
leis e decretos-leis sôbre duplicatas e 
contas assinadas. 

Sr. Presidente, seria oportuno que não 
fôsse encerrado, hoje, o prazo de dis
cussão da matéria e, dentro das possi
bilidades regimentais, solicito da Mesa 
pelo menos um adiamento de 24 horas 
quanto ao encerramento da discussão, 
porque conhecendo-se hoje, já atrasa
do, o impresso relativo ao substitutivo 
·que não veio no comêço da Sessão, e 
havendo mais êsse número de emendas 
que inflectem sôbre o projeto inicial, é 
justo que, conhecendo-sé agora, de hoje 
em diante tôda a matéria se possa, com 
melhor habilitação, ·oferecer novas 
emendas dentro de 24 horas. 

Não sei quando se encerra o prazo de 
votação no Senado. E sei que, com a 
aprovação de emendas, a matéria vol
tará à Câmara dos Deputados e, se não 
houver tempo, prevalecerá o projeto ini
cial do Executivo que, na verdade, não 
consulta, como se viu de intervenções 
técnicas na Comissão de Finanças, os 

verdadeiros interêsses do comércio, de 
compradores e vendedores. 

Tinha pedido à Mesa, antes da Sessão, 
o impresso de um pedido de adiamento, 
mas fui advertido de que poderia ser · 
oralmente atendido. Cheguei mesmo a 
encarecer a necessidade do não encer
ramento da discussão, hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Continua a discussão. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeiras) 
-Com a palavra o nobre Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, estou no pressuposto de que vai 
ser solicitado o adiamento, porque êste 
Projeto n.0 59 é de grande, de trans
cendental importância. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
O prazo de tramitação dêste projeto ter:
mina no dia 20 próximo. (Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento do nobre 
Senador Bezerra Neto, solicitando adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
n.0 59, de 1968, que vai ser lido pelo Sr. 
Lo-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 707, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 59, de 1968, a fim de 
ser feita na Sessão de 14 do corrente. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1968. 
-Bezerra Netto. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento de adiamento, o projeto vol
tará à Ordem do Dia na Sessão do dia 
14 próximo. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 62, de 
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1968 (n.0 1.164/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede pensão 
especial ao Professor Robert · Joa
chimovits (incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do art. 171, nr, do 
Regimento Interno), dependendo de 
PARECER da Comissão 

- de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, da qual é Relator o Sr. Senador 
José Leite, que tem a palavra. 

O SR . .JOSÉ LEITE (Lê o seguinte pa
recer.) - O Sr. Presidente da Repúbli
ca, em Mensagem n.0 148/68, na forma 
do art. 54, parágrafos 1.0 e 2.o da Consti
tuíção, submete ao Congresso Nacional 
projeto de lei que concede pensão espe
cial ao Professor Robert Joachimovits. 

2. A exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e Cultu
ra, que acompanha a Mensagem, propõe 
seja concedida "em caráter excepcional, 
ao Professor Robert Joachimovits, uma 
pensão vitalícia, correspondente ao valor, 
sempre atuàlizado, da diferença entre os 
proventos decorrentes de sua aposenta
doria e os vencimentos fixados para o 
cargo de Professor Catedrático sem pre
juízo dos proventos que percebe na con
dição de servidor aposentado compulso
riamente, no cargo de Assistente de En
sino Superior, nível 20, do Quadro de 
Pessoal - Parte Especial, da Universi
dade Federal de Santa Maria". 

3. Esclarece a exposição de motivos 
·que o aludido professor, médico de ele
vado conceito na Austria e exercendo o 

·magistério na Universidade de Viena, 
tendo sido convidado para instalar, or

. ganizar e dirigir na Faculdade de Medi
cina da Universidade de Santa Maria, 
um Instituto de Farmacologia Experi
mental, tudo abandonou no seu País de 
origem, para se dedicar a tão nobre mis
são no Brasil. 

4. Além da função específica para a 
qual foi convidado, que exerceu ininter
ruptamente, prestou inestimável contri
buição na regência da cátedra de Far
macologia, nas Faculdades de Medicina, 
de Veterinária e de Odontologia da alu
dida Universidade. 
5. Conclui, mais adiante, a exposição 
de motivos: 

"Ao optar pela cidadania brasileira, 
foi aproveitado como Assistente de 
Ensino Superior e, neste último car
go, aposentado compulsoriamente, 
por ato publicado no "Diário Oficial" 
de 15 de fevereiro de 1965, embora 
tenha sido convidado para perma
necer no cargo em comissão, símbo
lo 5-G, de Diretor daquele Insti
tuto". 

O mesmo documento esclarece, ainda, 
que pela impossibilidade legal de lhe ser 
atribuído qualquer encargo, aposentado 
que foi compulsoriamente, o professor 
encontra-se reduzido à quase indigência, 
nível que não é condizente com a posi
ção social de professor, uma vez que de
pende, unicamente, de exíguos proventos 
mensais. 
6. Trata-se de amparar um cientista 
trazido para o Brasil a fim de cooperar 
com a Universidade de Santa Maria. Na
turalizou-se brasileiro. Com a aposenta-

. daria compulsória ficou com os proventos 
de Assistente de Ensino Superior, quando 
antes da aposentadoria podia acumular 
dois cargos de magistério e exercer car
go em Comissão. 

Teve portanto grande redução dos 
vencimentos para os proventos. O pro
jeto visa a melhorar a situação dêsse 
servidor. A pensão proposta é de NCr$ 
153,00, diferença entre o padrão de As
sistente de Ensino Superior e de Pro
fessor Catedrático. 

A C.F. é pela aprovação do projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 

- O parecer é favorável. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
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Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discussão. 

A votação será feita em escrutínio se
creto, na forma do art. 278, alínea a-8, 
do Regimento Interno. · 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram favoràvelmente ao projeto, 
17 Srs. Senadores; votaram não 3 Srs. 
Senadores. (Pausa.) 

Não se verificou quorum. 

Vai-se proceder à chamada. (Pausa.) 

Estando reunidas algumas Comissões, 
a Presidência vai aguardar, por alguns 
instantes, que aqui cheguem os Srs. Se
nadores que participam daqueles traba
lhos. (Pausa.) 

(Procede-se a chamada.) 

Respondem à chamada os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena- Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles 
Cruz - Sebastião Archer - Petrô
nio Portela - Menezes Pimentel -
Luiz de Barros - Manoel Villaça -
Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - José Ermírio - Teotônio 
Vilela - Rui Palmeira - Dylton 
Costa- José Leite- Eduardo Ca
talão - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg - Aarão Steinbruch 
- Mário Marti.Íls - Aurélío Vian

na - Milton Campos - Lino de 
Mattos - Péricles Pedro - Filinto 
Milller - Bezerra Neto - Milton 
Menezes - Attílio Fontana - Gui
da Mondin. 

.O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Responderam à chamada 34 Srs. Se
nadores. 

Os Senhores Senadores já podem vo
tar. (Pausa.) 

Vai-se proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Senhores Senadores 
e não 1 Sr. Senador. 

O projeto foi aprovado. Irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N •0 62, de 1968 

(N.o 1.164-8/68, na Casa de origem) 

Concede pensão especial ao Profes
sor Robert Joachimovits. 

o Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.0 - É concedida ao Professor 
Robert Joachimovits pensão especial 
que corresponderá, mensalmente, ao va
lor sempre atualizado da diferença en
tre os proventos decorrentes da sua 
aposentadoria e os vencimentos fixados 
para o cargo · de professor catedrático. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da 
execução desta Lei correrá à conta da 
respectiva dotação orçamentária des
tinada aos pensionistas do Tesouro. 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) . 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da; Câmara n.0 65, de 
1968 (n.0 1.139/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que considera de uti
lidade pública a Fundação Ford -
(Ford Foundation), com sede em New 
York, Estados Unidos da América 
(incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, III, do Regimento 
Interno), dependendo de parecer da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Tem a palavra o Sr. Relator da Co
missão de Projetas do Executivo, Sena
dor Carlos Lindenberg. 
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O SR. CARLOS LINDENBERG- (Pa
ra emitir parecer.) Sr.' Presidente, o Pro
jeto de Lei n.0 65, de 1968, foi redistri
buído nesta Sessão. Além disso, estou ·in

·formado de que o mesmo recebeu emen
das. Em tais condições, solicito de Vos
sa Excelência o adiamento da discussão 
por 48 horas, porque assim eu daria o 
parecer completo, sôbre o projeto e sô
bre as emendas apre.sentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
O Sr. Relator solicita o prazo de 48 llo
ras para oferecer o seu parecer. 

Está ·deferido. 

A matéria voltará à Ordem do Dia de
pois de decorrido o prazo solicitado. 

Item 4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 74, de 1968 
(n.O 1.222-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que acrescenta dispositi
vos ao Decreto-Lei n.0 37, de 18 de 
novembro ·de 1966, estendendo be
nefícios aduaneiros a cientistas e 

· técnicos .radicados no exterior que 
venham a exercer sua profissão no 
Brasil, .tendo 

PARECERES, sob n.0 s 484, 485, e 
486, de 1968, das Comissões de 
- Projetos do E:xecutivo, favorá

vel, com emenda substitutiva 
que apresenta; 

- Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do projeto 
e da emenda substitutiva da 
CPE, com subemenda que ofe
rece; 

- Finanças, favorável ao projeto, 
nos têrmos da emenda substi
tutiva da CPE. 

Em discussão o projeto com o subs
titutivo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Com a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, recebi um 
documento, sôbre o projeto em dis
cussão que estou na obrigação de ler, 
para conhecimento dos Srs. Senadores. 

O Deputado Alberto Costa, que é Pre
sidente do Conselho Federal de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia, pro
curou-me para manifestar a sua sur
prêsa pela apresentação do substitutivo 
do Senado, ao projeto da Câmara dos 
Deputados, que trata de benefícios adua
neiros a cientistas e técnicos radicados 
no exterior e que venham a exercer. sua 
profissão no Brasil. 

Apontou aquêle deputado, baseado em 
parecer do Consultor Jurídico José Car
los de Lima Nogueira, alguns inconve
nientes no substitutivo do Senado. O 
primeiro, é que o substitutivo revoga o 
art. 103, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, que exige revalidação de di
plomas estrangeiros para que produzam 
efeitos legais no País. Revoga, também, 
tôdas as leis de regulamentação das pro
fissões liberais do Brasil e, especifica
mente, nos casos da engenharia, arqui
tetura e agronomia. Reporta-se ao ar
tigo 2.0 , letra e, da Lei n.o 5.194, de 24 
dezembro de 1966. 

Declara que: 
(Lê:) 

"O substitutivo do Senado, como 
está redigido, não consulta aos in
terêsses nacionais, constituindo-se 
em desestimulo aos técnicos diplo
mados no Brasil." 

Adiante: 
(Lê:) 

"4 - Ao dizer quais os técnicos e 
cientistas que podem se beneficiar 
da lei, afirma o substitutivo que só 
aquêles que "possam trazer contri
buição efetiva ao desenvolvimento 
do País." 

A expressão é muito vaga pois quais
quer técnicos, inclusive das modall-
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dades que já temos em número su
ficiente, podem trazer essa contri
buição. 
Não indaga o substitutivo da escas
sez das modalidades dos· técnicos co
mo a legislação ora vigente (Lei 
n.0 5.194 art. 2.0, c) faz, equilibran
do perfeitamente a concorrência que 
os técnicos poderiam sofrer com a 
indiscriminada importação de es
trangeiros. 
5 - Quebra o substitutivo uma tra
dição de mais de 20 anos ao tirar 
dos órgãos regulamentadores de 
profissões liberais (Conselhos, Or
dens, etc) a verificação da escassez 
de técnicos de algumas especialida
des para permitir o exercício da pro
fissão no Brasil sem a revalidação 
do diploma. 

O· substitutivo do Senado transfere 
tôda a responsabilidade para o Ministério 
do Plànejamento, através do Conselho 
Nacional de Pesquisas, no que tange à 
necessidade de cientistas e técnicos :ie 
que o nosso País necessita ou necessita-
· ria. 

E o Conselho Federal de Engenharia, 
ArqU:itetura e Agronomia, através do 
Deputado Alberto Costa, repito, seu Pre
sidente, declara-se contrário a êsse prin
cípio. Que tem o Conselho Nacional de 
Pesquisas com a vinda de engenheiros 
para trabalhos especiais e específicos no 
Brasil? Que tem o Conselho Nacional de 
Pesquisas com a vinda de técnicos em 
construção de barrage_ns, de hidrelétricas 
necessárias ao desenvolvimento do nosso 
País? 

Acha o Deputado Alberto Costa que o 
substitutivo alterou, profundamente, o 
projeto original oriundo do ·Executivo. 
Aponta diversas impropriedades e fala 
no que já relatei há instantes. Deixa, 
unicamente, ao Conselho Nacional de 
Pesquisas a atribuição de resolver quanto 
à contribuição que os técnicos e cientis
tas possam trazer ao desenvolvimento do 
Pais. 

Ora, por princípio e por tradição, o 
órgão incumbido de tal pronunciamento 
sempre foi o Conselho Federal de En
genharia, Arquitetura e Agronomia, pelo 
menos na parte referente a essas pro.;. 
fissões. 

· E cita, então, a Lei n.0 5 .194, a que 
já me referi. 

Discorda o Engenheiro e Deputado Al
berto Costa do designativo "cientista" 
que nós demos, no projeto, àqueles espe
cialistas q1re devem vir ao Brasil. Diz êle 
que não há profissão de cientista regu
lada. E, em se referindo ao projeto do 
Govêrno, estranha a assinatura de têr
mo de compromisso junto ao Conselho 
Nacional de Pesquisas. Por quê? Comen
ta que o projeto faz, assim, tábula rasa 
de tôda a legislação vigente sôbre o as
sunto e cita, então, aquelas a que já me 
referi anteriormente. 

Sr. Presidente; como o projeto virá 
para uma discussão suplementar, nós 
apenas estamos, no cumprimento de um 
dever, transmitindo ao Senado ·aquelas 
observações que nos foram feitas por 
pessoas qualificadas e entendidas. 

Teme-se que se dê uma interpretação 
lato sensu à vinda de técnicos e-stran
geiros para o Brasil, prejudicando-se. 
assim, a inteligência especializada na:
cional. 

Ainda estamos lembrados do grande 
debate que surgiu no Estado da Guana
bara, quando os engenheiros do Brasil 
protestavam contra certo governante que 
contratara técnicos estrangeiros, para 
determinado projeto que poderia, vanta
josamente, ter sido feito pelos nacionais. 

Sôbre a questão dos cientistas diz o 
Deputado: 

(Lê:) 

"Não existe tal profissão regulamen
tada, nem nos consta existirem 
cursos com a finalidade de formação 
de cientistas. Entendo como cien
tista, na acepção que nos é dada 
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por qualquer dicionário, como sendo 
o técnico que se dedica ·denodada
mente à .uma ciência .. De qualquer 
maneira o · cientista é sempre · um 
técnico. Daí não caber a denomina
ção em projeto de lei como consti
tuindo uma profissão diferente da .. _ - . ~ . 
dos técnicos." · 

Repito, o projeto voltará ao plenário 
para uma discussão suplementar e 'então, 
aí, caberá emendas. Vamos pedir a alguns 
colegas nossos; alguns companheiros 
nossos mais entendidos; ·que estudem a 
proposição a fim de que aquilo que se 
deseja se concretize: a vinda de téc
nicos, de -especialistas, daqueles que são 
necessários· ao desenvolvimento pátrio. 
r;ogo, sem prejuízo da mão-de-obra 'na-
-cional. · · · · 

: O Projeto do Govêrrio; ~um certo sen
tido, é a confissão clara de que não .está 
tendo resultado no· traz"er de volta para 
b ·País aquêles elementos que desfalca
ram, com a sua· saída, as nossas Univer
sidades: as ·grandes· emprêsas nacionais, 
que dêles tanto ainda necessitam~ .·É · a 
confissão .de que· os entendimentos não 
se concluíram satisfatoi-iamente. · · 

... Estamos a):)rindo · perS})ectivas para . a 
vinda de técnicos estrangeiros para o 
·nosso País, quando cente~as. de nacionais 
'continuam fora, :ou porque não confiam 
nas promessas do Govêrno atual, ou por
·que nada de· concreto lhes foi.oferecido. 

Hoje, nó~ _óuvimqs um· discurso de. im
pressionante. jlareza, pronunciadq pelo 
Senador Mário Martins, sôbre a· instru
'ção~ a educagão, no Brasil, . o ensino 
universitá~o. propriamente. · 

Tenho . a .impressão de. que, ,meditadas 
aquelas palavras pelo . Gover11ador. da 
Guanabara, algo poderia surgir que vies
se projetar o País no campo da ~ciência 
pura,. da . tecnologia. 

· ·Sr. Presidente, criamos condições para 
que a nossa mocidade possa preparar-se. 
convenientemente, assumindo ·a respon
sabilidade que lhe cabe de organizar êste 

País, dando condições às gerações vin
douras para que dêle se orgulhem, para 
que nêle vivam alegre, digna e satisfatO
riamente. 

'Está na Universidade a raiz do desen
volvimento de qualquer país. É responsá
vel o MirÚstério de Educação. Mas muito 
mais responsáveis são aquêles que ma
nipulam com dinheiros públicos, que tra
çam os rumos da politica econômica e fi
nanceira do País. 

Das arcas ~o Tesouro saem as. verbas 
paraos diversos Ministérios. ~uem corta 
as verbas, quem poda as verbas, quem as 
elimina, qual O Ministério? Creio que a 
.opinião pública não pode deixar. de ser 
unânime: o da· Fazenda. 

Hoje mesmo, aprovamos um projeto 
.interessantíssimo, concedendo pensão 
especial a um professor estrangeiro 

. que veio para. o Brasil, aqui se radi
cou, constituiu tóda a sua vida, no Bra
sil; educou, instruiu; foi um .benemérito 
e a pensão que o Govêrno lhe quer dar 
não receJ:leu qualquer restrição. 

. , C~ienios, portanto, condições para que 
a nossa mocidade possa forma,r-se, ins
_truir-se e ficar. no País.· 

: ·. Eu falei; há alguns dias, sôbre o pro
blema da Escola Agrícola . de Brasília, 
mantida·.pelo MEC, Ministério da·Educa~ 
ção ·e. Cultura. V. Ex. as sabem qual o re
sultado?. A Escola. foi fechada e foram · 
dispensados mais de duzentos alunos. A 
cada um .se .·lhe deu cinqüenta cruzei
ros para que voltasse ao seu lar. Em que 
regiões do País estão os lares de. gran
de parte . dos estudantes expulsos da 
Escola Agricôla de Brasília?. Uns moram 
no Anlapá; uns residem no Extremo
Norte de Goiás e, na Região Amazônica, 
.diversos. 

Procuramos um dêles que nos disse: 
"como posso chegar à minha casa e co
mo poderei voltar, quando a Escola fôr 
reaberta?" Ainda estão na esperança de 
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que a Escola será reaberta, ·quando foi 
fechada por falta de verbas para sua 
manutenção - repito - e onde. esta
vam internos mais de 200 rapazes inte
ressados na obtenção de conhecimentos 
que os levassem à terra, para dela cui
darem com inteligência e cultura. 

Por mim, Sr. Presidente, se as. minhas 
condições físicas me permitirem, de
dicarei parte do tempo, até a volta· dês
te projeto à Ordem do Dia, para a dis
cussão. suplementar, ou, talvez, emendá
lo, se achar convincentes os argumentos 
apresentados pelo Presidente do Conse
lho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do País. 

O Senado sempre foi receptivo, sempre 
aceitou a colaboração dos Deputados Fe
derais que o procuram argumentando. 

Nas Comissões; temos testemunhado, 
muitas vêzes, êste fato: um Deputado, 
presente, defendendo projeto de sua au
toria, emenda de sua autoria, sendo os 
seus argumentos ali aceitos. Isto por
que, na verdade, o que nós desejamos é 
que haja· sempre, entre as duas Casas 
do Congresso Nacional,- harmonia,·. espí
rito de colaboração, embora, vez por ou
tra, democràticamente, possamos dissen
tir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
-Continua em discussão o ·projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores· ·dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Há um substit11tivo ao projeto, que, 
nos têrmos do Regimento, tem preferên
cia e também há ainda uma subemenda 
ao substitutivo. 

Em votação o substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIV A DA CPE 

· Art. 1.0 ·-· :Ficam acrescentadas as se
guintes disposições ao art. · 13 do Decre
to-Lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966: 

" 
o .• o •• o ••••••. • • o o • o •••• o o ·- •• o • o o o • o o • 

Art. 13 - ......................... . 
•• o o •• o o •• o ••• _ •••• o ••••••••.••••••• o • o 

·h} cientistas e técnicos brasileiros 
e estrangeiros que, vindos do exte
rior, se transfiram para · o Brasil, 
desde que, a juízo do Ministério do 
Planejamento, mediante prévia au
diência 'do Conselho Nacional de 
Pesquisas, sempre que. entender coh
. veniente, possam trazer·. contribuição 
efetiva ao desenvolvimento do País. 

. . . 
• o • o • o • • .• o • -· • o o •••••••• • ~ • o •• o ••• o ••••• 

§ 5.0 - A isenção de que trata a alí
nea h só será. concedida s~ o inte
ressado comprometer-se, perante o 
Ministério do Planejamento, ou;. a 
critério ·dêste, perante o Conselho 
Nacional de Pesquisas, ou o órgão 
fiscalizador competente para o êxer-

. cicio da profissão, a exercer no Bra-~ 
sil, ·pelo prazo mínimo. de _3 (três) 
anos, contados da data da .assinatu
ra do compromisso formal, suas ati-

.. vidades científicas ou tecnológícas. 

§ 6.0 - A.. isenção á que se refere a 
alínea h·poderá, também, a critério 
do Ministério do Planejamento, de
pois de ouvidos, os órgãos técnicos 
julgados competentes pára o caso, 
ser concedida a cientistas ou técni-

. cos que venham, sob contrato ou em 
decorrência ·de acôrdo ou convênio 
internacional, desempenhar, no Bra
sil, missão específica cuja duração 
mínima seja de 1 (um) ano. 

§ 7.0 - Se o cientista ou técnico 
retornar ao exterior antes dos pra
zos. fixados nos §§ s.o e 6.0 , respecti-
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vamente, deverão pagar, antes de 
viajarem, em dôbro o impôsto de 
importação de que foram isentos, 
sôbre os objetos, máquinas, apare
lhos, veículos e outros bens que te
nham vendido no Brasil. 

§ 8.0 - Os cientistas e técnicos a 
que se referem a alínea h e os pa
rágrafos anteriores farão jus à isen
ção, objeto desta Lei, uma vez auto
rizado o seu embarque pelo Consu
lado do Brasil mais próximo de seu 
domicílio, no país de que procedem." 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Em votação a subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
É a seguinte a subemenda apro

vada: 

SUBEMENDA - C.C.J 

AO SUBSTITUTIVO DA C.P.E. 

-Suprima-se o artigo 7.0 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
-. Aprovados o substitutivo e a sube
menda, fica, conseqüentemente, preju
dicado o projeto. 

" A matéria irá à Comissão de Redação, 
a fim de redigir o vencido para o turno 
suplementar. 

~o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N.o 74, de 1968 

(N.o 1.222-B/68, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivos ao Decre
to-Lei n.0 37, de 18 de novembro de 
1966, estendendo benefícios aduanei
ros a cientistas e técnicos radicados 
no Exterior que venham a exercer 
sua profissão no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - O art. 13 do Decreto-Lei 
número 37, de 18 de novembro de 1966, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 13 - ....................... . 
h) técnicos nacionais e estrangei
ros radicados no Exterior, que trans
firam seu domicílio para o Brasil, a 
fim de trazer contribuição efetiva ao 
desenvolvimento do País, observa
das as disposições da legislação vi
gente. 
• o •••••••••• o o • o ••• o •••• o o •• o •••••• o 

§ 5.0 
- A isenção de que trata a 

alínea h só será concedida aos inte
ressados que forem contratados pelo 
mínimo de 5 (cinco) anos ou .se 
comprometerem a exercer a profis
são no Brasil, durante o mesmo pra-

. zo, contado da data da assinatura 
do compromisso formal, peraute o 
órgão fiscalizador respectivo, para o 
exercício da. profissão. 
§ 6.0 

- Os técnicos a que se refe
rem a alínea h e o § 5.0 anteriores 
farão jus à isenção acima referida 
uma vez autorizado o seu embarque, 
pelo . Consulado do Brasil, no país 
onde residem." 

Art. 2.0 
- O Poder Executivo regula

mentará a presente Lei dentro de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 3.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1968 
(n.0 1.245-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que concede franquia 
p o s ta 1 às precatórias criminais, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 400, 
de 1968, da Comissão 
- de Finanças, com a emenda 

que oferece sob n.o 1-CF. 
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Sôbre a mesa, emenda que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N.0 2 

Acrescentem-se, ao art. 1.0 , as seguin
tes expressões: 

"e a correspondência expedida pelos 
Conselhos Penitenciários Estaduais." 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1968. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em discussão o Projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discussão. 

A matéria irá às Comissões competen
tes em virtude de recebimento de emen
das no plenário. 

Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Há oradores inseri tos. 

Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Matos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pala
vra o nobre Senador Achilles Cruz. 

O SR. ACHILLES CRUZ- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o dia 26 de maio do cor
rente ano foi um dia de intensa alegria 
para a nacionalidade. É que naquela 
ocasião se iniciava .a era dos grandes 
transplantes em terras brasileiras. No 
dia seguinte, houve outro transplante. 
Assim, em dois dias, quer em São Paulo, 
quer no Rio de Janeiro, entramos no pe
ríodo áureo da medicina pátria. 

Fiquei possuído do mais intenso júbilo, 
mas, pacientemente, prudentemente, 
deixei que passasse a fase de perigo, a 
fase de receio que é a de rejeição dos ór
gãos para poder dizer algo com mais se
gurança, com mais tranqüilidade. 

O primeiro transplante foi realizado 
pela equipe do Dr. Zerbini e, no mesmo 
dia, outro transplante foi realizado pela 
equipe do Dr. Freire. A equipe do Dr. 
Zerbini transplantou o coração do doa-: 
dor Luiz Ferreira de Barros para João 
Ferreira da Cunha, conhecido por "Boia
deiro" ou "João Paçoca". 

O Dr. Zerbini não usou o processo ini
cial adotado pelo Dr. Barnard, da refri
geração ou hipotermia; preferiu fazer 
o transplante diretamente do cadáver 
para o receptor, através da monotermia 
ou temperatura normal. O êxito foi com
pleto. O doente já está fora de perigo 
de rejeição. Isso foi um fato inédito na 
América do Sul, e a técnica do Dr. Zer
bini se estendeu, foi admirada por to
dos os países civilizados. 

Do mesmo doador foi retirado o rim e 
feito o transplante para dona Mercedes 
Escudero Nunes, que está, também, fora 
de perigo de rejeição . 

Na mesma ocasião em São Paulo, em 
que se davam· êsses dois transplantes, 
ocorria um fato, também de grande sig
nificação, no Rio de Janeiro: no "Hos
pital Silvestre" era feito o transplante 
de um pâncreas, pelo Dr. Edson Tei
xeira. Éste fato não teve a repercussão 
nacional que esperávamos, porque a 
atenção nacional estava voltada para 
São Paulo. Mas êsse transplante terá o 
seu efeito internacional,. já que apresen
ta a possibilidade, a perspectiva para a 
cura dos diabéticos. Sabemos que essa 
doença é devido à insuficiência de uma 
glândula, de hormônio. Através da insu
lina, para contrôle da queima do açú
car e de um nôvo pâncreas, essa doença 
terá possibilidade de cura. 

Assim, Sr. Presidente, a Medicina 
brasileira se colocou no zênite, no vérti
ce, equiparando-se à Medicina das na
ções mais avançadas. 

O primeiro transplante de coração 
obteve êxito; êxito no transplante do 
rim; êxito no transplante do pâncreas. 
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Então, tivemos essa tríplice glória que 
nos encheu de orgulho e do mais inten
so entusiasmo. 

Devemos, depois destas apreciações sô
bre . a parte técnica, esclarecer algumas 
dúvidas que pairam sôbre o espírito do 
leigo, concernente ao doador e ao óbito. 

Muita gente ainda receia entregar o 
seu ente querido, em perigo de vida, com 
receio de o médico se desinteressar pe
la sua vida. 

Jamais houve tanto interêsse pela vi
da dos acidentados, como acontece 
atualmente. 

Outro fato: muita gente diz que o co
ração ainda estava batendo quando reti
rado do doador. É preciso considerar 
que o músculo se contrai depois da mor
te. Hoje, porém, temos processos tão de
licados da ciência que, quando o diag
nóstico de morte é feito, o atestado de 
óbito assinado, não há a menor dúvida, 
porque, além dos processos clássicos da 
parada da respiração, da circulação, há 
a pesquisa dos reflexos do eletrocardio
grama e, principalmente, o eletroencefa-

lograma, que provam a morte das célu
las nervosas. 

Assim, a Ciência vai avançando, o pro
gresso, cada vez maior, e o Brasil, cada 
vez mais, coberto de glória. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Não há mais orador inscrito. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou declarar en
cerrada a Sessão, lembrando, antes, que, 
hoje, às 21 horas, o Congresso Nacional 
estará reunido para a discussão, em tur
no único, do Projeto de Lei n.0 16, de 
1968, que prorroga o prazo de vigência 
do Decreto-Lei n.0 332, de 12 de outubro 
de 1967, tendo Parecer, sob o n.0 32, de 
1968, da Comissão Mista, favorável, nos 
têrmos do substitutivo que apresenta. 

Convoco os Srs. Senadores para a Ses
são extraordinária de amanhã, dia 12 de 
junho, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMlSSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas.) 



112.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID1l:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Álvaro Maia - Edmundo Levi -
Arthur Virgílio - Milton Trindade 
- Pedro Carneiro - Lobão da Sil
veira - Achilles Cruz - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Petrô
nio Portela -José Cândido - Mene
zes Pimentel - Wilson Gonçalves -
Luiz de Barros - Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Pereira Diniz -
Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas- Pessoa 'de Queiroz- José 
Ermírio - Teotônio Vilela - Rui 
Palmeira - Arnon de Mello - Lean
dro Maciel - Dylton Costa - José 
Leite - Eduardo Catalão - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende- Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Aarão Steinbruch 
- Vasconcelos Tôrres - Mário 
Martins - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Milton Campos -
Nogueira da Gama- Lino de Mattos 
Péricles Pedro - Armando Storni -
Pedro Ludovico - Fernando Corrêa 
-Filinto Müller- Bezerra Neto -
Ney Braga - Milton Menezes -
Alvaro Catão - Antônio Carlos. -
Attílio Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 57 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr.· 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secrtário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de comunicação refe

rente ao pronunciam.ento do Senado 
sôbre nome indicado para cargo cujo 
pr-ovimento depende de prévia apro
vação dessa Casa do Congresso Na
cional: 
- N.0 213/68 (n.0 de origem 359-68), 

de 11 do corrente - com referên
cia à escolha do Embaixador Antô
nio Mendes Vianna para exercer a 
função de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil, 

· junto ao Govêrno da República da 
Indonésia; 

- N.0 214/68 (n.o de origem 360-68), 
de 11 do corrente - com referên
cia à escolha do Embaixador João 
Augusto de Araújo Castro para 
exercer a função. de Chefe da Mis
são do Brasil junto às Nações Uni
das. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

- N.0 308/68, de autoria do Senador 
Julio Leite, enviada pelo Ministro 
da Educação e Cultura (Aviso n.o 
350-Br, de 6-6-68); 
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- N.o 394/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Minis
tro do Trabalho e Previdência So
cial (Aviso n.0 378, de 5-6-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A Presidência recebeu ofício do 
Sr. Ministro da Fazenda, solicitando 

• prorrogação do prazo para resposta ao 
Requerimento n.0 400/68, de autoria do 
Senador Lino de Mattos, 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo de resposta do citado Requeri
mento. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

Há comunicação que vai ser feita pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Sr. Presidente: 

Na qualidade de Presidente Substitu
to, do Parlamento Latino-Americano, 
comunico a Vossa Excelência que me 
ausentarei dos trabalhos do Senado e 
do País, por cêrca de dez (10) dias, a fim 
de integrar a Delegação do Brasil, que 
participará, em Assunção - Paraguai, 
da reunião da Comissão de Educação e 
Cultura, daquele organismo. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
estima e consideração. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1968. - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A comunicação lida vai à pu
blicação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações, que vão ser lidos pelo Senhor 
1. 0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 708, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais as providências que estão 
sendo tomadas por êsse Minis
tério para minorar a grave cri
se que enfrenta, no momento, a 
cotonicultura do Oeste do Es
tado de São Paulo? 

2.o) Quais as medidas tomadas por 
êsse Ministério tendentes a 
afastar os obstáculos que vêm 
encontrando os cotonicultores 
daquela região, para a coloca
ção do seu produto? 

3.0 ) Quais as providências que estão 
sendo adotadas pelas autorida
des dêsse Ministério diante das 
reivindicações apresentadas pe
lo Sindicato dos Maquinistas de 
Algodão do Estado de São 
Paulo? 

Sala dasSessões, 12 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 709, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Planejamento o seguinte pedido de in
formações: 

1) Qual o número de engenheiros e 
arquitetos incumbidos da fiscali
zação das obras contratadas, pre
sentemente, pela CODEBRAS? 
Remeter relação nominal dos 
mesmos com data de admissão ou 
contratação. 
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2) Recebeu a CODEBRAS alguma 
obra sem a indispensável fisca
lização de construção? 

3) Procedem as notícias veiculadas 
pela imprensa local s~gundo às 
quais o Diretor-Técnico da .... 
CODEBRAS se encontra em via
gem de estudos na Europa, em 
missão oficial? Em caso afirma
tivo, quais os países que foi vi
sitar e quais as despesas que teve 
êsse órgão com aquela viagem? 
Fornecer cópia do relatório de 
viagem do Diretor-Técnico. 

4) Sendo a CODEBRAS órgão de co
ordenação, que espécies de estu
dos justificaram a viagem de seu 
Diretor-Técnico ao estrangeiro? 

Sala das Sessões, 12 de julho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 710, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1) Cabendo ao Banco Central fisca
lizar o funcionamento dos Esta
belecimentos de Crédito, quais as 
providências que estão sendo to
madas, no sentido de apurar as 
irregularidades que vêm ocorren
do em todo o Pais, notadamente 
no Estado de São Paulo, consoan
te denúncias do Diário de São 
Paulo, publicadas no dia 6 do 
corrente, "com base nas informa-

. ções de um grupo de industriais 
que exibiram comprovantes de 
pagamentos de juros na base de 
15% ao mês a uma empl'êsa-fan
tasma de investimentos da Ca
pital de São Paulo, e que está es-

treitamente ligada a um banco 
dessa mesma Capital"? 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos serão publicados e, em se
guida, despachados pela Presidência. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o .nobre Senador Auré
lio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, há dias 
ocupei a tribuna do Senado para ma
nifestar o meu regozijo pela apresenta
ção do nome do Ministro Lafayette de 
Andrada para ocupar o cargo de ?re
vedor da Santa Casa da Miseri.córdia do 
Rio de Janeiro. Hoje, volto ao assunto, 
desde que êsse ilustre membro da nos
sa Suprema Côrte desistiu da sua can
didatura, mesmo porque, residindo em 
Brasília, não poderia exercer, naquele 
pôsto, efetivamente, as funções de Pro
vedor da Santa Casa. 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, desde o século passado, as tribunas 
das duas Casas do Congresso têm sido 
ocupadas por nobres congressistas preo
cupados em resguardar o nome da mul
ti-secular Irmandade da Santa. Casa da 
Misericórdia do Rio de Janeiro contra 
desmandos ali praticados. 

No primeiro quàrto do século XIX foi 
a Irmandade veementemente acusada 
de irregularidades. "Tantas e tão gran
des", como dissera o escritor Felix Fer
reira, "eram as acusações que choviam 
sôbre a Misericórdia já em relação ao 
tratamento dos enfermos do hospital, já 
aos expostos no asilo, cuja mortalidade 
atingia cifras incríveis e já, finalmen
te, indisciplina e falta de decôro no 
recolhimento das órfãs, que o clamor 
público chegou a ecoar dentro do recin
to da Assembléia Constituinte". 
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Em 1866, da tribuna do Senado, o 
Conselheiro Zacarias de Góes e Vascon
celos, Provedor da Santa Casa, teve a 
oportunidade de defender a Misericór
dia com a fôrça de sua dialética. 

Não desejo alongar-me sôbre o zêlo pe
los assuntos referentes à pia e benemé
rita instituição de caridade, demonstra
do pelos pronunciamentos da tribuna do 
Senado pela palavra dos eminentes Se
nadores Zacarias de Góes, José Clemen
te Pereira, Marquês de Abrantes, Barão 
de Cotegipe, Conselheiro Barres Barre
to, Visconde do Cruzeiro, Visconde do 
Uruguai e de Miguel de Carvalho, todos 
Provedores da Misericórdia do Rio de 
Janeiro. 

Nos dias atuais são os mesmos cuida
dos e preocupações que nos trazem a esta 
tribuna em defesa das tradições da S2.n
ta Casa, poucas vêzes maculada pelos 
seus dirigentes. 

Em 23 de março p. passado, ocupei a 
atenção dos nobres Senadores, tecendo 
considerações sôbre o sistema de eleição 
adotado pela Irmandade cujo Colégio 
Eleitoral, constituído de onze (11) elei
tores escolhidos a 2 de julho por votação 
de aproximadamente 200 ex-Irmãos Ofi
ciais, Conselheiros, Definidores e Mordo
mos c por atuais ocupantes dêsses car
gos· de administração, para elegerem o 
Provedor e os demais vinte e cinco (25) 
Irmãos de Mesa, a 7 de· julho próximo. 

:msse processo eleitoral aprovado em 
sessão de Mesa e Junta de 13 de maio de 
1838, tem sido respeitado pelos dirigen
tes da Santa Casa. 

Entretanto, fomos informados que na 
atual administração diversos Irmãos de 
Mesa, ainda que impedidos pelo Art<. 24.0 

do Compromisso, foram incluídos na 
chapa de eleitores do Colegiada. 

Já no século XVII êsse procedimento 
mereceu a reprovação de Irmãos de Me
sa, conforme consta dos Anais da Santa 
Casa que ora transcrevo: "Tendi!> de se 

proceder a eleição em 2 de julho de 1638 
efetuou-se uma reunião prévia presidida 
por Sá e Benevides na aúsência combi
nada (sic) de Vasqueannes (Provedor) 
com o fim de assentar os meios de fazer 
um processo de eleição de conformidade 
o mais possível com o Compromisso, de
clarando-se na ata então lavrada e as
sinada por mais doze (12) Irmãos pre
sentes, inclusive Sá e Benevides, que "por 
esta terra ser pequena e não haver Ir
mandade suficiente estava em uso o vo
tar-se nos Irmãos de Mesa para Eleito
res, do que resultava haver alguns su
bôrnos e saber-se as pessoas antes da 
eleição nomeadas para Provedores e Ir
mãos de Mesa, somos todos de parecer 
que daqui por diante se guarde o di to 
Compromisso enquanto a não se votar 
nos ditos Irmãos de Mesa para Eleitores 
e sômente pela fôlha que há de Irmãos 
Oficiais." (José Vieira Fazenda, obra ci
tada). 

Senhor Presidente, devo confessar que 
não conheço um documento de Irman
dade mais sábio e digno de ser observa
do do que o Compromisso da Santa Casa 
da Misericórdia do Rio de Janeiro. 

Como não ignoram os meus nobres co
legas êsse estatuto foi atualizado pelos 
vultos mais em destaque da vida jurí
dica do Império, obedecendo ao que an
tes existia na Santa Casa da Misericór
dia de Lisboa, datado do século XVII. 

Desejo ressaltar que as reformas, na 
parte que se refere ao processo eleitoral, 
tenham sido feitas pelos nossos juristas 
do século XIX, sem todavia ferir os prin
cípios consagrados no antigo Compro
misso. 

O Ministro Luiz Gama Filho, fundador 
da Universidade da Guanabara que 
tem o seu nome e Presidente do Tribu
nal de Contas do Estado da Guanabara, 
reeleito pela 6.a vez, é um dos candida
tos ao pôsto de provedor da Santa Casa, 
nas próximas eleições, contando com o 
decidido apoio, segundo informações fi-
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dedignas, dos respeitáveis Irmãos da 
Santa Casa, Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, Antônio Carlos Lafayette 
de Andrada e Themístocles Cavalcante, 
do Procurador da República, Dr. Adhe
mar Vidal, do General Mauro Ribeiro 
da Costa, do Dr. Arnaldo de Sá Motta e 
outros veneráveis Irmãos. 

É lamentável acompanhar, pela im
prensa da Guanabara, por intermédio de 
comunicações aos Irmãos da Santa Casa 
e pelos pronunciamentos dos nobres 
Deputados Silbert Sobrinho, Aloísio Cal
das, Caio Mendonça e Mário Saladini, da 
tribuna da Assembléia Legislativa, as de
núncias· contra a atual administração 
da Santa Casa, de tal maneira graves 
que nos levaram a apoiar a candidatura 
do Ministro Lafayette de Andrada, que, 
por residir em Brasília, não a aceitou, e, 
agora, a do Ministro Gama Filho à dire
ção Suprema da Santa Casa. 

Aquêles deputados apontaram desfal
ques na Santa Casa; também fraudes 
contábeis; denunciaram o fechamento 
da Escola de Auxiliares de Enfermagem 
Santa Adelaide, que só em 1965 diplo
mou 102 alunas; revelaram a iminente 
entrega do Hospital Infantil, Dr. José 

. Carlos Rodrigues, à Cúria Metropolitana, 
por decissão judicial em ação de comisso, 
por falta de pagamento de foros, hospi
tal fundado em 1909 com 60 leitos, con
siderado na época igual aos . melhores 
existentes em outros países mais civili
zados; a redução de 263 leitos nos hos
pitais próprios e de administração dele
gada; a diminuição de 574 alunos inter
nos nos educandários da Santa Casa; o 
internamento no Hospital Geral de ape
nas ·1.464 indigentes em 1966/67 quando 
em 1961/62 foram internados 6.684; a 
dispensa em 1966/67 de 6.419 taxas de 
serviços cobrando 81.128, sem uma tria
gem justa para se proceder dentro de 
um critério mais humano, na forma da 
tradição das Misericórdias; a declaração, 
contra os fatos, da existência de 1.889 
leitos na rêde hospitalar da Santa Casa, 

em 1966/67, quando, na realidade, exis
tiam naquele exercício apenas 1.654 lei
tos e, finalmente, de elevar as tabelas 
do serviço funerário nos percentuais 
73% em 5-10-64, de 25% em 25-3-65 e de 
19% em 26-7-66, contrariando dispositi
vos da Lei n.0 716 de 1952 o que motivou 
em 17-5-68 a constituição de uma Co
missão Parlamentar de Inquérito na As
sembléia Legislativa do Estado da Gua
nabara, para apurar a violação do Con
trato de Administração Delegada dos 
Cemitérios. 

É constrangido que ocupo a a tenção 
dos nobres Senadores para um assunto 
que não é muito das nossas atribuições. 
O Ministro Luiz Gama Filho, que tendo 
expressado o seu ponto de vista favorá
vel a permanência no cargo de todo bom 
administrador, se prontificou a retirar a 
sua candidatura, desde que o Provedor 
da Santa Casa comprove publicamente, 
com elementos irrefutáveis, a improce
dência das graves denúncias apontadas 
contra a sua administração. Compro
mete-se ainda, a retirar seu nome do 
pleito em favor de qualquer dos 3 can
didatos que seriam de conciliação: o 
Procurador da República, Dr. Adhemar 
Vidal, o General Mauro Ribeiro da Costa 
e o Dr. !seu de Almeida e Silva . 

Formulo votos para que o bom senso 
venha a predominar entre os responsá
veis pela grandeza da Santa Casa que 
somente tem em vista, pelo seu Estatuto, 
promover assistência efetiva a quantos 
precisam de amparo e caridade. 

Que seja eleito um provedor que eleve 
cada vez mais o nome da secular ins
tituição que é, além de tudo, um patri-
mônio do povo carioca. · 

Sr. Presidente êste foi o assunto que, 
a pedido de inúmeros interessados no 
desenvolvimento daquela obra extraor
dinária, me trouxe a tribuna e agora, 
por mais uns dez minutos, ocuparei a 
atenção dos nobres Srs. Senadores para 
uma denúncia do Correio da Manhã de 
ontem. 
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"Minério leva americanos a Goiás" -
denuncia o Correio da Manhã, através 
de seu enviado especial, apontando a 
existência de uma fazenda, no Estado 
de Goiás, totalmente cercada, com es
tação de rádio própria, com pista de 
pouso de dois quilômetros, onde, tex
tualmente, "se explora livremente a 

. areia monazítica e minérios existentes 
na Região." 

A fazenda, segundo o jornal, está si
tuada no Município de Tocantinópolis 
e seus possuidores estão desafiando o 
nosso Govêrno. 

Quando se falava, da tribuna do Se
nado, no contrabando de minérios ra
ros, de minerais atômicos, havia quem 
não desse crédito às denúncias formu
ladas. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Então, o 
Correio da Manhã enviou dois dos seus 
mais argutos repórteres para uma veri
ficação in loco, das denúncias que esta
vam sendo feitas. 

Com prazer concedo o aparte a V. Ex.a 
Senador Pedro Ludovico. 

O Sr. Pedro Ludovico - De certa fei
ta, pedindo um aparte a V. Ex.a, quando 
falava sôbre minérios atômicos, disse
lhe que não acreditav;a. nesse contra
bando e continuo a não acreditar, por
que os técnicos não admitem se possam 
tirar minerais atômicos do solo de Goiás 
ou de qualquer ponto do Brasil, pelo fato 
de ·que não são comerciáveis. Para mim 
é apenas sensacionalismo que se quer 
fazer. Pode-se fazer contrabando de ou
tros minérios, como o cristal de rocha ou 
o ouro, mas minério atômico, repito, é 
impraticável. 

Quem quiser ficar esclarecido, dirija
se aos técnicos que dêles ouvirá o que 
eu estou dizendo. São necessários 20 mil 
quilos de pó de rocha ou de areia mona
zítica para se obter uma grama de tório 

ou de urânio. Portanto, não há a menor 
possibilidade de se fazer êste contra
bando. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Nobre Se
nador Pedro Ludovico, está aqui dito que 
ali se explora areia monazítica e outros 
minérios da região. Não fala, o· Correio 
da Manhã, exclusivamente, da explora
ção de areia monazítica, mas de areia 
monazítica e de outros minérios exis
tentes na região. E uma denúncia tão 
fundamentada que, segundo o Correio da 
Manhã, o Presidente da Comissão de 
Terras do Ministério da Justiça, Dele
gado Nilton Quirino, iria vasculhar tôda 
aquela zona e espera, textualmente, 
"comprovar as acusações contra seu pro
prietário, que é um americano. Descerá, 
de qualquer maneira, na pista de pouso, 
mesmo sabendo que os americanos não 
deixam nenhum desconhecido ali pou
sar". A pista é suficientemente grande 
para servir até a aparelhos de grande 
porte, tipo C-47. Além disso, a fazenda 
fica bastante próxima ao rio Tocantins, 
por onde o minério pode ser trans
portado. 

O Sr. Lino de Mattos 
Ex.a um aparte? 

Permite V. 

O SR. AURÉLIO VIANNA -Estamos 
numa época, Senador Pedro Ludovico, 
em que as denúncias mais fantásticas 
devem ser recebidas - até que, em se 
provando o contrário - como se fôssem 
verdadeiras. 

Estamos num .mundo em que as reser
vas de petróleo diminuem visivelmente. 
Os cálculos feitos pelos grandes técni
cos, pelos grandes pesquisadores, dão que 
essas reservas não durarão mais de 100 
anos. E os países previdentes, e as gran
des potências já se estão preparando, 
hoje, para que, quando o petróleo escas
sear ou desaparecer, possam continuar 
grandes e poderosas. 

Não se dá muito valor a um grama de 
urânio. Mas o que representa um grama 
de urânio? 
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O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Darei o 
aparte, inicialmente, ao Sr. Senador Li
no de Mattos, que o pediu primeiro, e, 
em seguida, ouvirei V. Ex.a com muito 
prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Ouvirei com 
prazer o aparte do Senador José Ermírio. 

O SR. AURÉLIO VJANNA - Tem V. 
Ex.a. o aparte, nobre Senador José Er
mírio. 

O Sr. José Ermírio - Uma tonelada 
de urânio equivale a 600. 000 toneladas 
de carvão. Observe bem êsse fato, nobre 
Senador. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Uma to
nelada de urânio equivale a 600.000 to
neladas de carvão? 

O Sr. José Ermírio - Exatamente. É 

preciso considerar, ainda, que as con
centrações de minérios são feitas nos 
rios, por gravidade: o mais pesado fica 
em baixo - e aí estão a magnesita, o 
ouro, o diamante, a cassiterita. Todos os 
minérios pesados ficam embaixo, não 
apenas a magnesita. Assim, todos êsses 
minérios de alto valor podem ser fàcil
mente transportados por avião, o que é 
feito cada vez mais. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Obrigado 
a V. Ex.a. 

Tem V. Ex.a. o aparte, Senador Lino de 
Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Admita
mos, nobre Senador, apenas para argu
mentar, que proceda a incredulidade do 
nobre. e brilhante colega, Senador Pedro 
Ludovico, quanto à possibilidade ou não 

·de contrabando de minérios e areia mo
nazítica. Apenas para argumentar, ad
mitamos que, realmente não seja êsse o 
objetivo do americano Fuher. Mas, o 
simples fato de existir, dentro do terri
tório nacional, no Estado de Goiás, um 
campo de a viação com dois quilômetros 

de ex~ensão, aonde o brasileiro não possa 
chegar, onde a autoridade do delegado 
está sendo ameaçada; o simples fato da 
existência de um aeroporto, em terri
tório nacional, em poder de um norte
americano, que não permite a descida de 
aviões que não sejam de sua proprie
dade, obriga as autoridades da Aero
náutica, a imediatamente, não amanhã, 
nem depois, fazer descer lá seus aviões. 
tomar conta dêsse aeroporto, saber, afi
nal, a razão da existência dêsse campo 
de aviação. Estou falando, como disse de 
início, apenas para argumentar, sem en
trar no problema do contrabando de mi
nérios. E' preciso que as autoridades da 
Aeronáutica tomem uma providência, 
não só quanto a êsse campo de aviação, 
mas quanto à existência de outros que 
há pelo território brasileiro. Não faz 
muitos dias, os jornais davam notícia de 
que em Itapeva, encostado à Capital 
paulista, a cento e poucos quilômetros 
da cidade de São Paulo, desceu um avião 
com contrabando. Não levava, trazia 
contrabando. Desceu nas barbas das au
toridades da Áeronáutica do Estado de 
São Paulo. No particular, estou conven
cido de que o nobre Senador Pedro Lu
dovico está de acôrdo. O Ministério da 
Aeronáutica já devia ter tomado as pro
vidências, porque os jornais estão n~ti
ciando o ·fato há vários dias. Ao que me 
consta, até êste momento, nenhuma pro
vidência foi tomada, neste particular. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Com pra
zer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não estou de
fendendo a presença de americanos ou 
de qualquer estrangeiro no Estado de 
Goiás ou em outra região do Brasil, para 
explorar minérios. O que digo é que há 
muito exagêro quanto às notícias sôbre 
minérios atômicos. Somente sôbre esta 
parte, porque V. Ex.n sabe que sou con
tra o Govêrno Federal, sou contra o Go-
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vêrno do Estado de Goiás. il:les, afinal 
de contas, são os culpados. Se êsses es
trangeiros estão procedendo mal, apo
derando-se de grande parte do territó
rio brasileiro, exportando indevidamen
te minérios atômicos, o culpado é o Go
vêrno Federal, é o Govêrno do meu Es
tado, dos quais sou adversário politico. 
Mas não acredito que nenhum estran
geiro esteja transportando minério atô
mico. Isso não tem cabimento. E os téc
nicos já disseram que êsse movimento 
de minérios atômicos não é comercial. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Mas, no
bre Senador, também sería quase que ir
risória a afirmação de contrabando de 
imensos toros de uma madeira de lei, 
chamada mogno. 

O Sr. Pedro Ludovico - Isso é dife
rente. O mogno é levado pelo rio abaixo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - No entan .. 
to, está comprovada, mais do que com
provada a denúncia feita, ou melhor, 
estão, máis que comprovadas as denún
cias feitas do contrabando de imensa 
quatidade de mogno, do Brasil para o 
estrangeiro. Além de tudo, Senador Pe
dro Ludovico, vamos considerar ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Há muita di
ferença entre mogno e minério atômico. 

O SR. AURÉLIO . VIANNA - . . . que 
o minério atômico tem muito "!lais valor, 
para o futuro e já no presente, do que o 
mogno. Vamos considerar que o miné
rio atômico é raro, não se e~contra à 
vontade. 

O Sr. Pedro Ludovico - O tório existe 
em quase todos os Estados do Brasil. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Vamos 
aceitar, até que se prove o. contrário, que 
as denúncias procedem. 

As grandes potências são capazes de 
tudo para transportarem minerais atô
micos, para se suprirem de reservas, pa
ra o seu futuro e a garantia do seu po-

der. Vamos aceitar, pelo menos - por
que não somos técnicos -, vamos acei
tar as denúncias, até que se prove o 
contrário. Afinal de contas, depois do 
acôrdo aerofotogramétrico, passaram os 
norte-americanos a conhecer o nosso 
território, de tal modo que êles sabem 
perfeitamente o que nós temos sôbre e 
sob as nossas terias. Por coincidência, 
passaram a comprar imensas porções de 
terra no Brasil e o escândalo chegou a 
tal ponto que o próprio Govêrno, atra
vés do Sr. Ministro da Justiça, declarou, 
perante o mundo assombrado, que 1/5 
do território brasileiro, e por coincidên
cia situado na Amazônia, já estava nas 
mãos de estrangeiros, particularmente 
de norte-americanos. 

Quando nós fizemos a viagem, por on
de passamos, a pergunta daqueles que 
conhecem o problema internacional era 
se procedia a declaração do Ministro da 
Justiça do Brasil, de que l/5 do nosso 
território pertencia a estrangeiros, par
ticularmente os norte-americanos. 

Não há jacobinismo nem xenofobismo 
nisto, porque os norte-americanos guar
dam muito bem as suas terras e as suas 
riquezas. e .merecem o nosso aplauso por 
fazê-lo. Países até. atrasados, como a 
Tailândia, não permitem que uma pole
gada quadrada de seu território pertença 
a estrangeiros, e merecem o nosso aplau
so. A Inglaterra cuida muito bem das 
reservas dos minerais que ali existem e 
das suas terras e merece os nossos aplau
sos .. E qualquer país que cuide do patri
mônio dos seus filhos merece os nossos 
aplausos. 

Ora, isto é uma denúncia. Por que vou 
contestar a denúncia hoje? Devo pedir 
ao Govêrno Brasileiro que abra um in
quérito, envie os elementos qualificados, 
apure os fatos e, depois, se fôr desmen
tida a denúncia, reiteradamente apre
sentada, que nos conformemos com êsse 
resultado. 
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Mas, até que se prove o contrário, 
aceito a denúncia como válida. Até que 
se prove o contrário, mesmo porque, não 
sendo técnico, ou especialista, fico dt!: 
quarentena: Mas, há um interêsse inusi
tado na posse, por estrangeiros, de por
ções imensas das ·nossas te.rras, situa
das particularmente · nos Estados de 
Goiás, Pará, Amazonas. . . · 

O Sr. Pedro· Ludovico - Na Bahia. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - ... in
clusive na Bahia. Ninguém mais põe em 
dúvida isso. E o interêsse surgiu, porque 
descobriram que há dormindo no seio da 
terra ... 

O Sr. Pedro Ludovico - Permita-me 
interrompê-lo, pois está parecendo que 
estou contra o . discurso de V. Ex.a. Não 
estou. Não concordo é com certa parte, 
onde há muito exa:gêro, pois não é ver
dade que os estrangeiros estão exportan
do minério atômico. Fizemos uma con
sulta, quando Mauro Borges estava nc 
Govêrno, · aos técnicos brasileiros e êles 
disseram que não há possibilidade disso, 
a não ser que montassem uma refinaria 
nos locais onde houvesse urânio e· tório 
e aí refinassem o seu minério para ex
portá-lo .. Estou falando de acôrdo com 
os técnicos. A~ora, que os estrangeiros 
estão comprando terras em Goiás e na 
Bahia ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Meu caro 
Senador Pedro Ludovico, está escrito 
aqui. Gostaria que V. Ex.a. ouvisse esta 
parte: 

(Lendo.) 

"Os moradores de . Tocantinópolis, a 
cidade mais próxima da fazenda 
dos americanos, afirmam que "nin
guém pode descer na pista de pouso 
da fazenda, sob ameaça de revól
veres e fuzis." ·Além disso há uma 
estação de rádio e se explora livre
mente minério, que é transportado 
em aviões e barcos. Para reforçar as 

acusações, o geólogo Alaor Murici, 
'de Carolina, no Maranhão, depois de 
explorar tôda a região próxima ao 
Rio Tocantins ... " prevê a existên
cia de grande quantidade de areia 
monazítica, nas proximidades de 
Tocantinópolis, justamente onde. es
tá a fazenda dos americanos." 

É uma afirmativa dos moradores da 
Região. Por isso é que declaro: vamos 
apurar. 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas êsses mo
radores estão dizendo que estão carre
gando tóriç e urânio? 

O SR~ ÀURÉLIO VIANNA - Vou ler 
novamente: 

"Os moradores de Tocantinópolis,- a 
cidade mais próXima . da fazenda dos 
americanos, afirmam que "ninguém 
pode descer na pista da fazenda, sob 
ameaça de revólveres e fuzis." Além 
disso, há uma estação de rádio e se 
explora livremente minério que é 
transportado em aviões e barcos. 
Para reforçar ... " 

O Sr. Pedro Ludovico- Minérios! Não 
é tório, nem· urânio. Nisto é que não 
àcredito. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- .São as 
acusações. A batida da Comissão de Ter
ras deverá ser feita ainda hoje, ou no 
máXimo amanhã.· Também sou adver
sário do atual Govêrno. Para honra mi
nha, fui eleito pelos. meus nobres cole
gas do MDB. o Líder da Bancada nesta 
Casa. Mas não posso deixar de aplaudir 
a atitude· do · Govêrno que, diante de 
denúncias fundamentadas, até prova em 
contrário, providencia o envio de. técni
cos, uma. Cpmissão para verificar a pro
cedência ou não dessas denúncias, o que 
já deveria ter feito há muito tempo. 
Chego àquele argumento do Senador pe
lo Estado de São Paulo, o nosso colega 
Lino de Mattos: a Aeronáutica já deve
.ria ter ocupado aquêle aeroporto. 
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o Sr. Lino de Mattos -· Permite-me 
v. Ex.a?· Mesmo porque o que está ha
vendo é um trabalho de dedicação do 
delegado Nilton Quirino, na verdade, 
uma autoridade excepcionalmente efici
ente e dedicada. 

·O Sr. José Ermírio ,.:_ Estamos expor
tando,· agora,· de Araxá, minérios · com 
1;5% :de .tório.: 

O Sr. Pedro· Ludovico - Araxá.! É mui
to diferente. Lá deve háver maquinaria 
para.refinar·min,érios- tório ou urânio. 
Mas ,no Norte de Goiás, no Tocantins, 
não existe. 

. O Sr. José Ermírio - 1,5% de. tório. 
Portanto, no lugar onde o aluvião é es
sencial, nos rios, onde a concentração 
de minerios se faz· por. gravidade,. pode 
haver coisas muito importantes, como já 
disse -· diamante, ouro, cassiterita, es
tá; aliás, saindo de avião, em: todo o 
País. 

O Sr.· Pedro .Ludovico ,..;_ É diferente. 
Cassiterita é possível. 

O Sr. José Ermú:io.- Mas a concen
tração é feita mecânicamente ... . ' . . .. . 

O Sr. Pedro Ludovico - Tório e urâ
nio, não acredito, só vendo para· crer. 
Podem tirar de Araxá, porque aí está no 
:centro cie · Minas ·Gerais, ao lado de es
trada de ferro ·e podem usar maqui
-naria adequada. É possível. Mas lá no 
sertão imenso, às margens do tio · To
cantins, francamente, não· acredito. É 

_sensacionalismo, conversa fiada de jor
nais e de pessoas que querem .dizer coi
sas que não existem. 

O SR. AURÉLIO VIANNA Houve 
t~mpo .. em que se. dizia· que. a _areia .mo
nazítica do Espírito .. Santo estava sendo 
transportada para a Europa. 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, um Se
nador pelo Espírito Santo já declarou 
aqui que essa areia foi transportada 

para verificar o teor de urânio que po
deria conter, mas não como exploração 
comercial. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Houve 
tempo, quando faziam essas denúncias, 
que vozes se levantavam e diziam que 
isso era um absurdo. Lembro-me, quan
do era rapazote, de que lia notícias · de 
na vi os. que vinham da Aleman]?.a tra
zendo carga para o Brasil e leva v~m 
comei lastro areia. monazítica do Espíri
to Santo .. 

Houve tempo, quando se dizià que ha:
via petróleo no recônca vo baiano~ em 
que. brasileiros gargalhavam. Não era 
possível; porque· os técnic.os tais e tais 
declaravam que ali não podia haver pe
.tróleo. E no entanto, hoje está compro
vado, é uma bacia sedimentar das mais 
importantes do mundo. 

Quando se diz que há petróleo na 
Amazônia, ainda há brasileiros que não 
acreditam. 

· O Sr. José Ermírio :...... Senador, convém 
ler,· novamente, o que a denúncia diz: 
"de aviões e barcos." 

O SR. AUR:tLIO VIANNA - Exato, 
"de áviões e de barcos". Não é apenas 
o ininério atômico. 

Depois disso um geólogo da cidade de 
Carolii:üt, no · Maranhão, junto à divisa 
de Goiás, após exame profundo de.tôda 
a região, chegou à conclusão de que deve 
haver grande quantidade de areia mo
nazítica em Tocantinópolis, sem contar 
cobre, ouro, calcário e gêsso. 

.Tudo isso levou a Comissão dé Terras 
do· Ministério da· Justiça a procurar rea
lizar' a- batida na fazenda dos americanos, 
descendo de qualquer maneira na .pista 
de· pouso. Hoje ou amanhã, êles desce
rão e vasculharão tôda · a área. A Co
missão de Terras estava em Goiás para 
investigar o caso do americano Henry S. 
Fuller, que havia expulsado diversos pos-
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seiros' da sua fazenda, em . Piacá. To
mando conhecimento da existência da 
fazenda, em Tocantinópolis, resolveram 
paralisar os trabalhos com referência a 
Henry Fuller é passaram a investigar o 
nôvo caso, que tem outras impl1cações, 
já que o mesmo geólogo Alaor Murici 
admite a existência de areia monazítica 
na região do Estreito, em Goiás, junto ao 
Rio Tocantins,. onde também há duas fa
zendas.de americanos "muito bem guar
dadas". 

Está entre aspas.· 

É á ocupação do · território nacional 
por estrangeiros, que fazem as suas pis
tas para ·pouso de grandes aviões,_ que 
dominam como não dominam na sua 
própria pátria; Porque· o Govêrno ame
ricano não permite que cidadãos ameri
canos pratiquem, lá.,. o que estão prati
cando na nossa terra. 

Repito: não é questão de jacobinismo, 
nem de xenofobismo. 

O Sr. Attílio Fontana - V. Ex.a. me 
·concede um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA . - Ouço 
V. Ex.a. 

O Sr; Attílio Fontana - Caro Senador, 
todos nós estamos ouvindo o relato de 
V. Ex. a e a notícia publicada na impren
sa. 

Entendemos que os Srs. Ministros do 
Interior e de Minas e Energia também 
devem ter seus assessôres, pois. Suas Ex
celências talvez não tenham ocasião de 
ler êsse noticiário. E, certamente, -deve
. rão tomar alguma providência. 

O SR. AURÉLIO· VIANNA - Estão to
mando. 

O Sr. Attílio Fontana - Não se jus
tifica que notícias, como esta· que V. Ex.a. 
'lê, não sejam levadas a sério pelas au
toridades competentes. Sugeriu V. Ex.1J., 

em seu brilhante discurso, a criação de 
uma Comissão que fôsse verificar ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Não! Não! 
É. equívoco de V.- Ex.a Não sugeri coisa 
nenhuma. 

O Sr. Lino de Mattos - Já existe. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Estou de
clarando q~e o Govêrno Brasileiro, to
mando em consideração essas denúncias, 
já providenciou a ida· de uma Comis
são ... 

O Sr. Attilio Fontana -· Muito bem! 

O SR. AURÉLIO VIANNA- ... para, 
in loco, verificar se as denúncias· proce
dem ou.não procedem. 
. V. Ex.~ ouviu mal as expressões. Foi o 

que eu disse. 

O Sr. Attílio Fo:ritana - Exato. Infe
lizmente meu ouvido não vai bem. De 
qualquer maneira; nobre Senador Auré
lio Vianna, a denúncia que V. Ex.a. está 
fazendo da tribuna do Senado é muito 
oportuna. Esperamos que o Govêrno, já 
a esta hora- como V. Ex.a. mesmo afir
ma-, esteja tomando providências acêr
ca da construção de campos-de-pouso em 
fazendas de estrangeiros. O Ministério 
da Aeronáutica tem tôda a liberdade pa
ra pousar em qualquer campo dentro do 
Território Nacional, pois é quem os di
rige. Daí poder verificar o que êsses. es
trangeiros estão fazendo. Não podemos 
ser· contra propriamente o estrangeiro, 
mas precisamos verificar, controlar o que 
está fazendo aqui dentro. Éle pode ser até 
elemento útil ao nosso desenvolvimento, 
trazer para cá os ensinamentos da téc
nica avançada. Devemos, a·t~. louvar a 
colaboração estrangeira.-. porém, po
liciada . 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Que ve
nham como os antepassados de V .. Ex.a, 
para ficarem no Brasil, constituírem fa
mília no Brasil. Todos êsses que vêm as
sim são bem-vindos. 

Mas V. Ex.a vai ouvir isto: ... 
O Sr. Attílio Fontana - Agradeço a 

V. Ex.a a oportunidade, e ouvirei com 
tôda a atenção. 
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O SR. AURÉLIO VIANNA- (Lendo.) 
"O Brigadeiro Haroldo Veloso, Pre
sidente da Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Câmara dos Deputados 
que investiga a venda de terras a 
estrangeiros, está elaborando um 
mapa em que estão relacionados to
dos os proprietários americanos de 
terras na Amazônia. Segundo o ma
pa, os americanos estão formando 
um cinturão em tôrno da Região 
Amazônica, sem, no entanto, pene
trarem nela. A área de influência 
do cinturão é vastíssima e entre duas 
grandes propriedades de americanos 
estão poucas e pequenas proprieda
des de brasileiros." 

Ora, seria irresponsável, completa e 
totalmente irresponsável, um Govêrno 
que, diante de denúncias dessa nature
za, não tomasse as providências cabíveis 
para a defesa do patrimônio que nós 
herdamos e que deveremos transmitir 
aos nossos descendentes, e inclusive 
providências que implicassem na defesa 
da própria soberania nacional. 

Logo, deve o Govêrno continuar no 
que se propôs, isto é, investigar e pro
teger o Território Nacional contra -
venham de onde vierem - aquêles que 
desejam ocupá-lo. 

Li uma vez em discurso de Ruy Bar
bosa - e João Mahgabeira dizia que 
Ruy estava tão avançado para a sua 
época, que só a posteridade iria enten
der, creio que eram essas as palavras do 
meu grande mestre João Mangabeira, 
discípulo predileto de Ruy Barbosa -
"A América e a Europa nos olham, di
zia Ruy Barbosa, o Brasil é a mais cobi
çada das prêsas." 

Quantas vêzes, agora, no Japão, nós 
ouvíamos: O Brasil poderia abrigar uma 
população de novecentos milhões de in
divíduos, e no entanto só possui noventa. 

O Sr. Attílio Fontana - V. Ex.a quer 
me conceder mais um aparte, nobre Se
nador? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O mundo 
todo está olhando para o Brasil. Preci
samos de cuidar muito mais do que é 
nosso. 

Precisamos da colaboração estrangei
ra, e é por isso que não sou nem jaco
binista, nem xenofobista, que ache que 
o nosso País prescinde totalmente do 
know-how, da mão de obra especializada, 
da técnica que países mais avançados 
já conquistaram. 

Que venham para o nosso País es
trangeiros que desejem aqui fincar as 
estacas para a construção do seu lar. 
Há lugar para quantos desejem colabo
rar, identificando-se conosco, possuindo 
a terra que passe a ser dêles porque, 
nossa também. 

Mas um País que não cuida do que é 
seu, que não preserva as suas riquezas, 
para onde vai êste País? 

É o Brasil, muito grande, mas Sibéria 
também o é, e há excesso de população 
na China . . . Não está, ao lado, a União 
Soviética com cêrca de l/10 apenas do 
seu território ocupado? Não está ali a 
Mongólia? Não está ali a Africa? Por que 
essa ansiedade, êsse desejo tão grande, 
essa preocupação tão grande com as ri
quezas do Brasil, nunca visando a sua 
exploração para grandeza, o benefício e 
o desenvolvimento do próprio País? 

Eu não estou defendendo a tese de 
que aquelas regiões desocupadas da 
União Soviética e da Africa passem a ser 
ocupadas por estrangeiros. Declaram êles 
que se trata de terra preservadas para 
os seus filhos, para os seus netos, para 
os seus descendentes. E' o que deve haver 
no Brasil. 

Se a nossa população duplica, cada 30 
anos, e se, já hoje, temos problemas com 
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apenas 90 milhões de habitantes, imagi
ne-se o que não será quando nós tiver
mos, daqui a 30 anos, 180 milhões de ha
bitantes, e, daqui a 60 anos, 360 milhões 
de habitantes! Temos, então, de preser
var as nossas terras, aproveitando-as 
para aquêles que irão, naturalmente, 
herdá-las. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Com mui
to prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, em princípio, concordo com V. Ex.a 
nas observações e comentários que ora 
faz sôbre problemas de nossas áreas, 
hoje, pràticamente, pouco aproveitadas. 
Já tive ocasião de pronunciar discursos, 
nesta Casa, focalizando a questão eco
nómica, setor sôbre o qual tenho, real
mente, mais possibilidade de me esten
der. Nesses pronunciamentos tenho 
acentuado o fato de que o Brasil vem 
contraindo dívidas importando produtos 
não essenciais. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- De acôrdo 
com V. Ex.a 

O Sr. Attílio Fontana - Verificamos, 
assim, que o Govêrno proporciona facili
dades aos importadores para importação 
de produtos que afinal, vêm competir 
com similar nacional, agravando, conse
qüentemente, a nossa balança de paga
mentos. Sabemos que os nossos encargos 
anuais são muito elevados e, ainda assim 
contraímos empréstimos no exterior. ~s
tes os aplicamos, muitas vêzes, mal, 
conforme, ainda há poucos dias, a Im
prensa noticiou, ou então, os investimos 
em empreendimentos não reprodutivos, 
que não auixiliarão, de forma alguma o 
desenvolvimento do País. Agora, quando 
o fazendeiro assume uma certa quanti-

dade de dívidas, superiores às suas pos
ses, e não tem possibilidade de satis
fa:zê-las, a tendência é para que essas 
terras passem a pertencer, se não total, 
pelo menos parcialmente, a outros. 

De sorte que nós, no Brasil, precisamos 
cuidar muito desta parte. O Govêrno tem 
de cuidar de evitar a importação de 
artigos que podemos produzir no País as
sim como não permitir a competição 
perniciosa à nossa produção. É preciso, 
também, que não se tenha euforia quase 
sempre verificada quando encontramos 
lá fora alguém que nos oferece dinheiro 
emprestad_o. Embora pareça um gran
de negócio, às vêzes, é o contrário, por
que não empregamos o empréstimo de 
maneira produtiva de modo a poder 
desenvolver nosso País e assim o indivi~ 
damos mais ainda, aumentando nossos 
encargos anuais e, conseqüentemente, 
criando uma situação para o futuro, tal
vez insustentável. O fato poderá pesar 
muito na situação de um país mesmo 
de grandes proporções territoriais como 
o nosso. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Estou de 
acôrdo, plenamente, com muitos dos 
conceitos que V. Ex.a acaba de apresen
tar. Mas a prova, mais que provada, de 
que nós somos capazes de promover o 
desenvolvimento deste País está aqui no 
Senado. 

O que V. Ex.a vem fazendo por Santa 
Catarina, promovendo o desenvolvimen
to dêste País, é alguma coisa que nin
guém pode desconhecer. 

O Sr. Attílio Fontana - Não é mila
gre. Todos podem fazer o que fazemos 
e temos muito prazer nisto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Outro 
exemplo, o que o nobre Senador .Tosé 
Ermírio vem fazendo prova que somos 
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capazes de, com os nossos próprios re
cursos, promover o desenvolvimento 
dêste País, aproveitando as suas rique
zas. Ninguém desconhece tal fato. 

O Sr. Attílio Fontana- Exato. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - No cam
po da propaganda, da Imprensa, temos, 
aqui, o Senador Pessoa de Queiroz. Quem 
quiser saber o que um brasileiro pode 
fazer, usando a sua energia, o seu tra
balho, a sua inteligência para a criação 
de uma rêde de jornais, de televisões, 
de radio-emissoras que cubram o País 
e o Exterior, levando a nossa voz, está 
aí na pessoa dêsse pernambucano. 

Poderia ir citando, um a um, os mui
tos brasileiros que, em diversas regiões 
de nossa Pátria, com esforços inenar
ráveis, vêm construindo a grandeza do 
País, numa demonstração de que, se nós 
nos reorganizarmos, romperemos . as 
barreiras do subdesenvolvimento, e sem 
alienarmos a ajuda natural que a tec
nologia e a ciência estrangeira nos po
dem dar, usando, o que nos foi entregue, 
com as nossas próprias mãos e com o 
nosso cérebro, construiremos a grande 
civilização, que já se iniciou em nosso 
País. 

Por que razão citei alguns nomes dos 
muitos que existem espalhados por êste 
País? É porque só assim, através de de
monstrações objetivas, nós podemos le
var a nossa mo~idade a acreditar neste 
País. Levar essa multidão que, de des
crença em descrença, se acomoda, a 
despertar e a lutar como outros povos 
lutaram contra o subdesenvolvimento, 
pelo progresso e pela grandeza desta Pá
tria. Esta Pátria é nossa, não pode e não 
deve ser subdividida, fragmentada, e não 
posso descrer, nem mesmo dos militares, 
os responsáveis mais diretos pela sua 
integridade. 

Sr. Presidente, vini à tribuna para 
tratar dêste assunto porque estou con
vencido de que é de suma gravidade. 

É tempo de nós abrirmos os olhos, não 
para criarmos um ambiente- de hostili
dade contra outros P.ovos, mas para 
criarmos um ambiente de defesa intran
sigente e incondicional daquilo que, de 
direito e de fato, nos pertence. Esta é a 
nossa luta, não é contra nenhum povo: 
é a favor do Brasil/ (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Gilbert() Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Arthur Virgílio. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente: 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o Sr. 
Ministro da Saúde, Dr. Leonel Miranda, 
apresentou à apreciação dos órgãos 
competentes o Plano Nacional de Saúde·. 
A matéria tem sido longamente discuti
da, tem dado margem a controvérsia 
de várias naturezas. A propósito do as
sunto, recebi, da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores . na Agricul~ura, ofí
cio que passo a ler, a fim de que conste 
dos Anais desta Casa e esperançosos de 
que a imprensa sôbre o assunto dê al
guma notícia. 

Diz o Ofício: 

"Senhor Senador: 

Ref.: Projeto do Plano Nacional de 
Saúde 

A CONTAG, tendo tomado conheci
mento através da imprensa e por 
alguns parlamentares sôbre o pro
jeto do Plano Nacional de Saúde do 
Ministério da Saúde, está entenden
do, por carência de melhores conhe
cimentos, que êle é contrário aos 
interêsses dos trabalhadores. 
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Sendo o plano de interêsse geral, não 
foi dada a ampla . divulgação, a 
exemplo do que aconteceu com o 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. Tal medida de tão amplas 
proporções deveria ser dada ao co
nhecimento do público em geral e 
às entidades representativas inte
ressadas, pois lhes diz respeito, por 
ser quem contribui obrigatoriamen
te, dos seus salários já minguados, 
em sua maioria. 

Solicitamos a V. Ex.n insistir na di
vulgação do Plano, antes de ser êle 
aprovado e, até mesmo, combatê
lo, caso seja êle contr.ário aos inte
rêsses dos contribuintes que já são 
mal servidos. Que esta . medida, por 
sugestão do Sr. Ministro da· Saúde, 
não venha privar os trabalhadores 
do pouco que já recebem da Previ
dência Social, apesar de contribui
rem com excesso, tendo em vista os 
seus salários deficientes. 

Sem mais para o momento, apre
sentamos os protestos de nossa ele
vada estima e distinta consideração, 
com as nossas 

Respeitosas Saudações. 

Confederação Nacional dos Traba
lhadores na Agricultura. - José 
Francisco da Silva, Presidente." 

Procedi à leitura dêste Oficio no pres
suposto de que o Ministro da Saúde dêle 
tome conhecimento e atenda aos tra
balhadores, fazendo com que, não só à 
Confederação Nacional dos Trabalhos na 
Agricultura, mas à Confederação dos 
Trabalhadores, em geral, seja a matéria 
apresentada, para que a examinem devi
damente e opinem, oferecendo sugestões. 

É uma forma de o Govêrno propor
clonar às classes interessadas - segun
do frisa o ofício, trabalhadores que 
contribuem - oportunidade de opinar, 
em matéria de tal magnitude. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
·nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Álvaro Catão. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
Sessão, anunciando para a Sessão Ordi
nária de hoje a seguinte 

ORDEM DO· DIA 
1 

Votação, em turno umco, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 75, de 
1988 (n.Q 1. 245-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que concede 
franquia postal às precatórias cri
minais (incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do parágrafo único do 
art. 270 do Regimento Interno), ten
do 

PARECER favorável, sob n.0 490, de 
1968, da Comissão 

- de Finanças, com a emenda 
que oferece, sob n.0 1-CF, e de
pendendo de pareceres das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o projeto e a emenda de Plená
rio; e 

- de Finanças, sôbre a emenda de 
Plenário. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que dá ao Edifício 
do Ministério das Relações Exterio
res, na Capital da República, a de-
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nominação de "Palácio dos Arcos", 
tendo 

PARECERES, sob números 83, 84 e 
374, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
j uridicidade; 

- de Relações Exteriores, pela re
jeição; e 

- de Segurança Nacional (audi
ência solicitada pelo Requeri
mento n.0 127/68), que deixa de 
se pronunciar, por não ser a 
matéria de sua competência. 

3 

Discussão, em primeiro turno, (com 
apreciaç'ão preliminar da constitu-

cionalidade e juridicidade, de acôrdo 
com os arts. 265 e 265-A, do Regula
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 52, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que dispõe sôbre a aplicação da Lei 
n.0 1. 050, de 3 de janeiro de 1950, 
tendo 

PARECER, sob n.0 495, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 25 
minutos.> 



113.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1968 

PRESIDil:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 m'inutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia - Edmundo Levi -
Achilles Cruz - Victorino Freire -
Menezes Pimentel - Luiz de Barros 
- Dinarte Mariz - Argemiro de Fi
gueiredo - José Ermírio -· Leandro 
Maciel - José Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenbei"g -
Paulo Torres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Lino de Mattos 
- Péricles Pedro - Pedro Ludovico 
- Fernando .Corrêa - Bezerra Neto 
- Ney Braga - Alvaro Catão -
Guido Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Ha~ndo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 02600, de 11 do mês em curso
com referência. à aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.0 1.061/68 na Câmara e n.0 

45/68 no Senado, que cria a Supe
rintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste, (SUDECO) 
e dá outras providências. Projeto 
enviado à sanção em 11-6-68; 

- N.0 02601, de 11 do mês em curso -
com referência à aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.0 1.080/68 na Câmara e n.0 

47/68 no Senado, que dispõe sôbre 
a politica económica da borracha, 
regula sua execução, e dá outras 
proyidências. Projeto enviado à 
sanção em 11-6-68; 

- N.0 02602, de 11 do mês em curso -
com referência à aprovação de uma 
das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei n.0 1.081/68 na Câmara e 
n.0 46/68 no Senado, que dispõe 
sôbre a aplicação nos Estados e Mu
nicípios das normas relativas às li
citações previstas no Decreto-lei 
n.0 200, de 25-2-67, e dá outras pro
vidências. Projeto enviado à san
ção em 11-6-68; 

- N.0 02603, de 11 do mês em curso 
- com referência à aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.0 1.118/68 na Câmara e n.0 

55/68 no Senado, que dispõe sôbre 
o reajustamento salarial. Projeto 
enviado à sanção em 11-6-68. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 503, de 1968 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 43, de 1968 (n.0 3. 651-C, 
de 1966, na Câmara), que regula a 
apresentação e o uso dos documen
tos de identificação pessoal. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
Vem a exame desta Comissão o Pro

jeto de Lei n. 0 43, de 1968, originário 
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da Câmara dos Deputados, que preten
de regular "a apresentação e ::> uso dos 
documentos de identificação pessoal". 

2. De autoria do ilustre Deputado Daso 
Coimbra, dispõe inicialmente: 

"Art. 1.0 - Não será lícito a ne
nhuma pessoa física ou jurídica, 
quer de direito público ou privado, 
reter de outrem os seguintes do
cumentos de identificação, ainda 
que apresentados sob forma de pú
blicas-formas ou fotocópias autenti
cadas: certidão de registro civil, tí
tulo de eleitor, carteira de identifi
cação, certificado de reservista, car
teira profissional, certidão de casa
mento, certidão de naturalização e 
carteira modêlo 19 (dezenove). 

Parágrafo único - Quando exigida 
a qualquer cidadão brasileiro, nato 
ou naturalizado ou estrangeiro, 
apresentação dos documentos rela
cionados neste artigo, quem os exi
gir fará copiar dos mesmos os ele
mentos de identificação que julgar 
necessários, devolvendo, em seguida, 
os documentos apresentados." 

Reforçando a proibição contida no 
dispositivo transcrito, o art. 2.0 prescre
ve que "sàmente à ordem dos órgãos do 
Poder Judiciário" poderão aquêles do
cumentos "ser retidos". E completa com 
o art. 3.0 : 

"O responsável direto pela pessoa 
jurídica de direito público ou pri
vado que retiver de alguém os do
cumentos relacionados no art. 1.0 fi
cará sujeito às penas de 1 (um) a 3 
(três) meses de prisão ou multa de 
NCr$ 0,50 a NCr$ 3,00, na conformi
dade do art. 5.0 da Lei n.0 3 .688, de 
2 de outubro de 1941." 

3. O projeto, segundo esclarece seu 
eminente autor, visa a pôr côbro a uma 
prática injustificável, abusiva e causa
dora de grandes dificuldades, :.;obretudo 

às classes pobres, pouco esclarecidas. Se 
transformado em lei, tolherá as desca
bidas exigências de entrega de documen
tos pessoais, nos mais simples atas, para 
apenas e inutilmente serem arquivados 
nas repartições que os exigem. Se 
"aprovado" - e agora um excerto da 
justificação - "o cidadão brasileiro ou 
estrangeiro apenas · necessitará, pela 
vida em fora, de certos documentos, uni
camente um exemplar, pois· quando a 
apresentação dêles fôr solicitada, olha
do, verificado e anotado, o mesmo será 
devolvido ao portador''. 

4. Para a Comissão. de Constituição e 
Justiça da Casa de origem, a proposi
ção "tem uma finalidade objetiva e jus
t;a, pois virá, se convertida em lei, faci
litar a apresentação de certos documen
tos, impedindo sua apropriação, princi
palmente pelos órgãos governamentais". 

5. Julgamos, realmente, de grande 
atualidade e necessidade a concretiza
ção da medida proposta. É um passo se
guro e imprescindível para se reduzir ao 
mínimo a prática sempre injustificável, 
de retenção, em todos os passos da vida, 
de documentos de identificação pessoal 
de obtenção e de recuperação sempre 
difíceis. Veja-se, por exemplo, o que 
ocorre com o menor estudante: ao ma
tricular-se num colégio, ou tôda vez que 
sai de um grau de ensino para ingres
sar em outro, deverá entregar seu re
gistro de nascimento. Pior, talvez, ocor
re com o menor que precisa de traba
lhar: legalmente, para se munir da car
teira de .. trabalho, deverá entregar seu 
registro de nascimento que, integrando 
o respectivo prontuário, irá entulhar o 
arquivo da repartição encarregada da 
emissão daquela carteira. · 

6. . Julgamos que, sob os ângulos que a 
esta Comissão compete apreciar, nada 
obsta a tramitação do projeto. Entre
tanto, entendemos imperativos alguns 
reparos justificadores das alterações que 
sugerimos após. 
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7. o art. 1.0 poderá conformar-se de 
maneira mais precisa, mais técnica e 
mais expressiva. E o seu parágrafo úni
co, contendo a expressão "brasileiro nato 
ou naturalizado", não se coaduna bem 
com a Constituição vigente, que já não 
permite essa distinção, pois nenhuma 
outra restrição, além daquelas que esta
belece, admite em razão po modo de ser 
da nacionalidade do brasileiro. O arti
go 3.0 manda punir apenas "o respon
sável pela pessoa jurídica de direito pú
blico ou privado que retiver de alguém 
os documentos relacionados no art. 1.o", 
deixando sem referência expressa, para 
apenamento, a pessoa física que infrin
gir a lei. 

8. Ademais, o projeto não diz como 
classificar a infração prevista. Subten
de-se, contudo, que se pretende confi
gurar uma contravenção penal. Nos ca
sos de retenção de documentos de iden
tificação, geralmente ocorrentes, não se 
pode dizer que as ações ou omissões pra
ticadas sejam ofensivas em si mesmas, 
constituam um mal em si mesmas. Tam
bém não corresponde aos reais objeti
vos do projeto a disposição (art. 2.0 ) que 
prescreve que "somente à ordem dos ór
gãos do Poder Judiciário" poderão os do
cumentos "ser retidos". Parece-nos· que 
a intenção do autor seria dizer que so
mente por ordem judicial poderá· ocor
rer a retenção. 

Daí porque, à vista das considerações 
expendidas, opinamos pela aprovação do 
projeto, sob a forma sugerida na seguin
te emenda substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A nenhuma pessoa física, 

bem como a nenhuma pessoa jurídica, 
de direito público ou de direito priva
do, será lícito reter qualquer documen
to de identificação pessoal, ainda que 
apresentado por fotocópia autenticada 

ou pública-forma, inclusive comprovan
te de quitação com o serviço mílitar, tí
tulo de eleitor, carteira profissional, cer
tidão de registro de nascimento, certi
dão de casamento, comprovante de na
turalização e carteira de identidade de 
estrangeiro. 

Art. 2.0 - Quando, para a realização 
de determinado ato, fôr exigida a apre
sentação de documento de identificação, 
a pessoa que fizer a exigência fará ex
trair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os 
dados que interessarem, devolvendo, em 
seguida, o documento ao seu exibidor. 

Parágràfo único - Além do prazo pre
visto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer do
cumento de identificação pessoal. 

Art. 3.0 - Constitui contravenção pe
nal, punível com a pena de prisão sim
ples de 1 (um) a 3 (três) meses ou mul
ta de NCr$ 0,50 a NCr$ 3,00, a retenção 
de qualquer documento a que se refere 
esta lei. 

Parágrafo único - Quando a infração 
fôr praticada por preposto ou agente de 
pessoa jurídica, considerar-se-á respon
sável quem houver ordenado o ato que 
ensejou a retenção, a menos que haja 
desobediência ou inobservância de or
dens ou instruções expressas pelo exe
cutante, quando, então, será êste o in
frator. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo regula
mentará a presente lei dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da sua 
publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Carlos Lin
denberg - Menezes Pimentel - Alva
ro Maia - Bezerra Neto - Josaphat 
Marinho. 
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PARECER 
N.0 504, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 60, de 1968 (Projeto de 
Lei n. 0 3.106-C/65, na Câmara), que 
altera o art. 1C2 do Decreto-Lei n.0 

9.698, de 2 de setembro de 1946 (Es
tatuto dos Militares). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

O Projeto de Lei n.0 60, de 1968, altera 
o art. 102 do Decreto-Lei n.0 9.698, de 
2 de setembro de 1946 (Estatuto dos Mi
litares), após os pareceres favoráveis, 
com emenda e subemenda, nas Comis
sões de Constituição . e Justiça e de Se
gurança Nacional e com informações 
prestadas pelo Chefe do Gabinete Militar 
da Presidência da República. 

Modificam-se, pelo Projeto, os requi
sitos para que os militares da ativa e 
da reserva possam contrair matrimónio. 

Respondendo a informações solicitadas 
pela Câmara dos Deputados, a Presi
dência da República, pelo seu Gabinete 
Militar, manifestou-se favorável, diver
gindo apenas com relação aos sargentos, 
que, para o matrimónio, devem ter, no 
mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de ida
de completos e mais de cinco anos de 
tempo de efetivo serviço. 

O Projeto elimina a parte referente 
a idade dos sargentos, permitindo, en
tretanto, uma compreensão larga dos 
serviços nas fronteiras, ·o casamento 
para os cabos e soldados do Exército des
tacados em Unidades de Fronteiras. 

o Projeto com tramitação na Câmara 
e no Senado desde 1965, impondo-se a 
sua discussão, "a fim de não perder 
tempo com a sua aprovação", conforme 
Parecer do nobre senador Domício Gon
dim, pela Comissão de Segurança Na
nai. 

Firmando parecer favorável, rendo ho
menagens, com devida vênia, ao parecer 

do Deputado Marechal Amaury Kruel, 
que se referia às suas fiscalizações aos 
postos de fronteiras, como Comandante 
do ll Exército: "Tive a oportunidade de 
verificar, naqueles postos, a existência de 
mulheres humildes que haviam se aman
cebado com soldados mandados servir 
nos respectivos postos, e possuíam 2, 4 e 
5 filhos e cada um dêles, de país dife
rentes, pois que os soldados não podendo 
contrair matrimônió, após terem baixa 
do serviço militar, fixaram residência 
nos 'lotes de terras que o Ministério do 
Exército destinou aos militares que de
sejavam se fixar naquela zona de fron
teira." 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Alvaro Maia, Rela to r - Edmundo Levi 
- Bezerra Neto - Carlos Lindenberg 
- Menezes Pimentel - Josaphat Mari-
nho. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res: 

- N.0 347/68, enviada pelo Ministério 
de Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AP /161/68, de 10-6-68); 

- N.0 353/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o 693/GM, 
de 10-6.;.68); 

- N.0 370/68, enviada pelo Ministro do 
Interior (Aviso n.0 BSB/2222, de 
11-6-68); 

- N.0 372/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (A viso 
n.0 AP /158/68, de 10-6-68); 

- N.0 373/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/221, de 
11-6-68); 

- N.0 423/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/220, de 
11-6-68); 
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- N.0 428/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/22:3, de 
11-6-68); 

- N.0 471/68, enviada pelo Ministro do 
Interior (Aviso n.0 BSB/219/Gg, de 
11-6-68); 

- N.0 487/68, enviada pelo :Miwstro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/224:, de 
11-6-68); 

- N.0 535/68, enviada pelo :MiQ!Stro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/226/68, 
de 11-6-68). 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Lino de :M<tttos: 

- N.0 680/68, ao Ministério da A.gri-
cultura; 

- N.0 681/68, ao Ministério da A.gri-
cultura; 

- N.0 694/68, ao Ministério da .Aero-
náutica; 

- N.0 698/68, ao Ministério da Il),õús
tria e do Comércio; 

- N.0 699/68, ao Ministério da Il),óÚs
tria e do Comércio; 

- N.0 703/68, ao Ministério da .(\~ri
cultura; 

- N.0 701/68, ao Ministério dos Tl.'ans
portes; 

- 705/68, ao Ministério do Plal),ej a
mento; 

- N.0 706/68, ao Ministério da )i::Õ.U
cação e Cultura. 

De autoria do . Senador Aarão Stein
bruch: 

- N.0 683/68, ao Ministério da Fazen
da; 

- N.0 704/68, ao Ministério da .~\~ri
cultura. 

De autoria do Senador Vasconl!elos 

Tôrres: 
- N.0 683/68, ao Ministério da Fazen

da; 

- N.0 704/68, ao Ministério da .t\gti
cultura. 

. - N.0 684/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 685/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 687/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 688/68, ao Ministério da Fazen
da; 

- N.0 689/68, ao Ministério da Fazen
da; 

-· N.0 690/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 691/68, ao Ministério das Rela
ções Exteriores; 

- N.0 692/68, ao Ministério da Fazen
da; 

- N.0 693/68, ao Ministério da Saúde. 
De autoria do Senador Raul Giuberti: 

- N.0 595/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio. 

De autoria do Senador Adalberto Sena: 

- N. 0 702/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social. 

O Sr. !.O-Secretário proc-ederá à leitura 
de comunicações. 

São lidas as seguintes: 

Em 12 de junho de 1968 

Sr. Presidente: 

Tenho· a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País 
dentro de poucos dias, a fim de, no de
sempenho de missão com que me distin
guiu o Senado, participar da reunião da 
Comissão de Educação e Cultura do 
Parlamento Latino-Americano, a reali
zar-se . em .Assunção - Paraguai. 

Atenciosas saudações. Adalbeto 
Sena. 

Sr. Presidente: 

Na qualidade de Membro da Delega
ção do Senado, que participará da Reu
nião da Comissão de Educação e Cultu
ra, do Parlamento Latino-Americano 
que se reunirá em Assunção - P&ra-
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guai, comunico a Vossa Excelência que 
me ausentarei dos trabalhos do Senado, 
e do País, por cêrca de dez (10) dias. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vos
sa Excelência os meus protestos de esti
ma e consideração. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1968. - Manoel Villaça. 

O . SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requeljmentos 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.0 711, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.m0 Sr. Ministro .da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1) Quais as gratificações atribuídas 
por Lei aos membros do Colegia
do do IBRA? 

2) Quais os servidores dessa .autar
quia que exercem funções gratifi
cadas (relàciÍ:mar· os nomes, as 
funções) e a importâhcüa · dâs 
gratificações? 

3) Facultam os Estatutos do IBRA a 
concessão de gratificações aos 
membros de sua Direção, por par
te de qualquer órgão da autar
quia, além da gratificação de Ga
binete ou das instituídas por Lei? 

4) Quais as vinculações contratuais 
que tem · a firma OESA com o 
IBRA? Quais o Presidente e de
mais diretores da referida firma? 

5) QUe ligações existem entre a fir-
. ma OESA e o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal? 
Quem dirige esta última institui
ção? Exerce o diretor do Instituto 
Brasileiro · de Desenvolvimento 
Florestal alguma função no ..... 
IBRA? 

Sala das Sessões, 12 de Junho de 1968. 
- Lino de · Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 712, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1) Quais as providências que estão 
sendo tomadas por êsse Ministério 
diante das graves denúncias vei
cUladas pelo "DIARIO DE SÃO 
PAULO", de 11 do mês em curso, 
segundo as quais "escandalosa 
fraude está sendo feita contra a 
Petrobrás, âtravés do pôrto de 
Santos, lesando o patrimônio na
cional em milhões de dólares com 
o contrabando de gasolina, que 
está sendo importada como se 

. fôsse petróleo cru, em navios da 
própria Fronape, subsidiária da 
Petrobrás? 

2) Que medidas tom~ram as· autori
dades alfandegárias do Pôrto ·de 
Santos a respeito do processo n.o 
2. 341/68 da Alfândega daquela 
cidade, que autorizou o desem-

. barque de uma carga, num total 
de 21.186.195 quilos, procedentes 
da Venezuela, pelo navio petro
leiro "Washington Luiz" e con
signada às Indústrias Matarazzo? 

3) Em face das denúncias feitas pe
los fiscais da Alfândega de San
tos, que medidas punitivas foram 
aplicadas contra os infratores? 

4) Qual a estimativa dos prejuízos 
· sqfridos pela Petrobrás com a re

ferida fraude fiscal, considerada 
pelo referido órgão de imprensa 
paulista como "o crime do século", 
em face de suas proporções e re
percussões sôbre o interêsse na
cional? 

5) Quais as providências tomadas 
por êsse Ministério diante da de
núncia da existência de uma 
"gang" internacional mancomu-

I 
I 

:i 
i 
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nada com brasileiros, "para enco
brir que estamos com boa quanti
dade de gasolina em estoque, 
quando, na verdade, rião estamos 
importando? 

6). Que. providências tomou êsse. Mi
nistério acêrca da denúncia se
gundo a qual o Inspetor da Alfân
dega mantém engavetado o pro
cesso sôbre o citado contrabando? 

7) Propuseram as autqridades. fiscais 
dêsse Ministério alguma. provi
dência legal para apurar a · res
ponsabilidade dos autores da . ci
tada fraude? 

·. Sala das Sessões, 12 de Junho de 1968. 
- Lino de Mattos.-

REQUERIMENTO· 
N.ü 713, de 1968 

Sr. Presidente:· 
Nos têrmos do art. 213, letra b, do Re

gimento Interno, e para o fim de provi
dências em tôrno 9,o projeto de lei or
çamentário para .o exercício de 1969, na 
Comissão de Finanças, requeremos se
jam prestadas, pelo Ministério dos 
Tr:ansportes,· as informações a seguir: 

1) Se foram procedidos pelo Grupo 
Executivo de Integração· do· Pro
blema dos Transportes (GEIPOT) 
estudos, relatórios e planos técni
cos a respeito do plano rodoviário 
nacional. 

2) Em caso afirmativo, informar se 
das. referidas· atividades do ..... 
GEIPOT resultaram modificações 
no Plano. Rodoviário Nacional e 
nas demais tarefas· do Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem,. aprovadas nesse Minis
tério e presentemente em execu
ção. 

3). Relativamente à programação e 
execução de planos ferroviários 
do Ministério dos Transportes, na 
atual gestão, em que consiste a 
participação do mencionado .... 
GEIPOT? 

4) Qual o número e especificações 
funcionais de servidores do qua
dro dêsse Ministério integrados 
naquele grupo técnico? 

5) Quais os critérios que estão sendo 
adotados pelo GEIPOT na elabo

. ração da estatística de transpor
tes? 

6) Se são registrados nesse Ministé• 
rio os recursos financeiros de or
ganismo internacional recebidos 
pelo referido Grupo, ou se não fo
ralll: recebidos aquêles recursos. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. - Bezerra Neto. 

. O. SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Os requerimentos lidos vão à pu
blicação c, em seg11ida, serão despacha
dos pela Presidência. 

A Presidência recebeu telex do Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, comuni
cando o falecimento, ocorrido no dia 10 
do mês em curso,· do Sr. Lamine Gueye, 
Presidente da Assembléia Nacional do 
Senegal.· 

Há oradores inscritos. 

O primeiro dêles é o Sr. Senador Jo
saphat:J Marinho, a quem concedo a pa
lavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sem 
revisão do orador.) l3r. Presidente, Srs. 
Senadores, a defesa do monopólio estatal 
do petróleo parece-nos que deva s•er uma 
preocupação constante dos homens pú
blicos e, em particular, dos parlamen
tares. · 

Sejam quais forem as deficiências ou 
as limitações de ação da PETROBRAS, é 
inegável que, no curso do seu funcio
namento - já vai para 15 anos - a 
ei:nprêsa tem sido um instrumento de 
afirmação da nossa independência eco
nómica e da capacidade de técnicos e 
de trabalhadores brasileiros. 

Não obstante a intensa variedade de 
suas direções, até a divergência de dire-
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trizes entre elas, a emprêsa vem pro
gredindo, diversificando suas atividades, 
dentro de linha geral que orienta o mo
nopólio em todo o mundo, de maneira 
que, pela conquista de maiores recursos, 
possa desdobrar os setores essenciais.' 

· Tanto mais nos devemos preocupar 
com. a defesa do monopólio estatal do 
petróleo, quanto, a partir de 1964, êsse 
regime de atividade econômica vem so
frendo golpes, por efeito de uma politi
ca de índole liberal e superada do cha
mado Govêrno Revolucionário, no pla
no da intervenção do Estado. 

Não se tem, a partir daquela data, 
ampliado a ação do monopólio, antes, 
lhe impôsto restrições, ora pela exclu
são da área privativa da PETROBRAS, 
da exploração do xisto betuminoso, ora 
pela transferência, . quase total, à ini
ciativa privada, da indústria petroquí
mica. 

A par disso, de alguns meses à pre
sente data, desenvolve-se, pela Impren
sa, campanha de acentuadas e reitera
das críticas à PETROBRAS, e, em alguns 
casos, com declaração de ser condenável 
o exercício do monopólio. 

·Tais circunstâncias nos aconselham a 
estar advertidos, para que, em nome de 
um progresso mais rápido, na explora
ção do petróleo, não venhamos a perder 
o. domínio de seu aproveitamento e da 
ampliação de recursos, através, dêle, pa
ra a melhoria de condições da economia 
do País e da vida dos brasileiros. 

. Nessa preocupação de forta~ecer o mo
nopólio, é parte saliente a própria admi
nistração da PETROBRAS. Na proporção 
em que os órgãos dirigentes da emprêsa 
aplicarem medidas, notadamente de ca:. 
ráter administrativo, para fortalecer a 
emprêsa, inclusive assegurando a soli
dariedade da opinião pública e o apoio 
decisivo dos servidores do· empreendi
mento, estarão prestigiando o cumpri'
mento da Lei e preservando uma das 
formas de consolidação da independên
cia econômica do Pais. 

O Sr; Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Lino de Mattos - Estou de pleno 
acôrdo com as palavras de V. Ex.a. Con
forme V. Ex. a deve· ter tido oportunidade 
de ouvir, proce~eu-se, há pouco, à leitu
ra de um requerimento de informações, 
que estou encaminhando ao Ministério 
da Fazenda, a propósito do problema de 
certa gravidade e que envolve a PETRO
BRAS. Trata-se de uni comentário feito 
no número de ontem do Diário de São 
Paulo, em que se fonnula uma crítica 
seríssima, que representa um verdadeiro 
escândalo, ou seja, a importação de ga
solina feita pela FRONAPE, que pertence 
à PETROBRAS, mas que dá entrada no 
pôrto de Santos como sendo óleo cru. 
Na realidade, trata-se de gasolina. Vê 
V. Ex.a. que, realmente, há necessidade 
de providências para que a PETROBRAS 
não se veja envolvida em situações dessa 
·natureza, da ma:is alta gravidade. Espe
ro que o requerimento de informações 
seja respondido e que a PETROBRAS 
nada tenha a ver com essa importação 
criminosa, importação clandestina. Tra
ta-se de um verdadeiro contrabando, 
pois quando os navios chegam ao pôrto 
de Santos constando transportar óleo 
cru, na verdade transportam gasolina, 
através de fraude de documentos em 
prejuízo da PETROBRAS .. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Aten
tarei no aparte de V. Ex.a., mas, antes, 
quero ter o prazer de ouvir a intervenção 
do nobre Senador José Ermírio. 

. O Sr. José Ermírio - Fico satisfei
tíssimo por V. Ex.a. trazer ao Plenário 
desta Casa assunto de. tão grande im
portância quanto êste. Os homens que 
estão investindo contra a PETROBRAS 
chamam-se Roberto Campos e Eugênio 
Gudin~ Já disse em discurso, nesta Casa, 
·que o Sr. Gudin é "gênio" para os ame
ricanos e "eugênio" para os brasileiros. 
O Ministro Roberto Campos é diretor de 

'~ 
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uma emprêsa de financiamento, o In
vestbanco, ligada a grupos estrangeiros 
e ganha, segundo estou informado, de 
15 a 18 mil cruzeiros novos por mês. O 
seu boletim, juntamente com o do "City 
Bank", eu os recebo. Ambo:;; têm o mes
mo tamanho e a mesma apresentação. 

O Sr. Eugênio Gudin trabalhou quase 
tôda a sua vida para emprêsas estran
geiras. Portanto, êsses dois homens de
viam ter um pouco mais de cuidado e 
que examinassem, realmente, com aten
ção, o seu passado e o seu presente. Acho 
mesmo que devíamos examinar, cuida
dosamente, as despesas que se fazem: em 
qualquer organização do Govêrno ou de 
particulares. Porém, ressaltar, somente, 
a deficiência e não olhar o valor que a 
PETROBRAS está tendo nos últimos 
anos, para mim, é uma injustiça cla
morosa, que deve ser sanada imediata
mente. Ontem mesmo, o Professor Eugê
nio Gudin, na Câmara dos Deputados, 
na Comissão de Minas e Energia, fêz 
declarações e nada respondeu ao que 
se perguntava. No entanto, a imprensa 
disse o contrário, que se saiu muito bem. 
Eu posso afirmar, porque assisti ao de
bate. Os que lá ficaram informaram-me, 
hoje, de que foram uma verdadeira nega
ção as respostas de S. Ex.a. Por que en
tão a imprensa do Brasil não defende as 
legítimas aspirações do povo brasileiro, 
que é a PETROBRAS? Por que o Brasil 
não tem uma companhia seguindo as 
mesmas normas da PEMEX? Acabo de 
estar no México, no mês de maio, lá, 
além do monopólio, a distribuição do pe-
tróleo é feita pela PEMEX. Até a ..... . 
PETROQUíMICA está· nas mãos dela e 
até hoje representa um patrimônio im
portantíssimo dentro da Nação, e é tôda 
estatal. Nós só encontramos defeito nas 
emprêsas nacionais e estatais, quando 
muitas particulares deveriam ser exami
nadas com mais cuidado, pois vivem den
tro do País, à custa dos favores imen
sos da nação. Posso dizer que nós não 
queremos favores do Govêrno, mas estas 
emprêsas tôdas elas os têm. 

Portanto, Senador Josaphat Marinho, 
eu me congratulo com V. Ex.a. por lutar, 
como nós lutamos aqui, de peito aberto, 
para defender essa emprêsa, que é a 
PETROBRAS e que representa o orgulho 
e a salvação do Brasil. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O em
penho, diria melhor, o dever de defesa 
do monopólio estatal do petróleo s•e tor
na tanto mais relevante, Sr. Presidente, 
quanto, como assinalava, há uma cam
panha aberta contra a PETROBRAS. Só 
se lhe apontam os defeitos, as falhas, as 
deficiênciàs. Por isso, acentuávamos, 
também cabe aos dirigentes da emprê
sa adotar uma atitude de permanente vi
gilância sôbre o comportamento de todos 
os seus órgãos ... 

O Sr. Lino de rdattos - l!:ste, o sen
tido do meu aparte. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - . . a 
fim de evitar que se multipliquem os 
enganos, os equívocos, as falhas ou as 
injustiças. Ainda há pouco, no aparte 
com que nos distinguiu o nobre Senador 
Lino de Mattos, assinalava fato noticiado 
pela imprensa e que lhe mereceu o cuida
do de um pedido de informação. Mas a 
emprêsa precisa estar atenta, não só a 
êsses problemas de organização e de ad
ministração e aos reflexos de ordem mo
ral sôbre suas atividades, como, por igual, 
no que concerne ao tratamento dispen
sado a seus servidores. A PETROBRAS 
não será uma emprêsa vigorosa e em 
condições permanentes de resguardar o 
monopólio, se não tiver, no plano na
cional, o prestígio da opinião pública, 
e, no círculo de suas atividades, o apoio 
da comunidade de seus servidores. 

Vale dizer-se, em honra dos técnicos e 
trabalhadores da PETROBRAS, que até 
1964, não obstante erros e desacertos 
verificados e, em certos momentos, até 
determinados tumultos administrativos, a 
emprêsa, entretanto, contou sempre 
com a solidariedade e a defesa de todos 
os seus servidores. 
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Ocorre, porém, que a partir de 1964, 
ora a título de resguardar o princípio 
da autoridade, ora em nome de fatôres 
económicos, a PETROBRAS vem adotan
do providências prejudiciais às boas re
lações entre os seus dirigentes e os ser
vidores, quer os técnicos, quer os traba
lhadores comuns. 

· Rescisões de contratos se vêm operan
do de maneira sumária e em nome ape
nas do interêsse da emprêsa. Não dis
cutimos que a emprêsa pode, na forma 
da legislação vigente, dispensar funcio
nários em nome do seu interêsse. Está 
na lei. Mas· uma emprêsa como a 
PETROBRAS não pode proceder com o 
critério incerto e incorreto das emprêsas 
puramente privadas, preocupadas, de 
modo preponderante, com o aumento de 
seus lucros. A par de ser uma organiza
ção industrial e, conseqüentemente, lu
crativa, a PETROBRAS é um órgão do 
desenvolvimento econômico do País, e 
não há de querer conquistá-lo, nem po
derá· fazê-lo, se perder o entusiasmo de 
seus próprios servidores, entre técnicos 
e trabalhadores comuns. Mas é o que a 
Emprêsa, agora, vem praticando. Na re
gião da Bahia, por exemplo, e para re
ferir apenas fatos recentes, a Emprêsa 
tem rescindido, abruptamente, contrato 
de trabalho, com geólogo, com engenhei
ro, com advogado, com funcionários ou'
tros de diferentes ·categorias. Ora o faz 
sem nenhuma divergência prévia conhe
cida; em outros momentos, dispensa em
pregados, ~m face de conflitos que deve-

· riam ter solução natural perante a jus
tiça do trabalho. 

Em dias recentes, cêrca de cinqüenta 
e dois trabalhadores do terminal de Ma
dre-Deus autorizaram o sindicato com
petente a pleitear da Justiça do Trabalho 
a revisão de procedimento da emprêsa, 
que lhes havia negado a alimentação 
gratuita que há anos era mantida como 
procedimento normal, nas relações da 
emprêsa com os servidores daquela área 
de serviço. 

Hoje, acusam os trabalhadores e seu 
sindicato que os dirigentes da PETRO
BRAS exerceram coação sóbre os traba
lhadores, a fim de que desistissem da 
reclamação feita à Justiça do Trabalho. 
E, segundo é notório, dos 52, 44 desisti
ram com receio de perder o emprêgo. 
Oito dêsses empregados mantiveram-se 
firmes na defesa ·do que consideram seu 
direito, perante a Justiça do Trabalho. 
Foram vitoriosos, mas, logo em seguida, 
tiveram seus contratos rescindidos em 
nome do interêsse da emprêsa. Dêsse 
ano, também, é do nosso conhecimento 
a demissão de um advogado para mui
tos já considerado estável. E, segundo 
notícia corrente, a emprêsa já lhe pagou 
vultosa indenização, o que significa re
conhecimento de que não havia justa 
causa para a rescisão do contrato. 

Sabe-se também de geólogo que foi, 
há pouco, exonerado, sumàriamente, em 
nome do interêsse da emprêsa, quando 
se tratava, no entanto, de funcionário 
que estêve na América do Norte com 
bôlsa de estudo para curso de aperfei
çoamento. 

Senhores Senadores, a PETROBRAS 
perderá as condições de exercer, de de
senvolver e de prestigiar o monopólio se 
permanecer nesse caminho de injustiça 
com seus próprios servidores. A irrita
ção, para não dizer a revolta, que êsse 
procedimento está criando em se tores 
da emprêsa é de tal gravidade que não 
há sequer quem não comente que êsse 
comportamento de determinados diri
gentes visa, na verdade, a desprestigiar 
o monopólio, servindo, assim, aos pro
pósitos de destruição da emprêsa, ma
nifestamente explorados por figuras de 
prestígio económico e intelectual do Pais. 

A PETROBRAS há de rever o seu com
portamento. É o que esperamos nós ou
tros, os que lhe defendemos o prestígio 
de órgão e execução do monopólio. 

Antes de ocupar esta tribuna tivemos 
o cuidado, há muitos dias passados, de 

I: 
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pedir a atenção para o problema do no
bre Senador Daniel Krieger, como Líder 
do Govêrno nesta Casa, solicitando-lhe 
que lhe levasse o justo reclamo dos tra
balhadores, e a preocupação dos defen
sores do monopólio estatal do petróleo, 
aos órgãos superiores do Govêrno. Até o 
momento, entretanto, não há sinal de 
mudança no comportamento de deter
minados órgãos da direção da PETRO
BRAS. E, para ser isento, rigorosamente 
isento, não quero generalizar a crítica 
a tôda direção da PETROBRAS. Entre 
os atuais dirigentes da emprêsa há ve
lhos e eficientes servidores, mclu
sive técnicos qualificados, que, por certo, 
num instante crucial, hão de interpor 
sua autoridade e seu prestígio para que 
se retome um caminho de tratamento 
equitativo e cordial entre dirigentes e 
dirigidos na emprêsa. 

Não poderá ser outra a orientação a 
adotar-se, particularmente - insista-se 
-num instante em que de vários flan
cos pretendem abrir fendas na estrutu
ra do monopólio estatal do petróleo. 

Se querem ser corretos e atentos, os 
dirigentes da emprêsa hão de advertir
se desta particularidade e hão de verifi
car que a ampliação de dissidências en
tre os órgãos que superintendem a em
prêsa e seus servidores não servem ao 
monopólio, antes, o desservem, enfra
quecendo-o, contràriamente aos interês
ses do País. 

Esta expectativa, Sr. Presidente, é que 
manifestamos neste instante, não só em 
nome dos que defendem, fora da PE
TROBRAS, o monopólio estatal do pe-

. tróleo, como refletindo o pensamento de 
técnicos e trabalhadores comuns daque
la organização, que estão sujeitos a tra
tamento injusto e sumamente prejudi
cial ao desenvolvimento industrial e co
mercial da emprêsa. 

O Sr. Lino de Mattos - As autoridades 
governamentais, no meu entendimento, 

não podem deixar de conhecer o pro
nunciamento altamente transcendental 
de V. Ex.a, em defesa da PETROBRAS. 
Os responsáveis pela direção e pela vida 
da PETROBRAS precisam fazer provas 
concretas de que não estão contribuin
do para desmoralizar a PETROBRAS, 
face à opinião pública. Tenho para mim, 
por exemplo, como de muita gravidade, 
a exoneração de um geólogo, como acen
tuou V. Ex.a, com um curso de aperfei
çoamento nos Estados Unidos, feito atra
vés de bôlsas de estudo, o que demonstra 
a sua alta capacidade. :tl:ste geólogo é 
exonerado pela PETROBRAS no instan
te em que a opinião pública brasileira 
revela maior interêsse pela extensão da 
pesquisa que deve abranger a Amazônia. 
Não há brasileiro que deixe de formu
lar a pergunta para saber qual a razão 
por que a Bolívia, na zona da Amazônia, 
segundo as pesquisas ali realizadas, tem 
petróleo em grande quantidade. Por que 
razão, no Peru, onde, por sinal, está nas
cente, onde se forma o Amazonas, tam
bém há petróleo, e só na Amazônia bra
sileira êle não é encontrado? Não é en
contrado por falta de geólogos, por falta 
de providência da PETROBRAS. E é 
nesta hora em que esperamos vá a 
PETROBRAS buscar petróleo na Ama
zônia brasileira - porque se existe pe
tróleo na Amazônia do Peru, na Ama
zônia da Bolívia, não poderá existir 
na Amazônia brasileira? - q u e a 
PETROBRAS exonera, põe na rua um 
funcionário que, conforme V. Ex.a anun
cia, é extremamente dedicado ao tra
balho e da mais alta eficiência. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Como agora mesmo assinalou o nobre 
Senador Lino de Mattos, as autoridades 
não se poderão eximir de responsabili
dade, diante dêsses fatos, e nem se en
tende que êles ocorram no momento em 
que todos reclamam a ampliação da 
área de atividades da PETROBRAS. 

É possível se declare que várias das 
rescisões operadas, e outras que possam 



- 314-

sobrevir, decorrem de número excessivo 
de funcionários na emprêsa. Entretanto, 
não sabemos se ocorre essa circunstân
cia. Mas, ainda que verdadeiras fôssem, 
por elas, evidentemente, não respondem 
os operários e técnicos, se foram admi
tidos e se trabalharam, e muitos até tra
balharam a ponto de conquistar, ou qua
se conquistar, a estabilidade, e justifi
cativa não se encontra para rescisões 
súbitas das relações de emprêgo. 

A emprêsa poderá superar possíveis 
irregularidades, mediante melhor distri
buição do seu pessoal, ou realizando nas 
suas atividades o que faz o Poder Pú
blico, isto é, considerando excedentes de
terminados cargos, que se extinguem 
com a morte ou o afastamento dos 
atuais titulares. 

Numa fase de notórias dificuldades de 
vida para os assalariados em geral, uma 
emprêsa como a PETROBRAS não pode, 
nem deve utilizar-se dêsses artifícios 
para negar trabalho a brasileiros aptos, 
negando-lhes, momentâneamente, as 
próprias condições de subsistência nor
mal. 

O Sr. Lino de Mattos - Não acredito 
que a PETROBRAS esteja com excesso 
de trabalhadores. Trata-se de uma em
prêsa que, pelos relatórios que apresen
ta, pelos dados que conhecemos, está em 
desenvolvimento. 'Logo, se está em de
senvolvimento, ela precisa, sim, de mais 
trabalhadores e nunca de dispensar 
aquêles que lhe estão prestando servi
ços. Senador Josaphat Marinho, está-se 
verificando aquela hipótese de um tra
balho para desmoralizar a PETROBRAS. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tam
bém não admitimos, nobre Senador, que 
haja excesso, mas invocamos a possível 
argüição para negar, de· qualquer modo, 
segurança ou correção ao atual proce
dimento da emprêsa. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite V. 
Ex.n? (Assentimento do orador.) - V. 
Ex.n tem razão quando estranha que a 

PETROBRÃS dispense seus funcioná
rios, seus operários, como excedentes. 
O que é necessário e que se torna in
dispensável é que a PETROBRAS am
plie a sua área de trabalho, que a 
PETROBRÃS procure, o quanto antes, 
dar o óleo necessário à demanda nacio
nal. Se a PETROBRAS ampliasse a sua 
área de trabalho, com os lucros que diz, 
todos os anos, apresentar nos seus orça
mentos, não teria excedentes. Mas o que 
há de menos é trabalho. O que a 
PETROBRAS precisa fazer, quanto an
tes, é ampliar a sua área de exploração 
do petróleo, que nós todos reclamamos. 
Já é tempo de a emprêsa dar ao Bra
sil o óleo necessário à sua demanda. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
diremos como V. Ex.11, nobre Senador 
Leandro Maciel, que o que há de menos 
é trabalho. É possível que haja deficiên
cias, mas concordo com V. Ex.a em que 
o essencial é ampliar a área de ação da 
emprêsa. E possível não é fazê-lo demi
tindo empregados especializados, ou já 
experimentados no serviço da emprêsa, 
sem justa causa. 

Vê-se, por exemplo, que, além do geó
logo, a que já me referi, e do engenhei
ro, também recentemente exonerado, 
entre aquêles oito trabalhadores, que, 
vitoriosos na Justiça, tiveram seus con
tratos rescindidos, estão alguns alta
mente treinados e credenciados nas ati
vidades da emprêsa, inclusive operários 
especializados, que a emprêsa não po
derá formar de um momento para outro, 
se suas atividades se multiplicarem. 
Cresce, Sr. Presidente, a gravidade das 
observações que estamos fazendo quan
do, ao que temos conhecimento, a pro
dução está ·diminuindo na região da 
Bahia, em 1968. Não queremos avançar 
afirmativa categórica, mas deixamos a 
observação, como fator de análise, se se 
verificar a redução. Se, porventura, essa 
redução de produção do óleo bruto apu
rar-se, não se há de negar que uma par
cela de responsabilidade decorrerá, para 
os dirigentes, das rescisões intempesti-
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vas e injustas de relações de empregos 
com funcionários capazes da emprêsa. 

l!:sses são os fatos que comentamos, 
fazendo questão de assinalar que dêles 
tratamos em defesa do monopólio e para 
que as fôrças de destruição que estão 
por aí, prestigiadas por parcelas do mun
do econômico privado, não encontrem 
meios e condições de fulminar o mono
pólio estatal do petróleo. O que nos im
porta, a nós brasileiros, é o prestígio do 
monopólio, resguardado, decerto, o tra
tamento justo e adequado aos servido
res da emprêsa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, tratamos desta tribuna, há al
gum tempo, do problema da aviação co
mercial brasileira. 

Recebemos, de interessados, provas de 
contentamento pela maneira como o as
sunto fôra abordado. Até mesmo do Sin
dicato Nacional dos Aeronautas recebe
mos o necessário incentivo para conti
nuarmos na luta a favor da segurança 
daqueles que usam da aviação para se 
transportarem de um para outro lugar. 

Jornais de grande porte, de grande 
projeção, se vêm preocupando com êsse 
problema. O Departamento de Pesquisa 
do .Jornal do Brasil apresentou dados 
que nos preocupam, sôbre a perigosa 
aviação brasileira. 

Eu não sabia - tÉmho a impressão de 
que a maioria do povo brasileiro não o 
sabe - que, só no ano de 1967, houve, 
neste País, cêrca de 300 desastres aéreos; 
quase duzentas pessoas pereceram; não 
sabemos do número de feridos. 

São dados que nos devem impressio
nar. Os estudiosos da matéria fazem 
perguntas e tentam respondê-las con
venientemente. Por que caem tantos 
aviões no Brasil? Por que há tantos 

desastres aéreos? Seria incompetência 
dos nossos pilotos? Não, respondem lo
go. São considerados como dos melho
res, entre os melhores do mundo. Todos 
os países, ou quase todos aquêles que 
possuem aviação comercial poderosa, 
procuram e aceitam, de bom grado, o 
pilôto brasileiro, porque é hábil, é inte
ligente, enfrenta as dificuldades com 
valor, com coragem e é de sangue-frio 
nas dificuldades. 

Os números alinhados pelo Departa
mento de Pesquisas do .Tornai do Bra
sil foram fornecidos pelo próprio Minis
tério da Aeronáutica. 

Não negamos - porque ninguém des
conhece o fato - que os desastres aéreos 
não são propriedade particular do Bra
sil. Em tôda parte, aviões comerciais 
caem, ceifando vítimas, destruindo os 
seus tripulantes. 

Mas, então, que vem acontecendo em 
nosso País? 

No caso das emprêsas que operam com 
táxis-aéreos, o problema é de gravidade 
excepcional, porque o jornal que cito 
apresenta como uma das causas princi
pais o desrespeito às regras da seguran
ça de vôo. 

O índice d•e acidentes aéreos é muito 
maior com os aviões que pertencem a 
essas emprêsas de táxis-aéreos. As esta
tísticas que o jornal revela dão que só 
uma delas, textualmente, "perdeu, nos 
últimos dois anos, 2/3 dos seus aviões". 
Duas têrças partes dos aviões da emprê
sa a que se refere o jornal, perderam-se. 

E o que é mais importante é que qua
se todos os desastres, depois de apura
das as causas, poderiam ter sido evita
dos. Procedidos os inquéritos, feitos os 
estudos, a conclusão foi aquela a que 
me referi: a maior parte dos desastres 
poderiam ter sido evitados. 

Uma das causas apresentadas: exces
so de pêso transportado pelos aviões que 
caíram. 
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Uma outra causa apontada pelos in
vestigadores está no homem, no pilôto. 
A taxa sob a rubrica: êrro do pilôto é 
de 46,29. Então, o jornal faz referência 
a uma frase, que existe no Ministério 
da Aeronáutica, subordinada ao seguin
te título: "Num avião a peça mais fraca 
é o homem." 

E às perguntas feitas - Se o homem 
é culpado, por que êle é culpado? Não 
é competente; não está capacitado para 
dirigir um avião? - vêm desde logo a 
resposta (textualmente) : "A maioria dos 
acidentes ocorrem com pilotos cansados 
e sobrecarregados de tarefas. A fadiga, 
a intensidade das tarefas e o desajus
tamento entre a motivação psicológica e 
o trabalho realizado fazem com. que o 
pilôto experiente falhe onde nunca fa
lhou." 

Vez por outra lemos: "No desastre que 
levou à morte dezenas de passageiros, o 
pilôto era um ás de aviação";· possuía, 
muitas vêzes, verdadeiro record nas ho
ras de vôo que havia realizado. 

A fadiga, o cansaço, o excesso de tra
balho, o desejo de muitas emprêsas de 
ganharem mais, mesmo com. sacrifício 
da tripulação e dos passageiros. 

Se formos verificar os ganhos dos pi
lotos, dos tripulantes dos nossos aviões 
comerciais, das nossas companhias de 
aviação comercial, ficaremos realmente 
espantados. -

Não há ser humano que arrisque a 
sua vida, tanto como o aviador, tanto 
quanto os tripulantes de um avião co
mercial. 

Quando viajo e olho para a tripulação 
de um avião comercial, sinto um res
peito instintivo por aquêle grupo, que é 
responsável direto pela· segurança dos 
passageiros. 

O Sr. Alvaro Maia - V. Ex.a. permite 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Alvaro Maia - Quero dar meu 
testemunho às palavras vibrantes, en
tusiásticas e de análise profunda que 
V. Ex.a. está realizando a propósito do 
trabalho, do heroísmo dos nossos avia
dores, dos comandantes, enfim, de todos 
aquêles que compõem a tripulação de 
um avião. Devo dizer a V. Ex.a. que te
nho mais ou menos mil horas de vôo, 
grande parte no Vale Am.azônico. O he
roísmo do aviador na Amazônia, prin
cipalmente na Amazônia Ocidental, 
constitui um capítulo da História da
quele povo. Aviões velhos, usados duran
te a guerra, pousando aqui e ali, furan
do as tempestades, vencendo distâncias 
enormes, muitas vêzes, para prestar so
corro a um ferido ou para levar medica
mentos a missões religiosas. E êsses 
aviadores jamais recuaram; vararam 
aquêles territórios imensos de um lado 
para outro sem aeroportos seguros, sem 
bases seguras para a a viação, e êles 
nunca vacilaram. Há pouco tempo, tive 
oportunidade de ir ao Alto Madeira e o 
aviador de um Catalina velho, vamos 
dizer, teve comunicação, recebeu aviso 
de que em. Humaitá se encontrava feri
do um seringueiro, em conseqüência de 
tiro disparado em. uma canoa, em. estado 
agônico. Porque lá não havia médico, 
embora exista um Hospital onde traba
lham com grande devotamento as Irmãs 
Salesianas. :msse aviador, num avião usa
do, sem segurança, onde eu também via
java, rasgou aquêle nevoeiro do Alto 
Madeira, furou aquelas tempestades e a 
falta de visibilidade e pousou no campo 
de Humaitá, trazendo o ferido - um 
seringueiro amazonense, um seringueiro 
brasileiro- para o Hospital de Manaus. 
De· modo, ilustre Senador; que V. Ex.a 
está proferindo verdades que nós deve
mos conhecer. E mais, eu tive a honra de 
ser o supervisor da produção da borra
cha, na última guerra. Andei de um 
lado para outro, em aviões america
nos, aviões de guerra, aviões seguros. E 
muitos dêsses aviões, passados tantos 
anos de guerra, estão sendo utilizados 
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pelos aviadores brasileiros. Isto, para di
zer a V. Ex.a o seguinte: que os nossos 
aviadores são grandes aeronautas. Nós 
devemos, na história do Amazonas, e do 
Brasil, um capítulo especial a êsses he
róis. V .. Ex.a está proferindo, aí, uma 
aula magistral sôbre o que valem êsses 
homens na nossa história, principal
mente na história do Amazonas. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Agradeço 
o testemunho de V. Ex.a, Senador Ãlvaro 
Maia, que é veraz, revela uma situação 
de fato, e também o quanto o Brasil 
moderno deve a êsses pioneiros, a êsses 
heróis do ar. 

Convém abrirmos um parêntese para 
fixarmos o papel daqueles homens que, 
por iniciativa própria, fundaram emprê
sas neste País, para, encurtando as dis
tâncias, fixarem as fronteiras naturais 
do Brasil em têrmos efetivos e seguros. 

As rotas aéreas estão aí, revelando o 
quanto aquêles que se preocupam com a 
aviação comercial do Brasil fizeram para 
a manutenção da integridade territorial 
do Brasil. 

O aviador está para o Brasil de hoje 
como os bandeirantes para o Brasil 
d'antanho: a coragem, a mesma; o des
prendimento, o mesmo; o desejo de con
quista, o mesmo, de fixação da alma na
cional- sem dúvida, o objetivo comum. 

Pouco tem feito o Estado Brasileiro 
pela aviação. Não vamos discutir as 
causas. Quase todos os empreendimentos 
são fruto de iniciativa privada, e o que 
se vê é aquilo que· nos revela, agora, o 
. Senador Ãlvaro Maia, do Estado do Ama
zonas: aviões que serviram na última. 
guerra ainda hoje estão sendo tripula
dos e conduzindo passageiros na grande 
Amazônia. 

Sr. Presidente, os dados que tenho em 
mãos revelam-nos, também, que, só no 
ano de 1966, as emprêsas aéreas brasi
leiras tiveram um prejuízo de 9 milhões 
de cruzeiros novos. Verifica-se que o Es-

tado do Brasil não tem prestado a aju
da necessária às emprêsas que vêm ope
rando. 

Tivemos a Panair do Brasil que desa
pareceu. Hoje, levando a Bandeira da 
nossa Pátria por outras terras, temos a 
VARIG. 

O Brasil não esquece, quando se fala 
na V ARIG, do nome de um ser extraor
dinário, de um homem que tinha uma 
capacidade de trabalho impressionante e 
vastíssima cultura e não conhecia, ape
nas, os problemas da aviação comercial. 
Era profundo conhecedor dos problemas 
econômicos do Brasil, inclusive, daque
les problemas que diziam respeito à ali
mentação humana, referentes às proteí
nas vegetais e animais. Todos já sabem 
que eu falo de Rubem Berta. 

Se estivesse vivo, estaria, hoje, mani
festando a sua profunda alegria, por ver 
a sua V ARIG chegar até o Japão, reali-:
zando aquêle sonho, que era uma das 
suas grandes aspirações: ver uma em
prêsa brasileira chegar ao outro lado do 
mundo, ao Japão longínquo, levando e 
trazendo passageiros. 

Mas, Sr. Presidente, voltemos a esta 
realidade. 

Os tripulantes das nossas aeronaves 
deveriam trabalhar, por mês, 85 horas, 
pois êste tempo é que representa o limi
te, segundo os dados que possuo, de se
gurança para um pilôto e, conseqüente
mente, para os passageiros da aeronave. 

No Brasil, por êstes dados que tenho 
em mãos, o pilôto da aviação comercial 
brasileira, geralmente, vai às 100 horas 
por mês, ultrapassando, de muito, aquê
le limite que o organismo humano seria 
capaz de suportar. 

A impressão que se pode ter é de que 
êste assunto que nós estamos ventilan
do,. no Senado, é de pouca importância. 
Mas, quando nós sabemos que se tornou 
comum, hoje, a viagem aérea e que, nós, 
brasileiros, somos forçados, em virtude 



- 318 -

da grande extensão territorial de nosso 
País, a viajar, sempre, pelo ar, verifica
mos que o assunto é de grande impor
tância e um Parlamento responsável não 
poderia, não deveria ignorá-lo. 

O estudo também nos fala - e aqui 
vamos terminar na existência textual
mente "de uma falha na segurança aé
rea brasileira, que está na organização 
das rotas". E, então, cita o exemplo da 
rota, da linha Cuiabá-Manaus. Os 
aviões dessa linha percorrem mais de 
mil quilômetros, sem qualquer proteção 
de terra. É alguma coisa de impressio
nante um avião percorrer mais de mil 
quilômetros, sem qualquer proteção. Se
ria inconcebível que isso acontecesse em 
países da Europa, na Norte-América; se
ria inconcebível. Até em muitos países 
da Asia, principalmente no Japão, não 
acontece. Pois, no Brasil, êste fato é ver
dadeiro e o risco que tripulantes, passa
geiros e aviadores correm, é algo de im
pressionante. 

Só um povo de muita coragem teima, 
como o nosso, em fazer viagens tão lon
gas sem a necessária segurança. 

Talvez se diga: é porque desconhece a 
realidade. Não é tanto assim. Cada vez 
se usa mais, no Brasil, o avião. Assim, o 
Congresso Nacional deve mobilizar-se, 
clamando, exigindo medidas que se tra
duzam em segurança efetiva para aquê
les que usam o transporte aéreo como o 
meio mais fácil e mais necessário às ar
ticulações que todos desejam .. 

Sr. Presidente, termino estas palavras 
que vão abrir perspectivas para os de
bates que, naturalmente, vão surgir em 
tôrno do assunto, lendo êste período: 

"Poucos países do mundo possuem 
as vastas extensões iliexploradas do 
Brasil. Como o nosso tráfego aéreo 
é intenso e como o problema da se
gurança aérea ainda não está devi
damente equacionado, só a habili
dade dos pilotos tem impedido, até 

hoje, que o Brasil seja um país de 
grandes desastres aéreos." 

Mesmo assim, Srs. Senadores, repito, 
para que não esqueçamos: só no ano de 
1967, cêrca de trezentos aviões caíram. 
Houve cêrca de trezentos desastres aé
reos. E isto não se deve à imperícia do 
nosso aviador, dos nossos pilotos. 

Há necessidade, portanto, de que, no 
próximo Orçamento da República, haja 
mais verbas para que os Ministérios com
petentes possam ajudar a têrmos a se. 
gurança de vôo que é necessária para a 
garantia das nossas vidas, das vidas dos 
brasileiros, que têm necessidade e usam, 
cada vez mais, os aviões para o seu 
transporte. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, está a Imprensa Brasileira 
vivendo, neste momento, uma das datas 
mais gratas. É que se registra, neste dia, 
o 38.0 aniversário de um dos jornais mais 
valorosos do nosso País, que é o Diário 
de Notícias, da Guanabara. Nascido, pre
cisamente, numa ocasião em que o Brasil 
estava sob intensa revolta para acabar 
com as oligarquias políticas, para fazer 
com que a Nação pudesse ganhar novos 
rumos, mais atualizados, capazes de nos 
levar a um progresso mais acelerado e a 
um respeito aos direitos humanos mais 
acentuados, foi que surgiu o Diário de 
Notícias, sob a direção do saudoso jor
nalista Orlam:fo Dantas, que marcou a 
Imprensa Brasileira, com a sua persona
lidade. Desprendido e bravo, ao mesmo 
tempo, e de absolutas mãos limpas. Fêz 
um jornal que, durante muito tempo, 
era aquêle de maior difusão, porque se 
preocupava, prioritàriamente, com os que 
tinham sêde de justiça, bandeira essa 
que ainda conserva, até hoje, e vem sen-
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do defendida pelo seu filho, o jornalista 
João Dantas. 

De modo que nós, não apenas os cario
cas, mas todos os brasileiros, quando ve
mos transcorer uma data que marca um 
feito- porque todos sabemos como é di
fícil fazer jornal, como é difícil mais ain
da manter, numa boa linha, um jornal, 
durante tanto tempo - não podemos 
deixar de trazer nossa palavra de reco
nhecimento ao grupo que mantém as 
mesmas características jornalísticas do 
que organizou, fundou o Diário de No
tícias, sob a direção de Orlando Dantas. 

Dificilmente, Sr. Presidente, V. Ex.a co
mo Senador carioca sabe disso, o Diário 
de Notícias deixa de estar presente nu
ma causa justa, ainda que tenha que in
correr em graves riscos, ainda que venha 
a ser sitiado pelas máquinas de coação 
econômica, ainda que venha a ser en
frentado pelos agentes da violência, co
mo atestam os seus dias de luta para 
manter a honra, o "panache" do jornal. 

O Sr. Aurélio Vianna- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. 1\rARIO MARTINS - Com muita 
honra. 

· O Sr. Aurélio Vianna -Eu tive a gran
de satisfação de, moço ainda, ter conhe
cido o fundador do Diário de Notícias. 
Causou-me uma impressão tão grande 
que ainda perdura. ~le amava e defen
dia a justiça, foi um paladino, na defesa 
das liberdades do homem e do cidadão, 
o que implica em dizer, das liberdades 
democráticas. Era um cultor do Direito. 
Incentivava os jovens, criou um grupo 
·que se dedicava à mesma causa que êle 
defendia, com tanto entusiasmo. V. Ex.a, 
Senador Mário Martins, não fala apenas 
em seu nome, na verdade está falando 
em nome dos seus colegas da Guanabara, 
e;m nome do MDB, em nome de todo o 
Senado Federal. Presta V. Ex.a, em seu 
e no nosso nome, esta justíssima ho
menagem a êsse jornal, que nós dese
jamos continue defendendo as mesmas 

causas, com o mesmo entusiasmo com 
que as defendeu o seu criador Orlando 
Dan tas. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.a me 
permite? (Assentimento do orador.) Fi
co muito honrado com as palavras de 
V. Ex.a Estou plenamente concorde com 
o nobre S•enador Aurélio Vianna, nobre 
Líder desta Casa, ao afirmar que V. Ex.a 
ao prestar homenagem justa ao Diário 
de Notícias, pela passagem de mais um 
seu aniversário, o faz em nome do Sena
do Federal. Quero acentuar, com tôda. a 
ênfase, que a representação de São Pau
lo, na minha pessoa, sente-se, extrema
mente, honrada em ter em V. Ex.o. um 
representante de nossos sentimentos, no 
preito justíssimo que V. Ex.a está pres
tando ao jornal, ao seu fundador e à sua 
família. 

O SR. 1\rA.RIO MARTINS - Fico muito 
grato às palavras de V. Ex.a, bem como 
às pronunciadas pelo nobre Senador Au
rélio Vianna, distinguindo-me com a in
cumbência de não falar, unicamente, em 
meu nome pessoal, mas em nome dês
ses dois colegas, em nome do MDB. Acre
dito, também, que posso interpretar, de 
certo modo, o sentimento do Senado. 

o que há, talvez, de importante a des
tacar, acima da bravura de Orlando 
Dantas, do seu patriotismo, do seu de
votamento à Nação, é, precisamente, o 
lembrado pelo nobre Senador Aurélio 
Vianna: o interêsse que êle tinha em 
procurar os melhores para formarem com 
êle, sem ter mêdo do talento de nenhum 
profissional, sem ter desconfianças, sem 
passar sob sua lente os artigos de seus 
colaboradores. Era um homem que acre
ditava no valor da Imprensa. Escolhia 
seus companheiros, com êles comungava 
e com êles se dispunha a todos os sacri
fícios. 

Vemos que seus sucessores, especifica
mente o jornalista João Dantas, em ne
nhum instante, se divorciaram dêsse 
princípio, vivendo uma época em que a 
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vida do jornal significa uma competição 
direta, terrível, com outros meios de co
municação, como o rádio e, principal
mente, a televisão; época em que os par
ques gráficos têm de ser renovados, atua
lizados, para corresponder à velocidade 
do progresso da Imprensa em tôda a 
parte. Imaginemos que sacrifícios a fa
mília Orlando Dantas teve de enfrentar 
para manter o jornal na mesma linha 
do seu fundador, com que sacrifícios te
ve de se defrontar, diàriamente, para 
não negar a obra que lhe veio às mãos. 

A cidade acompanha, dia a dia, a luta 
dêste grupo. · E vemos, pelo aparte do 
Senador Lino de Matos, que não é só a 
cidade, é o Brasil, porque em São Paulo 
também há repercUssão das campanhas 
do Diário de Notícias, da febre sagrada 
em que se envolve quando luta por uma 
causa; da contribuição que o jornal, dià
riamente, dá a favor de u'a melhor dis
tribuição de justiça, e de maior respei
to. pela dignidade humana, enfrentan
do aquêles que, volta e meia, num abuso 
da autoridade do cargo ultrapassam os 
limites de persuasão legítima e legal. 

O Diário de Notícias é, na verdade, ao 
lado de alguns outros jornais brasilei
ros, aquêle que diàriamente leva à cons
ciência de· cada cidadão a presença 
de que o povo não está abandonado, de 
que o povo não está relegado a segundo 
plano, nestas horas de tanta preocupa-
ção nacional. · 

De modo que, em nome de meus com
panheiros e no meu próprio, quero apre
sentar à direção do Diário de Notícias, 
aos seus redatores e a seus trabalha
dores das oficinas, a nossa solidarieda
de e nossos votos de felicidade, ao mes
mo tempo desejando que, por muito tem
po, continue aquêle bravo jornal na mes
ma linha com que tem honrado a Im
prensa do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. GILBERTO MARINHO- (Sem 
revisão do orador.) A vida de am gran
de jornal, de tão fulgurantes tradições 

como o Diário de Notícias, sempre pre
sente em tôdas as nobres campanhas 
que empolgam a alma popular, identi
fica-se com a do País a que éle serve. 

A Nação inteira conhece a aspereza 
das lutas em que se empenhou o Diário 
de Notícias, pelo aprimoramento dos 
nossos costumes políticos e peJa preser
vação de uma imprensa verdadeiram·en
te livre e democrática no Brasil. Des
sas pugnas notáveis saiu cada vez mais 
prestigiado, vendo acrescida a sua fôrça 
sôbre a opinião esclarecida do País, con
victo êste de que a única fôrça propul
sora daquela inexcedível pugnacidade é 
o ideal de bem servir às grandes causas 
da nacionalidade. 

Somos testemunhas da ressonância e 
da compreensão que encontra, na ct•ns
ciência coletiva, o esfôrço tenaz e con
tinuado com que êle cumpre a sua alta 
missão cultural e social a serviço do 
Povo Brasileiro e das suas legítimas as
pirações de desenvolvimento económico 
e bem-estar social. Assim, o respeito e a 
admiração que envolvem o Diário . de 
Notícias não se confinam às elites, às 
classes dirigentes, mas se traduzem tam
bém na constância e na fidelidade com 
que o acompanha o sentimento popular. 

Volto-me, neste instante, para a fi
gura singular de Orlando Dantas, pelo 
mérito realmente digno de ser enalteci
do, de haver criado e consolidado uma 
grande tribuna do pensamento livre, 
que, no meio das rudes tormentas que 
teve .de enfrentar, foi sempre reflexo da 
rigidez, da têmpera e da altivez de ca
ráter do seu fundador, que tanto hon
rou a nossa Imprensa com o seu extra
ordinário exemplo de combatividade e 
desassombro. 

Com estas palavras saúdo as figuras 
ilustres de seus dignos sucessores, Dona 
Ondina Portella Ribeiro Dantas e Em
baixador João Dantas e a todos os seus 
valorosos companheiros de direção, re
dação e oficinas, verdadeira elite for-
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mada por nomes destacados da vida in
telectual da Nação e profissionais de 
alto gabarito, que fazem da imperecível 
obra de Orlando Dantas um dos mais 
lidimos motivos de orgulho do Povo Bra
sileiro e, em especial, da esclarecida po
pulação da Cidade do Rio de Janeiro, 
capital cultural e política da Nação. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, estou 
convencido de que a fiscalização dos atos 
governamentais constitui uma das ma
neiras mais eficientes de a Oposição 
exercer suas atribuições parlamentares. 

Esta a razão pela qual, pràticamente 
em tôdas as Sessões, encaminho alguns 
requerimentos solicitando informações 
dos diversos Ministérios q1..1e constituem 
o Govêrno da República. 

No meu entendimento, o requerimen
to de informações é a maneira prática 
de forçar a autoridade governamental· a 
prestar contas ao povo, através de seus 
representantes, dos ates que estão sen
do praticados. 

Assim, por exemplo, na Sessão de hoje, 
encaminhei alguns requerimentos soli
citando informações. Entre êles quero 
destacar - e esta a razão de eu estar 
ocupando a tribuna - um que me pa
rece envolver matéria de importância 
transcendental. 

Friso, Sr. Presidente, que o requeri
mento não constitui uma acusação, mas, 

· sim, uma investigação, uma pergunta ou 
várias perguntas. Nestas condições, as 
autoridades governamentais não devem 
entender, a ,priori, como se tratando de 
uma acusação por ates que estão sendo 
praticados e que parecem irregulares 
e partidos de quem tem a responsa
bilidade de um mandato de Senador Fe
deral, representante de um Estado da 
Federação. 

O requerimento é uma fórmula que a 
Oposição usa para saber de uma auto
ridade governamental, até onde proce
dem acusações, às vêzes formuladas pela 
imprensa, outras vêzes, dadas ao conhe
cimento do parlamentar através de pes
soas credenciadas. No caso em exame, 
quero referir-me a requerimento que en
caminhei, através da Mesa na pessoa de 
V. Ex.a, nobre Presidente Gilberto Mari
nho, ao Ministro da Fazenda, Professor 
Delfim Neto, o qual consiste em várias 
pergun~as. A primeira está assim formu
lada: 

1.0 ) Quais as providências que estão 
sendo tomadas por êsse Minis
tério diante das graves denún
cias veiculadas pelo Diário de 
São Paulo, de 11 do mês em 
curso, segundo as quais "escan
dalosa fraude" está sendo feita 
contra a PETROBRAS, através 
do pôrto de Santos, lesando o 
patrimônio nacional em milhões 
de dólares com o contrabando 

. de gasolina, que está sendo im
portada como se fôsse pe
tróleo cru, em navios da pró
pria Fronape, subsidiária da 
PETROBRAS"? 

Como se vê, essa primeira pergunta 
envolve, realmente, uma acusação im
pressionante, porque o órgão da impren
sa, com a sua responsabilidade, informa 
que navios pertencentes à PETROBRAS 
estão atracando no Pôrto de Santos 
dando como carregamento óleo cru, 
quando na realidade êsses navios estão 
transportando gasolina. 

A segunda pergunta procura, então, 
saber das providências. E está concedida 
nesses têrmos: 

2.0 ) Que medidas tomaram as auto
ridades alfandegárias do Pôrto 
de Santos a respeito do proces
so n.0 2341/68 da Alfândega da
quela cidade, que autorizou o 
desembarque de uma carga, 
num total de 21.186,195 quilos, 



- 322 

procedente da Venezuela, pelo 
navio petroleiro "Washington 
Luiz" e consignada às Indus
trias Matarazzo? 

Conforme se vê da pergunta, há refe
rência clara ao número de um processo 
referente ao desembarque de um volu
me imenso de carga, da ordem de 22 
milhões de quilos, e destinada a uma fir
ma industrial de São Paulo. 

A terceira pergunta está assim redi
gida: 

3.0 ) Em face das denúncias feitas 
pelos fiscais da Alfândega de 
Santos, que medidas punitivas 
foram aplicadas contra os in
fratores? 

A quarta pergunta é nos seguintes 
têrmos: 

4.0 ) Qual a estimativa dos prejuízos 
sofridos pela Petrobrás com a 
referida fraude fiscal, conside
rada pelo referido órgão de im
prensa paulista como "o crime 
do século", em face de suas pro
porções e repercussões sôbre o 
interêsse nacional? 

Estou veiculando afirmações de um ór
gão da imprensa da mais alta categoria, 
e que qualifica o ·crime praticado e refe
rido acima, na pergunta, como o crime 
do século no campo econômico e finan
ceiro. 

Eis a quinta pergunta: 

5. 0 ) Quais as providências tomadas 
por êsse Ministério diante de 
denúncias da existência de uma 
"gang" internacional manco
munada com brasileiros, para 
encobrir que estamos com boa 
quantidade de gasolina em esto
que, quando, na verdade, não es
tamos importando? 

Importando, como se verificou da pri
meira pergunta, de maneira clandestina, 
porque contrabandeada. 

Navios que, através de declaração ofi
cial junto à Alfândega, afirmam que 
estão conduzindo óleo cru para benefício 
da PETROBRAS, através de suas usinas 
de refinaria, quando, na realidade, se
gundo a denúncia - e não sou eu quem 
formula a acusação, faço questão de fri
sar bem - trata-se de navios que estão 
trazendo gasolina e não óleo cru. 

Sexta pergunta: 

6.0 ) Que providências tomou êsse 
Ministério acêrca da denúncia 
segundo a qual o Inspetor da Al
fândega mantém engavetado o 
processo sôbre o citado con
trabando? 

E, precisamente, sétima e última per. 
gunta: 

7.0 ) Propuseram as autoridades fis
cais dêsse Ministério alguma 
providência legal para apurar a 
responsabilidade dos autores da 
citada fraude? 

Mas, Sr. Presidente, no Expediente de 
hoje, encaminhei outros requerimentos. 

São diversos. Não vou tomar a aten
ção de V. Ex.a, Sr. Presidente, e da Casa 
para a sua repetição, mesmo porque fo
ram lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário, mas 
para fixar bem e procurar justificar o 
meu comportamento parlamentar, por
quanto, via de regra, a imprensa não to
ma conhecimento destas proposições. Os 
jornais, amanhã, nada dirão quanto aos 
requerimentos de informações apresen
tados, apenas o parlamentar é salvo pe
rante a opinião daqueles que representa, 
por intermédio dos escassos dez minu
tos de que dispõe na "Voz do Brasil", 
quando êsses requerimentos merecem 
uma referência muito rápida na verda
de, mas, de qualquer maneíra, há sôbre 
êles uma referência. 

A preocupação que "Clemonstro não se 
cinge, exclusivamente, àqueles casos 
que podem, de certo modo, ser interpre
tados como de interêsse oposicionista, 
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porque são casos que comprometem o Go
vêrno que combatemos. 

Há, também, requerimentos cujo ob
jetivo é mais de colaborar, porque nem 
sempre a autoridade governamental pode 
conhecer tudo que se verifica na Repú
blica. A autoridade governamental não é 
onipresente, não é oniparente, não é 
onisciente. 

Há, por exemplo, um requerimento ãe 
outra natureza. Há uma situação de 
grande dificuldade no Oeste paulista, 
comprometendo o trabalho dos lavrado
res que se dedicam à plantação do al
godão. l!:sses lavradores estão abandona
dos. O produto não tem valor. As má
quinas compradoras recebem-no sem es
tabelecer preço. Quando convém ao com
prador vender, êle o faz e paga ao la
vrador o que bem lhe aprouver. 

O requerimento a que me refiro é di
rigido ao Ministro da Agricultura que, 
por ser da agricultura, deve estar acom
panhando o problema da plantação de 
algodão. Não sei se acompanha. Há ele
mentos, do Partido do Govêrno, da 
Arena, como é o caso, por exemplo, do 
nobre Senador Vasconcelos Tôrres, que 
afirmam, sem rebuços, que o Ministro 
da Agricultura entende de tudo, menos 
de agricultura. Esta aí, registrado nos 
Anais da Casa, não sou eu quem o afirma. 
Mas, de qualquer maneira, êle é o Minis
tro, e o Senador que quer colaborar -
no caso é uma colaboração - se dirige a 
S. Ex.a para perguntar: 

1.0 ) Quais as .providências que estão 
sendo tomadas por êsse Minis
tério para minorar a grave crise 
que enfrenta, no momento, a co
tonicultura do Oeste do Estado 
de São Paulo? 

2.0 ) Quais as medidas tomadas por 
êsse Ministério tendentes a afas
tar os obstáculos que vêm en
contrando os cotonicultores da
quela região, para a colocação 
do seu produto? 

3.0 ) Quais as providéncias que es
tão sendo adotadas pelas auto
ridades dêsse Ministério diante 
das reivindicações apresentadas 
pelo Sindicato dos Maquinistas 
de Algodão do Estado de São 
Paulo? 

Conforme disse, é uma espécie de 
colaboração e o Ministério, através do 
órgão próprio, irá conhecer as dificulda
des com que a classe de plantadores dt 
algodão luta e que precisa ser amparada. 

Os maquinistas, que preparar.• o 'llgc
dão para a venda, também estão recla
mando. Daí o produtor, o intermediário. 
o maquinista, enfim, a classe tôda cla
mar por providências. 

Embora, nesta Casa, eu represente o 
Estado de São Paulo e, portanto, a 
minha obrigação, como parlamentar, 
deva limitar-se ao plano específico do 
meu Estado, não me furto, ainda como 
parlamentar que sou, a atender às re
clamações de outras regiões que me 
chegam ao conhecimento. Aqui, em Bra
sília, reclamações com relação ao pro
blema de residência pipocam em meu 
gabinete aos montões e não. me posso 
furtar ao dever de defender os que re
clamam. 

Desde dias a esta parte, tenho enca
minhado requerimentos à CODEBRAS, a 
responsável por êsse setor. A minha 
preocupação não é formular acusações à 
CODEBRAS, mas chamar-lhe a atenção 
para funcionários prejudicados, que 
aguardam apartamentos, desde que vie
ram para Brasília, desde a sua inaugu
ração, há oito anos, e que vêem, de um 
momento para outro, os apartamentos 
que lhes são destinados apossados por 
outros elementos que não têm o mesmo 
direito. ll:sses servidores comparecem ao 
meu gabinete, e ao de outros colegas, e 
fazem a reclamação. Daí, a razão do 
meu requerimento de informações. 
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Há um outro problema para o qual 
chamo a atenção da Casa. É uma acusa
ção muito séria, esta no setor de São 
Paulo, de que determinada emprêsa de 
investimentos, ligada a um determinado 
Banco, está cobrando juros extorsivos 
daqueles que procuram a organização 
para tomar dinheiro emprestado. 

Como tivemos, ainda recentemente, o 
caso da Dominiun, que, êste sim, consi
dero o crime do século, porque atinge a 
cêrca de 40 mil tomadores de suas ações 
e que, hoje, se vêem ameaçados de per
der o dinheiro empregado. Tratava-se de 
uma organização para a ·qual estavam 
voltadas· as nossas esperanças, porque 
fabricava o café solúvel, industrializan
do o produto principal do Brasil que é 
o café. Como diz o povo na sua sabed'o
lia que "gato escaldado de água fria 
tem mêdo", convém, Sr. Presidente, que 
. as autoridades governamentais, antes 
que aconteça o desastre, tomem provi
dências. E é nesse sentido o requerimen
to de informações dirigido ao Sr. Minis
tro da Fazenda. 
(Lê) 

"Requeiro, na forma regimental, 
seja encaminhado ao Ex.m0 Sr. Mi
nistro da Fazenda o seguinte pedido 
de informações: 
cabendo ao Banco Central · fisca
lizar o .funcionamento dos Estabele
cimentos de crédito, quais as provi
dências que estão sendo tomadas, no 
sentido de apurar as irregularidades 
que vêm ocorrendo em. todo o País, 
notadamente no Estado de São Pau
lo, consoante denúncias do Diário 
de São Paulo, publicadas no dia 6 
do corrente, "com base nas informa
ções de um grupo de industriais que 
exibiram comprovantes de paga
mentos de juros na base de 15% ao 
mês a uma emprêsa fantasma de 
investimentos da Capital de São 
Paulo, e que está estritamente ligada 
a um banco dessa nossa Capttal~"' 

É uma palavra de alerta ao Banco 
Central para que investigue - ainda, 
nesta oportunidade, reafirmo, não estou 
formulando acusação e, sim, cham~mdo 
atenção -pois é possível que a denún
cia não tenha procedência. O Sr. Mi
nistro mandará investigar e da mesma 
maneira como hoje estou formulando 
a pergunta, não terei dúvida em ocupar 
a tribuna do Senado· para dizer - es
pero - que a resposta veio esclarecendo 
que a denúncia não tem nenhum funda
mento: não há emprêsa alguma empres
tando dinheiro a quinze por cento ao 
mês. 

Mas, Sr. Presidente, isto só será possí
vel se as autoridades fazendárias proce
derem às investigações, antes que êste 
crime se cometa, antes da repetiçao de 
um caso idêntico ao da Dominiun e ou
tros que têm surgido do tipo filipeta . 

Assim, Sr. Presidente, espero que a Im
prensa tenha um entendimento mais 
realista quanto à importância e signifi
cado dos requerimentos de informação, 
maneira . pela qual nós, oposicionistas, 
podemos fiscalizar os atos governamen
tais. 

Era, Sr. Presidente, o que desejava 
dizer. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Arthur Virgílio -·Milton Trin
dade - Pedro Carneiro - Lobão da 

. Silveira - Sebastião Archer - Pe
trônio. Portela - Pereira Diniz -
Pessoa de Queiroz - Rui Palmeira 
-:- Dylton Costa -Eduardo Catalão 
- Vasconcelos Tôrres - Mário 
Martins - Milton Campos - Ar
mando Storni - Filinto Müller -
Milton Menezes - Antônio Carlos 
- Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 714, de 1968 

Sr Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, sejam 

solicitadas ao Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil, através 
da Prefeitura do Distrito Federal, as se
guintes informações: 

1) Qual o prazo estipulado para a ur
banização da Superquadra 208 -
Sul? 

2) Qual a data da expedição do Edital 
de urbanização daquela Super
quadra? Juntar cópia do Edital. 

3) Se as especificações daquele Edital 
foram integralmente cumpridas. 

4) Qual o tipo de grama constante da 
concorrência relativa às aquisições 
para urbanização da Superqua
dra 208- Sul? 

5) Qual o preço, por metro quadrado, 
da grama estipulada na concor
rência? 

6) Qual o andamento da urbanização 
indagada e qual a data prevista pa
ra seu término? 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1968. 
- Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.0 715, de 1968 

Requeiro, na forma do Regimento, in
forme o Ministro da Agricultura sôbre o 
seguinte: 

a) Quantos armazéns-silos f o r a m 
construídos pelo Ministério da 
Agricultura? 

b) Em que Estado e em que cidades? 
c) Em que anos a construção?. 
d) Quantos dêstes armazéns foram en

tregues à CIBRAZEM e em que 
anos? 

e) Chegaram a funcionar quando 
ainda subordinados ao Ministério 
da Agricultura? 

f) Para que foram construídos êstes 
armazéns-silos pelo Ministério da 
Agricultura? 

g) Qual a lei ou decreto que autorizou 
a entrega à CIBRAZEM? 

h) Quais os têrmos de compromisso da 
CIBRAZEM para o funcionamento 
dêstes armazéns? 

Brasília, 12 de junho de 1968. - Lean
dro Maciel. 

REQUERIMENTO 
N.o 716, de 1968 

Requeiro à Mesa que, ouvido o Plená
rio do Senado, sejam pedidas ao Minis
tério das Minas e Energia as seguintes 
informações: 

a) Se a Companhia que tem por sigla 
COFERC tem concessão para ex
plorar sais de potássio em Sergipe; 

b) se essa Companhia está autoriza
da a fazer quaisquer trabalhos de 
mineração; 

c) se o Departamento Nacional da 
Produção Mineral, autorizado que 
foi pelo Govêrno a realizar pesqui
sas de sais de potássio em Sergipe, 
já iniciou a pesquisa; 

d) se os estudos feitos pela Petrobrás 
na região de Carmópolis sôbre as 
ocorrências de potásssio foram en
tregues ao Ministério das Minas e 
Energia ou se o foram a qualquer 
outra entidade. 

Justificação 
A imprensa hoje divulga notícia de 

que "a COFERC, emprêsa de fertilizan
tes de Potássio de Sergipe, presidida pe
lo Almirante Otacilio Cunha, comprará o 
contrôle acionário da Dominium de café 
solúvel". Desconhecemos a existência de 
qualquer concessão para exploração de 
potássio de Sergipe. Sabemos que o Go
vêrno autorizou o Ministério das Minas 
e Energia a pesquisar sais de Petróleo 
em Sergipe e que fôra assinado convênio 
entre o BNDE e êsse Ministério para fi
nanciamento das despesas correspon-
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dentes. Sabemos também que a Petro
brás S/ A possui estudos sôbre o assunto 
procedidos na área de Carmópolis. Des
conhecemos, porém, a existência de 
quaisquer outros estudos resultantes de 
pesquisas feitas em Sergipe, de sais de 
potássio que possam servir de base à 
uma l'!Xploração dos mesmos, o que nos 
leva a indagar do Ministério das Minas 
e Energia se a COFERC tem concessão de 
exploração, o que pressupõe pesquisa. -
José Leite. 

O SR. PRESIDENTE· (Guido Mondin) 
- Os requerimentos lidos serão publica
dos e, em seguida, despachados pela Pre
sidência. 

Está esgotada a hora do Expediente. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item! 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 
1968 (n.0 1.245-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede fran
quia postal às precatórias criminais 
(incluído em Ordem do Dia, nos têr
mos do parágrafo único, do art. 270, 
do Regimento Interno), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob 11.0 490, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças, com a emenda que 

oferece sob n.0 1-CF e depen
dendo de pareceres das Comis
sões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o projeto e a emenda de Plená
rio; e 

- de Finanças, sôbre a emenda de 
Plenário. 

A discussão dêste Projeto foi encerra
da na Sessão ordinária de ontem, com a 
apresentação da Emenda n.0 2 de Ple
nário. 

Solicito, assim, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sôbre o Pro-

jeto e a Emenda de Plenário. Para tan
to, dou a palavra ao Sr. Senador Carlos 
Lindenberg, que é o Relator. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Pa
ra emitir parecer - Sem rev1são do ora
dor.) Sr. Presidente, designado para dar 
parecer sôbre o Projeto 75, de autoria 
do Govêrno, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça, passo a relatá-lo. 

Trata-se de proposição de Executivo, 
que concede fraquia postal às precatá
rias criminais expedidas pelos juízes pa
ra outras comarcas. 

O Projeto visa a facilitar à .iustiça o 
andamento de tais precatórias, princi
palmente porque, em geral, nos Estados. 
os juizados não têm verbas suficientes 
para ocorrerem às despesas de correio e 
outras postais, prejudica..."ldo e demoran
do o andamento de tais precatórias. É, 

portanto, medida de alta relevância. Em 
nome da Comissão de Constituição e Jus
tiça, dou parecer favorável ao projeto. 

A Comissão de Finanças apresentou 
a emenda n.0 1 - CF, que alterou, in
clusive, a franquia postal para o serviço 
aéreo, emenda que merece também pa
recer favorável da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

A Emenda n.0 2, apresentada ontem 
pelo Sr. Senador Antônio Carlos, inclui 
as seguintes expressões: 

Acrescente-se ao Artigo 1.0 o seguin
te: 
"e a correspondência expedida ,.Pelos 
Conselhos Penitenciários Estaduais." 

Trata-se de medida que vem comple
tar o projeto do Govêrno. Assim, também 
dou parecer favorável à Emenda n.0 2. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. Senador Carlos Lindenberg tem 
a palavra para relatar também em no
me da Comissão de Finanças. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Pa
ra emitir parecer - Sem revisão do ora
dor.) Devo relatar apenas a Emend::-, n.0 

2, porque a Emenda n.O 1 já é da própria 
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Comissão de Finanças. De acôrdo com 
o que acabei de dizer, esta emenda me
rece também a aprovação da Comissüo 
de Finanças. 

É o parecer de ambas as Comissões, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondil)) 
- Os pareceres das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Finanças são fa
voráveis. 

Em votação o Projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que:i
ram permanecer sentados. (Parisa.) 

Está aprovado o projeto. 
O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi

dente, requeiro verificação da votação. 
O SR. PRESIDENTE. (Guido Mondin) 

- Vai-se proceder à verificação da vo
tação requerida pelo Senador Mário 
Martins. 

Estão presentes à Casa 39 Srs. Sena
dores, mas é manifesta a falta de quorum 
no Plenário . 

O Sr. 1.0 secretário vai proceder à 
chamada, para a verificação de votação. 

(Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada e votam 
SIM os Srs. Senadores: 

Attílio Fontana - Àntônio Carlos 
-Milton Menezes- Ney Braga
Bezerra Neto - Filinto Müller -
Fernando Corrêa - Péricles Pedro 
- Lino de Mattos- Mário Martins 
-Gilberto Marinho- Aurélio Vian-
na - Paulo Torres - Carlos Lin
denberg -· Josaphat Marinho 
Eduardo Catalão - José Leite -
Dylton Costa - Leandro Maciel -
Pessoa de Queiroz - Argemiro de 
Figueiredo - Dinarte Mariz - Luiz 
de Barros - Menezes Pimen tel -
Petrônio Portela - Sebastião Ar
cher- Lobão da Silveira- Edmun
do Levi -· Alvaro Maia - Oscar 
Passos e Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
Responderam à chamada 31 Srs. Sena-

dores. Não há número. A matéria fica 
sobrestada para a Sessão seguinte. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 
1967, de .autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que dá ao Edifício 
do Ministério das Relações Exterio
res, na Capital da República, a de
nominação de "Palácio dos Arcos", 
tendo 
PARECERES, sob n.0 s 83, 84 e 374, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pe

la juridicidade; 
- de Relações Exteriores, pela 

rejeição; e 
- de Segurança· Nacional (audi

ência solicitada pelo Requeri
mento n.0 127 /68), deixa de se 
pronunciar por não ser a ma~ 
téria de sua competência. 

Esta matéria figurou na Ordem do 
Dia da Sessão de 21 de fevereiro último, 
sendo dela retirada, em virtude da apro
vação de requerimento de aut9ria do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres, solicitando 
audiência da Comissão de Segurança 
Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar a 

palavra, declaro encerrada a discussão. 
A votação do projeto, como no caso do 

item primeiro da pauta, fica sobrestada. 
Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, 
de acôrdo com os arts. 265 e 265-A, 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 52,· de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Tôrres, que dispõe sôbre a aplica
ção da Lei n.0 1. 050, de 3 de janeiro 
de 1950, tendo 
PARECER, sob n.0 495, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 
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Em discussão o projeto quanto à cons
titucionalidade e juridicidade. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

A votação do projeto fica transferida 
para a· Sessão seguinte por falta de quo
rum na .presente. (Pausa.) 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
. ·. 

Lembro aos Srs. Senadores que haverá 
Sessão Conjunta do Congresso, hoje, às 
21,00 horas. 

Vou encerrar a presente. Sessão, de
signando, para a de depois de amanhã, 
a seguinte 

O!lDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1968 
(n.o 1.245-B-68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede franquia 
postal às precatórias criminais, 
tendo 

PARECERES favoráveis das Comis
sões 

- de. Finanças, com a emenda 
que oferece sob n.0 1-CF (pa
recer n.O 490-68) ; 

- . de Constituição e Justiça, sô
bre o projeto e a emenda de 
Plenário (parecer oral) ; 

- de Finanças, sôbre a emenda 
de Plenário (parecer oral). 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 
de 1967, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que dá ao Edi
fício do Ministério das Relações Ex
teriores, na Capital da República, a 

denominação de "Palácio dos . Ar
cos", tendo 

PARECERES, sob n.0 s 83, 84 e 374, de 
1968, das Comissões 

- de 'ConStituição e Justiça, pela 
juridicidade; 

- de ·Relações · Exteriores, pela 
rejeição; e 

- de Segurança Nacional. (audi
ência solicitada pelo Requeri
mento n.0 127-68), deixa de se 
pronunciar por não ser a maté
ria de sua competência. 

3 

Votação, em primeiro turno (com 
· apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, de acôr
do com os arts. 265 e 265-A, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 52, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que dispõe sôbre a aplicação da Lei 
número 1.050, de 3 de janeiro de 
1950, tendo 
PARECER, sob n.0 495, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

4 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 502, 
de 1968) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 29, dJe 1968 (número 
263-C/66, na Casa de origem), que 
homologa emissões de papel-moeda 
realizadas no mês de dezembro de 
1965). 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 59, de 1968 
(n.0 1.138-B/68, na Casa de origem), 
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éle iniciativa do Sr. Presidente daRe
pública, que dispõe sôbre as dupli
catas e dá outras providências, ten
do 

PARECER, sob n.0 483, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e .Justiça, apre
sentando substitutivo e depen
dendo de parecer dessa Comis
são sôbre as emendas éle Ple
nário (n.os 2 a 37). 

6 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 65, de 1968 
(n.0 1.139/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que considera de utili
dade pública a Fundação Ford -
(Ford Foundation), com sede em 
New York, Estados Unidos da Amé
rica, dependendo de 
PARECER da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

7 

Discussão, em segundo· turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Paulo 
Sarasate, que torna obrigatória a 
manutenção, pelas Universidades e 
estabelecimentos isolados oficiais, 
dos cursos de extensão previstos no 
artigo 69 da Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional, tendo 

PARECER, sob n.0 501, de 1968, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido. (Aprovado em 
1.0 turno, com emenda, na Ses
são de 6-6-68.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



ll4.a ·Sessão da 2.a Sessão Legislativa .. da 6.a L.egislatura, 

em 14 de junho de 1968 

PRESID:l!:NCIA DOS SRS. DINARTE MARIZ E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
. se presentes os Srs: Senadores: 

· Oscar Passos - Edmundo Levi -
Pedro Carneiro - Victorino Freire 
. -· Menezes Pimentel - Luiz de 
Barros - Dinarte Mariz.-. Pereira 
Diniz - Argemiro de Figueiredo -
José Ermíiio - José Leite -· Josa
phat Marinho - Eurico Rezende -
Fernando Corrêa - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) 
- A lista de presença registra o com
parecimento de 15 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai. ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

NOS SEGUINTES Tb:RMOS: 

MENSAGEM 

N.0 215, de 1968 
(N.o 367/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acôrdo com o disposto no art. 121, 
caput, da Constituição, tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossas Ex
celências a nomeação que pretendo fazer 
do Doutor João Mendes da Costa Filho, 
para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga de-

corrente da aposentadoria do. Ministro 
Octávio Murgel de Rezende, a qual de
verá ser preenchida na conformidade 
da letra a do § 1.0 do mencionado art. 
121 da Constituição . 

Os méritosdo Doutor João Mendes da 
Costa Filho, que me induziram a es
colhê-lo para o desempenho dêsse eleva
do cargo, se evidenciam pela leitura do 
"Curriculum Vitae", anexo. 

. Brasília, DF., 12 de junho de 1968. 
A. Costa e Silva. 

"CURRICULUM VITAE". 

Nome: João Mendes da Costa Filho. 

Lugar de nascimento: Feira de San
tana - Estado da Bahia. 

Data de nascimento: 3 de setembro 
de 1905. 

Filiação: João Mendes da Costa e Ma
ria Augusta Falcão Mendes da Costa. 

Estado civil: Casado com Maria Mag
dalena Gonçalves Mendes da Costa. 

Escola em que se diplomou em Ciên
cias Jurídicas e Sociais: Faculdade de 
Direi to da Bahia. 

Cargos e atuações: 
- Ainda acadêmico, fundou e fêz 

funcionar a "Assistência Judiciária 
Acadêmica", nela atuando, inclusi
ve no Grande Júri. 

- Delegado de Polícia, de carreira, 
nas cidades de Amargosa, Cachoei
ra e Salvador, sucessivamente. 

- Delegado da 1.0. Circunscrição Po
licial em Salvador. 
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- Auditor da Fôrça Pública do Esta
do da Bahia (cargo exercido entre 
1928 e.1930). 

- Advogado militante desde 1931, 
com escritório na cidade de Cacho
eira, Bahia, até 1935 e de 1936 à 
presente data, tem seu escritório 
instalado em Salvador, Bahia. 

- Fundada a Ordem dos Advogados 
do Brasil, inscreveu-se nos seus 
Quadros a 29 de agôsto de 1932, na 
Secção da Bahia, sob número 135. 

- Membro do Conselho da Ordem dos 
Advogados do . Brasil, Secção da 
Bahia, em vários períodos. 

- Presidente da Sub-secção da Or
dem dos Advogados do Brasil, na 
cidade de Cachoeira, Bahia. 

- Presidente do Tribunal de Ética 
Profissional da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Secção da Bahia. 

- Orador Oficial do Instituto dos 
Advogados do Brasil, Secção da 
Bahia. 

- Presidente do Instituto dos Advo
gados do Brasil, Secção da Bahia. 

- Deputado à Constituinte Estadual 
da Bahia, de 1935. 

- Deputado à Constituinte Federal, 
de 1946. 

- Deputado Federal às Legislaturas 
de 1946 a 1950; de 1959 a.1962 e de 
1963 a 1966. 

-Membro das Comissões de Consti
. tuição e Justiça e de Segurança 
Nacional, da Câmara dos Depu
tados. 

- Fundador e Presidente da "Ação 
Democrática Parlamentar". 

Publicações: 
- "Pena de Morte" (Monografia 

apresentada. ao formar-se, come
morando o Centenário da Funda
ção dos Cursos Jurídicos no Brasil) . 

- "Instituição do Júri". 
- "Governos Fortes e Governos de 

Fôrça". 

- "Apropriação Indébita". 
- "Recurso Extraordinário e seu Ca-

bimento".· 
- "Da Simulação". 
....,.. "O Poder Judiciário e os Atos Ad-

ministrativos". 
- "O Crime da Barra da Estiva". 
- "Mandado de Segurança". 
- "Crime de-Furto". 
- "A Constituição de São Paulo". 
- ·"Legítima Defesa". 
- "Propriedade, Desapropriação, In-

quilinato - O Bem Estar .Social da 
Constituição de 1946". 

- "Instituto dos. Advogados, sua Fun,.. 
ção Política". 

- "Soberania do Júri e. o. Art. 593 -
III - do Código Penal'.'. 

-. . Discursos Parlamentares. 
Condecorações: 

- Medalha do Mérito Tamandaré da 
Marinha. de Guerra. 
(A Comissão de Constituiç({o e Justiça.) 

. . ' . . 
OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO ·nA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando ao Senado autógrafos dos 
seguintes projetos de lei: 

l"ROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 82, de 1968 · 

(N.o 46-B/68, na origem) 

(Projeto de Lei Complementar) 
Concede estímulos fiscais à indús

tria de fabricação de empilhadeiras. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - E' concedida isenção do 

impôsto de importação e do impôsto sô
bre produtos industrializadOs· para a im
portação de partes e peças complemen
tares, sem similar nacional, · destinadàs 
especificamente .à indústria de fabrica
ção de empilhadeiras, em favor das em
prêsas que tenham projetos industriais 
aprovados pelo Grupo Executivo das 
Indústrias Mecânicas (GEIMEC). 
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Parágrafo único - Entende-se como 
empilhadeira o veículo automotor para 
transporte industrial de materiais, dota
do de garfos ou outro dispositivo de su
portamento de carga, desenhado de for
ma a executar deslocamentos de mate
riais tanto no sentido horizontal como 
vertical, assim como dotado de habilida
de de autocarregar-se e descarregar-se. 

Art. 2. o - Esta Lei abrange as partes 
e peças complementares importadas e 
desembaraçadas nas Alfândegas medi
ante Têrmos de Responsabilidade, com 
base nas Resoluções n.os 114, de 22 de 
agôsto de 1966, 234, 235 e 236, de 28 de 
setembro de 1967, do GEIMEC, que apro
varam os programas de fabricação de 
empilhadeiras. 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 12 de ju
nho de 1968. - José Bonifácio. 

(A Comissão de Finanças.) 

LEGISLAÇÃO Cil'ADA 

DECRETO-LEI N.0 37, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1968 

Dispõe sôbre o Impôsto de Impor
tação, reorganiza os serviços adua
neiros e dá outras providências. 

SEÇAO III 
Bens de interêsse para o 

desenvolvimento econômico 

Art. 14 - Poderá ser concedida isen
ção do impôsto de importação, nos 
têrmos e condições estabelecidos no re
gulamento: 

I - Aos bens de capital destina
dos à implantação, amplia
ção e reaparelhamento de 
empreendimentos de funda
mental interêsse para o de-

senvolvimento econômico do 
País; 

II - aos bens importados para 
construção, execução, explo
ração, conservação e am
pliação dos serviços públicos 
explorados diretamente pelo 
Poder Público, emprêsas pú
blicas, sociedades de econo
mia mista e emprêsas con
cessionárias; 

III- aos bens destinados a com
plementar e q u i p a m e n -
to s, veículos, embarcações 
e semelhantes, fabricados no 
País, quando a importação 

. fôr processada por fabrican
te com plano de industria
lização, aprovado pelos ór
gãos federais competentes; 

IV - às m á q u i n as, aparelhos 
partes, peças complementa
res e semelhantes destina
dos à fabricação de equipa
mentos no País por emprê
sas que hajam vencido con
corrência internacional re
ferente a projeto de desen
volvimento de atividades 
básicas. 

§ 1.0 
- Na concessão a que se re

fere o inciso I serão consideradas as pe
culiaridades regionais e observados os 
critérios de prioridade setorial estabe
lecidos por órgãos federais de investi
mento ou planejamento econômico. 

§ 2.0 - Compreende-se exclusiva
mente, na isenção do inciso I, os bens 
indicados em projetos que forem anali
sados e aprovados .. por órgãos governa
mentais de investimento ou planeja
mento. 

§ 3.0 - Na concessão prevista no 
inciso II, exigir-se-á a apresentação de 
projetos e programas aprovados pelo 
órgão a que estiver técnica e normati
vamente subordinada a atividade cor
respondente. 
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§ 4.0 - o direito à isenção previs
ta neste artigo será declarado em reso
lução do Conselho de Política Aduaneira 
nos têrmos do art. 27 da Lei n.0 3.244, de 
14 de .agôsto de 1957. 

Art. 176 - O Poder Executivo regula
mentará as disposições dêste decreto-lei 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua publica
ção. 

Art. 177 - Ficam revogadas a partir 
de 30 (trinta) dias da publicação do re
gulamento a que se refere o artigo ante
rior as seguintes disposições legais e re
gulamentares: Nova Consolidação das 
Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas: 
Decretos n.0 s 12.328 de 27 de dezembro 
de 1916, 19.909, de 23 de abril de 1931; 
arts. 96 e 101 do Decreto n.0 24.036 de 
26 de marÇJo de 1934; Decretos-Leis n.Os 
300, de 24 de fevereiro de 1938, 8. 644 de 
11 de janeiro de 1946, 9 .179, de 15 de 
abril de 1946, e 9. 763, de 6 de setembro 
de 1946; artigo 7.0 da Lei n.0 2.145 de 29 
de dezembro de 1953; arts. 5.0 e seu pa
rágrafo único, 6.0 e seus parágrafos 7.0 , 

8.0 e seu parágrafo único. 9.0 - 10 - 11 
- 12 - 13 - 14 - 17 - 33 - 34 e 35, 
da Lei n.0 3. 244, de 14 de agôsto de 1957 
e art. 15 da Lei n.0 4.131, de 3 setembro 
de 1962. 

Parágrafo único - O art. 11 da Lei n.0 

3. 244, de 14 de agôsto de 1957, ficará re
vogado a partir da vigência da nomen
clatura a que se refere o art. 154 dêste 
Decreto-lei. 

Art. 178 - ll:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor em 1.o de janeiro de 1967, salvo 
quanto às disposições que dependam de 
regulamentação, cuja vigência será fixa
da no regulamento. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145.0 

da Independência e 78.0 da República.
H. Castello Branco - Octávio Bulhões. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 84, de 1968 
(N.o 1.292-B/68, na origem) 

Dispõe sôbre a exportação de li
vros antigos e conjuntos bibliográfi
cos brasileiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica proibida, sob qualquer 

forma, a . exportação de bibliotecas e 
acervos documentais constituídos de 
obras brasileiras ou sôbre o Brasil, edi
tados nos séculos XVI a XIX. 

Parágrafo único - Inclui-se, igual
mente, nessa proibição a exportação de: 

a) obras e documentos compreendi
dos no presente artigo que, por 
desmembramento dos conjuntos 
bibliográficos, ou isoladamente, 
hajam sido vendidos; 

b) coleções de periódicos que já te
nham mais de dez anos de pu
blicados, bem como quaisquer ori
ginais e cópias antigas de parti
turas musicais. 

Art. 2.0 - Poderá ser permitida, pa
ra fins de interêsse cultural, a juizo da 
autoridade federal competente, a saída 
temporária, do País, de obras raras 
abrangidas no art. 1.0 e seu parágrafo 
único. 

Art. 3.0 - A infringência destas dis
posições será punida na forma da lei, 
devendo ser efetivadas pela autoridade 
competente as apreensões dela decor
rentes. 

Parágrafo único - A destinação dos 
bens apreendidos será feita em proveito 
do patrimônio público, após audiência do 
Conselho Federal de Cultura. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação e será regula
mentada dentro de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 12 de ju
nho de 1968. - José Bonifácio. 

(A Comissão de Projetas do Executivo.) 
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PROJETO DE l·EI DA CAMARA 
N.0 85, de 1968 

(N.o 1.314-B/68, na origem) 

Autoriza o Poder Executivo a cons
tituir a ·sociedade de economia mis
ta Banco de Roraima S/ A. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a constituir, no Território Fe
deral de Roraima, uma sociedade por 
ações, de economia mista, denominada 
Banco de Roraima S/ A, e regida, no 
que lhe fôr aplicável, pelas disposições 
legais referentes às sociedades anóni
mas e aos estabelecimentos bancários 
do País. 

Art. 2.0 - O Banco de Roraima S/A 
tem por objeto a prática de operações fi
nanceiras visando a capitalizar e expan
dir a economia do Território, através de 
incentivos ao desenvolvimento da lavou
ra, da pecuária, do .comércio e da in
dustrialização das matérias-primas e 
produtos locais. 

Parágrafo único - O Banco manterá 
agências e poderá operar exclusivamen
te na área do ·Território, até que as au
toridades monetárias . considerem a via
bilidade de sua expansão regional, de 
seu estabelecimento em outras Unida
des da Federação. 

. Art. 3. 0 - O capital inicial do Banco 
de Roraima S/A será de NCr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros novos), repre
sentado por 30.000 (trinta mil) ações no
minativas, ordinárias, no valor de NCr$ 
10,00 (dez cruzeiros novos) cada uma e 
subscritas: 51% (cinqüenta ·e um por 
cento), no mínimo, pela União Federal, 
e o restante por subscritores particulares. 

Parágrafo único - Nos aumentos de 
capital da sociedade, ficará também as
segurada à União Federal - obrigatória 
e permanentemente - a participação 
mínima de 51% (cinqüenta e um por 
cento). 

Art. 4.0 - Para integralização das 
ações de capital subscritas pela União 
Federal, fica o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério do Interior, 
o crédito especial de NCr$ 153.000,00 
(cento e cinqüenta e três mil cruzeiros 
novos). 

Parágrafo único - Para atender ao 
disposto na letra "c" do § 1.0 do art. 64 
da Constituição do Brasil, concernente à 
receita para abertura do crédito referi
do neste artigo, a verba constante da 
Lei n.o 5.373, de 6 de dezembro de 1967 
- Unidade Orçamentária 5. 09.04 -
Território Federal de Roraima - 4. 2. 5. o 
-· Despesas de Capital - Inversões Fi~ 
nanceiras - Concessão de Empréstimos 
e Projeto 133.1.1542 - Financiamento, 
Assistência Técnica e Extensão Rural fi
cam diminuídos em NCr$ 153.000,00 
(cento e cinqüenta e três mil cruzeiros 
novos). 

Art. 5.0 - O Banco de Roraima S/ A 
será administrado por uma Diretoria 
Executiva composta de 3 (três) mem
bros acionistas ou não, sendo um Di
reter-Presidente, um Diretor da Cartei
ra de Crédito Geral e um Diretor da 
Carteira de Crédito Rural e Industrial, 
todos brasileiros e residentes no País, 
eleitos pela Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos. 

Art. 6.0 - o Conselho Fiscal do Ban
co de Roraima S/ A será integrado por 
3 (três) membros efetivos e igual nú
mero de suplentes, sendo que um dos 
membros e o seu suplente serão indi
cados pelo grupo de acionistas minori
tários. 

Art. 7.0 - Os demais elementos da or
ganização administrativa e as normas 
de funcionamento do Banco de Rorai
ma S/ A constituirão matéria de seus 
Estatutos e Regimento Interno. 

Art. 8.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a conduzir, nos têrmos desta 
Lei, as medidas administrativas neces-
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sárias à constituição, instalação e fun
cionamento do Banco de Roraima S/A. 

Art. 9:0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
~m contrário. 

(As Comissões de Projetas do Exe
cutivo e àe Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA . 
N.0 86, de 1968 

(N.o 1.310-B/68, na origem) 

Dispõe sôbre a representação da 
Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAM:), no 
Conselho de Política ·Aduaneira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A representação governa
mental no Conselho de Politica Adua
neira, referida ua alínea b e § 1.0 do art. 
24 da Lei n.O 3 .244, de 14 de agôsto. de 
1957, fica ampliada de 2 (dois) membros, 
sendo 1 Cum) suplente, ambos indicados 
pela Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAM), na con
formidade do art. 62 da Lei n.o 5.173, de 
27 de outubro de 1966, e nomeados por 
decreto do Presidente da República. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Proietos do Executivo.) 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.244 

DE 14 DE AGOSTO DE 1957 

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa 
das Alfândegas, e dá outras provi
dências. 

• • • • • • o o ••••• o •••••• o ••••• o. o ••• o •• o 

• • • • • • o ••••• o. o ••• o •••••••••••••••• o 

Art. 24 - O Conselho será integrado 
por pessoas de ilibada reputação, cc;>m 
notórios conhecimentos em assuntos 

econômicos e financeiros, e constituído 
de: 

a) um membro-presidente, indicado 
pelo Ministro da Fazenda e no
meado pelo Presidente da Re
pública; 

b) 9 (nove) membros, sendo 6 (seis) 
efetivos e 3 (três) suplentes, es
colhidos na forma do § 1.0 dêstP. 
artigo; 

§ 1.0 - Os membros efetivos das 
alíneas a e b serão escolhidos entre os 
servidores dos setores governamentais 
ligados, diretamente, à execução da po
litica econômica e financeira. 

Art. 78 - Revogadas as disposições 
em contrário, esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, inclusive 
quanto à sua obrigatoriedade nos Esta
dos estrangeiros, revogado para êsse 
único efeito o disposto no § 1.0 do art. 
1,0 do Decreto-lei número 4.657, de 4 de 
setembro de 1942. 

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1957; 
136.0 da Independência e 69.0 da Repú
blica. - Juscelino Kubitschek - Nereu 
Ramos. 

LEI N.0 5.173 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Plano de Valoriza
ção Econômica da Amazônia; extin
gue a Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia (SPVEA), cria a Superintendên
cia do Desenvolvimento da Amazô
nia (SUDAM), e dá outras provi
dências . 
•• o ••• o. o ••• o o. o ••••••••••••••••• o o • 

••••••••••••• o o ••• o •••• o. o •••••• o •• o 

A.rt. 62 - A SUDAM far-se-á repre
sentar no Conselho de Política Aduanei-
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ra, através de um membro efetivo e um 
suplente, nos têrmos do artigo 24 da Lei 
número 3 .244, de 14: de agôsto de 1957. 

Art. 63 - Fica revogada a Lei núme
ro 1. 805, de 6 de janeiro de 1953. 

Art. 64 - Esta Lei entrará em vigor 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 27 de outubro de 1966; 145.0 

da Independência e 78.o da República.
H. Castello Branco - Carlos Medeiros 
Silva. 

PROJETO DE DECRETO LEGISL.<\TIVO 

N.0 34, de 1968 
(N.0 71-B/68, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Acôrdo para a Constru
ção de uma Ponte Internacional sô
bre o Rio Apa e Ligação Rodoviária, 
assinado com a República do Para
guai, em Assunção, a 11 de dezem
bro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo para a 
Construção de uma Ponte Internacional 
sôbre o Rio Apa e Ligação Rodoviária, 
assinado com a República do Paraguai, 
em Assunção, a 11 de dezembro de 1967. 

Art. 2.0 - li:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas.) 

A C O R D O BRASILEIRO-PARAGUAIO 
PARA A CONSTRUÇAO DE UMA 
PONTE . INTERNACIONAL SOBRE O 
RIO APA E LIGAÇAO RODOVIARIA 

Os Governos do Brasil e da República 
do Paraguai, 

Considerando de conveniência mútua 
desenvolver as vias de intercomunica-

ções de seus territórios e firmemente 
convencidos de que as populações vizi
nhas, tanto brasileiras como paraguaias, 
serão beneficiadas com a construção de 
uma ponte sôbre o rio Apa que una as 
duas cidades de Bela Vista, e de um ra
mal rodoviário que ligue Bella Vista 
(Paraguai) à Rodovia V (Concepción
Pedro Juan Caballero); e 

Considerando que essas obras atende
rão às necessidades do tráfego e do in
tercâmbio comercial entre as duas re
giões vizinhas, 

Resolveram subscrever um Acôrdo · pa
ra a realização dessas obras, havendo 
designado para tal fim seus Plenipo
tenciários, a saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República do Brasil, a sua Excelên
cia o Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário junto ao Govêrno do Pa
raguai, Senhor Mário Gibson Barboza; e 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República do Paraguai, a Sua Exce
lência o Ministro das Relações Exterio
res, Senhor Raúl Sapena Pastor; 

Os quais, após haverem trocado seus 
Plenos Podêres, achados em boa e devi
da forma, acordam no seguinte: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes convêm 
em construir uma ponte internacional 
sôbre o rio Apa, unindo as cidades de 
Bela Vista (Brasil) e Bella Vista (Pa
raguai) e um ramal rodoviário que per
mita a ligação dessa ponte com a Rodo
via V (Concepción-Pedro Juan Cabal
lera). 

Artigo II 

O Govêrno do Brasil construirá, por 
sua conta e sem encargos para o Go
vêrno do Paraguai, a referida ponte, que 
será de concreto armado, comprometen
do-se o Govêrno paraguaio a facilitar, 
livre de encargos, o terreno sôbre o qual 
assentará a ponte em seu território. 
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Artigo III 
O Govêrno do Paraguai construirá por 

sua conta o ramal rodoviário que unirá 
a ponte à Rodovia V (Concepción-Pedro 
Juan Caballero). 

Artigo IV 
Para efeitos de jurisdição sôbre a pon

te, as Altas Partes Contratantes con
vêm em que a ponte propriamente dita 
se considerará dividida em duas partes 
por seu eixo transversal de simetria· que 
será o limite de jurisdição para uma e 
outra margem. 

Artigo V 
O Govêrno do Paraguai facilitará o 

acesso ao seu território aos encarregados 
dos estudos e trabalhos de construção e 
permitirá que as embarcações, veículos, 
víveres, instrumentos e qualquer outro 
material necessário para a realização dos 
estudos e trabalhos entrem em território 
paraguaio isentos de direitos alfandegá
rios e de qualquer outro gravame. 

ARTIGO VI 
O presente Acôrdo será ratificado de 

conformidade com as formalidades cons
titucionais de cada Alta Parte Contra
tante e entrará em vigor a partir do 
momento em qtie se efetue a troca dos 
instrumentos de ratificação, que terá lu
gar na cidade de Brasília, Distrito Fede
ral. 

Em testemunho do que os Plenipoten
ciários acima nomeados firmam o pre
sente Acôrdo, em dois exemplares cada 
um nas linguas portuguêsa e espanhola, 
apondo em ambos os seus selos. 

Feito na cidade de Assunção, aos on
ze dias do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e sessenta e sete. -Má
rio Gibson Baroo7.a. - Raúl Sapena 
Pastor. 
Solicitando retificação em autógrafos de 

projeto de lei, restituindo autógrafos 
de projeto de lei e comunicando a 
aprovação de emendas do Senado a 
projeto de lei da Câmara 

- N.0 02630, de 12 do corrente - soli
citando retificação nos autógrafos 

referentes ao Projeto de Lei número 
823-E/63, na Câmara, e n.o 80/68, no 
Senado, que dispõe sôbre o exercício 
da profissão de carregador e trans
portador de bagagem nos aeropor
tos do País; 

- N.0 02631, de 12 do corrente - res
tituindo autógrafos do Projeto de Lei 
n.0 1.100/68, na Câmara e n.0 42/68, 
no Senado, que aprova o Orçamento 
Plurianual de Investimentos para o 
triêni.o 1968-1970. Projeto sanciona
do em 5 de junho de 1968; 

. - N.0 02646, de 12 do corrente - comu
nicando a aprovação das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei núme
ro 4.0i5/62, na· Câmara e n.0 no 
Senado, que dispõe sôbre as contri
buições de que tratam o art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 6 .246, de 5-2-44, e o 
art. 23 da Lei n.0 5.107, de 13-9-66. 
(Projeto enviado à sanção em 12 de 
junho de 1968). 

PARECERES 
PARECER 

N.0 34, de 1968 (CN) 
da Comissão Mista, sôbre o· Proje

to de Lei do Congresso Nacional n.0 

16, de 1968, que prorroga o prazo de 
vigência do Decreto-Lei n.0 332, de 
12 de outubro de 1967. 

Relator: Senador Achilles Cruz 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, tem por fim prorrogar 
o prazo de vigência do Decreto-Lei n.0 

332, de 12 de outubro de 1967. 
A matéria já foi apreciada por esta 

Comissão, que se manifestou favoràvel
mente à mesma, com subemenda. 

A proposição volta, no entanto, ao nos
so exame, em decorrência de questão de 
ordem do ilustre Deputado Erasmo Mar
tins Pedro, vazada nos seguintes têrmos: 

"O projeto ora em discussão prorroga 
o prazo do Decreto-lei n.0 332, que 
havia sido promulgado por outro de
creto cujo prazo terminou em 16 de 
abril do corrente ano. 
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Pergunto a V. Ex.a, Senhor Presiden-. 
te, se pode esta Casa prorrogar um 
prazo extinto, uma vez que êsses 
prazos são preclusivos". 

Sôbre o assunto se pronunciaram di
versos congressistas, entre os quais o De
putado Geraldo Freire, o Senador Josa
phat Marinho e o Deputado Mário Co
vas. 

Do debate em questão, ficou mais ou 
menos evidenciado que prorrogação como 
essas já foram atendidas iterativamente 
pelo Congresso. Na própria discussão em 
tôrno da matéria, o nobre Deputado Ge
raldo Freire citou decisão da douta Co
missão de Justiça da Câmara sôbre de
creto semelhante, no qual se adotou o 
vocábulo revigol"amento em vez de ;pror
rogação. 

A Comissão, acolhendo favoràvelmen
te a fundamentação contida na questão 
de ordem, tão brilhantemente sustenta
da pelos Senhores Deputados Erasmo Pe
dro, Senador Josaphat Marinho e Depu
tado Mário Covas, e · tendo em vista a 
relevância da matéria, com respaldo, 
ainda, nos doutos argumentos do Depu
tado Geraldo Freire, propõe a seguinte 
Emenda Substitutiva, que solucionará o 
problema, colocando-o nos seus devidos 
têrmos: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N.0 16, de 1968 (CN) 

Dispõe sôbre a isenção estabelecida 
pelo Decreto-Lei n.0 332, de 12 de ou
tubro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Prevalecerá até 31 de de
zembro de 1969 a isenção estabelecida 
no art. 1.0 do Decreto-lei n.0 332, de 12 
de outubro de 1967. 

Art. 2.0 - Não será promovida a co
brança do impôsto devido, correspon
dente aos produtos beneficiados pela 
isenção do Decreto-lei n.0 332, de 12 de 
outubro de 1967, no periodo de 30 de 

abril de 1968 até a data da entrada em 
vigor da presente lei. 

Art. 3.0 - Esta lei começará a vigorar 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente- Achilles Cruz, Relator- Mil
ton Menezes - Oscar Passos - Manoel 
Rodrigues - Milton Brandão - Bezerra 
Neto - Lurtz Sabiá - Ezequias Costa -:
Petrônio Portela - Paulo Torres - Lau
ro Leitão- Guido Mondin. 

PARECER 
N.o 505, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei n.0 19, 
de 1968, que submete à prévia apro
vação do Conselho de Segurança Na
cional as atribuições que especifica. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
Tem por objetivo o .presente projeto, 

de autoria do eminente Senador Lino de 
Mattos, sejam submetidos à prévia apro
vação do Conselho de Segurança Nacio
nál todos os atas que a Superintendên
cia Nacional do Abastecimento- SUNAB 
- deva praticar com base nas atribui
ções especificadas no art. 3.0 , item VII, 
da Lei Delegada n.0 5, de 26 de setem
bro de 1962. 

2. A essa determinação do artigo pri
meiro do projeto, os seus parágrafos pri
meiro e segundo estabelecem que a ma
nifestação do Conselho de Segurança 
Nacional, aprovando a medida solicita
da, se dará no prazo de trinta dias con
tados do recebimento do respectivo ex
pediente, publicando-se o ato, com o des
pacho, no Diário Oficial da União, para 
efeito de execução, sendo que o silêncio 
do Conselho, decorrido o prazo, importa
rá em desaprovação. 

3. 11: sabido que se encontra na fase 
inicial a chamada reforma administratl
va, há muitos anos falada e reclamada, 
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objeto de várias comissões e anteproje
tos, por fim surgida com o Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

4. Um dos seus postulados é o da des
centralização administrativa. (art. 6.0 e 
10), sendo que especificamente é pe
remptória para descentralizar quando 
trata de abastecimento e política de pre
ços (arts. 157 a 160). Achamos que o 
projeto, por mais que respeitemos os. ele
vados propósitos e as patrióticas preo
cupações do autor, investe frontalmen
te contra a descentralização estatuída 
ria recente leL Ao conferir êsses novos 
podêres ao Conselho de Segurança Na
cional, também altera as finalidades do 
mesmo órgão, para muitos e especial
mente para a organização política em 
que se filiam o autor do projeto e o rela
tor, um órgão hipertrofiado. As finalida
des do Conselho são arroladas nos arts. 
40 e 41 do estatuto de reforma adminis
trativa: assessorar o Presidente da Re
pública na formulação e na conduta da 
política de segurança nacional, sendo 
que a formulação far-se-á, bàsicamente, 
mediante o estabelecimento do Conceito 
Estratégico Nacional, e a conduta da Po
lítica de Segurança Nacional será apre
ciada em problemas que ao Conselho fo
rem propostos no quadro da conjuntura 
nacional (art. 40). Ao Conselho caberá 
ainda o cumprimento de outras tarefas 
específicas previstas na Constituição. Os 
sérios objetivos do art, 40 são desenvolvi
dos nas normas da Lei de Segurança Na
cional (Decreto-Lei n.0 314, de 13 de 
março de 1967), e nem êste estatuto nem 
a Constituição dão especificamente ao 
conselho as atribuições que o projeto 
sugere. 

5. Do ponto de vista social, de suas 
conseqüências práticas no seio do povo, 
especialmente do pequeno consumidor, é 
a nosso ver, data venia, de negativo as
pecto a proposição. Dilata o prazo de 
divulgação antes da mr:dida entrar em 
vigor, o que vale dizer propiciar maior 
tempo às contra-medidas das partes 

ameaçadas, reação esta sempre contra o 
consumidor. Cria mais outro setor de 
funcionários no âmbito repressivo do 
abastecimento, e cada um de nós, que 
tem cantata com o comércio e a indús
tria, sabe do cortejo de pressões com 
objetivos escuses que investem sôbre pro
dutores e vendedores. O povo mesmo é 
esquecido nos seus sagrados e proclama
dos direitos. ~sses funcionamentos vêm 
servindo para mostrar que paralelamen
te ao subdesenvolvimento material vive 
um outro e também grave subdesenvol
vimento. Seja como fôr, devem existir 
as leis repressivas e as medidas de con
-trôle de preços, mas a verdade é que 
não se chega à solução ideal a favor do 
povo e da tranqüilidade económica. 

6. o estatuto da reforma administrati
va trata minudentemente do abasteci
mento e da política nacional de preços, 
sendo certo que neste particular dá acen
tuado relêvo à descentralização. o art. 
157 preceitua que o Govêmo poderá atri
buir a responsabilidade pela política na
cional do abastecimento e sua execução 
ao Ministro de Estado da AgricUltura, 
ao qual ficará vinculada a Superinten
dência Nacional do Abastecimento .... 
(SUNAB), ou a um Ministro Extraordi
nário, caso em que a SUNAB a êste esta
rá vinculada. Em qualquer das hipóteses 
- adianta o parágrafo único - o Mi
nistro' contará com o assessoramento de 
uma Comissão para coordenação da polí
tica nacional de abastecimento e arti
culação com os interessados, por êle pre
sidida, integrada por representantes de 
Ministérios e pelo Superintendente da 
SUNAB, que será o Secretário-Executivo. 

Se não considerar oportunas as medi
das consubstanciadas no artigo ante
rior, o Govêmo poderá, nos têrmos do 
art. 158, atribuir a formulação e coorde
nação da política nacional do abasteci
mento a uma Comissão Nacional de 
Abastecimento, órgão in terministerial, 
cuja composição, atribuições e funcio
namento serão fixados por decreto e que 
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contará com o apoio da Superintendên
cia Nacional de Abastecimento. 

O art. 159 extinguiu o Conselho Deli
berativo da SUNAB, criado pela Lei De-

, legada n.0 5, e para prosseguir na des
centralização o art. 160 determina que a 
Superintendência Nacional de Abaste
cimento ultimará, no mais breve espa
ço possível, a assinatura de convênios 
com os Estados, Prefeitura do Distrito 
Federal e Territórios, com o objetivo de 
transferir-lhes os encargos de fiscali
zação atribuídos àquela Superintendên
cia. 

A menos que revogue o nôvo sistema 
descentralizador e crie um outro diplo
ma legal para a política de abastecimen
to e preços, o projeto como está, adotan
do mais uma instância ou segundo ór:. 
gão nacional para aquela política, con
traria o estatuto recém-vigorante. 

Pelo exposto, o parecer é pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício- Bezerra Neto, Relator
Wilson Gonçalves - Edmundo Levi -
Menezes Pimentel- Argemiro de Figuei
redo - Alvaro Maia. 

PARECER 
N.0 506, de 1968 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 19, de 1968, que submete à pré
via aprovação do Conselho de Segu
rança Nacional as atribuições que 
especifica. 

Relator: Sr. Mário Martins 

Pretende o presente projeto; de auto
ria do nobre Senador Lino de Mattos, 
submeter à prévia aprovação do Conse
lho de Segurança Nacional todos os atos 
que a Superintendência Nacional' do 
Abastecimento - SUNAB - quiser pra
ticar com base no art. 3.o, item VII, da 
Lei Delegada n.0 5, de 26 de setembro de 
1962. 

Estabelece, ainda, o Projeto, prazo ~pa
ra a manifestação do Conselho de Segu
rança Nacional, importando o seu silên
cio em desaprovação à solicitação. 

Chamada a opinar, a douta Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado 
aprovou por unanimidade o parecer do 
eminente Senador Bezerra Neto, que 
concluiu por sua rejeição. 

PARECER 

Muito embora a atual Constituição te
nha procurado dar ênfase à Segurança 
Nacional, sobretudo quando, em seu arti
go 89, atribui sua responsabilidade "a tô
da pessoa natural ou jurídica", é de reco-· 
nhecer que, no capítulo específico, quase 
nada foi acrescentado à competência do 
Conselho de Segurança Nacional em con
fronto com. a Constituição de 1946. De
duz-se, assim, não ter sido preocupação 
daqueles que elaboraram ou aprovaram o 
anteprojeto do nosso atual diploma 
constitucional', favorecer a hipertrofia do 
órgão em questão. Mais tarde, entretan
to, o Ex.mo Sr. Presidente da República, 
valendo-se da prerrogativa que lhe con
feriu o artigo 58, item I, baixou o Decre
to-Lei n.0 348, de 4 de janeiro de 1968, 
pelo qual, independente de manter as 
anteriores atribuições do Conselho de Se
gurança Nacional, alargou o seu campo 
de ação no que concerne especificamen
te a: 

- negociações e assinaturas de acôr
dos e convênios com países e enti
dades estrangeiras sôbre limites, 
atividades nas zonas indispensáveis 
à defesa do país e assistência recí
proca; 

- programas de cooperação interna-
cional; 

- política de transportes; 
- política de mineração; 
- política de siderurgia; 
- política de energia elétrica; 
- política de energia nuclear; 
- política do petróleo; 
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- política de desenvolvimento indus
trial, visando em especial às indús
trias compreendidas no Plano de 

Mobilização; · 
- política de desenvolvimento regio

nal e de ocupação do território; 
- política de pesquisa e experimenta-

ção tecnológica; 
- política de educação; 
- política sindical; 
- política de imigração; 
--' política de telecomunicações. 

l!:sse decreto-lei submetido ao Con
gresso foi homologado, como é do conhe
cimento público. 

Verifica-se, dêsse modo,. que quinze 
novos campos de atividade, os mais am
plos e variados, foram atribuídos à com
petência daquele órgão. 

Em nenhum dêles, porém, pretendeu o 
Govêrno estender os podêres inflaciona
dos do Conselho à área dos preços de 
qualquer produto, artigo ou gênero. Nem 
mesmo os problemas de abastecimento 
alimentar lhe foram afetos, ainda que 
indiretamente. 

Por quê? Possivelmente, por reconhe
cer o Govêrno a inconveniência ou o 
exagêro de semelhante prerrogativa ser 
conferida ao Conselho de Segurança Na
cional. De nossa parte, sem que consti
tua a mínima diminuição no respeito 
que nos merece o nobre . autor do pro
jeto, consideramos que a proposição in
corre naqueles· dois pecados. 

Com tal conclusão, fica prejudicada 
qualquer análise dos parágrafos contidos 
no projeto e que pretendem instituir 
prazos para as decisões do Conselho, in
vertendo-se, porém, o sistema ora em 
voga no Congresso, o "decurso de prazo 
favorece as proposituras governamen
tais", aprovando-as. Aqui, o inverso su
cederia. Já não seria o "quem cala con
sente". Mas, o contrário. O silêncio seria 
a tradução de que a iniciativa não me-

receria sequer a negativa, uma resposta 
enfim. 

Somos, pois, pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1968. - Paulo Torres, Presidente - Má

. rio Martins, Rela to r - Domício Gondim 
- Ney Braga- Oscar Passos- Lobão 
da Silveira. 

PARECER 
N.0 507, de 1968 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 19, 
de 1968, que submete à prévia apro

. vação do Conselho de Segurança 
Nacional as atribuições que especi
fica. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O presente projeto, de autoria do no
bre Senador Lino de Mattos, pretende 
que seja submetido à prévia aprovação 
do Conselho de Segurança Nacional 
todos os atos a serem praticados pela 
Superintendência Nacional do Abasteci
mento - SUNAB - com base no art. 
3.0 , item VII, da Lei Delegada n.0 5, de 
26 de setembro de 1962. 

2. O § 1.0 do art. 1.0 do projeto es
tabelece um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados, desde o recebimento do 
respectivo expediente até a publicação do 
despacho competente no Diário Oficial 
da União, para a aprovação dêsses atas 
pelo referido Conselho. 

3. O autor justifica sua proposição 
afirmando: 

"No momento em que se dá ao Con
selho de Segurança Nacional am
plas atribuições nos vários setores 
da vida brasileira, justo será que a 
politica de fixação de preços seja 
também objeto de fiscalização pelo 
referido órgão, uma vez que se tra
ta de assunto intimamente ligado ao 
custo de vida, elemento fundamen
tal para a paz e a Segurança Na
cional". 
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4. O Poder Executivo, entretanto, 
com vistas a uma reorganização da Ad
ministração Federal, estabeleceu. através . 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, as principais diretrizes 
para a .Reforma Administrativa. 

Entre os princípios fundamentais a· 
serem obedecidos considerou os seguin
tes: 

I- Planejamento; 
II - Coordenação; 
ID- Descentralização; 
IV- Delegação e Competência; 

5. Pelo mesmo decreto-lei, foram 
atribuídas as competências de cada Mi
nistério através dos setores: Político, 
Econômico, Planejamento Governamen
tal e Militar. 

Ao tratar "Das Medidas Específicas de 
Coordenação", o art. 157 estabelece: 

"Art. 157 - O Govêrno poderá atri
buir a responsabilidade pela política 
nacional de abastecimento e sua 
execução ao Ministro de Estado da 
Agricultura, ao qual ficará vinculada 
a Superintendência Nacional do 
Abastecimento (SUNAB), ou a n:m 
Ministro Extraordinário, caso em 
que a SUNAB a êste estará vinculada. 
Parágràfo único - Em qualquer das 
hipóteses, o Ministro contará com o 
assessoramento de uma Comissão pa~ 
ra a Coordenação da política nacio
nal de abastecimento com vinculação 
com os interessados, por êle ·presidi~ 
da, integrada por representantes· de 
Ministérios e pelo Superintendente 
da SUNAB, que. será o Secretário
Executivo da Comissão." 

Mais adiante, estabelece: 
"Art. 158 - Se não considerar opor
tunas as medidas consubstanciadas 
no artigo anterior, o Govêrno poderá 
atribuir a formulação e coordenação 
da politica nacional do abastecimen
to a uma Comissão Nacional de 
Abastecimento, órgão interministe
rial, cuja composição, atribuições e 

funcionamento serão fixados por 
Decreto e que contará com apoio da 
Superintendência Nacional do Abas
tecimento." 

6. Vemos, pois, que, por meio dês te 
instrumento legal (Decreto-lei n.0 200, 
de 1967, artigos 157 e 158), possui o Go
vêrno Federal elementos suficientes para 
intervir, diretamente e quando conside
rar oportuno, em assunto tão funda
mental para a paz social e Segurança 
Nacional. 

7. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do presente projeto, por já es
tarem atendidos em lei os elevados ob
jetivos colimados pelo ilustre Senador 
Lino de Mattos. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. - José Ermírio, Presidente - Mil
ton Trindade, Relator- Attilio Fontana 
- Teotônio Vilela - Argelniro de Figuei
redo- Leandro Maciel- João Cleofas. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) 
-Está finda a leitura do expediente. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 
Comunicação 

Brasília, 12 de junho de 1968. 
Sen4or Presidente: 
Cumprindo dispositivos legais, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência 
que me ausentarei do País, a partir do 
dia 14 do corrente mês. 

Atenciosas saudações - Senador Auré
lio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) 
- A Presidência comunica que promul
gou, nos têrmos do artigo 62, § 4.0 da 
Constituição Federal, a lei que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário - Tribunal Regional do Tra
balho da 4.a Região - o crédito especial 
de NCr$ 60,45 (sessenta cruzeiros novos 
e quarenta e cinco centavos), para aten
der ao pagamento de salário-família ao 
.Tuiz daquele Tribunal - Dr. Dilermando 
Xavier Pôrto. (Pausa.) 
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Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Viana. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Josa
phat Marinho. 

O SR . .JOSAPHAT MARINHO- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, de
creto da maior importância e gravidade, 
para o qual não tem competência cons
titucional ou legal, acaba de baixar o 
Sr. Presidente da República. Trata-se do 
Decreto Executivo n.0 62.837, de 6 de 
junho corrente, que dispõe sôbre explo
ração e pesquisa na plataforma subma
rina do Brasil, nas águas do mar terri
torial e nas águas interiores. 

Com essa ementa, o decreto desdobra
se em quatorze artigos. 

Em seu art. 1.0, declara que "a pesqui
sa na plataforma submarina do Brasil, 
nas águas do mar territorial e nas águas 
interiores, por parte de qualquer órgão 
público, autárquico, entidade paraesta
tal, entidade privada ou pessoa física 
brasileiras, depende de autorização pré
via do Ministério da Marinha", e sua 
execução ficará sob contrôle dêsse Mi
nistério. 

No art. 2.0 , estipula que "qualquer ati
vidade de exploração ou de pesquisa na 
plataforma submarina, nas águas do mar 
territorial ou interiores, por parte de 
estrangeiro: pessoa física ou organiza
ções. governamentais ou. privadas, só po
derá ser realizada mediante prévia auto
rização do Presidente da República." 

Vê-se portanto que, nos seus dois pri
meiros artigos, o decreto permite a ex
ploração e a pesquisa na plataforma sub
marina, nas águas do mar territorial e 
nas águas interiores, por pessoas físicas 
ou jurídicas, nacionais e estrangeiras. 

No art. 3.0 , o ato executivo prescreve 
que para os efeitos dêste decreto, consi
dera-se plataforma submarina a parcela 
do território nacional incluída entre os 

bens da União, de conformidade com o 
Art. 4.0 , Inciso III, da Constituição do 
Brasil, e compreende - específica o de
creto - o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas adjacentes às costas, 
mas situadas fora do mar territorial, até 
uma profundidade de 200 metros; o leito 
do mar e o subsolo das regiões submari
nas análogas, que são adjacentes às cos
tas das ilhas. 

E depois de declarar, no parágrafo úni
co dêsse art!go, que equivalem as expres
sões plataforma continental, plataforma 
submarina e plataforma continental sub
marina, enuncia o decreto, no art. 4.0 : 

"sob a denominação de pesquisa englo
bam-se tôdas as ativídades de filmagem 
e gravação para fins científicos, estudo 
ou investigação limnográfíca, oceanográ
fica e de prospecção geofísica no mar ou 
em águas interiores." 

A seguir, o ato define as condições do 
pedido de licença e de sua autorização. 

No art. 10 acentua que "a fiscalização 
da exploração e da pesquisa será exerci
da normalmente por intermédio de ob
servadores indicados pelo Ministério da 
Marinha." 

No art. 12, insinua uma limitação, 
quando declara: "o material relativo à 
exploração e pesquisa não autorizadas 
será apreendido e ficará à disposição do 
Ministério da Marinha, que decidirá do 
seu destino". 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.o. 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Per
mita-me ler o art. 13, para conceder o 
aparte a V. Ex.a 

E em prosseguimento, ainda em têr
mos imprecisos, acrescenta o decreto, no 
art. 13: "as licenç,as e a fiscalização de 
pesquisa científica no território nacio
nal, não previstas neste decreto, conti
nuarão a ser atribuição do Conselho Na
cional de Pesquisas". 
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o simples corte:l>."to do decreto está a 
indicar a gravidade do que nêle se en
cerra e, por isso mesmo, merece pronta 
análise. Lamento apenas que não tenha 
tido oportunidade de fazê-lo antes, o 
que ocorreu porque, embora o decreto se
ja de 6 e publicado a 7 de junho, não 
teve maior repercussão na imprensa lei
ga, ou a ela não foi imediatamente co
municado, como de ordinário ocorre. 
Somente ontem, ·ao receber os Diários 
Oficiais recentes, tomei conhecimento do 
texto do decreto. 

Tem V. Ex.a o aparte, nobre Senador 
·José Ermírio. 

O Sr. José Ermírio - Com êste decre
to, fechou-se o anel de aço em redor da 
PETROBRAS e de todos aquêles que lu
tam por um Brasil melhor. Precisamente, 
neste momento, existe uma campanha de 
difamação imensa contra a PETROBRAS 
feita pelos doadores do Govêrno passa
do, que doaram o Brasil ao estrangeiro. 
Já fotogrametraram grande parte do 
território brasileiro, já o pesquisaram por 
meio de magnotômetros e cintilômetros. 
Agora, autorizam a pesquisa. Não é pos
sível conceder-se mais para completar o 
cêrco, a fim de que esta Nação seja, eter
namente, escrava dos interêsses estran
geiros dentro do País. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Assiste 
razão a V. Ex.a, nobre Senador José Er
mírio, é o em que acredito e passo a de
monstrar na comparação entre o decre
to, a Constituição e a legislação vigen
tes. 

Para baixar o decreto, o Presidente da 
República invoca, no preâmbulo, o art. 
83, inciso II, da Constituição. Mas o art. 
83, inciso II, da Constituição dá, apenas, 
ao Presidente da República a competên
cia de sancionar, promulgar e fazer pu
blicar as leis; expedir decretos e regula
mentos para sua fiel execução. 

No caso, não se trata de nenhuma des
sas espécies. A matéria de que cogita o 
decreto é, essencialmente, de lei, nos pre-

cisos têrmos do artigo n.0 46, inciso VI, 
da Constituição. Aí se diz que compete ao 
Congresso Nacional dispor, em lei, sôbre 
os limites do Território Nacional, o es
paço aéreo, os bens do domínio da União. 

O decreto, como visto pela menção de 
seus artigos, visa a autorizar pesquisa e 
exploração no mar territorial, na plata
forma submarina e nas águas interiores. 
E, para evitar dúvida, o Poder Executivo 
esclareceu que considerava, para os efei
tos do ato, plataforma submarina a par
cela do território incluída entre os bens 
da União, em conformidade com o art. 
4.o, III, da Constituição. Trata-se, por
tanto, de autorizar pesquisa e explora
ção que incidem sôbre bens do domínio 
da União. Não poderia fazê-lo, por de
creto, o Presidente da República, não só 
em face do art. 46, como, por igual, dian
te do que dispõem os artigos 161 e 162 
da mesma Constituição. O primeiro dêles 
declara: "As jazidas, minas e demais re
cursos minerais e os potenciais de ener
gia hidráulica constituem propriedade 
distinta do solo para o efeito de explora
ção ou aproveitamento industrial." 

Estabelecem condições, para tal apro
veitamento, os parágrafos dêsse artigo. 
o artigo 162, por sua vez, estatui que a 
pesquisa e a lavra de petróleo, em terri
tório nacional constituem monopólio da 
União, nos têrmos da lei. 

Ocorre, porém, que, nos têrmos do de
creto executivo, não há limitação para a 
pesquisa e a exploração autorizadas. Na
cionais e estrangeiros podem fazer pes
quisa e exploração, na plataforma sub
marina, nas águas territoriais e nas 

. águas interiores, sem que o decreto es
tabeleça em que limites ou dentro de 
que objetivos precisos. 

Fala-se, genericamente, em alguns dos 
dispositivos já enumerados em pesquisa 
científica. Mas, em nenhum dêles o de
creto executivo precisa as condições e 
os objetivos dessa pesquisa cientifica. 
que pode ser feita até por organizações 
estrangeiras. 
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Mas não para aí o Código de Minera-Não há um texto, neste decreto, que 
ressalve, por exemplo, que não pode ser 
feita pesquisa científica em tômo de pe
tróleo. Se não há restrição e se o Go
vêrno admite autorizar a pesquisa até a 
estrangeiros, inclusive na plataforma, 
submarina, a pesquisa que se fizer, mes
mo a título de indagação científicà, po
de alcançar a pesquisa do petróleo. Mas, 
quer do ponto de vista industrial quer 
do ponto de vista científico, a pesquisa 
do petróleo é privativa da Petrobrás, co
mo órgão de execução do monopólio es
tatal. 

ção. Adiante esclarece, no artigo 10: 

O Sr. José Ermírio- E também a pes
quisa dos minerais nucleares é mais fá
cil do que a do petróleo, hoje. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Exa
to. Além disso, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, sabe-se que, hoje, os problemas 
de exploração das águas e os da explo
ração do fundo do mar estão despertan
do o maior interêsse entre as nações, in
clusive pelo proveito ou pela riqueza que 
daí pode advir. 

Tanto mais estranhável é o contexto 
do decreto quanto não tem rigor nem 
delimitação, sequer, quanto ao proble
ma da plataforma submarina, no mo
mento em que a Petrobrás anuncia que 
nela desdobrará suas atividades para 
alcançar amplamente a pesquisa e a la
vra do petróleo. 

Demais, ainda que não houvesse dis
positivo constitucional proibitivo do de
creto, haveria legislação. O Código de Mi
neração, constante do Decreto-Lei n.0 

227, de 28. de fevereiro de 1967 e que se 
concilia neste ponto com a Constituição 
ora em vigor, estabelece que as jazidas 
se classificam em diferentes tipos, com
preendendo jazidas de minerais indus
triais, jazidas de águas minerais e ja
zidas de águas subterrâneas. 

"Reger-se-ão por leis especiais" -
note-se bem: reger-se-ão por leis es
peciais, não por decretos: 

"I - as jazidas de substân
cias minerais que consti
tuem monopólio estatal; 

II - as substâncias minerais 
ou fósseis de interêsse 
arqueológico; 

DI - os espécimes minerais ou 
fósseis destinados a mu
seus, estabelecimentos de 
ensino e outros fins ci
entíficos; 

IV - as águas minerais em 
fase de lavra; 

V - as jazidas de águas sub
terrâneas." 

O Sr. José Ermírio - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -O Có
digo de Mineração, portanto, especifi
cando as jazidas, ou as classificando, te
ve o cuidado de acentuar quais as que 
passavam ao domínio de leis especiais, 
nelas compreendidas as águas minerais 
em fase de lavra e as jazidas de águas 
subterrâneas. Além disso, cumpre aten
tar no que prescreve o Código de Aguas. 

Ora, cogitando, o decreto de pesqui
sa e lavra, em têrmos genéricos, inclu
sive em águas interiores, permite tudo, 
sem respeitar as limitações da Consti
tuição e as restrições dos dois Códigos 
específicos. 

Dou o aparte a V. Ex.a. 
O Sr . .José Ermírio - O assunto é tão 

grave, Senador Josaphat Marinho, que 
sugiro a V. Ex.a seja convocado, imedia
tamente, o Ministro da Marinha, que fo1 
quem levou o Presidente da República a 
assinar êsse decreto . 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO - Sem 
dúvida, por essas circunstâncias analisa
das, reflete-se a gravidade do ato e 
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acredito, nobre Senador Ermírio de Mo
raes, que cumpria a presença a esta 
casa, não só do Ministro da Marinha, 
que assinou o decreto, também do Mi
nistro das Minas e Energia que, pela le
gislação vigente, é o competente, e não 
o da Marinha, para cuidar da matéria. 

:mste é outro ponto de inexplicável 
equívoco do decreto. Tudo nêle se refere 
ao Ministério da Marinha, como órgão 
de autorização e de fiscalização. Parece 
que o' Govêrno esquece a própria legis
lação que baixou. 

É que, Senhores Senadores, no Decre
to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

·que dispõe sôbre a organização da admi
nistração federal, não há nenhuma re
gra que permita atribuir-se competência 
dessa natureza ao Ministério da Ma
rinha. 

Nos têrmos do art. 54, inciso II, dêsse 
decreto-lei, ao Ministério da Marinha 
cabe: "orientar e realizar pesquisas e de
senvolvimento de interêsse da Marinha." 
Ora, no caso não se trata de nenhum in
terêsse da Marinha, de nenhuma pes
quisa que se relacione com suas atribui
ções específicas. 

Na forma do decreto trata-se de pes
quisa e exploração na plataforma sub
marina, nas águas territoriais e em 
águas interiores. De passagem, apenas o 
decreto cogita, assinale-se, de pesquisa 
científica, mas não lhe delimita os têr
mos, o que autoriza a que pessoa física 
ou jurídica que tenha obtido a permis
são exercite tarefas e esforços altamen
te inconvenientes aos interêsses do País 
e relacionados com a exploração de suas 
"riquezas. 

Mas, se a pesquisa tem êsse alcance, 
a autoridade que há de fixar-lhe os li
mites conjuntamente com o Presidente 
da República é o Ministro de Minas e 
Energia. Para isso, o Decreto-Lei sôbre a 
reforma administrativa estipulou, em . 
seu art. 39: "ao Ministério das Minas e 
Energia cabe tratar de Geologia, re-

cursos minerais e energéticos; - Regi
me hidrológico e fontes de energia hi
dráulica." 

Portanto, a êste, ao Ministério das 
Minas e Energia é que compete a in
cumbência de fiscalizar atividades des
sa natureza, à semelhança do que ocorre 
com o que lhe defere o Código de Mine
ração. 

Mas cumpre assinalar que, quer ao 
Ministério das Minas e Energia, quer ao 
Ministério da · Marinha, ou ainda - e 
precipuamente - ao Presidente da Re
pública, somente é dado dispor sôbre a 
matéria mediante lei, nos têrmos da 
Constituição. Fora dai, é o arbítrio, mas 
o arbítrio ·tanto mais estranhàvelmente 
exercido quanto o é para permitir ati
vidades que dizem respeito à pesquisa e 
exploração sôbre bens e riquezas do País, 
inclusive em área incidente na esfera 
do monopólio estatal do petróleo. 

Essas razões tôdas justificam em pri
meiro lugar, e como sugeriu o nobre 
Senador Ermírio de Morais, a presença 
de Ministros de Estado ao Congresso, 
para que justifiquem as razões pelas 
quais ato dessa gravidade é baixado sem 
prévia lei elaborada pelo Congresso. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. Ex.a. 
me permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com 
muito· prazer. 

O. Sr. Argemiro de Figueiredo - Não 
estou bem a par dos têrmos em que foi 
lançado ou expedido o decreto que 
V. Ex. a. comenta com o brilho que 
lhe é peculiar. Mas, mesmo que se tra
tasse de autorização, ou de decreto da 
competência do Presidente da República, 
para execução fiel de texto constitucio
nal, está evidente, como demonstra 
V. Ex.a. que quanto à matéria de 
que trata não seria possível · regulá-la 
através de decreto, porquanto, mesmo 
que haja atribuição concedida ao Pre
sidente da República de expedir decreto, 
nesses casos há o poder maior, explícito 
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na Constituição, que é a competência do 
Legislativo, a competência da União 
para legislar sôbre assunto dessa natu
reza. Se há competência explícita não 
há como admitir competência restrita, 
ou seja, sob decreto, em matéria desta 
gravidade. E o que me parece assim, à 
primeira vista, ouvindo a brilhante ex
posição de V. Ex.a, mais grave na maté
ria, não é a questão do monopólio esta
tal mas o cumprimento, o respeito à 
Constituição feita pela própria Revolu
ção dominante. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tem 
razão V. Ex.a, nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo, quando observa a neces
sidade de ser acatada à Constituição no 
que concerne à competência legislativa 
do Congresso. 

Sobe de ponto, porém, a necessidade 
dêste respeito, porque a matéria de que 
se trata envolve um círculo imenso de 
interêsses políticos, econômicos e de se
gurança nacional do País. 

O próprio decreto arbitràriamente bai
xado confessa, por assim dizer, o reco
nhecimento dos graves efeitos dêle de
correntes. É que em seu art. 12 o Poder 
Executivo reconhece, para logo, que no 
exercício da pesquisa e da exploração 
autorizadas pode ser utilizado material 
relativo a atividades não permitidas. 
Tanto que determina que êsse material 
será apreendido e ficará à disposição do 
Ministério da Marinha. Tudo por quê? 
Porque o decreto - que decreto não po
dia ser - não contém a disciplina ne
cessária, prudente, segura da matéria de 
que trata. 

Se se quer permitir a entidades nacio
nais ou estrangeiras e quanto a estas é 
extremamente estranhável a admissibi
lidade - se se quer admitir a tais enti
dades o poder de pesquisa e exploração 
na plataforma submarina, nas águas 
territoriais e nas águas interiores, é in
dispensável uma legislação rigorosa, de
finidora de tôdas as circunstâncias, den-

tro das quais essas atividades podem ser 
realizadas. É indispensável delimitar os 
objetivos da pesquisa e da exploração, 
pois pode ocorrer que, em nome de uma 
investigação científica, entidades priva
das, puramente nacionais, ou vinculadas 
a trustes internacionais, e com interês
ses econômicos, se utilizem da autori
zação permitida para colhêr dados, in
formações, subsídios, que venham a de
nunciar contra os interêsses do Brasil 
as nossas riquezas e suas potenciali
dades. 

Tudo isso, entretanto, pode resultar 
dêsse decreto. Urge condená-lo, para pe
dir sua revogação,· como ora pedimos, na 
qualidade de parlamentar da Oposição, 
esperando que assim o faça a austeri
dade do Govêrno, que não há de querer 
insistir no êrro, pondo em risco os nossos 
direitos, os nossos privilégios, as nossas 
riquezas e a própria segurança do País! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Guiomard- Milton Trindade 
- Sebastião Archer - Petrônio Por
tela - José Cândido - Paulo Sara
sate - Pessoa de Queiroz - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tôrres - Gil
berto Marinho - Lino de Mattos -
Péricles Pedro - Filinto Müller -
Milton Menezes - Guido Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à Ordem do Dia. Os -3 itens 
iniciais da Ordem do Dia referem-se a 
projetes em fase de votação. Não ha
vendo quorum, a votação fica adiada pa
ra a próxima Sessão. (Pausa.) 

Item 4 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer mi
mero 502, ele 1968) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 29, de 1968 (nú
mero 263-C/68, na Casa de origem), 
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que homologa emissões de papel
moeda realizadas no mês de dezem
bro de 1965. 

Em discussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que seja submetido 
a votos, é a Redação Final considerada 
definitivamente aprovada, independen
temente de votação nos têrmos do artigo 
316-A, do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 29, de 1968 (n.o 
263-C/66, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 4.0 , inciso I, 
da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e eu, ............................ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguL11te 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1968 

Homologa emissões de papel-moe
da realizadas no mês de dezembro 
de 1965. 

O Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.0 - São homologadas, na for
ma da lei, as emissões de papel-moeda 
realizadas em dezembro de 1965, pelo 

· Poder Executivo, no valor de ......... . 
NCr$ 166.000.000,00 (cento e sessenta e 
seis milhões de cruzeiros novos) . 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Item 5 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 

1968 (n.0 1 .138-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre as 
duplicatas, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 483, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, apre
sentando substitutivo; e de
pendendo de parecer dessa Co
missão sôbre as emendas de 
Plenário (números 2 a 37). 

Solicito o Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre as emendas 
de Plenário, sendo o Relator o Senador 
Eurico Rezende. (Pausa.) 

O SR. EURICO REZENDE - Senhor 
Presidente, solicito de V. Ex.a o prazo de 
48 horas a fim de que, examinando as 
emendas de Plenário, possa emitir o pa
recer. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- A Presidência concede o prazo solici
tado pelo nobre Relator. 

A matéria voltará à Ordem do Dia de 
segunda-feira. (Pausa.) 

Item 6 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 65, de 
1968 (n.0 1.139/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente: 
da República, que considera de utili
dade pública a Fundação Ford (Ford 
Foundation), com sede em New 
York, Estados Unidos da América, 
dependendo de parecer da Comissão 

- de Projetas do Executivo. 

Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
Lindenberg, para emitir o parecer em 
nome da Comissão de Proj e tos do Exe
cutivo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, trata
se do Projeto de Lei da Câmara n.0 65, 
de 1968, que na Casa de origem tomou 
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n.0 1.139/68, de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que considera de 
utilidade pública a Fundação Ford 
(Ford Foundation), com sede em New 
York, Estados Unidos da América. 

O parecer é o seguinte: 
(Lê.) 

o Senhor Presidente da República, 
pela Mensagem n.0 138, de 2D de março 
do ano em curso, submeteu ao exame do 
Congresso Nacional o presente projeto, 
que reconhece de utilidade pública a 
Fundação Ford, com sede em New York, 
Estados Unidos da América do Norte, e 
que funciona no Brasil por intermédio de 
um representante especialmente desig
nado em virtude de autorização que lhe 
foi outorgada pelo Decreto n.0 54.554, de 
28 de outubro de 1964. 

Preceitua o art. 2.0 que a entidade 
beneficiária deverá submeter-se, peran
te o Ministério da Justiça, às exigências 
estabelecidas para as entidades nacio
nais, tanto para o ato declaratório como 
para posterior fiscalização determinada 
pela Lei n.0 91, de 28 de agôsto de 1935, 
regulamentada pelos Decretos números 
50.517, de 2 de maio de 1961, e 60.931, de 
4 de julho de 1967. 

Da Exposição de Motivos do Ministro 
da Justiça, que acompanha a proposição, 
depreende-se que o empenho único do 
representante daquela organização é 
obter o seu reconhecimento como de 
utilidade pública, em vista de seu ca
ráter reconhecidamente humanitário. 

Julga o Ministro da Justiça que, não 
obstante ser a concessão do título de 
utilidade pública medida privativa de 
entidades organizadas no Brasil, de 
acôrdo com a citada Lei n.0 91, de 1935, 
é de todo admissível enquadrar a Fun
dação Ford, através de lei brasileira, 
como instituição de caráter filantrópico 
c benemerente, "em face dos relevantes 
serviços por ela prestados, quer através 
de doações em dinheiro a sociedades 

educacionais, quer através da realização 
de intenso programa social objetivando 
o bem-estar humano, e que a tornam 
credora do reconhecimento e da grati
dão dos brasileiros". 

Instituída em 1936 por Henri e Edsel 
Ford, "The Ford Foundation" figura, 
hoje, em primeiro lugar entre as 5 maio
res fundações filantrópicas americanas, 
sendo talvez a primeira do mundo com 
investimentos superiores a 3 bilhões de 
dólares anuais. 

Ao falecer, em 1947, legou aquêle no
tável industrial grande parte de sua 
vasta fortuna pará a Fundação por êle 
criada. 

~sse organismo tem por :finalidade, 
come se sabe, auxiliar instituições edu
cativas e culturais no mundo inteiro, a 
prestar colaboração de tôda espécie a 
instituições particulares e públicas, bem 
como a comunidades educativas que se 
comprometam a prestar colaboração 
efetiva no solucionamento dos proble
mas de interêsse de cada nação. 

Cêrca de 5.300 organizações não lucra
tivas, notadamente as educativas e co
munitárias, estão incluídas entre as 
beneficiadas pela benemérita institui
ção, tendo recebido, elas, em poucos 
anos, mais de 2 bilhões de dólares em 
ajuda sob as mais variadas modalidades. 

Cabe ressaltar que, aproximadamente, 
1/5 dos recursos da Fundação Ford são 
destinados à ajuda aos países pouco de
senvolvidos 8.través de doações para a 
realização de seus programas de ensino 
e de assistência em geral. 

Tendo instituído, no ano de 1960, um 
programa especial destinado a incre
mentar o desenvolvimento de escolas e 
universidades, "The Ford Foundation" 
aplicou em todo o mundo, aproximada
mente, 2 1/2 bilhões de dólares. 

Seguindo rigorosamente, desde suas 
origens, vasto programa no setor da as-
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sistência social e cultural, a Fundação 
Ford tem investido somas incalculáveis 
em programas de treinamento e pesqui
sa nacionais e internacionais, no setor 
das letras e artes, nos planos de inves
tigação científica e técnica, nos inves
timentos públicos, nos programas eco
nômicos e administrativos, nas iniciati
vas de combate ao pauperismo, no au
xílio à velhice e à infância, no combate 
às- favelas dos paises da América do 
Sul, nas doações em espécie e em ma
terial às obras educativas da América 
Central, do Sudoeste Asiático, do Oriente 
Médio, da Africa, e· da área do Caribe. 

No Brasil, em 1962, assinou um convê
nio com o Estado da Guanabara, tendo 
doado 225.000 dólares para a instrução 
dos filhos de favelados. Durante o ano 
fiscal de 1965, até o mês de setembro, 
concedeu doações a entidades brasileiras 
da ordem de cinco milhões, cento e nove 
mil, setecentos e noventa dólares, poden
do citar entre as grandes beneficiadas a 
Fundação Getúlio Vargas, com 370.000 
dólares, a Escola Federal Técnica da 
Guanabara, com 800.000 dólares, a Uni
versidade da Bahia, com 66.200 dólares, 
o Estado de Minas Gerais, com 813.000 
dólares, a Universidade de São Paulo 
com 712.500 dólares e vários outros cen
tros de pesquisa e treinamento científico~ 

Só para o desenvolvimento da Bacia 
do Rio São Francisco, o Govêrno brasi
leiro recebeu a importância de 51.000 dó
lares, sendo que os maiores beneficiados 
continuam sendo os institutos de pes
quisas e as escolas primárias. 

O fato de que, dentre as mais impor
tantes fundações da América do Norte, 
apenas 7 tiveram origem no século pas
sado, evidencia quanto as grandes fun
dações de hoje são um produto das 
complexas condições sociais do mundo 
moderno. 

A expansão das indústrias, motivada 
pelo desenvolvimento acelerado das 

ciências e da tecnologia, pela aplicação 
em grande escala da maquinaria moder
na, pela concentração das riquezas, bem 
assim pela crescente realização de in
vestimentos de capital, produziram, 
como se sabe, uma enorme prosperidade 
entre as indústrias na América do 
Norte e na Europa. 

Homens, como Carnegie, Morgan, 
Rockfeller, Henri Ford e tantos outros, 
viram-se, então, a braços com o proble
ma da responsabilidade e do dever ético 
e social que lhes impôs o pêso de suas 
fabulosas riquezas. 

As fundações por êles criadas e que 
tantos benefícios têm prestado aos po
vos e às nações merecem, assim, o res
peito, a admiração e o reconhecimento 
dos governos e das organizações estatais. 

Por tantos títulos de benemerência, 
pelos assinalados méritos que ostenta 
através de suas multiformes atividades 
assistenciais e educativas, somos, pois, de 
parecer que a Fundação Ford faz jus aos 
intentos do Govêrno de considerá-la ins
tituição de utilidade pública. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- o parecer é favorável. 

Sôbre a mesa, emenda que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte · 

EMENDA N.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
65, de 1968 (n.0 1.139-B/6, na Casa 
de origem). 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. 3.0 - É, também, 
de utilidade pública 
Club do Brasil.'' 

Justificação 

reconhecido 
o Touring 

O Projeto de Lei do Senado n.0 66/67, 
de autoria do eminente Senador Filinto 
Müller, que declara de utilidade pública 
o Touring Club do Brasil, foi exatamen-



- 351 

te rejeitado pela outra Casa do Congres
so, não obstante satisfazer a tôdas as 
exigências previstas na Lei n.0 91, de 28 
de agôsto de 1935. 

Entrementes, o Govêrno enviou ao 
Congresso Nacional o Projeto n.0 65, de 
1968, que considera de utilidade pública 
a Fundação Ford, com. sede em New 
York, nos Estados Unidos da América. 

A matéria suscitou vários debates na 
Câmara, tendo logrado aprovação com 
votos contrários de eminentes figuras do 
nosso direito, o que revela ter ela ense
jado interpretações discordantes quanto 
à sua perfeita harmonização com aquê
le diploma legal. 

Ao ensejo, pois, da tramitação do pro
jeto do Govêrno, entendemos ser de tô
da a conveniência e oportunidade que lhe 
seja oferecida a emenda supra, visando 
a restabelecer uma medida por todos os 
títulos merecedora de apoio, conforme 
muito bem salientou o nobre Senador Fi
linto Müller na justificação do citado 
Projeto de Lei n.0 66/67. 

Sala das Sessões, 22 de maió de 1968 -
Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Em discussão o projeto e a emenda a 
êle apresentadá. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-los, declaro encerrada· a dis
cussão. 

A matéria volta às Comissões, para 
pronunciamento da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sôbre o projeto e a 
emenda da Comissão de Proj etos do Exe
cutivo, nos têrmos do Regimento Inter
no. 

O Projeto voltará à Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Item 7 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Pau
lo Sarasate, que torna obrigatória a 

manutenção, pelas Universidades e 
estab~lecimentos isolados oficiais, 
dos cursos de extensão previstos no 
artigo 69 da Lei de Diretrizes e Ba-

. ses da Educação Nacional, tendo 

PARECER, sob n.0 501, de 1968, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a re

dação do vencido. (Aprovado, 
em 1.0 turno, com emenda, na 
Sessão de 6-6-68.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão sem· emendas, e 

não havendo requerimentos no sentido 
de que o projeto seja submetido a votos, 
será · êle dado como definitivamente 
aprovado, nos têrmos do ·Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte·o projeto aprovado: 
Redação do vencido, para segundo 

turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 48, de 1967, que acrescenta pará-

. grafos ao art. 69 da Lei n.0 .4.024, de 
20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Na
cional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 69 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa 
as Diretrizes e Bases da Educação Na
cional, passa a vigorar acrescido dos se
guintes parágrafos: 

"Art. 69 -
a) 
b) 

c) 

§ 1.0 - As Universidades oficia is 
manterão obrigatoriamente cursos 
de extensão, destinados a elevar os 
padrões técnicos dos profissionais e 
nível médio, abrangendo de prefe-
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rência os setores de engenharia, me
dicina e formação de professôres. 

§ 2.0 - Nas cidades onde não haja 
Universidade oficial, essa obrigato
riedade é extensiva aos estabeleci
mentos isolados oficiais de ensino 
superior compreenãidos nos setores 
a que se refere o § 1.0 

§ 3. 0 - o ensino ministrado nos 
cursos de extensão será gratuito para 
quantos provarem falta ou insufi
ciência ·de recursos." 

Art. 3.0 -Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que dá ao Edifício 
do Ministério das Relações Exterio
res, da Capital da República, a de-

nominação de "Palácio dos Arcos", 
tendo 
PARECERES, sob números 83, 84 e 

374, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

juridicidade; 
- de Relações Exteriores, pela re

jeição; e 
- de Segurança Nacional (au

diência solicitada pelo Reque
rimento número 127/68- deixa 
de se pronunciar por não ser a 
matéria de sua competência. 

2 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, de acôr
do com os arts. 265 e 265-A, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado 11.0 52, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que dispõe sôbre a aplicação da Lei 
n.0 1.050, de 3 de janeiro de 1950, 
tendo 
PARECER, sob n. 0 495, de 1968, da 

C<> missão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 35 
minutos.) 


